
GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

201t'~

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00000162~8

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

li: áli"i1·+lm:!I

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 23/3/2010
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~ ,--------=INavegue pela CAIXA

II'1OVIMErno DIÁRIO D/C

I CONSULTAS

I EXTRATOS

I PAGAp..IEtnOS

SALDOS

TRAf15fERÊrlClAS

.-----r---~~-__,_________r_--------;--2_4-2,
I,

Investimentos
PM DE APUCARANA - 0379600012

:: Informativo Mensal

Conta Vinculada:

Agência Tipo Conta ou Selecione da lista

10379/006/00000162-8_8 "'!i!oh'

Fundos:

•
Conta Referência:

Fundo Referência:

Nome:

Período:

0379/006/00000162-8

mês: IDezembro 6 ano: 120093 iJ+\i1fh'

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendimento Bruto:
(.) Imposto de Renda:
(-) IOF:
Rendimento liquido

Data Mov Nr. Doe Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

NAO HA INFORMACAO P/ O FUNDO E PERIODO SOLICITADO

g Sua Seçcrençe

•
Help Desk CAIXA (Informações Técnicas):

08007260104

htlps:l1gov.caixa.gov.brlasp/investimentoslinformativo_mensal.asp?id=5 23/3/20IO
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GovCaixa Eletrônico Page lof2

CAIXA 203

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000163-6
Nome: PM OE APUCARANA
Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
04/12/2009 304121 CHEQUE 220,510 170,510
04/12/2009 111768 ENVIO TED 5.477,450 5.647,960
04/12/2009 727220 RA PRATICO 5.697,96C 50,00C
09/12/2009 000001 CREO TEO 624.383,61C 624.433,61C
09/12/2009 990001 AP PRATICO 624.383,610 50,00C
10/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 34.532,770 34.482,770
10/12/2009 114202 ENVIO TED 50.000,000 84.482,770

10/12/2009 114507 ENVIO TEO 29.911,540 114.394,310
10/12/2009 727220 RA PRATICO 114.444,31C 50,00C
14/12/2009 304122 CHEQUE 2.674,700 2.624,700• 14/12/2009 727220 RA PRATICO 2.674,70C 50,00C

15/12/2009 304123 CHEQUE 8,000 42,00C
16/12/2009 304124 CHEQUE 50.380,230 50.338,230

16/12/2009 112477 ENVIO TEO 130.000,000 180.338,230

16/12/2009 727220 RA PRATICO 180.388,23C 50,00C

17/12/2009 304126 CHEQUE 511,090 461,090

17/12/2009 304127 CHEQUE 383,260 844,350

17/12/2009 304128 CHEQUE 446,660 1.291,010

17/12/2009 112044 ENVIO TEO 10.000,000 11.291,010

17/12/2009 112155 ENVIO TED 15.562,860 26.853,870

17/12/2009 112239 ENVIO TED 13.353,960 40.207,830

17/12/2009 112335 ENVIO TED 17.807,650 58.015,480

17/12/2009 727220 RA PRATICO 58.065,48C 50,00C

18/12/2009 304125 CHEQ COMP 110,000 60,000

18/12/2009 727220 !lA PRATICO 110,00C 50,00C

21/12/2009 304129 CHEQUE 151,970 101,970

21/12/2009 304130 CHEQUE 12.757,510 12.859,480• 21/12/2009 304131 CHEQUE 698,720 13.558,200

21/12/2009 304132 CHEQUE 143,850 13.702,050

21/12/2009 304133 CHEQUE 10.066,050 23.768,100

21/12/2009 304134 CHEQUE 428,450 24.196,550

21/12/2009 304135 CHEQUE 16.709,230 40.905,780

21/12/2009 304136 CHEQUE 166,360 41.072,140

21/12/2009 304138 CHEQUE 15.083,120 56.155,260

21/12/2009 114500 ENVIO TEO 6,488,120 62.643,380

21/12/2009 114619 ENVIO TEO 7,446,230 70.089,610

21/12/2009 304137 CHEQ COMP 1.050,000 71.139,610

21/12/2009 727220 RA PRATICO 71.189,61C 50,00C

23/12/2009 304140 CHEQUE 6.507,210 6.457,210

23/12/2009 727220 RA PRATICO 6.507,21C 50,00C

28/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 76.667,870 76.617,870

28/12/2009 110281 ENVIO TED 64.367,410 140.985,280

28/12/2009 727220 RA PRATICO 141.035,28C 50,00C

29/12/2009 304143 CHEQUE 20.983,010 20.933,010

29/12/2009 727220 RA PRATICO 20.983,0IC 50,00C

30/12/2009 304141 CHEQUE 911,400 861,400

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 1411/2010
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•

•

GovCaixa Eletrônico

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

31/12/2009

304142

304144

304145

304147

304148

304149

304150

304151

110014

304146

304152

727220

CHEQUE·

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

ENVIO TEO

CHEQ CQMP

CHEQ eO~lP

RA PRATICO

Saldo Atualizado

36,700

109,70D

10.992,040

1.616,00D

2.411,800

1.555,020

81,86D

282,000

16.139,760

1.327,65D

3.061,52D

38.525,45C

Page 2 of2

204
898,10D

1.007,800

11.999,840

13.615,84D

16.027,64D

17.582,660

17.664,52D

17.946,520

34.086,280

35.413,93D

38.475,45D

50,00C

50. Doe

Ii/'á!!."'·' liUiI';"

https.z1gov .caixa.gov,br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 1411/2010
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página I de Z

205
Nome da Agência

. APUCARANA, PR
Código

0379
Operação

0055
Emissão

15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNP) do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

No Ano(%)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
SB5 - Quadra 04 - Lotes 3/4 . Brasília - DF

CNP] da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM DE APUCARANA

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771.253/0001-68 006.00000163-6

Mês/Ano Folha
12/2009 01/02

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 3D.81S,lOC
Aplicações 624.383,61C
Resgates 639.621,240
R.'·menta Bruto no Mês 644,4 7C
I. 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto" 16.221,94C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
8.034,253090

162.643,990206
166.460,872340

4.217,370956

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
04/ 12 RESGATE 5.697,960 1.484,82509670

IRRF 0,00
IOF 0,00

09/ 12 APLlCACAO 624.383,61C 162.643,99020672
10/ 12 RESGATE 114.444.310 29.807,41287489

1RRF 0,00
IOF 0,00

14 / 12 RESGATE 2.674,700 696,45193263
IRRF 0,00
IOF 0,00

16/ 12 RESGATE 180.388,230 46.958,25929832
IRRF 0,00
IOF 0,00

17/ 12 RESGATE 58.065,480 15.113,50766618
IRRF 0,00
IOF 0.00.12 RESGATE 110,000 28,62746972
IRRF 0,00
IOF 0,00

21 / 12 RESGATE 71.189,610 18.524,69110530
IRRF 0.00
IOF 0,00

23/ 12 RESGATE 6.507,210 1.692,84052803

Dados de Tributação Rendimento Base JRRF

656,86 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://wwwl.caixa.gav.br/conversecom/index.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página 2 de 2

206
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNP] do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

NO Ano(%)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(<l/o)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
SB5 - Quadra 04 • Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM OE APUCARANA

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771.253/0001-68 006.00000163-6

Mês/Ano Folha
12/2009 02/02

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 3D.BIS,IOe
Aplicações 624.383,GIC
Resgates 639.621,240
R.,mento Bruto no Mês 644,47C
11 0,00
~F 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto- 16.221,94C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
8.034,253090

162.643,990206
166.460,872340

4.217,370956

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
lRRF 0,00
IOF 0,00

281 12 RESGATE 141.035,280 36.680,56692773
IRRF 0,00
IOF 0,00

291 12 RESGATE 20.983,010 5.456,56788977
lRRF 0,00
IOF 0,00

30/ 12 RESGATE 38.525,45D 10.017,12155111
IRRF 0,00
~F 0,00

•
Dados de Tributação Rendimento Base

656,86

IRRF

0,00

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
OSOO - 726

0101
ouvmorta: Endereço Eletrônico:
0800 725 7474 https://wwwl.caixa.gov.brjconversecorn/index.asp

Acesse o srte da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

207

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00000164-4

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Oata Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

iMjJ.jj,W' 1'0:f.i.1

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/20 IO
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GovCaixa Eletrônico

I.CAIXA
ig}

Investimentos
PM DE APUCARANA - 0379600012

:: Informativo Mensal

I EXTRATOS

I PAGAr-mHOS

I MOVI!,'ENTO DIÁRIO D/C

I CQNSULlAS

Page 1 of 1

I HlVEST 1"1ENTOS

I UTILITÁRIOS

Saiba Mais I Meu Perfil I Novo Acesso

Agência Tipo

Conta Vinculada'.

Fundos:

Conta ou Selecione da Lista

I0379/006/00000164-4 SI 'a'IiI.\.N

Conta Referência:

Fundo Referência:

Nome:

Período:

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendimento Bruto:
(-) Imposto de Renda:
(-) IOF:
Rendimento Líquido

0379/006/00000164-4

mês: IDezembro c:J ano: 12009:B 'Y+i1Mi·'

Data Ncv Nr. Doe Histórico Quantidade de cotas Valor (R$)

,
\.

NAO HA INFORMACAO P/ O FUNOO E PERIODO SOLICITADO

mSua Segurança

Help Desk CAIXA (Informações Técnicas):
0800 726 0104

http5://gov.caixa.gov.br/asp/investimentos/informativo_mensal.asp?id=8 23/3/2010

15/12/2009

15/12/2009

15/12/2009

16/12/2009

304406

111574

727220

007133

CHEQUE

ENVIO TED

RA PRATICO

TRX ELETR

l,3bL,:>UU

53.137,50D

32.322,65C

22.S00,OOC

.tU.OQ'-i,O:J\...

32.272,650

50,00C

22.550,00C

https://gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

covconre CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

207

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000164-4

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$l Saldo (R$l

0,00

'qJ.J/W' iUi!!.'·'

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
,\
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GovCaixa Eletrônico Page I of 1

1 INVESTIMENTOS

I UTlllTÂRJOS

Saiba Mais I Meu Perfll I Novo Acesso

~ r---..,....,,.,..,,.,.,...-----,=INavegue pela CAIXA tl
I MQVII.,l:;tITQ DIÀRID D/C

I CONSULTAS

I EXTRATOS

I PAGAt-1ErnQS

SALDOS

TRANSFERÊNCIAS

_J,------.---~---------,---~2G_8

a CAIXA I atendimento I download I mapa do site I segurança I imprensa;i,r.,......,_

Investimentos
PM DE APUCARANA - 0379600012

:: Informativo Mensal

Conta Vinculada:

Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

10379/006/00000164-4.3 ';'OH·i

Fundos:

•
Conta Referência:

Fundo Referência:

Nome:

Período:

0379/006/00000164-4

mês: IDezembroa ano: 12009ti '9+!i!f"';"

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendimento Bruto:
(-) Imposto de Renda:
(-) IOF:
Rendimento Liquido

Data Mov Nr. Doe Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

NAO HA INFORMACAO P/ O FUNDO E PERIODO SOLICITADO

m Sua Segurança

•
Help Desk CAIXA (Informações Técnicas):

osoo 726 0104

https://gov.caixa.gov.br/asp/investimentos/informativo_mensal.asp?id=8 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of3

CAIXA 20"9

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000166-0
Nome: PM DE APUCARANA
Período: de: 01/12/2009 ate: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

01/12/2009 000450 CREO.AUTOR 13.750,00C 13.800,00C
01/12/2009 304399 CHEQUE 20.377,430 6.577,430

01/12/2009 727220 RA PRATICO 6.627,43C 50,00C
02/12/2009 000001 CREO TED 21.000,00C 21.050,00C

02/12/2009 110757 ENVIO TEO 5.569,450 15.480,55C

02/12/2009 990001 AP PRATICO 15.430,550 50,00C
03/12/2009 000450 CREO.AUTOR 30.000,00C 30.050,00C

03/12/2009 304381 CHEQUE 2.249,000 27.801,00C

03/12/2009 304382 CHEQUE 3.006,920 24.794,08C

03/12/2009 304383 CHEQUE 2.158,330 22.635,75C• 03/12/2009 304387 CHEQUE 63,650 22.572,10C

03/12/2009 304391 CHEQUE 15,360 22.556,74C

03/12/2009 990001 AP PRATICO 22.506,740 50,00C

04/12/2009 019P7 TRX ELETR 4.500,00C 4.550,00C

04/12/2009 990001 AP PRATICO 4.500,000 SO,OOC

07/12/2009 056699 TRX ElETR 7.625,00C 7.675,00C

07/12/2009 304392 CHEQ COMP 264,130 7.410,87C

07/12/2009 304393 CHEQ COMP 264,130 7.146,74C

07/12/2009 304394 CHEQ COMP 264,130 6.882,61C

07/12/2009 990001 AP PRATICO 6.832,610 50,00C

08/12/2009 045654 TRX ELETR 4.750,00C 4.800,00C

08/12/2009 990001 AP PRATICO 4.750,000 50,00C

09/12/2009 000001 CREO TEO 67.47S,71C 67.525,71C

09/12/2009 000001 CRED TED 41.428,41C 108.954,12C

09/12/2009 017736 TRX ELETR 1l.000,00C 119.954,12C

09/12/2009 990001 AP PRATICO 119.904,120 SO,OOC

10/12/2009 013929 TRX ELETR 18.750,00C 18.800,00C

• 10/12/2009 500001 OOC ELET 4.558,96C 23.3S8,96C

10/12/2009 000000 OEB.AUTüR. 31.134,800 7.775,840

10/12/2009 000000 OEB.AUTüR. 80.000,000 87.775,840

10/12/2009 114429 ENVIO TED 40.376,670 128.152,510

10/12/2009 727220 RA PRATICO 128.202,51C 50,00C

11/12/2009 000001 CREO TEO 268.393,97C 268.443,97C

11/12/2009 990001 AP PRATICO 268.393,970 50,00C

14/12/2009 000001 CRED TED 20.500,00C 20.550,00C

14/12/2009 000001 CREO TEO 13.548,56C 34.098,56C

14/12/2009 000001 CREO.AUTOR 54.500,00C 88.S98,56C

14/12/2009 039870 TRX ELETR 54.S00,00C 143.098.56C

14/12/2009 304396 CHEQUE 206,090 142.892,47C

14/12/2009 990001 AP PRATICO 142.842,470 50,00C

15/12/2009 018763 TRX ELETR 22.500,00C 22.5S0,00C

15/12/2009 30440S CHEQUE 322,650 22.227,3SC

IS/12/2009 304406 CHEQUE 1.362,500 20.864.85C

15/12/2009 111574 ENVIO TED 53.137,500 32.272,65D

15/12/2009 727220 RA PRATICO 32.322,65C 50,00C

16/12/2009 007133 TRX ELETR 22.500,00C 22.550,00C

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1 /20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page 2 of 3

210
16/12/2009 304407 CHEQUE 104.949,950 82.399,950

16/12/2009 304408 CHEQUE 50.381,460 132.781,410

16/12/2009 727220 RA PRATICO 132.831,41C 50,00C

17/12/2009 012764 TRX ELETR 18.750,00C 18.800,00C

17/12/2009 304409 CHEQUE 6.304,000 12,496,00C

17/12/2009 304410 CHEQUE 47.303,580 34.807,580

17/12/2009 727220 RA PRATICO 34.857,58C 50,00C

18/12/2009 304430 CHEQUE 11. 745,420 11.695,420

18/12/2009 727220 RA PRATICO 11. 745,42C 50,00C

21/12/2009 062678 TRX ELETR 19.250,00C 19.300,00C

21/12/2009 304411 CHEQUE 4.619,220 14.680,78C

21/12/2009 304412 CHEQUE 2.660,590 12.020,19C

21/12/2009 304413 CHEQUE 2.297,330 9.722,86C

21/12/2009 304418 CHEQUE 2.675,27D 7.047,59C

21/12/2009 304419 CHEQUE 1.527,45D 5.520,14C

21/12/2009 304421 CHEQUE 2.763,52D 2.756,62C

21/12/2009 304422 CHEQUE 2.102,59D 654,03C

21/12/2009 304423 CHEQUE 2.183,730 1.529,700

• 21/12/2009 304424 CHEQUE 1.966,26D 3.495,96D

21/12/2009 304425 CHEQUE 101,700 3.597,660

21/12/2009 304426 CHEQUE 1.704,920 5.302,58D

21/12/2009 304427 CHEQUE 2.778,230 8.080,810

21/12/2009 304428 CHEQUE 119,410 8.200,220

21/12/2009 304429 CHEQUE 2.391,320 10.591,54D

21/12/2009 304432 CHEQUE 260,000 10.851,54D

21/12/2009 114779 ENVIO TEO 6.925,490 17.777,030

21/12/2009 304414 CHEQ COMP 2.053,91D 19.830,94D

21/12/2009 304415 CHEQ COMP 1.031,010 20.861,950

21/12/2009 304416 CHEQ COMP 3.113,l1D 23.975,060

21/12/2009 304417 CHEQ CO~lP 3.208,310 27.183,37D

21/12/2009 304420 CHEQ COMP 2.273,03D 29.456,40D

21/12/2009 727220 RA PRATICO 29.506,40C 50,00C

22/12/2009 015720 TRX ELETR 5.250,00C 5.300,00C

22/12/2009 304433 CHEQUE 223,09D 5.076,91C

22/12/2009 304434 CHEQUE 334,44D 4 742,47C

• 22/12/2009 304435 CHEQUE 227,65D 4.514,82C

22/12/2009 304436 CHEQUE 89,95D 4.424,87C

22/12/2009 304437 CHEQUE 74,75D 4.350,12C

22/12/2009 304438 CHEQUE 106,68D 4.243,44C

22/12/2009 304439 CHEQUE 14,03D 4.229,41C

22/12/2009 304440 CHEQUE 195,73D 4.033,68C

22/12/2009 304441 CHEQUE 580,150 3.453,53C

22/12/2009 304442 CHEQUE 111,23D 3.342,30C

22/12/2009 304443 CHEQUE 65,620 3.276,68C

22/12/2009 304444 CHEQUE 29,240 3.247,44C

22/12/2009 304445 CHEQUE 191,170 3.056,27C

22/12/2009 304446 CHEQUE 376,55D 2.679,72C

22/12/2009 304447 CHEQUE 100,67D 2.579,05C

22/12/2009 304431 CHEQ COMP 240,000 2.339,05C

22/12/2009 990001 AP PRATICO 2.289,050 50,00C

28/12/2009 000000 DEP.DINH. 752,20C 802,20C

28/12/2009 000001 CRED.AUTOR 14.250,00C 15.052,20C

28/12/2009 000000 DEB.AUTOR. 69.116,06D 54.063,86D

28/12/2009 110226 ENVIO TED 82.295,70D 136.359,56D

28/12/2009 110323 ENVIO TED 79.738,900 216.098,46D

https:!lgov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 1411/2010
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727220 RA PRATICO 216.148,46C 50,00C

29/12/2009 000001 CREO TEO 19.509,43C 19.559,43C

29/12/2009 000001 CRED.AUTOR 2.500,00C 22.059,43C

29/12/2009 990001 AP PRATICO 22.009,430 50,00C

30/12/2009 000001 CREO TEO 51.220,00C 51.270,00C

30/12/2009 038004 TRX ELETR 29.500,00C 80.770,00C

30/12/2009 304395 CHEQUE 1.275,240 79.494,76C

30/12/2009 304454 CHEQUE 18.061,260 61.433,50C

30/12/2009 304456 CHEQUE 4.516,000 56.917,50C

30/12/2009 304457 CHEQUE 4.503,370 52,414,13C

30/12/2009 304458 CHEQUE 249,300 52.164,83C

30/12/2009 304459 CHEQUE 1.041,500 51.123,33C

30/12/2009 304462 CHEQUE 1.275,240 49.848,09C

30/12/2009 304463 CHEQUE 1.343,000 48.505,09C

30/12/2009 109907 ENVIO TED 7.074,150 41,430,94C

30/12/2009 110097 ENVIO TEO 25.181,770 16.249,17C

30/12/2009 113501 ENVIO TEO 52.377,000 36.127,830

30/12/2009 304453 CHEQ COMP 777,670 36.905,500

• 30/12/2009 304455 CHEQ COMP 6.291,420 43.196,920

30/12/2009 304455 PREOEPCHQ 6,920 43.203,84D

30/12/2009 304460 CHEQ COMP 796,000 43.999,840

30/12/2009 727220 RA PRATICO 44.049,84C 50,00C

31/12/2009 304461 CHEQ COMP 214,190 164,190

31/12/2009 727220 RA PRATICO 214,19C 50,00C

31/12/2009 Saldo Atualizado 50,00C

'q;.J/. Ij.! ',Hln·,

•

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/cxIratos/cxtrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=S&hdn... 1411/2010
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

212

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)

0,2866

No Ano(O/o)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
4,6126

Cota em: 30/11/2009

bléâ~465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha
75.771.253/0001-68 006.00000166-0 12/2009 01/02

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA

Endereço
SB5 - Quadra 04 - Lotes 3/4 . Brasília - DF

CNP] da Administradora
00.360.305/0001-04

Resumo da Movimentação

3,884087

Qtde de Cotas
6.929,004825

158.719,941451
165.645,062188

Valor em R$
26.575,96C

609.458,94C
636.505,890

485,93C
0,00
0,00
0,00

14,94C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
~.mento Bruto no Mês

IOF
Taxa de Saída
Saldo eruto-

(*l Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 I 12 RESGATE 6.627,430 1.727,70983717

IRRF 0,00
IOF 0,00

021 12 APLICACAO 15.430,55C 4.022,07815430
031 12 APLICACAO 22.506,74C 5.865,77088853
041 12 APLICACAO 4.500,00C 1.172,65004839
07 I 12 APLICACAO 6.832,61C 1.780,27082610
08/ 12 APLICACAO 4.750,00C 1.237,47544588
091 12 APLICACAO 119.904,12C 31.233,49845622
10 I 12 RESGATE 128.202,510 33.390,78154432

IRRF 0,00
IOF 0,00

111 12 APLICACAO 268.393,97C 69.895,02749770
14 I 12 APLlCACAO 142.842,47C 37.194,11403689
15 I 12 RESGATE 32.322,650 8.415,25487585

1'12

IRRF 0,00
IOF 0,00
RESGATE 132.831,410 34.578,37562270
IRRF 0,00
IOF 0,00

17 I 12 RESGATE 34.857,580 9.072,86616367
IRRF 0,00
IOF 0,00

,)
Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

489,40 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP· CEP 01310-300

Disque Caixa:
0800·726

0101
Ouvidorta: Endereço Eletrônico:
0800 725 7474 https:I/www1.caixa.gov.br/conversecomjindex.asp

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.uov.br
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Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

(NP) do Fundo
00.834.074/0001-23

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)

0,2866
No Ano(%)

4,6126

Nos Últimos 12 Meses{n/o )

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

Administradora

(NP) da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA

Endereço
585 - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771.253/0001-68 006.00000166-0

Mês/Ano Folha
12/2009 02/02

Resumo da Movimentação

3,884087

Qtde de Cotas
6.929,004825

158.719,941451
165.645,062188

Valor em R$
26.575,96C

609.458,94C
636.505,89D

485,93C
0,00
0,00
0,00

14,94C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
R.menta Bruto no Mês
Ik
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
18/ 12 RESGATE 11.745,42D 3.056,74559795

IRRF 0,00
IOF 0,00

21 / 12 RESGATE 29.506,40D 7.678,04325858
IRRF 0,00
IOF 0,00

22/12 APLlCACAO 2.289,05C 595,57029228
28/ 12 RESGATE 216.148,46D 56.216,06534815

IRRF 0,00
IOF 0,00

29/12 APLlCACAO 22.009,43C 5.723,48580495
30/ 12 RESGATE 44.049,84D 11.453,53501787

IRRF 0,00
IOF 0,00

31 / 12 RESGATE 214,19D 55,68492234

• IRRF 0,00
IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base

489,40

IRRF

0,00

Informações ao Cotista

O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no rnês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da auquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRf os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço:
Av. Paulista no 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Disque Caixa:
DaDO - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
OSOO 725 7474 https://wwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.êlsp

Acesse o site da CAIXA: www.catxe.uov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:
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GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000175-0

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

04/12/2009

31/12/2009

Nr. Doe

000833

Histórico

DEB.AUTOR.

Saldo Atualizado

Valor (R$)

0,11

Saldo (R$)

0,00

0,00

'''.IH! &' iihl/,j.'

https:!/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1 /20 IO
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência;

Nome:

Período:
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GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00000176-8

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr.'Doc Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

"di.j"li'" lIIiIWLtI

hups.z/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

216

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000180-6

PM OE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

30/12/2009

31/12/2009

Nr. Doe

000007

Histórico

CHEQUE

Saldo Atualizado

Valor (R$)

1.237,33D

Saldo (R$)

0,00

0,00

'HÓ",li·. +ih!!';'•

https:llgov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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I mapa do stte I segurança I imprensa

l?2l r:---.,.-,-----,""INavegue pel~ CAIXA

Novo Acesso

I INVEsnl>IEI'HOS

I UTlLlTÂRlOS

Saiba Mais I Meu Perfil I

I HOVIMEtnO DIÁRIO D/C

I CONSULTAS

I EXTRATOS

I PAGAt-1EtlTOS

Investimentos
PM DE APUCARANA - 0379600012

:: Informativo Mensal

llD

Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

Conta Vinculada:

Fundos:

•
Conta Referência:

Fundo Referência:

Nome:

Período:

0379/006/00000180-6

mês: IDezembro t:J ano: 12009S ',.j.\i!ij,j.i

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:

Rendimento Bruto:
(-) Imposto de Renda:
(-) IOF:
Rendimento Líquido

Oata Mov Nr. Doe Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

NAO HA INFORMACAO P/ O FUNDO E PERIODO SOLICITADO

mSua Segurança

•
Help Desk CAIXA (Informações Técnicas):

0800 726 0104

https://gov.caixa.gov.br/asp/investimentoslinformativo_mensal.asp?id=6 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:
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GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000184-9

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

50,00C

i1i:P%W' liBi!.i.j

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação
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Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIe PRATICO CP

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

início das Atividades do Fundo
02/10/1 995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)
0,2866

No Ano(O/o)
4,6126

NOS Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNP) da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM DE APUCARANA

CPF/CNPJ
7S. 771.253/000 1-68

Conta Corrente
006.00000184-9

Mês/Ano
12/2009

Folha
OI/OI

Resumo da Movimentação

1.510,866223

Qtde de Cotas
1.510,866223

0,000000
0,000000

Valor em R$
5.794,86C

0,00
0,00

16,62C
0,00
0,00
0,00

5.811,48C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
R'tlllmento Bruto no Mês
I"
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas

•
Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvtdorta: Endereço Eletrônico:
oaoo 725 7474 https:llwwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of I
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GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00000185-7

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

50,00C

IItH·iISB·' @'Bir.;"'

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FlC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

Administradora

No Ano(O/o)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS • Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA

CPF/CNPJ
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00000185-7

Mês/Ano
12/2009

Folha
01/01

Valor R$

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 11.694,38C
Aplicações 0,00
Resgates 0,00
R~ento Bruto no Mês 33,51CI,. 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saida 0,00
Saldo Bruto I 11.727,89C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico

•

Qtde de Cotas
3.049,011153

0,000000
0,000000

3.049,011153

Qtde de Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF
0,00

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São PaulojSP - CEP 01310-300

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no rnês.o IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https:jjwww1.caixa.gov.br/conversecomjindex.asp

Acesse o si te da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of2

CAIXA 222
Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referêncla: 0379/006/00000188-1
Nome: PM OE APUCARANA
Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

01/12/2009 300003 DOC ELET 2.084,92C 2.134,92C
01/12/2009 850063 OOC ELET 3.249,89C 5,384,8IC
01/12/2009 302412 CHEQUE 15.864,09D 10.479,280
01/12/2009 302406 CHEQ COMP 61,900 10.541,180
01/12/2009 727220 RA PRATiCO 10.591,18C 50,00C
07/12/2009 600004 OOC ELET 2.332,43C 2.382.43C
08/12/2009 000001 DOC ELET 4.254,62C 6.637,05C
08/12/2009 990001 AP PRATICO 2.332,43D 4.304,62C

09/12/2009 000001 CREO TED 16.706,89C 21.01l,5IC

09/12/2009 600001 OOC ELET 430,28C 21.441,79C• 09/12/2009 990001 AP PRATICO 20.961,510 480,28C

10/12/2009 000001 CREO TEO 67.493,3IC 67.973,59C

10/12/2009 999999 CREO.AUTOR 80.000,00C 147.973,59C

10/12/2009 200003 ooc ELET 1.018,33C 148.991,92C

10/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 8.573,88D 140.418,04C

10/12/2009 114623 ENVIO TED 94.708,310 45.709,73C

10/12/2009 990001 AP PRATICO 44.641,400 1.058,33C

11/12/2009 302418 CHEQUE 430,280 638,05C

11/12/2009 990001 AP PRATICO 588,050 50,00C

14/12/2009 302420 CHEQUE 222,730 172,730

14/12/2009 727220 RA PRATICO 222,73C 50,00C

15/12/2009 000001 CREO TED 33.959,45C 34.009,45C

15/12/2009 302421 CHEQUE 105,680 33.902,77C

15/12/2009 990001 AP PRATICO 33.852,77D 50,00C

15/12/2009 302422 CHEQUE 71.787,300 71.737,300

15/12/2009 302423 CHEQUE 74.149,210 145.885,510

16/12/2009 727220 RA PRATiCO 145.935,5IC 50,00C

• 17/12/2009 302424 CHEQUE 1.260,790 1.210,790

17/12/2009 727220 RA PRATICO 1.260,79C 50,00C

18/12/2009 000001 CRED TED 29.095.94C 29.145,94C

18/12/2009 850122 DOC ELET 403,31C 29.550,25C

18/12/2009 990001 AP PRATiCO 29,095,94D 453,31C

21/12/2009 990001 AP PRATiCO 403,310 50,00C

22/12/2009 000001 CRED TED 45.801,57C 45.851,57C

22/12/2009 990001 AP PRATICO 46.801,570 50,00C

23/12/2009 700001 DOC ELET 4.391,47C 4.441.47C

24/12/2009 990001 AP PRATICO 4.391,470 50,00C

28/12/2009 000000 DEB.AUTOR. 8.505,140 8.455,140

28/12/2009 110180 ENVIO TEO 93.921,990 102.377,130

28/12/2009 727220 RA PRATICO 102.427,13C 50,00C

29/12/2009 500002 OOC ELET 3.936,4IC 3.986,4IC

30/12/2009 000001 CRED TEO 36.372,84C 40.359,25C

30/12/2009 200005 OOC ELET 1.931,86C 42.291,IIC

30/12/2009 302426 CHEQUE 8.403,13D 33.887,98C

30/12/2009 302428 CHEQUE 2.666,360 31.221,62C

30/12/2009 302429 CHEQUE 1.750,270 29.471,35C

https:llgov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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•

•

GovCaixa Eletrônico

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

31/12/2009

31/12/2009

31/12/2009

302430

302431

302432

110057

302425

302427

990001

302433

990001

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

ENVIO TED

CHEQ COMP

CHEQ COMP

AP PRATICO

CHEQ COMP

AP PRATICO

Saldo Atualizado

1.118,190

56,280

333,500

11.605,380

381,26D

3.635,350

10.359,530

226,310

1.705,55D

Page 2 of2

223
28.353,16C

28.296,8BC

27.963,38C

16.35B,00C

15.976,74C

12.341,39C

1.981,86C

1.755,55C

50,00C

50,00C

i1i.q.l!.Ij.i iUtL!Ji

https:llgov.caixa.gov.brlasp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/20 IO
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CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página I de 2

224
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)

0,2866
NO Ano(%)

4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM OE APUCARANA

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771. 253/000 1-68 006.00000188-1

Mês/Ano
12/2009

Folha
01/02

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 79.367,28C
Aplicações 195.134,53C
Resqates 260.438,340
RI:Amento Bruto no Mês 214,28C
• 0,00

IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto' 14.277,75C

(*1 Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
20.692,999789
50.795,298031
67.776,375336

3.711,922484

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300,110 andar, Bela Vista, São Paulo/Se - CEP 01310-300

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 RESGATE 10.591,180 2.761,02134593

IRRF 0,00
IOF 0,00

08/ 12 APLICACAO 2.332,43C 607,64733773
09/ 12 APLICACAO 20.961,51C 5.460,20679043
10/ 12 APLICACAO 44.641,40C 11.627,00568674
11 / 12 APLICACAO 588,05C 153,13969580
14 / 12 RESGATE 222,730 57,99563387

IRRF 0,00
IOF 0,00

15/ 12 APLICACAO 33.852,77C 8,813,62440995
16/ 12 RESGATE 145.936,5lD 37.989,86519735

lRRF 0,00
IOF 0,00

17 / 12 RESGATE 1.260,790 328,16328961

1tl2
IRRF 0,00
IOF 0,00
APLICACAO 29.096,94C 7.572,47897765

21 / 12 APLICACAO 403,31C 104,94780323
22 / 12 APLlCACAO 46.801,57C 12,176,94009485
24 / 12 APLICACAO 4.391,47C I. 142,28585668
28/ 12 RESGATE 102.427,13D 26.639,32986988

IRRF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base lRRF

280,57 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
DaDO 725 7474 https://www1.caixa.gov.brjconversecomjindex.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página 2 de 2

225
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)

0,2866

Administradol'"a

No Ano(O/o)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS • Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - Df

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM OE APUCARANA

CPF/CNPJ
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00000188 1

Mês/Ano
12/2009

Folha
02/02

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 79.367,28C
Aplicações 195.134,53C
Resqates 260.438,34D
~.mentoBruto no Mês 214,28C

0,00
IOF ~OO

Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto" 14.277,75C

(*l Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
20.692,999789
50.795,298031
67.776,375336

3.711,922484

30/ 12
31 / 12

Movimentação Detalhada

Data Histórico
IOF
APlICACAO
APlICACAO

•
Dados de Tributação

Valor R$
0,00

10.359,53C
1.705, 55C

Rendimento Base

280,57

Qtde de Cotas

2.693,61355812
443,40782002

IRRf

0,00

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300,11° andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Informações ao Cotista

O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892,

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
DaDO - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://wwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

226

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000189-0

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

17/12/2009 000341 CRED TED

17/12/2009 990001 AP PRATICO

18/12/2009 015951 TRX S/CPMF

18/12/2009 727220 RA PRATICO

31/12/2009 Saldo Atualizado

Valor (R$)

168.146,60C

168.096,60D

168.146,60D

168.118,48C

Saldo CR$)

168.146,60C

50,00C

168.096,60D

21,88C

21,88C

".pg 0.' libli,j.H

htlps://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?1d=5&hdn... 14/1/20 1O
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CAIXA - Extrato de Fundos Page Iof 1

CA'~IA
Nome da Agéncia

PUCARANA,PR

undo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.07410001-23

Extrato Fundo de Investimento
Para simples veríttceçsc

Emiss~o

2310312010

Inicio das Atividades do Fundo
0211011995

22'7

No Mês(%)
0,2866

Administradora

11

No Ano{%)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
11 4,6126 11

Cota em: 3011112009
3,835465

Cota em: 3111212009
11 3,846459

•

orne
aixa Econômica Federal

Cliente

orne
PM DE APUCARANA

Resumo da Movimentação

Hist6dco
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxa de Salda
Saldo Bruto
n Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

MovimentaçtJo Detalhada

ndereço
SBS • Quadra 04 - Lotes 3/4 • Brasília - DF

CPFICNPJ Conta Corrente
75.771.25310001-68 006.00000189-0

Valor em R$
0,00

168.096,60C
168.118,480

21,88C
0,00
0,00
0,00
0,00

CNPJ da Administradora
00.360.30510001-04

Qtdede Cotas
0,000000

43.752,835467
43.752,635467

0,000000

•

Data

17112
18/12

Histón"co

APLlCACAO
RESGATE
IRRF
IOF

Valor R$

168.096,60C
168.118,480

0,00
0,00

Qtdede Cotas

43.752,83546753
43.752,83546753

Dados de Tributação Rendimento Base

21,87

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Telefone: Endereço: Av. Paulista nU 2.300 - 11" andar - Bela Vista - SSo Peuto- SP. - CEP 01310-300
0800726-0101 Endere o eletrônico: htt s:l1www1.caixa. oV.brlconversecomlindex.as

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

https:l/internetcaixa,caixa.gov,br/NASApp/sidmfExtrato/Controller/extrato_extratofun., 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of 1

228

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000190-3

PM DE APUCARANA TX ILUM PUBLICA,
de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Mov Nr. Doe Histórico

09/12/2009 017530 TRX S/CPMF

09/12/2009 727220 RA PRATICO

17/12/2009 112544 ENVIO TEO

17/12/2009 727220 RA PRATICO

18/12/2009 000266 CHEQUE

18/12/2009 000267 CHEQUE

18/12/2009 727220 RA PRATICO

30/12/2009 000001 CREO TED

30/12/2009 000001 CRED TEO

30/12/2009 990001 AP PRATICO• 31/12/2009 Saldo Atualizado

•

Valor (R$)

362.637,82D

362.637,82C

6.489,OOD

6.489,OOC

522,50D

103.977,500

104.500,OOC

700.000,OOC

135.236,67C

835.236,670

Saldo CR$)

362.587,82D

50,OOC

6.439,OOD

50,OOC

472,500

104.450,000

50,OOC

700.050,OOC

835.286,67C

50,OOC

50,OOC

https://gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1 /20 1O
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CA'~ll
Extrato Fundo de Investimento

Para simples verificação

Página 1 de I

229
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)

0,2866
No Ano(%)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
5B5 - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM OE APUCARANA TX ILUM PUBLICA

CPFjCNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha
75.771.253/0001-68 006.00000190- 3 12/2009 01/01

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 614.995,51C
Aplicações 835.236,67C
Riates 473.626,82D
R mente Bruto no Mês 1. 046, 34C
I , 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto' 977.651,70C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
160.344,445485
217.172,479692
123.347,650519

254.169,274658

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
09/ 12 RESGATE 362.637,82D 94.462,54158698

IRRf 0,00
IOF 0,00

17/ 12 RESGATE 6.489,00D 1.688,98222960
IRRF 0,00
IOF 0,00

18/ 12 RESGATE 104.S00,OOD 27.196,12670328
1RRF 0,00
IOF 0,00

30/ 12 APUCACAO 835.236,67C 217.172,47969298

•
Dados de Tributaçáo Rendimento Base

2.117,89

IRRF

0,00

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP01310~300

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.o IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
0800 725 7474 https:llwwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Pagc 1 of 1

230

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000202-0
PM OE APUCARANA LEI 144 03

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

1AOS,24C

"óIJ.j! \!I-I ';BiH"

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?1d=5&hdn... 14/1/20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page I of 5

CAIXA 231

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000203-9
Nome: PM OE APUCARANA PGTO FORN
Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr.Ooe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/2009 0004S0 CREO.AUTOR 18.000,00C 18.0S0,00C
01/12/2009 31S148 CHEQUE S6.891,660 38.841,660
01/12/2009 31S1S0 CHEQUE S.SOO,OOO 44.341,560
01/12/2009 31S1S1 CHEQUE S.OOO,OOO 49.341,650
01/12/2009 31S152 CHEQUE 310,000 49.651,560
01/12/2009 31S153 CHEQUE 310,000 49.961,660
01/12/2009 3151S4 CHEQUE 340,000 SO.301,560
01/12/2009 31S255 CHEQUE 340,000 50.641,560
01/12/2009 31S256 CHEQUE 460,000 S1.101,650
01/12/2009 727220 RA PRATICO 51.1S1,65C SO,OOC• 02/12/2009 31515S CHEQUE 5.094,140 S.044,140

02/12/2009 315155 CHEQUE 873,920 5.918,050
02/12/2009 315157 CHEQUE 25,080 S.943,140

02/12/2009 31S158 CHEQUE 18,850 5.951,990

02/12/2009 31S1S9 CHEQUE 370,000 5.331,990
02/12/2009 31S150 CHEQUE S10,000 5.841,990

02/12/2009 315151 CHEQUE 170,000 7.011,990

02/12/2009 000833 OEB.AUTOR. 81,750 7.093,750

02/12/2009 000833 OEB.AUTOR. 1,500 7.095,250

02/12/2009 727220 RA PRATICO 7.145,25C 50,00C

03/12/2009 000001 CRED TEO S4.984,28C 55.034,28C

03/12/2009 000450 CREO.AUTOR 17,015,72C 72.050,00C

03/12/2009 315168 CHEQUE 112,560 71.937,44C

03/12/2009 31S169 CHEQUE 61.008,870 10.928,57C

03/12/2009 31S120 CHEQ COMP 124,500 10.803,97C

03/12/2009 315166 CHEQ COMP 3.675,000 7.128,97C

03/12/2009 315167 CHEQ COMP 4.175,000 2.9S3,97C

• 03/12/2009 990001 AP PRATICO 2.903,970 50,00C

04/12/2009 019423 TRX ELETR lO.800,00C 10.850,00C

04/12/2009 315171 CHEQUE 20,750 10.829,25C

04/12/2009 315173 CHEQUE 250,000 10.579,25C

04/12/2009 315174 CHEQUE 886,080 9.693,17C

04/12/2009 315175 CHEQUE 2.693,910 6.999,26C

04/12/2009 315176 CHEQUE 1.400,000 S.S99,26C

04/12/2009 31S178 CHEQUE 2.000,000 3.599,26C

04/12/2009 315179 CHEQUE 690,000 2.909,26C

04/12/2009 315180 CHEQUE 725,000 2.184,26C

04/12/2009 315181 CHEQUE 312,850 1.871,41C

04/12/2009 315183 CHEQUE 170,000 1.701,41C

04/12/2009 000833 OEB.AUTOR. 1.918,840 217,430

04/12/2009 31S177 CHEQ COMP 448,000 665,430

04/12/2009 727220 RA PRATICO 71S,43C SO,OOC

07/12/2009 000001 CRED TEO 21.000,00C 21.050,00C

07/12/2009 000000 OEP.OINH. 760.000,00C 781.050,00C

07/12/2009 057400 TRX ELETR 1.875,00C 782.925,00C

07/12/2009 315101 CHEQUE 54,000 782.871,00C

https://gov,caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/20 IO
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07/12/2009 315186 CHEQUE 37,700 782.833,30C
07/12/2009 315187 CHEQUE 2.621,490 780.211,81C
07/12/2009 315190 CHEQUE 280,000 779.931,81C

07/12/2009 315191 CHEQUE 2.250,000 777.681,81C
07/12/2009 315193 CHEQUE 700,000 776.981,81C

07/12/2009 315194 CHEQUE 350,000 776.631,81C

07/12/2009 315170 CHEQ COMP 140,000 776.491,81C

07/12/2009 315192 CHEQ COMP 541,000 775.950,81C

07/12/2009 990001 AP PRATICO 775.900,810 50,00C

08/12/2009 315197 CHEQUE 63,020 13,020

08/12/2009 315199 CHEQUE 27,400 40,420

08/12/2009 315182 CCiEQ COMP 367,81D 408,230

08/12/2009 315185 CHEQ COMP 255,000 663,230

08/12/2009 315195 CHEQ COMP 7.700,000 8.363,230

08/12/2009 315195 PREDEPCHQ 8,470 8.371,700

08/12/2009 315196 CHEQ COMP 2.457,980 10.829,680

08/12/2009 315198 CHEQ COMP 750,000 11.579,680

08/12/2009 315200 CHEQ COMP 1.345,000 12.924,680

• 08/12/2009 727220 RA PRATICO 12.974,68C 50,00C

09/12/2009 000450 CREO.AUTOR 2.233,50C 2.283,50C

09/12/2009 000450 CREO.AUTOR 24.346,28C 26.629,78C

09/12/2009 017530 TRX ELETR 362.637,82C 389.267,60C

09/12/2009 017963 TRX ELETR 13.000,00C 402.267,60C

09/12/2009 315184 CHEQUE 119,200 402.148.40C

09/12/2009 315203 CHEQUE 433,400 401.715,00C

09/12/2009 315204 CHEQUE 1. 743, 750 399.971,25C

09/12/2009 315205 CHEQUE 2.441,250 397.530,00C

09/12/2009 315206 CHEQUE 5.000,000 392.530,00C

09/12/2009 315208 CHEQUE 800,000 391.zso.coc
09/12/2009 315209 CHEQUE 42.000,000 349.730,00C

09/ 12/2009 315210 CHEQUE 500,000 349.230,00C

09/12/2009 000833 OEB.AUTOR. 383.782,440 34.552,440

09/12/2009 100726 ENVIO TEO 117.600,000 152.152,440

09/12/2009 110320 ENVIO TEO 73.079,150 225.231,590

09/12/2009 111394 ENVIO TEO 200.000,000 425.231,590

• 09/12/2009 315201 CHEQ COMP 250,000 425.481,590

09/12/2009 727220 RA PRATICO 425.531,59C 50,00C

10/12/2009 315114 CHEQUE 744,040 694,040

10/12/2009 315172 CHEQUE 717,950 1.411,990

10/12/2009 315211 CHEQUE 195,77D 1.607,760

10/12/2009 315214 CHEQUE 7.000,000 8.607,760

10/12/2009 315215 CHEQUE 2.175,000 10.782,760

10/12/2009 315216 CHEQUE 1.000,000 11. 782,760

10/12/2009 315217 CHEQUE 4.800,000 16.582,760

10/12/2009 315218 CHEQUE 75,000 16.657,760

10/12/2009 315219 CHEQUE 125,000 16.782,760

10/12/2009 315221 CHEQUE 1.260,280 18.043,040

10/12/2009 315222 CHEQUE 97,590 18.140,63D

10/12/2009 315223 CHEQUE 249,000 18.389,630

10/12/2009 315224 CHEQUE 547,950 18.937,580

10/12/2009 315225 CHEQUE 541,000 19.478,580

10/12/2009 727220 RA PRATICO 19.528,58C 50,00C

11/12/2009 315226 CHEQUE 9.302,670 9.252,670

11/12/2009 315227 CHEQUE 32.454,990 41. 707,660

11/12/2009 315228 CHEQUE 230,000 41.937,660

https:llgov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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315233 CHEQUE 119,000 42.056,660

11/12/2009 315234 CHEQUE 160,000 42.216,660
11/12/2009 315235 CHEQUE 100,010 42.316,670
11/12/2009 315236 CHEQUE 84,050 42.400,720
11/12/2009 315237 CHEQUE 106,000 42.506,720
11/12/2009 315239 CHEQUE 100,000 42.606,720
11/12/2009 315240 CHEQUE 90,000 42.696,720
11/12/2009 315241 CHEQUE 75,010 42.771,730
11/12/2009 315242 CHEQUE 3.000,000 45.771,730
11/12/2009 315243 CHEQUE 2.496,000 48.267,730
11/12/2009 315244 CHEQUE 64,000 48.331,730
11/12/2009 315110 CHEQ COMP 237,000 48.568,730

11/12/2009 727220 RA PRATICO 48.618,73C 50,00C
14/12/2009 000001 CRED TEO 350.000,00C 350.050,00C

14/12/2009 315212 CHEQUE 3.877,210 346. 172,79C

14/12/2009 315229 CHEQUE 3.000,000 343.172,79C
14/12/2009 315230 CHEQUE 4.175,000 338.997,79C

14/12/2009 990001 AP PRATICO 338.947,790 50,00C

• 15/12/2009 019112 TRX ELETR 58.500,00C 58.550,00C

15/12/2009 315231 CHEQUE 2,000,000 56.550,00C

15/12/2009 315245 CHEQUE 7.313,310 49.236,69C

15/12/2009 315248 CHEQUE 2.790,000 46.446,69C

15/12/2009 315252 CHEQUE 6,679,760 39.766,93C

15/12/2009 315253 CHEQUE 41.610,000 1.843,070

15/12/2009 315254 CHEQUE 11.000,000 12.843,070

15/12/2009 315238 CHEQ COMP 100,040 12.943,110

15/12/2009 727220 RA PRATICO 12.993,l1C 50,00C

16/12/2009 007233 TRX ELETR 14.000,00C 14,050,00C

16/1212009 315246 CHEQUE 305.694,180 291.644,180

16/12/2009 315249 CHEQUE 283.150,740 574.794,920

16/12/2009 315250 CHEQUE 829,230 575.624,150

16/12/2009 315251 CHEQUE 894,000 576.518,150

16/12/2009 315261 CHEQUE 4.170,000 580.688,150

16/12/2009 315262 CHEQUE 1.700,000 582.388,150

16/12/2009 315263 CHEQUE 2.632,850 585.021,000

16/12/2009 315265 CHEQUE 677,130 585.698,130• 16/12/2009 315267 CHEQUE 78,260 585.776,390

16/12/2009 315268 CHEQUE 2.681,290 588.457,680

16/12/2009 315269 CHEQUE 170,000 588.627,680

16/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 38,220 588.665,900

16/12/2009 727220 RA PRATICO 588.715,90C 50,00C

17/12/2009 013157 TRX ELETR 4.250,00C 4.300,00C

17/12/2009 315266 CHEQUE 2.521,610 1. 778,39C

17/12/2009 315270 CHEQUE 3.930,860 2.152,470

17/12/2009 315271 CHEQUE 30,600 2.183,070

17/12/2009 315272 CHEQUE 1.193,400 3,376,470

17/12/2009 315273 CHEQUE 1.564,000 4.940,470

17/12/2009 727220 RA PRATICO 4.990,47C 50,00C

18/12/2009 000001 CRED TEO 55.000,00c 55.050,00C

18/12/2009 315220 CHEQUE 1.242,850 53,807,15C

18/12/2009 315232 CHEQUE 30,000 53.777,15C

18/12/2009 315274 CHEQUE 1.395,000 52.382,15C

18/12/2009 315275 CHEQUE 10.012,000 42.370,15C

18/12/2009 315276 CHEQUE 48,000 42.322,15C

18/12/2009 315278 CHEQUE 101,700 42.220,45C

https://gov.caixa.gov.br/asp/extralOs/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 1411 /20 IO
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315279 CHEQUE 186,00D 42.034,45C
18/12/2009 315280 CHEQUE 40.000,00D 2.034,45C

18/12/2009 315281 CHEQUE 33,63D 2.000,82C
18/12/2009 315284 CHEQUE 14,20D 1.986,62C
18/12/2009 315286 CHEQUE 348,75D 1.637,87C

18/12/2009 000000 DEB.AUTOR. 1.247,24D 390,63C
18/12/2009 315283 CHEQ COMP 695,80D 305,17D

18/12/2009 315285 CHEQ COMP 2.893,040 3.198,210

18/12/2009 727220 RA PRATICO 3.248,21C 50,00C

21/12/2009 064523 TRX ELETR 18.750,00C 18.800,00C

21/12/2009 315287 GIEQUE 2.659,500 16.140,50C

21/12/2009 315288 CHEQUE 2,500,000 13.640,50C

21/12/2009 315289 CHEQUE 40,500 13.600,00C

21/12/2009 315290 CHEQUE 235,500 13.364,50C

21/12/2009 315291 CHEQUE 10.000,000 3.364.50C

21/12/2009 315292 CHEQUE 2.000,000 1.364,50C

21/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 2,000 1.362,50C

21/12/2009 315277 CHEQ COMP 16,250 1.346,25C

• 21/12/2009 990001 AP PRATICO 1.296,250 50,00C

22/12/2009 000000 OEP.01NH. 5,00C 55,00C

22/12/2009 000000 OEP.01NH. 9,00C 64,00C

22/12/2009 016978 TRX ELETR 6.750,00C 6.814,00C

22/12/2009 315293 CHEQUE 7.500,000 686,000

22/12/2009 315294 CHEQUE 250,000 936,000

22/12/2009 315213 CHEQ COMP 155,750 1.091,750

22/12/2009 727220 RA PRATICO 1. 141,75C 50,00C

23/12/2009 315264 CHEQUE 395,000 345,000

23/12/2009 315313 CHEQUE 350,000 695,000

23/12/2009 727220 RA PRATICO 745,00C 50,00C

28/12/2009 000000 OEP.OINH. 27,84C 77,84C

28/12/2009 000001 CRED.AUTOR 7.750,00C 7.827,84C

28/12/2009 315295 CHEQUE 1.091,990 6.735,85C

28/12/2009 315296 CHEQUE 192,000 6.543,85C

28/12/2009 315297 CHEQUE 217,190 6.326,66C

28/12/2009 000000 OEB.AUTOR. 304,000 6.022,66C

28/12/2009 990001 AP PRATICO 5.972,660 50,00C• 29/12/2009 000000 OEP.OINH. 95.640,33C 95.690,33C

29/12/2009 000001 CRED.AUTOR 4.500,00C 100.190,33C

29/12/2009 315282 CHEQUE 1.303,980 98.886,35C

29/12/2009 315299 CHEQUE 25,50D 98.860,85C

29/12/2009 315300 CHEQUE 5.000,000 93.860,85C

29/12/2009 990001 AP PRATICO 93.810,850 50,00C

30/12/2009 038580 TRX ELETR 62.500,00C 62.550.00C

30/12/2009 315298 CHEQUE 2.691,620 59.858,38C

30/12/2009 315301 CHEQUE 5,36D 59.853,02C

30/12/2009 315302 CHEQUE 58.285,200 1.567,82C

30/12/2009 315303 CHEQUE 124,850 1.442,97C

30/12/2009 315304 CHEQUE 21.600,000 20.157,030

30/12/2009 315305 CHEQUE 52,920 20.209,950

30/12/2009 315306 CHEQUE 283,060 20.493:0lD

30/12/2009 315307 CHEQUE 3.000,000 23.493.0lD

30/12/2009 315309 CHEQUE 2.092,500 25.585,5lD

30/12/2009 315310 CHEQUE 1.743, 750 27.329,260

30/12/2009 315311 CHEQUE 310,000 27.639,260

30/12/2009 315312 CHEQUE 5.500,000 33.139,260
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30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

31/12/2009

315314

315315

315316

315317

315318

315319

113596

72.7220

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

ENVIO TEO

RA PRATICO

Saldo Atualizado

2.747,670

2.000,000

725,000

12.796,230

62,070

334,730

11.025,000

62.879,96C
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35.886,930

37.886,930

38.611,930

51.408,160

51.470,230

51.804,960

62.829,960

50,00C

50,00C

i/,,!Jp. u., i11tQIJI
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Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

(NP] do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(O/o)
0,2866

Administradora

No Ano(%}
4,6126

NOS Últimos 12 Meses(O/o)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA PGTO FORN

Endereço
SBS . Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771.253/0001-68 006.00000203-9

Mês/Ano Folha
12/2009 01/03

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 59.635,96C
Aplicações 1.218.832,33C
Resgates 1.240.380,32D
R_menta Bruto no Nês 513,42C
11 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto- 38.601,39C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
15.548,560405

317.464,702843
322.977,698430

10.035,564818

Endereço:
Av. Paulista na 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 RESGATE 51.151,66D 13.334,75975552

IRRF 0,00
IOF 0,00

02/ 12 RESGATE 7.145,25D 1.862,45862066
IRRF 0,00
IOF 0,00

03 I 12 APLICACAO 2.903,97C 756,84095907
04 I 12 RESGATE 715,43D 186,43334817

IRRF 0,00
IOF 0,00

07/12 APLICACAO 775.900,81C 202.164,85003365
08/ 12 RESGATE 12.974,68D 3.380,17732047

IRRF 0,00
IOF 0,00

09/12 RESGATE 425.531,59D 110.845,56590840
IRRF 0,00

1.12 IOF 0,00
RESGATE 19.528,58D 5.086,28523543
IRRF 0,00
IOF 0,00

Il I 12 RESGATE 48.618,73D 12.661,26563099
IRRF 0,00
IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRf

504,54 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
OSOO - 726

0101
Duvidoria: Endereço Eletrônico:
OSOO 725 7474 https://wwwl.caixa.gov.br/conversecomjindex,asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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23'7
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNP] do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)

0,2866
NO Ano(%)

4,6126
NOS Últimos 12 Meses(O(o)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

CNP] da Administradora
00.360.305/0001-04

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA PGTO FORN

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 . Brasília - Df

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771. 253/000 1-68 006.00000203-9

Mês/Ano Folha
12/2009 02/03

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 59.635,96C
Aplicações 1.218.832,33C
Resgates 1.240.380,32D
RI_menta Bruto no Mês 513,42C

0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto· 38.601,39C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
15.548,560405

317.464,702843
322.977,698430

10.035,564818

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300,110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310·300

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
14 I 12 APLlCACAO 338.947,79C 88.257,10416385
15 I 12 RESGATE 12.993,110 3.382,77745492

IRRF 0,00
IOF 0,00

16 I 12 RESGATE 588.715,900 153.253,20214466
IRRF 0,00
IOF 0,00

17 I 12 RESGATE 4.990,470 1.298,93870225
IRRF 0,00
IOF 0,00

18 I 12 RESGATE 3.248,210 845,34622415
IRRF 0,00
IOF 0,00

21 I 12 APLlCACAO 1.296,25C 337,30527370
22 I 12 RESGATE 1.141,750 297,06299678

IRRF 0,00

2.12
IOF 0,00
RESGATE 745,000 193,80991710
IRRF 0,00
IOF 0,00

28 I 12 APLlCACAO 5.972,66C 1.553,37417122
29 I 12 APLlCACAO 93.810,85C 24.395,22824193
30 I 12 RESGATE 62.879,960 16.349,61517082

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

504,54 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
oaoo - 726

0101
Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://wwwl.caixa.gov.br/convcrsecom/index.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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238
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

(NP] do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)

0,2866
No Ano(%)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses{%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Administradora

Nome
Caixa Econômica federal

Cliente

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia - DF

(NP] da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PM DE APUCARANA PGTO FDRN

CPF/CNPJ Conta Corrente
75.771. 253/000 1-68 006.00000203-9

Mês/Ano Folha
12/2009 03/03

Valor R$
0,00
0,00

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 59.635,96C
Aplicações 1.218.832,33C
Resqates 1.240.380,32D
R1.'mento Bruto no Mês S13,42C

0,00
1~ ~OO

Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto ' 38,601,39C
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico
IRRF
IOF

•

Qtde de Cotas
15.548,560405

317.464,702843
322,977,698430

10,035,564818

Qtde de Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base

504,54

IRRF

0,00

Endereço:
Av, Paulista nO 2,300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Informações ao Cotista

O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.o IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
OSOO - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
OSOO 725 7474 https:/lwwwl.caixa.gov.br/conversecom/index,asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Periodo:

Page 1 of 1

239

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000207-1

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov Nr.Ooe Histórico

18/12/2009 539300 RG EXECUT

18/12/2009 900014 CHEQUE

18/12/2009 110726 ENVIO TED

31/12/2009 Saldo Atualizado

Valor (R$)

5.304,75C

26,52D.

5.278,23D'

Saldo (R$)

5.304,75C

5.278,23C

0,00

0,00

https://gov.eaixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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Página 1 de I

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação 240

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0058

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC EXECUTIVO RF LP

CNPJ do Fundo
01.165.781/0001-37

Início das Atividades do Fundo
02/09/1996

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)

0,6361
No Ano(%)

8,8574
Nos Últimos 12 Meses(%)

8,8574
Cota em: 30/11/2009

8,026438
Cota em: 31/12/2009

8,077500

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS • Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA

CPF/CNPJ
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00000207-1

Mês/Ano
12/2009

Folha
0l/01

Resumo da Movimentação

769,344613

Qtde de Cotas
1.427,597689

0,000000
658,253076

Valor em R$
11.458,52C

0,00
5.304,75D

60,61C
0,00
0,00
0,00

6.214,38C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
~rnento Bruto no Mês

IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico
18/ 12 RESGATE

IRRF
IOF

Valor R$
5.304,75D

0,00
0,00

Qtde de Cotas
658,25307659

•
Dados de Tributação Rendimento Base

769,23

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRf os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa;
DaDO - 726

0101
Ouvldorta:
osoo 725 7474

Endereço:
Av. Paulista no 2.300,11 0 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Endereço Eletrônico:
https:jjwwwl.caixa.gov.brjconversecOmjindex.asp

Acesse o si te da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of 1

CAIXA 241

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência; 0379/006/00000208-0
Nome: PMA AUTONOMIA ECONOMICA MULHER

Período: de: 01(12(2009 até: 31(12(2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

02/12/2009 0004S0 CRED.AUTOR 1,SOC Sl,SOC

04/12/2009 000450 CREO.AUTOR 1.918,84C 1.970,34C

04/12/2009 900028 CHEQUE 1.186,780 783,S6C

04/12/2009 900029 CHEQUE 34,300 749,26C

04/12/2009 900029 TAR CH INF O,SO 748,76C

04/12/2009 900030 CHEQUE 678,160 70,60C

04/12/2009 900031 CHEQUE 19,600 SI,OOC

04/12/2009 900031 TAR CH lNF O.SO 50,SOC

18/12/2009 000001 CREO.AUTOR 1.247,24C 1.297.74C

18/12/2009 900032 CHEQUE 22,290 1.27S,4SC• 18/12/2009 900032 TAR CH INF O,SO 1.274,9SC

18/12/2009 900033 CHEQUE 771,410 S03,S4C

18/12/2009 900034 CHEQUE 12,740 490,80C

18/12/2009 900034 TAR CH INF O,SO 490,30C

18/12/2009 900035 CHEQUE 440,800 49,SOC

21/12/2009 000001 CRED.AUTOR 2,00C 51,SOC

22/12/2009 900036 CHEQUE 852,200 800,700

22/12/2009 727220 RA PRATlCO 8S0,70C SO,OOC

28/12/2009 000001 CREO.AUTOR 304,00C 354,00C

28/12/2009 900037 CHEQUE 304,000 50,00C

28/12/2009 900038 CHEQUE 125,200 7S,200

28/12/2009 727220 RA PRATICO 12S,20C SO,OOC

31/12/2009 Saldo Atualizado SO,OOC

"61th"',". 'iH:!l'

•

https://gov.caixa.gov.brlasp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1 (201O
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Página I de I

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

242

Fundo
CAIXA FlC PRATICO CP

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)
0,2866

No Ano(o/a)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Adminístradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNP) da Administradora
00.360.305/0001-04

Nome
PMA AUTONOMIA ECONOMICA MULHER

CPf/CNPJ Conta Corrente
75.771. 253/000 I -68 006.00000208-0

Mês/Ano Folha
12/2009 Ol/O 1

Resumo da Movimentação

94,762971

Qtde de Cotas
348,662472

0,000000
253,899501

Valor em R$
1.337,28C

0,00
975,900

3,12C
0,00
0,00
0,00

364,50C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações

R~~es
~...ento Bruto no Mês

IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data
22 / 12

28/ 12

Histórico
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF

Valor R$
850,700

0,00
0,00

125,200
0,00
0,00

Qtde de Cotas
221,33741041

32,56209102

•
Dados de Tributação Rendimento Base

6,70

IRRf

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da aliquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa: Endereço:
0800 - 726 Av. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/Sp - CEP 01310-300

0101
Ouvidaria: Endereço Eletrônico:
OSOO 725 7474 https:r/wwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.a~p

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

243

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000218-7

PM OE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

16/12/2009 900031 CHEQUE

16/12/2009 900032 CHEQUE

16/12/2009 727220 RA PRATICO

31/12/2009 Saldo Atualizado

Valor (R$)

4.989,790

18,780

5.008,57C

Saldo (R$)

4.939,790

4.958,570

50,00C

50,00C

i!!:ql!.\I!.' m;m

https:/lgov.caixa.gov.br/asp/extratos/cxtrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 1411/2010
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página 1 de I

244
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês{%)

0,2866

Administradora

No Ano(%)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(O/o)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço 3:
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CNPJ da Administradora
00.360,305/0001-04

Nome
PM DE APUCARANA

CPF/CNPJ
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00000218-7

Mês/Ano
12/2009

Folha
01/01

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 15.149,15C
Aplicações 0,00
Resqates 5.008,570

I
R_ me nta Bruto no Mês 36,91C

0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto" lO.177,49C

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Qtde de Cotas
3.949,754499

0,000000
1.303,819385

2.645,935114

Data
16/ 12

•

Histórico
RESGATE
IRRF
IOF

Valor R$
5.008,570

0,00
0,00

Qtde de Cotas
1.303,81938587

Dados de Tributação Rendimento Base

251,51

IRRF

0,00

Endereço:
Av. Paulista nO 2.300,11° andar, Bela Vista, São Paulo/5P - CEP 01310-300

Informações ao Cotista

O valor referente ao Rendimento Base é o sornatóno dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.o IRRF é O somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódrce, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista
"

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvidorla: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://wwwl.caixa.gov.br/conversecom/index.asp

Acesse o si te da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of 1

CAIXA 245

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000219-5
Nome: PMA TX EXER PODER POLICIA
Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

04/12/2009 018966 TRX ELETR l.OOO,OOC l.050,00C

04/12/2009 900045 CHEQUE 450,00D 600,00C

04/12/2009 990001 AP PRATICO 550,00D 50,00C

07/12/2009 056202 TRX ELETR 22.000,00C 22.050,00C

07/12/2009 900047 CHEQUE 800,00D 2l.250,00C

07/12/2009 900048 CHEQUE 35,00D 2l.215,00C

07/12/2009 900048 TAR CH INF 0,50 2l.214,SOC

07/12/2009 900049 CHEQUE 19.200,00D 2.014,50C

07/12/2009 900050 CHEQUE 300,00D l.714,50C

07/12/2009 900051 CHEQUE SOO,OOD l.214,SOC• 07/12/2009 900046 CHEQ CN1P 37S,00D 839,50C

07/12/2009 990001 AP PRATICO 789,50D 50,00C

09/12/2009 900052 CHEQUE 476,00D 426,00D

09/12/2009 727220 RA PRATICO 476,00C 50,00C

10/12/2009 900053 CHEQUE 349,23D 299,23D

10/12/2009 727220 RA PRATICO 349,23C 50,00C

11/12/2009 003635 TRX ELETR 20.000,00C 20.0S0,00C

11/12/2009 900054 CHEQUE 19.200,00D 850,00C

11/12/2009 900055 CHEQUE 500,00D 350,00C

11/12/2009 900056 CHEQUE 300,00D SO,OOC

16/12/2009 900057 CHEQUE 612,80D 562,80D

16/12/2009 727220 RA PRATICO 612,80C SO,OOC

17/12/2009 019320 TRX ELETR 400,00C 450,00C

17/12/2009 900058 CHEQUE 55S,00D 10S,00D

17/12/2009 727220 RA PRATICO 155,00C 50,00C

18/12/2009 000001 CRED.AUTOR 4,000,00C 4.050,00C

18/12/2009 900059 CHEQUE l.960,00D 2.090,00C

• 18/12/2009 900060 CHEQUE 40,00D 2.050,00C

18/12/2009 000181 CHEQ CO~IP l.809,84D 240,16C

18/12/2009 990001 AP PRATICO 190,16D SO,OOC

23/12/2009 000000 DEP.DINH. 31,10C 81,10C

23/12/2009 990001 AP PRATICO 31,10D 50,00C

30/12/2009 037083 TRX ELETR 27,18C 77 ,18C

30/12/2009 000182 CHEQUE 420,000 342,82D

30/12/2009 727220 RA PRATICO 342,86C 0;04

31/12/2009 Saldo Atualizado 0,04

i!"P.j! Fi 'i Hi/';'.

https://gov,caixa,gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn,., 14/1/2010
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CAIXA - Extrato de Fundos Page 1 of 1

CAI.>:A Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

246
ome da Agência
PUCARANA. PR

undo
AIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJdo Fundo
00.834.074/0001-23

Emissão
23/03/2010

InIcio das Atividadesdo Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

Administradora

11

No Ano(%)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465 11

Cola em: 31/12/2009
3,846459

•

orne
aixa Econômica Federal

Cliente

orne
MA TX EXER POOER POLICIA

Resumo da Movimentação

HistMco
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxa de Saida
Saldo Bruto
(0) Valor sujeito é tributação, conrorrne legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Endereço
S8S • Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CPFICNPJ ContaCorrente
75.771.253/0001-68 006.00000219-5

Va/orem R$
373,39C

1.560,76C
1.935,890

1,74C
0,00
0,00
0,00
0,00

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Otdede Cotas
97,353208

406,611841
503,965049

0,000000

Data Histórico

04/12 APLlCACAO
07/12 APLlCACAO
09/12 RESGATE

IRRF
IOF

10 /12 RESGATE
IRRF
IOF

16/12 RESGATE
IRRF
IOF

17/12 RESGATE
IRRF
IOF

• 18/12 APLlCACAO
23/12 APLlCACAO
30112 RESGATE

IRRF
IOF

Dados de Tributação

ValorR$
550,00C
789,50C
476,000

0,00
0,00

349,23D
0,00
0,00

612,800
0,00
0,00

155,000
0,00
0,00

190,16C
31,10C

342,860
0,00
0,00

Rendimento Base

1,86

Qtdede Cotas

143,32389480
205,70818724
123,99085722

90,95854487

159,52314490

40,34338996

49,48914224
8,09061699

89,14911276

IRRF

0,00

Informações 80 Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRP é o somat6rio do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRP os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista
Telefone: Endereço: Av. Paulista nO 2.300 - 110 andar- Bela víeie . São Psuíc- SP. - CEP 01310-300
800726-0101 Endere o etetrõnicc: htt s:!1wwv11.caixa. oV.brlconversecomlíndex.as

Acesse o slte da CAIXA: www.caixa.gov.br

https:/linternetcaixa.caixa.gov. br/NASApp/sidmfExtratolController/extrato_extratoFun.,. 23/3/20IO
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of 1

CAIXA 24'7

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000220-9
Nome: PMA TX PRESTACAO SERVICO

Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo CR$)

02/12/2009 300222 CHEQ COMP 100,00D 50,00D

02/12/2009 727220 RA PRATICO 100,00C 50,00C

09/12/2009 000833 DEB.AUTOR. 2.233,50D 2.183,500

09/12/2009 727220 RA PRATICO 2.233,50C 50,00C

10/12/2009 300223 CHEQUE 2.107,000 2.057,000

10/12/2009 300224 CHEQUE 4.985,000 7.042,000

10/12/2009 114763 ENVIO TED 5.760,000 12.802,000

10/12/2009 727220 RA PRATICO 12.852,00C 50,00C

11/12/2009 300225 CHEQUE 43,00D 7,00C

15/12/2009 018527 TRX ELETR 13.000,00C 13.007,00C• 15/12/2009 300226 CHEQUE 12.854,60D 152,40C

15/12/2009 300227 CHEQUE 1.988,55D 1.836,15D

15/12/2009 727220 RA PRATICO 1.886,15C 50,00C

16/12/2009 300228 CHEQUE 96,31D 46,310

16/12/2009 300229 CHEQUE 398,08D 444,39D

16/12/2009 300230 CHEQUE 1.188.26D 1.632,65D

16/12/2009 727220 RA PRATICO 1.682,65C 50,00C

18112/2009 015951 TRX ELETR 168.146,60C 168.196.60C

18/12/2009 990001 AP PRATICO 168.146,60D 50,00C

21/12/2009 300232 CHEQUE 3.718,00D 3.668,00D

21/12/2009 727220 RA PRATICO 3.718,OOC 50,00C

22/12/2009 015420 TRX ELETR 5.000,00C 5.050,00C

22/12/2009 300231 CHEQUE 4.028,50D 1.021,50C

22/12/2009 990001 AP PRATICO 971,50D 50,OOC

23/12/2009 011718 TRX ELETR 7.000,00C 7.050,00C

23/12/2009 300237 CHEQUE 169.866,06D 162.816,06D

23/12/2009 300238 CHEQUE 4.355.54D 167.171,60D

• 23/12/2009 727220 RA PRATICO 167.221,60C 50,00C

31/12/2009 Saldo Atualizado 50,OOC

+/,.jij-llqlj.' 'iH:!';"

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extralo_conta_vinculadajmprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1 /20IO
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação 248

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)
0,2866

No Ano(O/o)

4,6126
NoS Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Ad ministradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Endereço CNP] da Administradora
5BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - OF 00.360.305/0001-04

Nome
PMA TX PRESTACAO SERVICO

CPFjCNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha
75.771.253/0001-68 006.00000220-9 12/2009 OI/OI

41,904559

Qtde de Cotas
5.383,204280

44.012,921733
49.354,221454

Valor em R$
20.647,09C

169.118,10C
189.693,900

89,89C
0,00
0,00
0,00

161,18C

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
R,."menta Bruto no Mês
IR.
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto·

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
02 / 12 RESGATE 100,000 26,06563662

IRRF 0,00
IOF 0,00

09/ 12 RESGATE 2.233,500 581,79822098
lRRF 0,00
IOF 0,00

10 /12 RESGATE 12.852,000 3.347,34726345
IRRF 0,00
IOF 0,00

15/ 12 RESGATE 1.886,150 491,06252874
IRRF 0,00
IOF 0,00

16 / 12 RESGATE 1.682,650 438,02374574
IRRF 0,00
IOF 0,00

18 / 12 APLICACAO 168.146,60C 43.760,15463015
.12 RESGATE 3.718,000 967,48318133

IRRF 0,00
IOF 0,00

22 / 12 APLICACAO 971,50C 252,76710380
23 / 12 RESGATE 167.221,600 43.502,44087785

IRRF 0,00
IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

105,83 0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.o IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço:
Av. Paulista no 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulc/Sp - CEP 01310-300

Disque Caixa:
OSOO - 726

0101
Duvidaria: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://www1.caixa.gov.br/conversecomjindex.asp

Acesse o aite da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA c

Page 1 of 1

249
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00155000-5

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

'!I'q.!!.\Ii" mmD

https:llgov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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GovCaixa Eletrônico Page I of 1
1

I MOVIMENTO DIÁRIO D/C

I CONSULTAS

I EXTRATOS

I PAGAf.1ErHOS

t,.CAIXA 1
Ib- a CAIXA I atendimento I downtoad I mapa do stte I segurança I imprensa

~~?" '

~':#~/~f"'-WK,,4,z,·

Investimentos
PM DE APUCARANA • 0379600012

:: Informativo Mensal

~ INavegue pela CAIXA

I INVESTIMENTOS

I UTILITÁRIOS

Saiba Mais I Meu Perfil I

250
:
i

Novo Acesso

Conta Vinculada:

Fundos:

Agência Tipo Conta ou Selecione da Lista

r•
Conta Referência:

Fundo Referência:

Nome:

Período:

Total Aplicação Período:
Total Resgates Período:
Rendimento Bruto:
(-) Imposto de Renda:
(-) IOF:
Rendimento Liquido

0379/005/00155000·5

mês: IDezembro la ano: 12009 S ';..J.II!W·'

Data Mov Nr. Doe Histórico Quantidade de Cotas Valor (R$)

NAO HA INFORMACAO P/O FUNDO E PERIODO SOLICITADO

m: Sua Segurança

Help Desk CAIXA (Informações Técnicas):
08007260104

\

https://gov.caixa.gov.br/asp/investimentos/informativo_mensal.asp?id=6 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAI.1lA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA;

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page ! of !

251

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00440030-6

PM DE APUCARANA PNAC

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

15/12/2009

15/12/2009

31/12/2009

Nr. Doe

111997

727220

Histórico

ENVIO TED

RA PRATICO

Saldo Atualizado

Valor (R$)

10.375,000

10.375,00C

Saldo (R$)

10.325,000

50,00C

50,00C

'1t.!J-jl,\"" 'iBilJ'

https-.llgo'l.caixa.gov.br/asp/extratoslextrato_conta_vinculada_imprimir.asp?!d=5&hcln... 141112010
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação 252

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

CNP) do Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)
0,2866

No Ano(%)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Administradora

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA PNAC

CPF/CNPl
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00440030-6

Mês/Ano
12/2009

Folha
01/01

125,250073

Qtde de Cotas
2.826,398161

0,000000
2.701,148087

Valor em R$
10.840,55C

0,00
10.375,00D

16,22C
0,00
0,00
0,00

481,77C

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resqates
R_menta Bruto no Mês
IR
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data
15/ 12

Histórico
RESGATE
lRRF
IOF

Valor R$
10.375,00D

0,00
0,00

Qtde de Cotas
2.701,14808768

•
Dados de Tributação Rendimento Base

532,16

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRf é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRf os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço:
Av. Paulista na 2.300,11 0 andar, Bela Vista, São Paulo/Se - CEP 01310-300

Disque Caixa:
DaDO - 726

0101
Ouvldoria: Endereço Eletrônico:
0800725 1474 https://wwwl,caixa.gov,br/canversecom/index.asp

Acesse o si te da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico,

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I of I

253

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00647013-1

PM APUCARANA

de: 01/07/2009 até: 31/07/2009

•

•

Data ~ov

31/07/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Jd=5&hdn... 23/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência;

Nome:

Período:

Page 1 of 1

254

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00134735-0

PM DE APUCARANA

de: 01/07/2009 até: 31/07/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

31/07/2009 Saldo Atualizado

Taxa Valor CR$) Saldo CR$)

0,00

https://gov.caixa.gov.br/asp/exlratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato;

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

255

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00647019-0

PM APUCARANA

de: 01/08/2009 até: 31/08/2009

•

•

Data Mov

31/08/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

'IM;'!! ,li,. ama

https://gov.eaixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

256

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00134737-7

PM DE APUCARANA

de: 01/08/2009 até: 31/08/2009

•

•

Oata Mov Nr. Doe Histórico

31/08/2009 Saldo Atualizado

Taxa Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

"uP.J!.\fi.'1ima

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_impri mir.asp?Id=5&hdn... 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I of I

25'7

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012
0379/006/00547022-0

PM APUCARANA

de: 01/10/2009 até: 31/10/2009

•

•

Data Mov

30/10/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

l!t:!;.!! \11.' "bi!.l"

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_eonta_vinculada_imprimir.asp?ld~5&hdn... 23/3/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I of I

258
GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00129432-0

PM OE APUCARANA

de: 01/10/2009 até: 31/10/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

30/10/2009 Saldo Atualizado

Taxa Valor (R$J Saldo (R$)

0,00

Hi"P-!l:W' iWiLtI

https:llgov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 23/3/20IO
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CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I of 1

259

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00647028-0

PM APUCARANA

de: 01112/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado
Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

https:!/gov.caixa.gov.br!asp/ex(ratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of I

260

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00137567-2

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

..

Data Mov Nr. Doe Histórico

01/12/2009 000000 REM BASICA

01/12/2009 000000 CREO JUROS

01/01/2010 000000 REM BASICA

01/01/2010 000000 CREO JUROS

31/12/2009 Saldo Atualizado

Taxa

0000000000

0,50000000

0,05330000

0,50000000

Valor CR$)

0,00

752,81C

80,65C

756,98C

Saldo CR$)

150.S62,27C

151.31S,08C •

1S1.39S,73C

1S2.152,71C

152.152,71C

'MIJEM! liBi/.!"

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

261

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00647032-8

PM APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

••

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

'HH'::ii-i IUmJ'

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 01' I

262

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00137463-3

PMA TURISMO NOIlRASIL

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

..

Data Mov Nr. Doe Histórico

07/12/2009 000000 REM 8ASICA

07/12/2009 000000 CRED JUROS

18/12/2009 000000 REM 8ASICA

18/12/2009 000000 CRED JUROS

31/12/2009 Saldo Atualizado

Taxa

0000000000

0,50000000

0,05360000

0,50000000

Valor (R$)

0,00

527,llC

26,26C

245,13C

Saldo (R$)

154.421,0IC

154.948,12C

154.974,38C

155.219,51C

155.219,51C

i/'ÚV.\iI·' ',UII·j·,

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

263

GOVCMXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00647046-8

PM APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

Data Mov

31/12/2009

Nr. Doe Histórico

Saldo Atualizado

Valor (R$) Saldo (R$)

0,00

i/"áll .11-' mmI

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1 /20 1O
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/013/00141149-0

PM DE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

23/12/2009 000000 REM BASICA

23/12/2009 000000 CRED JUROS

31/12/2009 Saldo Atualizado

Taxa

0,05160000

0,50000000

Valor (R$)

21,37C

207,21C

Soldo CR$)

41.442,38C

41.649,59C

41.649,59C

i1r,q.l! M' lm:D

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... l4!l /20 10

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



""-"" ~ --

11" /" 11"\"1,11", /1, ,,,,1 ,1,,11 ,11,,,,,11,1 •• ..- ._. ...fD ....... 1011_ ~""''''''_ ..... ...._"'" iII.....~l'lH...._ •• ~1= !'!'ir 1llIJ N1CIPAl Dl Af'lKAIIANA
_I>WO"~ .,,~'" . "'... ".,.... ~PRAe,l. PRlSKOI[O'( SIN

Ol)l,oIJU 00 """,.... "" ~ Mll/l ' .,= aN TRO .-.....~f...... !..II '~ I'" 1l 1ll./t • 1011' /O.- 8:681X1-110 A/'lJO, IlANA PR RIM·( ., 11 _ "'_ '"(I'lll ' 111 " ••- .,· '1 .... ,.'....UC"""" 11\0 ' . " _ ",." .11..

11 1111UQlllilllll ll Jlllllll llllIl 1li ~lIf ._(·lM'''' ''''-' ••
IliIliilllll l llllll lmll lll~llII ~

""'... "...,........ ""'}' ••....../l"".......... •• ,~-,........'.."... ... "'.". ."1!1'·-,,, -,.... "'''II11:r_ ~. ••
""" ..GIm.. ''''''.'' ''' ''''~....."..'''lft. ,,,...

~

,.. , ..... 01 111 UIlO.WIIl lIJ.... ..a (c... {OIRNlt _ ..

_lIIE" aVou ~ -- - ~- "-
__o __o

IM (OI'AUIlRUI1t/ - '" _ " llIlm
IIIVUIIWNI O 1Iil' 14i>l_" I''.l.'' ~

i iil"---'iúut,"U' 'I , II '.'".-. e lO. lll ' ' ..KIlrtil ...... .....,....
00 1'_ '''''~ ''( ''''''W' 111" •

' " li.... II' '"'.V*, '' "" 11':01 ,..._...... .. - 111.11' .
WlI'I("" " ." 1.111'" • .~.

I·I"" OO~ . . .... .."....-,...~ ,~... '''lIfrI '''"I'''I ••,
00. . ' "" II:I'l()""" ''''....
• ' llY _ <rolIl " W' '11." ,• ~, lI'I(~.... ... .~

• .. ............ ." ..,
"' lI'I(~,, " ." ........ I ......
HIUO" " W ....

" "---~~! ..
..111 ....0:,......., "'~ 11<> li ...... .

'''- ''''.'''' ,.
c 00: " I J"'OI "'~ ll4iIIo . 1..... ..,<w:_ .....'.,<11 •••

,...... ... ....<K lIVlr.
....\LIIt ..... •• 'UII»•
_<I" - '~ Il JOlJ! • ..............,-- o.,"."
",,,,-~,

~,
'''_'''''''~ 1I1

• L>O: 0111 1"" ('1"0 ,_ )",.s' •
....\11 _ .." " " ..,....
~' '''''"o: .. ... ' ......
... """""" 1.. - .". • '<I • .
tIO _ . .... ,.. . ... .Ih I."'."'U":O"_ IW' .I'....~_ _ l ..

1/111 lO..., .... ,óií 'l .."

• llII<OI!~\IIf.I!I' ...~ ,m.'I·. ''1'" _ u.~ 'll'" (l~'"

"'''' li!.... ... ItIU '

• ..",......oD""''' ~. 1<1'''' '"' '''lO..'' ~. "'I.. . .....u
... 1&10' ...... W~U

- ... ....."__"_ ' .....

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



'J'l 4 . ~ ~"'-·~ ·IW.~' ' . '-1: """" ~,.oIHr .",. ,._,j;( A . . ,"' ;"oIt: '. . " ' ..
1... . .-. t ta ú ".1:':,« ..~.. . T>-. " ~', ri ' " , ,
"';o" ~.'. '. • ~ ' " r ..~ "J-"~ 1.1<.:::' _t. . . .

... "1II(1NI11l __ 11II101.,," [_ O_ IllI _ ,..

_ IiUIIlI<AO • ..... - m_ ""...... __o

M [OIla cu.l" ,tI ~
...,,_..,

~::~1 1l:.'l:10 \O._llI '~~! ~

~, ,...-I .... '. , .. ••"-- o llOI., 11911I"'_ ' 19.11_."- . 'O\lI _ __1I
'll'" •

• n Ol _ ,...(.... ~. 1'!1 "" .... .. . " ~ l·~l•........... ~ l ~l,IO ' ~~._,,- uu

-~-
..,

~o '..... '..,..
o ..._- '"','''._ "" ",,",.,,, IIU"._- ~. ..~

• " .............. - ~ ., .. ...,...... .. .~... •••"-"- .-. •-- ~

~. "._ "" oNlI o.'
o ....._- 1011.• '----'''''' ._.

....u ... .. 1'1. ...
"_Illll~"" •• ~.
. ..u •• - 1... · 10 .~
• •\C. . .._ .--...._- ..,.- '._ - '"","• ..._- ,..,....

o ....__...
U"~·_ __"SI" _.

... ......... .. ,,~

& ... . . . . . .. .~.......... .- I N .... • ..-........- .~

--~~
~... ,._....,... ••o ••,Wt llll""' _ 1<lL.- ·......._..,.....

.~."' .... ..... lO" 'N' •._..._.. •• lN.• ".' .... ,.. . .. .~. "U
.....:0:" ... U I U I..._~ ..,- ---11II "~·•__'.u. u ·

• .lOl U' ICII" --" ."'.._.........," •••,_"'_'" .-"' ..... _- • • ._.
_~'_U1 3 -"' • • .-f_ PC>. ..... .-""ID_ _ ,

......---;.i_ ...... i.. ••o ""' • •.\IOIIfI'l& ..... lI'm ·. ,",y _ "'''l\ ll "U"
li' ......... ." 111... ·'" """......... . " 11_-
llJ _ . .... ." ,~ .,. " /11'
H"":O> " ..... ,..~"

__,,!,ClOI'!!.~., ,~"!.

••• ..........'.,", ""'.U1'l llll .... _ l l'l • • •

•'~ "'I"""U1t tn....
1I. ""'u.... ." uI.., ·.. ............... ." :..".
lll .... " . .. ~o l I "'" , Ul_
H"""" '._ lO".

---""~_ .._,-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



-_...-- _ _.. .._ "'_UI _ ......__.. ...... .. _ .

-_11I-- ......_a.._......
--"" • - - - - -- --1lI«111.~llTtl

_.
~

...u~.TO -- -ou --...... . "",_. •• ,- -,.n_ , 10"" __
U1''' •u",_ _ ...., ......f1t ~.

-,._,~ .~

.. oaIoOII "'· •• .~._0_"" ..."'. ~'.
I l lol.lII" _ UI''''......_ -..m '. _ " '''"' "., "".'..._- I ..... •..__ ........... •••......."" .. ". .~........ • • • U l<,l '• lU ..... " .. . ." "..... lal".
' .loII lII'. I.... U ' l .....QI-- , -om ,._..,..,", :O:" '''''''fIO '_ lI_.
•'Il\\I IM'''''I'l'1 "'J'•
~, ...In"' '' ." ''''.I'
" ... . " c o... ." "".li
'li .... ... . ." 1"''/'' u ....
~....."..... .....---I -." '''_''.;''1111 ,.,, ""..' ...1lI...... 1In.• •-_....~.. OI • •.-.... ." ,"'"
"alia ."'''''''. ." ,•.
III "'U". ." ''''''. I.UO

.......""..... ,..
1/l2~~ ••

~ '._ ,,·aflI '.• ..,- - .•."-_.."...". •••• • _ 0• • ... ""'''• ._~ • •• ,....
• ....- ... .".". •••

H!".:"' ,... •••_-_, -..., ' '' _ _ 'IIIOf ••, ...'".- - ,........_-'....... ~.......... •• ~,

11I ....._. •• u ..... ....... ... 'nu" ...
~'''' ''' . ,.... •••...,,-- , ...- ..-...,., "".._- ,..... -...... ....,....,.."'" .~.
•,000u'"" ." ....... ......~"" .. •• ..• .tI .

111 ......" ... '....'10 I~"'"

.·1101."'''. ... ,..
"' '!!.-~.~, ••-. _ -.0 11'1'1 ' '- ..,,,.•
,.. -.< ... . ,,( 't ~,, ""......_- ,',.n.__1_ " :" -.._ U_'''' 'I"'.•
1Il.":"1I ~.. . ... 'H" " ,_ ,-,_'C ",,,lO . ' .'1U1.......,..... ..~

- ---"-- '-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



"- "'JlI f_' - ,.."- ~r.."'.

I," .

'.0,..
UM

•• ••

•111110

11') \0

_ ...."" "'l,_h
11m l,,_ ~,,"l( lt

•'.....a _ ."'''.'''''" 0'Ul.... ''''..........AC""' .. ""t".,. rt..., ,11>
",..F"" UH""'....".II'" ""14"T.

_INI'(Ao i•• - "'''', --- - - '''..- - ....~--......--'''""''- ..'''..
DtCOllfA ClJllllltlNTlI

INVESTIMENTO

PRlHOP.lISSlr.I U UII UIo\DU 110 (liRA' O

- " """'-' • -- - --- --'- " - .._-- .- - - --• .- ..,.. ... ,.....-..... •• - • • • •• •• • n "" ,- ,- .,... .. - _.
•• ....... - - - _o - 10-"- -.• _... .,- """'." • _..--... ....- - _...._-
o, - - - . ' -- -- _.._-
o - '. - , ._..._.- o -" . ," o

_....__.... • • _..
" • •_. -"..... • - - ......... • _._'..

• _._..
o .- • -.- • _._........,. _.
• _.- -- - .,- -o .'- • -- ... -- " -, _._-, • ~ !!'" ... -~ .. , .......

...
_.~..--

oltall--voei ......
=~._-

· W "-l_ ...... l<Io
0bI1J10121

" * t:- ... __ ....

....
10" " 11
_11 11'1<'
"'_ "'111'"_..........
_ ..I h "'.10. ._- --_..._.....'.._ .

..._ W''''.UII.--__.....~
_m.m • C

Ó
P

IA
 D

IG
IT

A
L

 C
O

N
F

E
R

ID
A

 C
O

M
 O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

ÍS
IC

O



..... ..._.. .............. -.. ..~......... ._-

V_ 11'ISI

" ",u
11 111....

~m"
u

Ul'\I,Or

U'll.<'.U l'O,O'..
,,~

_Of6o _ 1lI...,..........-

__ .. ...,..
m2" ,1.1lt1,1?lJl

""""- ,'V Wli.lQMO

it!l'U i_ 1WVl7ll'
.01..,1>1'

nAl,l PP CURTO PRAlO f ICA
_J"'-" '_.a

_.or."' ......

--...,._- I.lOlIRSl--1AUlO..-ro1Jlll1llOll ..t aLA.,"
~_.
..-. '
"U/ll-e"To-eut' c;Al0 ...
~IlIIImIA~. l\l$$1 Im
TOTAl. UIIIIl OI Clt
KJUl.~"1OII'

TOI... LOlII Il)ll'II'#.~n
fII W\1\1ir1,.llI;l. r~

"'I' " ilIIoIIIPI10 BMifO"" llI: '
' ~_~_ o._ .._ ,
- T....__ _ ... . _ .. _ ... " 12~

-
" l,(f, Io\tOO~ 2,1_ 10 ~tlom" • Ll ll1,1ttn U l1,11
Ol/'~ ,u,lCOC.eO :1.'' '_ •~,lllW I UlU' 2"012'1"'... ........ :",m=- """'" .- ...-_...

'RI ....n 1.1"_ I OII,I 'M ' "m." ..,u. ltoiPoI toDfJlE'~'l\llfUIJ,. .-v....CP'I LID'OOO "'''.''...... ''''..... ...... ''"'"'' ''''''' """'" ' ft 'l1'li
0 " ... , ~- z.",1D:IO , ... .>1." 1 012." Jlrl ,(ll:l\ll... "'- IiUi". o r 'amow 1'.... .7>* jr'~ l' ...~IJ q f i'...- ,~- ..- 2 0' U _ ,~. 11".21"l\..... ~ ILPI.J:lOIQ/:O """'111' "'- ltII!Ir:2,!:lU' .''''''''..,,- , ..... , oc;ACo!oO z. '",,,o • ' 14,10301 U't.2I 111<2,,11"'..... '~IOAOAO .,- lGO lloM' '•.-.:»-"tl.11UI"~,.... '~UO..1E ..- ""'1,- .,~ 'M~

il'OITlIOI! M_1IIIt\IlI" ...
v...."" UQ.IIllO li I"''''__ i1N'1;It:oll:olP ...- UM" .- IA4WW !I!üW,.... l -'~. ..- 1:>01.'_ U 31,1' I l:n,~

' ....IIllI:JI. ,"...n: .- "-'tU_ ._' ..,..
• ""OITO Dl ~i ""'" VIll1UW. ..

VALClllI.Q,lllO' . .-,.... O-'ICIoCMI 1,.1Vt:lO -" "" ,11 ""-"': JARllMOolO.mU ." llil• ·u~ ,1.A'-' ..... 1.1.wAfIW ' • •_... ,- 1,""- ,..- .~ u "......
MII.!]I»I.~ "" ",,0 ' l,c.OQt

~ ".." il.1'lt.OIPI ~-
~... ,~~ :r."""" '* - U '0.J3 1:11'1;0'/111
lIri_m APi:1ÓI4:foO -,,'1Qho ..- ,I eua' ,-
~... I ILi....T~ 2.11..>00 '....,.. ,.a,.,o ~,""

MOl;ltlOOlIq_'~ '"v...~ l.IQUiDO , " 'lI'I ,'Itl.- ' N'l.0iIc0\0 't ,l " " ", '''''C1!11 ..." .'.c.."""
~... IALDOFl/t;AL 1" ",,,,,, • 011,"'11' 0...."'111 u "'...

T01.... llQ. I'IllIi"·. ' mliji ~ ......nT_ __....._..... . _.J''l lOOl "_"""_I;N' . "' '''_ -0"••4000__00- .- --- W_"_ -- W__1lI

_I_CM, " ~_ ' Il V_ ..Ql'...-iJlI --.n ""'- I,m-.,o , I,Im»' ..•• ." -.* - :1."'''' 1.' '''104Iq'$ li if tAOUl•• •• ••...- U ' ''all i.It!IM Il'M.Illlol' .~

0.0 - ••...- 1,'"4UóI ..~ .....,. ." o•

--

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



mwP' CVK'!O PI'IAlO flCl'l
Of".l ...,., -.-..,

0000 · ... o ~_ .cer. -- v... _1It
__C- III v_, .. v_ _ OOI'

~- ..- .- ••.~ .~ ••-- .'- " :.:;......... ...~~... - ••.,- ..- ,.,....." ) ~,..'"•• - ••
~- ..- ,"'.'l'ZI J''''.w... - ••-- ..- l ~lJ ._ .-•• .. ..
.~- ..- U l._ )':10. •... •• ••,,11- ..- ,._-

o U·,,~•• .. .~ •,~- ..- 20".'_' .&•

•• .~ ••._- 1.'_ ~M ..... •• ••..- 0' ..- ".W.- ._.." .. ••..- ..- .~ .-~ .. ••""- 1."..... -, ••- •• ••-- .'- .,....... '. '1••• .. ••-- I.' f"~ ._- ._-,. .. ..-- 1 "410:1 '..... .-'. •• ..-- • .1.11" 10:1 -,- ..~.. .. ..-- L ....1QII ._- ...... .. ..-- 1._.... -.ao_ ' ,-... .. ••
__,_q,,'o
~ ._-_._...._..,.. ' _.-
-- ~.. "' _ _ '(10'_ _

.-_.'- -"'---""'---.___ c.oo_ _ ç,_ · · GC

_...._-_.. .
.......__ s,oo,OOI'HGJOO ._ t(IO

......_I_ lll Soo.<1. ........ ,~ '-'_5I".CI!' .. _ tal__.... .s. r;H>J ... ""'_, ... .

.... _ P..,. CAol QP... :100_ CI!P-'" ,pt

_···· ,__~ ·...uo ........ -._

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



.." I t~ ::;' I~,."

Inte.mct Banking----CaIXA Página I de 1
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CAIXA
Extrato por período

Cliente: FUNDACAO CULTURAL DE APUCARANA

Conta: 0379 1 006 1 00000020-6

Data: 03/02/2010 - 14'03

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 478,00 C

07/12/2009 000652 CHEQUE 135,00 O 343,00 C

07/12/2009 000653 CHEQUE 99,50 O 243,50 C

10/12/2009 000000 DEP.DlNH. 7.000,00 C 7.243,50 C

• 11/12/2009 000658 CHEQ COMP 1.600,00 D 5.643,50 C

14/12/2009 000659 CHEQUE 1.450,00 O 4.193,50 C

15/12/2009 000654 CHEQCOMP 1.000,00 D 3.193,50 C

15/12/2009 000655 CHEQCOMP 663,00 D 2.530,50 C

15/12/2009 000660 CHEQCOMP 550,00 D 1.980,50 C

22/12/2009 000000 DEP.DINH. 7.500,00 C 9.480,50 C

23/12/2009 000661 CHEQUE 98,50 D 9.382,00 C

23/12/2009 000662 CHEQUE 135,00 O 9.247,00 C

23/12/2009 000664 CHEQUE 572,30 D 8.674,70 C

23/12/2009 000668 CHEQUE 2.950,00 D 5.724,70 C

23/12/2009 000669 CHEQUE 98,00 D 5.626,70 C

23/12/2009 000674 CHEQUE 2.159,64 D 3.467,06 C• 24/12/2009 000663 CHEQCOMP 282,33 D 3.184,73 C

24/12/2009 000666 CHEQCOMP 178,00 O 3.006,73 C

24/12/2009 000671 CHEQCOMP 118,02 D 2.888,71 C

29/12/2009 000657 CHEQUE 800,00 D 2.088,71 C

30/12/2009 000000 DEP.DINH. 5.500,00 C 7.588,71 C

30/12/2009 000670 CHEQUE 37,60 O 7.551,11 C

30/12/2009 000670 TAR CH INF· 0,50 D 7.550,61 C

SAC CAIXA, 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: DaDo 726 2492
Ouvldorte: 0800725 7474

https://intcrnctbanking.caixa.gov.br/SllBC/imprime ex! periodo.processa~hdnDa!alnicio= ... 26/ J/20 JO
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Página I de

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação 269

Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0056

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIZA FrC DI LP

(NP) do Fundo
00.334.072/0001-34

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)

0,5444

No Ano(%)

7,7093
Nos Últimos 12 Meses(Ofo)

7,7093
Cota em: 30/11/2009

8,352910
Cota em: 31/12/2009

8,398391

(NP) da Administradora
00.360.305/0001-04

Administradora

Nome
Caixa Econômica federal

Cliente

Nome
FUNDACAO CULTURAL DE APUCARANA

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

CPF/CNPl Conta Corrente
80.920.341/0001-14 006.00000020-6

r-rês/Ano
12/2009

Folha
01/01

Resumo da Movimentação

19,827363

Qtde de Cotas
19,827363
0,000000
0,000000

Valor em R$
165,62C

0,00
0,00
0,90C
0,00
0,00
0,00

166,52C

Histórico
Salde Anterior
Aplicações
Resgates

~
Rend imen to Bruto no Mês

RF
OF

Taxa de Saída
Saldo Bruto '

(~) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Daca Histórico Valor R$ orce de Cotas

•
Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista
O Valor referente ao Rendimento Base eo somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O [RRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados _no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de õtaio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
rererentes j Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

endereço:
A~. Paulista no 2.300,11° andar, Bela Vista, São Paulo/SP· CEP 01310-300

Disque Caixa;
0800 - 726

0101
Ouvtctorta: Endereço Eletrônico:
oeoo 725 7474 https://www1.caixa.go·).brjconversecomjindex.asp

Acesse o stte da CAIXA: www.r.aixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of2

CAIXA 270

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600022
Conta Referência: 0379/006/00000065-6
Nome: AUTARQUIA OOS SERV FUNERARIOS
Período: de: 01/1 2/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

01/12/2009 002613 CHEQ COMP 240,000 23.107,77C
02/12/2009 100000 OEP.DINH. 67,00C 23.174,77C
02/12/2009 100000 OEP CH 24H 1.283,00C 24.457,nC

02/12/2009 002620 CHEQUE 176,120 24.281,65C

02/12/2009 002621 CHEQUE 307,960 23.973,69C
02/12/2009 002622 CHEQ COMP 123,000 23.850,69C

03/12/2009 100000 OEP CH 24H 1.417,00C 25.267,69C
03/12/2009 002617 CHEQ COMP 2.850,000 22,417,69C

03/12/2009 002623 CHEQ COMP 150,000 22.267,69C

04/12/2009 100000 OEP CH 24H 1.580,00C 23.847,69C

• 04/12/2009 100000 OEP CH 48H 85,00C 23,932,69C

04/12/2009 002626 CHEQUE 68,000 23.864,69C
04/12/2009 002619 CHEQ COMP 410,000 23.454,69C

04/12/2009 002625 CHEQ COMP 436,680 23.018,0IC

04/12/2009 000000 OOC ELET-R 1.136,00C 24.154,0IC

07/12/2009 002627 CHEQUE 968,000 23.186,0IC

07/12/2009 002628 CHEQ COMP 227,140 22.958,87C

08/12/2009 680269 E5T OEP CH 85,000 22.873,87C

08/12/2009 000000 OOC ELET-R 80,00C 22.953,87C

09/12/2009 002630 CHEQUE 2.573,000 20.380,87C

09/12/2009 002629 CHEQ COMP 210,000 20.170,87C

10/12/2009 100000 OEP CH 48H 400,00C 20,570,87C

10/12/2009 002631 CHEQUE 240,000 20.330,87C

10/12/2009 002633 CHEQ COMP 2.695,000 17.635,87C

11/12/2009 100000 OEP.DINH. 74,00C 17.709,87C

11/12/2009 100000 OEP,OINH. 85,00C 17.794,87C

11/12/2009 100000 OEP CH 24H 1. 150,00C 18.954,87C

• 11/12/2009 100000 OEP CH 48H 86,00C 19.040,87C

11/12/2009 002634 CHEQUE 589,190 18.451,68C

11/12/2009 002636 CHEQUE 393,000 18.058,68C

11/12/2009 002624 CHEQ COMP 380,000 17.678,68C

14/12/2009 100000 OEP.OINH. 24,00C 17.702,68C

14/12/2009 100000 OEP CH 24H 316,00C 18.018,68C

14/12/2009 002638 CHEQUE 502,520 17.516,16C

14/12/2009 002635 CHEQ COMP 420,000 17.096,16C

14/12/2009 002637 CHEQ COMP 2.205,000 14.891,16C

15/12/2009 100000 OEP CH 24H 360,00C 15.251,16C

16/12/2009 002632 CHEQ COMP 116,630 15.134,53C

16/12/2009 002639 CHEQ COMP 1.500,000 13.634,53C

16/12/2009 002640 CHEQ COMP 1.150,000 12.484,53C

17/12/2009 100000 OEP CH 48H 200,00C 12.684,53C

17/12/2009 002541 CHEQUE 2,570,000 10.114,53C

21/12/2009 002643 CHEQ COMP 261,500 9.853,03C

22/12/2009 100000 OEP CH 24H 1.160,00e 11.013,03C

22/12/2009 002644 CHEQ COMP 314,540 10.698,49C

23/12/2009 100000 OEP CH 24H 750,00C 11.448,49C

https://gov.caixa,gov.br/asp/extratos/cxtrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=5&hdn... 15/1/2010
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•

•

GovCaixa Eletrônico

23/12/2009

23/12/2009

23/12/2009

23/12/2009

24/12/2009

28/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

30/12/2009

31/12/2009

002645

002647

002646

000000

002642

100000

100000

100000

002648

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

OOC ELET-R

CHEQ COMP

OEP CH 24H

OEP CH 48H

OEP CH 72H

CHEQUE

Saldo Atualizado

281,130

867,000

2.850,000

1. 700,00C

128,000

1. 776,00C

3.150,00C

60,00C

382,390

Page 2 of2

11167,2c'71

10.300,36C

7.450,36C

9.150,36C

9.022,36C

10.798,36C

13.948,36C

14.008,36C

13.625,97C

13.625,97C

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculadajmprimir.asp?Id=5&hdn... 15/1/20 IO
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CAIXA - Extrato de Fundos Page I of I

CAIXA
orne da Ag~ncia

PUCARANA,PR

undo
AIXA FIC DI LP

Rentabilidade do Fundo

CNPJdo Fundo
00.834.072/0001-34

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

EmissSo
23/0312010

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

272

No .Mês(%)
0,5444 11

No Ano(%)
77093

Cota em: 30/11/2009
8,352910 II

Cota em: 31/12/2009
8,398391

•

Administradora

Nome
aixa Econõmica Federal

Cliente

orne
UTARQUIA DOS SERV FUNERARIOS

Resumo da Movimentaçtjo

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto
(0) Valor sujeito a tribvtaçêc, conforme legislaç.êo em vigor

Movimentação Detalhada

ndereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia - DF

CPFICNPJ Conta Corrente
80.922.081/0001-16 006.00000065-6

VaIarem R$
31.931,35C

0,00
0,00

173,87C
0,00
0,00
0,00

32.105,22C

CNPJda Administradora
00.360.305/0001-04

Qtde de Cotas
3.822,781920

0,000000
0,000000

3.822,781920

•

Data Histórico Va/orR$ Qtdede Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
O valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da alíquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Telefone: Endereço: Av. Paulista nO 2.300 - 11°enasr- Bela víue . São Pauto - SP. - CEP01310-300
DaDO 726-0101 Endere o eletrônico: htt s:l1www1.caixa. oV.br/conversecomlindex.8s

Acesse o slte da CAIXA: www.calxa.gov.br

https://intemetcaixa.caixa,gov,br/NASApp/sidrnfExtrato/Controller/extrato_extratoFun.., 23/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of I

CAIXA 273

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000027-3
Nome: PM OE APUCARANA
Período: de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

03/12/2009 000702 CHEQUE 2.000,000 1.950,000
03/12/2009 000694 CHEQ COMP 6.200,000 8.150,000
03/12/2009 000694 PREDEP CHQ 6,820 8.156,820
03/12/2009 727220 RA PRATICO 8.206,82C 50,00C .

07/12/2009 000692 CHEQUE 46,260 3,74C

07/12/2009 000693 CHEQ COMP
,

2.902,000 2.898.260

07/12/2009 000695 CHEQ COMP 959.190 3.857,450

07/12/2009 727220 RA PRATICO 3.907,45C 50,00C

08/12/2009 000699 CHEQUE 42,770 7,23C

08/12/2009 000701 CHEQ COMP 284,530 277,300

• 08/12/2009 727220 RA PRATICO 327,30C 50,00C

09/12/2009 000698 CHEQ CO~lP 80,000 30,000

09/12/2009 727220 RA PRATICO 80,00C 50,00C

10/12/2009 000700 CHEQ COMP 30,000 20,00C

10/12/2009 000700 TAR CH INF 0,50 19,50C

11/12/2009 000696 CHEQ COMP 3.249,370 3.229,870

11/12/2009 727220 RA PRATICO 3.279,87C 50,00C

16/12/2009 000708 CHEQ COMP 8.300,000 8.250,000

16/12/2009 000708 PREOEPCHQ 9,130 8.259,130

16/12/2009 727220 RA PRATICO 8.309,13C 50.00C

17/12/2009 000704 CHEQUE 1.300,370 1.250,370

17/12/2009 000'l05 CHEQUE 357,270 1.607,64D

17/12/2009 000706 CHEQUE 871,440 2.479,080

17/12/2009 727220 RA PRATICO 2.529,08C 50,00C

18/12/2009 000697 CHEQ COMP 566,000 516,000

18/12/2009 727220 RA PRATICO 566,00C 50,00C

21/12/2009 000703 CHEQ COMP 200,000 150,000

• 21/12/2009 727220 RA PRATICO 200,00C 50,00C

23/12/2009 000709 CHEQUE 687,810 637,81D

23/12/2009 000711 CHEQUE 488,230 1.126,040

23/12/2009 000707 CHEQ COMP 6.402,370 7.528,410

23/12/2009 000707 PREOEP CHQ 7,040 7.535,450

23/12/2009 000710 CHEQ COMP 2.000,000 9.535,450

23/12/2009 727220 RA PRATICO 9.585,45C 50,00C

31/12/2009 Saldo Atualizado 50,00C

"drl' \\i" IUm,;.'

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/cxtrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 14/1/2010
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página 1 de 2

274
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Inicio das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês{%)

0,2866

Administradora

No Ano(O/o)

4,6126
Nos Últimos 12 Meses(%)

4,6126
Cota em: 30/11/2009

3,835465
Cota em: 31/12/2009

3,846459

Nome
Caixa Econõmica federal

Cliente

Nome
PM DE APUCARANA

Endereço CNPJ da Administradora
585 . Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - OF 00.360.305/0001-04

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha
75 771.253/0001-68 006.00000027-3 12/2009 01/02

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$
Saldo Anterior 72.348,QOC
Aplicações 0,00
Resg~tes 36.991,10D

,- "endímento Bruto no Més 151,25C
~RF 0,00
I~ ~OO

Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto" 35.SDS,lSC

(*l Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Qtde de Cotas
18.862,905526

0,000000
9.631,520255

9.231,385271

Endereço:
f\V. Paulista nO 2,300, 11::1 andar, Bela Vista, Sào Paulo/SP - CEP 01310-300

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
03 I 12 RESGATE 8.206,820 2.138,88577059

IRRF 0,00
IOF 0,00

071 12 RESGATE 3.907,45D 1.018,10593019
IRRF 0,00
IOF 0,00

081 12 RESGATE 327,300 85,26852179
IRRF 0,00
IOF 0,00

O~1 / i z RESGATE 80,000 20,83898529
IRRF 0,00
IOF 0,00

11 I 12 RESGATE 3.279,870 854,14238189
IRRF 0,00
IOF 0,00

161 12 RESGATE 8.309,130 2.163,01500733.. IRRF 0,00
IOF 0,00

17 i 12 RESGATE 2.529,080 658,27S71499
IRRF 0,00
IOF 0,00

18/ 12 RESGATE 566,00D 147,30150363
IRRF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

2.860,62 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvtcorta: Endereço Eletrõnico:
0800 725 7474 https:l/www1.caixa.gov,br/conversecom/inde.x.asp

Acesse o site da CAIXA: www.catxa.aov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Página 2 de 2

275
Nome da Agência
APUCARANA, PR

Código
0379

Operação
0055

Emissão
15/01/2010

Fundo
CAIXA FIe PRATlCO CP

Rentabilidade do Fundo

CNP) do Fundo
00,834,074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

No Ano(%)
4,6126

Nos Últimos 12 Meses( %)
4,6126

Cota em: 30/11/2009
3,835465

Cota em: 31/12/2009
3,846459

CNP) da Administradora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília - DF

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Cliente

Nome
Piv1 DE APUCARANA

CPF/CNP]
75.771.253/0001-68

Conta Corrente
006.00000027-3

Mes/Ano
12/2009

Folha
02/02

Resumo da Movimentação

Histórico
Salde Anterior
Aplicações
Resgates

•
' endiment o Bruto no t-tês
,RRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto"

(*J Valor sujeito à tributação, conforme legislação em
Movimentação Detalhada

Valor em R$
72. 348,00C

0,00
36.991,100

151,25C
0,00
0,00
0,00

35.508,15C

vigor

Qtde de Cotas
18.862,905526

0,000000
9.631,520255

9.231,385271

Data

21 I 12

23/ 12

•

Histórico
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF

Valor R$
0,00

200,000
0,00
0,00

9.585,450
0,00
0,00

Qtde de Cotas

52,04318273

2.493,64025674

Dados de Tributação Rendimento Base

2.860,62

IRRF

0,00

Endereço:
f\V. Paulista nO 2.300, 110 andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300

Informações ao Cotista
O valor r-eferente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no rnês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mõs. acrescido da alíquota complementar, se houver.
['.J05 meses (1'2 Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e [RRF os valores
referentes à Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892

Serviço de Atendimento ao Cotista

Disque Caixa:
0800 - 726

0101
Ouvidcr!a: Endereço Eletrônico:
0800725 7474 https://ww\Nl,caixa.gov,br/conversecom/index,asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

276

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000179·2

PM OE APUCARANA

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

07/12/2009 000540 CHEQUE

07/12/2009 727220 RA PRATICO

08/12/2009 000450 CREO.AUTOR

08/12/2009 000833 OEB.AUTOR.

08/12/2009 727220 RA PRATICO

31/12/2009 Saldo Atualizado

Valor (R$)

532,900

532,90C

683,90C

11.136,500

10.452,60C

Saldo (R$)

482,900

50,00C

733,90C

10.402,600

50,00C

50,00C

":M·lr.A' aw:a

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculacla_imprimir.asp?Id=5&hdn... 14/1/20 1O
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'CAIXA - Extrato de Fundos Page I of I

CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples vetiticsçõo

277
ome da Agência
PUCARANA PR

undo
AIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

CNPJdo Fundo
00.834.074/0001-23

missão
23/0312010

tntco das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0,2866

Administradora

No Ano(%}
4,6126

Nos Últimos 12 Meses(%)
11 4,6126 11

Cola em: 30/11/2009
3,835465 11

Cola em: 31/12/2009
3,846459

•

orne
aixa Econõmica Federal

Cliente

cme .
PM DE APUCARANA

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto
(0) Valor sujeito à tributação, conlonne legislação em vigor

Movimentação Detalhada

ndereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia - DF

CPFICNPJ Conta Corrente
75.771.253/0001-68 006.00000179-2

Valor em R$
20.157,06C

0,00
10.985,500

34,83C
0,00
0,00
0,00

9.206,39C

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Otde de Cotas
5.255,442780

0,000000
2.861,971973

2.393,470806

•

Data

07/12

08/12

Histórico

RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF

Valor R$

532,900
0,00
0,00

10.452,600
0,00
0,00

Otde de Cotas

138,84956537

2.723,12240829

Dados de Tributação Rendimento Base

1.253,09

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
o valor referente ao Rendimento Base é o somatório dos rendimentos tributados relativos
aos resgates efetuados no mês.O IRRF é o somatório do IR retido, proveniente dos
resgates efetuados no mês, acrescido da aliquota complementar, se houver.
Nos meses de Maio e Novembro, serão somados ao Rendimento Base e IRRF os valores
referentes A Tributação Periódica, de acordo com a Lei 10.892.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Telefone: Endereço: Av. Paulista nO 2.300 - 110 andar- Bela Vista· SSo Paulo - S.P. - CEP 01310·300
800 726-0101 Endere o efetrónico: htt s:/1\vww1.caixB. ov.br/conversecom/maex-es

Acesse o sne da CAIXA: www.caixa.gov.br

hrtps.z/imemetcaixa.caixa.gov.br/NASApp/sidmfExtrato/Controller/extrato_extratoFun.., 23/3/20IO
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of I

278

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000221- 7

PMA FUNREBON PRESTACAO SERVICO

de: 01/12/2009 até: 31/12/2009

•

•

Data Mov

04/12/2009

08/12/2009

08/12/2009

08/12/2009

10/12/2009

15/12/2009

17/12/2009

18/12/2009

21/12/2009

28/12/2009

28/12/2009

31/12/2009

Nr. Doe

000101

000450

000833

000103

000102

000000

000107

000104

000105

000106

000108

Histórico

CHEQ COMP

CREO.AUTOR

OEB.AUTOR.

CHEQ COMP

CHEQ COMP

OEP.OINH.

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

Saldo Atualizado

Valor (R$)

929,250

11.136,50C

683,900

124,000

40,000

12.854,60C

80,000

236,500

950,000

2.870,000

676,640

Saldo CR$)

2.676,86C

13.813,36C

13.129,46C

13.005,46C

12.965,46C

25.820,06C

25.740,06C

25.503,56C

24.553,56C

21.683,56C

21.006,92C

21.006,92C

"IPAI!!.' 't":!.\-'

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?1d=5&hdn". 1411 120 IO
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Extrato conta corrente

~ BANco DO BRASIL!
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 21592-9 PM APUCARANA-QSE

Periodo solicitado: 01/2010

Page 1 of 1

279

BP60031302260579010

03/021201013:11:06

•

Dl. movimento Dl. balancete

30/1212009

f20iQj1'12Qií1

20101/2010

22101/2010

22101/2010

26/01/2010

26/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

29/01/2010

31/01/2010

Histórico

Saldo Anterior

0.1iJNi1õIC;;_ÕJl1R!~!lli.a~LQ}

Resgate BB Fix

+ Ordem Bancária

Transf plCta Investimento

+ TEO

Res9ate BB Fix

+ TEO-Crédito em Conta

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Transf plCta Investimento

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

0,00 C

!85i1'239! il~200i6210.

70 1.200,62 C 0,00

149294000065 127.639,15 C

70 127.639,15 O 0,00

32776 180.000,00 O

70 180000,00 C 0,00

4344813 50.000,00 C

32778 118,83 O

32779 106,80 O

32781 306,03 O

32784 499,09 O

32786 72,65 O

70 48.896,60 O 0,00

0,00 C

OBSERVACOES,

BB PRESENTE NO SHOW RURAL COOPAVEL
DE 8 A 12 DE FEVEREIRO - CASCAVEL PR
SER LIDER E DO BRASIL. O BANCO QUE E O MAIOR
REPASSADOR DE RECURSOS BNDES FINAME, TAMBEM.
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Central de Atendimento BS
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088
Ouvidaria SB OSOO 729 5678

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https://officc.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 3/2/20IO
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Extrato conta corrente Page 1 of2

WBANCODOBRASIL!
nQQ'-0

Auto-Atendimento BP35160856006175012

Extrato conta corrente 16/0312010 09:04:06

Cliente - Conta atual

A9ência: 355-7

Conta: 21592-9 PM APUCARANA-QSE

Período solicitado: 02/2010

I-::-;--:--_-=-=-= =~=::......- I

Lançamentos

•

•

Dl. movimento Dl. balancete

29101/2010

01/02/2010

01/02/2010

01/02/2010

01/02/2010

01/02/2010

01/02/2010

05/02/2010

05/02/2010

09/02/2010

09/02/2010

10/02/2010

10/02/2010

18/02/2010

18/02/2010

18/02/2010

18/02/2010

18/02/2010

18/02/2010

\~~02/2010,!>-

22/02/2010

24/02/2010

24/02/2010

24/02/2010

24/02/2010

25/02/2010

25/02/2010

26/02/2010

26/0212010

26/0212010

26/0212010

2610212010

26/0212010

26/0212010

26/0212010

2810212010

Histórico

Saldo Anterior

Cheque

Cheque

+ TED

+ Emissão de DOC

+ TED

Resqate BB Fix

Cheque

Resgate BB Fix

Cheque

Resgate BB Fix

Cheque

Resgate BB Fix

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

+ TED

Resgate BB Fix

+ 'Eh1is~ão!-de;~O_CjEr·

Resgate BB Fix

+ Ordem Bancária

TED

+ Tar DOCITED Eletrônico

Transf plCta Investimento

Cheque

Resgate BB Fix

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Tarifa emissão de DOCITED

+ Emissão de DOC

Resgate BB Fix

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

0,00 C

32777 4.634,37 D

32780 5.233,20 D

32782 11.935,17 D

32785 3.559,60 D

327783 13.760,51 D

70 39,122,85 C 0,00

32787 96,00 D

70 96,00 C 0,00

32788 123,14 D

70 123,14C 0,00

32789 5.983, 16 D

70 5.983,16 C 0,00

32792 45,00 D

32794 102,75 D

32795 75,00 D

32796 2.880,00 D

327930 5.034,90 D

70 8.137,65 C 0,00

327972 ~!9.7.4:08jDi

70 4.974,08 C 0,00

469083000317 219.319,62 C

22401 50.000,00 D

100224 8,00 D

70 169.311,62 D 0,00

32798 3.135,41 D

70 3.135,41 C 0,00

32800 2.880,00 D

32801 45,00 D

32802 75,00 D

32803 65,42 D

32804 63,00 D

328057 13,50 D

328057 4.252,00 D

70 7.393,92 C 0,00

0,00 C

--- - - - --- ~ --- - -- - - - - - --- - --- - -- - - --- - -- - - - --- ---
OBSERVACOES.
- - -- - -- - ---- --- - - - - --- - - -- - -- - --- ---- -- - -- - - - - ~-
OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11,03 - DEZENAS. 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 / oaoo 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC

https:l/0 ffiCC.bancobrasiI.com,br/gov/carregagovemo 16/3/2010
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•

•

Extrato conta corrente

0800 729 0722
Ouvidaria SB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno

Page 2 of2

281

16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of 1

tl!l,BANCO DO BRASil I 282
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente
BP35160856006175014

16/03/201009:05:42

Cliente - Conta atual1 _

Agência: 355-7

Conta: 22781-1 PM APUCARANA·PNAT

Periodo solicitado: 0212010

Saldo

0,00 C

0,00

0,00 C

Valor R$

(3)16~1111i'J1

316,11 C

850256

70

Documento

Lançamentos

Histórico

Saldo Anterior

i®ho!1~

Resgate BB Fix

SALDO

DL movimento

22112/2009

,22/02120,10

22/02/2010

28/0212010

1 -----'-------------------

•
OBSERVACOES,

OUROCAP - SORTEIO DO BABADO DIA 13,03,2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS: 01-11-14-19-29-42
Central de At€ndimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

•

https:lloffice.bancobrasil,com.brlgovlcarregagoverno 161312010
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Extrato conta corrente Page 1 of 1

[jIBANCODO BRAS!ll 283
Auto-Atendimento BP35160856006175007

Extrato conta corrente 16/03/201009:01:31

Cliente - Conta atual

Agência 355-7

Conta 22979-2 PMA IUM

Período solicitado: 02/2010

I~~ -_---.:.....:....~:....=...::=:..-_- I

OBSERVACOES,

Documento Valor R$ Saldo

0,00 C

350 1,129,13 C

850 11,29 O

70 1.117,840 0,00

550355000073007 1529'23IG
70 529,23 O 0,00

0,00 e

Lançamentos

DI. balancete Histórico

Saldo Anterior

COTA DAF - CREDITO

COTA DAF-OEBITO

Trans! plCta Investimento

+ lifillj~feEêl)çiãRirijJ~TQl

Transt plCta Investimento

SALDO

DI. movimento

07/01/2010

04/02/2010

04/02/2010

04102/2010

~miJZ!2D~:D};

19102/2010

28102/2010

1'-::----:-----:-----::- "----- _

•
OUROCAP ~ SORTEIO DO SABADQ DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BE
4004 0001 I OSOO 729 0001
servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
ouvidoria BB 0800 729 5679
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação etetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

•

https:lloffice.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 16/3/2010
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Extrato conta corrente

[13-BANCO DO BRASIL I
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 26266-8 PM APUCARANA PNATE SEED

Periodo solicitado: Mês atual

Lançamentos

Page I of 1

BP35160856006175016

16/03/201009:06:43

Dt, movimento

11/12/2009

0TIZ03Y2011.QJ
01/03/2010

16/03/2010

Dt, balancete Histórico

Saldo Anterior

+ fifãfiHferéfmiãIõTI1lifiêJ

Transf p/Cta Investimento

SALDO

Documento

550355000073442

70

Valor R$

ImINO!$)
6.321,86 O

Saldo

0,00 C

0,00

0,00 C

•
APLlC.COM RESGATE AUTOM.

SALDO DISPONIVEL

JUROS

IOF

BB CP Admin Supremo

Saldos de fundos de investimento

6.423,58 C

6.423,58 C

0,00

0,00

•

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS MAR/lO, O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES,
- INFORMACOES SOBRE EMPRESTIMOS INDISP.TEMPOR

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento 88
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BS 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page I of I

».BANCO DO BR,ÃSliJ 285
Auto-Atendimento BP21230925126142004

Extrato conta corrente 23/03/201009:30:21

Cliente - Conta alualI ~.:..:.........:==:....-_- I
A9ência: 355-7

Conta: 30023-3 PMA CONSIGNACOES EDUCACAO

Periodo solicitado: 02/2010

I Lançamentos

•

Dl. movimento Dl. balancete

20/0112010

02/02/2010

02/02/2010

02/02/2010

02/02/2010

02/02/2010

'IT3'/027?.DifOl

23/02/2010

23/02/2010

26/02/2010

26/02/2010

26/02/2010

26/02/2010

26/0212010

26/0212010

26/02/2010

26/02/2010

26/02/2010

26/0212010

28/02/2010

Histórico

Saldo Anterior

Dep Cheque BB Liquidado

+ TED-Crédilo em Conta

+ TED-Crédilo em Conta

+ TED-Crédilo em Conta

Transí p/Cta Investimento

+ !IJi"ans!erêncinronillll"e

+ Transferência on line

Resqate BB Fix

Dep Cheque BB Liquidado

Dep Cheque BB Liquidado

Depósito bloquead.1d útil

Dep Cheque BB Liquidado

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédilo em Conta

+ TED-Crédito em Conta

+ TED-Crédito em Conta

Transf p/Cta Investimento

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

O,OOC

3551089800401 123.520,15 C

4982814 31.982,95 C

4983408 21.137,15 C

4984065 20.430,86 C

70 197.071,11 D 0,00

550355000073007 '1S!Ooffil 16,00 C

550355000073007 197.517,60 D

70 197.501,60 C 0,00

3551089800493 16,15 C

3551089800508 102.541,59 C

3551089800527 30.864,77 •

3551231000421 96.394,12 C

3000148 24.159,12 C

3001697 33.896,89 C

3002431 22.658,92 C

9998460 15.394,21 C

9998970 21.618,08 C

70 316.679,08 D 0,00

0,00 C

•
OBSERVACOES,

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 18.03 - DEZENAS: 13-19-20-27-32-37
Central de Atendimento BB
4004 0001 I oaoo 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
oaoo 729 0722
Ouvidoria SS osoa 729 5678
Para deficientes auditivos
oaoo 729 ooaa

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 23/3/2010
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Extrato conta corrente

[$ BANCO DO BRASil I
Auto-Atendimento

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 30026-8 P C OUTRAS AREAS

Periodo solicitado: 02/2010

Lançamentos

Page I of 1

286
BP35160856006175008

16/03/201009:02:06

•

Dl. movimento Dl. balancete

29101/2010

17/02/2010

17/02/2010

19/02/2010

19/02/2010

22/02/2010

22/02/2010

23/0212010

23102/2010

23/0212010

25/0212010

26102/2010

26/02/2010

26/02/2010

26/02/2010

28102/2010

Histórico

Saldo Anterior

+ Transferência on line

Resgate BB Fix

+ Transferência on line

Transf p/Cta Investimento

Dep Cheque BB Liquidado

Dep Cheque BB Liquidado

+ Transferência on Une

+ Transferência on line

Resgate BB Fix

+ Transferência on line

Dep Cheque BB Liquidado

+ Transferência on line

+ TED-Crêdito em Conta

Transf p/Cta Investimento

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

190,65 C

550355000073007 101.398,56 D

70 101.207,91 C 0,00

550355000073007 710,87 C

70 710,87 D 0,00

3551089800509 4,06 C

3551089800542 316,11C 320,17 C

550355000073007 245,87 C

550355000073007 710,87 D

70 144,83 C 0,00

550355000032830 247,50 C 247,50 C

3551089800538 174,51 C

550355000073007 99.163,79 C

3009455 119.662,00 C

70 219.247,80 D 0,00

0,00 C

•

OBSERVACOES:

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central ,de Atendimento BB
4004 0001 I 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https:/loffice. bancobras iI.co 111.brigOV / carregagovemo 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of 1

~ BANco DO BRASil I
Auto-Atendimento BP35160856006175017

Extrato conta corrente 16/03/201009:07:26

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 32830-8 PMA FIA 2007

Período solicitado: 02/2010

1-:-:--:--_--::-::-::-::--- 1

Lançamentos
1 --------'------------

Dt, movimento Dt, balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/12/2009 Saldo Anterior 0,00 C

05/0212010 + Emissão de DOC 850105 382,50 D

05/0212010 + Emissão de DOC 850106 382,50 D

05/0212010 + Emissão de DOC 850107 382,50 D

05/0212010 + Emissão de DOC 850108 382,50 D

05/0212010 Resgate BB Flx 70 1.530,00 C 0,00

1?!>1O?-/20!19 + ;1t
'
onsfefênclalOfllliFN 550355000030026 t?-~:715lll!DJ

25/0212010 Resgate BB Fix 70 247,50 C 0,00

• 28/0212010 SALDO O,OOC

OBSERVACOES,

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento B8
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

•
Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of2

~ BANco DO BRASil I 288
Auto-Atendimento BP21031648464563005
Extrato conta corrente 03/0212010 17:00:34

I Cliente - Conta atual I
Agência: 355-7

Conta: 36916-0 PM APUCARANA -FEB

Periodo solicitado: 01/2010

I Lançamentos

Dl. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

31/12/2009 Saldo Anterior 0,00 C

1011@'/2CLlôl + Efi'i[lli,-aõfdQ]iD.ffi\) '1~1'336) ~w.IQm,"l

'®!oW/20.10} + EmissilõTdij]008t ~\lj1'33.7J ~l\)1mw

04/01/2010 Resgate BB Fix 71 10.000,00 C 8.503,93 C

05/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 9.286,94 C

05/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 17.790,87 D 0,00

06/01/2010 ITCMD 350 1.889,95 C

06/01/2010 IPVA 350 6.125,68 C• 06/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 27.863,95 C

06/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 35.879,58 D 0,00

07/01/2010 ITR 350 122,10C 122,10C

08/01/2010 FPE/FPM 350 46.959,83 C

08/01/2010 FPE/FPM 350 115.657,36 C

08/01/2010 IPI/EXPORTACAO 350 18.409,07 C

08/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 181.148,36 D 0,00

12/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 54.281,23 C

12/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 54.281,23 D 0,00

13/01/2010 ITCMD 350 867,88 C

13/01/2010 IPVA 350 12.625,90 C

13/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 162.804,47 C

13/01/2010 TED 11301 200.000,00 D

13/01/2010 + Tar DOCrrED Eletrônico 100113 8,00 D

13/01/2010 Resgate BB Fix 71 23.709,75 C 0,00

15/01/2010 ITR 350 812,22 C

• 15/01/2010 Cheque Compensado 141341 8.736,14 D

15/01/2010 Resgate BB Fix 71 10.000,00 C 2.076,08 C

19/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 225.488,27 C

19/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 227.564,35 D 0,00

20/01/2010 ITCMD 350 1.330,84 C

20101/2010 IPVA 350 15.453,51 C

20/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 676.275,62 C

20/01/2010 FPE/FPM 350 18.458,97 C

20/01/2010 FPE/FPM 350 45.473,38 C

20/01/2010 IPI/EXPORTACAO 350 5.201,42 C

20/01/2010 Transf p/Cta Investimento 71 762.193,74 D 0,00

21/01/2010 ITR 350 56,93 C 56,93 C

26/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 7.956,70 C

26/01/2010 + TED 36916 40.000,00 D

26/01/2010 Resgate BB Fix 71 31.986,37 C 0,00

27/01/2010 ITCMD 350 1.789,51 C

27/01/2010 IPVA 350 18.353,80 C

27/01/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 23.863,84 C

27/01/2010 Cheque 141343 698.628,58 D

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 3/2/20 IO
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Extrato conta corrente Page I of2

289
~ BANCODOBRASll!
Auto-Atendimento BP35160856006175010

Extrato conta corrente 16/03/201009:03:14

I Cliente - Conta atual I
Agência: 355-7

Conta: 36916-0 PM APUCARANA -FEB

Periodo solicitado: 02/2010

I Lançamentos

DL movimento Dl. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/01/2010 Saldo Anterior 0,00 C

02/02/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 14.507,79 C

02/0212010 Cheque 141346 123.520,15 D

0210212010 Resgate BB Fix 71 109.012,36 C 0,00

0310212010 ITCMD 350 4.792,03 C

03/02/2010 IPVA 350 26.183,89 C

03/0212010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 43.509,34 C

03102/2010 Transf plCta Investimento 71 74.485,26 D 0,00

• 04102/2010 ITR 350 73,76 C

04102/2010 Cheque 141347 806,19D

0410212010 Cheque 141349 18.999,79 D

0410212010 + TED 141350 7.904,00 D

0410212010 + TED 141351 16.858,24 D

04/0212010 + Emissão de DOC 141352 1.388,39 D

0410212010 + Emissão de DOC 141353 19,98 D

0410212010 + Emissão de OOC 141354 1.757,00 D

04102/2010 + Emissão de OOC 141355 1.920,73 D

0410212010 Cheque 141356 40.294,11 O

0410212010 Resgate BB Fix 71 89.874,67 C 0,00

05/0212010 OOC devolvido 141353 19,98 C

0510212010 Cheque Compensado 141348 31.734,39 O

0510212010 Resgate BB Fix 71 31.714,41 C 0,00

0810212010 + Emissão de OOC 141353 19,98 O

0810212010 TEO 20801 50.000,00 O

• 08102/2010 + Tar OOCrrED Eletrônico 100208 8,00 O

08102/2010 Resgate BB Fix 71 50.027,98 C 0,00

09/0212010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 37.399,44 C

09/0212010 Transf p/Cta Investimento 71 37.399.44 O 0,00

1010212010 ITCMD 350 954,44 C

10102/2010 IPVA 350 64.461,23 C

1010212010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 112.679,08 C

10/0212010 FPEIFPM 350 92.056,99 C

1010212010 FPEIFPM 350 226.781,05 C

1010212010 IPIIEXPORTACAO 350 17.087,70 C

10102/2010 Cheque 141357 85,50 O

10/02/2010 + TEO 141358 100.000,00 O

10/0212010 Transf plCta Investimento 71 413.934,99 D 0,00

11/0212010 ITR 350 73,95 C 73,95 C

12102/2010 Depósito bloq.2dias úteis 3551089800506 8,00 • 73,95 C

18102/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 151.645,62 C

18/0212010 Transf p/Cta Investimento 71 151.727,57 D

18/02/2010 Desbloqueio de depósito 3551089800506 8,00 C 0,00

1910212010 ITCMO 350 1.776,62 C

bttps://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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•

•

Extrato conta corrente Page 2 of2

19/02/2010 IPVA 350 111.978,78 C
290

19/02/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 454.418,16 C
19/02/2010 FPE/FPM 350 9.227,39 C
19/02/2010 FPE/FPM 350 22.731,54 C
19/02/2010 IPI/EXPORTACAO 350 5.798,14 C
19/02/2010 Cheque 141362 400.720,29 D
19/02/2010 Cheque Compensado 141363 8.722,18 D
19/02/2010 Transf p/Cta Investimento 71 196.488,16 D 0,00
22!(J2i2Q;@} + \1jEI~) 141369 zmQG.9~23;i;i) 1(;,':;·0

22/.02/20.1 O.\::; +~~ 141370 f3B!87~4~;íf® 11;,3- C;
22/02/2010 Resgate BB Fix 71 68.833,67 C 0,00
23/02/2010 ITR - 318,58 C'·:':350
23/02/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 62.643,31 C
23/02/2010 Transf p/Cta Investimento 71 62.961,89 D 0,00
24/02/2010 ITCMD 350 790,74 C
24/02/2010 IPVA 350 41.595,34 C
24/02/2010 RECEBIMENTO DE ICMS 350 187.881,91 C
24/02/2010 + Transferência on line 550355000014513 586.365,27 D
24/02/2010 TED 22401 249.137,78 D
24/02/2010 TED 22402 180.000,00 D
24/02/2010 + Tar DOCrrED Eletrônico 100224 8;00 D
24/02/2010 + Tar DOCrrED Eletrônico 100224 8,00 D
24/0212010 Resgate BB Fix 71 785.251,06 C 0,00
26/02/2010 FPE/FPM 350 27.851,98 C
26/02/2010 FPE/FPM 350 68.612,93 C
26/02/2010 IPIIEXPORTACAO 350 1.749,43 C
26/02/2010 ICMS-DESONER.EXPORTACO 350 16.611,73 C
26/0212010 + DOC Crédito em Conta 3289 16,00 C
26/02/2010 + TED-Crédito em Conta 9997811 5.000,00 C

26/02/201.0 Cheque 141366 102.541,59 D

26/02/2010 Cheque 141367 16,15 D

26/02/2010 Cheque 141368 96.394,12 D

26/02/2010 Cheque 141389 897,28 D

26/02/2010 . Resgate BB Fix 71 80.007,07 C 0,00

28/02/2010 SALDO 0,00 C

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS: 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 1 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BE 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https:l/office.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 1613/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of 1

~ BANCO DO BRASilI 291
Auto-Atendimento BP35160856006175013

Extrato conta corrente 16/03/201009:04:50

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 39238-3 PMA CONV SALARIO EDUCA

Período solicitado: 02/2010

I'-:-:- ~:.:..::........~::..::.....-_- I

Lançamentos

Dl. movimento

25/11/2008

'22102/20j101

28/02/2010

Dl. balancete Histórico

Saldo Anterior

18heq!!Qi

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

4,06 C

850004 [4!00JI!i 0,00

0,00 C

•
OBSERVACOES,

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria SS 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

•

https://office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of 1

~ BANCODOBRASll!
292

Auto-Atendimento BP35160856006175004

Extrato conta corrente 16/03/2010 09:00:08

Cliente - Conta atual

Agência: 355-7

Conta: 45218-1 PMA GERENCIA DE TRANSITO

Periodo solicitado: 02/2010

1'-:-:.--:---_-:-=-:-:--- =:........::.:::==---- 1

Lançamentos

•

Dl. movimento Dl. balancete

27/01/2010

05/02/2010

05/02/2010

05/02/2010

12/02/2010

12/02/2010

12/02/2010

24/02/2010

24/02/2010

24/02/2010

'2~/2Qi101

28/02/2010

Histórico

Saldo Anterior

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

BB CP Admin Supremo

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

Transf p/Cta Investimento

+ TED-Crédito em Conta

+ Transferência on line

Resgate BB Fix

+ li@ls@'OilCiãllITillliíel

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

72,62 C

5670549 10.295,41 C

550355000046068 5.147,00 D

1200070 5.221,03 D 0,00

7207953 12.259,23 C

550355000046068 10.000,00 D

70 2.259,23 D 0,00

9185766 11.227,70 C

550355000046068 18.000,00 D

70 6.772,30 C 0,00

550355000073007 12'7.6!00Nj 276,00 C

276,00 C

OBSERVACOES,

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Duvidaria BB OSOO 729 5678
Para deficientes auditivos
0600 729 0088

• Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https:l/office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 1 of 3

293rt3 BANCO DO BRASil I
Auto-Atendimento BP35160856006175005

Extrato conta corrente 16/03/201009:00:40

I Cliente - Conta atual I
Agência: 355-7

Conta: 73007-6 PMA FPM

Periodo solicitado: 0212010

I Lançamentos

Dl. movimento Dl. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/01/2010 Saido Anterior O,OOC

01/0212010 Cheque 935 20,10D

01/02/2010 Resgate BB Fix 70 20,10 C 0,00

03/0212010 + Pagtos Div Autorizados 12218 100.000,00 D

03/02/2010 + Transferência on line 550355000030023 16,00 D

03/02/2010 Impostos 20301 52.763,55 D

03/0212010 Impostos 20302 11.044,76 D

03/02/2010 Resgate BB Fix 70 163.824,31 C 0,00

• 04/02/2010 Cheque 936 1.179,72 D

04/0212010 Cheque 937 528,98 D

04/0212010 Cheque 938 9.814,81 D

04/0212010 + TED 939 6.194,28 D

04/02/2010 + TED 940 13.756,36 D

04/0212010 + TED 941 16.619,21 D

04/02/2010 + Emissão de DOC 943 778,50 D

04/0212010 + Emissão de DOC 944 504,46 D

04/0212010 Resgate BB Fix 70 49.376,32 C 0,00

05/02/2010 + Emissão de DOC 945 99,90 D

05/02/2010 Resgate BB Fix 70 99,90 C 0,00

10/02/2010 + Transferência on line 550355000073442 65.000,00 C

10/0212010 FPE/FPM 350 229.125,35 C

10/0212010 FPE/FPM 350 1.525.454,35 C

10/0212010 + Transferência on line 550355000025070 50.007,00 D

10/0212010 + Transferência on line 550355000025070 10.001,40 D

• 10/02/2010 COTA DAF-DEBITO 850 17.545,79 D

10/02/2010 COTA DAF-DEBITO 850 263.186,95 D

10/0212010 COTA DAF-DEBITO 850 350.915,94 D

10/0212010 TED 21001 89.017,88 D

10/0212010 TED 21002 300.000,00 D

10/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100210 8:00 D

10/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100210 8,00 D

10/0212010 Déb autorizado em Conta 2517 1.200,00 D

10/0212010 Déb autorizado em Conta 48955 1.250,00 D

10/0212010 Transf p/Cta Investimento 70 736.438,74 D 0,00

12/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 129.100,00 C

12/02/2010 Impostos 21201 18.118,42 D

12/0212010 TED 21202 100.000,00 D

12/0212010 + Tar DOCITED Eletrônico 100212 8,00 D

12/0212010 Transf p/Cta Investimento 70 10.973,58 D 0,00

17/02/2010 + Transferência on line 550355000030026 101.398,56 C

17/02/2010 Pagto conta telefone 21701 1.010,33 D

17/0212010 Transf p/Cta Investimento 70 100.388,23 D 0,00

18/02/2010 + Transferência on line 550355000032503 600.798,03 C

https://office,bancobrasil,com,br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 2 of3

18/0212010 Transf p/Cta Investimento 600.798,03 D
294

70 0,00
19/0212010 FPE/FPM 350 77.746,07 C
19/02/2010 FPE/FPM 350 98.125,39 C

19/02/2010 Cheque 850738 365.900,12 D

IU2LQ2!ZQjIQa + ffiransf§Iêjj1;iãIõIiJliii"ã) 550355000022979 W20f,!311D,
19/02/2010 + Transferência on line 550355000030026 710,87 D

19/0212010 COTA DAF-DEBITO 850 1.758,71 D

19/0212010 COTA DAF-DEBITO 850 26380,71 D

19/02/2010 COTA DAF-DEBITO 850 35.174,28 D

19/02/2010 TED 21901 8.793,57 D

19/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100219 8,00 D

19/0212010 Resqate BB Fix 70 263.384,03 C 0,00
23/0212010 + Transferência on line 550355000021953 19,04 C

23/0212010 + Transferência on line 550355000030023 197.517,60 C

23/02/2010 + Transferência on line 550355000030026 710,87 C

23/0212010 + Transferência on line 550355000032503 227.708,76 C

23/0212010 + Transferência on line 550355000033043 230,53 C

23/02/2010 + Transferência on line 550355000073442 250.000,00 C• '23Z02120@ + i!i!illJ 9466 Qll!!1D0mrrJ1
23/0212010 + Transferência on line 550355000025070 250.001,24 D

23102/20jfOl + l!ransferiJTICiaIomliii"ã) 550355000030026 ~!f.G.!BJ1llil

23/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 412.039,56 D 0,00

24/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 17.000,00 C

24/0212010 + Transferência on line 550355000038585 40.500,00 C

24/0212010 Cheque 947 1.540,00 D

24/0212010 Cheque 948 13.625,00 D

24/02/2010 Cheque 949 12.298,00 D

24/02/2010 + Transferência on line 550355000014513 178.910,30 D

24/02/2010 Impostos 22401 1.053,50 D

24/0212010 INSS Arrecadação 22402 126.450,59 D

24/02/2010 INSS Arrecadação 22403 31.612,65 D

24/02/2010 Pagto via Auto-Atend.BB 22404 3.221,94 D

24/0212010 INSS Arrecadação 22405 25.571,03 D

24/02/2010 TED Transf.Eletr.Disponiv 22406 ü01.695,31 D

• 24/0212010 TED Transf.Eletr.Disponiv 22407 379.197,49 D

24/0212010 TED Transf.Eletr.Disponiv 22408 123.000,00 D

24/0212010 Emissão de DOC D 22409 765,72 D

24/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100224 8,00 D

24/0212010 + Tar DOCITED Eletrônico 100224 8,00 D

24/0212010 + Tar DOCITED Eletrônico 100224 8,00 D

24/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100224 8,00 D

24/02/2010 Resgate BB Fix 70 1.741.473,53 C 0,00

25/02/2010 + Transferência on line 550355000016318 5.685,42 C

1z;íI.o2/201L0J + 1!l!:l!J.1l>fÔ"'reiiQiªJQbl!illil 550355000045218 f2'w!oDIliV
25/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 5.409,42 D 0,00

26/0212010 + Transferência on line 550355000016318 1.715,42 C

26/0212010 + Transferência on line 550355000026854 28.600,00 C

26/0212010 + Transferência on line 550355000032435 395.800,00 C

26/0212010 + Transferência online 550355000038585 6.100,00 C

26/0212010 FPE/FPM 350 23446,04 C

26/02/2010 FPE/FPM 350 507.140,62 C

26/0212010 Bloq Judicial-Bacen Jud 19900040925001 100.000,00 •

26/0212010 Cheque 950 648,45 D

https:lloffice.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 3 of3

2610212010 Cheque 951 1.566,21 D
26102/2010 Cheque 953 9.836,75 D
26/0212010 + Emissão de DOC 9555 99,90 D
26102/2010 + TED 9563 16.758,61 D

26102/2010 + Transferência on line 550355000030026 99.163,79 D

26102/2010 COTA DAF-DEBITO 850 5.305,86 D

2610212010 COTA DAF-DEBITO 850 79.587,99 D

26/0212010 COTA DAF-DEBITO 850 106.117,32 D

26/0212010 Bloq Judicial-Bacen Jud 19900040925001 100.000,00 D

26/02/2010 TED 22601 27.794,97 D

26/02/2010 TED 22602 600.000,00 D

26/02/2010 + Tar DOCrrED Eletrônico 100226 8,00 D

26/0212010 + Tar DOCrrED Eletrônico 100226 8,00 D

26/02/2010 Cheque Compensado 952 508,44 D

2610212010 Cheque Compensado 954 778,50 D

26/0212010 Cheque Compensado 958 13.605,32 D

26/0212010 Resgate BB Fix 70 98.986,03 C

28/02/2010 SALDO•
OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42

~Central de Atendimento BE
4004 0001 I 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor ~ SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB oaoo 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

•

295

0,00

O,OOC
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Extrato conta corrente Page I of3

296
~ BANCO DO BRASIL]
Auto-Atendimento BP35160856006175009

Extrato conta corrente 16/03/201009:02:38

I Cliente - Conta atual I
Agência: 355-7

Conta: 73442-X PMA MOVIMENTO

Perlodo solicitado: 02/2010

I Lançamentos

Df. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/01/2010 Saldo Anterior 0,00 C

01/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 21.575,00 C

01/02/2010 + Transferência on line 550355000027362 12.109,50 D

01/02/2010 Débito Autorizado 100320800016775 213,70 D

01/02/2010 Débito Autorizado 100320800016775 56.265,20 D

01/02/2010 Impostos 20101 310,50 D

01/02/2010 Resgate BB Fix 70 47.323,90 C 0,00

02/02/2010 Dep Cheque BB Liquidado 3551034900420 56.709,15 C

• 02/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 56.709,15 D 0,00

04102/2010 + Transferência on line 550355000021953 55,71 C

04/02/2010 + Transferência on Ilne 550355000003198 2.968,87 D

04/02/2010 + Transferência on Une 550355000037340 22.500,00 D

04/02/2010 Impostos 20401 76,13 D

04/02/2010 Resgate BB Fix 70 25.489,29 C 0,00

05/02/2010 Cheque 213826 1.053,50 D

05/02/2010 Cheque 213827 6.283,70 D

05/02/2010 TED Transf.Eletr.Disponiv 20501 25.000,00 D

05/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100205 8,00 D

05/02/2010 Resgate BB Fix 70 32.345,20 C 0,00

09/02/2010 Pagamento conta luz 20901 52,73 D

09/02/2010 Resgate BB Fix 70 52,73 C 0,00

10102/2010 + Transferência on line 550355000032435 265.000,00 C

1010212010 + Transferência on line 550355000073007 65.000,00 D

10/02/2010 + Transferência on line 551212000027833 995,45 D

• 10/02/2010 Déb autorizado em Conta 49502 7.705,00 D

10/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 191.299,55 D 0,00

12/02/2010 Dep Cheque BB Liquidado 3551221800549 19.874,98 C

12/02/2010 + Transferência on line 550355000021953 94,46 C

12/02/2010 + INFRAERO 634395 253,67 C

12/02/2010 + Transferência on line 551534000021751 5.000,00 D

12/02/2010 + Transferência on line 553420000005247 1.716,00 D

12/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 13.507,11D 0,00

17102/2010 + Transferência on line 550355000016315 2.981,25 D

17/02/2010 + Transferência on line 552755000014907 2.528,00 D

17/02/2010 Pagto conta telefone 21701 4.452,48 D

17/02/2010 Pagto conta telefone 21702 195,75 D

17/02/2010 Pagto conta telefone 21703 24,88 D

17102/2010 Pagto conta telefone 21704 9,17 D

17102/2010 Emissão de DOC 21705 4.968,75 D

17/02/2010 + Tar DOCITED Eletrônico 100217 8,00 D

17/02/2010 Resgate BB Fix 70 15.168,28 C 0,00

18/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 9.600,00 C

18/02/2010 . + Transferência on line 550355000032435 133.800,00 C

· ~.

https:l/office.bancobrasil.com.br/gov/carregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente Page 2 of 3

•

•

18/02/2010 + Transferência on line 550355000019502 10.843,00 D 29'7
18/02/2010 + Transferência on line 551212000036475 9.238,00 D
18/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 123319,00 D 0,00
19/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 11.500,00 C
19/02/2010 + Transferência on line 550355000049146 2.398,80 D
19/02/2010 + Transferência on line 550355000049343 16000,00 D
19/02/2010 Resgate BB Fix 70 6.898,80 C 0,00
23/02/2010 + Transferência on line 550355000026854 4,625,00 C
23/02/2010 + Transferência on Ilne 550355000038585 23.100,00 C
23/02/2010 Cheque 213828 1.170,00 D
23/02/2010 Cheque 213829 6.180,00 D
23/02/2010 + Transferência on line 550355000036938 9.782,99 D
23/02/2010 + Transferência on line 550355000073007 250000,00 D
23/02/2010 Impostos 22301 55,86 D
~6!L\l]WJ!!2a tJiEI'DJ 22302 t2mB1í!ir.4f110]
123/02/20" O} mE01 22303 1$1'08,1P1101
23/02/2010 + Tar DOCfTED Eletrônico 100223 8,00 D
23/02/2010 + Tar DOCfTED Eletrônico 100223 8,00 D
23102/2010 Resgate BB Fix 70 283.456,60 C 0,00
24/02/2010 + Transferência on line 550355000049343 14.000,00 D
24/02/2010 Resgate BB Fix 70 14.000,00 C 0,00
25/02/2010 Impostos 22501 50,00 D
25/02/2010 Pagamento conta luz 22502 70,35 D
25/02/2010 24/0212010 Aviso de Débito 74286 78,11 D
25/02/2010 24/02/2010 Aviso de Débito 74286 628,52 D
25/02/2010 24/0212010 Aviso de Débito 74286 102,52 D
25/02/2010 24/02/2010 Resgate BB Fix 70 809,15 C
25/02/2010 Resgate BB Fix 70 120,35 C 0,00
26/02/2010 + Transferência on line 550355000058058 73.220,27 C

26/02/2010 + Transferência on line 550355000058058 3.367,25 C

26/02/2010 + Transferência on line 550355000283141 16.250,77 C

26/02/2010 Cheque 213830 174,51 D

26/02/2010 Cheque 213831 80,65 D

26/02/2010 Cheque 213832 3.137,35 D

26/02/2010 Cheque 213833 10.000,00 D

26/02/2010 Cheque 213834 17.917,90 D

26/02/2010 Cheque 213835 1.538,05 D

26/02/2010 Cheque 213836 17,95 D

26/02/2010 Cheque 213837 879,64 D

26/02/2010 Transf p/Cta Investimento 70 59.092,24 D 0,00

28/02/2010 SALDO 0,00 C

------------------------------------------------

OBSERVACOES,
------------ ------------------------------------
OUROCAP - SORTEIO DO SASADO DIA 13.03,2010
REALI ZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB oaoo 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

hltps://ofllce,bancobrasil.com,br/gov/carregagoverno 16/3/20 IO
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•

Extrato conta corrente

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https:lloffice.bancobrasil.com.br/gov/carregagovemo

Page 3 of3
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Extrato conta corrente Page 1 of2

299WBANCO DO BRASIL I
Auto-Atendimento BP60161010077643004

Extrato conta corrente 16103/201010:15:45

Cliente - Conta atual I
Agência: 355-7

Conta: 73442-X PMA MOVIMENTO

Periodosolicitado: Mês atual

I Lançamentos

DL movimento Dl. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/02/2010 Saldo Anterior 0,00 C

01/03/2010 Depósito bloq.2dias úteis 3551023500346 235,00 •

01/03/2010 + Transferência on line 550355000030026 139.446,01 C

01/03/2010 + Transferência on line 550355000033043 27,50 C

01/03/2010 Cheque 213838 7.150,00 O

01/03/2010 + Transferência on line 550355000016315 17.277,85 O

01/03/2010 + Transferência on line 550355000026266 6321,86 O \./'

01/03/2010 + Transferência on line 550355000049343 30.000,00 O• 01/03/2010 Débito Autorizado 100600800015617 210,07 O

01/03/2010 Débito Autorizado 100600800015617 56.290,93 O

01/03/2010 Pagamento conta luz 30101 74.820,08 O

01/03/2010 Folha de Pagamento 74319 1.281,60 O

01/03/2010 Resgate BB Fix 70 53.878,88 C 0,00

02103/2010 + Transferência on line 550355000026854 29.050,00 C

02/03/2010 + Transferência on line 550355000032435 56.300,00 C

02/03/2010 Cheque 213839 2.288,00 O

02/03/2010 Cheque 213840 500,18 O

02/03/2010 Cheque 213841 60.194,73 O

02/03/2010 Trans! p/Cta Investimento 70 22.367,09 O 0,00

03/03/2010 Desbloqueio de depósito 3551023500346 235,00 C 235,00 C

04/03/2010 + Emissão de OOC 213842 4.070,00 O

04/03/2010 Cheque 213843 4000,00 O

04/03/2010 + Emissão de OOC 213844 4.930,00 O

04/03/2010 Resgate BB Fix 70 12.765,00 C 0,00

• 05/03/2010 Cheque 213845 3.919,110

05/03/2010 Cheque 213846 1.293,26 O

05/03/2010 Resgate BB Fix 70 5.212,37 C 0,00

08/03/2010 Cheque 213847 1.740,98 O

08/03/2010 Resgate BB Fix 70 1.740,98C 0,00

09/03/2010 + Transferência on line 550355000058058 14.276,99 C

09/03/2010 Trans! p/Cta Investimento 70 14.276,99 O 0,00

10/03/2010 + Transferência on line 550355000033043 675,45 C

10/03/2010 + Transferência on line 550355000025070 27.590,36 O

10/03/2010 Oéb autorizado em Conta 49502 7.705,00 O

10/03/2010 Resgate BB Fix 70 34.619,91 C 0,00

11103/2010 + Transferência on line 550355000021953 304,42 C

11/03/2010 + Transferência on line 550355000026854 40.000,00 C

11/03/2010 + TEO-Outros 5620517 150.000,00 C

11/03/2010 Cheque 213848 5.053,15 O

11/03/2010 Cheque 213849 12.108,60 O

11/03/2010 Cheque 213850 415,80 O

11103/2010 Cheque 213851 75,60 O

11/03/2010 Cheque 213852 128,00 O

https://offiee.baneobrasil.eom.br/gov/earregagoverno 16/3/2010
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Extrato conta corrente

11/03/2010

12/03/2010

12/03/2010

12/0312010

12/03/2010

12/03/2010

12/03/2010

15/03/2010

15/03/2010

15/03/2010

15/03/2010

15/03/2010

15/03/2010

16/03/2010

Transf p/Cta Investimento

+ Transferência on line
, Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

Transf p/Cta Investimento

Cheque

Cheque

Cheque

Cheque

+ Transferência on line

Resgate BB Fix

SALDO

70

550355000026854

213854

213855

213856

213857

70

213858

213859

213860

213861

550355000037158

70

172.523,27 D

445.000,00 C

811,26 O

167,44 D

6.530,06 O

16.225,09 O

421.266,15 O

2.801,00 D

1.058,37 D

3.276,68 O

6.320,41 O

50.000,00 O

63.456,46 C

Page 2 of2

0,00

0,00

0,00 C

•
APLlC.COM RESGATE AUTOM.

SALDO DISPONIVEL

JUROS

IOF

SALDO CONTA INVESTIMENTO

BB CP Admin Supremo

Saldos de fundos de investimento

535.707,74 C

535.707,74 C

0,00

0,00

0,00 C

I
535.707,74

•

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS MAR/lO, O
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

OBSERVACOES,
- INFORMACOES SOBRE EMPRESTIMOS INDISP.TEMPOR

OUROCAP - SORTEIO DO SABADO DIA 13.03.2010
REALIZADO 11.03 - DEZENAS, 01-11-14-19-29-42
Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J3129918 ROSELY GOMES DE SOUZA HEGETO

https :/10 [fice.bancobrasi I.com.brigovIc arregagoverno 1613/20 IO
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301

eAIXA
Extrato por período

Cliente: FUNDACAO CULTURAL DE APUCARANA

Conta: 0379/ 006/00000020-6

Data: 03/02/2010 - 14:05

Extrato

Data Mov. N r, Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 7.550,61 C

04/01/2010 000667 CHEQ COMP 1.350,00 D 6.200,61 C

• 05/01/2010 000675 CHEQ COMP 2.016,50 D 4.184,11 C

07/01/20.:.0 000673 CHEQ COMP 29.61 D 4.154,50 C

07/01/2010 000673 TAR CH INF 0,50 D 4154,00 C

08/01/2010 000656 CHEQ COMP 1.580,00 D 2.574,00 C

08/01/2010 000672 CHEQ COMP 16,60 D 2.557,40 C

08/01/2010 000672 TAR CH INF 0,50 D 2.556,90 C

27/01/2010 000000 DEP.CHEQUE 600,00 C 3.156,90 C

•
SAC CAIXA: 0800 7260101
Pessoas com deficiência auditiva: OSOO 726 2492
Ouvtdorie: oaoo 725 7474

htlPs:l/inlemetbanking.caixa.gov.brISIIBC/imprime ex! periodo.processa?hdnData[nicio=... 26/1 20 IO
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page 1 of 1

302

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

.0379/006/00000082-6

PM DE APUCARANA TAXA SAN SAUDE

de: 01/01/2010 até: 31/01/2010

•

•

Data Mov Nr. Doe Histórico

05/01/2010 910958 ARR DH CB

05/01/2010 910958 DEB TARIFA

05/01/2010 990001 AP PRATICO

06/01/2010 000450 CRED.AUTOR

06/01/2010 990001 AP PRATICO

29/01/2010 Saldo Atualizado

Valor (R$)

174,07C

9,10D

164,97D

69,16C

69,16D

Saldo (R$)

224,07C

214,97C

50,00C

119,16C

50,00C

50,00C

i1?!J'l! 4' ',H:!';"

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdnD... 3/2/20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page I of 5

CAIXA
" li ')
~ '....'..J

Origem do Extrato: GOVCAIXA El.ETRÔNICO
Go-Ccnta CAIXA: 0379600012
Conta Referência; (J379/005/00000 135-0
Nome: P" DE APUCARANA
Período: de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

Data MOII Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (RS)
29/01/2010 000000 OOC ELET-R 3,GOC 53,60C
01/02/2010 100255 ARR OH AG 72,54C 126,14C
01/02/2010 100255 ARR OH CB 5G5,43C 691,57C
01/02/2010 100255 ARR INTER 5B,98C 150,S5C
01/02/2010 000833 OEIl,AUTOR, 19.875,00D 19.124,45D
01/02/2010 000833 OEIlAUTOR, 15,125,000 34.:!49,450

Oi/02/20 10 100255 OEB TARIFA 12.140 34.262,19D
01/02/2010 100255 OEB TARIFA 1,820 34.::6<1,01D

01/02/2010 100255 OEB TARIFA 1,820 34,265,830

01/02/2010 727220 RA PRATICO 34,315,83C 50,00C• 02/02/2010 100255 ARR OH AG 9.563,89C 9.613,89C

02/02/2010 100255 ARR OH CB 317,5ac 9. 9:}l ,4 7C

02/02/2010 100255 ARR OH CB i3.,M9.49C ;~3.380.96C

02/02/2010 100255 ARR AUTOAT 292,10C 23,613,06C

02/02/2010 100255 ARR INTER 470,73C 24,143,79C

02/02/2010 999999 CRED,AUTOR 315,72C 2'1.459,SlC

02/02/2010 100255 OEB TARIFA 1,82D 24.'i57,69C

02/02/2010 100255 OEB TARIFA 87,360 24.370.33C

02/02/2010 100255 OEB TARIFA 256,62D 2·1.113,71C

02/02/2010 100255 OEB TARIFA 9,100 L". LO·1,61C

02/02/2010 100255 Of:B TARIF.A 5,·\60 ,:<: ')99,15C

02/02/2010 990001 AP PRATICO 24.049,15D 50,GOe

03/02/2010 100255 ARR CH AG 1.761,06C 1,811,06C

03/02/2010 100255 ARR DH AG 3.333,77C 5.1.14,83C

03/02/2010 100255 ARR DH CB 9·1,39C 5.239.22C

03/02/2010 100255 ARR OH CB 18.165,B7C nAOS,0ge

03/0212010 100255 ARR !,UTOAT 10B,B6C 23.S13,95C• 03/02/2010 100255 ARR INTER 156,54C 23.6/0,49C

03/02/2010 024052 TRX S/CPMF 25.300,000 1.6.~9,51D

03/02/2010 100255 DEB TARifA 3,64D 1.633,15D

03/02/2010 100255 DEB TARIFA 30,940 ] ,6r,4,09D

03/02/2010 100255 DEB TARIFA 551 A6D ),2.iS.55D

03/02/2010 100255 DEB TARifA 5,46D 2,221,OIl)

03/02/2010 100255 DEB TARIFA 3,64D 2.224,65D

03/02/2010 727220 RA PRATICO 2.274,65C 50,00C

03/02/2010 000000 DOC ELET-R 720,05C 770,DSC

04/02/2010 727220 ER PRATICO 2,274,650 1.504,60D

03/02/2010 727215 RA PRATICO 1.554,60C 50,00e

04/02/2010 100255 ARR DH AG 4.793,04C 4,843,04C

04/02/2010 100255 ARR DH CB 64,29C 4,907,33C

04/02/2010 100255 ARR DH CB 7.256,09C 1.2.1.6J.';2C

04/02/2010 000000 OEP,DINH. 20,103,OOC 32.266,42C

04/02/2010 877214 OB ELET 66,69C 32,333,11C

04102/2010 008795 TfZX S/CPHF 3,OOO,00D 29.333,11C

04/02/2010 00B941 TRX S/CPMF 12,300,000 17,033,1IC

04/02/2010 009065 TRX S/CPMF 7,700,OOD 9,333,IIC

hupso' /gov.cai xa.gov. br/asp/cxtratos/cxtrato_conta_vi nculadajrnprirnir.asp?ld=5& hdnfr.. 3/3/20 IO
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Govf.aixa Eletrônico Page 2 of5
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04/02/20tO t00255 OEB TARIFA ],640 9.329.41C
04/02/2010 100255 DEB TARIFA 30,940 9.20S.53C
04/02/2010 100255 OEB TARIFA 285,74D 9.:H2,79(
04/02/2010 990001 AP PRATICO 8.896,10D l1G,ó9C

05/02/2010 100255 ARR DH /l..G 2.727,17C 2.B'U,S6C
05/02/2010 100255 ARR OH cs 12.527,52C 15.371,38C
05/02/2010 100255 ARR AUTOAT 210,64 ( 15.582,0/.(
05/02/2010 100255 ARR INTER 31,35C 15.6lJ.37C
05/02/2010 024900 TRX S/CPMF 9.000,000 6.6IJ,37C
05/02/2010 025561 TR;': S/CPHF 23.000,000 i6.J86,63D
05/02/2010 100255 DEB TARIFA 1.82D 1b. :l8B,45D

05/02/2010 100255 OEB TARIFA 30.9"D 15.'QQ,39D

05/02/2010 100255 DEB TêRIFt, 314,S6D ló.l]ll,lSD
05/02/2010 100255 OEB TARIFA 5,460 16.739,71D

05/02/20 IO 727220 Rf. PRATICO 16.789,71C 50 ,ODe

08/02/2010 100255 ARR DH AG lO,556,26C lO.60G,26C

08/02/2010 100255 ARR OH CB 335,98C lO.9<l2,24(

08/02/2010 100255 ARR OH CB 14.778,09C 25.720,33C

• 08/02/2010 100255 ARR AUTOAT 273,25C 25.993,58C

08/02/2010 100255 OEB TARIFA 376,740 25.616,84C

08/02/2010 100255 OEB TARIFA 72,800 :?5.544,oac

08/02/20 lO 100255 DEB TARIFA 7,28D 25.536,76C

08/02/2010 100255 OEB TARIFA 7,280 /:i.529,46C

08/02/2010 990001 AP PRATICO 25.~7':},48D 50,OOC

09/02/2010 100255 ARR OH AG 331 i,67C .:L3bl,67C

09/02/2010 100255 ARR CH CB 296.00C 3.657,67C

09/02/2010 100255 ARR OH CB 23.819,57C 27,47i',24C

09/02/2010 100255 ARR OH C8 6D2,04C 28.079.';8C

09/02/2010 100255 r,RR DII C8 56,10C 28.135.38C

09/02/2010 100255 ARR AUTQAT l.012,00C 29.547,3BC

09/02/2010 100255 ARR INTER 43,.lBC /.~l. 591), 5GC

09/02/2010 100255 DEB TARIFA 1,820 29,588,7<1C

09/02/2010 100255 OE~ TARIfA 32.76D lQSSS,9SC

09/02/20 LO 100255 DEB Ti\RIFA S66,02D m.989,96C

0~/02/2010 100255 OEB TARIFA 16,380 LB.973,58C

• 09/02/2010 100255 OEB TARIFA 20,02D 28.9S3.56C

09/02/2010 990001 AP PRATICO 2S.903,56D 50,OOC

10/02/2010 000001 CRE[) TED 4.627,24C 4.617,2':(

10/02/20 io 000001 CREO TEO 5~,02C ".7J6,26C

10/02r2010 100255 ARR DH AG 17.62.J,15C 22.J59,41C

10/02/2010 100255 ARR CH CB 723,91C 23.083.32C

10/02/2010 100255 ARR OH C8 888,<15C 23.971,77C

10/02r2010 100255 ARR DH CB 5I.261,92C "I~1.23J.69C

10/02/2010 100255 ARR AUTOAT 537,11C 15.nO,SO(

10/02/20 10 4:17281 OOC ELET 529, /4C r« '300,5<~C

10/02/2010 014987 TRX S/CPHF 3.100,00D 73.200.54C

10/02/2010 015099 TRX S/CPMF 67.000.00D 6.20U,54C

10/02/2010 100255 OEB TARIFA 1.197,56D S.OO2,98C

10/02/2010 100255 OEB TARIFA 76,44D 4.926,5~C

10/02/2010 100255 DEB TARIFA 25,.~8D 4.901,06C

10/02/2010 100255 OEB TARIFA 9,IOD O.891,96C

10/02/2010 990001 AP PRATICO 4.312,22D S79,74C

11/02/2010 100255 ARR CH AG 381,5SC 961.29C

11/02/2010 100255 ARR OH AG 5.BS7,8SC 6.B4g, I i'C

ll/D2/2010 100255 r"RR DH CB 1.620,93C 8.4;0, toe

htlps:l/gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?1d=5&hdnD... 3/3/20 IO
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100255 ARR OH CB 37.B67,7IC 46.337,81C

11/02/2010 100255 AHR AUTOAT 203,43C 46.541,24C

11/02/2010 100255 ARR INTER lB7,90C 46.729.14(

11/02/2010 100255 OEB TARIFA 3,640 .16.725, soe
11/02/2010 100255 OEB TARIFA 56,420 46.669,OSC
11/02/2010 100255 OEB TARIFA 906,36D 45.1'62,72C
11/02/2010 100255 OEB rARIFA 5.46D 45.15/,26C
11/02/2010 100255 OEB TARIFA 23,ó6D 45.133,60C
11/02/20 Io 990001 AP PRATICO 45.633,600 so.ooc
12/02/2010 100255 ARR CH AG 92.640,S2C 92.690,S2C
12/02/2010 100255 ARR OH AG S4.S93,3SC I 77.584,20C

12/02/2010 100255 ARR OH CB 1.054,82C 178.639,02C

12/02/2010 100255 ARR OH CB 67.459,53C 24b.D98,55C

12/02/2010 100255 ARR AUTOAT 340,96C 246.4]9,51C

12/02/2010 100255 ARR INTER 3.926,50C 250.366,0 IC

12/02/2010 415550 CRED.AUTOR 107,90C 250A'l3,9It

12/02/2010 415551 CREO.AUTOR 261,00C 2S0.J3<1.9i[

12/02/2010 043253 TRX S/CPMF 10.SOO,000 239,934,9IC

• 12/02/2010 043467 TRX S/CPMF 75.000,00D 16t1.934,91C

12/02/2010 043659 TRX S/CPMF 34.000,000 !30.93·1,91C

12/02/2010 100255 OEB TARIFA 14,56D 130.920.35C

12/02/2010 100255 OEE TARIFA l'~O,14f) 1:::O,780,21C

12/02/2010 100255 OEB TARIFA 1.374,100 I29.J-06, 11C

12/02/2010 100255 OEB TARIFA 12,740 129.393,37C

12/02/2010 100255 DEB TARIFA 30,94D 129. 362,~ 3C

12/02/2010 990001 AP PRATICO 129.312,430 50,00(

17/02/2010 100255 ARR OH CB L759,67C I.S09,6;'C

17/02/2010 100255 ARR OH C6 52,62C 1.3óL,29C

17/02/2010 100255 ARR AUTOAT 32,03C 1.89'1,32C

17/02/2010 629253 OOC ELI:T 1.5"2,00C JA36,32C

17/02/2010 101096 ENVIO TED 37.350,00D 33.()]:~.ó80

17/02/2010 067477 TRX S/CPMF 62.250.000 CJ6.1 ii3.68D

17/02/2010 067567 TRX s/cp;." l"9.400,00D 2<i5.563,68D

17/02/2010 100255 OEB TARIFA 1,320 245.565,50D

17/02//,010 100255 OEB TARIFA 1,820 245.567,32D

17/02/2010 100255 DEB TARIFA, 38,220 245.605.5<1D• 17/02/2010 7272/.0 RA PRATICO /."5.655,54C 50.0ÚC

18/02/2010 100255 ARR CH AG 2.500,00C :>.650,00C

18/02/2010 100255 ARR OH AG S.283,60C IO.933.60C

18/0/./2010 100255 ARR DH CB 42.100,59C 53.03·j I 19C

IS/02/2010 100255 ARR OH CB L863,42C S,t.S.97 ,61 C

18/02/2010 100155 ARR AUTOfiT 4tjC,SSC :'f),3S·1, l6C

18/02/2010 100255 OEB TARIFA 991,900 54.392,26C

18/02/2010 100255 OEB TARIFA 69,16D 54.32:1.10C

18/02/2010 100255 OEB TARIFA 34,580 54.288,52C

18/02/2010 100255 DEB TARIFA 3,64D 54.28".8êC

13/02/2010 990001 AP PRATICO 54.2311,(180 SO,DOC

18/02/2010 000000 OOC ElET-R 604,32C 654.32C

19/02/20 io 100255 ARR OH AG 7.699,93C 8.J5'1,25C

19/02/2010 100255 ARR DH CB 1.72tl,93C 10.070,18C

19/02/2010 100255 ARR OH CB 56.090,63C 66.169,81C

19/02/2010 100255 ARR AUTOAT I 573,58C 67 743,39C

19/02/2010 100255 ARR INTER 9J.7,48C 68.670,8/C

19/02/2010 017101 TRX S/CPMF 10.000,00D 5B,õ/O,87C

19/02/2010 017313 TRX S/CPMF 10.500,000 48.170,87C

hups.z/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp'!ld=5&hdn D.. 3/3/20 IO
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017634 TRX S/CPMF 30.500,00D ! 7.670,87C

19/02/2010 100255 DêS TARiFf\ 7,280 17.6G3,59C
19/02/2010 100255 OEB TARIFA 49,14D 17.Ó14,45C
19/02/20io 100255 OEB TARIFA 1.28.1,92D 16.129.53e
19/02/2010 100255 DEB TARIFA 30,9<10 J [>.298,59C
19/02/2010 100255 OcB TARIFA 49,140 16.249," 5e
19/02/2010 990001 AI' PRATICO 16.199,45D SO,oDe
19/02/2010 000000 Doe ELET'R 164,72C 214,72C
19/02/2010 000000 OOC ELET·R 7<1,84C 2B9,51;'(

19/02/2010 000000 OOC ELET·R 221,67C 5il,23C
22/02/2010 100255 ARR CH AG 2.123,U6C 2.534,89C
22/02/2010 100255 ARR OH AG 8.004.79C 10.639,68C
22/02/2010 100255 ARR OH CB 1.361,63C 12.001,31C
22/02/2010 100255 ARR OH C8 "0.376,61C 5/. J/7.9/C
22/02/2010 100255 ARR AUTOAT 1.587,32C 53.965,24C
22/02/2010 100255 ARR INTER 152,42C 54.11l,66C
22/02/20 io 000833 OEB.AUTOR. 10.000.000 44.117,66C
22/02/2010 000833 OEB.AUTOR. 10.000,000 )4,11l,5õC

• 22/02/2010 100255 OEB TARIFA 1,820 .J4.11S,S4C
22/02/2010 100255 OEB TARIFA 80,080 34.035,76C
22/02/2010 100255 OE8 TARIFA 875,420 33. t60,34C
22/02/201.0 100255 OEB TARIFA 9.100 33.151.24C
22/02/2010 100255 OEB TARIFA 36,400 33114,84C
22/02/2010 990001 AI' f)R.ATICO :;).064,840 50,00C
23/02/2010 100255 ARR OH AG 13.326,93C 13,376,93C
23/02/2010 100255 ARR OH CB 500,nc i 1.87?20C
23/02/2010 100255 ARR OH CB 43.939,19C 57.316,39C

23/02/2010 100255 ARR f,UTOAT 1.129,06C :>B.945,45C

23/02/2010 100255 ARR INTER 128.42C 59.073.87C

23/02/2010 010099 TRX S/CPMF 39.625,00D 19A48,67C

23/02/2010 010220 l'RX S/CP~IF 67.375,000 47.926.13D

23/02/2010 100255 DEB TARIFA 1,820 47.927,95D

23/02/2010 100255 OEB TARIFA 38,120 4i'.966,17D

23/02/2010 100255 OEB TARIFA 769,860 48. ','3C,OjD

23/02/2010 100255 OEB TARIFA 7,280 48.7·13,310

23/02/2010 100255 OEB TARIFA 12,740 (lt1.1SG,OSD• 23/02/2010 727220 RI'-. PRATICO 4S.SÜ6.05e 50,DOC

24/02/2010 100255 ARR DH AG 2.674.15C 2. i'2<1.15C

24/02/2010 100255 ARR OH CB 924.77C 3.648,92C

24/02/2010 100255 ARR DH CB 60.099,ISC 63.748,D7C

24/02/2010 100255 t,RR ~\UTOAT 1.063,77C 6·:.811,S4C

24/02/2010 100255 ARR INTER l.087,89C GS.899,73C

2·1/02/20 io 044583 TRX S/CPMF 32.500.000 :U.399.nc

24/02/2010 04t: 780 TRX S/CPMF 27.500,00D S.SQ9,73C

24/02/2010 100255 OEB TARIFA 9,100 5.S90,63e

24/02/2010 100255 OEB TARIFA 60,060 '1.830,57C

24/02/2010 100255 OEB TARIFA 1.406,86D 4.47.3,i·lC

24/02/2010 100255 OEB TARIFA 14,56D 4.409,15C

24/02/2010 100255 OE5 TARIFA 27,300 4.381,S'SC

24/02/20 io 990001 AP PRATICO 4.331.85D SO,QOC

25/02/2010 100255 ARR CH AG 4.767,·;6C 4.817,46C

25/02/2010 100255 ARR DH AG 12.341,36C 1l.IS8,82e

25/02/2010 100255 ARR Ol~ C8 742, T/C 17.901,59C

25/02/20 io 100255 ARR OH C6 37. 745,70C 5S.6'l :',29C

25/02/2010 100255 ARR AUTOAT 1.375,97C 57.0n,26C

https:llgov.caixa.gov.brlasp/cxlralos/cXlralo_conta_vinculadajmprim ir.asp?1 d=5&hdnD... 3/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico

100255 ARR INTER

25/02/2010 000450 CRED.AUTOR

25/02/2010 869526 CRED,AUTOR

25/02/2010 869539 CRED.AUTOR

25/02/2010 000624 TRX SjCPI'·1F

25/02/2010 100255 ore TARIFA

25/02/2010 100255 DFB TARIFA

25/02/2010 100255 DlcS TARIFA

25/02/2010 100255 DEB TARIFt,.

25/02/2010 10Q255 DF..B TARrFA

25/02/2010 990001 AP PRATICO

26/02/2010 100255 ARR CH AG

26/02/2010 100255 ARR DH AG

26/02/2010 100255 ARR CH CB

26/02/2010 100255 ARH OH CS

26/02/2010 100255 f\F{R OH CB

26/02/2010 100255 ARR AUTOAT

26/02/2010 049469 TRX S/CPMF

• 26/02/2010 100255 DEB T/\R!Fr~

26/02/2010 100255 DEB Tt\R!F/'~

26/02/2010 100255 DEB TARifA

26/02/2010 100255 DEeB TARIFA

26/02/2010 727220 RI'. PRATICO

26/02/2010 Saldo Atualizado

•

lSQ/1J5C

1 J16f'J,m)C

3:)!~)BC

J,::OC

848,40D

3,64D

9 l,OO[)

735.28D

7,28D

c)," OD

56.949,990

59,96C

5 385,27C

361,~J3C

37,33C

31.853,16C

1 G06,90C

120.000,00D

667,94D

50,96D

1,8?D

81.423,S5C

Page 5 01' 5

30'7
~j7 L83.1JC

~)8.G5~,91C

:jB.6i37,49C

:lB.69tl,69C

57.8,16,29C

';;.842,65C

:i/. 75 i ,ó5C

~;}.O()9,09C

:,(,999,99C

so.coc
!.Ü9,9ÓC

5.49S,23C

'),8.'J6,76C

:JJ,747.25C

:9.3~)d,J5C

SO.()4S.85D

{.' 1.3:.3, 79D

81.3ót1,75D

81. :l66,57D

. 'l7],85D

.50.00c

~50,OOC

hllps:i/gov.caixa.gov.brlasp/extratos/extrato~conta~vinculada jmprimir.asp"l d=S&hclnD... 3/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of2

CAIXA 308

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012

Conta Referência: 0379(006(00000163-6

Nome: PM OE APUCARANA

Período: de: 01(01(2010 até: 31(01(2010

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$J Saldo (R$J

06(01(2010 304139 CHEQUE 70,40D 20,40D

06(01(2010 727220 RA PRATICO 70,40C 50,00C

13(01(2010 000001 CRED TED 200.000,00C 200.0S0,00C

13(01(2010 990001 AP PRATICO 200.000,00D 50,00C

14(01(2010 112912 ENVIO TEO 22.163,540 22.113,540

14(01(2010 727220 RA PRATICO 22.163,54C 50,00C

15(01(2010 304153 CHEQUE 130,53D 80,530

15(01(2010 727220 RA PRATICO 130,53C 50,00C

18(01(2010 304155 CHEQUE 170,000 120,000

18(01(2010 727220 RA PRATICO 170,OOC 50,00C• 21(01(2010 304154 CHEQ COMP 100,000 50,000

21(01(2010 727220 RA PRATICO 100,00C 50,00C

26(01(2010 000001 CRED TED 40.000,OOC 40.050,00C

26(01(2010 990001 AP PRATICO 40.000,000 50,00C

27(01(2010 000833 OEB.AUTOR. 96.651,450 96.601,450

27(01(2010 110579 ENVIO TED 86.356,040 182.957,490

27(01(2010 727220 RA PRATICO 183.007,49C 50,00C

29/01(2010 000001 CRED TED 220.000,00C 220.050,00C

29(01(2010 304156 CHEQUE 100,200 219.949,80C

29(01(2010 304159 CHEQUE 92,69D 219.857,11C

29(01(2010 304161 CHEQUE 78,28D 219.778,83C

29(01(2010 304163 CHEQUE 68,890 219.709,94C

29(01(2010 304164 CHEQUE 139,650 219.570,29C

29(01(2010 304166 CHEQUE 111,470 219.458,82C

29/01(2010 304168 CHEQUE 112,050 219.346,77C

29(01(2010 304170 CHEQUE 74,590 219.272,18C

29(01(2010 304172 CHEQUE 76,11D 219.196,07C• 29(01(2010 304174 CHEQUE 93,3ID 219.102,76C

29(01(2010 304176 CHEQUE 50,100 219.052,66C

29(01(2010 304178 CHEQUE 77,34D 218.975,32C

29(01(2010 304180 CHEQUE 97,07D 218.878,25C

29/01(2010 304182 CHEQUE 70,77D 218807,48C

29(01(2010 304184 CHEQUE 73,900 218.733,58C

29/01(2010 304186 CHEQUE 56,360 218.677,22C

29(01(2010 304188 CHEQUE 97,70D 218.S79,52C

29(01(2010 304190 CHEQUE 81,4ID 218.498,11C

29(01(2010 304192 CHEQUE 93,940 218.404,17C

29(01(2010 304194 CHEQUE 100,20D 218.303,97C

29(01(2010 304196 CHEQUE 85,800 218.218,17C

29(01(2010 304198 CHEQUE 93,38D 218.124,79C

29(01(2010 304200 CHEQUE 73,46D 218.051,33C

29(01(2010 304202 CHEQUE 81,410 217.969,92C

29(01(2010 304204 CHEQUE 68,89D 217.901,03C

29(01(2010 304207 CHEQUE 66,380 217.834,65C

29(01(2010 304209 CHEQUE 78,28D 217.756,37C

29(01(2010 304211 CHEQUE 67,OID 217.689,36C

https://gov.caixa.gov.br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdnD... 3/2/2010 .
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of4

CAIXA 309
Origem do Extrato: GOVCAJ:<A ELETRÔNICO
GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000163-6
Nome: PM DE APUCt,RANA
Período: de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (RS) Saldo (RS)
01/02/2010 304157 CHEQUE 3.740,97D 3.690,97D
01/02/2010 304158 CHEQUE 3.480.02D 7.170,99D
01/02/2010 30·1160 CHEQUE 2.955,93D 10.126,92D
01/02/2010 304162 CHEQUE 2.614,13D 12.741,05D
01/02/2010 304165 CHEQUE 4.131,58D 16.872,63D
01/02/2010 304167 CHEQUE 4.151,60D 21.0~4,23D

01/02/2010 304169 CHEQUE 2.821,53D 23.845,76D

01/02/2010 304171 CHEQUE 2.876'-'9D 26.722,55D

01/02/2010 304173 CHEQUE 3.502,27D 30.22,' ,82D

01/02/2010 304175 CHEQUE 1.90~,81O 37.13':.630• 01/02/2010 304177 CHEQUE 2.921,83D 15.056,46D

01/02/2010 304179 CHEQUE 3.632,47D 38.688,93D

01/02/2010 304181 CHEQUE 2.682,49D 41.371,420

01/02/2010 304183 CHEQUE 2.796,420 44.l67,840

01/02/2010 304185 CHEQUE 2.148,54D 46.315,38D

01/02/2010 304187 CHEQUE 3.654,160 49.970,54D

01/02/2010 304189 CHEQUE 3.069,87D 53.040,41D

01/02/2010 304191 CHEQUE 3.523,960 5G.56ti,37D

01/02/2010 304 193 CHEQUE 3.740,97D 60.305,3<lD

01/02/2010 304195 CHEQUE 3.229,37D 63.S]tl,710

01/02/2010 304197 GIEQUE 3.504,471) 67.039,180

01/02/2010 304199 CHEQUE 2.780,32D 69.SFJ,SOD

01/02/2010 304201 CHEQUE 3.069,87D 72.HS9,37D

01/02/2010 304203 CHEQUE 2.614,13D 75.503,50D

01/02/2010 304206 CHEQUE 2.522,9AD 78.026,48D

01/02/2010 304208 CHEQUE 2.955,93D 80.9B2,410

01/02/2010 304210 CHEQUE 2.545,770 83.528,18D

• 01/02/2010 304212 CHEQUE 3.297,73D 86.825,9l[)

0\102/2010 304214 CHEQUE 2.61 4,13D 89 ...'lttO,O~ D

01/02/2010 304216 CHEQUE 3.740,97D ~3.181,D1D

0.1/02/2010 3114218 CHEQUE 3.632,47[) 91).Hl ~~,·jSD

01/02/2010 304220 CHEQUE 2.955,93D 99.769,41 D

01/02/2010 304222 CHEQUE 4.283,49D 104.0S2,90D

01/02/2010 304224 CHEQUE 2.933,14D 106.98ó.O'lD

01/02/20\0 304226 CHEQUE 4.295,710 111.28i,75D

0\/02/2010 112800 ENVIO TED 5.0S0,9GD 116.362,71D

01/02/2010 727220 RA PRATICO 116.412,71C 50,00C

02/02/2010 111572 ENVIO TED 20.430,86[) 20.3AO,85D

02/02/2010 727220 RA PRATICO 2D.430,86C 50,00C

04/02/2010 304228 CHEQUE 78,55[) 28,650

04/02/2010 304230 CHEQUE 53,13D f.lJ,78D

04/02/2010 304231 CHEQUE 28,15D 1ll9,930

04/02/2010 30'1232 CHEQUE 11,86D L~l, 79D

04/02/2010 304233 CHEQUE 242,640 364,43[)

04/02/2010 304234 CHEQUE ! 17,75D 'lA2,lSD

04/02/2010 304235 CHEQUE 119,75D 601,930

htlPS:/lgov,caixa.gov.br/asp/extralos/extralO_conta, vinculada_ill1prill1ir.asp?ld=5&hdnO... 3/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico Page 2 01' 4

310
04/02/2010 304236 CHEQUE 21,740 623,670
04/02/2010 304237 CHEQUE 24,38D 6·IH,05D

04/02/2010 304238 CHEQUE 54,76D 702,81 D

04/02/2010 304239 CHEQUE 26,540 729,350
04/02/2010 304240 CHEQUE 67,790 797,J40

04/02/2010 304241 CHEQUE 15, L~D 812,/'60

04/02/2010 304242 CHEQUE :W,550 832,810

04/02/2010 304243 CliEQUE 59,97D 902,780

04/02/2010 304244 CHEQUE 33,580 936,360

04/02/2010 304245 CHEQUE 56,430 992,790

04/02/2010 304246 CHEQUE 78,650 1.071,'1,10

04/02/2010 304247 UIEQUE 41,180 1. L12,62D
04/02/2010 304248 CHEQUE 5·',980 J.!67,600

04/02/2010 304249 CHEQUE 19,78D 1.187,380

04/02/2010 304250 CHEQUE 33,580 1.220,96D

04/02/2010 304251 CHEQUE ll,86D 1.232,820

04/02/2010 304253 CHEQUE 7,520 1.2'IO,3'lD

04/0212010 304254 CHEQUE 28,15D 1.268,490

• 04/02/2010 304255 CHEQUE 8.60D 1.277,090

04/02/2010 304256 CHEQUE 4,t,44D 1.321, 53D

04/02/2010 304257 CHEQUE 11,86D 1.333,39D

04/02/2010 304258 CHEQUE 78,650 1.41::,04D

04/02/2010 304259 CHEQUE 67.790 1.479,83D

04/02/2010 304260 CHEQUE 28,15D 1.507,980

04/02/2010 304261 CHEQUE 132,950 1.640,930

04/02/2010 304262 CHEQUE 2/.060 1.667,990

04/02/2010 304264 CHEQUE 134,170 1.802,160

0,1/02/2010 304268 CHEQUE 1.546,000 3.348,160

04/02/2010 304269 CHEQUE 2.543,850 5.892,010

04/02/2010 304270 CHEQUE 1.191,030 7.08],04D

04/02/2010 304271 CHEQUE 324,OOD 7.407,04D

04/02/2010 304273 CHEQUE 6.004,610 13.-111,650

04/02/2010 304267 CHEQ COMP 1.20/,280 14.ó18,93D

04/02/2010 727220 RA PRATICO 14.668,93C so.ooc
05/02/2010 304266 CHEQUE 1.1.101,920 11.051,920

• 05/02/2010 304272 CHEQUE 100,780 11.15~,70D

05/0)./2010 304265 CHEQ COMP 105,75D 11.25R,45D

05/02/2010 304274 CHEQ COMP 170,000 11.428,450

05/02/2010 727220 RA PRATICO 11.478,45C 50,00C

08/02/2010 000001 CRED TED 50.000,ooe 50.050,00C

08/02/2010 990001 AP PRATICO SO.OOO,OOD 5o,00e

09/02/20 la 304294 CHEQUE 1.554,000 1.50'1,OOD

Q9/02/2010 304295' CHEQUE 732,000 2.2J6,OOO

09/02/2010 30·1112 CHEQ COMP 1.415,00D 3.65:~,OOD

09/02/2010 304113 CHEQ COMP 852,00D 4.504,00D

09(02/2010 304114 CHr:Q COMP 2.00",000 6.508,000

09/02/2010 304115 CHEQ COMP 1.632,000 8.140.00D

09/02/2010 304116 CIir:Q COMP 930,OOD 9.070,000

09/02/2010 304117 CHEQ COMP 2.184,000 11.254,OOD

09/02/2010 304118 CHEQ COHP 1.668,000 lL.9:~2,OOD

09/02/2010 304119 CHEQ COMP 1.356,000 14.278,000

09/02/2010 304120 CHEQ CO~IP 906,000 15.184,QOD

09/02/2010 304276 CHEQ COHP 1.866.00D 17.050.000

09/02/2010 304277 CHEQ COMP 89 4,000 17.944,00D

09/02/2010 304278 CHEQ COMP 2.645,000 20.590,000

https://gov.caixa.gov.br/asp/exlratos/extrato_conta_vinculada_imprilllir.asp?ld=5&hdnD... 3/3120 IO
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GovCaixa Eletrônico Page 3 of 4

311
304279 CHEQ CO~IP 1.074,000 21.664,000

09/02/2010 304280 CHEQ Cor·1P 3.960,000 ;~~j.G2<1tOOD

09/02/2010 304281 CHEQ [Oi~P 852,000 26.'l76,OOD

09/02/2010 304282 [HEQ CQ;'~r 1.(\88,000 :n.')b'l.ODD

09/02/2010 304283 GIEQ COMP 1.:nS,QOO 29.1B2,OOO

09/02/2010 304284 CHEQ COMP 1998.000 3U80,000

09/02/2010 304285 CHEQ COMP 1.54),000 32. O;~,OOD

09/02/2010 304286 CHEQ COMI' l.36~;,OOD 3é,.(lS':.OOD

09/02/2010 304287 CHEQ COMP 1.188,000 35.272,000

09/02/2010 304288 CHEQ COMP 564,000 3:;.836,000

09/02/2010 304289 CHEQ COMP 732,000 36. SÓ8,000

09/02/2010 304290 CHEQ COMP 1.170,000 :)7 .138,000

09/02/2010 304291 CHEQ COMP 972,000 38.710.000

09/02/2010 304292 CHEQ COMP 966.000 39.676,000

09/02/2010 30429:l CHEQ COfilP 1,45íUJO{) ';I.:3d,000

09/02/2010 304296 CHEQ COMP 1.110,000 42.2411,OOD

09/02/2010 304297 CHEQ COMP 1,410.000 <13.65<1,000

09/02/2010 727220 RA PRATICO 43.7Ü4,OOC 50,00C

• 10/02/2010 000001 CRED TEO ioo.ooo.ooc 1DO.DSO,ooe

10/02/2010 990001 AP PRATICO IDO 000.000 50.00C

12/02/2010 304299 CHEQUE IOO,OOD :jO,OOD

12/02/2010 304300 CHEQUE 170.00D 220,00D

12/02/2010 727220 RA PRATICO zvo.ooc 50,00C

17/02/2010 000000 DEP.01NH. 31.00C sz.ooc
17/02/2010 30·1298 CHEQ eOMP a,OOD 79,00e

17/02/2010 990001 AP PRATICO 29,000 50,00e

18/02/2010 304301 CHEQUE 37.0n,24D 37.02i',2'10

18/02/2010 727220 RA PRATICO 37.0n,24C 'j[},QOC

19/02/2010 304302 CH1'QUE 72.2U:;,<1JD /; .,: 1~;,4 3D

19/02/2010 304303 CHEQUE 126,38D n.341,81D

19/02/2010 304305 UIEQUE 210,00D 72.551,81D

19/02/2010 727220 RA PRATICO 72.6CH,SlC so.ooc
22/02/2010 000001 CRED TED 38.87"A,t( re 38.92·1,44C

22/02/2010 304306 CHEQUE 12,081,32D 26.843,12C

22/02/2010 30<130/' CHEQUE 2.2:50,000 :>:. 59J, 12C

22/02/2010 30'1304 CHEQ COMP 170,000 ::·:.'\23,12C• 22/02/2010 990001 AP PRATICO 24.3/3,17D so.ooc
24/02/2010 000001 CRED TED lS0.000,00c isc.osc.ccc
24/02/2010 000001 CRED TEO 50.000,00C 230.050,00C

2,'/02/2010 000000 DEP.OINH. 13,OOC 2:1O.(.)63,OOC

24/02/2010 990001 AP PRATICO 230.013.000 50.00e

25/02/2010 000833 OEB.AUTOR. 92,483.050 92.433,05D

25/02/2010 105448 ENVIO TED 121.048,830 213.481,880

25/02/2010 727220 RA PRATICO 213.531,88C 50.00C

26/02/2010 304310 CHEQUE JOl,S5D ~J1.55D

26/02/2010 304311 CHEQUE 13,l138,45D 1JA'JO,OOD

26/02/2010 304335 CHEQUE 16,000 13.506.0DD

26/02/2010 115062 ENVIO TEO 5.000,000 LEI.SOÓ,QOD

26/02/2010 115212 ENVIO TED 2<1.159,120 42.665,120

26/02/2010 304308 CHEQ COMP 30.86,1,770 T3. S:?9,89D

26/02/2010 304308 PREDEP CHQ 33,9SD 13.563,840

26/02/2010 304312 CHEQ (Oí'<1P 1.590,OOD /S.15J,S<4D

26/02/2010 304313 CHEQ COMP 1.548,000 Jb,/01,840

26/02/2010 304314 CHEQ COMP 1.086,000 í/, '1:1 I.S'-ÍD

26/02/2010 727220 R/I. PRATICO 77.837,S4C so.ooc

hups.z/gov.caixa.gov. br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculacla_imprimir.asp?Id=5 S:hclnD... 3/3/20 IO
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Saldo Atualizado
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312
so.oor

https:l/gov,caixa,gov,brlasp/extratos/extrato_conta_vinculndajmprimir.asp?l d=5&hdnD", 3/3/20 IO
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Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012

Conta Referência: 0379/006/00000166·0
Nome: PM OE APUCARANA

Período: de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (RS) Saldo (RS)

01/02/2010 000450 CREO.AUTOR 19.875,OOC 19.925,OOC

01/02/2010 990001 AP PRATICO 19.875,000 50,00C

02/02/2010 111522 ENVIO TEO 21.137,150 21.087,150

02/02/2010 727220 RA PRATICO 21137,lSC 'iO,OOC

03/02/2010 02 4052 TRX ELETR 25.300,OOC ::5.350,00C

03/02/2010 990001 AP PRATICO 25,300,000 50,00C

04/02/2010 008941 TRX ELETR ]2.300,OOC 12,350,00C

04/0212010 304450 CHEQUE 3.534,08D 8.815,92C

04/02/2010 304451 CHEQUE 3,073,220 5.742,70C

04/02/2010 304452 CHEQUE 2.859,040 2.88J,66C• 0']/02/2010 304469 CHEQUE 884,500 1.999,16C

04/02/2010 304470 CHEQUE 221,890 1. 777,27C

04/02/2010 304471 CHEQUE 816,430 %0,84C

04/02/2010 304449 CHI'Q CO~lP 3,798,650 2,837,810

04/02/2010 304468 CHEQ CO~IP 365,970 3.203,78D

04/02/2010 727220 RA PRATICO 3,253,78C 50,00C

05/02/2010 000001 CRED TED 25.000,00C 25.050,00C

05/02/2010 304448 CHEQUE 10.672,540 14.377,46C

05/02/2010 990001 AP PRATICO 14,327,460 50,00C

09/02/2010 304472 CHEQUE 41B,66D 368,660

09/02/2010 304473 CHEQUE ]01,460 '170,120

09/02/2010 727220 RA PRATICO 520,12C 50,00C

10/02/2010 000001 CRED TED 35,225,00C 35.Z75,00e

10/02/2010 304474 CI,EQ CO~1P 796,000 ~4."79,00e

10102/2010 990001 AP PRATICO 34.429,00D 50,00e

12/02/2010 043467 TRX ELETR 75,00O,OOC 75.0S0,00C

12/02/2010 304475 CHEQUE 32,510 75.017,49C

• 12/02/2010 304476 CHEQUE 1.034,380 73,983,11 C

12/02/2010 304477 CHEQUE 1.515,710 72,467,40C

12/02/2010 304479 CHEQUE 3.055.98D (j9.411,42C

12/02/2010 990001 AP PRATICO 69.361,420 50,00C

17/02/2010 067477 TRX ELETR 62.250,00C 62,300,00C

17/02/2010 100005 DOC ELET 4,968/75C 67.268,75C

17/02/2010 990001 AP PRATICO 62.250,000 5.018,75C

18/02/2010 700001 OOC ELET 4,000,OOC 9.018,75C

18/02/2010 304480 CHEQUE 2.604,690 6,414,06C

18/02/2010 990001 AP PRATICO 2.364,060 4,050,00C

19/02/2010 017313 TRX ELETR 10.500,00C 14.550,00C

19/02/2010 304481 CHEQUE 77.808,190 63.258,190

19/02/2010 304482 CHEQUE 409,370 63,667,560

[9/02/2010 727220 RA PRATICO 63.717,56C 50,OOC

Q22/02/2010 000001 CRED TED 29.959,23C V :m.009,23C

22/02/2010 327972 DOC ELET 4.97i\,OSC V 34.983,3IC

22/02/2010 990001 AP PRATICO 29.959,230 5.02·',08C

23/02/2010 00000] CRED TED 29.(395,4.:(. t-- ]d.319,52C

23/02/2010 010099 TRX ELETR 39.625,OOC /4.54o..\,52C

hltps:l/gov,caixa,gov.br/asp/cxtratos/extra10_conta_ vinculadujrnprimir.aspZi d=5& hclnD.; 3/3/20 IO
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•

(JovCaixa Eletrônico

23/02/2010 990001 AP PRATICO

24/02/2010 044583 TRX ELETR

24/02/2010 990001 AP PRATICO

25/02/2010 000833 OEB.AUTOR.

25/02/2010 105533 ENVIO TED

25/02/2010 727220 RA PRATICO

26/02/2010 115168 ENVIO TEO

26/02/2010 115291 ENVIO TED

26/02/2010 727220 RA PRATICO

26/02/2010 Saldo Atualizado

74/194,52D

32.S00,OOC

32.500,000

71.031,600

130.7,,5,650

201. 787 ,25C

21.6I8,08D

33,896,89D

5S.514,97C

Page 2 of2

l- 314
SO,OOC

32,550,ooe

so.ooc
70.981,600

201.737,250

50,OOC

21,568,080

55.464,970

50,OOC

so.coc

https://gov,caixa,gov,br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_il11primir.asp')ld=5&hdnD", 3/312010
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Govt..aixa Eletrônico Page I 01' 1

31.982,9SD 32.1,)O,6GD

(LWH,i60

50,OOC

so.ooc

SO,OOC

LL!.SS,7SD

so.ooc

,2 /0,32-(

SO,OOC

8.84:J,57C

SO,OGC

98.'199,180

9g,()5~,59D

so.ooc
20 51 S,02C

:~4.596.33e

0.372,650

16.t189,9ID

16A96,630

50,OOe

1:.,141,250

50,OOC

11.4/17,78C

ti9.0G/,88C

l L],820,66C

SO,OOC

133.749,'-:00

Valor (R~) Saldo (R~)

2. J2/ ,29C .377,29C

2 .13e~),000:;07,7I D

8./93,57C

C 315

L3.348.75D

14,()8L31C V

61J7,26D

S,nD

34.54b,33D

32.540,66C 50,OGC

4.421,37C 4.'!7L37C

3.192,750 ! .278,62C

2.997,75D 1719.13D

671,000 2,390,130

154,280 2.544,410

1.590,14D 4.1]4,55D

2,2.658,920

1O.258,lSC

98.702,59C

20A65,02C

16.5L16,63C

17.491,250

L7.4 C) 1,2se
11.397,!'8C

11 397,780

89.017,88C

24752,78C

113.7'10,660

61 ;J2U,.J8C

61 220,380

120.4~-)O.6;)0

133.7Y9,40C

27.79(~.S17C

(~ovcr\rXA l:'U~TP.ÔNICO

0379600012

0379/006/00000188-1

Pt·1 DE !\PUC/..RANA

de 01/02/2010 até 28/02/2010

sssx»
Origem (lo Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência;

Nome:

Período:

Data Mov Nr. Doe Histórico

01/0~/2011l 700002 DOe ELET

02/02/2010 30243~) CHEQUE

02/02/2010 111471 ENVIO TED

02/02/2010 727220 RA PRATICO

03/02/2010 800001 DOC ELET

04/02/2010 302439 CHEQUE

04/02/2010 302440 CHEQUE

04/02/2010 302441 CHEQUE

04/02/2010 302442 CHEQUE

04/02/2010 302443 CHEQUE• 04/02/2010 114492 ENVIO TED

04/02/2010 302436 CHEQ COMP

04/02/2010 302438 CHEQ COMP

04/02/2010 302438 PREDEP CHQ

04/02/2010 727220 Ri" PRATiCO

05/02/2010 302437 CHEQUE

05/02/2010 727220 PA PRATICO

09/02/20 LO 000001 (RED TED

09/02/2010 990001 AP PRATICO

10/02/20 Io 000001 CRED TED

10/02/2010 000001 [RED TED

[0/02/2010 990001 AP PRATICO

18/02/2010 000001 (REO TED

18/02/2010 990001 t"P PRATICO

19/02/2010 000001 CRED TED

19/02/2010 302444 CHEQUE

19/02/2010 30<445 CHEQUE

• 19/02/2010 727220 RA PRATICO

23/02/2010 000001 (RED TED

23/02/2010 000001 CRED TED

, n/02/2010 990001 AP PRATICO

25/02/2010 000833 Or:8.AUTOR,

25/02/2010 105502 ENVJü TED

25/02/2010 727220 RA ?RATICO

26/02/2010 000001 CRED Ti'D

26/02/2010 115108 ENVIO TED

26/02/2010 115336 ENV10 TED

26/02/2010 727220 RA PRATICO

26/02/2010 Saldo Atualizado

https:!/gov,caixa,gov,br/asp/extratos/e~tra\o_conta_vinculada_illlpril11ir.asp?ld~5&hdnD'" 3/3/20 IO
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GovCaixa Eletrônico

CAIXA
Orlqern do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Page I of I

316

GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000190-3

PM OE APUCARANA TX ILUM PUBLICA

de: 01/03/2010 até: 14/03/2010

•

•

Data Mov

01/03/2010

01/03/2010

01/03/2010

03/03/2010

03/03/2010

03/03/2010

04/03/2010

04/03/2010

05/03/2010

05/03/2010

05/03/2010

12/03/2010

Nr. Doe

000270

115027

727220

000271

000272

727220

014717

990001

000273

000274

727220

Histórico

CHEQUE

ENVIO TED

RA PRATICO

CHEQUE

CHEQUE

RA PRATICO

TRX ELETR

AP PRATICO

CHEQUE

CHEQUE

RA PRATICO

Saldo Atualizado

Valor (R$)

99,180

19.736,820

19.836,00C

29.674,930

325,550

30.000,48C

34.120,87C

34.120,870

98,250

23.751,75D

n.850,00C

Saldo (R$)

49,180

19.786,000

50,00C

29.624,930

29.950,480

50,00C

34.170,87C

50,00C

48,250

23.800,000

50,00C

50,00C

H'ôá!l.\k' 'Uín;·'

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 15/3/2010
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GovCaixa Eletrônico Page 1 of2

CAIXA
317

Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012

Conta Referência: 0379/006/00000203-9

Nome: PM OE APUCARANA PGTO FORN

Período: de: 01/01/2010 até: 31/01/2010

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

04/01/2010 315308 CHEQUE 348,750 V 298,750

04/01/2010 727220 RA PRATICO 348,75C 50,00C

06/01/2010 000833 OEB.AUTOR. 69,160 19,160

06/01/2010 727220 RA PRATICO 69,16C 50,00C

12/01/2010 315320 CHEQUE 19.200,000 19.150,000

12/01/2010 315321 CHEQUE 500,000 19.650,000

12/01/2010 315322 CHEQUE 300,000 19.950,000

12/01/2010 727220 RA PRATICO 20.000,00C 50,00C

13/01/2010 005482 TRX ELETR 42.500,00C 42.550,00C

13/01/2010 315323 CHEQUE 4.365,940 38.184,06C• 13/01/2010 315324 CHEQUE 13.190,050 24.994,01C

13/01/2010 315325 CHEQUE 3.423,660 21.570,35C

13/01/2010 315326 CHEQUE 4.057,490 17.512,86C

13/01/2010 315328 CHEQUE 7.883,250 9.629,61C

13/01/2010 990001 AP PRATICO 9.579,610 50,00C

14/01/2010 315327 CHEQUE 1.400,000 1.350,000

14/01/2010 727220 RA PRATICO 1.400,00C 50,00C

15/01/2010 007528 TRX ELETR 95.000,00C 95.050,00C

15/01/2010 315329 CHEQUE 11.244,450 83.805,55C

15/01/2010 315330 CHEQUE 55.667,410 28.138,14C

15/01/2010 315331 CHEQUE 123,200 28.014,94C

15/01/2010 315332 CHEQUE 65,940 27.949,00C

15/01/2010 315333 CHEQUE 116,130 27.832,87C

15/01/2010 315334 CHEQUE 832,980 26.999,89C

15/01/2010 315335 CHEQUE 753,760 26.246,13C

15/01/2010 315336 CHEQUE 800,000 25.446,13C

15/01/2010 990001 AP PRATICO 25.396,130 50,00C• 18/01/2010 315338 CHEQUE 253,430 203,430

18/01/2010 315339 CHEQUE 3.357,000 3.560.430

18/01/2010 315340 CHEQUE 4.532,000 8.092,430

18/01/2010 315341 CHEQUE 1.175,000 9.267,430

18/01/2010 315342 CHEQUE 299,000 9.566,430

18/01/2010 114506 ENVIO TED 40.000,000 49.566.430

18/01/2010 727220 RA PRATICO 49.616,43C 50,00C

19/01/2010 006624 TRX ELETR 6.000,00C 6.050,00C

19/01/2010 315344 CHEQUE 230,000 5.820,00C

19/01/2010 315346 CHEQUE 170.000 5.650,00C

19/01/2010 315347 CHEQUE 5.235,630 414,37C

19/01/2010 990001 AP PRATICO 364,370 50,00C

20/01/2010 315345 CHEQUE 170,000 120,000

20/01/2010 315348 CHEQUE 230,000 350,000

20/01/2010 315349 CHEQUE 1.880,000 2.230,000

20/01/2010 727220 RA PRATICO 2.2BO,00C 50,00C

21/01/2010 000000 OEP.OINH. 102,90C 152,90C

21/01/2010 010831 TRX ELETR 14.000,00C 14.152,90C

21/01/2010 315350 CHEQUE 8.825,000 5.327,90C

https://gov,caixa.gov.br/asp/ex(ratos/ex(rato_conta_vincuJada_irnpri rnir.asp7J d=5&hdnD... 3/2/2010
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GovCaixa Eletrônico

l:A~XA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Mov Nr. Doe Histórico

01/02/2010 000450 CRED,AUTOR

01/02/2010 315360 CHEQUE

01/02/2010 315361 CHEQUE

01/02/2010 315362 CHEQUE

01/02/2010 315363 CHEQUE

01/02/2010 315365 CHEQUE

01/02/2010 315366 CHEQUE

01/02/2010 112730 ENVIO TED

01/02/2010 727220 RA PRATICO

02/02/2010 315367 CHEQUE• 02/02/20tü 727220 RA PRATICO

03/02/2010 315368 CHEQUE

03/02/2010 315370 CHEQUE
03/02/2010 315372 CHEQUE

03/02/2010 315373 CHEQUE

03/02/2010 727220 RA PRATICO

04/02/2010 009065 TRX ELETR

04/02/2010 315374 CHEQUE

04/02/2010 315375 CHEQUE

04/02/2010 315376 CHEQUE

04/02/2010 315377 CHEQUE

04/02/2010 315380 CHEQUE

04/02/2010 315382 CHEQUE

04/02/2010 315383 CHEQUE

04/02/2010 000833 DEBAUTOR,

04/02/2010 315381 CHEQ COMP

04/02/2010 990001 AP PRATICO

• 05/02/2010 025561 TRX ELETR

05/02/2010 315369 CHEQUE

05/02/2010 315384 CHt=QUE

05/02/2010 315385 CHEQUE

05/02/2010 315386 CHeQUE
05/02/2010 315387 CHEQUE

OS/02/2010 315388 CHEQUE

05/02/2010 315389 CHEQUE

05/02/2010 315390 CHEQUE

J5/02/201O 315391 CHEQUE

05/02/2010 315392 CHEQUE

05/02/2010 315393 CHEQUE

05/02/2010 315378 CHEQ CQI'.'ÍP

05/02/2010 315379 CHEQ CO'IP

05/02/2010 727220 R/I PRATICO

08/02/2010 315394 CHEQUE

08/02/2010 315396 CHEQUE

08/02/2010 315397 CHEQUE

08/02/2010 315398 CHEQUE

Page 1 01'3

'318

GOVCli!X/\ ru IRÔNICO

0379600012

0379/006;00000203-9

PH OE i\PUCARANA PGTO fORN

de, 01/02/2010 até: 28/02/2010

Valor (R$) Saldo (RS)

lS.125.00C i:l, t 7'),00C

5.S00,OOD 9.67S,OOC

340J)00 8.8D9,5DC

340,000 BA69,50C

170,OOD lU99,50C

170,()(JD 8.129,SOC

20 49'1.50D /.36:),OC'0

12A15,OOC 50,OOe

5.09-1,14D ~;.D(~4,14D

5.09.cl,lt1C <;O.OOC

1.260,00D ] ..~lO,QOD

! lO/DOU 1...L?O,OOO

1.51,850 1.471,850

llCLOOD J ,58L850

1.63 ,SSC so.ooc
7.700,OOC 7.7:j(),OOC

42,000 7. lüS,GOe

170,000 7.538,OOC

340,000 7,198.00e

170,000 If)28,OOC

370,OOD 6.658,OOC

700,000 S.958,OOC

250,00D [i.7GB,OOe:

9,100 5.69B,SOe

448.000 5.2S0,SOC

5,20CL900 SO,OOC

23.000,OOC 2J.OSO.OOC

5897i:U;i60 35.CJ28,66D

3.00U,UQD 38:);~8Ió6D

207.48D l"ll:S,l/;[i

229,360 39.36:;.500

12.61D 39.3?H,110

)O(),ClOD "39,:> 78,110

62,070 39.6'10,180

49,550 39.68'1,73D

1.59~;,68D 111.2.W},4~D

640,000 111.925,410

1.612,500 4J.53l.91D

57,000 <U104,9iD

2'7, iDO (l:>J:L~,C! O

43.682,OlC SO,OOC

500,000 :150,000

70D 531.700

2.916.300 :~.450.00D

3.848,000 7.298,000

http5://gov,caixa,gov,br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_i rnpr: mir.asp"! d=5&hclnD", 3/3/2010
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GovCaixa Eletrônico Pagc 2 of3

~~~~'1. .-

08/02/2010 315399 CHEQUE 910,800 8.20S,SÜO

08/02/2010 315364 CHEQ COI\.1P 37S,QOD n.583,800

08/02/2010 727220 RA PRt,TICO 8.633,BOC 50,OOC

09/02/201l1 315400 CHEQUE 11.O,DOD bO,QOD

09/02/2010 315401 CHEQUE 11 O,OOD 170,OOD

09/02/2010 315402 CHEQUE 550,000 720,00D

09/02/2010 315404 CHEQUE 250,000 ;) IO,DOl)

09/02/2010 315407 CHEQUE .::'.:I{),OOO .2:::0,QOD

09/02/2010 315408 CHEQUE 550,000 J .T/O,OOO

09/02/2010 315409 CHEQUE 230,000 2.000,000

09/02/2010 315395 CHEQ COMP JSJ)OD 2.035,000

09/02/2010 315403 CHEQ COMP 3.c~75.00D 5. 7Hl,OOD

09/02/2010 727220 RA PRATICO 5,760,OOC 50,00e

10/02/2010 OJ5099 TRX ELETR Ó7,OOO,OOC 6/.0sa,ooe
10/02/2010 315410 CHEQUE 13.424,000 S3.626,OOC

10/02/2010 315411 CHEQUE 4',),000 53.S83,OOC

10/02/2010 315412 CHEQUE 2,I07,OOD 51 Al6,ooe

10/02/2010 315413 CHEQUE 129,000 S1347,OOC

• 10/02/20' () 31541"1 CHEQUE 7'),OOD :;1 2?2,OOC

10/02/2010 3.!. 5415 CHEQUE 125,000 :)J 1,t),OOC

10/02/2010 315416 CHEQUE 4.800,(lOI) (ib. 347 ,Doe

10/02/20l0 3154J7 CHEQUE 19,200,000 :U.l·17,OOC

lO/02/2010 315418 OIl'QUE SOO,QOO ::G6<-l7,OOC

10/02/2010 315419 CHEQUE 300/000 2Ó.3'17,OOC

10/02/2010 315420 CHEQUE IO,(JOO 26,277.00C

10/02/2010 31542J CHEQUE 85,000 26. L92,OOC

10/02/2010 315422 CHEQUE 4'3,000 2c;. j,19.00C

10/02/2010 315433 CHEQUE 120,1<1-0 .?6.02i3,8GC

10/02/2010 111607 I:::NVIO TED 160CO,DOD lU. J28,8GC

10/02/2010 315405 OIEQ CO~1P 50,000 9 978,86C

10/02/2010 315406 CHEQ COi4P 45,OiJD 9.933,86C

10/02/2010 990001 ,\P PRATICO 9,[W3,86D so.o.«:
12/02/2010 043559 TRX ELETR 34,OOO,OOC 34.0S0,OOC

12/02/2010 3] 5423 CHEQUE 1.4:L21D 32. 90G. 7SC

12/02/2010 315425 CHEQUE 26,350 32.880,44C

• 12/02/2010 315426 CHEQUE 191,ti7D 32,688,57C

l2/02/201O 31542/ CHEQUE 370,000 J7.318.57C

12/02/2010 315428 CHEQUE 395,000 -:l,9n,57C

l2/02/2010 315429 CHEQUr: 90S,93D 3),O17,64 (

12/02/2010 315430 CHEQ COMP 1 590,000 29.427,6~C

12/02/2010 990001 t\p PRAT1CO 29.377,64D 50,00C

17/02/2010 000000 DEP.QtNH. 1DO,oDe i so.oor:
17/02/2010 067567 TRX ELEiR 149.4UD,OOC 1(19.550,OOC

l7/02/2010 068171 nzx ELETR 9.56CJ,OOC 1S9 Lro.ooc

l7/02/2010 31543] CHEQUE 28,500 159.081,50C

l7/02/Z010 315432 CHEQUE 3.321,65D lS:'j./Sg,êSC

17/02/2010 315434 CHEQUE 230,000 L55.529.85C

17/02/2010 315435 CHEQUE fn~l ,36D 1:-;<1.69S.4ge

17/02/2010 315436 CHEQUE ].133.)3D 1') S6L26L

17/02/2010 107549 ENVIO TED 122 195,77D 29.366,49C

17/02/2010 107622 ENVIO TED 30.887, SUD 1.521,0!D

17/02/2010 107869 ENVIO TED 5.000,OOD b.'J:'l,OlD

, 7/02/2010 107945 ENVIO lED 21.,5óU,OUD ,,8, HL,C1D

17/02/2010 3 I. 54 2~~ CHEQ COMP 51,52D /J..l. L.\J.S3D

17/02/2010 727220 RA PRATICO 28.1.82,'J3C 50,00C

https://gov,caixa,gov,br/asp/cxtratos/extrato_conta_vinculada_ill1prill1iLasp'7J d=5&hdn D,,, 3/3/2010
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017634 TRX ELETR 30.50o,00e 30.5S0,00C

19/02/2010 ,\ 315438 CHEQUE 672,000 29.87S,00C

19/02/2010 315439 CHEQUE 260.000 ;;:q 6 U3.00C

19/02/2010 315<140 CHEQUE ]50,000 29,2h8.00C

'9/02/2010 3iS·142 CHI.:QUI:: 8.31::',290 .~O,9S2,71C

19/02/2010 315443 CIIEQUE 273,16D 20.Ó79,55C

19/02/2010 315444 UIEQUE 1.700,000 lB.979.55C

19/02/2010 315445 CHEQUE 35C,OOD 1,H.ó)9.5~C

19/02/2010 114326 ENVIO TED 26,~50.00D 7.6:10,450

\9/02/20 i o 727220 PA PRATICO 7.670,45C 50.00C

22/02/2010 000450 CRED.AUTOR LO,QOO,Ooe IO.dSO,QOC.

22/02/2010 315446 CHEQUE 640,000 ~).'110,OOC

22/02/2010 315447 CHEQUE 2.437,50D ().972,SOC

22/02/2010 315448 CHEQUE 1.948,60D 5.023.90C

22/02/2010 3] 5<149 CHEQUE 2.338,32D ' ::')S 5, 5SC

22/02/2010 990001 AP PRATICO 2.635,580 50.00C

23/02/2010 005702 TRX ELETR 12.000,00C P ..OSQ,QOC

23/02/2010 010220 TRX ELETR 67.375,OOC :.'~).425,OOC

• 23/02/2010 315450 CHEQUE 62,::;00 "/9.362,SOC

23/02/2010 315451 CHEQUE ~16,7.!lD JE.,3'IS,7ól

23/02/2010 315452 CHEQUE 242,OOD ?8.603,76C

23/02/2010 315453 CHEQUE 1.20U,OOO '7/ ,4Ü3,76C

23/02/2010 315454 CHEQUE 666,500 i'6.737,)6C

23/02/2010 315455 CHEQUE 170,00D }6 '16} ,26C

23/02/201U 3lS'157 CHI'QUé .o. (jOL /lJ.:l3i,26C

23/02/2010 315458 CHEQUE 37.90D i'GA99,36C

23/02/2010 315459 CHEQUE 52",27D 7S,975.09C

23/02/2010 315460 CHEQUE 29.?:)C),6'lD IIC.71'i.'lSC

23/02/2010 000833 DEt3.AUTQR. 1.469,250 t---' 4S.2"6,20C

23/02/20 io 114587 ENVIO Tr:D 25.~40.00D :~(J. JOó,20C

23/02/2010 114629 ENVIO TED 7.9Ifi,88D 1/:,087,32C

23/02/2010 315441 CHEQ COMP 256.000 11.831,32C

23/02/2010 990001 AP PRATICO 11.781,320 50.00r

24/02/2010 044780 TRX ELETR 27.500,ClOC 27,5SÜ,OOC

24/02/20 i o 315461 CHEQUE lO1.25D ;)'/.'I';f3,75C

24/02/2010 107842 ENVIO TED ó.64B,75D /.O.80Q,OOC• 24/02/2010 315456 CHEQ COMP 40,(}()D ~)(l. zso.ooc
24/02/2010 990001 AP PRATICO 20.710,OOD 50,00C

25/02/2010 000000 DEP.DINH. 24,20C 74,20C

25/02/2010 110532 ENVIO TED 20.000,ClOD J c" 125,80D

25/02/2010 727220 RA PRATICO 19,975,80C 50.00e

26/02/2010 000000 DEP.DINH. 34,00C S4,OOC

26/02/2010 000000 DEP.D1NH. -io.soc 124,SOC

26/02/2010 049469 TRX ELETR 12D.Q00,OOC !~"n, 1:?4,50C

26/02/20 io 315462 CHEQUl: I 180,o(Jf) : :B.1': ),6':(

26/02/2010 315463 CHEQUE 313,00D llR.63D,64C

26/02/2010 315464 CHEQUE 600,000 11 g,030,6,1C

26/02/2010 315467 CHEQUE 4,078.400 1lJ.952,24(

26/02/2010 115913 ENVIO TED 119.6G;~,OOD ~< 70(:,76ú

26/02/2010 116138 ENVIO TED 5.883.28D : I ;(:'),J'lL

26/02/2010 727220 RA PRATICO 11.G4:J,04C 50,OOC

26/02/2010 Saldo Atualizado 50 .oor

IIL,q.!Ih'~

https:l/gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculudajmprimir.nsp?l d~5&hdnD... 3/3/20 IO
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CAIXA 321
Orlqem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012
Conta Referência: 0379/006/00000203-9

Nome: PM DE APUCARANA PGTO FDRN

Período: de: 01/03/2010 até: 14/03/2010

Data Mov Nr. Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

01/03/2010 070054 TRX ELETR 9.700,00C 9.750,00C

01/03/2010 315468 CHEQUE 310,000 9.440,00C

01/03/2010 315469 CHEQUE 47,730 9.392,27C

01/03/2010 315470 CHEQUE 1.861,770 7.530,50C

01/03/2010 315471 CHEQUE 924,500 6.606,00C

01/03/2010 315472 CHEQUE 62,650 6.543,35C

01/03/2010 315473 CHEQUE 87,260 6.456,09C

01/03/2010 315475 CHEQUE 7,570 6.448,52C

01/03/2010 315476 CHEQUE 220,240 6.228,28C

01/03/2010 315477 CHEQUE 1.261,750 4.966,53C• 01/03/2010 114933 ENVIO TED 9.738,010 4.771,480

01/03/2010 315465 CHEQ COMP 80,00D 4.851,480

01/03/2010 727220 RA PRATICO 4.901,48C 50,00C

02/03/2010 013039 TRX ELETR 21.950,00C 22.000,00C

02/03/2010 315466 CHEQUE 450,000 21.550,00C

02/03/2010 315478 CHEQUE 340,000 21.210,00C

02/03/2010 315479 CHEQUE 340,000 20.870,00C

02/03/2010 315480 CHEQUE 5.500,000 15.370,00C

02/03/2010 315474 CHEQ COMP 126,700 15.243,30C

02/03/2010 990001 AP PRATICO 15.193.300 50,00C

03/03/2010 009950 TRX ELETR 44.250,00C 44.300,00C

03/03/2010 315482 CHEQUE 408,220 43.891,78C

03/03/2010 315483 CHEQUE 64,000 43.827,78C

03/03/2010 999999 OEB.AUTOR. 60,000 43.767,78C

03/03/2010 990001 AP PRATICO 43.717,78D 50,00C

04/03/2010 014348 TRX ELETR 53.000,00C 53.050,00C

04/03/2010 015172 TRX ELETR 2.000,00C 55.050,00C• 04/03/2010 315484 CHEQUE 800,00D 54.250,00C

04/03/2010 315486 CHEQUE 1.400,00D 52.850,00C

04/03/2010 315487 CHEQUE 4.330,00D 48.520,00C

04/03/2010 315488 CHEQUE 130,00D 48.390,00C

04/03/2010 315489 CHEQUE 4.000.00D 44.390,00C

04/03/2010 315490 CHEQUE 4.240,000 40.150,00C

04/03/2010 315491 CHEQUE 370,000 39.780,00C

04/03/2010 014717 TRX S/CPMF 34.120,870 5.659,13C

04/03/2010 990001 AP PRATICO 5.609,130 50,00C

05/03/2010 044190 TRX ELETR 62.500,00C 62.550,00C

05/03/2010 315481 CHEQUE 59.467,27D 3.082,73C

05/03/2010 315492 CHEQUE 180,000 2.902,73C

05/03/2010 315493 CHEQUE 87,850 2.814,88C

05/03/2010 315494 CHEQUE 35.053,230 32.238,35D

05/03/2010 315495 CHEQUE 47,40D 32.285,750

05/03/2010 315496 CHEQUE 230,000 32.515,75D

05/03/2010 315497 CHEQUE 112,20D 32.627,950

05/03/2010 315485 CHEQ COMP 27,100 32.655,050

05/03/2010 727220 RA PRATICO 32.70S,OSC 50,00C

hllps://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?ld=5&hdn... 15/3/2010
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322
CAIXA
Origem do Extrato: GOVCAIXA ELETRÔNICO

GovConta CAIXA: 0379600012

Conta Referência: 0379/006/00000219-5

Nome: PMA TX EXER PODER POLICIA

Penedo: de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

Data Mov N r . Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

03/02/2010 002134 CRED.AUTOR 28,50C 78,50C

03/02/2010 990001 AP PRATICO 28,50D 50,OOC

10/02/2010 014987 TRX ELETR 3.100,OOC 3.150,OOC

10/02/2010 000194 CHEQUE 2.790,OOD 360,OOC

10/02/2010 000195 CHEQUE 812,OOD 452,OOD

10/02/2010 727220 RA PRATICO 478,05C 26,05C

19/02/2010 017101 TRX ELETR 10.000,OOC 10.026,05C

19/02/2010 114259 ENVIO TED 1O.000,OOD 26,05C

19/02/2010 114259 DOC/TED PESSOAL 13,50D 12,55C

23/02/2010 000001 CRED TED 13.900,13C 13.912,68C• 23/02/2010 000450 CRED.AUTOR 1.459,25C 15.381,93C

23/02/2010 000197 CHEQUE 184,SOD 15.197,13C

23/02/2010 000198 CHEQUE 321,20D 14.875,93C

23/02/2010 000199 CI-IEQUE 71,OsD 14.804,88C

23/02/2010 000196 CHEQ COMP 1.0s1,75D 13.753,13C

23/02/2010 990001 AP PRATICO 13.703,13D 50,OOC

26/02/2010 000201 CHEQUE 217,19D 167,19D

26/02/2010 000202 CHEQUE 39,90D 207,09D

26/02/2010 000202 TAR CH INF 0,50 207,59D

26/02/2010 000203 CHEQUE 1.9ss,10D 2.162,69D

26/02/2010 000200 CHEQ COMP 26,88D 2.189,57D

26/02/2010 000200 TAR CH INF 0,50 2.190,07D

26/02/2010 727220 RA PRATICO 2.240,07C 50,OOC

26/02/2010 Saldo Atualizado sO,OOC

p/,.jg.l! \11-' ',Bi/.I"

•

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir.asp?Id=S&hdn... 23/3/20 IO
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3°')
CAIXA

::.....)

Origem do Extrato: GOVCA1XA ELETRÔN1CO

GovConta CAIXA: 0379600012

Conta Referência: 0379/006/00000220-9

Nome: PMA TX PRESTACAO SERVICO

Período: de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

Data Mov Nr, Doe Histórico Valor (R$) Saldo (R$)

03/02/2010 002134 CRED,AUTOR 28,50C 73,69C

03/02/2010 990001 AP PRATICO 23,690 50,00C

04/02/2010 008795 TRX ELETR 3,OOO,00C 3,050,00C

04/02/2010 300246 CHEQUE 1,600,000 L450,00C

04/02/2010 300247 CHEQUE L600,000 150,000

04/02/2010 727220 RA PRATICO 200,00C 50,00C

05/02/2010 024900 TRX ELETR 9,OOO,00C 9,050,00C

05/02/2010 300248 CHEQUE 8,785,530 264,47C

05/02/2010 300249 CHEQUE 225,270 39,20C

12/02/2010 043253 TRX ELETR 10,800,00C 10,839,20C• 12/02/2010 300239 CHEQUE 10,854,200 15,00D

12/02/2010 727220 RA PRATICO 65,00C 50,00C

22/02/2010 000450 CRED,AUTOR lO,OOO,OOC 10,050,00C

22/02/2010 300240 CHEQUE 2,195,94D 7,854,06C

22/02/2010 990001 AP PRATICO 7,804,060 50,00C

23/02/2010 000000 DEP,DINH, L 500,OOC L550,00C

23/02/2010 006805 TRX ELETR 170.390,84C 171.940,84C

23/02/2010 300250 CHEQUE 158,072,970 13,867,87C

23/02/2010 300251 CHEQUE 4.053,15D 9,814,72C

23/02/2010 990001 AP PRATICO 9,764,72D 50,00C

25/02/2010 000450 CRED,AUTOR 22,18C 72,18C

25/02/2010 000833 lJEIJ AUTOR, 1.468,800 1.396,62D

25/02/2010 727220 RA PRATICO 1A46,62C 50,00C

26/02/2010 Saldo Atualizado 50,00C

M!"q,jfjWi UUi:f.\"

•

https:l/gov,caixa,gov,brlasp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimir,asp?ld=5&hdn", 23/3/2010
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GOVCAIXA ELETRÔNICO

0379600012

0379/006/00000221-7

PMA FUNREBON PRESTACAO SERVICO

de: 01/02/2010 até: 28/02/2010

CAIXA
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome"

Período:

Data Mov Nr. Doe Histórico

03/02/2010 000115 CHEQUE

03/02/2010 727220 RA PRATICO

04/02/2010 000116 CHEQ COMP

04/02/2010 727220 RA PRATICO

12/02/2010 000000 DEP.DINH.

12/02/2010 121615 DEP D LOT

12/02/2010 990001 AP PRATICO

17/02/2010 000117 CHEQUE

17/02/2010 000118 CHEQUE

17/02/2010 727220 RA PRATICO

• 22/02/2010 000119 CHEQUE

22/02/2010 000120 CHEQUE

22/02/2010 727220 RA PRATICO

t1;;Y,G%i'QO,'oa 1i:ítiiB!2lJ tl!lill~.~ij

23/02/2010 727220 RA PRATICO

26/02/2010 Saldo Atualizado

•

Valor (R$l

392,410

420,91C

200,OOD

200,00C

10.854,20C

30,00C

10.884,20D

22,90D

1.236,83D

1.259,73C

1.025,84D

362,93D

1.388,77C

USOO!oüB

i.soo.ooc

Saldo (R$l

370,910

50,00e

150,00D

50,00e

10.904,20C

10.934,20e

50,00e

27,10e

1.209,73D

50,00e

975,84D

1.338,77D

50,00e

1.450,00D

50,00e

50,00e

https://gov.caixa.gov.br/asp/extratos/extrato_conta_vinculada_imprimiLasp?ld=5&hdn... 23/3/20 IO

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



P r e f e i t u r a doM uni c í pi o d e A pu c a r a n a
Centro Cívico .ose de Oliveira Rosa nO 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

ITEM "H"
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Não constam lançamentos de regularizações em 2010.
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Apucarana, 09 de fevereiro de 209126

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA
Apucarana - Paraná

i
-I

v

v ~.1
,

I
v

4,54 v

v'
-----------<

4 v
v

88 v

---------_ ..

I

v_._~

34 v

77 1/
--------

62 "'"

Aplicação Financeira em J
31/12/2009

4.29 v

4,02 v

130026-8 IR$ 0,00

Em atenção ao Oficio n? 007/2010 de 22 de janeiro de 2010, estamos encaminhando os saldos das
contas correntes e das respectivas aplicações financeiras com data de 31/12/2009, conforme sua
solicitação
r Conta Corrente Saldo Conta Corrente em

\

Saldo

I 31/12/2009

5404-6 IR$ 0,00 IR$ 0,00

6411-4 IR$ 0,00 L~$~23~.
7418-7 R$ 0,00 jR$ 2369,8

14513-0 R$ 0,00 Conta Pagamento

~~:i:-16315-5 R$ 0,00

I16318-x R$ 0,00 R$ 0.00

21592-9 R$ 0,00 -- - R$ 67.33

21799-9 IR$ 0,00 IR$ 0,00

21953-3 IR$O,OO ]R$O~OO

22781-1 R$ 0,00 IR$ 696,21

22979-2 IR$ 0,00
.- - ----. IR$ 8~676~

23423-0 TR$ 1.337,R$ 0,00

26266-8 R$ 0,00 IR$ 89.23
26854-2 R$ 0,00 Conta Arrecadação R$ 9:530.

IR$ 0,00
_.1---_--...:...

28731-8 IR$ 0,00

28756-3 R$ 0,00 R$ 0,00
-- ----

28775-x R$ 0,00 R$ 2.732,
---- ,

29063-7 IR$ 0,00 IR$ 0,00-- - -·--I-~ 2.276,29100-5 R$ 0,00

29338-5 R$ 0,00 IR$ 66.31

30023-3 R$36,70 IR$ 141.23
.._-~.

•

•

32435-3 R$ 0,00

32503-_1 1_R$----'0,'--00 _

32829-4 IR$ 0,00

32830-8 IR$ 0,00

33043-4 IR$ 0,00

34315-3 IR$ 0,00
34645-4 j-R-$--'0,-00--"":::;'-;:

Moo. 0.03.007-4 - SISBB 99176 - MarJ09
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Conta Corrente Saldo Conta Corrente em
3//12/2009

34677-2 R$ 0,00

135522-4

35650-6

IR$ 0,00

IR$ 0,00

35651-4 [R$ 0,00

35859-2

35863-0

R$ 0,00

R$ 1.483,47

R$ 0,00

IR$ 0,00

36436-3

36916-0

IRi 71-3.97
---,

37158-0 R$ 48.372,73 V ~~
37265-X IR$ 0,00 \R$163A7 v ,

rR$ 0,00
~ ~

37267-6 IR$ 0,00 v
IR$ 0,00

-
38463-1 I

[R$ 0êO~O_ v

38585-9 [R$ 0,00 IR$ 124,69 './

38686-3 IR$ 0,00 IR$ 66.016,42 V

I39238-3 R$ 4,06 ~R$O'OO v
39240-5 R$ 0,00 ~ R$ 0,00 v I
39421-1 R$ 0,00 R$ 0,00 v I
39735-0 R$ 0,00 R$ 0,00 v- i

I42211-8 IR$ 0,00 R$ 0,00 V

IR$ 0,00
~ --

142222-3 :R~O,OO_ v

43275-X R$ 0,00 IR$O,OO v- I
I

43277-6 [R$ 0,00 1R.$27,85 v
J

45115-0 IR$ 0,00 - _._, R$ 41.690,88 v
--I

45216-5 R$ 0,00 !R$-20.98·6,54 V I

----j
IR$ 0,00

~-----

45218-1 _IR$O,OO v
I

45645-4 IR$ 0,00 IR$ 118.267,09 v '1
IR$ 0,00

------ ---- ')---

I45823-6 iR$ 12.137,69 v
46736-7 IR$ 0,00 iR$ 25.402,57 v I
46848-7 IR$ 0,00 IR$ 0,00 v I
73007-6 IR$ 0.00 iR$17.11I,11 \./ [

73442-X IR$94~375,65 V ~R$ 0,00

283141-4 R$ 0,00 IR$ 0,00 v
I

•

•

.Atenciosamente,

é'~oKfuNTF!;:
- ~te de Módulo Pl

Mod. 0.03.007-4 - SIS6B 99176· MarJ(l9
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CAIXA CAIXA.
ECONOMICA
FEDERAL

•

•

Declaração de Saldos da Prefeitura Municipal de Apucarana

Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercicio anterior,
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras,
em 3111212009, em nome da Prefeitura Municipal de Apucarana.

Agência Operação Conta Conta Movimento Fundos de Investimento
0379 006 000000613 v R$O,OO
0379 006 000000826 vR$50,00 R$729,67
0379 006 000001148 R$50,00 R$1.955,69
0379 006 000001350 v R$50,00 R$23.680,73 conta arrecadação
0379 006 000001474 v R$ 0,00 conta pagamento
0379 006 000001628 v R$ 0,00
0379 006 000001636 \/ R$50,00 R$16.221,94
0379 006 000001644 v R$O,OO
0379 006 000001660 v R$50,00 R$14,94
0379 006 000001750 c> R$O,OO
0379 006 000001768 v' R$O,OO
0379 006 000001806 v' R$O,OO
0379 006 000001849 v R$50,00 R$5.811,48
0379 006 000001857 v R$50,00 R$11.727,89
0379 006 000001881 J R$50,00 R$14.277,75
0379 006 000001890 V R$21,88
0379 006 000001903 v' R$50,00 R$977.651 ,70
0379 006 000002020 V R$1.405,24
0379 006 000002039 v' R$50,00 R$38.601,39
0379 006 000002071 V R$O,OO R$6.214,38
0379 . 006 000002080 v R$50,00 R$364,50
0379 006 000002187 v' R$50,00 R$10.177,49
0379 006 000002195 v R$0,04
0379 006 000002209 v R$50,00 R$161,18
0379 006 001550005 W R$O,OO
0379 006 004400306 V R$50,00 R$481,77

Aplicação Contas vinculadas
0379 006 006470131 \/ R$O,OO V R$O,OO 001347350
0379 006 006470190 x.> R$O,OO v R$O,OO 001347377
0379 006 006470220 v _ R$O,OO c R$O,OO 001294320
0379 006 006470280 \.- R$O,OO v R$151.315,08 001375672
0379 006 006470328 \~ R$O,OO v R$155.219,51 001374€l33
0379 006 006470468 v R$O,OO v R$41.649,59 001411490

Apucarana, 01 de fevereiro de 2010.
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•

•

•

Banco Itaú S.A.

Apucarana, 01 de março de 2010.

À Prefeitura Municipal de Apucarana.
CNPJ: 75.771.253/0001-68

Em atendimento ao Ofício CONT/009/10 informamos para efeito de simples
conferência e eventual confirmação a posição do cliente em referência junto ao Banco Itaú S/A

Agência CIC Saldo em 31/12109 Investimentos em 31/1212009

0974 00692-6 R$ 10,00 R$ 2.370,47 ITAU PP CURTO PRAZO

Atenciosamente

.Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha,100 TorreItaúsa
04344 902 São Paulo SP
www.itau.com.br
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CAIXA CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

Informação de Saldos da
Fundação Cultural de Apucarana

•
Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercicio anterior,
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras,
em 31/12/2009 em nome da Fundação Cultural de Apucarana.

Conta corrente Fundos de Investimento
R$7.550,61 R$166,52 L>

Apucarana, 01 de fevereiro de 2010.

• 'IM
M'Ri EI FERNANOES FEUSBINO

Mi.'. O.B157-70UINISTAA1I'IO
'SSIST<H1E ~~

) 1,((12.] \101
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CAIXA CAIXA.
ECONOMICA
FEDERAL

•

Informação de Saldos da
Autarquia dos Serviços Funerários de Apucarana

Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercicio anterior,
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras,
em 31/12/2009, em nome da Autarquia de Serviços Funerários de Apucarana.

Conta corrente Fundos de Investimento
R$13.625,97 R$32.105,22 V

•

11.002·] VOl

Apucarana, 01 de fevereiro de 2010.

11w&~
NoES FELlS81NO

MIRltl FERN~
Wl. 048'S;~OMINIS1AA1NO
~SIS1EN1L
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CAIXA CAIXA.
ECONOMICA
FEDERAL

•

Informação de Saldos do
Corpo de Bombeiros de Apucarana

Informamos para os devidos fins as contas movimentadas no exercicio anterior,
bem como os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras,
em 31/12/2009, em nome da Prefeitura Municipal de Apucarana.

ÃOência ODerãCão Conta Conta corrente Fundos de Investimento
0379 006 27-3 R$50,00 R$35.508,15
0379 006 179-2 R$50,00 R$9.206,39
0379 006 221-7 R$21.006,92 R$O,OO

•

11.002-7VfJl

Apucarana, 25 de janeiro de 2010.
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LEI N' 003109

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal conceder li SANEPAR 
CO.\IPA~IIIA UI': SA:\"Et\ME;'\l"TO DO PARANA. concessão administrativa de
uso de imóvel pertencente 00 PatrimônioPublico Municipal, confunne especificae dá
outras providencias.

A CÂMARA ,\1lJNICIPAI.. DE APUCARANA, ESTADO DO PARA~Á.

APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL. SANCIO;'\l'O A SEGUINTF.:-

CONTRATANTE: Municipio<ieApucarnna
CONTRATADA:JAIMELUIZDEOLlVElRAECIALTDA
OUJETO:Aditamentode \"Idor ao Contratoreferente11 execução I
dos liUViços de construçãode quadra de esportes, cobertura el ~------------""''''":''';''''''""''--:c----------'
RerormacAmpliaçl1odas Escolas Municipais- Lote lJ -ciCola
Mua Prefessor Alcides R=Jo,;
VALOR: RS2.789,24{dois mil setecentos e oitenta e nove reais
e vinIl' e quatro cectavcs)
DATAOl'ASSINATURA; 1911212008
PROCESSO:CÔnmun3911011

CO:-4'TRATANTE: MunidpilldeApllcarana
CO:>o'TRATADA:JAIME LUIZDEOllVEIRAECLA LTDA.
OBJETO:Aditamento de 1"lI1{lr IICI ConU1llo ,derenle a execução
dos serviços de consrmçãc de Quadra de esportes, cobertura e
ReformaeAmpliaçãcdas EscolasMunicipais-lole 15-&cola
MunPrufesscru~tarta Pereira
VALOR: lU 7.515.00(seremilquinhentosequinze reais)
DATADEASSINATURA: 19/1212008
PROCESSO: Conllal0391108

CO:-JTRATASTE: Municipiode Apucarana
CO:'<'1"RATADA:JAI~IELUIZDEOLTVt:lRA E elA LTDA.
OBJETO: AditamentodevajoraoContratoreferente aexecução
dos servjçoe de construçãode Quadra de esportes. cobertura e
Reforma cAmpliaçiodasEscolas Municipais - Lote14- E..>cola
Mun Professor BemcFelIlllDdes
VALOR: R$ 2.486,70 (doi, mil qeatrocernose oitenta e seis
reais esetenlllcentavos).
DATA DEASSINATURA: 1911212008
PROCESSO: ContraIO391/t08

CONTRATANTE: MwúdpiodeApucarnna
CONTRATADA: JAL\IE I.lJlZDF. OI.lVEIRA EeLA LTDA
ODH:.iO: AditamentodevaloraoContrato referenteaexecução
dos serviçosde construçâode qlW1rn de esportes,coberturae
Refonna e Amp~ação das Escolas ~lunicip3is - Lote 10 
ESClJla Municipal T.ui2 Carlos Prestes
VALOR: RS3.156,00(Iresmilcenso ecinqüentaesei, reais)
PAlADEASSINATURA: 1911212008
PROCESSO: Contrato391108

PROCESSO: COntrolO J91fO&

CONTRATANTE: Municlpiode Apucat1llUl
CONTRAIA!)A:JAIMELUIZDnOUVEIRA EelALTDA
OBJETO:Aditamentode valor ao Contratoreferentea execuçêc
dos serviços de construção de Quadra de C'IpOl'tes, cobertura e
Reforma e Ampliação das Escolas Municipais -. lote 11 
Escola ~tunicipal Malcus teme
VALOR: RS2j SO.OO (doismilQuinhentosecinqüentareais]
DATADF.ASSINATURA: 19/1212008
PROCESSO: Conlr.lto391f08

CONTRATA1\"TE: Municipio deApucarnna
CONTRATADA: JAIME LUIZDEOLTVEI RAECIALTDA
OBJIITO. Adilllmenlll devalorno Contratoreferenteli. execução
tios serviçosde construçãode quadradl: esportes,coberturae
Refonna eAm(lliaç-Jodas EscolasMunicipais- Lote 12- Escola
MunicipalPresidenteMedici
VAlOR:R5 1.615.00(um mil seiscentose quinzcreeisj
DATADEASSINAruRA: 19'12/'2008
PROCESSO: ConlTDlll391108

CONTRATANTE: MuniclpiodeApucarana
CONTRAlADA: JAIMEI.UIZOI: OLIVEIRAE cn utia.
OBJETO:Aditamento de valorao Contratoreferente_execuçâo
doo serviços de ccnsrrcção de quadra de esportes. cobcnwa e
RcformaeAmpliação dl\.,Escolas~lunicipai$ - Lote06- Escola
MunicipalMarildaNoli .".
VALOR: R.S 2.335,00(doismillrezent~ etrintaecincoreais)
DATADEASSL"AfURA: 19112r.?OO8
PROCESSO: Contrato391/ÚS

rXTRATOS DE ADITlVõS
CONTRA'WAIS:2008 --.:-.J---J
COJ'IITRATASTE: Municlpio deApu~
CONTRATADA: JAIME LUIZDEOLlVF.IRAECIAl.TDA.
OBJH10: AdilanlC'nIO de valor ao Coetram referente li execução
dos servires de eoeseuçâc de quadra de esportes, cceerrura e
RcfMl1lleAmplicçâodlll> Escolas Municipais _Lote OS - Escola
Mun.Or.OsvaldoSantosLima
VALOR:R.S J. 700,OO(tres mil e setecentos reais)
DATA DEASSINATURA: 19I12l':W08
PROCESSü;Conu,llo39l!f08

CO:>oTRATA1\"TE:~lunicipio de ApuCIlrnnll
(O:>O"TRATADA:JAIMELUllDEOLTVEIRAECIALTDA
OHHJrO;Aditamento de valorao Contrate referenteeexecução
dos serviçosde construção de Quadra de espones. cobertur.ie
Reforma eAmpliaçâcdas I:scolasMunicipais - Lote08- Escola
MunicipalJOIO Batlsta
VALOR: RS 3.826.74 (ees mil uitocenros e vinte e seis reais e
setenlll e qaatmcentavos}
DATADEASSINATURA: 1911212008

COMUNICADO Dg' DISPESSA DE I,KTfAC,\O LEI NOO7/09

OBJETO: Conuaração do Sr. Maria Dalvania Buscard Pinte, CPF
794.172.489-87, RG 5.739.227-4, .para loeeçãu de imóvel. localizude a Rua
Iardinópotis, 570 Vila Regina. com a finalidade de abrigar a o CR~S 4 . deste
Munklpio.

Cem fulcro nu informações c.onslantcs do Processo Administrativo n"
OIti/09, anil.' us justiflcativas. que se e'inbasaram no art. 24. Iac. X da Lei Federal
n" 8666/93 e Perecer Jurídico n° 00312009. o Prercno resolve dispensar a
exigência de licitaçân. considerando que a prestação do serviço é necessário para
auferir o interesse publico com a melhor Qualidade c o menor descmbotsn
possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário eà
moralidade púhlica.

Ediflcio da Prefeitura tio Municipio de Apucarana. 22 de Janeiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
Prereilo :'11 uDlelp.1

OBJETO: Contratação direta do Sr. LUIS t"UKUJ'l10TO, inserire no
CP~' 606.756.839-fl4. para locação de imóve!.. localizado na Rua Coronel Luis
Jose dos Santos n-. 111. Bairro 28 de Janeiro. nesta cidade, paro o utilização do
PROJETO CE:>:TRO DIAS. deste Municlpic.

Com fulcro nas informações consumes do processo Administrativo n~

17109, ante as justificativas, que se embasaram no tec. X do art. 2.4 da Lei Federal
n" 1(666/93 e Parecer Jurídico n" 04/200fJ. o Prefeito resolve dispensar a 'exigência
de licitação. considerando que a prestação do serviço {; necessário para auferir o
interesse púbtico com li melhor qualidade e o menor desembolso possível.
destarte. isentando o Município de qualquer lesão ao erário e :i moralidade
pública.

Ediflcin da Prefeitura do Município de Apucarana, 22 de janeiro de
2009.

JOÃOCARLOS DEOLIVEIRA
PREFF.ITO .\1Ur'\IOPAL

João Carlos de Otiveira
Prdello ~I unietpal LEI li( 00.1/09

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
rrerelto Municipal

2009.

COMUNICADO DE DISPEIi(SA DE UCITAÇÃO

OBJETO: Contratação d<l empresa TELETEX CO~1PlTrADORESE
..... SISTEMAS LTUA, para manutenção da impressora HP Lascrjel 8150 n:-: 

Dcpartllm~'1lto de RecciuL, neste Munidpio.
Com fulcro MS informaçõcs constanteS do rrot::l.'SSO Administrativo n°

006/09, ante asjuSlificativas, quc se embasaram no art. 24, inc. 11 da Lei Federal n°
8666193 e Parecer Juridico n° 00212009. o Prcfcilo Il.."illl\'e dispensar a exigência de
licitação. considerando que a preitaçâo do serviço é necessáriu para auferir o
interesse público com <I melhor qualidade e o menor desembolso possivel. dcstnne,
isentando o Municipio de qualquer lesilo ao crãrio e 11 moralidade pública.

Edificio da Prefeitura do Município de Apucaram, 20 de janeiro de

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREI'EITO ;\IUl"ICIPAl

Art. 3" _ Revogam-se IIS disposições em contrário, entrnndo esta Lei em vigor na
data tWsua publicaçiio.

Edificio da Pref~itura do Municlpiú de Apucarana, aos 19 dillS do mês de janeiro de

2009.

Art. 2° - O recurso para aberturado credito adicionaI especial de que mila o
artigo anlerior, e provenienle do excesso de arrecadação do exercício de 2009. na
fonte especifica du Programa Parunâ UrOOna, de Cunstrução de Viadulos e

Passarelas

Art. 1°· Fica o Executivo ;\1uniciP'l1 autorizado a abrir um credilo adicional
e~-pL'Cial, no valor de nlé RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a
cobertura de dotação não prevista no OlI,-<U1lentO vigenle (L~i Municipal n 218/08, de
18 de tlcJ",.embro de 2008). conforme espeei!lca-

02. Elecuth'o .\tunidpal
02.02. Sccrclaría Munklpal de Infra estrutura
15.451.0~I.OO2.000-Conslruçào de Viadutos e Passarelas
"-ontede RcroI"SM:- 41.606 - Cunstrução de Viadutu e Pnssaula
4.4.90.51 - Obras e Inslalaçiks..._ _..RS 400.000 00
TotaIM..M_••••_ _ _ _ _ _ RS 400.000.00

L

A C,,".\IARA MUSICIPAI. DE APUCARA~,\, ESTADO DO PARASA.
APROVOU E EU, PREFEITO MU:"iICIP,\I.. SASCIONO A St:GUI~"TE:-

Súmula:- Abrecredito adicional especial. no valor de ate R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais). nos termosda Lei n". 007109,de 19fOJi09. conformeespecifica e
dá outras providências. ,
A C\~IARA MlJSICIPAl In: APUCARASA. ESTADO 00 PARANA.
APROVOU E EU. PREfEITO MUNICIPAI~SASCIONo A SEGUI;'I.·TE:-

l·1:': I
Art. l~ _ Abre um crédito adicional especial, nos lennos da Lei n° 007109.
de J9101/M, no valor dC lltc RS 75.000,00 (sctenlll e cinco mil reais). dl.'Slinados a
cobrir despesas não previstas no Orçamento vigente I.Lei Municipal fi" 218i08,de
18de dezembro de 2008). como especifiea:

02. Poder Executivo
02.005. Scerclaria de ~cnvolvimcnto Hwnano
12.365.0015.2.0l'3.000-Manutençào das atividadesda Educação Infantil
Fonte de R«UTsos:- 0\103 - 5% sobre lransf. Const. FUNDEB
3.3.90.39 OutrosServiços de Terceiros - P.luridica RS 75.00000
Total.. ....no ........ ...... ............ ...... .. Ri 75 ººº 00

Art. 2" _ Como recurso para abt.-rtura do crédito de que truta o anigo
nntl.'lior,~ cancelada dotação de igual valordo orçamento vigcnll:, 11 saber::-
02. Poder Executivo
02.005 - Secrctnria de Descnvolvimenlu Humano
12.365.0015-2.013.000-Manutenção das Ati\'idades da Educ-tlçào Infantil
Fontt!l de RetunO'S:-01103- 5% sobre transf.Const.FUNDEB
(0078). 3.3.90.36·Outros Serv.de Terceiros - P. Fisica RS 75.000 00
Total.... ...: R$ 75.000 00
Art. 3" _ R~vogam.sc as disposições em contnirio. entrando csla Lei em vigor n~

datll de sua publicação.
Edifieio d<l Prefeitura do Município de Apucarana. aos 19 dias do mês de janeiro
de 2009. •

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUZ"ilC1PAL

GruL/ANNü RIZO CORDEfRO DOS SANTOS
SECHETÁRIO MUNICIPAL DA ADl\tI~ISTRt\Ç,\O

il'-----
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LEI N".009/09

->::,-

~; I

E I

LEI ;11- 006/09

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

Prdello :\Iunlcipal

Parágrafo Único - Ocorrendo o rctardarriemc ou a omissão na prestaçãode contas pela
Família Social, serão aplicadas as penalidàdt.'S descritas no Art. 11 desta Lei.

JOÃOCARLOS DEOLIVEIRA
PREFEITO MU:\ICIPAL

COMuNICADO 1)1': DISPENSA I)E LICITACÃO-..::J
ORJ!:.IO: Contrutação da empresa PIXEL PRlXT PUBLICIDADE E

PROPAGA;";'IJA LTDA CXPJ 06,154.204/0001-63, para prestação de scrviço.<ô
em desenvolvimento de campanhas publicitárias para divulgaçiio dos festejos do
aniversârio de Apucarana e IPTU, neste Município.

Com fulcro nas infonnaçi,~ constantes do Processo Administrativo n"
005/09, ante as justificativas,. que se embasaram no IIrl. 24, inc. IV da Lei Federal
na 8666193 e Parecer Juridico nO 00112009, o Prefeito reSolve dispensar II exigencia
de licitação, considerando qUI: n prestaçào do serviço ê necessário para auferir o
interesse publico com a melhor qualidade e o menor dcsembolsll possi\'c1, destarte,
isentando o Municipio de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.

Edificio da I!cfc.i!!1~_d,!_\1!!,nidlli() de Ap~ea.nsIla, 22 de janeiro de
2009.

An. 16 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações
próprias do Orçamento vigente.

Art. 15 - A Família.Social no Sistema CasaLar, terá a responsabilidade de apresentar
mensalmente es prestações de contasreteremos ao Programa na Secretaria Municipal de
Plnnejemenroc COD[l'I)!e Interno.

Art. 1i - A Família social no Sistema CIl53. Larficamsujeitadasas seguintes penalidades
aplicáveis pelo órgãogestoc-

I - Advertência:
li . Suspensão:
111 - Desligamento das funções.

Art. 13 - Fica definido que o Municipio de Apucarana, realizará o pagamento das
despesas do Programa, da seguinte rorme.
I· O repasse no valor de 75% [setenta e cinco por cento) do) salmo mínimo por
criança e ou adolescente atendidos pelo programa:
11 - A Familia Social de,..em efetuar o depósito mensalmente em caderneta de
poupança do valor recebido 5% (cinco per cento) em nome da criança ou adolescente, o
(ju,~l poderá ser resgatado pelo atendido li partir dos IR (dezoito) anos de idade;
IIJ- O repasse mensal de OI (uma) cesta básica, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social porcriança e ou adol~te atendidos pelo Programa.

Art. 14 - Cabe 110 Município de Apucarana, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, efetuar os pagamentosdasdespesas de âgua, luz, telefone e aluguel.

\ CÂMARA MUNICIPAl. DE APUCARANA. ESTADO DO PARAN.\,
\PROVOU lo': EU. PREFEITO :\1UNICIPAl, SA~ClONOA SEGUll'iTE:-

An. 12 - Caberá ao Município de Apucarana, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social. o acompanhamento das atividades realizadas nas casas-lares, bem
como o acompanhamento c ~nitornmcnto do seufuncionamento.

do
An. 17 - Revogam-se as disposições em [ontrário. entrandoesta Lei em vigorna datade
sua publicação.

Munieipio

Valor Seco
Mun.

do

CC-I OI 1.902,10

CC-l 03 1.902,10

CC·I OI 1.902.10

CC-I OI 1.902,10

CC-I OI, 1.902.10

CC-2 09 1.445,60

CC-2 OI 1.445,60

Scc.Ad OI
m

Capldtaçi<l permanente paTao dcsen,'olvimento das funções.

Assessor de Gabinete CC-4 10 1.034,74

Assessor Legislativo CC4 05 1.034.74

Chefe da Procuradoria Jurídica

Procurador Jurídico

Diretor Administrativo

Assessor de Cerimonial CC-3 02 1.141.27

Oficial de Gabinete

Assessor õe Imprensa CC-3 02 1.141.27

Chefe de Cerimonial CC-I OI 1.902, lO

Chefe de Gabinete • _

Chefe da Assessoria de Comunicação
Social

Chefe da Assessoria de Orçamento e
Financas

Secretário administrativo

Edificlo da Prefeitura
Apucarana, aos 19 dias do mês de janeiro de 2009.

. JOÃO CARLOS OE OLIVEIRA
PRHEITO MUNICIP,\L

nnroos1õ.

Art. 2~ - Os valores dos vencimentos dos cargos cuudos no caput do artigo 1°
destalei, serão atualizados na conformidade da legislação pertinente.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente à lei na.
21/03, de 21103f2003, entrando a presente lei em vigor na data de sua
'publicação.

Súmula:- lnstitul o Sblrma de Cau Lar, .tr..-h de Io)mllln Sodab, par
atendimento de crianças e adolescente! no Municfpio de Apllcarana, dispõe sobre su
~esulamentaçi" come especifica e dá outras previdências.

A CÃMARA MU:"ICIPAI. DE ,\PUCARASA, ESTADo" DO PARAl\'
APROVOU E ~:U, f'f-:REFEITO ~I U:"lIC1P AL. SANe 10:"0 A S[GU l.'ln::- 1------------'''''''''''--''''''''''~---;_------,,''--.-J
I k;'
I t, E I ~.,ümula:- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de RS

'~, 1403.664,62 (quatrocentos e três mil, seiscentos e sessenta c quatro reais e sessenta e
~n. I~ - _Fi.ca instimldn no M~nidp~o de A.ruc~rana. c Pr0S:UI\lI Cu. I,ar, que te I..ois centavos). como especifica c dá outras providências. .
como ohJeu...o. promover a a!Smfnelll 6;; cnaaças e I"S adolescentes entre 11 a I R 800[U~ •
de idade, que se encontrem em situaçlin de abólndono, atran!s de' "F.n>Uiu Soel_h
\'i~ando proporcionar lOS atendidos, condições familiares idl:lis ao seu dcscnvolviment
e integração social.

Art. 5°· As familias beneficiada, no Sistema de Cn.a lar, fieam usegurados o

seguinte. direitos:- '--::::;~-::';';T.';:;-:-::;:::-!-7.!'!!-'=~=!::':~;!!~~:-:-:-:==----:::-="7-'-!I- Apoio teenieo, administl'Uli\'u e financeiro para dc~cmpenhar as su~l

Art. 2° - Considera'5e Famlli. Sodal, pua efeilo desta Lei, aquela que, dcdieando·so:
aS:ii;;t~neia /I. criólnça r ao adule5ccnte em situçio de ahandono, exerça o encargo e
nlvel sodal, dentro do sistema Cua lar.

. ,lArt. 1°· Fica o F~l(.L'CUti"O Municipal aUloril2do a proceder a abertura de um Crédito
Art. 2" - Entende·se C<lmo C.u Lar, ~s unidades re5idencial!i, que abrigue alê 10 (dellArld" -, S I I d "' '0366462 ( . .
úian~as dou adolcseente~,que atenderem aos "suinte! requhitos; r~IClOn<ll up emcntar, no va or c ft.;l • , quatrocentos e tres mil.
1- As Ca~u·lare~ ,"crdo resid~ncia; isoladas. as quail funcionarâu com ~iscenlOs e sessenta c quatro reais e .'iCSSenta e dois centa\1)s) para reforço de
progr.l.m~s soeiai, vineulados 11 SecfCtaria de Assistência Sodal do Municlpio; otaçuo do Orçamento vigente (Lei Municipal nO 218/08, de IR de dezembro de
11- As Casa0-lares lerlo um Regimenl." Intern", paTadelimilar .eu funCionamento 0(8), confonne especifica:-
111 - As enançal e adolescentes reSIdentes ou Casas-lares, sJio c<losiderada •
dependentes da famltl. Sodal. a qui recchenl I guarda p,ovisória das cria.nças 2. Poder Eleeuth'o
a.dolescente!! que eSliverem sob SUl respon!iabitidade; 2,02- Secretaria de Infra Clilrutura
IV - As Cll"u-larc< serão amparadu e acompaobadas por autoridade, e t~cnieo 15.45LOOf).-I.OOS.OOO_ Extt'nsão da Rede de lluminaçilo Publica
competemes do Ministério PúhhcÇl,Conselho Tutelar, Conaelho Municipal dos Direito 1>'n I d R, '. OJ050 C 'b d II I P 'b" A" "'-A.
da Criança e do Adole •• ente e Seeretaria Municipal de Assislêneia Soeial._o n e c ~cunos.- • - OtUn. 11 um n. u ca ...

( :onst.Federal
Art. 3" - Slo atribuições da famllia beneficiada pelo Sistema de Cua-lal: .4.90.51 ~ Ohrll~ e InstlllaçÕt>S RS 403.664.62
I· Propordonar aOS atendidos ambiente familiar, orientando e assi!llindo a olal RS 40366462
crianças e adolescentes sob seus cuidados; .,
11· Ad~ini,ITar a Cua.l;u realilandt> c organitlnd" as tareras a ela pertinentes; \~, 1° - 0. rt.'"'UISO par~ a ubcr1ura d~ ~ifO ad!cional s~plementarde que. traia o
li! - Dedlear-~e ucEusival\lente aos cuidado, du criança. e Bdoleseentc! que lhe ~rtlg0 antcnor. é provemente do superavlt finaneclfO, ocomdo nu fonte L'Spectfica de
ru~m confiadas na Cua.lar; . _ . . . . rontribuição.da Iluminação PübliC<1- Art. 149-A da Constituição Federnl.
t\ - Acompanhar a condUla dos 'eus "SIsudos em ambiente csct>lar. partlclpand Ar!. JO _ R,' o"n _ d' ,'., trá·. tnmd . Lc' ,
da. reuniões pedagógicas soliCItada. pela InSlitui~10 de rnsino nól qual a criança e :-1;'-, C\0e:--m ~e as ISpO~tÇoe.<ô em con no. en o esta I em \18or na
adolescente esteja vinculado; .... la de sua pubhcaçao.
v: Residir, enquanto no desempenh'l de ~uas auibuições. junlamente eom a 'dificio da PrefeiTUra do Município de Apucamna, aos 19 do mês de janeiro de
cnança, e adolescenle, que lhe forem confiados, na cua-[ar que lhe foi deslinada. 009.

An. 6° - A familia candidata ao eurcieio da função dcver! .lubmetcr.sr li ~c1eção

treinamentii especlfieo. e cujo t~rmino ler! \'erificada su~ hilbilitaçl0.

Art. 10 - Comprovada a inaptidão paru as funções, a Familia Social no Sistema Casa Lar,
deverá retirar-se, cabendo a Secretaria Municipal de Assistência Social providenciar a
imediata substíruiçân da Família no Programa.

funções;,

Arl 7° - Slo condições para admi.do como Fnmllias Sociais no Sistema Casa lar;-
I - Ter idade minima dI: 25 ("inte e cinco) anos;
11 - Hoa sanidade fi!iica e mental:

111- Ser aprovada na sekçilo realizada por técnicos ,"incu[ados a Seerctari
Municipal de Assislêneia Social.

An.II"· CabNá a familia Social no Si,rcma CllSa Lar, rcali7ar 05 encaminhamenlO~ da
.$risnças ç adolc.cenlr~ a.seu,!-el!~~at!05_ao ensino regular, "ursosp_rothjiooallllnJe, e a
mercado de u ..b.lho como c.lagiã.;"s, aprendi7cs oU com" empregados. e
c!labelecimenlos públieos e privados.

AREA 12 ·284,04m'
PROPRIETÁRIO: MASAVOSIIJ 150S0. ou a quem de direito pertencer
IMÓVEL: Datas de tl'lTIlS n° 12 e 13, da Quadra n° 65, da Planta do Jardim Ponta
Grossa, município de Apu~a. constante da tru.ns.erição n" 14.882 do 1° Oficio de
Registro de [móveis da Comarea de Apuearana.

DESCRIÇÃO; O JlOnto11' partida foi estabelecido na estação L,
~i!Uada na divisa deste lote oom o l.;>te lI, .

Da estação L, AZ 224°07', mediu-se 43,J8m atê o PV_1tS.
Do P\'-IIS. AZ 212°11', mediu·~ 3,96m atêa esuçào ;'\1,situada

no alinhamento predial da Rua República Dvminkana. distante 22,IlSm da esquina
com a Rua Chól~-anle~.

Os 07imutes acíma descrítos referem-se ao norte magnético e
definem o eho de uma fai;(1l de 6.00m.

A~t. 1° - As IirelL~ a que se refl:re o ~rtigo anterior, deSlinml-sc a Faiu
de Scrvidão da Tubulação do Interceptor "D" do Sistl:ma de Esgotarnentl> Sanitário da
cidade de Apucarana - pl{

ARf.A 10 -127.74m'
PROPRIET,\RJO: (:.\I.DI:oo'O FIGUEIREDO D,\ SILVA. ou a quem de direito
pertencer
l!\tÓVEL: Data de terras.. nO lO. da Quadra n" 65, da I'lanta do Jardim Ponta Grossa,
municipio de Apucarana, constante da matricula n" 12.222 do I· Oficio de Registro de
Imóveis da Comarca de Apucareaa.

DESCRIÇÃO: O ponto de partida foi estabelecido na estação J,
situada na divisa doslotes 09 cIO.

Da csreçâo J, AZ 235°1T, mediu-se 2l,29m até a estação K,
situada na divisa dos lotes 10 e 11.

O, azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6.0010.

GIULIAN:-.:O RIZO CORDEIRO DOS SAl'ITOS

SECRETÁRIO MUN.llA AD~II~lSTRAÇÃO

Art. 3" - Ficll autorizada a Cumpanhia de Saneamento .do.) PlIrnná _
SANEPAR, a promover todos os aIOsjudiciais uu extrajudiciais necessáriM para
a efeti\'açio da sen·idão.

Art. 4°- Fica reconhecida a senidão Administrativa em fmw da COIJl)3JIhia de
Sancamento do Parnrui- EANEPAR, para os fin.~ indicados, ficando---Ihe~ o
direito de lll..·l....-:S01t área compreendid.:l no artigo l° desle dc't."reIo.
An. S- - A Companhia de SaneaJrenlo &.1 Pamná - SANEPAR, poderá invocarem
juizo, quando ncces.<;ária, a urgência a que se refL'fC o M. 15 do Decreto·Lei nO 3.365,
de 11 de junho de 1.941, e ~uas ultCfUl,'ÕCs.

Art. 6° - O ônus decorrente da !lCr\idão administraliva das furos a que se refere Ow;;
:ut. 1° deste OccrelO, ficmú por conta da Companhia de Saneamenlo do Paraná _ ,
SANEPAR.

Art. T - Este Decreto entrar.i em vigor na data de sua publicação, revogadas a.;
disposições emCtInlrârill.

Edificio da Prefeir..lra do Município deAp~ IIOS 14 dias do mês de janeiro de'
2009.

AREA 7 -I2I,02m'
PROPRIETÁRIO: S,\~DRA ~tARIA Df. ADIEIDA C,\I\tPIXIIA, ou a qucm de
direito pertencer
IMÓVEL: Data de terras o· 07. da QlUIdra0° 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
municipiu de Apucerene, eonuame da matricula n~ 10.9311 do 1° Oflcio de Registro de
Imóveis da Comarca de Apuearana.
DESCRIÇ,\O: O ponto de partida foi estabelecido na estação r., situada na divisa dos
lotes 06 e 07.
Da estação G, AZ 250"oS', mediu-se 18.6210ate o PV-II3.
Do PV-113. AZ 2JS·17·, mediu-se I,SSm até a estação li, situada na divisa dos leres
07 e Oll. •
Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético c definem o eixo de uma
faha de 6,0010. .

AREA 8 - 127.74m'
PROPR1F.TÁRJO: GALDI.'IiU FIGUF.IRF.DO DA SII.VA. ou a quem de direito
pertencer
I.\-IÓVEL: Data de terras n° OI!, da Quadra nO 65. da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana,constante da malricula 0° 10.939 do ID Oficio de Registro de
rmôvetsda Comarca de Apucarena.

DESCRIÇ,\O: O ponto dc partida foi estabelecido na esteçâo 11.
situada na divisa dos lotes 07 e 08. •

Da eaaçâo H, AZ. 235~17', mediu-se 2l.29m até a estação I,
situada na divisa dos lutes 08 e 09.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético e
definem o eixo de uma faixa de 6,OOm.

AREA 1I - 139,62m'
PROPRIET,\RIO: GALDl:"iO nGUEIREDO IlA SILVA, ou a quem de dueuu
pertencer
I!\IÓVEI.: !laIa de terras nO 11, da Quadra nO 65, da Planta do Jardim Ponta Grossa,
município de Apucarana, constante da matricula n"12.547 do 1° Oâclo de Registro de
Imóveisda Comarca de Apucarana.

DESCRIÇÃO: O pente de partida fbi estabelecido na esieçâo K,
situada na divisa dos lotes 10 e 11.

Da estaçân K, AZ 235°17'. mediu-se 1,IOm até o PV-114. Do PV
:~~"o7" mediu-se 22.17m até a estação L, situada na divisa do lote II 0010 o

......~ Os azimutes acima descrilos referem·se ao norte magnético e
defincm o ei",o dc uma faha de 6,OOm.

AREA 9 - 127,74m'
PROPRIETÁRIO: GALDI.'IiO F1Gm;IRIWO IlA SILVA, ou a quem de direito
pertencer

~
MÓ\' ': Data de terras n·.09, da Quadra nO 6S, da Planta do Jardim Ponta Grossa.

le Apucerene. constante da matrícula n° 12.221 do I" Oficio de Registre de
fmó', . Comarcade Apucerana. .

DESCRIÇ,\O: O ponto de partida foi estabelecido na estação I,
situada na divisa dos lotes 08 e 09.

Da estação I, AZ 235°17'. mediu-se 21,29m até a estação J,
situada na divisa d0510t~ 09 e 10.

Os azimutes acima descritos referem-se ao norte magnético c
definemo eixo de urna fai",ade 6,00m.

JOÃO CARLOS DEOLIVEIRA
PREFEITO J\fU~ICIPAI.
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Prefeitura da
Apucarana

Af'UCARANA

Cidade~

Apucoronc PR - 09 a .16 de Fevereiro de 2009 - edição 10 - ano 01 -lei NO 211/08
JornebstcResccnscvel.Jose Corlos Bolon MTb: B6I01/93v PR

PODER EXECUTIVO

[1<:1 NU 015109

Súmula:· AIlI<lri/ll11abertura de créduo adicional especial. no valor de RS 21.955.15
(vinte e um mil, novecentos c cinqilenru e cinco reais c quinze ccmnvos) conforme
especifica. e dâ outras providências. •

A C'\~IARA ~tlJ:'\IClrAJ. DE APUCARANA. ESTADO no PAR,\!',\,
,\PROVOU 1': xn. PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGIJlXrE:·

I .~ L E I . •

-.....11 ....1·. Fica n Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no valor de RS 21.955.15 (vinte e um mil. novecentos c cinqüenta c cinco reais e
quinze ccraavos). destinado a cobertura de despe....s não previstas no orçamento
vigente (Lei Munici I n" 218101I,de 1S.! 2.2orni). conforme es • .ifica;

01. Poder Executivo
02.009 Secnlllria Munici ai de ,\~sistêncil1 Suria!
08.z.&4,()l)~().2.029.00l) - Promover Açt:ic!> de Incjusão Social e
Enfremarrento à Pobreza
Fonte de Recursos.. 3J7B2 Con\·.SECJICEDCAlFI,\ 20(l7 OC
32.831}-g
33.90.48 - Outros Auxüios Fiuanceirov a I'essoas Hskus....R$
21.955,15
Total."~""~ri ~~ ~~ _ ~ ~.R$ 21.955.15

Art. r . o recurso para a aberturado ..-rédito de que lrala o artil;ll anterior,
proveniente do supcrá\'il financeiro do exercícioanterior.
Art. J•• Re\'llganrse;;s õtspc..içõc..em Contrário, entrando esta· Lei em vigor na data
de sua puhlicaçã\"

Municlpio de Apucarana. em 14 de fevereiro de 2009.

JcJijo Carlm d,Olin,iro
PRf;Fll.ITQ JllJ",ICIPAI.

LEIS- 016109

Stimula: Auturiza a a~rtum de Cr&.titu I\di.:iunal Especial nu valo~ de R$ 82.187.58
(uilenta e dois mil, >(:tecenlos e oitenta e <;ele rcai:. e dnqUenta e oito centavo,).
cunforme especifica e dá oulr:!s pnwidências.

\:\i,\,RA MUNICIPAL VI'; APIJCARA~"...:~~rAnO J)O PARA;'I.'''.
VOlJ lo: Im, PREFEITO ~IUNICIPAI•• SANCI01'00 A St-:GUINTE:·

L E ,I

,\rt. 1-.- Fica Il F.~"'U1ivo Municipal. IlU!Or1zadO;1 ahrir crédito adicinn31 cspecial. no

\lllur de RS 82.787.5S (oitellla c doi, mil. setl....'enlos e oitenta e 'ioetC reais e cinqüenta
e uito cenl!l\'o ..j para reforço de dotaçüe' do orçarnenlu vigenle (Lei Municipal nO
218108. de 18 dI' deumbro de lOOX • a saber:·

02. Poder E.\l·euli\o
01:.009 _ Secretaria Munici ai de A.'sistencia Social
08.244.00K-l-I.OSO.OOO-I.G,D. Bolsa Famllia
Fonl{' de Recursus:. 33167 I.G.D.-FMASIG,DBII - Progranu Boba
Família - CiC 3·UI5-3
~U!HI.30 Material de Con ..umu.... . RS 5.000,QO
3.3.90.36 - Olltnls Serviços de Terceiro, P.Física....R$ 30,O(J(}.00
3.J.':HI.39 OUllt'~ Sen'i -lIS de Ten;eiros P.Juridiea..RS 2.11t:K).OO
4.4.90.52 I~ui InenlOs e ;\l:llerial Pámanente R5 47.787.58
TOTAI_ _ _ R$ 82.7tr1.58

Art. 2· • O recu~ para a atlCrturn do ~"Téditu de que tr.lt3 l) artigo anterior. e
provenic:nt<: do super:i\'it firnlOceim verificado no ..,erdcio anterior.
Art. 3G

- Revogam-,e as dispo.ições em eunlTário. entrando esta I....i em vigur na dala
de sua puhlicação. .

Munidplo de Apucamna. cm 14 de fevereiro de 20fN.

)oãQ Carill!; de O/i~tiro

PRE"'E17'{) JIUNICIPM.

LEI N- 011109

Súmuln:· AUlori/..a a ahenufll de Clidilo ~dicional S~pkmentar' no valor Ue RS
19.146.21 ide/.enove mil cenlo e qUllrenta e :;eis reais e vinte e um centavos).
confonnc especiJic3. c dá oUlra~ pnniUência'.

A C,\MARA ~fU:"iICIPAl DE APUCARAN,\, E~"ADO DO PARAN.\,
,\PROVOU 1': EU, PREFEITO l\'I1J1'OICIPAL.SANCIONO A SEGUINTE:·

L 1':

An. lG FIca t) Execulivll Municipal nutoril:ildo 11 ahrir um Crédilo Adiciooal
Suplelm"nlar nu '·ah'r.J... R$ 19.146.21 (dczcnun' mil. "cnlo ~ 4uurent"-" SÇ;" n:ai~ c
.'Ime e um ceo1:l\OSI, plUa faler face II despesll!>não previstas nu Orçallll:oto vigente
(Lei Municipal n- 21MlS. de 18 de de7cmbru de 2lX}!I) c<lnrurme especifica.

02. Poder EXl~uti\'O

tl2.005 - Secretaria de Desenvontreento Humano
12.361.l1CJ14·2.01l.000 MllnUlcnçiiD da .. .\thidade; do Enslnn
Funnememet •
3..'.90..'6 - Outros Serviços de 'tcrcejros - Pessoa Jurídica ...B.i
19146'1
TOTAln __ _ _ _ RS 19.146,21

Art. 2" - O recurso pnra a abertura do crédito de que lrata II artigo anterior. é
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. ~o • Estu Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas 11\ disptlSiç,,"?'
em contrário.

Munidpio de Apucarana. em 14 de Icvereiru de 2009.

)oiJlI Carlosde O/i)'eiro
PREFIilTU MU,\'ICPAL

LEI S· 018109

Slimula:· Autoriza a abertura de Crédito Adici<)~1 Suplementar. no valor de até RS
400.fIOlI,O{J iquairoccnros mil reais},corno especifica e dá uutras providências.

A CÁ~IARA MUl'"ICIPAL 01': APllCAR,\:"iA. E.~TAJ)O DO P,\RAN,\,
APROVOU E EU. PREFEITO MIJlS'ICU·AI:. SA1'OC101'OO ,\ SEGUli'\TIo::·

Art. 1· • Fica o -Exccutlvo :\Iunieipal autorizado a abrir um crédito ndlcicnal
suplementar. no .'alor de até RS·4()Il,OOO.OO (qllatnKcnlO~ mil reais). destinado au
reforço de dOlllÇrlQ do orçamento vigente (I.ei Municipal nG 21&'08. de 28 de
dezembro de 2008,. eunlilTml"e~ ciliea:-

02. Poder Exccuuvc
62.007. Secretaria Muniei ui da Fazenda
04.123.002402.022.000 _ Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria tI:l Fazenda
Fonte de Rf'CUf'iOs:-O[(KlO- Recursos Ortlinários Livra;
3.3.'10.39 - Outros Serviços de Terceiros Pe.wllL Jurídica..RS
400,000.00
T01'AI..... :...... _•....._ .•..._ ..... _•.•.....•.•.ri..•..R'$ 4OO.(j()(),OO

Art. r - Como recur,,), par.!ahcnwJ do ,redito de que traIa' n artigo anterior, semo
canceladas dotaçÜes de igual valor do OrçaITlCnto vigente, a '<aber:-

I 02. Poder fo:,ccutho
02.007. S(,("n"laria Muniel 111 da Fazemm
0-&.123.002-1-2.022.000 - Manutençull da~ Atividades Administrativas
da Sccretaria d3 Fazenda
Fonte dI" Rerursos:· 01000 Recur.;o" Ordináriu'i Li'Tes
(131) J~90.l1 - Juro'i som a Divida pllr Contraro ..R$
IOO.OOO.UO
1144.1) 4.tI.90.71 Prineipal.·da Divida Conlralual Rc.'igalailit...R$
)00.000.00
·1"()l·AI _ _ _ R$ 400.000,00

Ar\. 3"· Rcvogam-se a, di'ip'l'i"õe. em contrário, elllntndo esta [.J:'i em vigur na data
de.sua publicação, •

Municfpio de Apuc:lrnna, em 14 de fe\'ereiro de 2CJO'},

)000 CruWI de Oli~tiTa

I'REf'EITO MUNICIl'.\!.

~ AUIOrinl a aber1uffi de çrédit .. adiciol\lll e~peeial. nu \'alor de até RS
45.000.00 (qunrenta c cin.::nmil reabJ. conrllrme e~pecifica e dá lllltta.s pro\·idências.

A CÂ"IARA MIlNICIPAI. UE APUCARANA, ESTA·OO UO PARAS,\..
APROVOU E EU. PREFKlTO MllNICII'AI.. SA="'CIO="'OA SI-:(aJl;'l.~rE:·

L E f

Art. 1- . Fica o E,ecuth'o Municipal. autorizâdo II llhrir um Créditu Adicional
Eo;pccial, 0(' valor de até RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil reai,l. para cnbrir
de,pc...,s não preVi5tas nll Orçamento vigente (Lei .\1unicipal n° 21SAJlt de
I K.ll.2ooS). Cilllrurme e~pecifiea:-

OB. IUE!'PLAN
(l(J8.00I-In.~tituto~moh-imento,Pl'Squisa e Planejamenlo
04.112.004C"2.0.J9.000 _ Mnnutrnçuo da~ Admlnlstnll.inl." do Idepplan
Fontr de Rcro~.:· 01001 - Manul. das Athidlldcs Adminlslnttira.. do

Idepplun .
.'.3.90.36 - Outro" Xr.,·iços de Terceiro..• P.Fisicn RS 5.(l(X).OO
3.3.9(U9 -Outros Scr..içllsde Terceiros - P.Jurídiea R$ 20,000.00
4.6.90.71- Principal da Diviilil Cuntratual Resgatadi' .RS 20,000QQ

To III I. RS 45.ll00,OO

Art. 2-· Como recurw paro a aberturd do eridlto de que truto (I Artil:o IUlt('rior,
~riio <."U1I('ewd.... dolllçi">es ult'l U Hlíor consbmle n""'ta l..<.li. U~b('r:.

08. WEPPI,,\N
008.001 -Instituto 1ksem·ohimenlll. Pl"Squlsa e Pianrjamento
06.181.0087-HNJ7.UOO_ EstrutuJ1lçün da Guardu Municipul
FI)Utc d!'. Rrcuro'o<i:· 01001 - Manul_ da.~ ,\Ih-idades Adminl'õtJ1lth'a\ do

I

Idcpplan •
(005) - ~.1.9lI.11- vcndmcntcs r vuntagms n\ll ~~..R$ 45.00000
T (I t U 1...•••__ _ _ _ _ _R$ 45.000.00

Art. 3~· Revogam-se a, disposições em comrãrio. cmrande estu Lei em vigor Itl data
de sua publicação.•

)000 Carrosde Oliveira
PRF.FEIHJJ/UNICIl''u.

LEI ~.. 020109

S,imula:- Autoriza a abertura de crédito adicional e-..pccjal, no vajor de até R$
216,000,00 (dl'lenll" e deze~-.eis mil reaisj. eonfoofll" especifica e dá outras
pruvidênciav-.

A C,\M,\RA "tUNICIPAL DE ·,\Pl](;'\RA~.\. ESTADO no PML\N,\,
Al'ROVOli.1i EU PREFEITO l\11J:-!ICIPAL. Si\~CIO~O ,\ SE(;Ul~~n::-

L-E

. Art. 1-· I-lcu li fo:.xecenvo Municipal autorizado a abrir crédlru adicional especial
no vator de até 21li.OOil,()0 (duzentos e dczesseê, mil feaisI, paro cobertura de
despesa não prevl..ta no Drçamemn \'ij::ente (I..<.li :'>Iunidpal n- 218/08. de IK de
dezembro de 211081. como ('<, ifirn:-

02. Poder I<:xe(ulivo
02.002 Seeretllria de Infru-estrurura Urtmna
IS.451.000S-tOO3.000 - Pavimcntu ·0 e Raca Asfüllico
Fonte de Recuecosr- OlO6O CIOE (Lei W8(.,(>f1l4. Art. l° B)
3.3.90..19 Outro, Servo de Terceiros P.Jurídica.:.R 216
Total ::.... . RS 216.00000

i
Art. r . Como recurso, para u abertura du eridito adidonul especial, de que
trata t"-stu Lei, fica cancelada dotaçào de igual vetor ti" orçamento vígenee, a
sabere-

02. Poder Eu'Cuth'o
02.002 - Srcntaria de Inrre-esrrmura IJrhana
15A5lJJ005-1.lI03.000 Pll\'imt"JIta o I' Reeu e Asfáltil'o
Fonte d(' Recurso~:· 01060 C1DE l.ei 10866/04. An. I- H)
4A.I)(l.SI-Obra.'<clnstala ÕC!i _ ~ R "16,(

Art. .1-- Rr\'oj::am-sc 11" dl\JlO'i-Ições em contrário. entrandn e'<ta Lei em \i~ur mt
datu de sua. publieuçiin.

Município de Apuear-,ma,em 14 dc fe\creiro de 2(m

lI/do Carlos de Oli~'l'irrJ

PREFEITO .HlJNICJPAL

LEI 1\0" 021109

. Súmlllll:' AutOru3 li abenurn de Crédiw Adicional Sup\cmentar no \'aklr de até R$
250.000,00 (du/entos e cinqüenta mil Teilbl, mttxJ espe<:itica c dá oUlIas
providências.

A C'\MARA MIJNI(;IPAL DE ,\PUC,\RANA, ESTADO 1>0 P'\RA~Á.

APROVOU. lo: [I) PREFEITO MUNICII'AL. SA~CIONOA S":WJJNTE:·

I, E

Art. I- .•1t'll o Executim Municipal auturiZlldo a abrir Clidito ,\didonlll
Suplementllf no '-alor de até RS 2511.000,00 (duzenlos e c1nllüenta mil n-ui\),
paro l'l'fll~ de dolllÇ<ies do ufÇ8lllC'nto \'Igrnle (Lei Municipal n" 21KflIH. dI" 18
de dezembro de 20118),('Orno es~ifie8.

. I02. Poder Eu~utho

02.002 St..'Crt'tarlade Infm E'õtrnturo
ISA51.00()4.I.OOI.OOO - COnSIl\Jçã<l, Ampliação. C0l1seI\"lI,,;l<1 de
r'ró ·o~ Ptíblicus
Fonle de RC'CUI"!>IK:' 41.605 AFPR SFM 1673n007 - Quarteirão da
CullUra
·4.4.90.51-0bme In~tala Oe'i.. ....R$ 2S0.lXJO.OO
Total _ _ ~ , , R$. 150.00000

Art. :2" • O n..cur.-.o para cot-:nUffi da Ue.\(ll.'SlI conslanle do artigo anterior é
proveniellle da Receita:- 2114.05.00.00.00 - Opt.'rações de Créditos Intema\ paru
ProllJ1lmas de ~Iodemll..ação da Administração PúbUrn, no ~",t1ur de R$
250,000.00 (dulenlo, c cinqüema mil reais), no t:xerddo corrente.
Ar\. J- • Re\"Ogam-se as di,posições em cnntrário. entfundo esta I.ei em vigilr na

data de suu publicar,;Ju.
Munfeípio dI! Apl,,:ar(llla• ..m 1.J.le [.'Vuâro de 2(JJ9.

'---
JolJo Carlns dr OIiptiro

PRI:"FErrO MUNIClP,u.

'. .

-----
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LEI S· 02lJ09

Slímula:- Autoriza 11 abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até RS
200.000,00 (duzentos mil reais), como especifica e dá outras pnwidência!>.

,\ CÂMAR,\ MUSICIPAL llE ,\PUC<\RM';A. ESTAI)() 00 PARANÁ.
APKOV01J, E EU PREFEITO ~IUNICIPAL.SANCIONO ,\ SE(;Ur~TE:·

L E I

LEI \Ir 02,S1O'J

SÚmuI3~_ Autoriza a abertura de Crédito Adjcional Suplementar no valor de até RS
2.100.1111(),(K) (deis münões e cem mil reais]. conforme especitlca l' d~ outras
providências.

-A ChiARA MU~ICIPAI. 01<; AI'lJCARA~A, K'ITADO DO rARA~,\,'
APROVOU E t:U, I'REn:ITO MUSICIP,\L, SASClO:'\O A SEGUlN1'E:·

U:J rr OJ4f09

Slímulaj- Autoriza a abertura de Crédito Adick-nal Suplementar no vakrr dI.' até R$
4O.5f>2,17 (quarenta mil, quinhentos e sessenta c dois reais e dezessete centavos),
conforme especifica e dá UUtr:l~ providências.

A C"~IAR'\ MU~ICIPAL DE APUCARANA. ESTADO 1>0 PARANÁ.
APROVOU to: EU. PREFEITO ~IUNICIPAL.SANCIONO A SEGUI"íE~·

Total. "., •••"R$ 38f},OOO.0I1

Total,•.~..H 'H " ,., , RS 380.000.00

Município de Allucaranll.t<m 14 de feH'l'l'iro de 21109.

10ÃO CARI.OS /}E OI.lV/:·IHA
PREFEITO MUNICIP"L

l\Iunicipio de Apucarana, em 14 de f,,-\'creim de 2009.

Art. J9. Revogam-se a, disposições em cnntrârio, enttandu esta Lei em vigor na data
de .s03 publicação. 'li:,,'

~

~'_t9(l.39 - ÜUIl1.)s ServiÇ'lJ~ de TerçeiroVl'c,-'>Oa JurídicJ .... RS
20.000.00 ..

L E I

Art. 1° • Fica o Executivo ~lunkipa! autorizado a uhrir crédito adicional suplementar
no valor de até R$ 40.562,17 (quarenta mil, quinhentos e scssenla c dois reais c
dezessete cemavos) para reforço de dotl>iln<! do orçamento vigente (Lei Municipal n"
21l1J08. de 18 de dezembro de 200S . CIllOO esrcc'üca..

02. Poder Exccuuvc
02,005 Secretaria de ncsenvclvímento Humano
12_165.0015-2.013.000 - ~Ianutenção das ,\Ihidades da Educ.
Infantil
Fonte de Recarscs.. 332-14 - Creche Manutewào C/C 7418-7
3.3.9CI.3O - :'laterial de COI1~UOlQ RS 4ll.5ó2.17

112.'"16 "Secrelaria de [)esenmhimeulo ECOl1om!co
20.6tI6.IJlI2lJ.I.IH5,OOO - CaminhO'i paro o Proj;f1."sso _ to:sI111da~

"icinais .

Fonte de Recursos:- 01000 Recurso~Ordin.ãrio<. Lines

L E I

~:;~~~~'Jrirl OUlro~ Servi"".. de TcrcciroVPe....."n Juridica ....R}

Tol.a1 ,_ ,..•..,,, RS 2.&9.75000

Art. r - O recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que uma o
enígo anterior é proveniente do Soper.h·il financeiro, veritieado 11<)excrcfcíc anterior.

02.1102- Secretaria de Infra K~tnltura Urhana
20.606.01120-1.015.000 Cnlllinhos parn o Progres.~o - Kstruda~

Vidnai~

Fontc de Recursos~· 0111110 Recur.-os Onlimirios Unes

Slimulrl:. Auroriza a abertura de crédito adicional e..pecial. no valor de até RS
249.75lJ,00 (duzentos e quarenta e nove mil e seteccruos e cinqüenta mil icai~),

conforme especifica e dáoUlra.. providêüeias.

A C..\:'I.IARA MU:-iICIP,\L DE AI'UCARASA. EST,\()U DO PARA1"iA.
APROVOU E EU, PREFF.1TO ~mNlCIP,\L.S,\:'\CIO:\'O A SEGUll'õTE~·

LEI N'" lIJ7!02

..\11. I'" - Fica o Executivu Municipul. ;Juturízado a ahrir um C~dilll I\didonal
E..pcdul, Ilu valor de 31é RS 249.750.00 (du/ento~e qoarenta e no\'e mil e <;ctccellll)O;
e cinqüenta mil Teab.J, parolcohrir de~pesas n50 prevhtas no Or"amcruo \,jl!ente (I.d
:'Iullicipal nO 2181l1li.de IM. 12.2IXlH), 'eonfom);: e~pccifica:- ."

02. Poder K'l:ecuth'o

,\rt. r· Como recurS(l pnra li uhcrtura do crédito de que traia II Artigo antcri(,r, ,v.~~
cancelad:>~ duwm<,.s me:' o valor c(Jn~tante nesta Lei, a sahcr:-

02. Poder Ewcuth'o

23.695.002(,·1.018.000 - Implnrllação ao Cuminho da~ t\gua~ 
Cireuito da Fé
Fmllc de Rccursns~' 41MB Mini ..térin do Tunsmn!Pan.lue da

Gml'lllOmtrato na 0231~SI-OS C/C na 22tl-S

,\rI. 2" • O rccur'>tJ para abel1~ da Crédito ,\dicilmal Suplemcn{3r ue que tr.ll~ (j

anigll anterior é pnl\'enientc da Receila 2.&21.99.02 - Outf3~ Trunl.rl'rincia~ da
Uni1lo - Parque da Gruçn, de igual ~'Ur{)r.

Art. 3" - Ite\'ogam-~e li' dispo,i~·õc.~~m eontririll, entr.luuo e~la Lei em vigor na' data
de ~ua publicação.

L E I

,\rt. 1° - Fica li I!:tecuti'lo Munidp:r! auloriJ:ado a :lhrir crédito auicio""I.,uplemcntar
no \lIlar de al.! R$ 195.lXXl,(X) (çcntt' e OI'vcnta e cineo mil reai~) para reforço de
dotação do t>rçamentu \'igente (Lei ~luniciral n"2181OS, de 18 de dez.cmllro de 200S).
eoml espeçil'r'~'~'-'-;;,7--,~---,---, .c- ---,

02. Poder EXI'O."Ulh'o
02,0(111- Secretaria de .'\ll'io Amhiente I' Tummo

,\ CÁMAR,\ ~IUN1CIPAt DE APUCAHAN.-\. ESTADO DO PARANI\.
APItOVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAl.. Sr\NC10NO A SE(;tJI;'IroTF.~-

I 4,4.90.51 - (lhra." e In~talaçfles R$ l<Jj,OOQ.OO

'Total"••••,H" " H", "",,,R$ I'JS.OOO.Otl

Munirípio de Apucarnn:l. em i.& de (I'\'t'reiro de 2009.

1. E I

Art. 3°· Revogam-se as di'<po~hj"e~ em contrário, entrando eca Lei em vigor na data
de cua public:lç;'lo.

Slímulu:- Autoriza :I abertura de Crédito Adicional Suplementar no valer de até RS
1':l5.000,OO (cento e novcraa e cinco mil reuis). (onfl)rmc e-;pccific:l e dâ nutras
pnJ\'id~ncia~.

15.451.0005-1.003,000 _ Puvlmcrnacãe e Reeap'! Asfúlt!co
Pente de Recursuc- 41.613 OP.Arl'ROSFMIPPU 1885nooS
Pavimenta '50 eGaleria - C/C·42.212-3

LEI :-..'" 1IlS/0'J

Art. I". fica o Executivo Municipal. autorizado a abrir crédito ndickmatsuplementar
no \'nlllr de até RS 2.100.000.00 (dni.' milhões c cem mil reais). para reforço de
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal n° 21810X, de 18 de dezembro de
2(J08), como e"[l~citiea:- .

02. Poder EXl'CUti\'O
02.1102 Secretarie de Infra Estrutura

1fHi(lCorlm di Uliveíra
PRI-:FH/TO MUNJC/P,tL

4,4.90,51 - Obra~ II In..tajacõcs.; R$ 2.HIO.000.00
TotaJ.. _n ""H R$ 2.IIMI.OOO,00

Município dc Apucarana, em 14 de reveretrcde 2009.

Art. r o rCCIlNJ para cobertura tb despesa con~tanle do artigo anterior é
proveniente da Receitar. 2114.99.0I.orI.00 - OpcrnçOc~ de Crédltus Internas
relativas a programas que reverterão em rontrihuiçiio de melhoria, no valor de
R$ 2. HX).(lCX).oo (iliJi~ milhões e cem mil reais), no exercício corrente.

João Carlo,l de Olú'tira
PRHFI:'JTOMUS/C/P,tL

LEI N'"024109

,\rt. 3°· Revogalll- ..ç:1S di..po~i<,'i;e~ em contrário. entrando e~w I.ei em \'igor nll dal:l
dc MI:l publicaç:io.

15.451.0006-1.0115,000 Extensão da rede de ilumina ao üblica
Fonte de Rccursos-. 01050 Coru.da Iluminação Públicu Afio 149·A
Constituicãe Federal'
4.4.')0.51 Obras e in..tu -ões RS 3{H1.O()()JIO
4....90.52 _ E, ui umcntcs e Material Permanente.....RS SO,{JOO,fXl

Art. I" "leu o Execuüve :\Iuniclpal autorizado 11 abrir Crédíto Adicional
F..~p'-'('ial no valer de até RS 200.1",0,00 Iduzentue mill"fllis:l, parti cobrir d~·spt':\3.s

não prc\-hla~ no orçamento vigente (I.ei :\Iunidpul n" 218108, de 18 de dezemhro
de 2008), como c<;"':'-ific-Il. •

02. Poder Exccuuvo

AI1. r o recurso para cobertura da de~pc"a constante do artigo anterior e
proveniente da Receitar- 2114,05.cXl.m.OO - Operuçêcs de Créduo-, Interna... parti
Progrnltl.3!'> de Modt'rnização da Administração Pública, no valor de R$
200.()(X).OO (duzemos mil reai..), 110 exerccío corrente,

15.4SI.000{).J.(.lUS.OOU - E:tl('n~ã" da rede de ilumina;io út>lic~1

Fonte de Recurso~:· 01050 Conl.da Ilurninailào Pública - Art. 149·A
Con~tilUi"lI() FL-deral
3.3,')0.30 Malerial de C,m~UIno R$ ~O.OlXl,OO

_U,90_'" OUlf()~ Serv.dc Ten:eirmJP.Juri<Jiea.... R$ J(){).fKK),(J(l

Art. r -n rcçurl.O pam Cllbcnurn du al1erlUrado lTl't.lílolk que trat:l o :ll1igo antcriur.
é pro\'cniente do cancebmentll da~ dota '1I:s de i<'ual vaklr:i saber:- .

U2, Pudtr Executim
111.002_ Sl't'retariil de Inrra l-:'~trulurn lIrhllna

Fnnte de Rt'CUn.ll'.;· 41.605 AFPR SFM 167312007 Quarteirão da
Cuhura
4.4.90.52 - E. ui amcnto~ e Mal~rial I'ernunenle.....R5 2{H),1)[X),OO
Total R$ 200,000.00

Art. 3° - lte\'(lgam-~e w; dispo ..içõcs em contrarie. emrardo e...ta Lei em \'igl,r na dara
de sua publicação. .

Munidl'io de Apurarcma, em J.J di' [cvcreíro dI' ]O()9.

02. Peder Executivo
02.002 -Sl'çretarla dt'lnfru Estrutura Urbana

A c,bl.\R,\ :\1U~ICJPAL DE APUCARA1"'A, ESTAUO DO PAHAl'õ,t
,\PROVOU E 1.;1), PRl-:fEITO .'\IlJl'õICIPAI.. SA~CIO:'\O ,\ St:GIJI;'IroTE:-

U2.0112 Secretaria de Infrn t<:..trutura
15.451.0004·I.fMH.OOO - Ccnstruçâo, Ampliação. Conservação de
Prônrios PiJhlic(l~

Slírnula:- AUlOriza a abertura de çrédi(lJ adicional ..uplemenlar no I':llor.tle até RS
llO.OOO,(~1 (cento edez, mil reub!. para n:li,rço de dOla",jE'~ do u~amento vigente,
romo ('~f1'C'dlic:l e dá ouua.. pm\'id~ncias.

f"

t

.'

L E J

AI1, 1° • Fica o E~cCUli\,(l MUllicipal, autorizado II abrir. m'tJillJ adicKJnal ~up1cmcntlll
no '':Iklr de até R$ Ilo.ono.oo {(emo (' dei. mil re~lis). de~tinadu :lO rdorçu dc
dota~-õl's dlJ urçamcnlo vigente (LeI Municipal n~ 113108. de 18 de de/emnro de
2008), ~"'lOfmrne c~recilku:-

02. Poder ExecutlH)
02.002 - Scerttarla dl' Infru Estrulurn 11rhana
15,451,0005-1.1102,000 - Construção dl' Vinduto<; e Pa~r'('lns

Funte de Recuf';()'I,:- 0100'1 - R"rur~'~ Ordiml.rlos Line':>
...4.'J0.5I-0bra,c1n~laluções.. ..,RS IIIJOOOOO
Til lal.. " "" "" It$ I,1ll,OOO,oc)

I\rt. 2" - Como n:cur'>tlpara li urertllrn do c~dilo udici(\11J1 SUplcllk'ntur de que trula n
anign Illlterinr. serllll utili/adas d()ta~'t'lC" Jn orç:lI11enlo \'igeme alé o \'~rl()r til' R5
110.001.00 leelllll e dcl mil rc:lis), a sahcr:-

02. Podl,'r l-:xet.'Ulim
112,002- Sccrcl:lrill de Infra E~tnJturaUrbana
Fonle dl' Rt'CUrsn~:· 01000 - Rccursn~ OrdináriO'> I.hl'l.,,<;
15.451.0005·1,003.000 OI'lI\'im..-ntaç-Jo e RI'l'Upt' ,\s.fálliro
(IM1211 - 3_'-90-'11- Material de Con"um,... .. R$ lO.Oj](l,Oll
15.451.01105-1.004.000 - In~taLaçã(l de Galeria.JBueiw,

.plcapllll,Jn de água, pluviai ..
(0026) - 3,3.90.30 - Malerial de Cun~ull)n.. .. ItS 10.000,00
04.112.00113-2.004.000 - l\1anut.Alh·idadl'S de Infro I-:',trulura

llrhana

10-io CAR/.OS f)f: ()U~'lmM 
PREfEITO Jll1l'l/lCIPM.

LEI N" 0311119

Slimula:· t\UlOri/ll:l ahenUfa de Crédilo Adicional SlIplemenl:l.r no \'aklr de até R$
1:!9,0lil'!,35 (ccnto e vime e no\'{' mil. -.c~senla e oito reub e trinta e cillCo centa\'o.~).

Cl>mo e,"f'locil1ca e dá outrJS p1lJvidênda'.

A C/\.MARA 1\1U;"õlCIPA[; !lE APUCARASA. J<;.'ITAOO no PARA:">'Á•
r\PROVOU. E EU PREFEITO ~1U1"ICIPAL,SASCIOl\'O A SEGUINTE:-

L E r

Art. 1°· Fica ° Ex.ccutilo ~lunicipal u\ltorl/;Jdo a nhrir Crédito Adiciu:ral
Suplementar nl>v:ll"rdç até RS 1:!<J.l)(j,'t:l5 (ccn1t> e vinte e no\'e mil, se:o;...enta e oito
re:Ji~ e trinta e cinco çema\'(l~), paro refur<,'ode dota~'l;)e., d'l orçamentu ..,-igenre (Ler
Monicipal n" 21li/08. de 18 de dl'/emnro de 20081. COlTll.) es~",","~,,",C' --;

rOl. Poder E~eculi\'o -

01.0l12 Secretaria dt'lnrrn Estruluru

r 15.451,0005-1,003,0011 Pa\'imcntução c Recap.c'"",'"fúe'elico"'-",,,,,,,_i

IFonle de I{C("ursllS:- 3.'769 • Convénil) 11214865-
7InI/200~li/CAIXA C/C:-;a ti47021-0- E:ten:fcit, Anlerior.
.&.4.90.51' Ob1":l~ e in"lalu iie,.. .........RS 119.06IU5
T.ltal , R$ 12'J,06ll35

-t4.90.52 I~ujpamemtls e Material Pennanetrle R5
73_000.00
02.1MI2 Secrelaria (ll,' (ufl1l E!Iotrutul1l Urhana
15..&51.0005-I.l"13.lMl(J- P:l\'imenl~ :io e Reca e /\srallico
Fonll' de Rccurso~:- IlIlMJlI- Reeursn~ Ordinári.... Lh'res
(0023\4..&.'J0,51-0bm~clnlala ões .,.R 1'1 'i

Tolal " , , ~ RS 249.75U UO

Art. 3° _ RClogarn-sc as di ..posições em eunlrlÍrio, enlnllldn esla I..t'i I'm \'i~ur na
dnta de ~uu pohlicaçào. •

:'!Iunirípio de ApuclIrnna. em 1.& de ft'\ereiro de 21J11').

j/1ã1J CarllJ.I dt' Ofil'r'ira

PREFEITO MwaCJP"t

LEI ~on~1I1'1

Súmula:- Di~p<ie ._obrea retificação d:r lt'i na 0531l~. de 21.06.100J.. quanlo a rv.J1o
l.ocial da Empre..a par:; EXCELU;''õCE TR.\SSPORTE E UlcíSTIC,\ LTlJA,
:>IE. revoga a Lei :--lt1nicipal na 2231U8. de 19.12.2008. e c~tab<:lcce outra'
pr(l\'idêncb~

A C\:>I,\RA ~IUNICIP.\L DE AI'UC,\RAZIi',\. ESTADO no PARo\N,\..
,\PROVOU E EU, I'REI"EITO :>IU""ICIP,\I.. SANCIONO,\ SEGUI~n::

{0040J - 3.J.IJ().30 - ;'-.bleri:ll de Con,uml.! 1{$ JO.noo.t)(1
t00431-1.3,90.39 - O~tros Serviço~ de Temiros - PJuridica.R$ ';Q 000 (Xl

T 9 t al..._" __ R$ 1IO,()lIO.OO

Art, 3" • Rcnlgam-.;c as dbposjçõe~ e!ll c,íntrárilJ, entraoou e~t;J u:i em vigor na datn

de ..ua Jlubliç:,,;tio.

Municlpio de ApUOlron3. em 14 de ft<\'e~ir<l de 2009.

jfJiitl CarlM dt' mh'tira
PREf"I:lTO MUNIC/J'AL

Art. r o reeuf'i(\ pan' cobertura du Je~pc~a e(\nstmltc do anigo antcri\'r é
provenic01e do Superávil Financciro tio E~ercido Anterlllr, no vullJr de RS
129J168.3j (cenln e ,'inle e no\'e mil, -e.."Cnta OlllillJ re:lh e lrinta e cinco cenla\'Osl.

,\rt. 3"· RC\,(l,gam-~cn~ di~pusi~õe;,em ~Ilnlrário, emltlndu esln Lei "'1II viJlor lIll um:!
de MIapuhli~açãll. .

.\tunicíplo dc '\pUL'l!run:l. em 14 dt' fI" en:lm de 2009.

João Carll}1 dt Olil't'Íra
PRF.f·HITO .\IlfN/ClPA/.

I. E I

Art. Ia _ O Anig() IQ da Lei na 1153/04.de 21'<)('.2004. p<l~';':] IJ Vi~\llar l'llllll ~eg\linte

rcdaçàu:-
",IH. I~ _ Fi"" .. E.o'r'C'uti.'o ,till"kipal aUlvrilQJ.. <1 pN",ttI,r a alit'naj'<7ú J, imd,·'"
li I::mprt"iu t;XCEl.I.F.SCI:: l'RA,\'SI'ORTE F. f.(XilSTIC,\ I.TlH. - .HF. - CNI'}
N" 02.'Ul.J92IOmJl-XO, na Clmi"rmidade da L,i ,,0 (NI9/IJ2. dI" 25./IJ.2oo2, t'
rr'1{ulam.mtadapr'/1Jl' OU",",, n°.~ JOS/~}.de ]7.08.10(l} t' fJ87/0J de 2'J.Q.l.200.l".
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Prefeiturade
Apucarana

APUCARANA
.CidAde f.dUCO~àO

Apuearono ~R - 17 O 23 de Fevereiro de 2009 - edição n" 11 - ano 01 - Lei N° 211/08
Jornalista Resccnsóvel: José Carlos Bolon MTb: 86/01/93'1 PR

-:'\;.'--

:,. .....~

JOÃO CfJU.OS DE OUVElRA
PREFEITO MU,YICIPAL

I,fl "i' 0l0!09

o recurso pari cobertura d.1 dc:spes:t COlIStmte do 1rtÍ&" :sllterior ~ proVl:lliente
do Supcávit 'FirwI«iro do Exercício Arlterior, no valor de lU 73.106,02
(Setnlta e lltl m.iI. CClllO e seis reais e dois cmtlVl....l.

RIMlgIm-te a5 disposiçõeS em eceeánc, cntnndo e.'Ita Lei em vigor li:! data de
SWI publie.açio.

18.~.4J.ool'-l.On.ooo Arbariz Urbaoa Puu UIDlle Fundo dc Valn

Art. I'. FiCllo ExecUlWo Municipal awl.lriJado I abrircrédito lIdícion&l suplc:menw no
\'Ilor dc el~ RS 170.850,00 (cmlo c smntll. mil e oitocmúIJ c cinqucnuoreais)
plrll rcl~o de dotaç:to do orçamento vigeme (I.c:i Municipal n' 21811)8, de IR
de deumbro& 2008 ,ct'llllO ilie>:·

02. P,",er EIeC"utho
02.008 - Scc:rellrl. de Ml'lo Ambicole e Turismo
FOAled~ Rcc:Unol:' 01000 Rceurso. Ordiniriln LiVTC$

• JOA'O CARLOS DEOIfl'ElRA
PREt'EITO MIINICIPAL

.·oole de Rtcllnos:· 01000 Ra:un.os OrdiniriOt Livrei
(OlfU'''.4.'O.SI - Obrase 1ml3l3çõc1... ......RS 170.IIS0,DO
Total.. RS 170.850 00

Art. J'. RcvoganHc as ditposiÇÕetem canlrário, rnlnndo esta Lei em "igor 113 dilta de
Sll:lpllbli~.

0147 ••4.90_~I_Obl'3S e lns ões RS J3.6$0.00
2J.695.00!fi..!.Olll.OOO - Im I.au o ~o C.mlllbo d.s A uas Cl.rculto di n.
1l!~3 ~.4.90.51 - 000 ~ Im ÔCI RS 137.200 00

10tal--......~_. HS 170000!'i0.OO
Art. 2". O =no fl3I'Iabenun do eKdilo AdíciooaJ Suplementar de: quc tntl o artig,o

artlerior ~ cnirnte do o:an<;cbotento de lo di: i I va11lr Sllllba:·
02. P,",Cf EIcc:ulho
01,003 - S«nlarla de Mrio Ambleol~ e Turll_
18.5042.0027·2.027.000- (;ntio AlOblellt.1-IC:\lS 1::(016 Ico

LEI ~. 032109

Job Carlol ú ()fiwira
PREFf.·ITU,UUNIClPAL

AI1.3··

L1;:!;YOHI09

I. E

Art. 2"-

Slima11" Autoriza .I rkrtur& de Crtdilo Adicional Suplcmmlltr ao valor de alé as
5.423.&5(cinco mil, qu.ttroeenlll! e ,iote ~ lds leais e oUmta e cinc:oo;atlavus), ronfOfTtlll

especifica .. di oulIa:s pruvi.u.:'c~_

A CÂ~IARA MU."iICIPAL DE APUCARAN,\. ESTADO DO I'AIlA;\·,\. APROVOU F."
t:U. PRU'EITO ;l.tUNICIPAL. SA~CIO~O A SE(;U!:-''TE:·

L ,

SlÍmola'- Autoriza I a'0ntur3 de Cm:lilô AdicilJllll1 Suplcmcnlltr ao \'a1or de al~ lU
170.&50,00(cenkI e ~t.I mil c oiloc:entose cinqumta rtais), confonne especifica e tI3 outrI.I

pro~i.as

A CÃ.\tARA I\IUSICIPAL m: APl'CARA:\A. F~<;;IADO DO PARASÃ, APROVOU E
EU, PREFEITO "IU~ICI'AI.,SANCIOSO A SE(;UlJIliE:-

foole de Rccu:nos:- JJ776 - Conmio Caiu Economica « C/C 207-1
.u!~0.51 - Oblas e Ins~1 J.. .. u RS 73.106.02
TolaL_ .RI 73.1 02

Art.J'-

Art. I' - Flt. o Executivo Municipalaulor1lado I..brir Ct6Jito AdidOMI Supkmrnw no
VlI!m de m RS n.106,0'2 (stlenla e lrl!:tmil ceüto c teÍI =it ~ dois centa\'Ot),
JIIl3 reforço de:,dotaç6:1 do OIÇammlcl vigente (Lei Municipal o' 211\108, de IS
de deletDbro IX 200~ ,corno e bica.

01. Poder F.Ictalh·o
02.001- Scc:nlaTia de lurra Etlrllhlrll
IS.451.0004-I.OOI.OOO-Cons !o A r !li COllJn'\ del'ró ri05Nblic<13

Foalc d~ ~unt>l:· 01000 R«tIfSOI Onlinirios Livres
0043 3.3.90.39 Outtos SeT\'.TereeirosIPJuridica ....RS 75.700,00

Toe.1 ....__ R$ 75.700,00

02. Poder r.Icc:uliv.
01.002 S«rttaria dc Illfra Eslrutora Urb.n.
04.I12.000J.2.00.t.OOO_ MIlilitro du Atividades de lnira F..ttrU\lIrlIIJ.-ban.1

L E

Sltmllla:. Aulclriza • &bcrfun de Crédito Adicional Suplementar no valur de lIl! RS
73.106,02 (tetrnU- c lrés mil, cento e teis reais e dois ceeevos), como espeeiâca c di ,)lrtr:lS

providâlciu.
A CÁ"'lARA ~USICIPALDE APUCARA;o;A, F.STAIlO DO PARA.~Á. APROVOU, I".:
t:!J PREFEI10 1'I1USICIP;\1., SA:<JCIO~O A SI,:GUI/'''IE:·

Revogun-sc 11Id~ em COl1llârio. enllllndo esu Lei em vigor n:l dIlta de
SIl:l publiC3Ç<\o .

- ,
.tf.."ldpio ú Apil"'''''''' ~~ 14.,/~rcÜ'vdr l11I1P.

Art. l' . Como recurso para S abatuno do crédilO adieilll\.11 CSf".lCial de QUc tnta o migo
anlniOl, scrio urilímd.u doUçÕ<:'S do Orçomrnl0 vigente att o valor de RS
110,000,00 (cento e dc7 mil reais),I saben-
02. Poder ElCc:ulivo
Ol.OOZ - Sctrttari. de Infra .:dnllun Urbl.D.l
t·.olc de RCC:llrJM:- 01000 - Recunos Ordlllirios UH"
15.45I.llOOS-l.OO3.000 O Pnl!aclll.çla c Kcape Airiltko
(OO!I) - .1~1.90•.w - MlItcria.l de CIlM1llDO.•m '''" RS 20,000.00
ISA51.000S-I.oo...OOO- Instabç!o de Galcriu.'Uuciros

plc:aptJ;!o de águ~ plu\iais
(00Z6) -3.390-30 - f,.btcria.l de Ccnsumo... ....RS 10,000.00
04.122.0003·2.004.000 _ .'tlallul.Alhid.de, de lofra t:slnllura Urnl.D.l
(Q0.40) - 3.3.90.JO- Maletia.lde Com\llllCl ......RS 30.000,00
(0043) - ).1.90.39 - Outro!Serviços de Terceiros _ PJlIlidks,RS' 50 QOO 00
10111·1 •••• M ... ,..... ••••••• : as 110.00000

Art. I' - Fie> o Executivo MunicipalautmiZ3do a abrifcréditoadiciooal eqlCCi.a1 no valor
de: I~ lU 110.000,00 (cmlo e da mil rcili). destimdo ao ~lo.W de:dotações do
orçamenm ,igente (Lei Municipal n· 2Jll.{I8, de 18 de: deumbto de 200~),

coofotrno: especiâca..
01:. Podn- EUC1Ilho

01.00Z _ S«rttub dc Infra F.dnllura Urn.Da
IS.~5I.QOO5-I.OO2.000- CooslfllçlD de Vladutlll e P.ulrclu
FOAtede R_no.:- 01000- RcClUSOt Ordinârios Livres
~.4.90.~\ - Obrz.t e IIllt.tIaçoks... ." "RS 110,000 00
l'ol.lm=_=........_=_= ...RS 110,00000

L E I

1Il.niripW Ih ApilCUflfta, , .. 14 Ih/~lTi'll" .1tffJ9.

.I".. CariOIIh OU,,"'"
PRF.FElTOMU,'·ICII'AL

Art. J'. Revogam-te as disposiçtlel CTn ronlririo, entr.mdo Cilta Lei em vigor n:a d:ltade
$Il3 publicaçlo.

~hmidplo de Apuurau. em 14 de fCHn1ro de 2009.

O!.OOS - Scc:nlar1l de DfteuvoMmeolo Hum.oo
1!.l'I.OOI4-2.0Il.ooo _ ~laolllellçlo dlQ Alh'ldadn do Eodoo
.·alldamcnb.1
reete de Rtnlnos:. ))2"9 _ ('onvenlo PSAn: SEI':D 2007 CIC 262666-8
J.3.90.36 - Outros Sm.iI"OSde Terceiros - Pessoa JIlf'!I1KlI...!Ui 19.14621

JHO C.ri," Ih O/i..,irtl
PREI'EITOJIUI'o'ICPAL

Fica o Executivo MlIl\icipal autorizado I abrir umCrédno Adiciocal Suplcmeotll"
lllI VlI!or de RS 19.146.21 (dcn:no"c mil, cento e quarenta e seis reais c vinle e um
centwosl, pIIJ fazer face a cespesas uãc preVÍ5W no Orçamemovigente (Lei
Munidnahf21&108 de 18 de dezembro de 200R conforme itia.

02. Poder Eucllllu

L E

pmra:'NDUdil

&ta Lei entra em 'igOl' Mo data de: ~ID pub1i~, n:vo~ .LI disposições em
COl1m1riO

o reeursc paraa lIbntllrll do créduode qUI: lr.W. " Ir'ligo Mlmor, é pruvmiemc
dosupc:rivil fin:mc:eiro do exerclcio anterior.

M8'
LF.I S" 017109

Art.2"·

Art.)' -

Sl\mllhl:' AlIIOriza a abertura de: Erédito Adicional Suplement.u no ~'ldOf de lU
1<,1.146,21 (deunove mil cento e quarenta e ~eis reais c vinte c um cmtavlls), confonne
especiâca,c dáoutrat pro,idâK:iu.

A CÂ.\1ARA MUSICIPAI. DE APUCARANA., F-'õTAIlO DO PARA:\,\. APROVOU .t:
EU. PREFEITO ~IUSICIPAL,SA:"'CIO;\O A Sf:GUlJIlIE:-

REPUBUCiDO POR l!I'CORREC O

REPUBLlCADO POlJ INCORREC.lU

.!J.,ç;;I Foi :'o~ oUl109

.2;3 ' S6mul.·- Autoriza a sbertu:t3 de Cn'diln Adicional Suplementar no v:llor de eté RS
LE! ;0;" OZJi09

292.SOO,OO (duzentos e ooventa e doÍllOil e quinhentos reailI).oonfonoe ~ifi~ c di outras

1'1\1001.:- AUlori.l2 s &beltura de Crédito Adicional SllJ'ltmeotlr no valer de 1II~ as previdências.

3~1I,000,00 (lre7oenlM e oitenta mil reais). corno especifica e da Ollll'3S ptO,idtnciu.
A CÂMAR,\ ~1U""laPALDE APUCARA:'õA, FSfADO DO PARASÁ. APROVOU E

A CÂ~(ARA MU:IlICIPAL m: APtlCARA.\'A. ESTADO oo PARANÁ. APROVOU. f. EU, PREFEITO j\1U~ICIPAI.. SA.\'CIONO A SF.GUI:"iTE:-
EU PRHt:ITO .\lt/l'"IOPAl., SA!'iCIO~OA SEGUINTE:·, L E I

I. E I .- Art. 1'- Fia o Excc:utivo Municipalaulotizado a abril crédim adicional suplanentll" no
Arl.l·- .1c. • Esctu!h·o ~(lmidp.1 luloriado • oh'" CrHlto Adldooal valor de até lU 192.:100,00 (du1.enlOlc noventa c dois mil c quinbc:ntos~)

Sllplcmclll.r 00 ulor de lI' RS 33lI.OOO.00 (Inualos c OitC1ll. mil real.l). p3JlI reforço de dotação do ~ento yigeme (l..ci MlIDicip:li n' 218'OS, de 18
para rc:forço de dolaç6c1 da orçamcolo vicente (Lei Mllnkipalu' 21111OS, de de: dezembro de 2ooi~ como etoecirlCl-:-
18 de dc:umbro de 2008), como nptdftc:a. 02. Poder I!l«1Ilinl

02.002 - Scc:rei.ria de lorr. Elf11ltllra Urb.u.
02. Podcr EICC:uÚYO 15"'51.0004-1.001.000. Cons COlLo,a;. .A lodePr' UI Plihlicos
02.002 -Stcreiarla de larra Estnlll1ra Urnlll1a j.·onle de Rccllno,:· 41.680 M1Ilblnlo do Tllrlsmo ~tlltfll do Car~ _ Contrata 11'
1~."!'iI.OO()6..I.00s.000_ Eltmslo d3 rcdco d~ i ·blica 0164276-96108
t'onle dc Rccunos:. 01050 COnl.da llumi to PUblin - M 149·A Consli Felkn1 4.4.90.~1 _ Ob= e Instai. /loeS. ........... ..... 1U 292.500,00

~"'.90.51 Obrnse Imta ................•..............................•• .......RS 300.000 00 I Toll\ ••••••RS 292.500,00 I......90.51 ~lÉ :unen\O$ c Ma.tnislPmlIlIlICnle...", ...............IU 80.000 00 -- -- -- ....- -
TotaL.-••••• ...... ......__.. -'U J80.~I.~ Art. 2'· O rerono paraI.bcttura do Crédilo Adicional Supl=mw de que In~ o artig(l

O f"CÇIllSO paracobertura da abertundo rn.:Ii:~ que trata o artigo antC'rior', é """"" , pnm:niente d. seguinte 1"CCCl1:l:. 2421.99.01.00.00 - OUlras
Art. 2'· . Trlllderfodlll da IlQllo _ ~Iu.oru do Caf~.

nm\·cniellle do c:mccl:lll1m\l)dllllMI3Cm de I ,'lI1orn Pber..
02. P,",u E1CC:U.tho Art.J'· Revogam·1.C a., dispotiçoo em contnlrio. entrundo cstll Lei em ,igor ll.I d3ta clt
02.002 Secretaria dc Inrra Estrulura Urbllla - >mpllbli~o.
1!'i."SI.(IIlO6.I.OOS.OOO _ ~tentIo dIlrede dc il=' Iica
fontc de Rcc:anos:· OIO,SQ Conll13 num' .lo PubliC1. - Art. 1~9·A Constitui Fedcni M ..nJdpio lU Ap.<;..ra-. em 14 lU /,,",rdn Ih lfNJ'.
J.3.90.JO- MIteriaI di: COIlSlltrIO......., ............ ................. ......... RS !\Q,OOOOO
3.3.90.3' - Outro;tServ,de: TerceirosfPJurídica... ........ .....RS 300,00000 .10ÃO CARLUS DE OLIVEIRA
TolaL_ .......~- .......- ...... -- R' 380.000 00 PREFEITO MUNICIPAL

AI1. J'.- Revugam-te lI!I disposi,m nn ronlririo. mtr:llldn esta L.tl nn vigor na (\ala de

~1"SUlpublicaçlo. bE1 S' 027199

MIl"klplo Ih AplKflrlf-' ~'" 14 IhI~MrO k 21109. S6mula:- Autoriza a abatur:l de Crédito Adicionil SllJ'lcmenw no ~'alor de all! RS
75.700,00 (~- • CUlCO mil • ,d"","~ =ii), confonne espccifiCll • .. ~

.1040 CufM Ih O/Mira providênci3S.
PREFElTOMUNIClPAL

• RtpllbIit:Win i,,«w~,4D. A ChIARA MU:IlICIPAL DE APUCARA.~A. ESTADO DO PARA:IlÁ. APROVOU E
•:U. PREFF.ITO MU;\ICIPAl., SA.\'CIOSO A St:GUI;\TI'::-

I. E I
I EI S" 02.ti09

Art. I· - Fica o fuc:eutiv(l MWlicipal autorizado a strrir crédito lIlIicimal suplcmtnw no

S6moll:- Autoriza • ._~ " cridilo adicioml etp«ial M \'alor de •• RS valor de al~ RS 75.700,QO (Sdl::lltac cinco mil e Id«cn~ =is) p3JlI reforço de

110000,00 (cento e dez mil lUis), para reforço de dol3ÇÕa do (lrçammto 'igmle, oomo dctaçJo do olÇ3lllCllIo vigmre (Lei MuniciJll1 a' 218./08,de 18 de delcmbrode

tspCCifiC3 e li! 0W:lI providrneiu. 200S1,como especifica:-

A CÁ~IARA ~UNICIPAL m: APUCARA.\,A, ESTAIIO DO PARA~Á. APROVOU E 01. Pod~r EIctu:ti-O

EU. PREFEITO .'IU:O;ICIPA!~SANClOSO A SEGUll'q'E:· 02.002 Secrel.rIa de LDrra.:dnllur. Urnllla
1~••!'iI.OOO.t·I.DOI.OOO • Con.. oCOlllIC'IV>I- SoeA li. ,,~ ·01 pub1ic.,.- ._-" - -- -- - F9Dr~ d~ Rcc:ono,:- 01000 Recun;os Ordinários Livres
4.4.90.51 -0bJu e Imta ,,, .............. ...RS 75.70000
'1'01.1....._ _.......~- ......- R> 7S.7OO 00

Art. 2"- O rerorw parallbcrtunI do Cn!dilo Adicional SllJ'lctnl:1lw de qúc \fala o artigo
anterior ~ proVl:llicnlcdo CllllCclarnrnto de dcta(lode igu:r.lva1or3 sabCT-:-
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Diana leiaI - re eüura unrepa e puearana
02 .

A CÁ.\IARA MU:"iICIPAL DI: APUCARA:"i .... E3,ADO DO PARA~Á, APRm'OU r.
EU. PRHF.ITO .\IUNICIPAL. SA~CIO~OA SEGUINTE:·

.1.3.90.30 _ Material de Ccnsumo _ RS 1.343 85
4.4.90.52 f: ui eeetcs c Maleri,,1 Pmn:menle RS 4.0&000
'1"01"1._ _ '_H __ ••• RS 5.423 115

Art. 2". Como 'CC\II'1O para..ir. abc:rtura do ctédim .$donal especial de que trata O artigo
anll:rior, mio utilindu dotações do orçaeaentc vigente até o valo. de RS
110.000.00 lemlO c da. mil rem). a Abrr:·

• 02. Poder f.ncuth·o
OZ.002_ S«rctaria de Infra E.fnIlura Urbaaa
fotlle de Rei:unos:- 01000 - RtcllrlOl Ordld.iol Lhrc5
15,451,0005--1.003.000 O Pnimenllçlo e Renpe- Allâltlco
(0021) -3.3.90.30 _M.llmal de consumli IU 20.000,00
15.451.0005--1.004.000 - lru;talaçào de Galmu!fluri.oil

p'C3ptaçlo de 'gu;u ph••iaiJ
(0026) _ 3.3.90.30- Matmal do: Conilomo. .. RS 10.000,00
~.UZ.OQO;}.Z.OO4.000 _ ~hnul.Ath'id.dn de Infra F..t,ulun Urbllla
(0ll481- 3.3.90.30 - Matcri&!de Consumo...... ......RS .\0.000.00
(0043)- 3.3.90.39 - Outros Serviços de T=ilD.!- P.Juridica,RS ~o 000 ºº
T o I! L 'I _ ..u, • ..RS !lP 00(1 00

J06tJ C.rltJ~ U Of/,·tira
PREf·t:ITO MUNICPAL

Art. 3"· RevoglliD"!lC as dispoaiÇôrs emcoecârio.

GlII.li<Jnno Ri:» COrUiro dos SrmJos
SECRETÁRIO MUSIClPAl.

DE AD.'Ill"·JSTJU(AO

Rb'PUBLlC400 POR úVCURRF.G·(O

02.005 S«rdlrll de Dncn.ohimt'Dto !IlImano
12.3t>l.ool4-2.011.000 _ MalllllellÇh d.. Ativldadn do "nduo
Fundamrlltll
hote de Rf'l:unol:' 33Z49 - COIII'enlo P:oiA'U: SEED 2007 - C/C 262666-8
3.3.90.36 - Outros Smtiç01 de T=irm - PaSOIIJuridica ...f!1-..I2,.lli.ll

DECRETA

o PRJ-:FEl'I'O 00 .\IU~ICipIO DE APUCARANA. E...-rAOO 00 PARA;o;Á, JOÃO
CARI.OS nF. OLIVEIRA 1"0 USO DAS ATRIBUlÇÓJo:S QUI' LlIE SÃO
CO:,\'n:RlDAS PEI .... LEI OR<;Á~ICA DO MUSICipIO;
_ CO:-;SIIlr.RA~DO A LF.I x- 017/09, DE 14 DIt FF.VJ:Rf:lRO m: 2009. DE
AUTORI7..\ÇÁO PAItA A AB"RTURA Dl' CRÉDITO ADICIONAL
SUPI,F.~I":'iTAR:

Art ).. Abre nos ICfl1\05 di Lei n· 011109. de 14102!2009. um Crédíto Adici01'llI
Suplementar 00 \'aIOl'de RS 19.146,21 (daalnve mil, 1=10 e quarenta e seiil
reais c vinte e um Ccntl.VOli), para fua facc li dc:sp\"u.! alo previstas no
Orçnmrnlo vigente (Lei Municipal UO 21SIOS, de 18 de dezembro de 10081
Cl)l\fonnc: M ífica.

02. Poder IÜKlltho

SL\m.. la·_ Abre Crêdito Adici~1 Suplcmcnw nü .,1101 de lU 19.146,21 (d=<l\'e mil
centu c quarenta e KÍs reais c vinte e um cmtavusl. conforme especifica, c dá 0\Ill'ti

providrncw

I TOTAi............. _.__ ~ R$ 19.146.21

!in!li'"

@ilJiMilJI',gW'ijlijI>iIiBj'"

DJ:CRF.TO~" 034109

Jo.-io C4.RI.OS DE OI.II'EIRA
PREFF.ITOItIU.'ilCll'Af,

LEI S" 0]~109

o r«UfSO p3flI. abertura <lo Crédito AdiciorntlSuplerntnW de que lr.lIa II anigo
wterior é provenientedo Superá\it fin:mcciro,verificado110 exerckio .a.nterior.
Reo."Il:lllHC as disposiç"es em cOIItrlÍrio, entrando csu Lei em \'igorna dala de
sua publicaç1o.

Art. 1'·

Súmula'- Autorin a nbcnura de Créduc Adicional Suplemmtu nO\'a!or di: atê R$
254.000,00 (dUl.rnIOS c cinqüenta e qu.nlrn mil,leais). conforme especifica e J.â outras
providrnciu. •

/Irt.]-:

Art. I" _ Fiça o Executiva Muni-rpll autorizado a abrir edditll !diciurnd roplemenur no
\lllor de llte RS $.423,85 [claec mil.qllalro(:tntos e vintee lJis~ e oiferlt:l e
cinco ccnt'lYf11) para",!'orÇQ de doução do orç:uno;nlu vigenle(Lei MunKlp;d n-
218/08 de 18 de dezembro de 2008 COIIIO es ifica:·

02. Poder EIKUtho
02.010 _ S«maria d. ~llIlhtre AuuntOl d.....millio
Fonte de RUllnot:- 33nS Coo\'.162'07 ~ AUloo,Mulher O'C 208~

11.3.14.0039-2.038.000 Autonomia t:wnllmka c Flnanccln dal.\Io1hcrn

.-..~

L E I

Art. 1° - Fica li Etecutivc Municipal autolindo a abril crl!dito adicional sup1emmrâr no
valor de at6 RS 254.000,00 ld=los e cinqüenta ~ quatro mil Tais) para
reforço <ir dotaçào do o~enlO risarle (Lei Municipal n" 21&'08, de: IH de
da~mbrodc 2008\ coma eseecíüea-

02. Poliu I!ucalh'a
02.009 - St1:rdJlria .\lunldp'a1 de A1Ibltnd. Sotlll
08.244.0030-2.029.000 _ Promover Açllo:o dc IlIclo..b Sori.1 e Pe....oal e

[ufunlameDlu à PUbUl.
Feete dc RccunOl:· 31.783 _ Pis.. B'dco de Traool lo
3.3.9CUO_ Material de Consumo........ 2 4

Art. ZO. O 1Ct.'UliIO pua a aberturado crédito de quc Ii1lUo artigo antcTi()l', ê provenirnll:
do 5uprrá\ilfirumccirn do exercício anterior.

Art. J". Revogam-se a5 disposiçõesem contrário.

Mnllldplo de Apllcaranl, em 14 de fnuriro de 2009.

1011o (Q'ÚlJ Ú O/ivrira
PREFE1TO"WNICPAI,

G/Illúurno Ri:» Conhi." dI" SIUI'OJ
SECRETÁRIO MV,v,ClPAL

DE AlJ,'IlNJSTRA(,.1l0

O PREH:rro DO MU:'I'Ic!PIO Di: APUCARA:'I'A, Y.S1'ADO DO PARAS,\' JO.\O
CARLOS DE Ol.lVURA NO uso DI~S A·I'RIBUlÇÓfA" QUF. LHE SÃO
COSFERlDAS PI€LA LF.I ORGÃSICA DO MUSICípl0:
• CO:-;SIDt:M.,':oiDO A UI x.. 026/09, Df: f4 DE Ff.Vl:REIRO DF. 2009, ne
AlfI'ORI7.AÇÁO P,\RA A ABERTURA DE CRÉDITO AIlICIO:'IAL
5UPLF_\IENTAR:

Art. Z"_ O recurso para abertura do Crl!dito AdiciOlllI Suplementar de que trat:l o Irrigo
anterior e oVrnien~ do cancelamento ce dota o de i I valm a !I.1IOO;

02. Podu t:ueath'o
OZ.OOS _ St1:rtllri. de Deun'ohim~lIfo Humlllo
I Z.J6~.OOIS.Z.0l.1.000 .\tanulen b dao Alhidadei da F.dllc.lnrlntll
FOIlIe- de RecUNoo.:-3 1244 - Creche Mtnutc:n 50 C/C 741M·7
3.3.9<1.30 M3tm",1 de Consumo _ 1U 2 4,000
Tolll ........_.RS 254.00000

RIlPUBLlC4DO POR J'VroRRECÃO

nY.CREIO :"l"039/09

S6mula: Abre Crédito Adicion:tl &pcci.l.l no vlll<rT de atê lU 200,000,00 (dU7.cntos mil mil).
como eilpco;ificae di ou\r.l.sprll\1dt-nciu.

D~:CRETA;- .

Art. 1° - Abre nos termOilda LeinO02()!'()9, de 14102109. o crêdito edicioaalsuplememar
n<l \'IIlor dc até lU 292.500,00 (dwx:nto~ e noventa c dois mil c l/uinhenrv.
reis) para. retorço de dotaçio do crcarremo vigente (Lei Municip;sl ri' 21&'08,
de 18 de de;ro-nbro de 2008). corao eilpt'cifica:.

02. Poder f:ncutlvo
02.002 _ S«rclaria de Infra Ellrutura IIrbana

Aluniripio ir Ap"nr,,,NI, rm U Ih frwuiro Ih lq(JfJ.

Art. 3"· Revogam-se as disposições em COIItrárin, mllando esu Lci em ~ig(" na data de

sua publicaçAo

o PREI-'EITO DO ;lltlNlclPIO DE APUCARAi"iA. t'_",Aoo 00 PARASÁ. JOÃO
CARLOS DE ou v EIRA xc t;SO DAS ATRlBU1ÇÓF~'i QUE LHE SÃO
COSFJ:RIDAS P"LA l.EI ORGÂNICA DO~U:\'IC!PIO;
• C.OSSID"R.\NDO A I.F.I S'" OU'09, ee 14 DE n;n:REIRO DF. 2009, DF.
AUrORl1.AçÃO PARA AAB"RTURA DE CRÉDITO ADICIOSAI. F..'iPf:CI.\I.:

15ASI.OOlW·I.OOI.OOO. Cons Co-merv c A li:!E0 de Pr<'l1'.!!0l PUblicas
.·Ollt.. de RcnrnOJ:. 41.680 .\Illlloluio do Turismo ~1utell do C.fê - COlltrato 11'

0264276-~

4....90.51 - Obras e-lnstala ões.. ....".....RS 292.500.00
'1'0111 __ .....RS 292.500 00

•
Dt'CRETO :'oi'Q:!SJ09

Joio C"ritJoh Ulh'd,..,
PREFF.ITOMUNICl'AL

GI..liluJno Ri:tJ Cord..iro "", S..nlos
Sl:XIU7ÁRIU MUNICIl'AI. DE AlJ.'oIIS1STRA(...-iO

GllI1i<urnt1 Ri:oCordeiro doJ S""/u,'
SECIUTÃRlO IiIllNIClPAI. Df.'AOMlfIo1STRA(,1l0

Job C.rio. h otil'ei,..,
l'RF.FF.ITO MU;WCPAL

DtTRETO:'ll· iH1/09

O l"l\CUTS-"~ Wertun.dn Crédito Adkiorl:l1 Suplementar de que lr31:t o artigo
earerior ~ prQ.'enienlC oh ~guinll: recehar- 2421.99.01.00.00 - Onlras
Tnnsrerfacias da 1Inllo - .\tUHU dtJ Cart
RC\'ngam-se llSdiJpos;içiie~ em conDirio.

o recurso l':lI'll.llbertuta·do C"-"dito'AdiciOTllISuplementar de 'lue lT3b OllI1igo
anterior é pro"eniente da Receita 2421.99.02 _ Oulra~ Tund('rfnclu da
Unllo - Parque da Graça. de igual ..·alo!.
RC\'og;un-se a5 di~posiç/lcs em contrário.

Art: 2".

Art. 3°-

TOlal_.._.. ....RS 195.000.00

B.695.002ó-I.OI8.000 - I unta. o ao Caminho da:! A - Circuito d:i Fé
FOllle de- RtcUUM:· 411>81 Mini1tmo do TurillllO'P:uque da Gntça:Ci1nlr.1tl> n°

0281881..()& C'C n· 221'1·8
4.4.90.51 ObraI c InstaI Ôl"iI RS 195.000 00

o PREFEITO 00 .\W:'iIc!PIO m: AP(/CARA~,\, F;.!\.,.,\DO DO PARA:"iÁ, JO,;"O
CARI.OS Dl: OI.l\'Io:IRA :"la USO DAS ,nRIBUlç{)F.S QUr. L1IE SÃo
COSf"ERlDAS PF.I.A 1.r.1 OR<;Á:'I:ICA 00 1\lu:\'lcipIO:
• COI\SlDERA:'iOO A 1.1':1 ...... OZ8/09. OF. 14 m: f''';\,}:REIRO DF: 2009, Df.
AtlTORI7~\Ç.\O PARA A ABr.RTURA UF. CRf:D1TO AD1C10SAL
SUPLJ::.\lt:''''AR:

nr.CR}:TA:·

S(rmola'_ Abre Cré-ditÕ Adicional Suplementar no ,;uor de ato! RS 195,000.00 l.c""'"c
noventac cinco mil reais), conforme especifica e c.ü outras providb>ci3'il.

Art. 1°. Able 001 lm1to< oh Lei n" 02&109, de: 14,'02,'09.o crédito adicional suplementar
no valor d~ m'" RS 195.000,00 (cenlo c noventa e dnC/J mil .eais) par:oretOrço
de dolaçào do OTÇ3.IIIrnlo vigrnte (Lei Municipal nO21~08, de 111 dc dezembro
de 2008), como cspecifin:-

02. Poder F.1I"Cutho

Ol.OO3 - Secretaria de ~Ieio Amhlentr e Torbma

Art. 2".

Art. 3°·

S6mnla·. Ame Cré-dilt1 Adiciorl:l1Suplcmcntu no \'3.lor de até R$ 73,106,02 (selC'TllI C

bis mil, ('.mIO e sei~.c:sU e ooli ccnla\us), C<m1<1e:lpoeifil."" e di Dulra! pro'ido!nd.s.

mTRt'TO;'" (l.UiO'!

Jt>lio Co,ws oi.. Olim",
l'REFEJTOJWS/Cl'AI.

01.002 Se-crelari. de Inr.a Eiltllllura
15.451.00G4-I.OOI.000 Corurruçlo. Ampliaçlo, Conscrv~lo dc Prõprio~

Públic05
Fonte de- RrcDnOl:· 41.605 AFPR SFM 1673n007 irio <.b Cultwa
4.4.9O.5Z ui met\f(\Se Mstrrial Pennanente..."RS 200.000.00
'1'0111............... _ RS 200,000 00

Giufitr1lt.o Ri:.<! Co,Ui,o tluJSlUIIo~
SF.CRlJ'TÁRIO MI'MClPAL nJ-:ADMINISTRAÇ..iU

o rceun.o para e"bemua da.de!pMn COlIStantc do mig(l anterior ê pro~irnte

da. Receita:· 2114.05,00.00.00 - Ope-rllÇÕes dr CrMlfOJ laternas para
Pl'OJ:ramll dc ;llodernl,.•çlo di Admialttraçllo Pública., no ..alor de RS
200.000,00 (duzentos milleail). no cxm:-Icio ~IJtlcnte.

Rc\'ogam-se ll'I diilpo:<iÇÕt':l em contririo

Arl.2"·

Art.3"·

DF.CR .::I'A:·

O PRF.FF.ITn DO .\IU:'iIC!PIO D" APliCARA:',A, ESTADO DO PARA:\',\. JOÃO
CARJ.OS DE OI.lVEIRA NO USO DAS ATR.JBUIÇÓF..·. QUE I,H.: S.\O
c.OSn:RIDASPf,LA LEI ORGÁi"iICA DO ,\IWljlciPIO;
- CO:,\'SIDF.RANDO A 1,F.1 :oi0 024/09, DE 14 DF. F[\,F.R.:IRO DF. 2009, DE
AUTORIZAÇÃO P,\RA A ABERTURA DE CRfDITO ADlCIOS,\l.
SUPI.E~1E""IAR:

I>ECRETA:-

Art. 1° - Abre nos rermo-sda Lei n' 02209, de 1~,0~09. o Erédito Adicional Especi.ll no
valor de 11ê RS 200.000,00 (duzento! mil reaiJ), par.! cobri! despesas n.!o
pK\'utas noorçarnl"f1lo "'il:crlll:(Lei Municipal n" 21&'08, de 18 de dCl.embro de:
2008). ~omó especifica.

Ol. Podu ElI"Cutho

Art.I"· Ame nai! f.CTmllS da lei nO024,0'9. de 14iOZ,09,um cIMite>~dicioual elpccialno
'Illlot de até RS 110,000.00 (ccnlo c dez mil reais), dminaoio ao refolÇC dc
dotaçür~ do o"amc:nto vigenle (Lei '-Iunicipal nO218iOH.dc 19 de dc7.embru de
2OOS). conformc csp.-ciliC:l:-
02. P/MIrr EUClltl~o
02.002 - S«rrtaria de larra r.otrutnr! Urblu
1~.451.0005-I.OO2.000-COD.truçJo de- Vladoloo e Pau.relu
Fonte de R..,ur....:. 01000- Recur;05 OrdinAriooL1\T~S
4A.90.51-0bruc Imtabçl\rs..... _ RS IIQoooOO
Total _ ==c- s..RS 11pOOOOO

S~mnla;· Ahre crêdito adid0l131espcciJI no \'IIlor de atê Ri 110.000,00 (cenlo c lÍez mil
.eais), para letuTço de dotações do orç:J.menlu ,igente. como eIpl"cilica e doi lJ'\I~

pro\idêllciól-S.

l. r. I

Art. I", rica o [u-cuft--o .\Iunicipll Intorhado a abrir CrHlto Adldonll
Soplcmenllr no .alor de Itr RS 38.000.00 IIrlat. ~ alio mil ",Ih), pari
rerorço de-dollçks do orçame-nto I'itn'lc (I.d .\lunlclpll1 o" 21l1JDII. de IR de
duembro de 2003 como u ......lfiu.

OZ.P<lder .:II"CUtivO
02.002 - S"<:r~larla d~ lofra .,;.Irutura

'-F:I :"l"03"iO?

SiJmula:- AutorUa a abertun de CmJilo Adicional Suple-mmtar no vaícr de I~ RS
311.000,00{trinta e oito mil reais), como c'ip"cilica e di outra..~ providencias.

1~.4~I.OO04·1.001.000 - C(\n.~rrup~mpliaçiil) con.~~" <k- PrliE,ios PúbliC«!
foote de R..,lIno..:· 41.607 OP Hi69 Rc>iulizaçlo d~ área Urba.n.:a - Praça do Redondo

OC39421-1
4.4.90.51 _ Obras" I~lala I\rs" ......-._ .......RS 38.000 00

JO.ioGlRl.OS DE OLIVEIRA
PRF.f'F.lTO"'UNlCIl'AI.

A CÁ.\lARA MU~ICIPALm; APUCARANA, .:5'1'A1)0 DO I'ARA."Á, APROVOU, f;
EU PRF:n:1l'O .\IU.'iICIPAI~SA.'iCIO~OA SJo:GUI:o..,.E:.

Art. 2" - O recurw f""'I c:OOcrtura da despesa con:;tantc do utigo anterior e provmimtr
da R«eira:- ~1I4,99.01.oo.00- <hteraCÕt'l de CrMltos lotcrnas <flllil'as a

Pr0J:ramls qo.e <f.'crterlo rm Cootribulçlo de-;llcltloria. no \'1Ilordc:ué lU
38.000,00 (trinta e oito mil reais). rIO c.•c.elcio com:nt~

Art. 3"· RC\'<lgam-sc as dispo,içOks cm c<rntrluio, cntrando ~t:I Lei em .igor na data.
dcs""publi~

Joio C",lus de O~j,..
PRF.FF.ITUMUNIClPAL

-'..::
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Jornalista Responsável: JoséCarlosBalanMTB:86/01/93vPR ~

Art. 3D ~ A comissão de que trata o "Caput'<do artigo ante
rior é presidida pelo Secretário Municipal de In
dústria Comércio e Agricultura e composta pelos
seguintes membros:

lll- OI (um) representante da Emater;

Art. 6' - O feirante que abandonar por 04(quatro) feiras
consecutivas ou 08 (oito) alternadas, sem motivo
justificado, será suspenso por 3 (três) 'meses e na
reincidência da infração poderá ter .seu Alvará de
Licença cassado,

Art. 7' - Ao feirante acometido de doença grave devida
mente comprovada por laudo médico, será conce-:
dido, mediante requisição, o afastamento ou subs
tituição por- parente descendente, ascendente ou
colateral, até o segundo grau, reservando-se o res
.pectivo lugarque ocupa, pelo prazo de até 6 meses,

. cabendo ao mesmo quando retomar, comprovar
estar em .perfeitas condições de saúde, mediante
apresentação de documento hábil.

- .
IV- Presidente da Comissão dos Feirantes; e

V- OI (um) representanteda VISA- VigilãnciaSanitá-
ria,de Apucarana. .

Art. 4' - Para a habilitaçãoaoAlvará de Licença para parti-
. cipar da FEIRA NOTURNA os interessados deve

rão se cadastrar na Secretaria Municipal de Indús
tria, Comércio e Agricultura especialmente para esse
fim e estaencaminhará o solicitante a VISA munici
pal para licenciar produtos manipulados de origem
animal elou vegetal. '

§ I" _ Terão preferência na concessão do alvará de licen
ça os feirantes cujos produtos despertarem maior
interesse na população, ou seja, de interesse públi
co do Município pelo seu caráter de qualidade,.
modernidade ou exoticidade e estiverem dentro do
padrã~ exigido peta Vigilância Sanitária. -

§ 2D
_ Ficarão isentas do pagamento de impostos e taxas

municipai~ referentes à par~icipação da F~IRA

NOTURNA,desde que autorizadas pela Comissão
Organizadora; às entidades de assistência social,
devidamente cadastradano CONSELHO MUNICI
PALDE ASSISTENCIA SOCIAL, desde que obe
deçam as normas estabelecidas nesta lei.

Art. 5?- O feirante poderá requerer afastamento temporário
, de suas atividades, por um período máximo de 30

. dias, em cada exercício financeiro, sem prejuízo do
licenciamento concedido.'

TI - O dia e loealonde funeionará a FEIRA NOTURNA
, "

1- OI (um) representanteda Diretoria do Departamento
de Cultura; .

11- OI (um) representante do Poder Legislativo Muni-
.cipal; . -. .

§. 10 _ Havendo substituição será mantida a vaga e o lugar
até então ocupado pelo feirante e se ultrapassado

---- o prazo previsto neste artigo; sem a devida substi-
tuição ó feirante somente poderá reiniciar suas ali

. vidades no extremo da feira,Os participantes da FEIRA NOTURNA;

Será permitida a entrada de veículos no local destinado à
comercialização, para o transporte de mercadorias
no período das 16 às 17 horas, onde OS feirantes
deverão montar as bancas e ao término das quais
todas as barracas 'deverão estar instaladas,
abastecidas e convenientemente arrumadas, de for
ma que o público consumidor possa ser atendido
logo após a abertura da feira.

'"

1-

Art. I' - Fica instituida~ FEIRA NOTURNA, que deverá
. funcionar a ~artir das 17Horas às 21 horas, poden

do ser ampliada para mais de uma feira em locais
q~e venham a beneficiar outros bairros do rnunici
pIO.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL,

Art. I' - Concede reajuste salarial de 10%(dez por cento) a
. partir de OI de fevereiro de 2009, aos servidor~s

ativos, inativos e pensionistas pertencentes ao
Quadro de Pessoal Permanente do Municipio de
Apucarana, da Autarquia Municipal de Saúde e do
Instituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Planeja-
mento de Apucarana '-IDEPPLAN. . .

Parágrafo Único~Ficam excluídos do reajuste os valores
atribuídos aos cargos de provimento em comissão
e subsídios do Prefeito, Vice-Prefeitoe Secretários
Municipais.

Art. 2°- Rcvog~m-se ~s disposições em contrário, éntrando
'. esta Leiem vigor a partir de 01'.02.09.

L E

PREFEITO MUNICIPAL

iEI N' 039/09

LEI N' 040109

Súmula:- Concede reajuste salarial conforme especificae
dá outras providências. -, ' .' -

ACÂl\~MUNlClPALDEAPUCARANA,ESfADODO
PARANA,APROVOUE EU,PREFEITOMUNICIPAL,SAN
CIONOASEGUINfE:-

Edifieio da Prefeitura do Munieipio de Apucarána, aos 28
.. . dias do mês de fevereiro de 2009.

IE

E

L

,L

João Carlos de O/i,!eira

Art. 10
_ Fica mantida a denominação da Rua H, Mauro dos
, Santos, com início na Rua Raphael Sorpile.

Art. 2' - Ficam revogadas as denominações das Ruas A, B,
C,D, E, F,G eRuasemdenominação do Loteamento
Heitor Pinheiro. constantes na Lei 0'030193 de 16/
04193 tendo em vista-" incorporação da área do
Loteamento na área do Parque das Araucárias.

Súmula:- Mantém denominação da Rua Mauro dos Sa~
tos e revoga as denominações das RuasA, B, C, D, E, F,G e
Ruasemdenominaçãodo LoteamentoHeitor Pinheiro,cons
tantes na Lei n"030193 de 16/04193, como especifica. ' '.

ACÂMA~MUNIClPALDEAPUCARANA,ESTADODO
PARANA,APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SAl""CIONOASEGUINTE LEI

LEIS

I'OOER EXEClJTI\ o

, LEIN'Ol4109

Art. 10
_ Fica .:nantida~a dcno~inação da Rua D, com i~ício
na Rua Octávio de Sá Barreto da VilaMontreal até
o encontro com a Rua-Fernando Pereira..

Art. 2' - Ficam revogadas as denominações das Ruas A, B,
C e D, do Jardim Amizade, conforme consta na Lei

'n'127/00, tendo em vista o cancelamento do Jar
dim, conforme Decreton'.457108 de II de novem
bro de 2008. " . / . -

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, entran
d? a presente Lei.em vigor na data de sua publica
çao.

Edificioda Prefeitura do Município de Apucaràna, aos 14
• dias do mês de,fevereiro ~e2009. '

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL.,

-. Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entran
do a presente Lei em vigor na data de sua publica-

o ._ ção, o. • o' • - Art. r ~ Caberá a Secretaria Municipal de Indústria, Comer-
Edíflclod..P,:"fe.tura_do l\1umdp.1O de Apucarana, aos 14 CIO eAgriculturaem conjunto1:om uma Comissão a

dias do mes de-fevereiro de 2009.- --~ .-:----..... ~. .," serenada, definir. . ~- ---

LEI N' 013109

Súmula: Mantém denominaç,ão da Rua Eliphas Sardinha
~re.lra e revoga asdenominações das Ruas A, B, C, e E do
~dunAmizade constantes na Lei n" 127/00 de 2611212000

comoespecifica. . ~
/ '

ACÂMAjMMUNICIPALDEAPUCARANA,EsIAooDO
PARANA,APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONOASEGUINTELEI' ,
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02 Edição nO 12 Diário Oficial- Prefeitura Municipal de Apucarana:

1
§ 3° ~~ . Caso, durante a fiscalização o feirante nào estiver'

paramentado corretamente sofrerá as seguintes
sansões:

4\-\LEIN° 041/09

João Carlos de Oliveira
PREFE1TO MUN1C1PAL

Permanecer no recinto da feira durante o tempo de
seu funcionamento) observando e fazendo obser
var as disposições regulamentares;

fiscalizar) examinar os produtos, mandando retirar
os que julgarem impróprios ao consumo, sem pre
)uízo de outras sanções previstas em lei~

fiscalizar se asbarracas estão. em perfeito estado de
. conservação caso, haja algumabarraca, que apre- .

sente alguma irregularidade (rasgadas, sujas) a qual
. não esteja enquadrada no Artigo 10, o feirante de
verá ser advertido e terá um prazo de 7 dias para
estar de acordo com as normas .exigidaAs. .'

Edíflcíc da Prefeitura do l\lunicipio de À.pucarana, aos 28
. dias do mês de fevereiro de 2009: .

Art. 26 - Toda mercadoria exposta à venda na.feira deverá
ser de boa qualidade e devidamente protegida con-
tra contammação. .

Art. 27 - Caberá à Secretaria Municipalde Indústria, C~mér
cIO e Agncultura e a Comissão a organização e a
fiscalização da FEIRA NOTURNA

1Il-

Art. 28'- Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no
prazo de trinta dias, contados de sua publicação.'

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei
· . entrará.em vigor na data de sua publicação..

11-

Art. 25 - Não será concedida licença para a Comercialização
de pr?~utos que não coadunem com as finalidades

. . da feira ~_

nas que nao estejam previsto em seu licenciamento

VII'" utilizar caixas com'mercadorias como parte integran
tes das barracas em frente às mesmas

Parágrafo Único - O feirante não poderá utilizar sacolas
plásticas para embalar o produto vendido;

Art. 19 - Não será permitida a entrada de vendedores 'am
bulantes na feira, tampouco o comércio de alimen
tos caseiros ou artesanais que não estejam legali
zados pela Secretaria Municipal de Saúde 1VISA.

Art. 23 - O agente fiscal designado pela municipalidade
devera: .

Art. 20.... Os feirantes deverão contribuir com' uma taxa
mensal, cujo valor será apurado em sistemade con
domínio para custear às despesas administrativas
e operacionais da feira, valores definidos entre; os
feirantes. -

.Art. 21 - Também será permitida a realização de shows e
atrações artísticas em geral na feira, desde que de
vidamente autorizados pelo órgão competente da
municipalidade, com a anuência ~a Comissão.

Parágrafo Ún'iço - Não será permitida a venda pelos partici-'
pantes dos shows de CDs ou DVD que não. tenha
sido produzido pelos meios legais. . ,"

Art. 22 - A Administração Municipal competirá à expediçr /
· nos termos legais, da autorização para o funciona

mento da feira.

Parágrafo Ú~ic~ - Caso o feirante não atender d~ntro•
prazo terá penalidade por parte da Comissão < •

. Art. 24 - Caberá também a Administração Municipal proce
der à limpeza da área ocupada pela feira e coleta do

· . container. ao término desta. ..

I'
..'.

Não será permitido o uso de brincos, anéis, pulsei
ras c outros adornos, o feirante e todos os seus
auxiliares deverão manter as unhas limpas e cur
tas.sendo que o jaleco com mangas s6 será permi-'
tido dependendo dos produtos a serem
comercializados elou manipulados no momento da
venda.

Osuniformes obedecerão a padrões de cores e o
modelo conforme atividade desenvolvida, e, caso
não estejam paramentados conforme orientação da
VISA municipal, poderá haver punição;

cada diretamente sobre o solo;

a comercialização de carnes e produtos de laticíni
os e outros transformados deverão atender as re
gras ditadas pela vigilância sanitária quando ne
cessário a sua refrigeração;

. Por duas- vezes consecutivas. não participará da
terceira feira) _

fi - .Se houver reincidência o alvará poderá ser cassa- .
do. .

Art. 15 - Para obtenção da licença os interessados deverão
apresentar á Administração Municipal:

não será permitida a fabricação de alimentos no
local da feira;

o lixo produzido pelasbarracas não poderá ser de- 
positado sobre os logradouros públicos em geral,
sendo necessário portanto O uso de coletores de
lixo individuais, de formaa ser separados por tipo
(orgánico e reciclado), depositado em contamer for
necido pela prefeitura ao término da Feira, devida
mente embalados em sacos plásticos .

Art. 14 ~ Os feirantes deverào usar jaleco, avental, boné ou
touca durante a comercialização dos produtos, sen
do permitido o patrocínio comercial) vedada a pu-
blicidade para fins politicos. . .

Ill - vender bebidas alcoólicas destiladas no interior da
feira e produtos fumígenos;

IV - empregar jornais velhos ou quaisquer impressos
p~ra embrulhar gêneros alimentícios que fiquem'
diretamente em contanto com esses invólucros;

1-

VI - utili.zar a barraca- para vender gêneros ou ~ercado-

§ 1°-

V-

VI-

§ 2"-

v - vender produtos inflamáveis ou explosivos;

IV-

I ~ Comercializar o seu licenciamento;

11- transferir o local dabarraca sem anuência da Co
.missão;

I - Requerimento escrito e protocolizado; .

. TI..; Alvará da vigilância sanitária

Parágrafo Único - A licença só será expedida mediante
. 'comprovação de residência no município de

Apucarana e procedência do produto.

Art. 16 w A produção e a comercialização de alimentos e'
bebidas alcoólicas fermentadas a serem consumi-

.dos n? local deverão estar de acordo com a legisla
ção vigente e dependerão de autorização concedi
da pelo órgão competente da municipalidade VISA.

Art. 17 - As licenças serão afixadas em locarvisível e aces
sível a fiscalização, devendo ser revalidadas anu
almente, sob pena de multa, sem prejuízo das de- .
maIS cominações legais. .

Art. 18 - Éexpressamente proibido ao feirante:

VII - laticínios; e

Art. 10 - As barracas para exposição de mercadorias deve-
rão atender as seguintes exigências: .

IV - gêneros alimentícios;

V - artesanato e trabalhos manuais;

Hl - comidas típicas e caseiras;

VlII- flores, plantas e sementes,

Parágrafo Únieo - A lista de prodotos constante no Art, 8° .
poderá ser alterada pela Administração Municipal,

.através de decreto, sendo qoc os itens 11, Ill, IV, VI,
VII necessitam de licença sanitária concedida pela
VISA municipal.

Art. 9° - As barracas utilizadas na FErRA NOTURNA deve
rão ter toldo ou cobertura impermeável e tipo uni
forme e obedecer às normas técnicascabíveis bem
como, a um só padrãoa ser fornecido pelo
IDEPPLAN.

I - Estar em boas condições de uso e conveniente-
_mente pintadas, com suas coberturas limpas e em
bom estado de conservação, conforme padrão pro
jeto elaborado pelo IDDEPLAN; .

11 - Serem colocadas lado a lado com distãncia de I
(um) metro uma das outras;

mw • Serem mantidas limpas e com bom aspecto.

Art. 11 - As barracas e mercadorias deverão ser colocadas
de modo a: .

1- 'Não interromper o trânsito de pedestre c as entra-
das e-saídas dc.veícu.los; "

11- Não danificarem jardins, calçadas ou outros
logradouro~ públicos; - . .

Art. 12 - Encerradas as atividades comerciais às 21 horas
• os veiculas poderão ingressar no local onde as

. barracas estiverem localizadas, para promoverem a
retirada de mercadorias e instalações permanecen
do até as 22 boras, tempo suficiente para fazê-lo
~entroda ordemdisciplinar. .

Art. 13 - Além das disposições acima estabelecidas deve
rão ser observadas as seguintes normas quanto à
comercialização na feira: .

-§. r -Tratando-se de doença-incurável, falecimento ou
. invalidez abrir-se-á vaga para ocupação do local,

. dando-se preferência aos seus descendentes, as":'
cendentes e colaterais, nesta ordem. .

mo Iniciada a comercialização na feira ás 17 HORAS
será vedado o ingresso no local de veículos trans~
portadores de mercadorias.

Parágrafo Único - O horário da Feira Noturna poderá ser
. alterado de acordo com Decreto. ~.

VI - frios, embutidos, carnes secas e derivados;

Arr, 8° - Na FEIRA NOTURNA somente serão
. comercializados os seguintes produtos:

-: Hortifrutigranjeiros;

11 lanches, doces, salgados, refrigerantes c bebidas
artesanais; .

T- As. barracas somente poderão funcionar após vis-c
tona e concessão da respectiva licença;

fi w a proteção dos gêneros alimentícios contra os rai
os sciares, chuvas e outras intempéries deverão
seguir orientações da vigilância Sanitária;

1Il- nenhum produto poderá se; exposto a venda colo-
,

~.
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o Edição na 12 :)I~~O Oficlal- Prefeitura Municipal de Apucaran

Consumo R$ 20.000,00
TOTAL , " RS200.00000

LEI N". 045/09

02-PODEREXECUTIVO

02.019-SECRETARlAMUNlClPALDE ESPORTES

L E I

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 2".- Para cobe1\"raao crédito aberto no artigo ante
nor, fica cancelada dotação de igual valor do orça
mento vigente,conforme discriminado:

LEI N°044/09

Ediflcioda Prefeitura do Munieipio de Apucarana, aos 28
dias do mêsde fevereiro de 2009. .

Art. 3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 1°- Fica o ExecutivoMunicipal, autorizado a abrir Cré
dito Adicional Especial, no valor de até R$
100.000,00 (cemmil reais),paracontemplardotação
.não constante na fonte que especifica, do orça
mento vigente (Lei Munieipal n" 218/08, de
18.12.2008:

12.361.0074-2.070.000- Manutenção das Arív.do
Ens.Fundamenlal- FUNDEB
Fonte de Recursos:- 01102Fuodeb 40% - Exercí
cio Corrente'
3.3.90.30- Material deConsumo RS 100.000,00
TOTAL ; RSIOO.OOO,OO

Artigo 3° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as -disposições em contrário

Edifleio da Prefeitura do Munieipio de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

27.812.0046-2.045.000 - Manutenção das Atividades
Desportivas

Fonte de Recursos: 010000- Recursos Ordinários Livres

(0242) - 4.4.90.51- Obrasc Instalações.. R$ 200.000,00

TOTAL. RS200.000,00

Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
no valor de até R$ 100.000,00(cem mil reais), conforme es
pecifica e dáoutras providências.

Art. 2° - O Recurso para a abertura do Crédito Adicional
Especial, de que trata esta Lei, é proveniente do
cancelamento de dotação de igual valor do orça
mento vigente, a saber:

12.361.0074-2.070.000- Manutenção das Ativ.do
Ens.Fundamenlal- FUNDEB
Fonte de Recursos»-01102Fundeb 40% - Exercí
cio Corrente
(0092) 3.3.90.39 - Outros Serv.TercPessoa Juri-
dica :.................................. RS 100.000,00
TOTAL ~ RS 100.000,00

ACÂMJ\RAMUNICIPALDEAPUCARANA,ESTADO DO
PARANA,APROVOUEEU,PREFEITOMUNIClPAL,SAN
aONOASEGUINTE:-

LEI N°043/09

Supervisão de Pesquisa."

Fica autorizada a criação, por ato próprio do Execu
tivo Municipal, das Unidades Administrativas cor
respondentes à Divisão, Seção e Setor, que serão
exercidas mediante Função Gratificada, exclusiva
mente por servidores efetivos do quadro perma
nente de pessoal próprio do IDEPPLAN ou cedi
dos pelo ExecutivoMunicipal,

Para atendimento do disposto no parágrafo anterior
serão obedecidas as condições estabelecidas no
artigo 12 e seus parágrafos da Lei Municipal 001/
09.

"Art. 14- .
1- ..
11- .
11I- .
IV - .

Quando houver cumulatividade dos cargos previs
tos nos incisos Ia IVacima o servidor deverá optar
pela remuneração de apenas um deles.

Dentre as Unidades Administrativas cuja criação
está prevista no § 2° deste artigo, deverá constar
obrigatoriamente a Divisão de Controle Interno do
IDEPPLAN."

Art. 2° - Acrescenta o item 1.2.6 e 1.2.6.1 no ANEXO 11 da
Lei Municipal008/09, conforme especificadoabai
xo:

1.2.6. Supervisor de Pesquisa

1.2.6.1 Coordenador de Pesquisa

Art. 3° - Altera redação do art. 14 da Lei Municipal 008/09,
excluindo o inciso V e parágrafo único e criando
parágrafos de 1°a 4°, conforme especificado abai
xo:

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

b)
c)
d)
e)
I)

Ediflcio da Prefeitura do Municlpio de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

L E I

Artlgo t" w Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para reforço de
dotações no orçamento vigente, na conformidade
da Lei n". 218/08, de 18de dezembro de 2008 (Lei
Orçamentária),conforme especifica.

~-PODEREXECU1TVO

02.019-SECRETARlAMUNICIPALDE ESPOR-
TES .
27.812.0046-2.045,000 - Manutenção das Ativi
dades Desportivas
Fonte de Recursos: 010000 - Recursos Ordinári
os Livres

-- - (0241) - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros
PessoaJuridica R$ 180.000,00
(0237) - 3.3.90.30 - Material de

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário entrando
esta Lei em vigora partir de 01.02.09.

§ 4°-

§ 2°-

§ 1°-

§ 3°-

LEI N"042/09

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

. ·"'Art.3° - .
§. 3"- .

1- .

Art. l° -Acrescenta a letra" f" no inciso I, do § 3°,do artigo
3°da Lei Municipal008/09, conforme especificado
abaixo:

'L E I

a)

Ediflcioda Prefeitura do Municipio de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

ACÂMJ\RAMUN1CIPALDEAPUCARAt'lA, ESTADODO
PARANA,APROVOU EEUPREFETIDMUNIClPAL,SAN
aONOASEGUINTE

Súmula:-Altera disposição da Lei 008/09, de 19.01.09,que
trata do Sistema Administrativo do IDEPPLAN -Instituto
de Desenvolvimento, Pes~uisa e Planejamento de
Apucarana e dá outras providencias.

Art. 30
- Revogam-se as disposições em contrário, entrando

esta Lei e, vigor na data de sua publicação.

L E I

Art. 1°- Ficao Executivo Municipal,autorizadoa abrirCré
dito Adicional Suplementar, no valor de até RS
200.000,00(duzentosmil reais),para reforçode do
tações orçamentárias, nas fontes que especifica,
do orçamento vigente (Lei Municipal n"218/08, de
1811212008:

02. Poder Executivo
02.005- Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Ativi
dades

do Ensino Fundamental
Foute de Recursos:- 01104- 25% Demais Impos
tos vinculados á educ.básica
3.3.90.30- Material deConsumo.....RS 100.000,00
12.365.0015-2.0\3.000- Manutenção das Ativida
desda EducaçãoInfantil
Fonte de Recursos:- 01103- 5%sobreTransf.Const,
FUNDEB
3.3.90.30-Material deConsumo........RS 50.000,00
Fonte de Recursos:- 01104- 25%DemaisImpostos
vinculados á educ.básica
3.3.90.30-Material deConsumo......RS 50.000,00
TOTAL....... ........_ ......... ._ .RS 200.000.00

ACÂM-\RAMUNIClPALDEAPUCARANA, ESTADODO
PARANA,APROVOUE EU,PREFETIDMUNIClPAL,SAN
CIONOASEGUINTE:-

Súr:n!lla:-Autoriza o Executivo Municipal, a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de até R$ 200.090,00 (du
zentos mil reais), como especifica e dá outras providências.

[An. 2° - Os recursos para a abertura do crédito adicional
suplementar de que trata esta Lei, são provenien
tes do cancelamento de dotações de igual valor, a
saber.-

02.Poder Executivo
02.005- Secretaria de Desenvolvimento Humano
12.365.0015-2.013.000- Manutenção das Ativi
dades da Educação Infaotil
Foote de Recursos:- 01103 - 5% sobre
Transf.Const, FUNDEB
(0071) - 3.1.90.11- Veoc. e Vantagens Fixas - P.
Civil.. RS 100.000,00
Fonte de Recursos:- 01104- 25% Demais Impos
tos vinculados à educ.básica
(0079) - 3.3.90.39 - Outros ServoTerceirosl
Pfurídica R$ 100.000,00
TOTAL RS 200.000.00

Súmula:- Autoriza a abertura de Crédito Adieional Suple
mentar no valor de até RS200.000,00 (duzentos Mil Reais)
conforme especifica, e dá outras providências.

'-------------------1 ACÂMt\RAMUNICIPALDEAPUCARANA,ESTADODO
PARANA,APROVOU EEU,PREFEITOMUNICIPAL, SAN
CIONOASEGUINTE,
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04 Edi ão n? 12 Diário Oficial- Prefeitura Municipal de Apucarana

DECRETO N' 028109

DECRETOS

João Carlos de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

Edifícioda Prefeitura do Município de Apucarana, aos 28
dias do mês de fevereiro de 2009.

Seção de Análise e Controle Orçamcn
Descentralizado

Seção de Prestação de Contas
6.3.]. DEPARTAMENTO DECONTABILIDADE

Divisão de Empenho Prévio
Seção de Arquivamento
Seção de Empenho

Divisão de Análise e Controle
Seção de Convênios -
Seção de Conciliação Bancária

Divisão de Escrituração
Seção de Análise Orçamentária.
Seção de Registro Contábil

Divisão de Contabilidade Descentralizada
Seção de Registro Contábil Descen-

tos

Divisão de Compras
Seção de Cotações de Preços
Seção de Compras
Seção de Gestão de Materiais

Divisão de Licitação
Seção de Cadastro
Seção de Editais
Seção de Gestão de Contratos
Seção de SIM-AM

6.2.DTRETORIAGERALDETRIBl.ITAÇÃO
6.2,I. DEPARTAMENTO DE RECEITA

Divisão de Divida Ativa
Seção de Cobrança
Setor de Expediente
Setor de Parcelamento
Setor de Arquive
Setor de Informação de Débitos
Setor de Atendimento

Divisão de Cadastro Imobiliário
SSeção de Caddastro ,~~

etor de Expc rente ..
Setor de Controle Cadastral
Setor de Atualização Cadastral

Divisão de Cadastro Mobiliário
Seção de Alvatá
Setor de Cadastro
Setor de Expediente

Divisão de Lançamento e Informações Mu-
nicipais - StM

Seção de Cálculos e Emissão de lPTU
Setor Emissão de ITBI
Setor de Baixas

Divisão do lNCRA
Seção de Cobrança e Fiscalização de

Divisão de Nota Fiscal do Produtor
Seção de Baixasde Notas Fiscais
Seção de Cadastro
Seção de Fiscalização _

6.2.2.DEPARTAMENTO DE FTSCALTZAÇAO
Divisão de Lançamento

. Seção de Expediente
Divisão de Fiscalização

Seção de Fiscalização do ISS .
Setor de ISS . -.

. Setor de Expediente
Divisão de Fiscalização de Postura

Setor de Fiscalização de Alvará.
Setor de Postura
Setor de Fiscalização de Ambulantes
Setor Expediente

Divisão de Controle do ISS On Line
Setor de Informações
Setor de Liberação de Cadastro

. Setor de Expediente
6.3. DIRETORIA GERALDESISTEMADE INFOR

çÃO MUNICIPAL-SIM
Divisão Geral de Informações Municipais-

Seção de Controle
Seção de-Arquivo

6.1.2. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L1Cl
TAÇÃO

ITR

MA-

tralizado

SIM

lII·ÓRGÃOS DAADMINISTRAÇÃOESPECÍFlCA

7.SECRETARIAooMEIO AMBIENTEETURISMO

tário

Divisão de Acompanhamento e Pareceres'
Seção de Acompanhamento de Prcs-

de Contas.
Seção de Serviços Externos

5.5. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
PEDIENTE

Divisão de Protocolo
Seção de Atendimento
Seção de Controle de Tramitação de

cessas'
Divisão de Serviço, Gerais

Seção de ServiçosAuxiliares
Seção de Portaria
Seção de Recepção

Divisão de Comunicações Administrativa,
Seção de Atendimento
Seção de Telefonia
Seção de Postos de Serviços Telefô-

Divisão de Contrate de Atos Oficiais.
Divisão de Serviços Especiais

Seção de Controle de Veículos

tação

CIAL

Divisão de Folha de Pagamento e SIM-AM
Seção de Prestação de Contas
Seção de Lançamentos
Seção de Recolhimentos
Seção de Concessão de Beneficios

Divisão de Registros Funcionais
Seção de Controle e Arquivo
Seção de Controle de Férias
Seção de Controle do Relógio Ponto

Divisão de Concursos Públicos
. Seção de Convocações e Contratação

Aprovados.
Divisão de Capacitação Funcional

Seção de Treinamento
Divisão de Estágios

Seção de Controle e Fiscalização·

5.3. DEPARTAMENTO DESAÚDEE SEGURAN
TRABALHO

Divisão de Saúde Ocupacional
Divisão de Segurança do Trabalho

5.4:DEPARTAMENTODE PATRIMÔNIO
Divisão de Inventário Patrimonial
Divisão de Processos junto ao Registro de

Imóveis e Cartório

de

NOS

Seção'de Pareceres
Seção Processual

DivisãodeAcompanhamento deCompras e Li
citação

3.4.DEPARTAMENTO JURÍDICOEXTRAJUDT-

cumentos

4.SECRETARIADEPLANEJAMENTOE CONTROLE
INTERNO

4.1. DEPARTAMENTO DECONTROLE TNTERNO
Divisão de Classificação de Despesas

4.2.DEPARTAMENTO DEARQUlVOPÚBLICO
Divisão de Gestão de Documentos

Seção de Pesquisa Eletrônica de Do-

11 -ÓRGÃOSDEADMINISTRAÇÀOGERAL

5,SECRETARIADAADMINISTRACÃQ

5.1. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA
INFOR MAÇÃO

Divisão de Atendimento
Divisão de Suporte

Seção de Manutenção
Divisão de Estruturação Lógica

5.2. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMA-

EX-

Pro-

ÇAOO

mcos

6.SECRETARIADAFAZENDA

6.1.DIRETORIA GERALDEFINANÇAS
6.1.1.DEPARTAMENTO DETESOURAR1A

Divisão de Recebimento e Pagamen-'

Divisão de Relações PUblicas
Divisão de Publicidade e Propaganda

Divisão de Processos Administrativos
Seção de Sindicância

Divisão de Atendimento ao Público
Seção de Encaminhamento

2.2. DlRETORlA GERALDECOMUNICAÇÃOSO-

da z-, VaraCível
3.2. DEPARTAMENTO nJRÍDlCO TRABALHlS-

Divisão de Pr~catórios !
Divisão de Obrigação,de Pequenos Valores .

3.3.DEPARTAMENTOJURIDlCOADMINISTRA_
, ~'

2.SECRETARIAMIINlQPAI DEGQVER."IO

2. t. DIRETORIA GERAL

3.PROCURADORIAJURÍDICA

3.1.DEPARTAMENTO nJRiDlCO TRIBUTÁRIO
Divisão de Execução Fiscal

Seção de Cadastro e Controle de Pro-

da I". Vara Cível
Seção de Cadastro e Controle de Pro-

cessas

DAL

cesses

ACÂMARAMUNlCIPALDEAPUCARANA,ESTAOO00
PARANÁ,APROVOUPROJETO DELEI DEAUTORIA
DAMESAEXECUTIVAEEUPREFEITOMUNICIPAL,
SANOm,OASEGUINTELEI:

Art. I" - Complemente em parte a EstruturaAdministrativa
estabelecida pela Lei DOI /09, de 19.DI.09, criando
Unidades Administrativas correspondentes a Di
visão, Seção e Setor, necessários ao funcionamen
to da Administração Municipal, incluindo a
Autarquia dos Serviços Funerários. de Apucarana
-ASERFA, de acordo COnt o estabelecido no arti
go 13 da citada lei.conforme segue:

1-ÓRGÀOSDEASSISTÊNCIAIMEDIATA

1.GABINETE00 PREFEITO
1.1. OFICIAL DEGABINETE

Divisãode Administração

TIVO

TA

Súmula:- Completa a EstruturaAdministrativada Prefeitu
ra e da Autarquia de Serviços Funerários de Apucarana,
conformeLei001109, de 19.01.09, .

O PREFEITO DQ~'TcÍPIoDEAPUCARANA, ESTA
DO DO PARANA,JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, NO
EXERCICIODE SUASATRIBUlÇOF.5LEGAIS,

DECRETA

. Art. 1"- Concede reajuste salarial de 10% (dez por cento),
a partir de OI de fevereiro de2009, aos salários dos
servidores ativos e inativos pertenccntes ac ~ua

dro de pessoal permanente da Câmara Municipal
de Apucarana.

Art.-r ~ Revogam-se as. disposições em contrário, entran
do a presente lei em vigor na data de sua publica
ção.

~ .Sliinula:-=-Côncede reajuste sala~ialj conforme especifica e";'
dá outras providências.
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PODER EXECUTIVO A C;"~"ARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO.DO PARANA.
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL· SANCIONO A
SEGUll'TE,-

Art. 3" - Revogam-se as disposições cm contrário, entrando esta Lei em
vigor na data de sua publicação.

LEI ro;' 046!09
L E I'

Edifício da Prefeitura do Municfpio de Apucamna. 3(lS IS dias do mês de
março de 2(x)9.

~
I

se

;

. RS IlX100000
.. RS 500.0cx! 00

Outros Serviços de' Terceiros - Pessoa
..R$ 100.00000

_..RS 500.000 00

LEI N" 0'i0109

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

iOU7s) - :U.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
rísica........ _. . RS 100.000,00
Pdnrc de Recursos.. Oll~ - 25% demais impostos vinculados à
educação bãsica

(0079) - 3.3.90.39
Jurídica....

TOl411.~,~~~============''''''''''"'''''=''''

02. Plxler Executivo
02.005. Secretaria de Desenvolvimento Humano
U.36I.U074.2.070.0oo - Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamcmal- rUNOEB
Fonte de Recursos> 01102 -40% - Exercício Corrente
3.3.50.4 I - Contribuições : RS 300.0(10,00
12.365.l){)lj-2.013.000 e, Manutenção das Atividades da Educação
Infantil

. Fonte de Recursos> 01103 - 5% sobre transferências Consl.RJNDEB .
3.3.50.41 - Ccmnbuíçõcs., . R$ 100,000,00
Fonte de Recursos.. 01104 - 25% demais impostos vinculados à
educ3çâo hásicu .

3.3.50.41 - Cornribulções .
Total .

A CÃMARA MUNICIPALDE APUCARANA. ESTADO DO PARANA.
APROVOU. E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO "A
SEGUINTE:- .

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. entrando CS[Ol Lei em
vigo.r na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do ~lunicfpio de Apucnrana. aos 18dias do mês de
março de 2009. .

João Carlos de OJi\'cir.l
Prefeito Municipal

Súmula;- Autoriza a abertura de crédito adicional especial. no valor de até
RS 500.000,(M1 (quinhentos mil reais), conforme especifica e dá outras
providências.

Art. 2° - . Os recursos para II ebenura do Crédito Adicional Especial de
que trata (l Artigo anterior. serão provenientes do cancelamento de dotações
constunres do Orçarrento vigente, a sabcn-

02. Poder Executivo .
02.005. Secretaria de Descnvolvimemo Humano
12.361.0074·2.070.000 - 'Mumnençân das Atividades do Ensino
Fundal'nemal - FUNDEB •
Fonte de.Recursos» 01102 - 40% - Exercício Corrente
(0092) _- 3.3:90.39 Outros Serviços de Tcrcc~ros/Pês.

Jurídica.................. . RS 200.000,00
«1093)- 4.4.90.5 I - Obras c lnstataçõcs. .. :.R$ ..44.000.00
(0094) 4.4.90.52 Equipamcmos e. Material
Permanente ..,..................... .......,.....R$ 56.000.00
12365.0015-2.013.doo *- Manutenção das Atividades" da Educação

. Infantil' .
Fonle de Rccursos:- 01103 - 5% sobre transferências Const.FUNDEB

Art. ID

- Fica (I Executivo Municipal autorizado a- abrir crédito adicional
especial. nu valor de até RS 500.000,00 (quinhentos mil reais). pura
pagamento de despesas não constantes no Orçamento vigente (Lei
Municipal n°2IS/0S. ~e IS de dezembro de 2008), conforme especifica-

L E

Art. 2° - O recurso para a abcrtur.! do Crédito Adicional Suplementur de que
trat:l o artigo anterior. é provenienle do Contrato de Repasse n° 02ó I 176·
26f200S""IAPA/CAIXA - e o Município de Apucarana. par:i aquisição de
Retroescavadeira e Caminliüo.

Art. I" - Fica o Executivo Municipal. autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no valor de até RS 292.500.00 (duzentos e noventa e
dois mil e quinhentos reais), para reforço de dotações do orçamento vigente
(Lei Municipal n" 218/08, de 18 de dezembro-de 2IMlS), conforme

especifica.
02. Poder Executivo
02.06.- Secretaria Municipal de Deseuvotvirrento Econômico
20.606.l)()20-1.015.00(j ~ Caminhos para o Progresso - Estradas
vicinaís
Fonte de Rccursos.. 31784 - Ministério Agricultura Conmuo n"
0261 176-,2612008 ;
4.4.90.52 - Equipamentos e Maierial Permanente RS 292.500,00
Tot:il................ . R$ 292.500,00

LEI N"(>l9!09

A CÂMARA J\HJNIClPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PAl{r\N''\.
APROVOU' E EU. PREFEITO ~1UNICIPAL. SANCIONO A
SEGUINTE:-

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

Súrnula.. Autorizu a abertura de crédito Adicional Suplementar. no valor
de até RS 292.500,00 (duzentos e noventa e dois. mil c
quinhentos reuls). conforme especifica e dá outras
providências.

. L E

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. entrando esu Lei em
vigor nadata de sua publicação. -

Edifício da Prefeitura .do Município de Apucarana. aos 18 dias do rrês de
março de 2009.

Art. ?:' - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de
que trata o artigo anterior, serão canceladas dotações de igual valor-a sabcr..

02. POderExecutivo
02.002 - Secretaria Municipalde Infra-E,stnuum Urbana
15,451.000S·1.(}11.000 ~ Aquisição de Terreno e' Construção-de .
Cemitério .
Fonte de Rccursos.. 01000 - Recursos Ordinários Li\TC~

(0035) - 4.4.90.51 - ObOlS e Instalações RS IO.O(X).(X)
(0036) - 4.~.90.61 - Aquisição de Imóveis RS SO.OOO.OO
02.06. Secretaria Municípa! de Desenvolvimento Econômico
22.661.0021-1.017.000- Infra-estrutura Industrial'
Fonte de Recursos'. 01000 _ Recursos Ordinários Livres
(0106) 4.4.90.52 Equipamentos e Material
Pennanente...... . R$ 1O.0(X) 00
Tola!.. ,. R$. 7(J.(M)(}On

Art. I" - Fica (l Executivo lv1I1nicip:ll, autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no valor de até RS 70.000,00 ~setenta mil reais), para
reforço de domçõc... do orçamento vigente (Lei MUnicipal n" Z18108, de IS
de dezembro de 2(08). conforme especifica.

02. Poder Executivo
02.06. Secretarie Municipal de Dcscnvolvirremo Econômic'o
20.606.1:)020-1.015.000 - Caminhos pura o Progresso - Estradas
Vicinais
Fonte de Recursos.. 01000 - RecursosOrdinários Livres
(099) 4.4.90.52 Equipamentos e Material

. Permanente ~$ 70.000 00
Total... .: R$ ·70.0no 00

EL

LEI N" 047!09

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

Art. 1° - Ficam estendidas as disposições da Lei 0".036101. de 0..1/07/2001,
que criou u Fundo Rntatlvu Municipal, para os Centros Municipais de
Educação Infantil do Municfpio de Apucarana.

SlÍmu\a'- Auturi:m a ahcrtur.l de crooito Adicional Suplementar, no \'alor
de até RS 70.000.00 (setenta mil reaiS),conforme c'spccilica e dá
outr.ls.pn.lvidências. -

Ãrt. 3· .' Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei n"
036/0 I, de 001001200 I,

Edifício da Prefeitura do Município de Apucamna. aos 18 dias do mês de
março de 2009. .

LEI N° 048109

Art. 2°· A prestação de contas será encaminhada à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento' Humano. mensalmente, acompanhada de toda a
documentação neccssãria. observado o que dispõe a Resolução n" 03/2006,
de 21 de julho de 2006. do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

João Carlos de Oliveira .
Prefeito Municipal

Sumula:- Estende as.disposições da Lei Municipal nO 036/01. de 04107/01.
que criou o FU!1du. Rotativo Municipal. para Os Centros
Municipais de Educação Infanul tio Município de Apucurana. e doi
outras providências. '

Art. I P
- A fonte de recursos constante no Artigo I". da Lei n" 026109.

de 14de fevereiro de 2009, passa a vigorar com ti seguimo rel!:I~';\o;-

"Art. 1°-.. •
Fome de ReCUrS(IS:- J 1.778- Ministério do Turismo - Museu do Café

- Contrato n" 02tw276-lJ6/0S"

L E·I

Edifício da Prefeitura do Municfpio de Apucamna. aos 18 dias do mês de
marçode 2{X)9.

Art. 2°· A fonte de recursos constante no Artigo 1°da Lei n° 028109. de l-l
de fevereiro de 2009. pa<;sa a vigorar comu seguinte redação.,

..Art. I" - ...
Fome de Recursos:- JI.7R5! Ministério do Turismo - Parque da
Graça - Contrato n"02818RI-os - c/c n" :26.8".

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrtlrio, entrando esta Lei em
vigor lia data de sua publicação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUGARANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU, PREFEITO :-'WNICIPAL.· SANCIONO A
SEGUINl",-

Sílmula:· Attem disposições das- Leis Municipais nPs 026/09 e OZ81Ü9.
datadas respectlvumerue & 1410212009. como especifica,

. Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. entrando estn Lei em
vigor rui data de sua publicação.

,.
,.

!,

f

'~.' C,\MARA MUNICWAL' DE APUCARANA. ESTADO DO
'v' ARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICII)AL. SANCIONO
t A SEGUll'TE,

,
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LEI W 051/09

-L E

Li;1 r-,...052109

1000 Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI N" 057/09

§ ?' - A falta da prestação de contas, ou a sua desaprovação perante o
Conselho Municipal. de Saúde, implicará no cancelamento imediato do
recurso. repassado, bem como. de sua devolução integral para o órgão
repassador, que concomiumterreme informará o Ministério daSaúde.

Sumula:- Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da- Autarquia
Municipal de Saúde, a conceder subvenção social. para o Projeto Renascer
do Municípiode Apucurann. como especifica e dá outras providências.

JÇI:lO Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAl. SANCIONO A SEGUINTE,

L E

§ 1°- O recursos pam o repasse da subvenção mensal para a entidade
acima mencionada. é assegurado mediante dotações próprias do orçamento
vigente e futuros. compreendido entre os anos de 2009 a 2012.

Art. 3d
- As disposições desta Lei cessarão :J partir do encerramento do

Programa de Incentivo pam Casai> de Apoio a portadores HIVIAIDS. do
Ministério da Saüde/Governo Federal. ou em função de descumprimento
das disposições desta Lei.

§ 3d
- A prestação de Contas, depois de aprovada pelo Conselho Municipal'

de Saúde, fará parte integrante do Processo que originou o repasse.

An. 4° - Os valores repassados serão reajustados na proporção do
estabelecido pelo Governo federal/Ministério da Saúde. sendo atualizado
por Decreto do Executivo. .a·
Art. 5° - RevOgam.~c :L\ dis~siçõcs cm conmírio.- entrando esta Lei~p
vigor na data de sua publicação.

LEI N° 056109

§ 2° - Os recursos financeiros são provenientes do Termo de Convênio do
Programa de Incentivo para Casas de Apoio a portadores HIV/AIDS.
renovável a cada excrcfcio financeiro. firmado entre OMunicípio, através
do . Fundo Municipal de Saúde - Autarquia Municipal de Saúde de
Apucarana e o Ministério da Saúde, na conformidade da Portaria 'n°
2.313/02 de 1911212002.

An. r - A sUb\'~~ão para o Pro~elo R~nascer. será co~edida anualmente".
partir de janeiro, e ficará sujeita apresentação mensal de Prestação de
Contasdo vaiar repassado.

§ 10·.A prestUl,'ão'de contas, observado o que dispõe a Resolução n"
0312006•. de 27 'de julho de 2006, do Tribunal de Comas do Estado do
Paraná deverá ser mensalrreme protocolada na Autarquia Municipal de

. Saúde de Apuraruna. e submetida li apreciação do Conselho Municipal de
Saúde e~do respectivo Contrtlle Interno.

Edifício da Prefeitura do-Município de Apucarana. a05 18 dins do mês dê
março de 2009.

Art. 10_ Fica· o Executivo Municipal,' autorizado a conceder, por
. _ intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, subvençãc mensaí no valor

de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), parJ o Projeto Renascer do
Município de Apucarana - ç":JPJ n° 04.690.777/0001-&6.

Edifício .da prefeitura do Municfpin de Apucaranu. aos 18 dias do mês de
março de 20n9.

: João Carlos de Oliveira
. Prefeito Municipal

Art. 1"- - Altera para 40 o NíVEL do cargo de INSTRUTOR DE
ESPORTES criado Pela Lei 053/97, de IO.07.97.

L E I

Art. 2d
- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta I~d cm

vigor a partir de 01.03.08.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARAN'A, ESTADO DO PARAN'A,
APROVOU E EU PREFEITO' MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

A CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PRHEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

L E

Art. Y - O Regimento Interno do Museu de Antropologia e Etmologia
Benevides Mesquita, será aprovado por Decreto do Executivo. dentro do
PrJZO de 30 (trinta) dias.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucamna. aos 18 dias do mês de
marçu de 2(Ml9.

Súmula: Altera disposição da Lei 0.58/97. de IO.fJ7.97, que truta do sistema
de cargos e carreirado funcionalismo e dá outras providências.

LEI W0.54109

Art. 3° - Passam ao Acervo do Museu o acervo pertencente a Fundação
Cultural de Apucarana e ao patrimônio do Município que a critério do .
Conse.lho Consultivo do Museu, sejam consideradas de valor museolõgico.

Art. 4° - O Município de Apucaruna. através da Fundação Cultural
disponibilizara recursos orçamentários no presente exercício, através de
créditos adicionais. assegurando recursos financeiros para os orçamentos
futuros.

10.1.0 Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI N"055/09

Sumula'- Alteradisposições do item 11. do Artigo 10 da Lei n°.()()9102:dc
25103102. e dá outras providências.

,
Art. 6d

- Revogam-se as disposições em conrrârio. entrando esta Lei em
vigor na data de sua publicação.

Art. 2° - A Fundaçüo Cultural de Apucarana. providenciará instalações
adequadas para o imediato funcionarrenro do MUSEU DE
ANTROPOLOGIA E ETNOGRAAA BENEVIDES MESQUITA.

Art. 1° ~ Fica criado pela Fundação Cultural de Apucarana, o "MUSEU DE
ANTROPOLOGIA E ETNOGRAAA BENEVIDES MESQUITA"
destinado a recolher.. abrigar. conservar, preservar a expor o Patrimônio

'HISTÓRICO, ARTISTICO E NATURAL do Município de Apucarana.
além de preservar, fomentar e divulgar a criação artística e as caracrensücas
culturais dnaturais (ambientaisj. do Município e região.

liX)() 00
3.00000

. Atividadesd:IS

I'EL

M. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
especial, no valor de até RS 3.l)()lI,lMJ (três mil reais), para pagamento de.
despesas não constantes no Orçamento vigente (Lei Municipal n" 218108,
de 18 de dezembro de 2008). conforme especificar-

02. Poder Executivo
02.q07. Secretaria Municipal de Fazenda
04.1 ::J.0024-2.0::!2.()()(_', Manutenção

Adnunísumlvas da Secretaria da Fazenda
Pontede Rccursos.. 01501 - Alienação de Ativos
4A,9Q.ql Aquisição de Imóveis "... ..RS

Total. : _..RS

An. )0. Fica o Bxecurlvo Municfpul.autorizado a abrir crédito adicional
especial. no valor de até RS:267.908.16 «íuzentcs e sessenta e sete mil._

-novecenros e oitos reais e dezesseis centavos), pum pagamento de despesas
não.consramcs no On;amento vigente (Lei Municipal n" 218108, de 18 de
dezembro de 2008), conforme especificai-

02. Poder Executivo
02.007. Secretaria Municipal de Fazenda
04.·123.0024~2.022.000 Manutenção das Atividades
Administração da Secretaria da Fazenda
Ponte de Recursos.. 501 - Alienação de Ativos
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis.._ ...RS 267.908 16

Total, :....... RS 267.908 16

Art. 3° ~ Revogam-se as disposições em contrário. entrando esta Lei em
vigor na datade sua publicação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU PRE""EITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUIf\,'TE:-

M. 20
• Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial de que

trata o Artigo anterior, é proveniente do Superávit Financeiro proveniente
dõ"'exercício anterior. no valor R$ 267.908,16 (duzentos e sessenta e sete
mil. novecentos c oitos reais c dezesseis centavos).

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 18 dias do mês de
março de 2008. . .

Slímul:l: Autoriza a abertura de crédhc adicional especial no valor de {ué RS
267.908,16 (duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e oito reais
e dezesseis centavos), conforme especifica e dá outras
providências. -

A CÃM..),.RA MUNICIPAL DE APUCARANA. E."iTADO DO PARANÁ.
APROVOU. E' EU PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A
SEGUINTE;-

~ Autoriza a abertura de crédito adicional especial no "alar de
até R$ 3.000.00 (três mil reais), conforme especifica e di outras
providências.

I

r

An. 2° - Os recursos pam a abertura do Crédito Adicional Especial é
proveniente dll cancelamento de Ik;t:lljUll de igual valor, no orçamento
vigente a sahen-

02. Poder Executivo
02.006. Secretaria de Desenvolvimento Econômico
22.661.0021-1.017.000 - lnfm-estrutura industrial
Fonte de' Rccursos:- 01501 - Receitas de Aliemção de Ativos
(0108) - 4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis.... .. RS 3.0~) 00
TI)!a!........ .. RS 3JXXJ,00

An. 3° - Revogam-se a~ disposiçõe.~ em contráriu, entrando esta lei em
vigor na data de Mia publicação.

EdifTcío da Prefcilur.l do Município de Apuéamna. aos 18 dillSdo més de
março ~e 2008.

João Carlos de Oliveira
Prcl~ilo Municiptll

LE1W05)f09

SumuJa:- Di.'pi'lc sohre a cri:Jção dI) MUSEU DE ANTROPOLOGIA E
ETNOGRAFIA BENEVIDES MESQUITA, junto u Fundação Cullur.lJ.de
ApUCllrana. como cspecifica e dá outras providências:

A CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE:

L E

Art. In - O item 11 do Artigo 10. da Lei Municipal nd 09/02. de 25 dc março
de 2002. que inslituiu no Município de Apucamna o Prognana. de
Desenvolvimento Econômico - PRODEA. passa a vigorar com a seguinte
redação:-

"Art. 10 -.
11 - Quanto ao imposto sobre sen'iç~ - ISSQN, no caso de
Empresas Prestadoras de SCn'iços, u alíquotu será de 2 %
(dois por cento), conslllntt' da Ihta de ~niços do Sistema
Tributário Municipal•.dur.mle o período de 5 (cinco) anos e
a pllrtir do 6° (seXlo) ano, as alíquolus ,'ollarão 11 ser
cobrudaS conforme con<;lllnle da Legislação Tributária
,'igentc".

Art. 2d
~ RevoEam-~e as disposições em contrário, entmndo esta Lei em

vigor nrldata de :;ua publica"~(J.

EdifTcio da Prdcitura do r-,'Iunicípio de Apucarall<l. aos r8 diíls do 11~.1, dc
m.,rçode 2(XN.

João Carlos dc Olh'~ira
?rejeito Municipal

Sumula:- Autoriza o Executivo Municipal. a firmar Termo de
Coopcruçâo com o Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e
Agronomia do Paraná - CREA por imcrmédio da Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de Apucarann. conforme especifica e dá outras
providências. .

A CÂf\-MRA MUNI.C1PAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ.
t;"PROVOU E EU,PREFEITO MUNICI.PAL SANCIONO A SEGUINTE:

L E

An. lI> - Fica o Executh'o' Municipal. autorizado:! firmar Tenno de
CooÇeração Tcenica e Financeint com o Conselho Regional de;: Engenharia.
Arquitetura e Agronomia do Estado do Par.má e a Associação' dos
Engenheiros e Arquitl.'tos de Apucar.m:l, elltidade sem tins lucrntivos.
irlwrilus no CNPJ/MF sob o n° 78.956.679/0001-34, conforme minulti do
Termo de Coopemção que;: é parte imegmn.le desta Lei.

Art. 2° • O Tellno de Cooperação Técnica e Financeira t~l1l por linalidade
facilitar o ace.'>so.da população de baixa renda às condições nece~sárias para

. a conslruçiio ou rcforIl1:lde moradia popular, em atendimenlo ~ l.cgislu\'ilo
Municip:11 refi:rcnte a.ocupação e uso do solo e à legislação Federal que
est:lbclcce il ohrigmoried:Jde.tél.'nicil [l(lf PfOjcf"" e c.\ecuÇ'iÍo de obra.s e
serviços n-a lÍretl de execução, atendendo assim ali Projelo "Casil Fácil" do
l\-lunic!jliodc.Apucaranã: '.
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ANEXO ALEI W 057109

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

An. 1i - Remgam-se as disposiçõcs eln contrário. entr:lndo esta 'Lei em
vigor na dam de sua publicação. ~

Edifício du Prefeitura do MunicípIo de Apucamna, aos 18 dias do mês de
março de 2009.

I

RG nO
no,",

José &iJ1son Oliveira Reis
Presidente da AEAA ~

Testemunhas:
No,",
RGn"

CLÁ~SULAQUINTA -CLASSIFICAÇÃO DAS MORAQ.IAS:

JoJo Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal ApucanU1:l

,
Para fins do presente TERj\·10 DE COOPERAÇÃO são adotadas as
seguintes classificações:
5.1. Moradia Popular - Construção isolada. destinada exclusivamente para
residência do interessado, com área máxima de 70.00 m2 - (setenta metros
quadrados). unitária, que não constitua pane de agrupamentos nu conjuntos
de realização simultânea, em um só pavimento:

5.2. Pequena Reforma ou Ampliação - Construção parJ reforma ou
ampliação de unidade habitacional cnracterizndn como Moradia Popular,
contorne \I presente TERMO DE COOPERAÇÃO. que somada à área já
existente não ultrapasse 70,00 m2 - (Setenta metros quadrados):

.Álvaro José Cabrini Júnior
Presidente do CREA·PR

Apucarana .

CLÁUSULA SEXTA- CONCESSÃO DO BENEFíCIO,

CLÁUSULA SITIMA - RESOLUÇÃO 0312006 DOTCE,

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO está vinculado aos termos da
Resolução n° 03/2006 do Tribunal de Contas do listado do Paraná. que
dispõe' sobre a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e
municipais repassadas às entidades da Administração Pública ou às
entidades privadassem fins lucrativos.

6.1. o beneficiário do presente TERMO DE COOPERAÇÃO será atendido
uma única vez, mesmo que venha a se desfazer do imóvel;
6.2: o benefício objeto do presente TERMO DE COOPERAÇAo é
intransferível. Caso OCOITJ venda do imóvel durante a fase de construção. ~
se o adquirente quiser utilizar-se dele, deverá solicitar cadastramento junto
ao MUNiCípIO para verificar se a sua' suuaçâose enquadra nas condições
do TERMO DE COOPERAÇÃO:
6.~.1 o beneficiário fica ciente que nãc-poderã solicitar nenhum tipo de
financiamento bancário paraeste Termo de Cooperação (Casa Fácil), caso
contrário. sem necessário contratar um profissional/responsável técnico que
deverá preencher os documentos para o financiamento, hem como a
elaboração dos projetos e a execução da obra, ficando automaticamente
cancelado o projeto Casa Fúeil;' . .
6.3. são critérios mínimos para habilitação junto ao ~1UNlcíPIO para
recebimento dos beneficios do presenteTER~10 DE COOPERAÇÃO;

6.4. Não poderá ser utilizado o benefício previsto no item 5.2. do presente
TERMO DE COOPERAÇÃO paro a ampliação de moradia cuja área
existente. somada à ampliação. ultrapasse 70,00 (setenta) metros quadrados.

6.3.1. Comprovação de renda f~miliar de no máximo 3 (três) salários
mínimos:

6.3.2_ O requerente deverá npreserirar comprovação de .propríedadc do
terreno onde pretende construir, através de escritura ou contrato de compra
e venda registrado em cartório; -
6.3.3. Comprovação. através de CertidãoNegativa dos cartórios de Registro
de Imóveis. de não possuiroutro imóvel no MUNiCíPIO, além do terreno
onde pretende construir: •

Paro dirimir quaisquer questões que dceornun direra ou indiretamente deste
TERMO DE COOPERAÇÃO. ficá eleito o Foro da Comarca de
Apucarana.
E, por estmem de acordo com as c1álL<;uias e condições aqui ujustadas.
as..sinam o presente instrumento em três vias de igual teor, juntamente. com
dua..s testemu~has que também o ussinam. .

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO podem se~ denunciado antes de
seu vencimento, por acordo mútuo ou por iniciativa de uma das panes.
mediante notificação administrativa- aos demais convenientes. com
lI111ecedancia mínima dc 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DECIMA . FORO,

CLÁUSULA OITAVA ~ VIGI~NCIA:

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO terá validade até

CLÁUSULA NONA - DENÚNCIA:

4.4. providenciar as placas com os dudos de idenlificação do TERMO DE
COOPERAÇÃO, a serem alixada.<; na.'> obras:

4.5. veriticar os critérios mínimos para·· habi1U~'ão exigidos pelo
MUNiCíPIO, solicitando f6rmalmcme o cancelamento das ARTs, c:t<;o
entenduque tais.critérios ~flo estejam atendidos:
4.6, manter em seus arquivos a relaçiio lltuali7'ada das obra... reali7'adas
:ttruvés do progmma; .
4.7. cm caso de cancclanv;nto dI) beneficio concedido. o MUNICfPlü e o
.CRÉA-PR. de,·er."Io sercom~nicndos através de olicio.

3.5. efetuar o pagamento mensal do valor de. seis salários 'mínimos, à
AEAt\, durante o período de duração do TERMO DE COOPE.RAÇÃO:.

CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA AEAk
Obrigll-se a AEAA a: . •
4.1 disponihili7'ar. durante a vigência deste TERMO DE COOPERAÇAO;
O(s) PROJETO(S) PADRÃO pam que a população possa fazer a escolha do
modelo quc melhor atenda suas necessidades: .
4.2. disponibilizar atendimento técnico PUr.l· a e1a~mção de projetos e
orçamemos de maleri:lis, e prestar a orientllção técnica pam a construção e
reforma das momdias abrangidas no presente TERMO DE
COOPERAÇÃO. mediante visitas técnicas de acompanhamento das ohms,
fomeccndo as respectivas ART~, sendo o Respon.<.:íve1 Técnico o
Engenheiro Civil Herivelto Moreno - CREA PR 16.355-0. •
4.3. designar as obras ohjeto deste· TERMO DE COOPERAÇAO aos
profissionais associados que desejarem colabornr, vinculando-lhes as
respectivas ARTs de exe~ução;

3.4. - encaminhar rrensalmeme à AEAA, a relação dos Alvarás emitidos no
mês anterior.

3.6. o valor citado no item).5não poderá ser.cohrado na tomlidllde ou em
parte do lL'mário do TERMO DE COOPERAÇÃO.
3.7. em caso de cancelamento do'benefíeio pür pane d.a AEAA. conforme
previsto no item 4:7, deverá o MUNiCíPIO providenciar o cancelamento do
~especthlo Alvará de Con~trução;

3.3. íscntaro proprietário doIrnõvcl'de toda e qualquer taxa referente à
emissão do Alvará e Habne-se;

Obriga-se o CREA·PR, conforme sua competência legal para fiscalizar as
atividades profissionais nas áreas de engenharia e arquitetura, a:
2.1. fornecer à AEAA, sem custo, as guias de ART's específicas para
registro de responsabilidade técnica. referentes às obras objeto do presente
TERMODECOOPERAÇÁO,
2.2. efetuar o registro das ARTs referentes ao projeto e execução das obras
objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO com isenção das
respectivas taxas:

2.3. em caso de cancelamento do benefício por parte da AEAA, conforme
previsto no item 4.7, o CREA-PR deverá fiscalizar a obra;
2.4. disponibilizar aos convenientes, quando solicitado. Informações sobre
fiscalização d:t~ obras obje'lOdo presente TERMO DE COOPERAÇl\o.

ÇLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

O presente TE(U..10 DE COOPERAÇÃO. denominado CASA FÁCIL tem
por finalidade 'estabelecer compromissos entre às panes signatárias,
'objetivando facilitar o acesso da população de baixa renda às condições
neccssárias para a construção ou reforma de moradia popular. com
atendimento à legislação municipal referente à ocupação e uso do solo e à
legislação federal que estabelece' a obrigatoriedade de responsabilidade
técnica por projetos e execução de obrase serviços na ãreu de edificações.
CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DOCREA·PR,

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES·DO MUNICÍPIO,
Obriga-se o MUNiCípIO a.:-

3.1. realizar o cadastramento e triagem das pessoas Interessadas em receber
os beneficios objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, e fazer o
encaminhamento à AEAA das pessoas que atenderem às condições pré
estabelecidas:

517.855.109-59, o MUNICipIO.DE APUCARANA, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJfl>-1F sob n~, 75.771.253/0001-68. com sede
administrativa no Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25. na cidade de
Apucarane. Paraná. doravante denominado MUNICípIO,· neste ato
representado' pelo seu Prefeito Municipal. João Carlos de Oliveira.
brasileiro o', contador. inscrito no CPFfl>-tr sob o o". 448.433.219-15. e a
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE
APUCARANA. entidade sem' fins lucrurivo. inscrita no CNPJIMF sub U li".

78.956.679/0001-84, com sede na Rua Guarupuava. 580 - Anexo ao'
Edifício do CREA. na cidade de Apucarana. Paranã. doravante denominada
de AEAA, neste ato representado por seu Presidente, José Edílson Oliveira
Reis, brasileiro. Arquiteto c Urb:lrüsta, inscrito no CPF/MF sob o n".
568.146.079.72, celebram entre si o presente TE(U..IQ DE
COOPERAÇÃO, nos termos da Lei Municipal n" 057/09. de 18103109 e da
Lei Federal n" 8.666/93. mediante asCtãusules c condições seguintes: .

. '3.2. emitir o Alvará de Construção, mediante apresentação das respectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs. assinalando tratar-se de
moradia popular, oriunda deste TERMO DE COOPERA~ÃO; .

11 - PEQUENA REfORMA OU AMPLlAÇÃO:~ construção para
reforma ou ampliação de unidade habitacional caracterizada como
Moradiu Popular, que somada à área já existente não ultrapasse u70.oo
~ (setenta metros quadrados) •

Art. _5° - O Municfpio. repassarri mensalrrerue a Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de Apucarana. a importância correspondente a 06
(seis) salãrios mínimos.

. Art. 6° - Ao Município de Apucarana, além das cláusulas estabelecidas no
Tenno de Cooperação. caberti..

I - realizar o cadastramento e triagemdas pc~'>Oas interessadas em
receber os' benefícios de 'que - traia esta Lei. providenciando. o
encaminhamento pam a Associação dos Engenheiros c Arquitetos:
11- emitir o Alvará de Constroçno. mediante a apresentação elas

-respecnvas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs.
assinalando tratar-se de moradia popular nos termos desta Lei:
111 - isentar o proprietário do imóvel de toda e qualquer taxa
referente à emissão do Alvará e Habite-se:
IV- - encaminhar mensalmente para 3 Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de Apucarana. a relação dos Alvarás emitidos no mês
anterior.

An. 10 - As despesa.<; decorrcnte.<; da' execução 'desta Lei, correrJo por coma
de domçiies próprias do Orçament.o vigenle e previsão. pard os futuros
orçamentos.

Município, nos termos da Resolução 0312006 do Tribunal de Contas do
Estado do Puranã.

~. 8° - Os valores correspondentes aosrepas....scs a serem efetuados pelo
~~nicfpio, poderão ser reajustados por Decreto do Executivo, observado o

imersuciode OI (um) uno.

Art. cp - O Termo de Cooperação firmado entre o Município e o C~nsdho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, por intermédio
da Associação dos Engenheiros e' Arquitetos do Município de Apucarana.
tem validade pelo período de março de 2009 a 31 de dezcmbro de 2012,
podendo. no entanto, ser rescindido Ca50 haja descumprimento das
fOrm.1lidadcs legais do Tenno de Coopcrução e do dispoSto nesta Lei.

Art. r - Obriga-se- a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Apucarana, a prestar comas mensalmente dos valores repas ...ados pelo

Art. 4° - Cocsideru-sc. pard os efeitos desta Lei e etcndirremo pelo Projeto'
Casa Fácil: .

I - MORADIA POPULAR - Construção isolada. destinada
exclusivamente para residência do hueressado. com área máxima de
70,00 m2 (setenta metros quadrados). unitária, que não constitua pane
de agtupamemos ou conjuntos de realização simultânea, em um só
pavimento:

11 - O beneficiário não poderá solicitar nenhum tipo de
financiamento bancário: ....

• IJI • Comprovação de propriedade do terreno onde pretende
construir c ou efetuar a reforma. mediante apresentação de escritura ou
centrao de compra c venda registrado em cartório;
IV - Comprovação mediante Certidão Negativa dos Can6rios de
Registro de Imóveis. de que não são possuidores de outro imóvel no
Município. além do terreno onde pretende construir ou reformar.

TERMO DECOOPERAÇÃO QUE ENTRESI CELEBRAM O CREA·PR
_ CONSELHO REGIONAL DE 'ENGENHARIA~ ARQUITETURA _E .
AGRONOMIA· DO PARANÁ. O MUNicíPIO DE APUCARAN·A. E A
ASSOCIAÇÃO OOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE
APUCARANA.

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANÁ - CREA-PR, autarquia
dowda de personalidade jurídica de direito público, conforme disposto na

~ Ld Federal n" 5.194, de 24 de dezernhm de 1966. com·sede na Rua Dr. _
Zamenhof n" 35. em Curitiba. Paraná. inscrito no CNPJ·MF sob o n"
76.639.384-0001-59. doruvantc de.<;ignado simplesmentc de CREA-PR.
neste 1110 representado por seu Presidente. ALVARO JOSÉ CABRINI JR.,
brasileiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o n°

Art. )0 - o, beneficiários do ProjetoCasa Fácil, serão atendidos urna única.
vez. c dentro dos critérios estabelecidos no Tcnno de Cooperação,
observando especialmente o que segue:-

I • Comprovação de renda familiar de no máximo até 03 (Ires)
saláriosmínimos:

•
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LEI N"058109

Sumula: Dispõe sobre a criação no Município de Apucarana. do "Projeto
, Oásis", autoriza o Executivo Muntcipal u prestar apoio técnico c financeiro

aos proprietários rurais. conforme especifica e dáoutras providências.

A CÃ~1ARA MUNICIPAL DE'APUCARANA. ESTÃOO DO PARANÁ.
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAl. SANCIONO A SEGUTNTE:

L E I

Art. I" - Fica criado o "Projeto" Oásis", que visa a implantação de ações
'para a rnelhoria'da'qualidade de vida e aumento da quantidade das águas
incentivando os proprietários rurais a reflorestarem as nascentes existentes

~ em suas propriedades DO M';Ulicípio de Apucarana. '..~ . -

Art. 2": - Fica I) Executivo Municipal autorizad~ a cdncedá apoio técnico e
financeiro aos.proprierãríos rurais habiíuados.que aderirem ao Projeto de
que truta () Artigo anterior. através da execuçã~ de ações par.l o
cumprimento de metas estabelecidas. _

Parãgrafo Ú~ico - O apoio financeiro previsto nesta Lei, se dará a partir do
inicio de todas as ações propostas e se estenderá por um período de no
mínimo 4 (quatro) anos. podendo acritérío do Executivo ser prorrogado por
igual período.'· .

Art. 3° - As camcterfsticas das propriedades, as ações e as melas serão
definidâs mediante critérios técnicos e legais, com o objetivo de incentivar a
adoção de práticas conservaclonístas de solo, aumento da cobertura-vegetal
c implantação do saneamento ambiental, preservação e. recuperação .das
nascentes nas propriedades rurais do Município, conforme revê a Lei
Federal n° 4.771/65.

Artigo [O .: Fica o Executivo Municipal. autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar, no valor de até RS 100.000.00 (Cem Mil Reais),
para reforço de dotações nó orçamento vigerne. 011 conformidade da Lei n°.
218108, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamcmãría), conforme
específica.

02 PODER EXECUTIVO
O.:!.OO6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
22.661.0021-1.017.()()O - Infra Estrutura Industrial
Fonte de Recursos: 01000- Recursos Ordinários Livres

~;~:;~~ríd~e~~~..~.~rv~~~~..~~.~~.r~~.i.~~ 1 R$ IOO.<X>O,OO
TOTAL....................... R$ 100.000.00

Artigo 2° - O recurso para cobertura ao crédito de que trata o artigo anterior,
fica cancelada dotação de igual valor do orçamento vigente. conforme
discriminado: -

o.:! - PODER EXECUTIVO
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMF...."l"TO
ECONÔMICO _
22.661.0021-1.017.000 InfraEstrutura Industrial
Fonte de Recursos: 01000 Recursos Ordinários Livres
0107) - 4.4.90.61- Aouisicâo de Imóveis RS 100.000,00

TOTAL. IR$ 100.000.00

Artigo 3° - Esta Lei em vigor na data de sua publicação. revogadas as . ,
disposições em contrário

Edifício du.Prefcitura do Município de Apucamna, aos l8' dias do més de
· t1l3rçode 2009. -

Súmuta.. Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$
261.000.00 (duzentos e sessenta e um mil reais). conforme especifica c dá
ouuus providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCt\RANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A
SEGUINl'Eo- -

L E I

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito
adicional suplementar no valor de até R$ 261.000.00 (duzentos e sessenta e
um mil reais). para reforço.de dotações do Orçamento vigente (Lei 0,0
218108. de 20 de dezembro de 2(08). conforme especificu..

02. Poder Executivo
02.01)9 - Secretaria Municipal de Assistência Social

OR.244.0030-2.029.000 - Promover Ações de Inclusão Social Il Pessoal e
Enfrentamento à Pobreza .
Pontede Recursos.. 31783 - Pisoj)ásico de Transição •
3.3.90.30 - Material de Consumo : :RS 261.000.00

- Total R$. 261.(X)(),(Xl

Art.-ZO - Os recursos para a abertura do crédito de que trata o artigo anteri
é proveniente do excesso de arrecadação verificado no exercício.

Art. 3": Revogam-se as disposições cm.couaürío. entrando e~ta Lei em
\'ig~r, na data de sua publicação.' . .: - •. '.. -

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana-aos 18 dias do mês.de .
março de 2009.

I

•

Art. 4° O Município de Apucarana. através da Secretaria de Meio
Ambiente e Turismo - SEMATUR e.o Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMMAP. deverão analisar e deliberar sobre O Projeto Técnico
elaborado pelo Departamento de Meio- ambiente para implantação do
projete nas propriedades rurais com ...istas a habilitá-Ias para a obtenção do
upoio financeiro. '

§. 1° - O apoio financeiro será definido através da medição da vazão de
nascente. ~ ser medida nos meses ~março a abril de cada ano.

§. 2° - Para cada nascente das propriedades rurais. será destinado o valor
mensal em' reais. correspondendo u até 03c.(tris) Unidades Fiscais do
Município (U.F.M.) por nascente preservada.

Art. .50 - O "Projeto Oásis". será implantado nas bacias dos rios> Pirapõ.
Tlbagi e lvui. ..

.Art. 6° - O Município de -Apucarenn. para viabilizar o 'Projeto a que .sc
refere esta Lei, fica autorizado u firmar convênio com entidades
governamentais, n50 governamentais e da socicdade'civít, com a finalidade
de obter apoio técnico c financeiro.

Art. T - As despesas decorrentes da execução desta Leicorrerão por conta
de dotações próprias consignadas no orçamento vigente .e futuros
provenícnres de recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente: ICMs
Ecológico das unidades de Conservação: RPPNs - Reserva Pc~ncntc do
Pmrirnônio Natural: pane d;L'io multas umbiemais aplic:.tdas pelo Ministério
Público e OU õrpãos competentes c.medianteConvênios a serem firmados ;
com ONGs (Organizações-não Govcmarrentaís) e'outras.. entidades.

Art. 8°:. A presenle Lei. scrá regulamentada por Decreto do Executivo no
pr.uo dc 30 (trinta) dia.~ contuJos da publicação dest~ Lei.··

Art. 9" - Re\'ogam-se llS disposiçõcs em contrário, entrando esta Lei em
vigor na data de sua publicação.· .

Edifício da PrcfcilUra do Município de Apucaruna. aos 18 dias do mês de
marçó de 2009.

)0:)0 Carlos dc Oliveira
Prefeito Municipal

LEI N" 060/U9.

Sümuía.. Dispõe sobre a concessão de comribuição para a AMA 
Apucaranu Moto Ação. abre crédito adicional especial como especifica e d:í
outras providência.s.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. F-STADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU•. PREH,ITO MUNICIPAL. .SANCIONO . A
SEGUlNTE;- .

L E I

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado 11 conceder, para a t\MA 
Apucarana Moto Ação. CNPJ n" 07.748.768/0001-97. entidade sem fins
lucrativos uma contribuição no valor de uté R$ 7.000.00 (sete mil rcuis). no
exercício de 2009, como patrocínio pela realização da Prova Geminada com

· a I- e 2- Etapas do Campeonato Paranaense de Enduro de Regularidade: da
"8- Copa Eriton de Motos". a ser realizada nô Municrpto de Apucararna.

Art. 20
- A Entidade de que truta esta Lei. devem prestar contas. na

conformidade com o que dispõe. a Resolução n° 0312006.de 27 de-julho de
2006-,do Tribunal de Contas do Estado do Paranri.....

Art. 3° .: Fica. ainda, o Executivo Municipal uutorizado a abrirúm crédito
adicional especial no valor de até RS 7.(KXHIO (SCIe mil reais), para
cobertura de despesas não previstas no orçamento vigente (Lei Municipal n"
218/08 de 18de dezembro de 2008), conformeespecifica'-

02. Poder E'cçutivo
02.019 - Secretaria Municipal de Esportes
27.812.0047-2.046.000 - Promoção de Jogos e EVllnlOs
Fome dc RccurSos:- 01000- Recursos Ordinários Livres
3.3.50.41 - Contribuili'õcs RS 7.000.00

Tota!....... . R$ 7.000,00

· Art. 4° - O recurso par.l a abertura do erédilo adicional especial de que lr.lta
o anigo anterior. é provenicnte do cancelamento de dotação de igual'valor a
saher.-

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI t'of°062/09

Súmula.. Abre Crédito Adicional Suplementar no valor- de até R$

240.000.00 (duzentos e'quarcntu mil reais), conforme especifica e dá outras
providências.

A CÂ)\1ARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU.·· PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE:-

L E I

Art. 1°- Fica o Executiv·o Municipal autorizado a ahrir !Im crédito adicional'
suplementar no valor de até R$ 240.000.00 (duzentos e quarenta mil reai.
para-reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei nU 118108. de zn .
dezembro de 20(8). conforme espcciflca..

02. Poder Executivo
02.001 - Secretaria de Infra estrutura urbana

15.4.51.0005-1.004.000 - Instalação de Galerias/Bueiros pra capuçüo
de águas pluviais
Fonte de Rccursos.. 01030 - Royahies e Outras Comp.Fin.N.Previd.
4.4.90.51 - Obras e Instalações.. : : ~ R$ 240.cXKl,OO

Total.. : : : R$ 240.000.00'

Art. 2°· Os rccursôs p:lra a uber1unl do crédito de que trata O artigo anterior
é proveniente d~. cancelamento de dotações de igual valor·do orçamento
vigenl~ li saber:- .. ~

O.:!. Poder Ex.eeulivo
02.002 - Secrelaria de Infra estrutura urbana

15.451.0005-IJXl3.lKXJ - Pavimentação e Rocupe Asfállico
Fonte de Recursos:- 01030 - Royalties e Olllms Comp.Fin.N.Pievid.
(0022) - 3.3.90.30 - Materi~1 de Consumo : R$ HXHXXl,OO
(0024) -4.4.90:.5I - Obras e Instalaçõcs RS \40.000,00 ~

Total.. ~ : _ RS 240.000,00

Art. 3° - Revogam-se 3.<;' d{sposiçõcs em contrário, eOlmndo esta Lei em
vigor, na data de:sua publicação.

Súmula:-. _Abre Crédilo Adicional Suplementar nu.\·alor de. alé R$
1.1.50.000,00 '(hum milhão e cento e einqüenta_ mil reais). conforme
especificll e dá OU,tIaS providências.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal '.

LEI WOS9!09

SÚMULA Autonz.. a nbenura de Crédilo Adicional Suplementar no
v:J1or de até RS 100.000.00 (cem Mil Reais) conforme especifica, e dá
outras providência~.

A CÂMARA.MUNIClPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ.
j\PROVOU E:EU, PRFJ-cJTO MUNICIPAL. SA1\tIOND A'-SEGUiNTE.·'·~·

L E· I

,

02. Pooer Executivo
02.019 - Secretaria Municipal de.E.~portcs 
27.81200·n-2.í»6.000 - Promoção de Jogos e Eventos ....
Fonte de Recursos:· 01000- Recursos Ordinários ünes ..

(0246) :13.90.39 - Outros Servo de
Terceiros/P.Juríd iC'l RS 7.0ô0.OO
TotaL " RS 7.000,00

Ait. ~ - Revogam,se as disposiçfle:; em contrário, entr:.tndo' est:.l Lei em
vig~r, na data dc sua publicação. .

Edificio da Prefeitura do.Município de Apucnrana, aos 11 dias do mês de
marçQ de 2009. _ • _ __ .T '

João Carlos de Oliveira~·

rt::fe!to Municipal

Edificio da Prefeiturn do Município de Apucar:ana, aos
março ~e 2009.

João Carlos de Olivei~
. Prefeilo Municipal

. LEI N" 063/09

18 dias do mês.de
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•

..........RS 15.000.00
..R$ 15.000.<"

Art. 8°· O prazo de aplicação será mensal. de acordo com o calendário a
ser organizado pela Secretaria da' Fazenda.

An. 12 - O adiamarrenro solicitado em base mensal somente podem ser
aplicado durante o mês a que se refere.

An. 16 - Os Pl1Xe.~..Js de adiantamento terão sempre andamento
preferencial e urgente.

Não se faní ediantarrcmo..
para despesas já realizadas:
sen'idal em alcance.

An.ll
1
11

Art. 10 - Não se fará novo adíamanenro..
I. :I quem não haja prestado contas. no prazo legal. do

. adiantamento anterior;
11. li quem deixar de atender notificação para regularizar a

prestação de contas. dentro de 5 (cinco) dias.

Art. 13 - No caso de adiantamento único. o pcriodo de aplicação sem aquele
estabelecido na comunicação Interna oficial rcqutslrõrla. conforme
estabelecido no Artigo 18 desta Lei.

Art. 14· Nenhum pagamel1lo podem ser efetuado fora do período de
aplicação.

Art. 17 - Autorizada a despesa. esta será empenhada e paga com cheque
nominal a favor do rcsponsãvet indicado no p~esso.

Parágrafo Único - O Chere do Poder Executivo designará os Servidores
Municipaisque poderá receher recursos financeiros para realização
de despesas de pequeno \"alur.

Art. 15· A comunic..içâo Interno oficial requisitória devenl ter
autorização final .h) S~crelârio da respectiva :írea de atuação. após
confirmação de: disponibilidade orçcmenmria e financeira da
Secretaria da pdzenda, para que seja consideradu autorizada
definitivamente.

Art. c-, Na hipótese de adiantamento único, :I comunicação interna
rcquisitôrindeve esclarecer esse fato e fixar o prezo de aplicação.

Sumub:- Disciplina o pagamento de pequeno valor no âmbito da
admínlsrração municipal. com suporte nos artigos 68 e 69 da Lei
Federal n" 4.320164. de 17 de março de 1964, c dá outras
providências. .

Ediffcjo da Prefeitura do Município de Apucarana. aos 18 dias do mês de
março de 2(X)9 .

Art. 5° - Rcvogam-se.us disposições em conrrãrio. entrando esta Lei em
vigor. [1",\ data de sua publicação. revogadas us disposições em contrário.

A'Ct\MARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARAi-o'Á.
APROVOU E EU-,~REFEITO ~1UNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:- .

LE I

An. 4° ~ A Entidade constante do Art. 1° desta Lei. deverá presrarconras. na
conformidade com o que dispõe a Resolução n"0312(l06. de 27 de julho de
2006. do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

João Carlosde Olivdm
Prefeito Munícl ai

Art. 30
• O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial de que

trata o Artigo untcrior, é proveniente do cancelamento de doi ação igual
valor. a sabcn-

02. Executivo Municipal
02.008 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
18.541.0027-L047.0nO - Preservação e Conservação Ambienlal
Fonte de Recursos» 31.740 - Fundo Municipal de Meio Ambiente -

Sunepar • C/C 14.999·6
3.3.90.30:'"Material de Consurro.. .R$ 6.000.00
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pdurídica..RS 9.000.00
Total ,............. .RS 15.000.00

LEI W066/09

Fonte de Recursos'- 31.740 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Sanepar . CIC 14.999-ó

3.3.50.41 - Contribuições......
·1\llal.. ..... :..

LEI N° 064/09

Edifício da Prefeitura do Município de Apucaruna. aos IR dias do mê:. de
março dc 2009.

L E

A CÂMARA ~1UNICIPAL DE ,\PUCARANA,'ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU. PRÉFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE:·

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em
vigor. na data dc gun publicação. .

Art. ]". Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar no valor de até R$ 1.150.000.00 (hum milhão c cento c
cinquenta mil reais). para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei u"
218108. de 20 de dezembro de 2(08), conforme especifica»-

02. Poder Executivo
0:::'.002 - Secretaria de Infra estrutura urbana

15.451.0005-\.003.000 - Pavimentação c Recape Asfáltico
Fome de Recursos'- 01015 - RecursosOrdináriosLivres
3.3.90.30 - Material de Consumo.L. ......RS 700.000.00
4.4.90.51 - Obras c Instalações.. ....R$ 450.000,00

Total..................... ....RS 1.I50.000,OO

JoãoCarlos de Oliveira
Prefeito Municipal

An. 2"· Os recursos para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior
é proveniente do cancelamento de dotações de igual valor do orçamento
vicente a saber.,

02. Poder gxecutívo
08.001 - IDEPPLAN -Inst.de Dcsenv.Pesquisa e Plancjarrento

15.45 1.0085· 1.(X>6.000 - Melhoria da Circulação Viária
Ponte de Rccursosr- 010 15 - Gerência de-Trânsito

•

'f)()()I) - 3.3.90.30 - Material de Consumc.; ...R$ 700.000.00
K)()3). 4.4.90.51 - Obras e Instabçõcs....... .....R$ 450.000.00

TotaL..... ..R$ 1.150.000.00

Sürnula.. Denomina de "DR. MARCOS SANCHES MASCARO", o
Posto de Saúde do Núcleo Governador Parigot de Souza. e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU. PREl-F.ITO MUNICIPAL. SANCIONO A

SEGUINTEo-
L E

Art. 10. Os pagarremos a serem efetuados através do Regime de
Adiantamento..para pagamento ele despesas de pequeno valor.
restríngtr-sc-ão 30S casos previsto." nesta Lei e sempre em caráter de
exceção. conforme legislação em vigor.

Art. 2° - Entende-se por adiantamento o numerário colocado à
disposição de um órgão. a fim de lhe dar condições de realizar
despesas de pequeno valor que. por sua natureza ou urgência. não
possam aguardar o processamento normal.

An. 18 - . Caberá ao Departamento de Contabilidade verificar. antes de
registrar o empenho. se foram cumpridas us dísposíçõcsdcsta Lei e.
se consramr algum defeito processual. não dará prosseguimento ao
processo, devendo devolvê-lo informado. para os reparos que se
fizerem necessários.

Art. 19 - Efetuado o pagamento. a Secretaria da Fazenda. através do
Departamento de Contabilidade. insere verã o nome do responsável
no sistemade corapensaçâo, em conta apropriada.

Art. 1° - Fica denominado de "DR. MARCOS SANCHES MASCARO",
_,.postO de Saúde do Núcleo Oovcmador Parigot de Souza, do Município de

pucarana. . . .. . .

Art. 2° • Revogam-se ~s disposições em contrário. entrando esta Lei em

vígor. na data de sua publicação.

Ed-ifí~io da Prefeitura do Município de Apucumna. a~s 18dias do mês de

março de 2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito l\'1unicipal

LEI W 065109

Súmula:- Dispõe sobre a concessão de conlribuição pm im~rlllédio do
Fundo Municipal de Meio Ambicnte, para a Coopcrativa Mista de Trabalho
e Produção de Cutadores e Separadores de Materiais Rl'Cichiveis de
Apucaran3 - COCAP. abre crédito adicional especial c dá outras

pro ....idência:..

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU E EU, PREFEITO ~fUNICJPr\L. SANCiONO A

SEGUINTE:-
L E

An. 3° - Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os
pagamentos decorrentes das seguintes espécies de despesa>
I. com material de consumo. .
11. com serviços de terceiros:
lll. com representação eventual:
IV. extraordinária e urgente. cuja realização nüo permita
demoro em sua realização:
V. que tenha que ser efetuada em lugar distante da sede do

Município. por servidores municipais que. a serviço ou
para capacitação deslocarem-se para outras localidades:

VI. de pequeno valor e de pngarnento imediato.

Art. é. Considemlll-sc despes3-~ de pequeno valor e de pag.mlCnlO
imedia!o. para os efeitos desta Lei. as que.'>c realizarão com:-
I. de.-;pes.u:o; com refciç~:o; e lanches. pcqucnO~ consenQS em
car.iter cmergencial:
11. -artigos flllll"ll'êuti(;o~ em c:lráter emergencial c etll

quantidade restrita. pam u~u ou consumo pr6;(imo ou
imediato:

111 (IUlm qU;l.lquer de pequeno valor e de lllXcs:-idade
imediata desde (Iue de\'idarnentl~ justificada.

Art. 5° _ As despc~as com artigo~ em quantidade maior de uso ou
consumo C(lnstllnte. corrc.rJo 1~los itens orçamentúrios pflíprios'e
seguirão o proce:.;,samentononllal da despeStl:

Art 20 - O adiantarrento não poderá ser aplicado em despesa de
classificação diferente daquela para a qual foi autorizado,

Art. 21 - A cada pagurrento eretuudo o responsável exigirá o
correspondente comprovante. na forma de nota fiscal. cupom fiscal.
recibo ou outro.

Art. 22 - Os comprovantes de pagurrenro serão sempre emitidos em
nome do Município de Apucamna.

Art. 23 - Os comprovantes de despesas não poderão conter rasuras.
emendas. borrões e valor ilegfvel. não sendo emitidos ~11l hipótese
alguma. segunda. \'ia~ ou olltmS ,'ias, fotocópias ou qualquer outra
espécie de fCl'r<Xluçilo.

Art. 24 - Em lodos O'> compro....antes de despesas consturü o atcslado (Jc
fe{.'ebirncnlO do material ou lia prestaçào de serviço.

Art. 2.5 - ;\'enhuma de.<;Jlc.~a realilada relo regime de adiantamento poder.í .<;r

maior l(ue (l valor de RS 80.00 (cinqUenta reab). não podendo
ultmpassar o montante de RS soa.uo (OI(OCCOlOS rcóli:,) mensal.

§. 1°. Os valores conMantcs deste :lrtigo é referêncill pam despesas de
caráler excepcional.

~. 20
• Os valores conii(jntc.~ de~te artigo poder:io ser allemdos por DCl:reto

Municipal:

Art. 1° - Ficu o E:-;ccutivo Municipal autorizado a conceder. por intermédio
do Fundo Munidpal de Meio Ambiente contribuição na forma que
espccillca. (la....t a Cooperativa ML<;t.a de Trabalho c Produçiin de catadore.<; e
scparadores de Materiais Reciclá\'eis de Apucarana - COCAP - CNPJ n"
06.017.30..UOfXII-48. no "alor de R$ 15.010.00. (quinze mil rcais),
conforme llutorização do Con:->elho Municipal de Mdo Ambiente.

An. 2° - MC3, aillda o Executi\'o :-.tunicip:ll autorizado a abrir um Crédito
Adicional Espc-ciaL no Orçam:nto \'igente (Lei Municipal n° 248108. de
18112/2008) no valor de RS 15.000,00 (quin.le mil reai~) par.! fazer face à.~

de.~lleSlIS decorrenles desta Lei a ."aber:·
02. C;>I.cculÍvo Municipõ'{
02.008 _ Secretaria Municipal dc Meio Ambiente e Turi~n"lO

18.541.0027-1.047.000 - Prescrvação e Com~rvação Ambiental

An. 6° _ As requisiçõe.~ de adiantamentos ser:io feitas pelO!> responsá\'eis
pelo controle desteS n.'curso!'>. atf:lvés de comunicações internas
ofidllis dirigidas ali Secretário Municipal de Finanl.·us.

Art. 7° _ Das (;omunicações internas oficiais requisitória~ de
adiantamento con~tarJo. necessariamente, conforme anexo I. as
~e~uintes infornlaçõcs:-
J. dispositivo legal em que se baseia:
11. identificação da despesa. caGlcter;zamJo·a como de

pequeno valor: .,
111.. nome completo. cargo ou função do serVIdor rcsponsa\'cl

pelo adiantamento. casO não~eja o própri_~~or da
cOlllunicação.

Art. 26 - O .saldo do adiantamento nfio utilizado sem recolhido ao.<; cofres
do Municipi() de Apucarana. mediante guia dl' arrecadação. onde
constará ó nome do responsá\'e1 e a idenlificllção do adiantamento

respectivo.

An. 27 - O pr,lZO parJ recolhimento do saldo não ulilizado ser.í anterior à
prestação de co'ntas. dcvend() compor a documentação de prestação

de contas.

Art. 28 . O Departamento de Tesouraria classificam () valor rccolhidl1. no
grupodólsR>ccilas orçalllcnt~ria!>.

AI'I. 29 • O Dcpal'1...illlenlO de Arrt'.:adação e Fisca\i'l.açào emitirá guia l1e
rccolhimento.juntando uma via ao processo respectivo.
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Art. 30 _ No mês de dezembro IOdos os saldos de adiantamentos serão
recolhidos ao cofre municipal, até no máximodia 20.

Art. 31 _ A prestação de contas do adiantamento será realizada nos três
últimos dias do mês do respectivo adiantamento.

• §. }O_ A análise da prestação de contas será de mãximo dois (2) dias úteis
upõs a enfftlga da mesma. .

§. 2°. A confecção do empenho e do cheque nominal. a favor de
responsável indicado no processo. será realizada no máximo dc dois
(2) dias úteis.

§. 3° - A cada adiantamento corresponderã uma prestação de contas.

Art. 32 - A prestação de contas far-se-ã mediante a entrega. no
Departamento de Contabilidade. dos seguintes documento-c-
I. comunicação interna oficial impressa elaborada .I>elo

responsável do órgão solicitante. encaminhando a
respecuva prestnçao ue comas, conrorme anexo L {(lUIS)

desta Lei:
11. impre...sos preenchidos conforme modelos fornecidos

pelo Departarrento de Contabilidade:
111. relação de todos os documentos de despesas.

mencionando o número e a data do documento e 11

espécie do documento, o norre do interessado e o valor
da despesa, constando- no final da relação a sorna da
despesa realizada;

rv. guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver:
V cópia da nora de empenho. que deverá ser retirada no

Departamento de Contabilidade no ato do recebirrcmo .do
adiantamento e, posteriormente.juntada 30 processo:

VI. ~ documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem.
cronológica. na mesma seqüência da relação nenciouedo
no inciso 11I. que serão colados em folhas branca...
tamanho oficio. em quantidade suficiente pum que não
fiquem sobrepostos. constando. ohrígatoríamenrc. o
atestado de recebimento do material ou da prestação de
serviço.

Art. 33 • Não serão acenos documentos' rusundos, ílcgfveís. com uma
anterior ou posterior ao período de aplicação do adiantamento. ou
que .'ierefiram a despesa não classificada na espécie de.adiantamento

concedido. .
Parágrafo {jnico - Somente serão aceitos documentos originais, não se

admitindo outrasvias ou outraespécie de reprodução.

Art. 34 - Caberá ao Departamento de Contabilidade a análise das contas
dos adiantamentos.

. Art. 35 - Recebida li prestação de contas, contonre o disposto no Art. 31
desta Lei. o Departamento de Contabilidade. verificurú se as suas
disposições foram inteiramente cumpridas. fazendo as exigências
necessárias e fixando pruzus razoáveis pnra que os rcsponsãvcís

possam cumpri-Ias -.

Art. 36 - Se as contas forem consideradas de aconío com os dispositivos
desta Lei. o responsável pelo Departancmo de Contabilidade.
-~eniri'e:lrá o falo. no local apropriado do documento mencionado no
inciso 11, do Art. 32 desta Lei. encaminhando o processo já apensado
àquele que autorizou o adiantamento.

§. 1°- Aprovadas as contas. 110 Departamento de Ccntabitidade..

a) - baixará a responsabilidade inscrita no Sistema de
Compensação;

IJ) - comunicuní o responsável para tomar clêncta da medida;
c) - arquivará o processo de prestação de contas, upeuso ao processo

que autorizou o adiantamento, em local seguro, onde ficará li

disposição do Controle lutemo do Município c do Tribunal de
Contas.

§. 2° - Na hipótese de aprovação das contas condicionadas li

determinadas exigências. o Departamento de Contabllidadc.,
a) - providenciará o cumprimento dai'> exigências determinadas:
hl - adotará as medillas indicadas no nem anterior

§. 3°· Não tendo sido aprovadas a.s contas. adotar-se-âo u.~ orientações
determinadas pelo Departamento de Contabilidade. em seu despacho
final.

Art. 37· A S....cretaria da P:17enda orgenizarã um calendário. para
controlar as datas em que deverão ser uprescuradas as prestações de
contas d\)S"diantnnlenlOs concedidos.

..<\n. 38 - No dia útil imediatamente poslerior ao \"l'ncimenlo do pmzo
pam prestação de contas, sem que o.responsávellllenha apresentado.
o ~partamcnto de Conlabilidade comunicará oficinlmcntt'
diretamente ao mesmo. concedendo-lhe o pmlO tinal t'

improrrogável de 5 (cinco) dias úteis par.! faze·lo.
Parágmfo Único - Na comunicação intcrnti oficial o rl'spons:Í\'e! assinara o

rceel1imento da \'ia unginal coloc:mdo dc próprio punho a duta do
seu reccbimcnto.

Art. 39 - 1'\iio sendo cumprida a obrigação da prestação de l'olll:lSapós o
\'l'ncirnclllo do prazo final, estabelecido no artigo anterior. o
Dcpartamento de Contatlilidade (Controle Interno). rcm('tefÚ, no dia

- ~es:uinlc.ll cópia do comunica.do irltcrno oficiál referido no parJgrafo
. único dt) Ait:· 38 à Proeur.idoriã Jurídica.' d~~'idamcllle illformad\).
pam ahertum de sindicância. nos tconos da legi:.lução \'igellle.

Art. 40· 11 de responsabilidade direta do Secretário o acompanharoemo
de su~ prestação de contas e de sua dotação orçamentária.

Art. 41· O regulamento desta Lei. será aprovado por Decreto do Poder
Executivo. .

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei n°
031/01, de 28/0612001. entrando esta Lei em vigor na data de sua
publicação. _

Edifício da Prefeitura do Município de
Apucarana. aos 18 dias du mês de março de
2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

MODELODE SOLICITACÃO DE LlBERACÃO DE RECURSOS PARA
DESPESAS DEPEOUENO VALOR

Preleilur8 do Município de Apucara"a. CnnLJO O'o'ico .bso ae C~IVllira Fbsa n' 25 . CEP~6800-23~

Atl",eamnn . PA· """w,'lPuc.aran,)..~r 1l0Y.o,

Secretaria Municipal de

Assunio:- Liberação de recursos para despesas de pequeno valor.

Senhor Secretário Municipal da Fazenda>

Solicito. com base na l..ei Municipal n° 066109, do<
ISl031Ü9. autorização para liberação de recursos financeiros a titulo de
adiantamento para cobrir despesas de pequeno valor pam(p."'w)' no valor
total de RS • (pI' ~~I<ow ) para uso desta Secretaria e distribuídos

ara as sesuintes deseesas:-
3.3.90.30.96 Despesas com material de consumo R$
3.3.90.36.36 Despesas com prestação de serviços R$

- P.Ffsic:J
3.3.90.39.96 Despesas com prestação de serviços R$

- PJurídica
Toml. .................................................................. ........... .......R$

Informo que o valor acima será de minha responsabilidade e
controle e possuo pleno conhecimento da legislação vigente.

Apucarana.......... de ........ ............................. ....de 2009.

Assinatura
Nome::

Cargo>

ANEXO ri

MODELO DEENVIO DE PRESTACAO DE CONTAS DE DESPESAS
DE PEOUENO VALOR

Preleltura do Município do Apucarana
C8~tr(l Ovlco .lJ00 de OhY!l"iI 1'\J'3 n' 25 . CfJ> 66800·235
ApUca'311,). - PA - www.up...cara.:l3pr.goY.br

Secretaria Municipal de -'- _

Assuutcc- Liberação de recursos para despesas de pequeno valor.

Senhor Secretário Municipal da Fazenda:-

Apucarana de de 2009.

Assinatura
Nome> -'_

Cargo> _

DECRETOS
DECRETO N" 082/09

SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal n" 182/05 de

23/1212005. dispondo sobre as condições de operação das áreas
de estacionamento rotativo pago de veículos automotores nas via...

. c logradouros públicos de Apucarana, revoga o Decreto n° 258/07

de 2810812007 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARA1',A, ESTADO DO
PARANÁ, !OAO CARLOS_DE OLIVEIRA, NO USO DA.
ATRIBUIÇOESQUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA

Art. Ia Nos termos da Lei Municipal n" 182105. ficam os usuários

das vagas de estacionamento na área abrangida pelo sistema,
sujeitos também, às regras definidas por esse decreto.

Art. 2" O preço pelo uso de cada vaga de estacionamento, por
veículos motorizados com mais de 03 rodas. será R$ 0.60
(sessenta centavos de real) para a fração mínima de 30 (trinta) .

minutos. A partir daí. é facultado ao usuário pagar somente pelo

tempo de uso efetivo da vaga, minuto a minuto, no valor

proporcional à RS 1.20 (um real e vinte centavos) por hora, desde

que tenha a posse do dispositivo de acionamento (button) do
equipamento de controle com créditos suficientes para operação, e

acione o equipamento de controle (parquímetro).

Parãgrufo único: Ao usuário do sistema, que acionar o

equipamento de controle com seu button. será concedida uma
carência inicial de 10 (dez) minutos. c final de 05 (cinco) minutos,
nos termos do caput desse artigo, desde que respeitadas as

condições do An. 6" desse decreto. .-,

Art. 30 O horário de funcionamento do sistema de estacionamento

rotativo pago será entre OS:OO horas e 18:00 horas, de 2a a 63
feira. c entre 08:00 horas c 13:00 horas aos sábados. sendo
estendido até o horário de funcionamento do comércio, quando a
Prefeitura o permitir. nas ocasiões especiais.

Parágrafo Único - O uso das vagas de estacionamento do sistema
nos domingos, feriados e fora dos dias e horários previstos no

• caput desse artigo. será livre, portanto não sujeito ao pagamento e
a rotatividade.

Art. 4 0 O sistema terá abrangência nos trechos de vias abaixo
relacionados que serão implantados conforme determinar o
interesse público.

L AVENIDA CORiFEU DE AZEVEDO MARQUES no
trecho entre a Rua Guarapuuva e a Praça Interventor Manoel
Ribas;

11. PRAÇA INTERVEI'.TOR MANOEL RIBAS em toda sua
extensão

III. RUA MIGUEL SIMEÃO no trecho entre a Rua
Desembargador Cfolário Porrugal c a Rua Nagib Daher:

IV. RUA OSVALDO CRUZ no trecho entre a Av. Dr. Munhoz

da Rocha c a Rua Prof. Erasto Gaetncr:

V. RUA .OSÓRIO RIRAS DE PAULA no trecho entre a Áv.
De. Munhoz da Rocha e a Rua Gastão Vidigal;
VI. RUA CEL. LUIZ JOSÉ nos SAl\'TOS no trecho entre a
Av. Dr. Munhoz da Rocha e a .Praça De. Munhoz da Rocha e a
Pm.ça Rui Barbosa;
VII. RUA RIO BRANCO no trecho entre a l'r..lça Rui Barhosa c
li Rua Gastào Vidigal;

VIII. RUA PROF. JOÃO CANDIIlO FERRt:IRA no trecho
entre a Praça Rui f;3arbosa c a Ruu. Gastão Vidigal:
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L E

LEI N" 073M

E

F.

L

L

02. PODER EXECUTIVO
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTí':"''-:CIA

SOCIAL
0&.244.0030·.2.029.000- Promuver Açôcs de inc1usllo
Social e Pcssool ~fre~tamecIO) 8 I"'hJe/n

Fonte de l'IXur~ns -_317SlI- COI"!\". APAl! Mini.)t.
!)escnv. SocialComb, f-omed45115-o

3.3.90.30.00.00.00 - Malerial de clJl1sumo R$ 41.000 f)(l

Total. RS 41.00000

An, 1°- FiC'J. <} E~«,utho Municipal. aUlorizado a abrir um Crédito
Àdicillnal F~"l.;al. nu valor de R$ 41.000.00 (Quarenta c um mil
reais). para cobertura de desJlC~as não prcvistas no Orçamemn vigente
(Lei Municipal n"218108.de I8I12f'..-OO8). a saber:-

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação
de imó..'eis à empresa NUIlUERG INDÚSl1UA E COMERCIO DE
RAÇÕF_~ LTDA - CNPJ 05.564.59flIfXJOI-65 • na cunfonrudadc da
Lei n". 009f02 de 25lfl3J1l::! c regulamentadapelos Decretos n", 30&'02
de 27108102 c 087/03de 29104f03.
PARAGRAFO ÚNICO - O Iroõvet de que trata este Artigo é
consunndo pelo Lote OI/All!tO'REM no Parque Industrial Galan
Glcha. Nova Ukrania, com área de 8.295.96 m2. de plUpriec.lade do
Município.
Art. ':t' - Concede li Empresaacima referida.os incentives previstos no
An. 10da Lei n"Q09fOZ de 25JO)J02.
Art.~o - Revogam-se as disposições emcontrário. entr<-lndo esta Lei em
vigor nadata de sua pchlicação.
EdilTcio da Prcfcltuna do Município de Apucarunu. aos 06 dias do mês
de maiode 2009.

L E I

l.EI N" 076109

A <;Ã:-"lARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO
PARANÁ APROVOU. E EU PREfEITO MUNICIPAL. SANCIONO
A SEGUINTE:

SÚ:-"1ULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder lt empresu LELO
SERRALHERIA I.11M.• O'> incentivos previstos M Lei nO, 009f02 de
25fOJIU2. dando outra, pro\idêncill-\. -

A CÂ:-'IARA MU:-;ICIPALDE APUCARANA. ESTADO 00 PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAl-: SÁNCIONO A SEGUINTE.

Sémuta.. Autoriza a abertUrol··l!c CréJito Adicional Especial.
.conf{}m~ c...pecifica. c dá outras providências,

JUilil Carlos de Oliveira
PrefeitoMunicipal

Di<f"'nihilil:lOOem (JX..l:~120(}9 00 ,ilt :!!::'t~~~ll:.!lI:

Jo!" Últlos de Oli..... ira
PrefeitoMunicipal

Disp.>rúbilizad<> tIl10llIU5n009 IV,i.., ~ "º" JN\l!Q'U rr 1'9, 11

A CÂM!\RA !\.tUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO
PARANA. APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SAi'lCIONO
A SF..GU,INTE

I.EIN°07:5.r09

Art. 1° - Fica o Executivo :-'Iunidpalacrorizado li proceder a alicnação de
tmõvets à empresa Lf.I.0 SERRALHERIA LmA - C:-lPJ
(I'J,660,l'l)7fO(KJ[.RIJ. na coreormidade da Lei n-, 009102 de 25103/(12 e
rcgulastemada pelos Decretos n", 30Ml2de 27/O&'{l2 c 087103 de 291H4!03.
PARÁGRAFO ÚNICO - O lllDVe! di: que trata este Arugo é enostl\ufdos
'pelo Lere 04, subdivisâc 1()~ 7J·NJ/3141REMcem área de ".198,78ni. de
propriedade do Município.
Art. 2"' - Concede à Empresaactme referida.os u1<.:entivoo. previstos 00 An.
JO<Ia Lei n~. 0091O:! de 251031112.
Art. )0 • Revogam-se a~ disposiçõesem eonuãrto. entrando esta Lei em
vigor na data de:SU:l peblicaçâo.
Ediflcio da Prefeitura !in Município de Apururana, u(,., 116 dias do .re'i de
lItli() de 2009,

••

--~----_ ..._------
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ANEXOU
GRUPO OCUPACIONAl Tf:eNICO ADMINI5TR T VO

MÉDICO
REGULADOR

MÉDICO
INTENSIVISTA -

JOÃO CARLOS DEOLIVEIRA
Prc:fc:ilo Municipal

Ol<pnniNliu,'" em Ol\r'UY:!fl," .....i<~ ..." w 'r.......... !J !'O_.l'J

LEI N° 074109

Edifício tia Prefeitura do Munidpio de Apocaruna, aus0Il tlia.'i <lu rnC.,
de maj(l de 2OCJQ.

Art. r -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ~\logada.'
a, dispcsiçôcs emcontrário.

SÚMUI~: AUlorizu O Executivo Municipal conceder à empres.a
NlITRIERG INDl)SllUA E COMERCIO DE RAÇÕF_~ l;mA, O'i

int'cnLiv{)~ preViSIO> n:l Lei n°. (X)9102 dc 25103102. dando outras
providências.

-------- ...._---~---

A I
JORi'AI)A -

CARGO NíVEL VAGA.<:i
St~\lAi\'AL

REQUISrros
DF.

TRABALHO
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Segurança do
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Trabalbc. Registro

NO
7. 02 so UORAS prévio no Ministério

TRABAUIO
do Trabalho através

'" Secretaria de
SCPJmnça c Saúde
dll Trabalho ou das
Delegacias
Regioeais do
Trabalho.

EL

,
JORNADA

CARGO NíVEL VAGAS
SE.\1ANAL

REQUISITOSDE
TRABALHO

Nivel Superior
,m Medicina e

MÉDICO DE Registro nn
SAÚDHDA 138 5n 40 HORAS Conselho
FMtfUA Regional de

Medicina I PR.
Nivel Sup.-rillr
,m Medicina.
Certificado d,
E\~ializ.açJO

MEDICO
d,~
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13~ . .. 20 HORAS Ap::rfeiçoomeDlO

"'
á,,, ,

Res.i~lro ""Coo'>Clho
- - Rc:gionlÚ d,

Medicina I PR
Ní\'e\ Sup:rior

MÉDICO

" 02 0.+HORAS
,m Medicina,

NEUROPEDIATRA Ce:rtifi~ \lc
F...~""""inlil ~

Art. 10 _ Fica I) Executivo Municipal autorizado a proceder a alicneçâo .
"rJc imóveis à empresa COMMANDERS IND.E COM. DE
CO:-;Ff1:ÇÚF_'i LIDA·ME - CNr} OL699.5!5/0001-20 na
conformidade da Lei n", (X)l,l102 de 25f03!02.c regulamentada pelos
Decretes n". 308102 de 27/08102 e 087103 de 29I04I03,
PARÂGRAFO ÚNICO - O imóvel de que n'ula este Artigo é
constituídos pelo Lote OIIAlB/C/I. no Parque Industrial Galan- Gleba
Nova Ukrania, com área de 9.520.62 mt, de propriedade do
Municfpio. .
Art. 2~ - Concede 11 Empresa acima referida. os incentives previstos no
An, Hlda Lei nO 009102de 25103102.
Art. 3" - Revogam-se us disfll1\i~,..Jcs em 'contrário, enlran·.:Io esta Lei em
vigor na data de sua publicação.
EdilTcioda Prefeitura do Municfpic de Apucarana, aos 06 dias do mês
de maio de 2009.

An. I" _ Cria 0... cargos de: MÉDICO DE SAÚDE DA PAMfuA.
MÉDICO PSIQUIATRA. MÉDICO NEUROI'F.DlATRA. MÉDICO
INTF......SIVI~"l'A. MÉDICO REfiULADOR e TF..cNICO F..\1
SEGURANÇA NO TRABALUO no quadro pennll/lcn~ da Autarquia
:-'1unici~1 de Saúde de Apccarana, fixando numerode \'lIga\ e nível,
em ronfbrmidade com 0\ anexos 11 e 111 da Lei 138103 de:31/1012003:

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO 00
PARANA, APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL· EM
EXERCíCIO. SANCIONO A SEGUINTE, .

ANEXün
GRUl'O QCOP\ClüN"AL PROFISSIONAL SUPERIOR

A CÂMARA MUNICIPAl. UE' APUCARANA. E.....-rADO DO
PARANÁ. t\}'ROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPALSA~CIONO
A SF...GUI;".'TE:

PODER EXECUTIVO

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder à empresa
CO~1MAr-.'DERS IND. E COM. DE CONFECÇOF_~ (:11M - ME. os
incentivos previstos na Lei n°. 009,{l2 de 25103/02: dando octras
providências.

------- ...._-----

João Carlos de Oüvelru
Prefeito Municipal

. Disronibili:wlo em ~\lO'J no <ilt ~~Il\""1\I1lR:l-IIr\'O,.bt

Súmula: Cria cargos no quadro permanente da Autarquia Municipal de
. Saúde de Apucarana,

•

•
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Art. 2° _ o recurso p':IW abertura de Crédito Adicional Especial, de
que Irma esta Lei. é proveniente do Termo de convênio
1361DER"AS/SNASJ;\lDSf2007. referente ao que emre si celebram a
União. por Irucrmédío do Ministério do Desenvotvinento Social c
Combate à Fome. em conta específica do concedente, no Banco do'
Brasil S.A .. vinculada uu fundo Municipal de Assistência Social, e a
Prefeitura Municipal de Apucarana - PRo objetivando a execução da
Rede de Serviços da Proteção Social Especial- Associações de pais c
Amigosdos Excepcionais - APAES.
Art. ]0 _ Revogam-se as disposições em contrario. entrando esta Lei

em vigor na data de sua publicaçâo.
Edifícioda Prefeiturado Município de Apucarana. ao!> 06 diw.do mês
de maio de 2009.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

()i,;ponibiliudo cmtMN2009 ro <ne ....."'Vi ""....mlL1-\!( 'ry!~ br

LEI W IT77IW

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder ti empresa, M. F.
BIANCHI E elA LTDA - ME, o, incentivos previstos na Lei n".
009/02 de 25!03fU2, dando outras providências.

'A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCJ-\RANA. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOUE EU, PREFEITO~1UNICIPAI_ SANCIONO
A SEGUII'ITE,

L E

Art. 1°· Fica'o ExecutivoMunicipal autorizado a proceder IIalienação
de imóveis à empresa M. E BIANCHI E CIA LTDA • ME - CNPJ
07,588.75JAXXlI-ü9, na conformidade da Lei n". 009102 de 15103102 c
regulamentada pelos Decretos 0°. 308/02 de 27108102 e 087103 de
29104103.
PARÁGRAFO .ÚNICO - O imóvel de que trata este Artigo é
constitufdcs pelo Lote OIlNHfC/3 no Parque Industrial Galan - Gleba
NO\'(I ljkrania, com área de 5.495.03 rol,de propriedade do Munidpio.
An. 2°~ Concede à Empresa acima referida,(1. incentivos previstos no
Art 10da Lei n", OO'J/02 de 25103102.
An.]O _Revogam-se as dispociçêcsemcontrário, entrandoestu Leiem
vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefchura do Município de Apucamna, aos 06 dias do mês
de maiu de 2009. .

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

Di>.ponibilil'ldo em0Mt'If2009nosirc \'i"'W ·!!1'·:lfJII;\,nr.~

SECRETARIA DE t\SSISTEl':CIA SOCIAl

CONSEUlü MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E [X) ADOLESCENTE

Fica convocada a 6' Conferência Municipal du~ Direilos d.1 Criança e
do Adolc-~C'Cntc rom u Tcrna: "Política Nacional dos Direitos da
Criança c tio Adille.~ccllle: conslruilldoe coosolidando A.'o direlrizcs para
um planodecenal".a se realizar no dia05 de junho de 2009 no Clube da
Sai:x.'doria, silUado11 Avenida Aviaçàona2765 no Jardim Aeroporto.
Os pr:l7.0S para in!>criç5,o ~er:il) infonnados às emidadcs de :ltcndimentu
clJnfomlC os seguimcntos cstabelecidos em Lei :-'1ullidpal em lcmpo
h.ibiL

Apucnrana,05 de maio de 1009

AUfe(l Lima CardOSl'

Prcsidcnle

~~------_.++----'--------
CONSELHO MUNICIPAL DOS D[REITOSDA CRIAl"ÇA

E 00 ADOLESCE1"lTE

Fica comtiluída a comissão organizadorada 6" Conferência :-.tuniciplll
dos Direitosda Criança c do AdolcS(.'cntc, "CndocomJ'.'ill>la:

Poder Pliblico:
-Mi\ene de Almeida ROlllagnoli
-Sonia Maria da Silva

Sociedade Civil:
-Aurca Lima CarUoSo
-TerezinhaAndolfatodc Assis

Apucarana,05 de main de 2W9.

Aurea Üm:l C;u-doso
Presidente

SECRETARIA DA fAZENDA

I-~XTRATOSDE COS'f'H.A'f'OS

E;\;tratos dc contralos finn:ldos pelo ~lunicfpio de' Apucarana no
períododc 20 a 21) dc Ahril de 2009.

CONTRATAl\lE: Município de Apuc~r.lrla

CONTRATAUA: SAI.GADO ECi\A1ARGOI:I'DA
ORJh.ü: Aquisiçuo de malcrial de limpeza para atender os sclt:'rcs:
Tcnninal Urhuoo,1\t:wpm111, hanheirosPúhlico!>, lX'fUI1l pcrfodo tlt: 12
(doze) meses neste f\'lunicípio.

VALOR: RS6.740.00(séis mil. setecentos e quarenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 2(l/O·1n.l109
PROCESSO:Pregão2Ml9 - Contraiona208/2009

• Di'Sponibilizalo ~m(~no _tte....ww 'l'KIiJ'fi''''' m ,,1W hr

COr-."TRATAr-."TE: Municípiode Apucarana
COr-.'TRATADA: CHE.~lICALS COMÉRCIO DE PRODl!I'OS
QUIMICOS LTDA
OBJETO: Aquisição de matcrial de limpeza para atender os setores:
Terminal Urbano, Aeroporto,banheiros Públicos,por um perfodode 12
(doze) meses neste Município.
VAI.OR: R$ 278,44 (duzentosc screrua e oito reaise quarenta e quauo
centavos)
DATA DE ASSINATURA:2010412009
PROCESSO:Pregão 28109 - Contrato n"2Wf2009

• Oisponibilil.1doem (W()5{'.Im no site "~'t'.~rr~~

COl\'TRATA:>''TE: Município de Apucarana
C01\'TR,\TADA: MASTERLON PRODUTOS DE L1MPEL\ E
PAPELARIA LTDA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender os setores:
Terminal Urbano, Aeroporto.banheiros Públicos.por um período de 12
(doze) meses neste Município. '
VALOR: R$ 2.955,00(dois mil. novecentose vintee cinco reais)
DATA DE ASSINATURA: 2010412009
PROCESSO:Pregão 2MIO!) - Comraro n" 21CV2Q09

• Di!;ponibililóldo ellllWU5f2009 00 ,Íle ~""f'lc.udn~,QJ..ill.'r.t!I:

COl'ITRATAl\'TE: Municípiode Apucarana
CONTRATADA: NELTON ALI~lENTO.s LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender os setores:
Terminal Urbano, Aeroporto,banheiros Públicos. porum período de 12
rdozej meses neste Município.
VALOR: R$ 956,71 (novecemos e cinqüenta e seis reais e setenta e um
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 20104/2009
PROCESSO:Pregão 2SI()I) - Coruraton021112009

• Di"",nibil~o em ~0ll',I1I<) ~Íle ~:.~.!':M\P\l(<IGl!liU'f~r

CONTRATANTE: Municípiode Apucarana
CONTRATADA: MULT[PROD'COMÉRCIÂL LTDA.
OBJETO: Aquisição de material dc limpeza para atender os setores:
Terminal Urbano. Aeroporto,banheiros Públicos, por um período de 12
(doze) meses neste Municfpio.
VALOR: RS 1.824.50 (Um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e
cinqüenta centavos}
DATA DEASSINATURA:2010412009
PROCESSO: Pregão2W) - Contrato n" 21212009

• Di'PO,nihilil.adoem lUJ05f2M no ,ile ~"~~Thl.llLl:º.Y..b' .

CO~'TRATANTE: Municípiode Apucarana
CONTRATADA: SABENGE SANEA~IENTO' BÁSICO E
ENGEN"IIARIA L'I"DA
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de
serviços de uma rede de drenagem no Loteamento Sol Nas.cente
(fundos), nelite Município.
VALOR: R$ 120.083,00(Cento e vime mil eoitenta e três reais)
DATA DE ASSINAlllRA: 2710412009
PROCESSO:Convile 56109 - ContraIO n"221)/2009

• Di.'f'OnibilÍl:ilodol'-1II O4I051'.1lO9 no! ,ice \Ir"'" pruqrun'u'l ct!' h

CONTRATAt\'TE: Municípiode Apuearana
CONTRATADA: NORKLlN INSU~IOS INDUSTRIAISLTDA
OBJ1:.,.O: Aquisiçãode 200 baldes dc 50 h:g de clum líquido 12% pilru
tralmncnlo'de ágtul, ncslc ~lunicípio.

VALOR: R$ 9,800,00 (no\'e mil e oitocentos reai~ centavos)
DATA DE ASSINATURA: 28fO.1-12009
PROCESSO: I>roces~o de Di~pt'"lI"a 41109 - COIltr.,lto n"23512009

• Dl,ponibililado emí"i~I2009no <ile~JHmp"!T t"v t!"

C01\'TRATANTE: Município ele '\IJuL'mana
CONTRATADA: COMERCIAL IVAlPORÃ LTDA.
OBJETO: Fornecimento de m.1lcriais pam refomill do.. banheiros do
prédio da p~feitum, nesle Município.
VALOR: RS 4.117,08 (qu:lIro mil, cemo c dezessete reai!> e oilO
cenla\'os)
DATA DE ASSI:-/ATURA: .:!9JÜ412009
PROCESSO:Convite 55109 - ConlralO nO 2]fil200lJ

• Disponibilil'ldo em(}.llll'lf20(l'J00 .i1e~lIlillUo~

CONTRATAl\IE: Município de Apucuranu
CONTRATADA: CLAUDINEI ALVES LIMA ESPORTES
OBJETO: Aquisição de b()[a~ c nliltcriaisesportivos rum reóllização de
lreinamenlos da.'> mndaliJ:tlb: futehol, futsal, ba.o;quete. vôlei e
handebol, nesle Município
VAI.OR: RS 10.969.30 (dez mil. novccentos Csesscma e no\'<: reais e
lrinta ccnuvos).
DATA DE ASSINATURA: 29!O412O')9
PROCE.C;SO: Convite 57109 -Contrato nO 23712009

• Di>.ponibili7adoemQ.1II)."ór.tx» no \i1~ \,,,, ... ~Nç"rnQ4~

CON'fRATA:"'TE: Munidpiu de '\Jlucaruna
CONTRATADA: IIACrTEC - ASSESSORIA, CONSULTORIA,
PREV!DE!,\CIi\ E TEC;-.;OLOGIA 5S
OBJETO: Sekçiio de proposla \;:-ando a cootmlação de empresa
t:~pecializ.ada para pr~.slaçãtJ de :-;erviç()" de A!}ses~)ria e Consultoria
Técnic~ Contáhil, na área Fazendária para a Prefeilurado Município de
Apucurana. eOOlprccnllenllu an51be d:l e;o;ecução orçamc::ntáJ:ia.
tinanceira. financeira e contábil. compreendendo tt análise d:JeXl-'Cuçâo
orçamentária, linam:dm, contáhil e patrilTMmial. com orientação
complementar visando ~ claborução da prestação de conlas bimestrais,

realizadas ao Tribunal de Contas do. Estado do Paraná.
Acompanhamentode todos os procedimentos e processos de prestação
de conta.. do Município, tramitando junto ao Tribunal de Contas do
Estado, com intermediações de papéis. Assessoria Técnica c Conrâbi!
na elaboração do contraditório das prestações de contas e de
comprovação de convênios, bem como, de processos inerentes a
admissão de pessoal,junto ao Tribunal de Contas do Estado. Assessoria
técnica conlMJil na elaboração de recursos de prestação de comas e
convênios e na orientação da aplicabilidade de Município das
instruções do T.C.E. Orientação contábil, com emissão de parecere.~ •
no cumprimento das obrigações da Lei de responsabilidade Fiscal.
SiM-AM, SIM-LRF e SIM-PCA, junto ao Tribunal de Contas do
Estado, Execuçãode serviços na orientaçãodos lançamentos contábeis,
na mcvimentaçâo bancária e nas Contasde transferências financeiras,
para geração dos arquivos de importaçãopara (J SIM-AM e realização
dos ajustes necessários, as entidades vinculadas ao Município:
Execução do, serviços de orientação e correção nos lançumemos
conubets. na movimentação bancilria c nus transferências financeiras.
com 11 correção dos arquivos de exportação. correções no movírocnrc
orçamentário, financeiro e patrimonial. para geração dos arquivos de
importaçãoparao SIM·AM da PrefeituraMunicipalde Apucarana
VALOR: R$ 75.000.00 (Setenta e cinco mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 2310412009
PROCESSO:Convite 40109 - Coruratcn"251f2009
• l)j"ponibilizado em ()4~5J200'.l 00 s~e "_.llJlUCUl1IIIll,pr,gn\'.hr

CONTRATANTE: Município de Apucamna
COr-.'TRATADA: PISCINA ECIA L1UA
OHJEro: Aquisi,ão de produtos para tratamento ~ água - limpeza
dos chafarizes da.. praças, deste Município.
VALOR: RS 3.983.55 (três mil novecemo-, e oitenta e trê... reais e
cinqüenta c cinco centavos)
DATA DE ASSINATURA: 27/0412009'
PROCf:5S0: Dispensa 35/09- Contraton"23012009

• ()i<p<Jnihi:il.ooO emÕb'05nOO9 11<, site ""''' i!Il\l~:iIr~tr"-Pt"'.~,tn-

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMB'lTO,
PESQUISA E PLANEJAMENTO DE APUCARANA
CONTRATADA: JACARAND'\ P,\VIMENTAÇAo E OHRAS
L·IDA.
OBJEI"O: Execuçãodos serviços de teste de sondagem e percoluçãc do
solo no "Parque da Graça"
VALOR: R$ .:!.2oo.oo (dois mil e duzentos reais)
DA'!',\ DEASSINATURA: 28/04/2009
PROCESSO:Dispensa02109 - Contraton°0212009

• Di"",nibililado em or.l~12OO9 no ,~i1e 1\",'" lll'lllqIJDa!'! O" t'l

CONTRATANTE: Municípiode Apucarana
CONTRATADA: ADEM[R PAGOTItl
OBJETO: Aquisi~';1o de vérios produtos agropecuários em nome de
Ademir Pagono, deste Município,
VALOR: RS 5.689.47 (Cinco mil e seiscentos c oitenta e nove reais e
quarenta e sete centavos). '
DATA DE ASSINATURA:27/C»/.:!009
PROCESSO: Dispensa 391()1) - ContrJ.lon~ 23112009

• f)i_ponibili7.adrt em0710512009 11<) ,il~ ~~lL~"llJ!r

CONT~ATANTE: ~1unjcípio de Apucarana
C01'lo"TRATADA: 11.1.. DA CUNHA & erA LTDA ME
OBJETO: Prestaçãode ~erviço de tmnsporte til" ulunof; da zona ruml e
urbana em um período aproximaílo de 200 (tIUlenl(.." di;L" leti\'{K, a
comar de OI de maio de 2009 (I 30 de abril de 20[0. perfazendo
apm;\;imadamente 22.440 (vinil' e dois mil, qU:Jtroccntos e quarenta)
quilômetros em wiculo tipo Ônibu.., pl;.u:a (iTK 8417 para a linha 58,
podendo tcr sua duração prorrogada por igual e .suces,..ivo período, de
acordo com o interesse do Município e aceitação do adjUlicmário 
Unha 58.
VALOR: RS 52.285,20 (cinqüema e dois mil, duzentos e oitenta e
cinco rcai~ e \'inte cenlavÜ'o)
DATA DE ASSINATIJRA:.29104/2009
PROCESSO: Pregão 41109- Contnllo n°2381200'1

Di<pnruhitilõido em 07IOSl'..(1()Q no.ile ~Jj.l.II<."ilf'n,,"V(,m~
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EDITI\L DE VESTIBUlAR

VESTl8ULAADEINVERNO N". 0U2009

o po"oIe$Ior VAlDIR Pjl,NONT, o.relOr Gorai da FACEO- FIlCIJldIcIIAQlIC'lIl1IRa Cidadoo
EduuçIo. manllda da FACE _ f<.lldaçao Apucaf'll/ll Cidade Educ.eçkl. dorIlvante
detlg:rIIoda FACéD, no '-'10 das ...... Blribui~. ÇOITIlJIlÍC.I ..... rt!eressado! 'lU" ...
~m Ib6I'IM tIS~~_ o Pmo,,'" S8l..u.o VestlblAaf ee Irr-omo- 2009.
a)ftl bIlH na d'litlO6iç6ea f8lljmolollla~ "" '1lI~tuiç60e de 8COfli.) cem OI artigos «. 11 •
51 d8 Lei rf'. 9,:l94,'SltI,1601712000.2.9112001. peta j~aono. Cursos de Grll<!wll*>
da FACED • ine:..... IIUAI a''''id8d81 • plirtlr <lo"9''''''' ... mew. elo I"" "'lHO doi
2009, lomll:lldo plb/icll. ". normas I MIgU~. de ~ tOlTnll que. OSC8~. ao ee
~e<em. <lflda..... kmplic:ilamenle, conllittef" loogisla;llClI com ela CMCOi'Cat

I. CURSOS, KABlUTAÇOEs. ATOS, TUIUlOS, VAGAS, DUAAÇÃO

,~ I .....~ ....
v•• [ ......-- - ,-

~ "' .EC.to ~"-' , , UI. I O"'~,2\lOII ~-
.. , ,-- ~·~",,1iKl , •. 316 lat!Z2OlIil

-~ • , .-- • .317 j ,1.w.'2OCI8 - • • ...,- x ,~ ,-= - .. 0_....- .- - .,_..~ .. c.no(T .--_......_-_ ..""'.....
t UMCO: " FAoCED __ (I _ <l8 Mç of_ o cus:> c.o o ...."..0 mlnimc de

.....-. '*' uPacncJdoI!'DI~0.,••. 1'" 5}.

2. DASINSCRlÇOES
2.1 """""<to n.a__oo~_"""'"llllnCt.>Ido o EnoInoM'cIIo ""0<l'Il'>'_.
2,2P1or11><lod. Nc'IÇto: ..1~"'"0Ml712OOl1
2.3 L<JÇIl .. _,."., _ ~, pelo _ e=r..... do ~

""...... OC!!KlIlIN! r' fflbr'l, • pr~nle "" ..._ "'.uçao. 2100, BaimI ....,."
1Itoni;:Oee. de oegIft1o ...._.r.. <la 13h3(lmlrI.. l/h.dao lW." 22h3Omin
21 T....'_ de ccnwo: (olJl3.4ll-117'
2.$ V'i/IoI 40 tan d. "oa1ÇIc>; R$ 90.00....~ lla"\dIrb:.'\G0319 _ Ope,~ 000_
Co<IIaca,,,,,,,,, OOlXIO"l2s.t1. (tu.> Mv"" ""~ dllau de tnIaIçIo)
2.'~.çIo""'_
IlromUllmdel~dollldam_p'-.chiclo

bl~o"'nl.de~do~

c\FCICOC:6ple<lOl~'
• C&1....... 1donld..odo.. "'"
• 21obe.h4_

095,: ~,,~ JI"II._I • ~e/aI': 00~ _ ... -"OU"S.
IUPRETER:JVEl.MENTE...... o d10 0210712009. ..- l'>lf>Ie do~~"""'~ de__dIl~,

3. DO INGRESSO
o,~"",~medorohl1"We0l0~ 101'o .... de ..~ ••adao ... coda ......
doloUTr\Ilo do<:uroo,
I Ú~(ro .-000 c-. ......,. c:. COI'IV«QOçM Im rrt'Mlrll d'IImlIdlI a F,t,CEO ..........- ,..,
_IoCle~~~ ~tNIm.od.o.,oohoe~q<J._... _
.~ ..... ' ...lzI'q.._pr<><alI MlfIlI'o'Oe....... ~,..,.PI'".opr_8fII(Ido
_HwflOUl'IAo~_

•• NORMAS PARA A REAlIZAÇÃO DA PROVA
.,1. AI ~.I""O"~ NO COllGIO SAATOS DUMONT.lacltado ~ Rui EJ_
~,&I (... fr.-ao ~_ di~a de ~_I,no dIIl05 de JutIo <1112OO!I. no
l'ICf_dU ali h 12114,2 00~ """'-..."'" Ido'" oopr._ 10 _ do _çI<I do

pnKlIIUO oe\IM ""'" 30'-1"- de"""-" mkrwna do lO"*, <III.-..lzaçao d-f;.

PI1JVM< municloo do ca~_ d'~ • di c.MoirI <lo ....- ""~
_onglnel."""'1cIo -
1.3 Ao """,.. _110 <la~~I.__..". úrWce 0VIpa de prov••
C1Jj• ...".coçIOd..~Il&S8\l..,le"""'" •_.- P::,,: Cu..... 1~.:r~ .•1_ ( '..w;;;-

~~~~...!.•.
f-~~ •

~~ =..::.:.-= - • I
""111> ~"'"""'" ..,- , ,

ce.

II O prL."lI PiU I runllÇloee ptIlW é de • hoI», ~mo tom'l,,'ad" e ptllVII. o
p",.., IIÓ podm -.:sentar .. e d:I .... a ap6Il horl do inldoda """""",
1,5 Ap6'I o ",Ido lia prova. o carKlod.lo .trlludo nJo podul'é entrif na -..la da
"",.
1,6 M PI'OValI .urto COIIII""&lao de ljUeS\6eI 00 múltipla..o;:o/tl•• com OS(cinco)
llltOlflll1MlS. das ..,...... """enlll umlI " _ as., ..... pele eandodMo, A
opçI<> do eandirJm PIla a pnlY' de lI WI EllJaolge;.. Mo<:\OmIlI...enI .... lcita
.., aIO do pn;!InclVtl\eIllO lIIlnsc:riçAo.
•. 1 Como I,m doi el11érlo1 de corr~ <la redlÇ6o. m1l ~allo O u:oo da
_ ~ de~ ..' poMo Aaltdo QnogrMloo da 1I~

Por\Ui;lllOiIlIr.!OO9
.8 Se<1Il elmOo;t,do o cardodm ""'"

I. Z_ ""oiquor dbdplll\ll do VmbuIlu';
b, QIII._~dGQ(,("'-l pon\OI na prowa de .llCI&ÇIlO;
c. Iüo compa_ • prova;
d, rerarou_".....;
a, ~'o bem ancb_ alranqQlhdeda dt> veat.DlAr.

5. DO~U"l.o.DO
A <:Iasolf>caçloo ...a r",~ .... ortIom dllCm$l;1Ilntll do _. (conforme mO'oOdolog"
"tI~ 1'10menulII do <::ar>dIdalo). obtJdIf """ prwU, ""'0 !mie dflllllÇaI oIe-rtl1du
NIo!wvenl """-&Ao de prgv con1onneo~ no manll:lll.
O re&<tIado com I claai'c:.-; de ce<lo candlOnl. bam tomO O Ed:lOl ....... Met1c!h
..,.. publlcadoI no lJto ~ f'rate<lLn o:. AlJUCfIl1Ine na endereço eIlllnlnico

~.

~.tJWi:wM~ Cj "''Y;'' llOf omi'OOr"II do RádIO IoalII O IlIJtiical'llo 'lIa EdItII na
s..::r.u.,.. da FACED_ f..",ldade ApUC8fl1llll Cld8dI:I Edul;açJo.~~ na .....Rido
Awiaçic. 2100. Blm> J8f<llrn Monç6Il$. Apuca ....... - PRo

I. OlSPOSIÇOES GERAIS •
G,l.Este Pro<:eUQ SoloIiYoIIlnl riIclo PII"O_)e\iYo de 2OD9,
1l2.Oa prIlZOI e IlfO(:I!IdlmInlOl cWlMtfjw!l P11111 OI cllIsslllcaOollflrao objelDS de

P<rtiIrio própria ""'" f:xlOda pelI Soctelana Getlll dll fACEO.
a.3.5<rnl nulao COIt'«lCllÇto e .....dIdI. lM:rll:U3 do (a)c.ndlclalo (a) q.... , no. ptlIlm

fiudol ~ o conrIrTTIIlÇllo do malricula. r40 o;ornpafflCfll" OU O ~ar ClOIT1 a
doc:"",,,nIlI~O lncomplela

Il.• ,SenIl _ed3dos li 1llilllictD. bem COlllO rolo :Mti concodllll reseNII dIlI.... lJIlT8 OI
cal'ldldalOl 10I'0'ifI~ que 111"Id1 "&o tr...-n Cllf'IdIlldo O EnU10 J."'110 OU
oq.Iiwalenlo •

6,5.0 CUI1I(l rolo lri inlei<> ",,",,"'0 '*;ano;a um nU"*" mlnimo de 20 {'<inIelfIIunoo.
fOlIWnnfIntIIllI~ p:lr 800 loUVO eIDu.. cnttrio di FACED

66.A FACEO r;lisponjb!llZl 20% de WlI& _~I pa ... aIunoo onurldOl de eowIas
pUbIíc::a•• llIlI'a.. panloo. que hirto P'Ml'lcl'1Jdfll P<lI0UlmS corldidalor. eao nto
Mjam~dI.

6.7.AI ItrYllildea 1'l!IIId0l'l0dM • p<1IlIlca c!o atr.. ....açêo o ., l:ureldO prof:s ........
_ rllf1ll3dOlnalçampoo o.Rt*gio ",edetoéldol peLofACEO

611.0 pfOOlll,Ode Soleçto~...... pile 1eij:slaçI0 "'9'J"lfI, pelo Raog'mon1O di
fACED. pele 1"_1 E<1>1al o palia dllj'l(l$iÇOBl eoncam.ntn.

6,9,.... aulas --ao ,00000~s no sodI d8 FACEO. li A_. Av\açllo 2100. Ja,r;lrn
MonçOes - ,t,puc:onll8 - PR

6,10. Nao M-.etlII. 11m r-Uluma nlt:t>leH.rwisllo di PI'O'Wl,
6.11.00 ,88liIadO do Proo;noo SeleIivo. Alo caboorl """'rIO di qua!c;fJIIna~.
6.'2.01 ÇISQI orm__'" reso/YldOI, P<lI~ia. pela ComiAIo ~nÍl3don

do PfOCOIlOSelotlVO.

Rag,ItrI· ... , putlllo:-a-sol. ~pro-lIl
~I'\I (PRJ. 12 da meIDde 2009.
Prt:>!. VlIldrrPlrlOlIl

"""".....
POOER LEGISLATIVO

ATO :-'''" 017f2OOQ

o Previdente da Ç'''I1:U3 .\Iunicipaldto ,\pucarana.I~\Udo do I'aran:i, 00 0'0 das
31rihuiç~s '-llJllI~.:lo çl'nfenda. por Lei.

RESOLVE:

Art.I-- Nomt'llr 3 partir tli: 1~11)lf2009'O Sr.,.f:d~:lr Soare~ de Macedo.
ponador ,I,) RG n" 35),679/1-',. inscrito no c.r.F. j,tm n" 1()(}.tl6~.71')·91. p.1J'3

exercer o Cargu de Pro.imemo em CQrni<'ião de Chefe de Gallinele. ,11'1\0010 CC
2. com 100'~ de V.:rt>.:1 do: Rc-pre'>Cnlaç:111, da Ialocl:l. du Anexo I do Qua.dnl de
C:l.rgo, em C"mi,'âo da Câmara ~10nicípallk '\l'uC"ar.llnOl.
An. 2". Re\ogólm·""11'> di'f'O'i~...oe- emconnãric.
Gabineu: da Presjdênciu da Câm:lJa ~tunidp;ll de Apoc:1rana, 27 de janc-iro de
aooc.

REGISl1l.I!·SEE PUBUQUE-SE

~lAURO BERroU
I'residente'

SfllRLEY LUIZ OA SIL\'A
Secreúrill '\dJTlini~lrali\la

ATO r-.,.. OIlV2009

o Pn.-si<lo::nle da.Cânura :IolUllicipal oe Apucarana, E.~Wdu do Paraanã,no uso dJL\
1Ilribuiç';":'" que lho: sào mnferi,b, ('('r lei.

RESOLVE:

An.IO. l'íc~ e,I"""kcidt, () pro'in""nl'" por lr..n,f~nciJ de carz<l da
Servidom Maril/.a Bossa W,zolf\... 00 c:lJ"gO de A<;<;C>5()f" de G"bim:tt: Jl"1'l'" cargo
de Olicial de Gabiroell;. síml101" CC-02 com 15% de Verbu de Rcpmenução. d.il
Llbcl" do .....ne'" I do QI,I:xIn.' tI<, CarF'" em Cllmi~.;\(l d.1 C4= Municipal li.:

Arocarana..
An. 2"· Re'l\j;~I1I·~t: :1.<dj'J'O,iç(o:~ em corarãrio, enlr~1\do ese AIll em "ig<Ji11
partirdo dia )"lk Janeiro do."" de 100'l.
Gllbin('~ da Prcsidêncla tla Câm,lIa :-.tunicipal de ArUCllr:lTl:l. 27 de janeiro de

2009.

REGISTRE·SEE PUBLlQUE·SE

~IAURO BERTalJ
P.....,idenlc

SHIRI,EY LUIZ1>;\SILVA
s..cretáriaAdmini'lraliva

ATO N"019f.!OO'J

o 1',<'Sidente t1l CaTl\:l.f8 Municip:dde Apuc;uana. bUlflo do p..lTaná. no U\CI das
alribuiçÔt'"sque lhe <lo conlerida.,jlQT Lei,

RESOLVE:

AnJo. Fie:l. cWl!>elecido U prol'llll':nlu por tran'fcr~neiJ de ,.Ir1;O da
Scrvidora :>:cido: ~lwilllllort:>O, Pi1:;:mi, oo.:.arFO de ;\,SCS'oOT de Gabinete p"'J.'1
car!l:0 de aliei:.! de G:tbinele .•imbulo CC.Q2, da tabela do ,\ne:l.O I do Qlladm de
Cu,)."O'em Comi,.'oõlod:I. Gi= Municipalde Apucamna.
An. ;;' _ Ren'Sa1ll-,e a, di"f""içk'! em C'lntr.irio. ('nlrant!o e'lle Ato em "ígor :I.

-pmir do dia I" de janeiro do :UlU do: U(l9.

GllbinClC t1l Pn:l,idência d:l. CãJ.nara ~lunicip;ll de ApuC"MllIlJ. 27 de janeiro de

'''''
R.EGlS'rRE.SE f.1·lJBUQUE-$E

~MURO BERroU
I're~idt:nt('

SHIRLEYU/lZ DASI.LVA
Sa:n:-uiri~ Atlmini_rralÍ;'a

PODER EXECUTIVO
LEINO 081{09

5umula:- Acrescenta parágrafoúniCoao AlUgo10 da lei nO 009/02, de
25/03/02,edá ceras providêOOas.

A CÃMAAA MUNICIPAL DEAPUCARANA, ESTADO DO PAAAf.lÁ. APROVOU
E EU,PREFEITO MUNICIPAL. SANOONO ASEGUINTE:

l E

Mo 10- Fica acrescido parágrafo únlco ao artigo 10 cià lei municipal
LeiMunq,al na09/02,de25de lTIêlfÇO de 2002, queInstltuluno Munidplo
de Apucarnna O Programa de Desenvolvimento EcooômIco - PRODEA,
passa a vigorarcema seguinte redação:~

Att.l0- .•.
I. -."
11, - M.
lU. -._
IV. - ...
Parágrafo Unlco - O impOSto de que se trata o Inciso
II dll lei nO. 09/02, de 25/03/02, alterado pela lei
55/09r de 18/0]/09, somente será recolhido IIpós O
20 ane de fundonllJ1'lento da empresa enquadrada no
Programa de Desenvotvimento Econ6mlco de
Apucaran8 - PRODU, mediante requerimento.

Mo 20- Revogam'se as disposiçõeSem,contrário, entrando esta Lei
emv90fnadata de suapublicação.
EdjlTclo da Prefeitura do Mun!dplo de Apucaranar aos 11 ees do mês de
maiode 2009•

JoãoCarlos deOliveira
Prefeito Munidpal

DIsponlblllzddo em 1Z/DS(2009 no site ll:1!IhfU?!lCilrd!la pr.q0!Jlr

LEI NO 082/09

Súmula;- Autortza o Ex:ecutfvo Munlópal a conceder direito real de uso
de lm6vel plmIicD pelo prazoque espe:;ffica, à Empresa RENILDA AlVES
lfJTE - MUDAS NATIVAS (VIveiro vitóf!a), e dá eotrespl"ovIdêndas.

A CÂMARA MUNIQPAl DEAPUCARANA. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU
E E1.J, PREFEITO MUNIOPAl, SAl'iQONO ASEGUINTE;-

l

Art. 10- FIca O Ex:e:utfvo Munfdpal autorizado a conceder direito real
de uso de irOOvel pÚblk:o à Empresa RfNlLOA ALVES lEITE - MUDAS
NATNAS (VIveIro Vit6rb),· CNPJ nO04,647.557/0001-70, constituido pelo
lote de terras nO. 117'8-1'8,Situadoàs margensda Rodovia de Contorno
Norte (RodoviaAIrton Senna), junto a estradade acessoao Barreiro,neste
Ml,lnicípio, com área total de 24.200 m2 (vinte e quatro mil e óuzentos
metrosquadrados)
Parágrafo Único - O uso do Imóvel, objeto desta lei, é oestInado
espedflcamente cera a produção de m.:das nattvas cera reflorestamento
de áreasdegradadas e exôtlcas
Art. 20 • . O Pl?a20 eleusodo Imóvel será de 10(dez) anos, prorrogados
por ígual período, através de Decreto do Executivo, que estabelecerá
tambêm11 contrap3rtlda, quedeverá seratualizada à época e, desde que a
Empresa esteja Olmprhdoo queestabeiece esta lei.
Art. 30 - Todo O projeto de utilização do !móvel cedido etravés desta
Lei, será submetido a apredaçào dos órgãos técuccs do Municipio de
Apucarana.
Art. 40 - como contrapartióa desta ccocesssc. a Empresa se
compromete a doar:
I 200.000 (d~ miQ muias nativas para os proprietários
rurais do Município irteressadas em rtfIorestar as áreas degradada'> de
suapropriedade;
II SlIO (quimenta5) mudas de espécie nativas ameaçadas de
ex:tinção, palõ asookiades deConservação cioMunldpio; e
UI PrtlmOllCr a educaç.ão ambientai palõ as escolas municipais
interesSadas em aprender sobre o processo de produção, desde a coleta
de sementes até o pWItIodas mudas nocampo, conforme estabelet:er a
administração Municipal.
Parágrafo Único - A 5ecretariil Mu~lclpal de! Melo Arrbiellte e Turismo,
promoverá a liscaUzação e estabe/e(erá a forma de distribuição e
destlMl;ão das mudas, ob}eto deste artigo, bem como, do
CM:OInp.ilnhamento e agendamentodas escolas municípais junto a Empresa
Concessionária, para as Mivldade5 de e:Jucaçio amtliertal.
Art. 50 - O descumprimento ou inobservância de quakluer das
condições estabeleddas nesta lei, especialmente quanto ao Artigo 4°,
aCarret<lrá na revogação automáticada presente concessão de uso,coma
imediata desocupação e Incorporação do irnóveI ao patrimônio do
Munlcípio. •

.,
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e Material
5.000,00

E

•

•RI
49.n6,86
RS1.000,00

RI
2.000,00
RI
78.000,00
RI
1.000.00

RS300.000,00

RI
7.400.00

RI7.227,21

RI
1l.nO,92

RI
207.687,04

RI
544,43

de RS
1.000,00

RI
e 250.000,00

e

de RS48,96

de

Salário

Exerciclo RS
1.000,00

Obr1gaçôC'S

Distribuição RS
0,33

Distribuição

Material

Básica

Manutenção das Atividades

Atenção

Vencimentos e Vantagens Fixas -

02 - PODER EXECUTIVO
03· AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
03.001 - AUTARQUIA MlJ~ICIPAL DE )AUDE
10-Saúde
10.301- Atençãosásíca
10.301.0049.2048.000
Báskas de Saúde
Fonte: 36495
Anterior .
3.1.90.13.00.00 - Salário Famitia
Fonte: 01303. Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - RS
15:lí1....... 10.000,00
3.1.90.91.00.00- Seuences Judiciais
10.301.OOS6·2.0SZ.0OO - saúde Bucal
Fonte: 36495- Atençác Básica - Exercício Anterior
3.3.90.30.00.00 Material
Consumo...................•.............
10.301.ooS7-2.05~d)()Q- PACS - Agente Ccmunuéríc de
saúde
Fonte: 01303 • seáoe . Receitas Vinculadas {EC 29/00
151}
3.1.90.09.00.00
Família .
3.1.90.11.00.00
Pessoal Civil..
3.1.90.13.00.00
Patronais .
10.301.0058·2.057.000 - Aui~tência Farmacêutica
Báslca
Fonte 36319 . Saúde farmácia Básica - Exerdcio RS
Anterior 5.286.74
3.3.90.32.00.00
Gratuita................ RS
Fonte 36338 . AFB - Hipertensão/Diabete· Exerôcio 594.74
Anterior
3.3.90.32.00.00
Gratuita .....
Fonte 36399 - AFB - Asma/Renite . txerccic Anterior.
3.3.90.32.00.00 Distribuição
Gratuita....... .. .
10.301.0064.2.063.000 - Atividades Farmacêuticas
Fonte 36334• Farmácia Popular - ExercícioAnterior
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fhas
Pessoal Civil...
3.1.90.13.00.00· Salario familia .
10.301.0061.2.060.000· Atendimento a Portadores DST
Fonte: 36327 - Programa. Nacional HIV/AIDS· Outras
DST . Ex. Anterior.
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa RS
Juridica.. 17.788,46

10.302 - Assistência Hospitalar e Ambutatorlal
10.302.0051-2.060.000· Ações Eslrategicas
Fonte 36313- Ações Estratégicas - ExercicioAnterior
3.3.90.30.00.00 Material de
Consumo... .. .
10.302.0060-2.059.000 • Procedimentos Médicos e
Hospitalares

. Fonte: 363Z1 - M&lia c Alta Complexidade
rsercícíc Anterior

. 4.4.90.51.00.00 Obras
Instalações............. . .
Fonte: 36496 - Médi..~ e Alta Comptexidade
4.4.90.61.00.00 Aquisição
Imóveis.. . .
10.302.(J063·2.Q6Z.000 - 5AMU Estadual
Fonte 36333 - SAMU Estadual
3.3.90.30.00.00
Cons.umo...............•.........
10.302.0066-2.065.000 - Atividades de Urgência
Fonte 36336- SAMU Federal- Exercício Anterior
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil....
10.303· Suporte Prctüéucc e rerapêunco
10.303.0067.2067.000 - Atendimento Psicossocial Ad
Fonte: 36496 - Média e Alta Complexidade 
Exercido Anterior
4.4.90.51.00.00 Obras
mstalaçóes.r.. . .
Fonte: 31337 - CAPS AO - txerctcc Antenor
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens rtces .
Pessoal CM!. ...
1O.303.C1071·Z.074.000· Atendimento Psicossocial IN
Fonte: 31341• CAPSIN· Exercicio Anterior
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil....
10.304 - VigilânclaSanitária
10.304.0059.2.05B.000 - VigilânciaSanttárta

Joãocarlos de Oliveira
PrefeitoMunicipal

DispanibIllzitdoem 11/05/2009 noSite WJt11' iWIlCitt?fL1.nr:qgv bf

LEI N°088/09

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicionai EspecIal de até R$
992.938,76 (novecentos noventa e dois mil, ooveceracse trinta e oito
reais e setenta e seis centavos), conforme especifica, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNIQPAL DE APUCARANA, ESTADO 00 PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNIOPAL,. $ANOONO ASEGUINTE,

L E I
Artigo 10 - Fica o Executivo Munldpal, por Intermédio da Autarquia
Municipal de Saúde, actorízaoc a abrir Crédito Adldonal Especial, para
atender a despesas nãoprevistas no Orçamentovigente (lei Municipal no.
218/08, de 18de dezembro de 2008), conformeespecífica.

Art.,Z"- Revogam-seas dISposições em cootráoo, entrando a presente lei
em vigorna data de sua publicaQ!o.
Edifldo da Prefeltura do Município de Apucarana, aos 11 dias do mês de
maiode Z009.

oe

Fonte de Recursos: 01511 Taxas - Prestação de 5erviços
(105) 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica , R$ 45.000,00
(109) - 4.4.90.61 - Aqulslção
Imóveis ,o R$ 300.000,00
TOTAL R$400,000 00

02 - PODER EXECUTIVO
02.006 - SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
20.601.0020-1.016.000 - Terra Preparada
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários uees
(103) 4.4.90.52 - Equipamentos
Pemanente.. R$

Art. 2'". Toda e qualquer alteração físJca que precisar serlevada a ereto"no
imóvel, dependerá de prévia e expressa autorização Executtva e
Legislativa, mediante parecer técnico do órgão competente da Prefeitura
Municipal e da Comissãocompetente da Câmara Municipal.
Art. 3a. As despesas de consumo de água, luz, telefone e outras de
manutenção e melhorias, correrão exdusivamente por conta do Roma
Esporte de ApucaranaS/C uce.
PARÁGRAFO ÚNICO - Toda e qualquer benfeitolia ou alteração Introduzida
no Imóvel, passará a lnteçrá-lo, não ceoeooc à concessionária direito a
indenização, Da9amento. compensação ou qualquer outra rccne de
retribuiçãopor parte do Município..
Art. 4a. O descumprimento ou incesevêncta de qualquer das condições
aqui estabeIeddas, especialmente quanto aos incisos do artigo I'",
acarretarão a revogação automâtlca da presente Concessão com a
imediata desocupação e devoluçãodo bemao Município.
Art. 5'"- Êvedada qualquer espécie de concessão, cessão ou transferênda
a quaquer titulo do Imóvel em qualquer periodo pela concessionária a
terceiros, sem expressa autorização legislativa, atravésde Lei específica,
sob pena, também, de revogação automãuca da presente Concessão, nos
termos da parte flnaldo artigo 4a.

Art. 6a - Revogam-seas disposiçõesem cootrát1o, entrando a presente Lei
em vigor na data de sua publicação.
edifícioda Prefeitura do Munidpiode A.pocarana, aos 11 dias do mês de
maio de 2009. .

João cercs de Oliveira
PrefeitoMunidpal

DiSpontlJilizado em 12/0S/2009 no Site mrn;arJl!CMi1f1d nr:çw br

02 - PODER EXEamVO
02.006 - SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
22.661.0021-1.017.000- lnfra-EstnJtura Industrial
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinános tfvres
(308) 3.3.90.39 - Outros 5efViÇOS de Terceiros Pessoa
Juridica R$ 400.000,00
TOTAL R$ 400.000,00

E

A CÂMARA MUNIOPAL DEAPtJCAA.ANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, ·PREFEITO MUNIQPAL SANOONO ASEGUINTE,

I - O uso do Estádio e suas dependências será especificamente
para instalação e funcionamento de atividades esportivas do Roma
Esporte de ApucaranaS/C Ltda.

II - O prazo de uso do imóvelserá de 04 (quatro) anos, com início
em 01.01.2009 e término em 31.12.201Z.

LEI Na086/09

SÚMULA: Autoriza o becuUvoMunicipal a Concedero Uso de Bem PUblico
a título gratuito de imóvel pertencente ao MuniópiO de Apucarana ao
ROMA ESPORTE DE APUCARANA S/C LTDA., dando outras
providências.

22.661.0021-1.017.000 Infra-Estrutura Industrial
Fonte de Recursos: 01000- RecursosOnlináriosLivres
(106) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente. R$ 50.000,00

Artigo]O - Revogam-seasdisposiçõesem contrário, entrando esta Leiem
vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prereturado Munlciplo de Apucarana, aos 11 dias do mês de
maio de ZOO9.

JoãoCertos de Olfveira
PrefeitoMunicipal

Disponibilizado em 12/0512009 no sile Im"':: iI0J(.1(af1rl f1( t7QVbr

Art. Ia - Fica autoriza a empresa PLATÃQGRAF GRÁFICA E EDITORA
LIDA, CNPJ 85.086.429/0001-04,a escriturar e registrar sem restrições, o
lote de terras 15 e 16 da quadra 108. com area de 1.085,OOm·, situado
na Sede, tendo em vista o pleno cumprimento da finalidade a que se
destinou, na conformidadedo A.rt. 11 e suas A1ineas da lei na 009/02 de
25/03/2002 e regulamentada pelos Decretosna 308/02 de 27/08/ZOO2 e
087/03 de 29104/Z003.

lfI Na087/09

SÚMULA: Autoriza a empresa PLATÃexiRAF GRÁFICA E EDITORA LlDA.a
escriturar e registrar sem restrições o Imóvel alienado, constante das Lets
Municipais na 066/04 de 06/07/ZOO4, como especifica.

A CÂMARA MUNIOPAL DEAPUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNIOPAl SANOONO A SEGUINTE,

Artigo 20 • Para cobertura ao crêdito aberto no artiço anterior, será
cancelada dotação de igual valordo Orçamento vigente, a saber:

02 PODER EXECUTIVO
OZ.014 - RJNDO DEREEQUIPAMOOO DO CORPO DEBOMBEIROS
D4.122.004S·Z.0'l7.000 - Manutençãodas Atlvidades Administrativas
do Corpode Bombeiros
Fontede Recursos: 03000 - secoscs Ordinárioslivres
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 43.057,10
3.3.90.39 - Outros servcos de Terceiros Pessoa
Jurídica............... . R$ 1.500,00
4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 27.000,00
TOTAL.. .. R$ 71.557,10

Artigo 10 - F'IOI o executivo Munidpal, autorizado a abrir Crédrto Adicional
SUplementar, no valor de até R$ 71.557,10(setenta e um mil,quinhentos
e doqüenta e sete reais e dez centavos) na conformidade da lei nO.
21S/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), conforme
escecmca.

LEI NO 084/09

Artigo 10 - Ficao Executivo Munidpal, autorizado a abrir Crédito Adicional
5l.lplementar, no valor de até R.$ 2íl.489,31 (vinte mll, quatrocentos e
oitenta e novereaise trinta e um centavos) na contormdadeda Lei nc.
218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), conforme
especsca.

L E I

02 PODER EXEarTIVO .J
02014 - FUNDO DEREEQUIPAMENTO DOCORPO DEBOMBEIROS
04.121 0048-2 047 000 - Manutenção das AtMdades Administrativas

do copo de -= IFontede Recursos 03020 - RJNRmOM
33.9030 - Matenalde Consumo ••• ••••• R$ 3831,00

i~~~i~:'~ ~ ~.~~~ ~.~~ de ~~~.~~ 12.i:;i
4.4.90.51- Obras e msaecõcs R$ 4.SOO,0~ I
TOTAL. R$ 20.489,31

Artigo 2Cl - Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, tce
illdicado o superávit financeiro verificado em 31/12/2008, na conta
corecte nCl 17'9-2/CEF, fonte 01020- FUNREBOM.
Artigo 3° - Revogam-seas dlsposk;õe5 em contrário, entrando esta lei em
vigOl' na data de 5Ua publkação.
Edifldoda Prefeitura do Munidpiode Apucarana, aos 11 dias do mêsde
maio de 2009.

SÚMULA: Autoriza a abertura de CréditoAdidonalSuplementar no valorde
até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) oonforme ESpecifica, e dá
outras providências.

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional SUplementn novalorde
até R$ 71.557,10 (setenta e um mil,quinhentos e cinqüenta e sete reais e
dez c':'"tavos)conforme escecrce. e dá outras provldêndas.

A CÂMARA MUNIQPAL DEAPUeARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, PREFEÍTo MUNIQPAL, SANCIONO ASEGUINTE,

SÚMUlA: Autortza a aberturade Crêdito AdldooalSuplementar no valorde
até R$ 20.489,31 (vinte mll, quatrocentos e oitenta e novereaise trinta e
um centavos) ccoronre escecôca,edáoutras providêrdas.

A CÂMARA MUNIQPAL DE APUCAAANA, ESTADO 00 PARANÁ.
APROVOU E EU,PREfEITO MUNIOPAl,SANQONO A SEGUINTE

L E I

L E I

lEI NO 085/09

Artigo 2° - Para cobertura ao créotc aberto no artigo anterior, fica
indicado o superávit financeiro verificado em 31/12/2008, na conta
corrente nc 027-3/CfF, fonte 01000 - RecursosOrdináriosuwes.
ArtigO )ti - Revogam-se as dlsposk;õesem contrário, entrando esta Leiem
vigor na data de sua publicação.
Edifidoda Prefeitura do Muniópio de Apucarana, aos 11 dias do mês de
maiode 2009.

João Carlosde Oliveira
PrefeitoMunicipal

DisponibUizadoem 12/05/2009 nosite~IM~

Art. 50 • Ê vedada qualquer espécíe de ccrcessêc, cessão ou
fransterênce a qualquer bwlo do Imóvel em qualquer período pela
CXlllCesslonária a terceiros, sem expressa autorização Legtslativa, através
de Lei espedflca, sob pena de revogação automática da presente
concessão, nostermosdo artigoantelior.
Art. 70- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei
em vigor,na data de sua publicac;áo.
Edifício da Prefeitura do EdlflCÍO t-1unicípio de Apucarana, aos 11 dias do
mês de maiode 2009.

João carcs de Oliveira
PrefeitoMunidpal

Disponibilizado em 12/0S/2009no sire mm:dmlCarPM PC(}(]Y br

João cerícsde Qli'.'eira
Prefeito Municipal

DisponibiJiziKlo em12/05/2009no$!fe wtm:aDlJCiJ(iJ~fK

LEI NO 083/09

Artigo 10 - Rca o Executivo MuniciJai, autorizado a abrir CréditoAdicionaI
Suplementar, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na
conformidade da Lei no. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei
On;amentária), conforme específica.

A CÂMARA MUNIQPAL DEAPUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNIQPAL, SANOONO ASEGUINTE,

--~
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LEIN° 090/09

-:

6.,2009 3
,;)

LEI NO 093/09

o Executivo Municipal, por intermédio da AutarQuia
úde, a conceder contribuição, ao INSTTIUTO PIO XlI, do

rina,como específica e dá outrasPf(Mdências.

NIOPAL DE APUCARA/'Lo\ ESTADO DO PARANÁ. APROVOU
MUNIOPAl,SANQONQ ASEGUINTE,

L E I --

c E,,,,,,,,,,, Municipal, ,<>t_ a conceder, P'"
rquia Municipal de Saúde, contribuição mensal, no valor

trocentos e sessenta e dnco reais), ao INSTITUTO PIO XII,
londrina - Pr, O'lPl nO n.670.784/0001-90.
recursos paraa concessão da contribuição mensal, fkam

vés de dotações próprias do orçamento da Autarquia
úde, parao execcc de 2009.

tldade de que trata esta Lei, deverá prestar contas, na
o que dispÕe a Resolução no 03/2006, de 27 de Julho

bunalde Contas do Estado do Paraná.
em-se as disposições em contrário, e os efeitos desta

a l° de }anelro de 2009.
eitura do MJnidpio de Apucarana. aos 11 dias do mês de

-
lJão·Carlos de Oliveira

Prefeito Municipal
em 12/0511009no Siter6'.itZi!JltI@fiJlJUlU/flYJlI

LEI N"()').liO'J

Ioga o nem IV, c10 An. 5°, (1.11 Lei ,\\l,Inkip;d rf' 078105. de
in~liluiu no Munidpio di' Apucarana a Fundaç:kl Apucerana
- FACr:. ronfol'T11e especifka, e d:lOUtra.\ pro\'idência'.

1US/CIPAL DE APlJCARA""A, I~STAJ)() DO PARA:-;,A.
•PREfEITOMUL""ICIPAL SAL""CIOt\'O A SEGUINTF.;·-
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A CÂMARA ,.
APROVOU. ElO

SÚMULA: Autoliza
Municipal de sa
Município de Lond

A CÂMARA MU
E EU, PREFEITO

Art. 1° - Rca
Intermédio da Auta
R$465,00 (qua
do Munlcípjo de
Art.20 - Os
assegurados atra
Municipal de sa
Art. 30 - A En
conformidade com
de 2006,do rrí
Art. 'Ia - Revog
lei, retroagem
Edifício da Pref
maiode 2009.

Disponibtlizt1do

A CÂ~'i\RA ~
APROVOU EEU

An. l~ - Rc>

07&105. di' :::1 de
fundação Apuearan

·Art.~- Fie

11/1112005.
Art. 3~ - Rev
nadata tlc sua pu
Edifkio da Prcfc

"'"

A CÂMARA MUNIOPAL DEAPUCARANA, ESTADO 00 PARANÁ. APRVOU E
EU,PREFEITO MUNIOPAL, SANOONO A SEGUINTE:-

L E I

Sümula:- Autoriza o ExeartivoMunicipal a proceder à doação do Imóvel
Que escectca, para a Fundação Nacional do Índio - RJNAl, destinado a
construção da casa de Passagem dos índios,e dá outrasprovidências.

LEI NO 092/09

João carlosde Oliveira
PrefeitoMunicipal

OíspcniblliZ3do em Jl/05/lOO9 no site~(~na_pr.gov br

Art. 10 - Fica o Executivo MLIli~1 autortzado a proceder a doação de
imóvel, para a Fundação Nadonal do Ínc!io - RJNA1 - CNPj nO
00.059.311/0043-85, constituído pelo Lote de teres sOb o no75-REM-l,
com a áreade 2.000,00 m2 (dois mU metros quadrados), com a seguinte
descrição:- Partild~se de um marco cravado no alinhamento predial da
Rua Prudente de Moraes, deste segue confrontando com o lote 74, no
rumo SE 15000'26" NW com 5(),00 metros até outro marco,deste marco
segueconfrontando com o lote 7ó-RfM nos seguintes rumose distâncias:
SW s0024'19H NE com 43,99 metros e tffl 15000'26H SE com 50,00
metros, atê outro maroo, deste marm segue çonfrontando com a Rua
Prudente de Moraes 00 rumo NE 50024'19" SWcom 43,99 metros,até o
marco onde teve inldo a esta desaiçSo,-destacado do Lotede Tertêls sob
o na 7ó-REM, com a áreade 22.200 m2; Partindo-se de um marcocravado
J'Iadivisa do lote 76-REM/l,destesegueconfrontando com11 RuaPrudente
de MOfa€S 00 rumo SoN 50024'19N NEcom246,81 metros até outro marco,
deste marco segue confrontando com o lote 162, no rumo SE
65053'4B"NW com 106 metros até outro marco, deste marco 5e1;jue
confrontando com o Córrego Japlra até outro marco, deste marco segue
confrontamo com o lote 74 no rumo NW 15°00'26"se com 70,00 metros
até outro marco,deste marco segue confrontando com o lote 76-REM/l
nos seguintes rumos e distâncias: SW 50024'19~ NE com 43,99 metros e
NW 15000'25H SE com 50,00metros, até outro marco,onde teve inicio a
esta desaição, conforme AVERBAÇÃO 2/15.897- PrutocoIo nO 79.394,de
12/03/2009. SUBDMSÃO: Por força do Requerimento devidamente
datado e assinado, e certidão comprobatória da Prefeitura Munidpal de
Açucarana sob o nO 628/2008, do cartório do 1° Oficio de Registro de
Imóveis,registrado no Livrona02, Matricula 15.897.
Art.20 - O Imóvel adma descrito serádestinadõ a constrtlção de uma Casa
de Passagem paraos índios.
Art. 30 - Teráa donatária do imóvelo prazode 06 (seis) meses paradata
lnldo asobras e 02 (dois) anospara Q termino da construção da casa de
Passagem, a partir da publicação desta lei, sendo que o desvio de
finalidade. acarretará na reversão automática do Imóvel doado ao
patrlmOOlo publfcomunicipal.
Art 40 • Revogam-se as disposições em contrário,entrandoesta lei em
vigorna data de suapublIcação.
Edi(1Cio da Prefelrura do Município de Apucaranll, aos 11 dIas do mês de
maio de 2009.- -

L E

João cariosde OlIveira
Prefeito Municipal

();spcnlbi5zado em Jl/OS/lOO9no Slte JJ!ID:'t,.ilPJ.lÇiI.RI1iUK~

02. PtxlerExecutivo
02.001- secretariaMunicipal de Governo
02.062.0002-2.0003.000 - sentenças Judiciais
Foote de Recur50S:- 01000 - Recursos Ordinârios Livres
(0016) 3.1.90.91 sentenças
Judiciais R$ 20.000,00
TOTAL R.$ 20.000,00

JoãoCanos de Oliveira
PrefeitoMunicipal

Disponibilizado em 12/05/2009nosite ~<1@Mt2f.llOY:br

Art. 4Q
• O recursopara a aberturado crédito adicional especial de que

trata o artigo anterior, é proveniente do canceamentc de dotações de
igualvalordo orçamento vigente, a sabec-

Art 10- Ata o ExeartivoMunicipal autorizado a cooceder, para a FACE
- Fundação Apucarana Cidade Educaç5o, contribuição para o exerceo de
2009, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentosmil reais), para atender
despesas de manutenção da entidade.
Art. 20 - A Entidade de que trata esta Lei, deverá prestar contas, na
conformidade com o que dispõe a Resolução nO 03/2006, de 27 de julho
de 2006, doTlibunal'deContas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO - A entidadeprestará constas semestralmente (julho e
dezembro) à Câmara de Vereadores, apresentando decorrentes
comprobatórios das despesas efetuadas e relatórios das atividades do
semestre.
Art, )0 - Os recursos parafazerfaceas despesas previstas nesta lei, estão
alocados no Orçamento vigente (Lei na 218/08, de 18 de dezembro de
2008) na Secretaria de Desenvotvimento Humano, na fundOllaI
programática:- 12.364.0087-2.087.000 - Contribuição à Institllir;ão de
Ensino Super\o( (Face).
Art 40 - Esta Lei entra em vígor na data de sua publIcação e seus
efeitosrecceaaem a 10de maiode 2009, revogadas asdisposições.
Eôlftclo da Prefeitura do Município de Apocarana, aos 11 do mês de maio
de 2009.

LEI NO 091/09

Súmula:- Dispõe sobre a concessão de contribuição"para a FACE 
Fundação Apocarana Odade EdLJCaÇáo, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais),e dá outraspl'OYldêndas.

A CÂMARA MUNlaPAL DE APUCARANA, ESTADO DOPARANÁ. APROVOU
E EU,PREFEITO MUNIOPAL, SANOONO ASEGUINTE:-

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei
em \1901', na data de sua publ1caçào, reVogadas as disposições em
cootréno.
Edifício da Prefeitura do Muniápiode Apucarana, aos 11 dias do mês de
maiode 2009.

RS
].047,03

RS
Material 35.866.04e

Programa MACV15A

Equipamentos

Fonte: ]6]12 • Saúde
tserctcíc Anterior
4.4.90.52.00.00
Permanente .
10.305· Vigilância EpidemiolÓllica
10.305.0052.2.051.1)00 • Atividades de Vigilância
EpidemiolOglca
fonte: ]6340 • VigilânciaSUS.
].].90.39.00.00 - outros serviços de rcrceírcs .
Pessoa Jurídica.....
TOTAl...•.................

Art. 10- Fica o Executivo Munldpal autorizado a amceder, para a
A.ssodaç5o Comerciai de Industrial de Apucarana - ACIA, OWJ na
75.326.371/0001-&7, uma contribuição novalorde R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), para o exercício de 2009, para atenderdespesas com a realização
de pesquisa de oplnlãopublica com referêndaao comercio de Apucarana,
que tem como objetivo o crescimento e o desenvoMmento econômico do
Munidplo.
Art. 20 - A Entidade de que trata esta Lei, devera prestar contas, na
conformidade com o que dispõe a Resolução nO 03/2006, de 27 de julho
de 2006,do Tribunalde Contasdo Estado do Paraná.
Art. 30 - Fica ainda, o Executivo Municipal autorizado a abrir o
necessário CréditoAdicional Espedal, no valor de R$ 20.000,00 (vlnle mil
reais), para atendimento·as despesas decorrerdes desta Lei, e não
previstos no orçamento vlgerrt:e (Lei Municipal nO 218/08, de 18 de
dezembro de 2008),conformeespeciflca:-

João canos deOliveira
Prefeito Munidpal

DispaJlbHiúdo em 12/05/1009110 sIte W'fWI.iIPlIíMlf1dIK.JKlY,k

João canosde Oliveira
PrefeitoMunldpal

DispcnJbJrlZado em 1l/0S/1fXJ9no sIte WI'M itplJCii@03Q[,gqy;br

Art. 10- FICa o Executivo Municipal autorizado a conceder, para a
As:sodaç&l Comercial de Industrlal de Apocarana - Aa.A. Glpj nO
75.326.371/0001-67, uma contribuição no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), parao exercidode 2009, para repasse a entidadedo setor de
bonés de Apucarana, filiadaa AOA.
Art 20 - A Entidade de que trata esta lei, deverá prestarccotes, na
confolmidade com o que dlspÕe a Resolução nO 03/2006, de 27 de julho
de 2006, doTribunal deCOntas do Estado do Paraná.
Art.30 - Ficaainda, o Executivo Munldpalautorizado a abrir um crédito
adicional SlJplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para
atender as despesas objeto desta Lei, não constantes no orçamento
vigente(LeiMunicIpal nO 218/08,de 18112/2008), comoespeciflca:-

02 - Poder Executivo
02.006- secretaria de Desenvolvlmento Econômico
04.122.C1018-2.0016.0oo - Manut. Atividades administ. da ind.

Com. Agric.e Pecuária .
Fontede aeccrsoc- 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.50.41 - ConlJibuições R$30.000,00
TOTAL :......... .. R$30.000,00

Art. 40 - O recurso paraa aberturado créditoadicionai especial de que
trata o artigo anterior, é proveniente do cancelamento de dotações de
igualvalor do orçamento vigente, a saber;-

02. PoderExecutivo
02.006- secretaria de Desenvolvimento Econômico
04.122.0018-2.0016.000 - Manut. atividades admlnlst. da Inc!.

Com.Agric.e pecuária
Fontede Recursos:- 01000- Recursos Ordinários lJvres
3.3.30.41- Contribuições...... . R$30.000,00
TOTAL R$30.000,00

SUmula:- Dispõe sobrea concessão de contribuição para a AssocIação
Comercial e Industrial de Apucarana, como especnca, abre crédito
adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mU reais) e dá
outras providencias. .

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei
em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifldo da Prefeitura do Município de Apucarona, aos 11 dias do mês de
maiode 2009.

A CÃMARA MUNICIPAl DEAPUCARANA, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU
E EU, PREFEITO MUNIOPAL, SANQONO A SEGUINTE:,;

E

LEIN° 089/09

SUmula:- Dispõe sobre a cono::ss3o de contribuição para a Associação
Comercial e Industrial de Apocarana - AClA, no valor de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais) como especIflca, abre aédito adldonal especial, e dá
outrasprovidências.

A CÂMARA MUNIOPAl DE APUCARANA.- ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
EEU,PREFEITO MUNIOPAl., SANOONO A SEGUI!'lTE:-

L E

RS
992.9]8,76

Artigo 2° - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes destaLei,
sãoprovenientes do superávit fil1êlnc:eiro cJo exercício anterior.
Artigo 3D - Revogam-se as disposfções emcontráro, entrandoesta lei em
vigor nadata de suapublicação. -
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos Ii diasdo mêsde .
maiode 2009.

02. PoderExecutivo
02.001 - Secretaria Municipal de Governo

_--=04.122,0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades
Administrativas do Gaoinete

Fontede Recursos:- 01000- Recursos Ordinários Livres
3.3.50.41 - COntribulções R$20.000,00

TOTAL..,.. . R$ 20.000,00
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, RS 3.831.00

OI::CR!::iA

•

.-
0.33

594-,74

48.96

544.43

RS

RS
49.7!6,~6

R'
l.{))().Ul

R'
2.000.00

R'
78,001l.00

RS
I.OOll,lI()

R'

RS 207.(,87.04

de RS
1.000.00

de R$

do

(" RS 300.0IJO.00

Salário

Salário

F.xen:ício RS
IJ)()(},oo

Distribuição

Di~uibuiçàu

Obra,

Material

R:hicaAtt"nçào

02- PODER FM\:EClJTl\'O

03 -AUTARQUIA ~'{JNICIPALDE SAÚDE
03.001- AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAlJDE
10 <Saüde
10.301- Aleno,w Básic-a
IOJOJ.OO19.2041U100 - MMUlenção da., Ativkladc-,
B;hicu-, de Saúde

F'lnle: 36495
Anterior .
3.1.90,13.00.00- Salário Fam11i:l

Fonte: 01303 - Saúde - Receita, Vinculada, (EC 29ft)() - R$.
15%)... 10,OOO.f11
3.1.90.91.011,On - Senlençl\.~ Judiciais
IO.)nl.lKJ56-2.052.000- S~úde Bucal
R'n1c: 36-195 - Alenlj'fioll:í.-ica - F.,);crCÍcin Amerior
3.3.911.30.00.00 Mmcrial
Consumo .

1O.301.{)(l~7·2.056.000 - PAeS - At;ente Comunilário de
Saúde
Fonle: 01303-Saúde - Receita, Vinculada., (EC 2~A)O

IS';}.)

3.1.90.09.00.00

Faml1iu .
3.1.9{).11.00,00 - Vencimento" e Valllngcn~ Fi":l' 

rc"ll.'11 Civil..
3. I.lJO. I3J)(]JlO

Palmn:tis,.. .., .

10.301.0058·2.057.000 - A..ú'lência Farmacêutica
Bi,ica

Fonte ~1(í319 - Saúl;!e Farrn.1da H:hica - Exerdcio RS
Amcrior 5.2Sfl,74
3.J.90.32.00.IX1
Gn:uuita .
Funtl' ]63311 - ARl Hipenensà,v'Diaht'tc· r::lI.ell.'lcio

Amcrior
3.3.90.3~.(J().ll1

Gr:uuita ...
Fnmc 36399 - AFB· A'malRt:nile· Exen:fdo Amcrior
3.3.90.:n.00.00 Di<.tribuiç5,}
Gnlluita.
lOJa I.OO6·U.0ti].OOO - AtÍ\'idal.k-> FarmaÇ(Ulicu.'
Fonle 36J~ - Parmícia'Popular - Exefckio Anterior

J.I.90.II.OO,OO \'endmCr!I"<; e Vantagens j'í:l::l' -
Pesswl Civil....
3. I.lJIJ.13,{)(l.(lO

Famni<l ,
10.301.0061 ,2.0(i).()()()· Alendimemo a POrladore.~ DST
Fonte: 36327 - Pro,\W.un.:l, ~'acional HIV/AIDS· OUlnl"
DST· E." Anterior.
3.3.QO.JIJ.OIUX) - Ouln)) Sel'viçO'i de Tem'irns - F\-'i'IXl RS

Juridica.. 17.78l\,4ó
10.302 . A!i.'ii,tincia HO'ipitalar e Ambulatorial

I1]J02.0()S1·2.06l).()OO - A"i)e!; E'lrJlégic:lL"

f'llrlle 3(\313 - A~'ilCs E'll"Jlégic:as - E:l:ercido Anterior
3.3,90.30,00.00 Material de RS
ClIl))Ulllll

IO.JOHI060·2.05~.OOO - PTt)Cl,"tlirncnto, Médic,>s e
Hospitalares
FUnil,'; 36321 - :-'1êdht e Alla Complexidade
E:\:cn:ício AmenO(

4.4.90.5 I,(X)JXJ
Inslalalj't",s.
Fonte:36496- .\tédia e Alta C(lmplexidadç
4A.9(),ól.0".l.OO AIIUisi\'ãu

Imóvel.'
1O.302.ll063·2.062.000 - SAMU '~'ladU.11

F{\nte 36333 -SAMU E."ulUua!
3.3.9fl.311.00.00
COn'iumo...
10.301.0066-2.065.000 - Alh'idades de Urgcncia

Artigo I~ . rica o Executivo Municipal. pnr interméJio da Autarquia
Municipal de Saúde, de acordo com a Lei Oll8i09. de 11105109.
autorizado a abrir Crédito Adiclonal Especial no valor de até RS
992.938.76 - (novecentos e noventa e dois mil. novecentos c trinta e
oito reais e setenta c seis centavos), paru atender a despesas não
previstas no Orçamento vigente iLei Municipal n". 21S1OlI. de [li de
dezembrode 2(08). conformeesrectríce.

DECRETA

SÚMUI.•A: Autoriza a abertura de Crédito Adicinna! Especialde até RS
992.938.76 (novecentos noventa e dois mil. novecentos e trinta c oito

reais e setenta (' seis centavos]. conforme especifica. e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA ESTADO no
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO ~IUNIClPAL. SA:'\CIONO
A SEGUINTE.

João Cartas de OUveira
Prefeito Municipal

Giuliano Rlzo Cordeiro dos Santos
Secre~rIo de AdmlnlsuaçAo

DECRETO 1'-;'" 165/09

(105) . 3.3.90.39 • Outros Serviços de Terceiros .
PessoaJuridica............. . R$ 45.000,00
(1091 4.4.90.61 Ao Ui5i êc de

Fonte de Recursos: 01511 • 'raxes . Presta Ao de Servi os

I~n;:~~~: ::..:.:..:.::.:::~.::.: ..:..~..:..:..: :.: ::... I:~ ~:~',~ I
Artigo 3° . Revogam'~ a~ disposições em contrário, entrando esta Lei em
vigor na data de sua publlcaçâo.

Edifkio da Prefeitura do IhJnkipio de Apuearana. aos 11 dias do mês de
maio de Zooq.

. RS 1.500.00
..~s 27.001.00

....X$ 71.557.10

....................RS 12.151\,31
. R$ 4.500.00

........R5W.4~JI

02 -I'ODER F.xECtITlVO
01.014 - FUNDO DE REEQUlPAM(;NTO DO CORPO DE BOMBEIROS
[)t.I22,O(}4-S·2.!»7.000 - fo,lanulenção da, Alh'idade. Admini-IrJLi\'lls do
Cf'.,..}de Bombe;ro~

Fonte de RccuT<oO.": 03fXXl- Recurs<l:'i OrdInáriO' Ll\"reo;

3.3.91>..'0 - MaICli31 de Cün'iUlllo...
3.3.9{).•W - 00t1"O:' Senilj'O'< de Ten:eiro_
~'.\oOa luridica ..
4.4-.'X.l.SI - Obra> e In'\.lllaçl\cs_ __ .
TOTAL._ _ _ _ .

02 - PODER E.\:ECUnVO
02.014-.. FU:--'DODE REEQUlPAM(NJO 00 CORPO DIi BmlBEIROS
04.122.004-S·2,047.000- Manutern;ão da_ AtÍ\'id.ade\ Admini~lrJ.li\'a\ do Corpo
de Bumbeiro"
Fonte de ReclJ~~: U3n:!n- AJNREBO~t
3~3.l)O.JO ...,.\1atcrióll de Con~um<) .
:U.90.J9 - Oulm' Serviços <k Tem:in"
Pe,'AI Jurídica ..
4-A.'XJ.51 - 01:orD\ e In'r.ala.;OCI. .....
TOTAL .

SÚ.\IULA: AUlOlÍlJ.a ~bel1uru de Cn'd,(o A<l;ç;uoulSupltmC'tlUirno \"1.lh>r de al~

~ 400,000,00 (qulltroCento, mil i"t'ab\ coofCll1TlC' e.'pecifi("J.. e ,Ij outrJ~

p""id~ncill"

Jo1IoCarlos de Olileir.J
Prcfeihl ~lunicipal

AniS" 1" • P'J.fa .'ohcrtLmlao crMilO abertO 00 miso anterior. fica indic:ldo o
supcr.h'il fin~eiro ~erit1çnOo em 31'1212008. na COOIa comntc n" 027·3JCEF,
fonle OI(X.J- Rccuno~Ordin;lrio, Li\ll'''.
Anigo 3~· RC~Og3m-\e"" di~III.)~içi\c' em mlltrário. entrando e,la Lei em >ig<Jr na
dala de "Ua public<IÇão.
Edilkio <la Pn-feilUTll do :\Iunidpio L1c Apuc:aran3. 3m 11 dia.. do mh de maio de
~LQ').

Artig,} 1° . Fi,';). o 1;'('I:UIi\,} ~{u"icip.:1l. auwrimdo a abril CréUih} A.licional
Sup1ellk'nlar, de a,-nrdoeom a Lei n~ 1l1lSJ(jj}. de 11/05109. 00 "alor de ClI~ RS
.;.oo,UUO.OO (qualrocelll'" mil rcllÍ\) na (onfonnida<lc: d.:lleI 11".21008. de 18de •
deurnbro de 2008 (Lei Or\'amcnl;iria). confonnc e'P<'dfLCll,

o PREFEITO DO MU:-iIClPIO DE Al'UCARA!\'A. E.'lTADO DO I'ARA."Á.
JOÃO CARl.OS DE OlJVErRA. 1'0 USO DAS ATRIBUlÇÓE.<i QUE UH,
SÃO CO:-;F1,f{lllAS POR 1.f.1.

Giuliannu RifOConkiro d<l<Sant<"
$c:l:relaril'de Admini\traçilo

Dispo.mibiliudü em 1!J05!2009 110 .ile ",'W\\ .4rlll.'lranil nrgol' trr
DECRETO;..... 164109

Artigo 1° • FICa o Executivo ~lunidpal, au\l"ülldo:, a abril Crédao Adicional
Supkmenllir. de ecordo com a Lei n~. de 11105/09, no ,alor de até RS
71.557.10 (\.elerna e nm mil. quinbC'lllO'> e cinqüema e ..etc real.,e de? centll"OS)na
conformidade da Lei n°. 21008. de 18 de dezembro de 200S {Lei Orçamenlári:tl.
<:ollforllll: e-.pedliell

o PREFEnD DO MlJl\'lCIP10 DE APUCARANA. ESTADO 00 PARAr-:Á.
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA. !\O USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE um
SÃO CO;O\FERlDAS POR LF.L

Fontl!' de Recur!oOli: 01000· RKursos Ordinârlos ltvres
(106) 4.4.90.52 Equipamentos e MateriaL
Permanente...... RS 50.000.00

JolloCurlo,deOliveir.,
Prer...itn ~uniciJXlI

Giullanno Rito Cordeiro dc;" SJnto,
Secretariodt Atlrnini<tra,iiI'

Disponibilizado em 1210512009no slte ',\."'w~ooc@na.nr ~<!' I>r

20.6D1.oo20-!.016.ooo· Terra Pre rada
Fonte de Rt"Cursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres
(1031 4.4.90.52 Equipamentos e. MateriaL
Permanente.. RS 5.000,00
22.661.0021·1.017.000 - Infra·útrutura Industrial

02· PODER EXEClITIVO
02.006 - SECRETARIÁDE DESENVOLVIMEJffO ECONÔMICO

Anigo 2". P"JnI cobertura se créditoeteno no :lTtiçuanterior. rlC'"J. indicado O

superãvit õnanceíro verificado em ~!l12nOO8. na conta ccrreme n° 179,2iCEF.
fonleUI020- Fl.!:--'RF.Bmt
Aniço J". Rcvof!am-,c 3.' di'po.),i~"\ie, em conlrário. enrrarco e<la Lei em vigor na
data de sua publie<IÇio.

Edifkio da Prcfeiluru do ~'lJnid"io de Apu'"llran<t. ao, II diasdo m,h de r,naio de
2009.

Artigo 2° • Para cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, seri
cancelada dotaçào de igual valor cioOrçamento vigente, a saber:

DECRIITA

DECRETO N" 163/09

SÚ~lULA: Autoriza a abenuraee Crédito Adicional Supjerreraar no vaío- de aré
RS 71..'i57.IO (,etenla e um mil. quinhcntl" e cinq\lenta e ~ rea;" e dez
cenlll"us) conforme ~pccitk.a, e di outra>. p«widlnci\l>.

02· PODER EXECUTIVO
02.006· SECRETARIÁDE DESENVOLVIMENTO ECON MICO
22.661.0021·1.017.000 • Infra-Estrutura Industrial
Fonte de Recursos: 01000· Recursos Ordlnártos Livres

~~~J~a~:~:.~:.~:..•. Outros SCrvIçcs de Terceiros Pessoa IRS 55.000,00

Fonte de Recursos: 01511 . Taxas - Presta o de se "3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa IR$ 345.000.00
Jurídica......................
TOTAl.......•.••.....•.•.............•.................•....•.. 1R:>400.000,00

Al1iSt) I"· I'k~ o Executivo Munióp.:11. aUlOril.a.díl a abrir Crédito Adi....onal
Suplementar. de: acordo com a Lei n (IS~IU'). de 11105/m. 00 ":llor de aié RS
2()ASQ.3! (vimemil. quatrocentos c oitentae rove fl:;U' e lrilllu e um ceruevo..) na

'conformidade da Lei n·.11M~~. <.11.' 18 de dezembro de 2[~JS [Lei OfçamenlllriaJ.
conforme específica

U2.I'ODER FSf.ClffiVO
m, ~ECKI,]'AKI,\ lIlU:-;ICIl'AI. DE ASSISTr,."CIA SOCIAL
OK2·RooJO.2.029.000 - f>romO\'l:r AC'Õt'~ <lI.' illdu.'ào S<'lCial c Pe',-<,al e
Enfrenw.n>t:llt" a poorela
Fonle de rcco,,,,- - 317M - Con\'. ArAI; Mini" De..:n\'. Social Comh.
FOll,,",eI4SIIS·0

3.3.90.30.00.00 00 - Malerial!k ç')ll.\umo.......... _ R:!. 41.IJ:lQIJ)
Total ••.••.•..._............ .•.........•.~........ ........•••••.•••..RS 41.1Klfl.1l0

Giulianno Rito COn:ieifLl du, ~.:mIO'

~tJiriode A<lmilliW"<1Ç~o

Dj'punibilil.ado em 12JU5n(.19 no ~ilc ",,"-w':>!1!"4Bno·rr,,(,,' br

An. !' - O rteul'<l para Ilhenllra de Cridito Adicional E"r-xi:ll. dt' que lrata
C.'La Lei. t rnl'cnicllle do Tenllo de c<lnl'enio lJWDEFNAS;S:-;,\SlMOSI2007,
fl:fcrcme li!) quc ernre. ,i l'elt'llt'J,n li t:ni30. por intemlêdio do Mini-léri" do
De"-tn,·"himemo Soci~l e Combate li. FUIlIl', em ("nnta e~I"-'("llíea do concedenle.
00 B;mco do Bra\iI,S.A., \'lOC'\llada ao Fundo .~lunid["Q1 de A"i'<ltncia Social. e a
PrefeiHlrll ~lunicip.il de Apu~r"Jnll - I'R. úlljeti";mdo a e\e~Ul,'iil' da Rede de
Sel'\'iço\ da l"rotC'Ção ~ocial E.'Jl<-'Ciul· A'\..oci.-.;1\e, de pai, c AmigO:'! do<
Eu·cpciun.:Ii' - ArAr:5.

Art. J". Re'n~am·'c <1., di>J-"'siç(ie.,':Jn~omr:ílio.
Ediffd<) d.:lPrefeilura do ~luoicipio de '\J'u~mna. ao- 07 di.1, do ml:, de maio ck;

200'1.

Giu\ianno Rim CorUeiroó:." Sanlol
Secretário da Admini"-ralj'ào

Oi"ponihil;l.adoem 12I051!Ul'J 00,íle~

DECRETO I\~ 16~9

Joiio Car1(" de Oliveira
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.019 - SECRETARIA DE ESPORTf~"

27.812.0046·1,(~5.001- .\I'lllUlenç~'1 dll-~ Ali\i<l;kks Desportivas
t:onte de RecuNI.': OIO(KI-Rnlln;o, OrdinálÍCl'o Livres

10240) 3.3.90.36 - Outro; Serviços de Terreiros - Pessoa
Fí,iC'a... . ..••.• , RS 2,800.00
TOTAI~.... . RS 14f.O,OO

João Carlu' <11' Olin'ira
Prefeito Municipal

o PREFEITO DO ~lU:-lIClPIO DE AI'UCARA."A. I;.'>TADO DO PARA:"Á.
J(JJ\O CARl.OS DE O/./VWRA. :-U -OSO DA~ ATRIBUiÇÕES QUE um
SAO CO~rERJDAS POR l.[I,

02- Poder Executivo
02.<108 - SECRETARIA DE ASSlSTE,...CIA SOClA.l.
0lI.:!.t.;.{)(1~2.(}29_0c)1} _ promover Ações de lndu..ào Social e Peocal e
Entrem. a Pobreza

Pontede RccUI1ill\: OlllOO - Recursos Oldin.\ri~ livres
(113 18)33.90.41(- Outros Atullio, Fin.mcelm<; a Pc'\l;o;L.'

Fí~icõl.L . ..........................•• . RS 61)(}.tWJ

StÍ,\l UI.A: AÚloria a ~l>("nurn ck; Crédilo Adicional Suplellll;nw.r no I'alar de ;ué

RS 2f),4-S'jJ I (Iinle mil. qwtnlC'l'nllffie oilema e nm(" reai~ e lrilla ~ um n~ntll,~\1

,'unfortT1C "'Jll"Cir"·,,. e di (llllnl_ pn>,·i<.lêndll\.

U! _ Poder E,o.:UlÍ\·O
02.008 - S~.CR!::iARIA DE ASSI$TEi\CIA SOCIAL
Oll.!4-1.0031·2.031.01l0 _ Açí'le' de- Atendimento a' Pe."OO"> com
:>O"cce'si4ade.. E,pc,·i'lis
Fomede Recurso-c 01000 _ Recursos Ordinário, Livre,
(Ot90) 1J.9O.30 - ~'ClIeriJJ de COIl.'<lJroo.~ ,..._...RS 6OO.lK)

DECRrrrA

An. ]8 _ Abre crédito adicional .<;uplc'melltar no valor de lllé RS 3,400,00
/lrC~ mil c quatrocentosre:l.i~). pera ref(lT'\0Jctlm"",~ do Oçameruo \'igenlc (Lei
~Iunicip.ll n9 21JWS. de 18 de dezembro de !OOl\), como c,-pçcitinl:

DECRETA

DECRETA:-

An. 1°· rit~ o E\e(l.Iti\o ~unkipal.lIUloril.adoli abrir um CridilO Adidoll'll
E~pl..cial. de arordo com ~ Lei n"07M1J. no I'alor <lI.' RS 41.000.00 (Quarenta e um
mil rcai'l. paracot>erlurnde de,pcs;l' nãu pn:,i,;t,a~ nuOrçamenlu Vitenle (Lei

~luni~iP"I ri 21~JOS. de ISfI2120081. a ......~r.. .

An_ 3ü

- Re'osam·,e as di'p""içõe, em(onlr.ilÍu. eTl1ranoo e~la I,t:i em ,·iF<!r
nadata de 'ua publicaç:lo.
F..difrcioda PrercilUra do Municípiode Apocar.ma. 1l0> 07 dia, ,~, !1Il'~ de maio de
2009. '

An. 2". Como re~'"UN:I pura abertura do créduc de que truta o artigo anterior. 'd'1'li
cancetadu dctução de igual '1l1(IT <kl Orçamentu. vigente. a saber:

02,0\9 - SECRETARIA DI; ESPOR1'1S
!7.812J)()4-ó·2.04-5.000- Manutcnçãu doi" Ati~idad~ Dcsponlvus
t'tmte de Rer.:uNl": 01000 - Rc<:ur'os OrdinilÍl)!, Unes
(()237) 33.90.30- Material de COIl-SUlIl\l....... • M' RS 2,Rm.cO
TOTAI..... . RS 3.4IXI.On

Súmula:- '\UIOril:1 11 ~b<.-rtUrn de CmJito Adici'ln~ Especial. confoTTTIC:
e-.pecifica, e di oulru pm>idêoci:h.

DECRETO~- 16O.W

DECRETO S" 161r1)<I

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Vill..- de até RS 3AOO,m
(uis mil e quatrocentos reai;.), ((lIDO especifica e dá OUlrill> providências.

o PREFEITO DO MUt-;ICipIO DE APUCARA."A. E.STADO DO PARANÁ.
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA. )\"0 USO DAS ATRIlIUIÇÓI:S oua LHE
SÃO CO:\'FF.RIOAS POR LEI;

o PREFEITO 00 MV:--'ICIPIO DE ,\PlICARA:'OA. ESTADO DO PARA:-lÁ.
JOÃO CARLOS DE OUVElRA SO USODAS ATRlfIUIÇ6r:.s QUE lJlE SÃO

. CO:--'FERJDASI'OR LEI:
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APUCARANA

cu."e &""eDCIB

Secretaria de Administração PODER EXECUTIVO

LEI 1\" 1111f)?

SÚ.'l.IUI.A: Dá nO"i> recla,ã\> ia Sumula. e au Panipafu
Ünkn do ,\n. I" d" Lei o" 1liN(li\ de IlIIOi\l2())8. Iluo::
concede illcclllin". r,s:;ai, ;:. empresa .1. C. COST,\
C!):'Ii ..·ECÇÜE...... com" e,poecifiO::i>.

,\ C'\1\1,\RA :\IU:-;lt.:II'AI. UI-: AI'lH';AK,\N,\.

E..... I',\I>O 1)0 I'AI(AN.\. AI'R~)VOtJ t; eu.
PREFEITO )IUSlt.:IPAL SANCIOI'O A SE(;{J1:'1in:.

LEI N". I U/09

S(I.\ItlL.\: Altcru dj'fM",içi'ic.s do Artigo 11') c "Cu
par.Jgr.llll único .L Lei n"179M3 de
(CóJi~ de Edifica"[,e,,,). e<>lll,l
espectnca.

A CÂ.'l.I,\R,\ .... I1JSICII·AI. m: ,\I'lICARANA.
I<;ST,\()O 1)0 P,\R,\;';'\. APROVOU PROJETO
UE I.EI UE AlHOIU,\ UO VER~:,\UOK

SEUA~~I'IÃO t'ERREIRA M,\RTI:'IiS J(I:"rlIOR E
EU, I'REFElTO .'\tuSICII·AL. SANCIOXO ,\
SEGUI;-".E: .

I,EL

A CÍI.,\IAR,\ :\11J="ICII'AI, m~ AI'UCARASA,

ESTAI)() 1)0 )'ARAl'õr\ : ,u'KO"OU ..: IW.

I'RE"''':ITO !\11J;'IlICII',\L S,\!'o'CIC);'\Ô() A SI<:(:tJIl\'l"":.

I.

SIJ:'IIUI.": Dã nuva redução ao Parãgmro Ünil.·o do Art.
I" da Lei n" 1(IJf()S de IlllQ8/:!(J(JS. que concede incentivos
fiscais à empresa 1'0;'\11'1>: ,\I.TA I'AHTlCWAÇÚES
"TUA. com" especifica.•

'\rt. '" - O PMãgruro Úni ..-o du An. ]" du Lei n° ](13/08 de 18IOY;:{IOS,
passa a vigorar com li seguinte redação: ,

,\n. r- -.~

Ar1. I"· A redação da Slimula e Ol Parãgmfo lÍnictl du An. I" da l..ci n"
16ú108de: ll!10!'12U03. passa a vil;ura!" com a seguinte l"da\'J:o:

"SU:\lULA, AutoriLle o E,<<<utho .'I.lunlclpul conceder à empn-,.a.l.
C. ACO!'.'A - COr"õFECÇÕE..... o~ rnecnuvos pn'\I~IO"l na I_d n"
OOW02,d:mllu oUlru, Ilnl\'id"ocl:L''''

I, EI

ArI. I" - O I'Mágrufo único do Artigo 119 da Lei \1a I79103 de (CMigo
de r;.difíclIÇõc,). pa-~'l1l'1i a vigorar corno §.I" e ecresccnm §.2" com u seguinte redaçiio;

Art. 2" - São llIanli<1a~ as lIo::mai, <li'IK"i'wi'J<s da Lei n" 103/0,11 tlc
18lü8!2008. não alteradas por esta.

-PARÁGR,\I'O Ú:"'ICO - O lmôvel de que truta este 1\r1il't" ê
coll-~lilufdo pelo 101e 1f2l.l·E • da Cjuadru 02, suhdhi..iío do lule
II1JJ da Gleba No\'u Ukrllniu • 1.,<)le:l.Dlenlo I'arque IndlL"lrial
C~AI.,\I'O. ("um ércu de 5.1 VI.16ml• de proprkdl'ldl' do :\lunh.·fl,lo".

Art. 3" - Revogam-se a.. disl"-)Si..-,'\(:s em contrário. entrando ;) pTe.,ente
Lei em vigor na data de vua publiclIçlio

Edifkio da Pn:feituru do Municfpiu de Apucan.mu, :1<" 23 lIia.
do mês de junho de 20l)<J.

• J01l0 Cartos de Oliveira
Prerelto Munidllul

"PAR,\GRAI<'O ÚNICO _ O imó\'cl de que trata ""te ArtiJtu é
constltufdo pejo lote 1/2/.\-"'. da quadra O;!. ~ubdhi"lio do !oh' 1/2/.\
d:. Glern. :"<>V>I VIi",nln • 1...-.IC:lm..nlo ParqUl' Imluslrlnl G,\I,,\N.
C\lm.ârea de ))l61.77n,l. de prupri,odade do .\Iunidpio".

,\r1. !" • s~u mumidas nv demais disJl'l"i"r""" da Lei lia Ifi(>tllS de
I llIUl!/2Uü!l. não altl;r..d". por C'!ota.

,\rt. J" • Revogam-se as dispo'<içi'ies em corllrário. entrando II pl"C'i<:nle
Lei em vigor lia d:!la de sua publie,,~·a<l.

Edirkio da Pn:fo::ilur.. ti .. Munidpio de Apucar..na. uu,. 23 dia,
do mês ti" junho tIt: 200'J .

In~o Cllrlm <k Oli\eira
prcr"u...\1 unlripul

Di.ponibililado em 2.\10612()()9 nn SiUl WWW.unuf3r.lfla.nr.g.w.hr

An. 119· .
§.I" - ..
I.!" - Nus terrcm... undc rUfCm c",'<'uunlos atcr""", dou curt"" não
conCUltlitallt ... a <'Xccuçãu da obra, dev edio ser- acumpanhadce por
prorlMional dr Enllcnharill dou Arquih:tura.

Ar1. 2" - Re\ogam-,c Il' di'fl'O"iç(>c:~ em contrario, entrando upresente
Lei em vigor na darn de sua puhllcaçüo.

r..lilIci" da Prefeitura do Municípiu de Apucaraaa. au~ 23 di,"
do mês de junho de ~tXJ'J

João Carlos de Oliveira
Prdelltl )lunltiplll

Disponibilizado em 2SliJól1009 no ,ih: w....w,apucar..na pr Wt!\' J;r

I.EI;v' 110109 I FI:-'~ 112JD9 \\~ LlU N" 114109

Art. I" -_.

Art. I" _ O l'arágrnfo Únic-o do An. I· da Lei n" ItWI08 de llUOlV2llOS.
passa a vigornr com 11 seguinte redação:

Edificio dü Prefeitura do Municfpiu dC ApucarJna. U01I 23 dia~

do rnt... de junho de 2009.

Art. 3" • Revogam-se a.' di'flO.i"õcs em contnirio, enlmndo u pre!>('nte
Lei em vigor na \lata de sua publicaçao,

I

"\ CÂM,\RA .'\.HlNICII'AL UI:: AI'UCARASA.
~~I'AI)(J UO I·ARANÁ. AI'I(OVOU I~ EU.
PKF.FEITO l\I1J:'oiICIPAI.. S,\NCIO:'\Õn A
SE(;(lIl\'E:-

IF.dilicill tia l'l:eteitur.. do Município de ApuclU"""''''nos 25
J...:i~~do~ de junho de 2009.

I, F.

Art. 2· _ FiCam ma.ntida.~ a~ demais tli~po.'iiçlles da Lei n" 07()1()l). de

• ·'Art. I" - ...
f. I" - O pnu.n de ennce....'<Ü.. M'ni pelo pcríodo de 3D (Irinlal anos.

r...ri,náu~1 pur i~ual perlooo. desde que li I~mpn""ll ou S<'US
suCt'S.wres etua rc m ou mcsmu rolO" de ath'ill:Jde. por
Ik.Trcl.u d.. Eu'"Cutlvu que estabelecerá laDlMDl a
cuílrapartldll"q_ deveni ser .afualizada iI época I' qlK' 11

Enpn'SD I'SI('Ja prnmllwndll os culdooos qUanta ú
. prtM'r\'U\'l111c mdhurlll.~ ~"Unror",e u dbposto nesta Lei.

§. !" • clnsldl'rondo o Int ...res.w sodal e do próprio .'\.Iunlripio.
qwmfll 11 mnoutl'ntlio daquela áreli, nrn dlspcO-'<;Ida a
~jlncta Mn~taote da Ld Fl'(krol nO !lf>l'l(V93. UI<:
21iUti/1993".

Súmula:- AII-<:Ia d"'l'O'içõe:o. tia Lc.-i n~ 07U1tH. de
27104m. corno evpecifica e dá outras
Jlfll\'idtocill.~.'

27/0412(0)

Ari. J" _ Ik~OS;Ull·sl' '" dispus-içõcs em OOlltráriO. entrando C!<t.3 Lei
em vigm. na data de sua publicação.

Art. I" _ T'llJ\.forma o par.\gralo uraeo em "anigrl1fo I". ;K;rc:.'<CC <>

parégrufo 2" ao Anigo 1° da i.ci n" 07()1Ol). de 271fl4t:!Ol1'J, que passam 11 \·igor.. r cem 11
~cl;uillle redaç50:-

F"nt<' d<'Rrnlr"Cl"· Of5f f _ TuUl'l _~ de 5<-1""
40100) _ 33.9030_ Malrriai de f:omumo R Z WO.OO
T<otaI. __RS 12.500,00

,\r1. JO. Re,'ugam-!IC as w""""içOes em wmririo. entrando ",ta tei em
,'j~or",,- d3ta de ~u3. publicação

An. r. u recurso par1l wpnm: 00 que diSfll"le o· unigo amerior. é
....."'enieme .k, c:mcelamcnlu,Jr ,1o"".Jo de j ual \·0110' do on::~mcnlO ,'icente. II....ber:.

02. Podrr E"....uli\'u
0:t.1lOl'i _ Socrct1lrill <ir lk'soenn,Mmento EI:u.. úrnk<>
;!O.60I.OO:!o-I.OI6.000_T<'rnl J"r<' rada

~:_ AulO';"" li aberturll de crédilo .lIJicinnal
""pecial !lO ....i1ot de até R.$ 12.500.00 (do""
mil e quin~IIIO'l re4is). coerorme ~"'I'..dfic.:l
e d1 utIlIn pro\'idêricia~

C<lir.cio dil !'refcilura do Município de Apucarallll. DOS B dia.~ do
·mb Ile junho de 2009.

,\rt.'O_ RCII li JhecmiH' ~unid"",,. lIutorizado a abrir wn cn!di1O
iSdi<:iOl'tJ1 ""pa'ial. 00 Orç3lTlC1l10 vigenle (Lei Municipal n" 21MIIl.. de 1ll./12lOS1. nO Vlllnrde
até R$ 12.so:J.OO ld.u., mil c quinho::ntoo. ",a;'). p;>n paltamen1u do de",,,,,.,, ,de",nle "
par1icip:lÇno do .\Iunicípio de Apu~-arana no I'rol;.r,Il11U Tl.'HII Ro\lI 1nvC'>limento\ (Lei
Municif'lll nOl:!(vrn. de HiI07f20(7).('<)II)O ""'I'I'C"ifie:a,.

.1... H. I

TolaL- _.~ _.__ _.__ R$ I~ 50000

A C"IAttA MUNICIPAl, 1)1': ,\Pf;CARANA.
ESTAUO UO I'AKANÁ. AI'RO\'OU H EU.
PRE ....:lTO ~UNICIPAL. S.\NCtO:SU ,\
SH:IJI~TF.:·

I,I.

A C\ ....IARA 1\IUSICIPAL DE APUCAR,\;'\/A.

I<:~"AI)() I)() PARANÁ. APROVOU 1<: I<:U.

PRE .....:ITO MIlNICII'AI. SANCIONO A S":(~lJI:-'IE.

, SÚ~ItJLA; Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art.
1° da Lei n" 164,108de 18lüR/200S. que .'once<le iOL'enli~o~

fiscais il empre<.a GUII'I..AST PROnlITOS
PLÁ~I'ICOS I,TUA, como especifica.

Art. r . SUo mantiiJa.~ a~ demai~ di~posiçõcs da l..c~ n" 164IOB de
IlVOlU2f08, não a1te-rnda5 por esta,

"I'AR,\(;I(AFO Ú;,\/ICO - O imówl de que trata este Arti!to i
con..tituido pelo lote 112I)·G . da quadra 02.subdhi.wo do lote
11213 da Gleba !"iovlI Uknmia " Loteamento I'arque Industrial
GAI,AN. com ÚTr.l de J.I3I.3lm1• de pnlpriooade do Município".

João Carlos de 01i\'eirn
l'l""rdto Municipal Jo3o Carlos de OH\'c]n>

I'r<'r..ito Munlripal

JoOO·Carlrn. de Oliveira
l'refdta Munldpal

Dispoonibitizado em 23J0612OO9 no sitc www:lPucanlnil.,nr,g"".br Di.ponibilizado em 2JAlhl'2(»-l 00 ';Ie ...'\lo' ..... ~Pl!C"rnnMnr.rOV.br

Disponihihado em 251lJ612009nll !>ileww"'· ;mu.:afllOll.or gov,br

.,;o~,~ __
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§.J _ Para i1I~~U.r.U" !ill-3._part1ClptlÇJQ no QlrL'\Clhl1- Municipal uos
Dirciros ela,"Mh~r _ C~H'J~1, mrJvé~ de iOOECIlÇOO de representantes. ~ entidade, devemestar
kplll~lIte cCI!lslimídas juntoaoa.mM, estandoem plenoe regularfu!lciollarnrn.to.

aI· Secretaria il-llIniciF:t1 da;'olulhcr~. Assuntos da Fnmflja.
b) r .~t:Crewin Municipal de Desenvolvimento !lUIJ1illI(J;

c] - Sccreuéa Muni~ip:tl deAS!ii~tertci3 Social:
ri!~ Scercwis :'rfunieipal deMeio Amb-i~~lç cTUli~mo;
f). SOCliL"IrÚ \fUllJcipal de [kscol'(Jl~iment(J- Iconômco.
I") - Secretaria M",niel~l deSaúde:
gJ. Secrcuria E:5-p\-o;;ü!l da Jll.-enlllde: e
h]. F~nll.3l;JllCu\lural ue Apllcar.ma.

1.EI N" 115m

SÚMULA:- AU[(lriza n Executivo Municipal a alienar
imóvel qUE" especifica, dispõe sobre a
cIJ1Ire.~s5() de dos incentivos previstos Ila
Lei 1I_1X1.Ii02, de25.ü3.02, paraJ. Empresa
SljQ Borjc Transportes Irda.. e dá nutras

. pro\'id.ência~

A CÂMARA. l'\HJNICIPAL DE tWUCARA~'A.
ESTADO IX) P;'IoRANÁ. APROVOiJ E EU.
PREn:1TO MUNICIPAL, SI\NCIONÜ A
SEGUINTI'::- . •

~UMlnA, Ah","d Jj~~içOO; doi t.:i Monici-p;LI n'
111m, de Oltü7/2OTI, 'lU,'c~OD c CrJll<e~hn

MUllicip1l de11.abilOça, ok Imerl"se Sodalc
mndoMUlli<;ip;lJ di: IW:oi!lll.:io [ de Intm'~'C

Soci~1 c ;Lj T)i:rel~:'J'( e ~mm;ll dI f'u1i1ie~

r-ilmic1p:J1 de 11,m;~ f doi W1al
pm.idC:n~~.

A CÃ.M;"K}. Mll:'-'LCII",4.L, Lm AI'I..'C'\R."':'oI,~,

I::."".U,IO IJO P,lRÂ~Á, AI'RO\'OU E tu
1'l{I':F'EITO MU:>OIGPAL, SANClO:-OO A
SJo:GUI:-'TI':,-

L E: I

Secretnriax-

. ,\rt. -I". Os membros tlu Puder Publico serJil indicados pelas SJ;g'Jinl~<;

I
I
I
I.
I

I
I
I
I

..

I, I':

AJ1.1" - Fica o E..ecutivo Municipal, mnorizudo a proceder a
alienaçãn do irnúvel constituído pelo Lce de Terras Il~ I6-RE~t tiaOu~dra OI,doParque
Industrial ZcnaNmte - Gleba TrêsBocas, com área. de 1.297,80 m2(hummil duzecros e
noventa e sete metros C oitenta õecrmetros qUuW:-lillo,), ~ Empresa "São Borja
Transpertes Ltd.a."·- C.N.PJ. n. 0l.10S.44UIOOOl·7l'i; nu l.'I..lClfQrrniçlade: da Lei n"
1))91{t2, de 2S/Ü312002. regulamenada pelos Decretos 1:'1\ 30SJ02, de nJO&r2002 e
OS71ú3. de29,1()4!2003,

Pan4lrafoJJnicu • O imôvel OOj~l-r. da nlienaçâo sem destinado JO

Beneficiamento deArroze Cereais emGeral.

Art.:!" o Fk~ ~on~!,"did[] a Ell1p're.~a acima referida (J~ lnccnlivos
previstos noArt" lO. d~ Lei n" 009102. de25103f:1l)[J:t

/lrt. S'· Re\'{lg.aJn-se as djs~sições emcontrário, entm'ldoe5taLei
em vigor n~ data de:sua publiC'aç5lJ

Edifício d~ Prefe:~lum doMunicípiodeApuc-aranJ, a{l 25 ruM
do mêsdejunho de2009

JoãoCarl(l~ de:- ülivci1'3
Ptd'l'iloMurdcipal

D~poI1ihi1ili\do em 2SI06!2C109 nosi~e ww.....:oputarana..p,f,gm:.br

. LI:[ N' 111>'09

SÚMUJ.Á:· A:uv;.lIi~a o EI:et:l.ltil'(l fI.·h,lnicipal a alien:n
imóvel qtJc 'espttifica, di~ sllhre .3

ronce;:;:~oo de do~ ín"enli~'o:; pre\'islfl-S rL'3'

Lei n.009/02, de25.ü3.D2,.para il Empfl':;43
JotJpe Papél~ Lllb:;':"l"e-";",Jj' (l1.J11"llS
pru.,..i<.Jêndas.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA.
F.>TADO DO PARANÁ, APROVOU E EU.
PREFEITO MUNICIPAL,' S/,NCIONO ,l,.

SEGUI~TE:·

LE

Art. 1"0 Fi,"~ o E,\eculJ~'O Mt~nícipnl, ~IlIUri/.adO a prçeede:r a
illkn!IÇikl.doil'llÓVi;~ ,,"'(ln,li(\lid<)' pelo I..ote rk Terra.s' 0° I{,.!; rla Quadrn m, d? PaIlJlle
lnd\l~(rial Zono. :-"~ne ~Gleho. Tle'i Roc3-\ oom.árêo. de I 245,4n012 (hum llli~ dllUJlIOS-e

quarenro e cirJoo e-quo.reol;J dEOCíme1ms quadmOOsl, à Empre.'\a "Jolape Papci~ Lida."
C.N.PJ. n" 78.7L1i172/01Xl1-5J;' 0;1 oonfmmida& d:d.~i nO 0íY.lf02. de 2510312002,
regulalllenLllda pel~ DocretosoOs ]{]1{/()2,l!e 2710812002 e üR7I03, de29j{)4/20lH.

P::trlÍll:rn(o Úniçu - O im()\'e[ üb-jeto du alienação >em destinado :10

CO,rnercio AtilC1rli~lll de P:lpel e P:Jt1eI:io .

Art.r· Fic.:l l·(}n~t.lídlJ.u Empreru ucimu referidu os ínr:enli,'os
pre\'i5cos noAn. lO. da .Lei na009~2. de2SAJ3f2002,

A11. J" L' R~ú')gam-sc <I.'; dispOsiy~ emronlrárin', cntraridO estaLei
em lJigçr nadatadesuapubli~aç.ro·

F,.difiFICI da Prefeitum do MUOleípiQ deAplIçarm'I,a a(l~ '25 dial domêsdejUI,ho de2009,

JoooCarlo~dt: Olí\'(jra
PreMio~Iunidpal

i\r't. I'. O Migt> 11d.:J 1.<;, Mlll'IidpaL u" 111m, dc-1J.:.mflOO'l, pa'~' a
,ig<.'I<I~ oom ti .eguime redação- ,

"A~. 17~ O CMHlS"",rú /."1'I'l~tiwí"o- por r~<:'imt.llnlt:il do rQàeI NbLi.oo.
\b; entidade; da~ (i.il indin,••IO)!\ ~m; ~ljj'.,; tnlldldt-s:·
1_ IltIlsel:l.1 _ rTIlre<mtul.'l; di.> Pc.l.r PUhliciJ s~nllo:

~IILlmll'l'pI'l'5l'UI:il:!ll1l-.'l'.:f[1,uria ~Iun~ ~ AOOlinci~ SnciJlI;
(lll~mlTl'lirw~lEJJk-.'icmtllrl.lil~!nllkJp;:rJ rb Fazrnda;
!lI (um) I"qI"""",,Wnt. - ~WW'i~ I'>hlllidpal de lrd'ru-e;lrulW1l
U..-bawl:
\lI (llrtlj ~p~~mrtte _ ~IMll Muniril':d ~ Mclu i\.mhiftltf ~

Torl,nm:
OI {UlDII'I'~~nWl10 _ Sfl;n1ll~ l\-Il1fiI~lp;aI dt (~j)I'fmo: e
ill Iurnjrepresentume _Idqrpbn.

1I _~ ('fi,) r'!urro:rllitctl;S <:<lMlnldc.; dll'ftllmenl~ pdal ~lItiçl~fko; rn",J"ldW;
nrr;; proktr"/l;:; pmpm""", "'abllBC3.um~ dlL~ áreas de lnlfrnM S!Ki.L""'" . . .
m (urtlj r't\>r'tit-~tlInlJ' d:L f",nl.\R _ FMonr:i".d4I:; A"'I;Od~~ ok
Monu:Il.ft!IdfApllC:l.raD:I ~ HfI:i~:

1.11 (lmIj t1'(m">'I'lI.W1~ Ih lJM~f,'" _ {)1iliío dolj, MM!Jd!Jort'!i ~I-Ilniliio:!.;

ill (~) N:p~ManlJ' d:I....'lOOriaçio~ F..rIl,omMEroo.:
IIJ. üril;J ~tts de 1'>[C1-~-mM'nlQ\i SociU!õ, lipd(>!: ~ q~riÜoo do

IIWTlldill-,~' inl<.-é!\Ai' iCrliLL n

An'..]"· 6 AriJgc Z~ d1U:~ :.!unkip;ll~· 111".J7, d~ (llfl)j'nllrl, PJ:'>~ a
";I~r.ll tiXt"l ~ ;e8UiMered~~.

"Art. 15 - O ('1II1H1OO ~[l!nicip,.1 I!~ lI~hi~ d.t I,,"'r=."~ 
C.~LH.I$. rbbonui .. 5W ~"",n~'. num vrnm dr 'u~ 6tI j_nl:ll di=~
qlW~11Í1flnI\Wo~ llI:rnlu dI) [XK1lllf~."

Arl. 3"'. R~>u~:nn·\C ~ di~polii~ em runcrâriQ, entr.uldo ~!lóI. Lei fm
vill-IN. nJ!btl 00_ publiçaçãQ.

lliIi~çn ~ f'n:r.;~w-~ 00MurudpLo-~ ApUcanll1õl., ;Wi

~di!L(d~m~~junlK1do"~

J~lu Oirl()', deOli,...irJ
tI'n:l',,;j,,:'-Iunki~

LEIN"'II./ljffl

~iimula:. [)i~fÕ'" ~obre a Coo'iClr.c Munkip.al das
[\ireim, da Mlllr,..'r, r~''{'g:l ~ Lei n~ 1)J6f.'(j(){i.
li:e 1000000~O:JiJe d::l oulr,,-, pM'I&nci:L~

A C-\MARA MU~-lCU''\L' llE AJ>L'CA]{A~A.
FsrA»{) »0 PAR.\~;l APROVOU ti I'..U,
PRE]<'EITO ~1U~1C1PAL, S-ANClUro;O A
SEGl.llNTE:-

J. F. I

Art. I"· O CcoÇJ,!clhu Muni_i?Jl 00, Din:ilO<! d~ MullJt• .,jç AT""....-iI.t.I~. é
u.rn -ó.fgJo di; nJlup:u wwulti.w, dclibo.:oali'v, n0ml~li\'{Jo Vinç\ll~oo ~ Stcrr;r;ll"i~ (Ia M~lllo::, e
A:i~\J~lo~ ~ Fil.rllilla,lçi\d;) 1X't rln~!i(I;i<U: íomwlat ~ p-mpc.r L1ireui7C( cie ilÇ~C'I .l10\'ClI"lnv;ntll,
\i)ll~~ ~ I'f(>t'OOÇiÍt)"4 (WJ(li~~ F'mi~ltu c alu~r nO,on!ml~ s<yi~l dt púh~k,,~ L1e igu.:J.I.il(i~ de
gêno.--ro

Art. r-

Proporpditi.,;;l.< pCítJ.lic;l~ qu~ 'i!cm J ~anli~ dQl; di.rciloli da muiher. ~

dimill:t~w d.1l= di~Ti.rni.n~çÕ(:~ yuc aling<.'m ~ 'Pil- pt'n;1 i~~(:rÇ~o na '1-~

. =nlimka. po1ilirn, ~odru e cultural, piI'i.illillW\d:ia cquidoid~:

11 pmidpilI" junlll ~II' órgiio~ d:L Admini,lrnçjio Nhlica Mllnicip:i1 no
plane:-jllJl'Ienll\ e~tl"uçful ~ .al'lll~ai;;io da, políli....a,púlllic;,~;

111 prL1r~1T~çi:Jt:~ L)ue pll"il,ililelll UludO'i. pe'i/.{ui"", e (ieOOI.e. ~1~li\'ll. ~

COIIdi~{] da nmllll"r n:JJ; dive[';~ fasel gef[l~illnai\~

JV dc:;.co1-11I,'t"[ rrogUlJli\.S oe projet{ll oem difmlJle; ~5 O~ al~<lÇ:'o> no
.-.enlido de elim~Cl:ar a diwilll~cuçào. inc~nti'{J~' p;Jrtiçip:lÇã.o pp~iriç;-a

danwlher;
\' polen,ialiw ~ 'lrgóm~lJção e a 111llbililJçãQ fmtLo.illa \·i>.mdo ,liafiUltir a

CJ.cçu'ia'l e li ~pntpnm::nIo do P1;:oo N..,;ioml1 de Polil.i~~~ 'p;u-.. ;ti;

Mu.lhere~;

....1 promova: lulcrcãm!J-io l: [1IlJl,;H oon.crn~ -CUlIl m&:J.I!iSlrn~ l1II':."iUnal8 ~

e'lfallgoeiro~, I'libliços c p;i[Ú~ul:m::s, wm {l {lbjc:li''O d~ impl~=ntar

políUca5 oe prop;mw;;
vn pr-e~lar i<Sl.e~scria <10 Poder fu.ecutiV(l cLegilJali,'O. c-rnitiml...~L= ~

ac:omp;lnllandO JlJ. c].a~ãIl co e\e',"çii.o de ~s:ram~~ oe: G01-~nro no
ãlnbilo m\lnio;ipaJ, JWSque~tões rebliva:\ ~ Jl1l.I]hcr< com ,,11Li.\ il.lkreiMI ~
.-.eu, direilo'i C:t'u..a(lIOlllOÇã.o.

Art. 3"- O Cooloelbo Muru,if'id·1Jo:, lJirtims da ~ulbcr mcl p;ffilmo,
oon~tiluj.w por 16 (dezeslei,) m::mtmlli 111~lill'C:~ <:: ~uo; 1~flC'Cli,'U\ snp!~~I~, iiC:1ldu U3 (oilO)
rl:fR.en=te.\ da !codedW.e ,i vile OS C{li~o) ITlI:rrihI~ t:io poder públi'u. níJI]lI:....u~ pelo fu:rcii\J-.
jlClr.J TII:juld"cC'l ~~ ~ (i'I<'ú(]'IQ1c»<. ço;im po;....,lbilillõl(lc J(. w;ç)mlU'Ç~~l p= rn~ü \111I IIImld..llu.

t. I" - o CL)ro~lh() tc!~ 1lo!..~gllr"OOo:\ ~JrI (lliJ e-wtll'<)iiÇ~~ ~ par1it::i-rw;-~ll
rloo grupo:; 81JlÔlmmíll & nmlh=, dlli mm;~loo fe.mi.~inC'l~ e clll.> mulhcrc~ d!J. almuoid:tcl~
ac8d~mi.c~ .in~ubd:J. ao C-.11UUU d:J. ~oodíçlO reminin", bem '-"nlllll, ~~ enlillm!t. ~i ....h lig.al~t, aLI
Hle'ldll1l':nHl ~ nwl~r pre~rv.ando:a rlurali&.ie wm reltl'jãCl às t~ndêllcia~ pnlilíC:L~ p:lliid:ini.lti.
l'".l\'''''",lní3 e Sl'j;lamwóliociru. Eme.noo,1II'" pur IJlüvlmelll(l~ h:rnlrLÍlIOI a, (1(g.;wi.....ô:1 Ç)lJ gruJX"
demulbcre" .:uj.araIão da a.1W(;i~,?o ~eja ~ luta~m t'[oldIr.; din:iw, da rnu.locr.

I M~.~"';. ··OCÁlll'ieltmeJllgm urm'~~ti\·aCOOl(Xlst.. p'JT
t;!p)mrmhr(J~. Presidente, Vice:Pre.<.Ldmle'L!l~~d~l'llrea<:7001Tif"J!',cn1C!>plli'tl.m '
'.., ..•_.~ ", ~f<~}'

~.Úuioo· O Presidcmc do Conselho Mllnidrl<l1 dosI)ireitoo de ~1ulher-

C.\IDM,sçrJsempredJI SoecL'tlade ~i\'il

Art.-6". A Secretcria d:I ,\llflllcr e !i."unlOO da Fanulia presera eo
Ül!l<;e]~l {l n~~<JriCl supone logístico, ~1Il prejuim da coletoração do, demais órgãos nele
represeaados,bemWIOO, prevalecendo .I11ail~looomiã.

I\n. 7" "Y'""". ',~' l!i::üm:>í'lheimoo tMOMê''Ji:Imidi::t.ldà d:Hi'ltrn:
mlevante I.':IIIDser.íil1iillCiãdi.

. Art S"'- Fica instituído i1 Funoo Municipal 00s Direilas d.l Mlilkr,.·
~sllw.OO a ~rar JÇ;Curso. plra iI~aJlciar li;; ati\'idade~ do ConSelho ~urticipiiJ 00; Dil1.'ilOS d<l
Mulher-CMDM.

Ar1.9'· Cabe ~u Úln~lIK1 MU'nidl"ü dc,r; Dil<;'!ík~ dJJ _'.lulher - CMDM, a
elllllllraçâCJ clCI seu Re-glnrenlO 100emll, ~ue.>em apm"ado plll Decretodo E,ecuiivo.

Art.I(lo 1t1;'\'CJgtlm·~e -l1-~ disp«:iÇM ~m ro'rt11'áriD, em e.<pecial a Lei ~o

lll6f1coo, lie HII05120Cú ~nlJõmdo estaLe:i em'~igm, nadatI d~ sua publicaçi'io,

!:dirLCiD da Prdeillll~ do Município de !i.pucaruna,:all~ 25 iJias
do mês de- junhode it1YJ..

1030Carlos de Oliveira
Prefeito MunidpaJ

LEI N" jj9109

~ i\u\çri ... co EX~<:\lti"co M~'~""'iPi'!I, ~ ~r o~
3móv,d~ que c~pc:~ifl__a. pml {l t'.swOO rk>
P~/;lI1.li, to t:láoorrT>.' p-rtwidel\Çil~

A C.\MARA MlJ~'ICIP;"L Dto: APUCARAI'OA,
K<;TADO IX} PARASÁ. ;"E'ROVOli E EU.
rREl:IIELTO :.mSlçlPAL, SAXÇIONO ~.

S~GlJI:-'TF.,-

Art. l" _ Fio> o 1':,00LL1i.,,"M,mi<:'pal, 'lUlorirJldo ~ d""-r m irnt"-çi. JId,,,nll:

de"'ril"';. r~r~ "j~,...dll 00 1''''Wl;í. Que: i>l:'râ óc=~\i/1~ l'ar3 G Corpo -de llQ(JIbetr(ló da i'oIkia
:'.-1iIilJ!rd" PlIl"Ilnlb.H .at>:r:-

I lJato. oh T~rn1Ji N" IS, m.Plluda de. V,-Ia L'iiffl JM,i R..irh.rrt. ~.'ip M .... i("tpip,
,nm 1l1l"i d~ 4ó7,SO N.:! íqun/r(>.-:fIllW <' 5H'U"I'~ f d,!i.J m.I'<I~ ~ rlNlik'llU
d~~Úft('lro.< '1.lU4tnUU:.f}, mfttillds:l rZ,5f) m<'rl""-! ,1r f~nl~ pelffi ~ 1?1<'_lj] F'c:./1/.:l
(im_,."". ['<1r37.00 rtU'im, dafr~"'~ m>.<jimd",.•• ""'ifi"'1Jrfl-fl f'<'" "''' ladn cco", ..
/Q/t' 'I" r7 ~ ,,~. ,'r'r"" !<J<1,' c",", " '<'Ir"~ J9, ]i=/m~nrt c..", !~,50 "'~Ifl'J- <Jr
l"r~UM, 1«00""" par" " Im,. ,," /1); Maldl.'ulu 23,247 00 CRI r Ofld.. ,I""",
C~""'l"("a'

2 Data. d~ 1..",,-, nO '9. ""'" <I,.." dp 46],~O nLl ('1"a/rnunm_,., _""u,nrrr" ti-fl"
",.rWI '" dnq~~m", d..dm~uv" </",,,,drml<,,,, da p{lIma J-lJ Vil", .'l<ic 1m;.
n'J'"I/<mI'" da j"uhifh·i.iiôJ diJ UJr", ,,~.'.5<). J.J GI_~~ i-'mrimlmu, ,1l"1lt'<Jrona. '''""

<I' !~Mufnr~s rt<'lfm'-Iãp1t! c rru"/nigc,;s, 12e50 ",,'Im~ ,/<: fn':rrU r'<'C<l a Rua
!""lIH iJ'<\l;JOI, 1"',37,0 mtlWI <1'1j,-~nr~ <WJ f ..rnim, ~H,ji"""u1-lJ d~ "'" 1.. <1..
,·om '" J<,lan° lI' /I' ,i<:wr,,," ..om." dr"~ -;:0; t· fr=lm,'nre 11.50 =1"'-" di.
Id~gui\:l_ fillldo érllr! " cId/" ,," lO; M"rric"/,, 4..UR/ do CRie I" Ofiá", rld/a
(,'nnuJl"["";

I}{nn. di '''rI'4f ""lO, ""'11/ tlff<1' cU 4152.jO 1ti2, rqu.ifroctmrlS.t N:,U"ltril" t1<J1s
",,,m_, ~ "Ú:"liirnm " .....",,""'_, q<Hldmn-fl.<J "" Vila S'-'''' 1m", ~~_".I'''''i'' ,Ia
"I<bolj"io<iv d'" Imr ,~~ 1$9, ... ~ Gle~'1 J',O!"rirni);ú<I AiJ"'.....wrl;,l, cam' '" ,~grúllf&'
J..-limildrO<>s " rI1Clto/!r..... ';·lf<""'..'1'"'''' ã ''''''' 1'<'''1'' Gm_H". "",,- .. "",",f~ rl e50
Irn.'IWS; .lI.!)/) mrl,w dulrrm/r ao,' fimd..... ,-om}lnnndo.d~ um lado, c()'m a da/a
,,0 19 ". d~' '>lIIM. mm ...~ .;mil!; ,f." ",' i, ti f 5, ,f." quaal'll li· 2/:"" da qi"""ro
..mmn rlP,</(l ("ifIOOf', F., fi'l<lll'l<'ml.' f~..~O mn1"<'J d., ''''J!~rlI. /umi'J '"'''' n dma
,,' J(): Mmrü'''ü"4_109 do ef.l.! !O()P";'J. ,u5M C/Jm<1J'C"II'~ i'

,f,[luJ.(; d"lh:r'Il:; n"t 15 -: 16, m.Qu~ n" í/1/, ,I(>·"mril'111ni" APUé"''''''', uuiu
'''''''' n;." a ,Jrll'l d~ óJY,1,J/) m1li<=ÍJ"t'l:nJw.' _ Ir""li> ", ''''"'' mrlro5 .. M""""lll"a
d.r.fm.'lro.< ~w]dl'dtf'l1) p.tifi1t,l:mJÚ r;m In/aI .1.. l_l79,:m ",2 (lu"" mil.-<i+"rrlfw

, ..''''/'''''1.' r """-t m,'lr<o~ ~ "il.nm d"",rm~lm' 'i"wh~o$J.e <J",urodro ~'<=fui"'rl

dil'i,,'ôI~' r rOllfroiJ/11w,:&'-": "'" NF. nJIt! ir< ""'IL' ,~').2 ".1. ll.lUHit lcI<;!fum ,k 30,00
mérMf; ,lo SE,. c,",m.u dnl"-, .n", 17, IR., I~, '11""« rntnl'fi,' ,Ir 4l.66 m.-r,,,,,,; ''''
SO. co'''''' ma j·inh"i.!i./"',1'" d."vmirtll:Ú1 dl' Nu~(}". Fl+~ ....hi""" Il,,-..jr-:rrI_ ""
"a,oo ",,,rm<: "fi1MJ""","" !lO NO c:-om." ""I" rt~ 14. "uma uJr"-n:''', n1il1Ja
•.n'J:L"'c-.!lr JZ,6h m-I'IIW.M"I~içul" 5.52:5do CRI I~ Ofid". d~~I" COlMrca.

An. 2" • O~· jm<Í","L~ tU.,...n.I..., .." "r/igp <l'~j~,-jQr,~·ii" ti.. f'rvpr"~d~ do

MJ'lJir J/>4>, 4r.'-ri"""'"H' II mrlj'!iar;:ifu ela ,,~J~ Ju '''''V'J'''"w'' OI (~'''U- dar-'I'-il. ""'..,. '~'J'lri~'iJl"
",,,,,I,, d~ ""'J'l1,....,"Ui.dclLL' ""'" M""jjâJ....fW'''I~, "~'''ri',.r'If;''u r" 'rlí"uv Jm; InW"t'i, ",m """'.
da d""milri." . , •

An-,J"· R"~oll'om·Jt <11 "i,p<lJif'~~I <".." nl'mrli,--j",. r.p~ci.. lmr"lr a lEi
M"nidpl.,1 n° i153108. de' 08 ,I", ~'~·'..ml1r~ di' 1008 ~ ..,w ui em", "m "i!i"r Nr d,m, dt· J·I'"

l
Jllhü"""tl"

JMil Cru1II~ue Dii_drJ.
Prtfclll> MbtllclP'd
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02.Poder I<:Xei:UtilO

02.002- Secretaria Munid al de lofra«ruturà Urbana

5.259.0!!
5.2SQ{(j

RS !.250,OO
...........IU 5.25000

Art. 3". O reccno para 11 aherrul1l do Cl6:lilO Adicional Suplemcnu;r de
que truta o Anig,) allreriOl.~ proveniente do cancelamento de dotllÇão igual valor. a saber:

02. &.ocuti~<J Municip3J
02_008- Secretaria .\Iunicip3J de Governo
02.06l.0CXl2-2.00:I.IXX.l _ Scntença~ Judicjas
Fonte do: Roc~;. OllXXJ _ Recursos Ordin4rio~ Livres
(016)3.1.90.91 -SellteflçU Judiciais ......
TotaL-__..

Art. r - Fica. ainda o E~et:ucivo Municip.ai auCorU.ado a ahrir um Crédhe
Adicionai Suplemenlar. no Ül'Çamentovigente (Lei MUllÍcipalnO 21ll108. de 1811212008) no valor
de tU j,2.~O.OO (cin.:o mil e duzentos e cinqilema ~ais) para fazer face às despesas dcrum:nrcs
tb;ta Lei a ':lher:.

m.. ~'t'Culivo Municipal
02.001- Secrcuria Municipalde Governo .
m.122.000l·2.00I.ooo_ Manurençoo das Ali'id.Adrnínimativa. do Gabinele
r'Onte de Recuo,[)$:· 01000- Rocun.<J:!, Onijnári,~ U'Tl:S
3.3.50.41-Cor~ribuiÇ\'\es.......... ..........RS

I. F. I'

Art. 1°· Fie.. o rheculÍm .\Iunicip:l\ cutcrizedo I conc~, ~·'lIlcrihuiçllo

na forma que especifica, para ~ Ccopeeariva Mi,la de Tl1Ibulho e Prodeçâo do: caladores e
separadorestJlo MJleri~i> Recicláveis de Apucanr.na _ COCAP- C~'I'J n°06,017.3()1IOOQI-tll, tIO

veto- de tU 5.250.00.(cinco mile llur.entose cinqüenta reai<).

Sumula;· Di'J'Õe \.Obre a conce~~ão de cuntribuiçAo para a
Cooperativa .\li<u de Tr<lbalbo e PrnduçJlo de
CaIadon:. e SepIlrndn~' de Materiais Recichiveiv
de Apuc-.muta • COCAl'. abre rrédao adicional
çuplcmemar e d;l octrasprovidêociu.

/l. CÂMARA MUl"IClp.\1. DE AI'UCARANA. esr AOO no
I'ARA~Á. AI'RO\'OU E EI!, PRF.I'f-:m) MUNICIPAI~
S.-\~CIOSO A SflGUI/IoTE:·

Art. 4·. A Entidade COllStante do An. 1° dc:>la Lei.de,c:n1. prestar oonla.~,
na cooformidede com o que dispõea Resolução n° 0311006. de 21 de julho de 2tni, do Tribunal
de Contas do F...lado t10 Pmn.l..

l".rnígruI'u linlro - O valor da Cunlrihuiç!o de que Ir.tt.l ",-tc artigo, scrá
dbponihili,.ldo men'>.llmente para 11 enlj~ acima. em 07 (.ele) parcela> de RS 750.00
(>e1et.':l:lII'" e c-illQllmlareais). a partir ôc)tJlê.de junho de 2Üll'J.

Art.2'- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei
em vigor na daa de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 25 dias do
mês de junho de 2009.

Súmula:. Altera disposições do Artigo 10 da Lei n"
029102, de !5I05rol. aherada pela Lei n°
18&'05, de 23/12105, COIlfOlTTlc especifica
edá outras providências.

Art.I'· OAnigo I' da Lei n'02911I2, de 1511I511I2, al~rado pela 1<;
n" \88105, de 23/1YD5, passa avigorar com 3 seguinte redação>

"Art. I'· Para os efri"" do dispesto 00 Art. 100, \' 3" da
CoostiluiÇlio Federal, fio! defmido que obrigaçóe5 de
pequeno "alor serão aquelas que correspceden até lO
(dez) vezes ovalor do salário mínimo, para os débltes da
AdmioNraçio Direta, Autarquias e Fund>çóe5 do
Munidpio de Apucarana, que tenham origem em
sentença judidal transitada em julgado".

A CÂMARA ~IUNICIPAL DE APUCARANA,
FSfAOO DO PARANÁ. APROVOU E EU,
PREFEITO ~!UNICIPAL, SANCIONO ,I

SEGUINTE:·

L E

157,431,65
157.431.65

TotaL... ... .._.__.._ .._ ......__R$
404.90.52 -' . amentos e ~1aJ.erbl Permanente... . R$

AI1. 2°· O recurso paraabertura docrédito adicional suplementar de
que trata o artigo anterior, é proveniente doCAl-oro de errecadeçãc verificado na dolaçào
especifica. ..

L E

Fontede Recurscsi- 41.674 - QuJrteirão da Cultura - C/C41271-6- Contrai.o nO
1703108

Art. 3°- Revogam-se as ôlsposlçõcs em contrário. entrando estaLei
em.vigornadata de wa publicaçllo.

Art.. '0. Ficao Exccctivu Municipal, autorizado a abrirum Crédito
Adicional Suplementar, no valor de até RS 157.431.65 (centoe cinqüenta e sele mil,
quatrocentos e trinta c umreais e sesseraa c cincocentavos), parareforço de doIução do
orçamento vigente (Lei Municipal nG 218108, de 18 de dezembro de ~OOS). cume
especifica-

A C'\~L\RA MUNICIPAL DE APUCARASA.
ESTAlXJ IK) PARAN,\ APROVOU, E EU
PREFEITO MUSICPAL, SANCioNO A
SEGUI~'TE:·

Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar, no
. valor de até R$ 157.431.65 (cento e

cinqüenta e sete mil.quarrrceraov e trinta e
umreais c sessenta c cinco centavos), como
especifica c dáounusprovidências.

t5.451.llOO4·1001.000 - Construção, Ampliação, Cceservaçãc de Prõpncs
PUbliros

Edifício da Prefeitura doMunicípio de Apccarana, aos25diasdomês dejunhode 2009. João Carlos de Oliveira
Prefrito Muoidpal

AcL 5"- o. ercnos desta Lei. reuuagem a 1° de junho de 2009. revogwla.~

as dlsposições em contrário. enll"dndo esta Lei em vigor, na data de 'IU:l publicação.

Edificio da Prefeitun do Munidpio l!e Apucarana.
aos 25 dia:.do mb de junho do: 2009.

JoãoCarlos de Oliveira
PrefeitoMunkipal

Disponibilizaéo em 251(X)f2009 no siíe II!W\\'.3ooC'Jr.lll3.pr.gO\'.br

JoãoCarlos de Oli~eill1

Pmnto ;\tonldpol

Disponibilizado em25J06I2009 nositewww.OPllcarnna.or.g\w.br

LEI N" I2.VO'?

Disponibilizado em 2SJQ6f2009no StlC wWIl'.nmlCJ1'lln.t_pr.l:m:J!r

1.r--::::;;mI'l5::----------,

••
Sumula:· Autoriza em ~te:r de urg&1cia a ,onlr<lla\'ão

de con~u1Lori;l e\1em:l ~pt<.:iaJil:lda"om n fito
l!c '. oo~a:r REL"EIT AS
E,XTRAOKUI:'o'ARIAS nece<<J.rin.~ ao
"nfrentamcntn da ~ri'C lllobal qÜC' .<'t1LUiu
dra<licartlC1\te as ptt~t>'õcs orçamentária., e <li
(lUIta> proYidtroda.<.

,\ CÂMARA MlJ:"olCIPAL m: APUCARANA,
F$TAllO DO l'ARA:"õÁ, APROVOU 1-: EU, PREYHfQ
MI/NICU'AI.. SASCIOSO A Sl::GUlNTE:·

L E

Concede remissão de mulw e juros,
rm've~ientedII Comribuição de ~lelllori:l
"",. CtJIIlribuinte."l inscritos ou não em
dí~id.1 ativa, aulori,... o parrelll.l11elllO do
dtbir('l como especifica e d;l OOlTllS
providências.

A CÂMARA ;\1UNICIPAL m-: APUCARASA,
1-:''iTA[)() no PARANÁ, AI'ROVOl! E EU,
PREflEI'H) ;l.IUNICIPAI~ SANCIONO A
SEGUlNTE:-

L E

Violi!lncia ccmIm 11. ___

DBNUNCIB

DISQUBlAMA

0800 - 645 - 4470

Art. 1°· No inWiCo da agilidade e efici~ocia~ ati~i~ admini'-trntiva<
e raLend.1ria.~ q~ de"em ",r de","vol~ida.<em lt'~ime de urrtnda pwll enfn:ntllmenlll da grtl\'e
eri..: mundial que"'" n:flete no âmbilo municipal e que pmvoca drá.~tica t1:du~ n"", r=eilrI<, fica
o OE(e do F.~ecutivo llUlOrizado a firmar '['emlO de C,oopemçilo e Parceria com con~ulcoria

~ci~tizad.1l\Uõ1 apur:ação de p""~r'ei. roceilll.'. nu' molde< diU Lei. federais n". S,66W93 ou
9.79Uf9'J.peio pnzo de 2 (dlli.) 11I\I1', pano. o fim de:

11) _ .",:upcroçJlo do<; vai""", WlU'gado~ de ISS incido:nte sobre
opcraç-õe~ de 1e""ing:

bl' ~upct'1lÇ5o dO'< vnlom; so""gado> de iss incidente nas
'<'Cnda< com C'artãode erl!d'IO:

c) _ impliltll",ão de retribuiçll<l pelo U'\O do 11010;
dI' redução do parcel~mc01o do INSS;
d· """'PC""''''' do: p"~n",""-,,, indc_idos feilo<all fNSS;
O· ~upemção de ''lIlo\'C<; supcrfarnrados LUS conta. de

ilumil'l:lÇlloplblica; .
J,) - ;W""'flIOd.l :D"l'l'<.-'3l1açilo do ISS de,ido pdoo hano;<.».:
b)- re""soep:tm Uni;k>Federal das. dc<~ eAtrn""".,.mcntáriM

com ""ú<!e; .
n· =upcl'al,'IIo do ISS não reçolhido pel~ çan6riU'< .... outros

ol1do, plblico-.; e
j). R:<:upem,;ão do 'PISICOf'INS rran,leridu indc.idameote p<lra

o ~1unicípio na-. conló\S de energia c telefone:
11_ .O;"'...I"'.açâv de créditn'l rrioolárirn de cargo» eleli.'''';
m)- tf'<."tJper....1I0 de eréditu .d"erente- a CIDE (Contribuição de

inrc"';en,,ão no "",mnio e-conllmico);
n· recuflCn1Ç.a:o de crédito relerente >lO IPI (tmpü'\ln wtlre

I'mduu.>s ioouSlrilllil..oo.); •
o) _ reru~ de elá1iros refetl'mes all IC~lS flmpo:qo <obre

apur:açJo I't'l:ui,'''' a dlUll.....~<l dc mcrc:IÚOria, I: !>Obro
'C.....i<j'(" de rroUL'l"'ru: inler=dll:l1. inrermunicipal e de
L"Omunicação:

p)o- te<....per....·w., <lc c~dirO'l rcfe""m,,~ 00 gmu de ioci<.lo?ncia "
incap:tCidadcdo: Ri'<COS do Ambienre de Trumlhu';' GllRAT

An. r· Re\oll<lm·.;.e ~ di~P'JSiçõe. em L"Ol1ldrio, etlll1lndo es1Il I.ei "01
vigor ~ <iltade s~ publicaÇ--Jo.

r:,difico;o dII f'~I"irura do Jl.hlllicfpiode APU<:anlP3,:>l" 25 dia~ d.. mês de junho 002009

João Carlus de Oh."ir~

Pn:fdlo ."Iunlclpol

Di.punibili:r.aOO em 2.'\IO(J2()()l) nOsil'" wW\\,',N,ogrn!W! pr I!Ov.~r

Art. to. AUlonm (\ Executivo Municipal a conceder rcmis.do do<
juros e multa< incidente, sob", os CrtdilU~ TrihUlário~ do Município. 3<h'tndns dII
Conlribuiçlio.1de Melhoria ÓllS Conoibuintes ilUCrilOl; ou não em df~idll uci\·u.

An. r - \--1C'"d airl<b, li Ellllcuti\'O Munil;ipai auloriz.ado a p:ucel.... O
çriditoda ('nnuibuiçãodc niclhori•• <;emo~juros e mult:L•. "m até óO ('\C!i.-'ôCnta) ~s e d
repare"lar o -.a.ldo de ~alom; já parcela<.loopelo mesmo pr.lW e com ,)I; me.mos incentivos
prc~isto. por .....ci I..ci.

1'lIráltral'o Únit:o· PiU'"<I" pan:damenco ('lU O rcpan;elamc:ntn dt,.
çréditl>'> tributários ad~indll'; da contrlhulçiio de melburiu será obsery.u1o o valor mfl1imo.
pnr parcela, ~ RS 17,50 (de:l.el;!>ct ....roab e cinqllent:l <:e"r:l\<J~)

Art.;1°- O pareclamcmo 00 o repal"l'C"lllllll:rllO será cfClUad,) pelo
cllntri!minle atr11,-t. de requerimenlo a MlT' fomccido pela Secrttaria Municipal da F.....:nda.
alé 3{) de: t1O\eml'll"O de 2()()').

PartiArafo Único - Findo o pnlm paro o pareelamento ou
Icpan-·e1alllenro. a cONllrIÇa da cOllrribui"ãn de meUlOJia será encaminhada paru oohrnnça .
Judicial para 3-\ devidas pro\'idêllcia.,.

,\n.4°. O Contribuinte de~er.í realimr o J>:l/l<llnenlo li:l primeira
purcela do oomrdro no pr.l.lO máximo tle 10 l(ieZ/ dias tlreh. conl:ldos da data de ",,",ilUlurd
do l'ontnUO de pw-çelamento ou rcp=Ja.rn::nro.

Art. 5"· O Contribuinre que não eftti.-;u- li recQlhimelllu dt)
Parcelamento ou o Rep;crcelamenlu, per<kn\ li!> ioccmivo~ previscos nesla l.l;í. medianle ato
du Se<:retârio Municip.11 da Faunda, quando urom:r a inadimplência. por 03 (rrts) mese,
CI:>Ill.«Uli"IS uu 06 (seis) aitL'1'I\lId<>'i, o que primeiro "'''ITer. =",0 em que l'I crtdilo
lributário 'lCráe_,isido int~grdlmente. rem o' lI<:r6cimos de juros e muhas pre~'bl(ls na
Legislaç1oTriblll~J Munkip.lI.

_,\ri. 6~. Revog:lm·'I(: a' di,posi~õcs em cOlltrário. enlnmdo e<ta Lei
em vigor na data do: sua puhlic~~ãn.

Edificio d111'releilur~do Município de Apucanllla.
~'>s 2~ dia.<do ml's de jlmho de 2lX)9

João C<lrlu.;de 01i\"~irtl

Pn:fcilo Munldpul

Di~p,mihi1i/.aduem lSlO6f2OO9 no site WW....·.lloucamr".-\ nr l'OV.br

Secretula da.MD:lher e A nuntos da FamI11a.

EXPEDIENTE

JORNAL OFICIAL CO MUNldplO

Orgão oficial destin~ apubl. da ales dos poderea
ExecuWo eLagilllaIMI do Municí~ode Apaana.
Sede: Edlício da P~itura Municipal de Apll:llrana.
CWIO Cívico'JlIBé de Oliveira RosaIl,25
CEP- 811800.235- Apucarana- Pr.
CNPJ: 75.771.2S.10pn1.e8
Diagramação: Smlaria de GOVlll10

Daparlamenlo deJom~ismo
Imjr9S8ão: GRAANOIUE fiA
CNPJ m,75B.33&'Dcnl.al
Avenida Zikla Saixas Amaral, 4270
8BBll6,'J8/)':' ~CBI8IlB- Pr.
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DECRETO N'" ISUO'!

SÚMULA: :"om";a <li> incmhm\ do Con<<:I1>o M""ie~l'"" de
ALimenlllÇlo F.=ular 00 Mtmidpio de Ap~·i'R.

o PllJiFETTO MUNICLPA1. DI1 APUCARANA. ESTADO DO

. f>ARANÁ, JOÃO CARI.OS DE OUVL:lRA. USANDO !lAS

A'l'iURU1Ç(JF_S QUE LHE SÃO CO....'FERIDAS POR U,I:

_ CONSIDERANDO COMU:-JLCADO :-r 2"1387 DH

0910312009 DO FUNDO NACI(J~AL DE

DESE.'lVOI.VI~m.'"TO D.\ EDUCAÇAo - p,.;Dl: 

DIRF.TORlA DE Aç{ll'..<; EDUCACIO~AIS,

DECRI-:ro N=: 207/09

Slímulaj- Abre Créditn Adicional Suplementar, IUl

valor de alé RS 157.431,65 (cento c
cinqüenta e sete mil, quatrocentos c lrinLa e
um reais e sessenta e cinco centavos]. como

especifica e di outras peovidêacius.

o PRl<;n·:rro 00 MUNICIPIO UE
APUCARANA, E.~n·AI)() DO PARASÁ. J(),\O
CARI.OS DE OI.IVEIRA. NO USO DAS
ATRIBUlÇÜE.liO QUI:': LHE SÁO COSto·ERIDAS
poRtEI,

DECRETO~"1J'1JIih

oPIlE!EITO~lClPAL DE APUCARANA,

ESTADO DO PARA~Á, JOÃO CARLOS DE

OLIVEIRA, USANDO DAS· ATRlBUIÇÓFS

QUE LHESÃO CONFERIDAS POR LEI,

['l Il C R f! T A:
DF.CHETA DECRETA:

Art. I· o O Con",lho Municipal di: Alimenlaç:io R<colar. criado pela Lei Municir-I
nO112JUl de 3lVllt:':üOO e. de 8CUl'do c'tJtnm inci ..!).I a \' do art. 3" dll Medidll·Pro~is.ória nO 2.17S
3611)1. a p:utir de 25 de "",io de UX>9. fie," eompo<to pel03 =mbro. c reprc~ntante< abai ..o
nomina<l<>o:

BFJ>BBSENIM'{TE 00 PODER EXEClrnvO
TilUl.... JOSÉ DIVINO DE OUVI!IRA
Suplcnte: Nf.U>E. MENOO:"olÇAL>lJ OI.lVEIRA POTOSKI

Art. )0 _ Fica o Bxecuuvo Municipal. autorizado a abrir um Crédito
Adicional Suplemeotar, de acordo com a Lei n· 12Ml9. de 2S106J09.no valor de até RS
157.431,65 (cento e cinqüenta e sele mil. qunrroccntos e trinta c um reaisc sessenta c
cinco centavos), para reforço de dotação do orçamento vigente (lei Municipal n° :!181011,
de 18de dezembro de 2008). como especíüce-.

Art. I' . EXONERAR. apolido. apartir deOlJ1lWl. do "'!' de
JllO'''-em _de"Direorado IkponamenID de FISCaii1>;õo-CC.Q2".jllnUl
àSereariade Faz.,d< """ [",,11I;"0 Municipal. aSI. MARIA JOSÉ ROSSI DA
SILVA.

f..difkio da Ptrleirum do Munidpio de Apucarana, Im

20 di» do mo!.de maio de 2001.

&lificio da Prefeitura do Município de-Apucarana, aos 2S
dia~ do mês de junho de 2009.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em comrãric, entrando esta lei
em vigOl" na data de sua publicação.

Art. r - o recurso para abertura do crédito edicioral suplementar de
que trlllll o artigo anterior, ~ proveniente do excesso de arrecadação verificado na oolllÇAo
especlflca.

F.Alificio da PrefeituIil do Munidpio deA~ aos 25
dias do eêsde junho de 200i.

JOOo Carlos de Oli\'eira
Pnlóto MIIIIidpzI

-Art. r ° Re'o'ogam-se as disposiçiies em contr.irio. eotIlIlIOO este
Deraoem vig«, na data desuaJKlb~

Contrato n°

de Próprios

157.4JI,65
157.431.65

_.__~__ ._R$

Fonte de Recursec- 41.674 - Quarteirio da Cultura - CJC43.277-6
17031(18

utrcrnemose MaterialPermanente. R.S

02.002 - Secretaria Munlci~de Infra-estrutura Ilrbana
15.451.0004-1001.000 _ COnslrnçilo, Ampliaçio. COlUofrvaçilo

. PúbliOO!l

TotaL.,

02. Poder to:\l'culh'o

4,4,90.52

AI1. 2" _ Rc~<>pm-"" ai disposiçllel em conlririo. especialmenle' o Dcaen> nO
175107 de ()4!l)6Il)7, wbre O mesmo aüunlO, enllUndo O preMinte: l.Jccrelo em ~ip n~ dlIIóIde SU.il
publicaçlo.

KIJI'IU'SF;'''TA!'o''fES ~I'ROFl:SSQBfiS

Tin.lI;U'C-o: MARruSA RCIA cu PAULA
APARIiClIJA DEf'ÁTIMA Jol,RRlllRA GOMF~<;

SupleJItQ: IVO~ILDI! DOS SANTOS REIS
F.J.ISABh1li (.DSTA UI! SOU7.A

Rf.fRf.Sll:::!I'ANJES DA SºC1EDAQll CIVil
Tirnlar:TATIANAMARlN
Suplente:: ONOFRE DA COSTA

~LANJ1jSDl'PAIS DI3 AI UNOS
Tirnlores: MARCOS DONU.ETE DE SOUZA

nll.VINA ROSA "l..ORf'..N1lNO
Suplent=:TÂNtA REClINA AfONSO ALVfS

EDUARDO FRANCO

REl'RESEt'-TA:-''1);1 00 i'OoFR I' ruiS! Am.:ll
T11u1..- : JOSI~ AIRTON DE ARAÚJO
Suplente:: CARMfJ.O on SOUZA RUlIllRO

JolJ)Carlos de OLÍ\'eira
Prddto Municipal

João Carlos de Oliveira
Prefeito MUlÚdpaJ

I

I
I
I
I

I

!
I
1-

Giulianno Ri.o Cordcim 00. $481(11
Socmario de:Admiai:W'llÇio

REPUBlICA1>O "OR INCOil.REÇÁO.
lfuponibili7ado em 2$.w'2009 Q(l oile www ªn'lÇ;]r;Jn;&,Pl~ltt.~

PEr RfTON"2tWQ9

Sumula: AIm:: CRdilo Adicional Suplemcnlar no valor
de R$ 243.582,83 (duzen~ c qUaR"II!ae trts
mil, quinhemo. e oitenta e doio ~aio e
oitcnta e «es cc.nta'o.) para (I 11m que
e'pecificl e d:I outr.o:l provi&nci ..<.

o PKiit""ITO no MUNICIPIO UI:1. APUC'.ARANA.
ESTADO IM) PARANÁ. JOÃO CARLOS DF.
OU\'"EIRA, :-;0 USO m: SUAS ATRIBIJICÕtl.s
I.EGAIS.

DECRETA

Giulianoo Rim Cordeiro dos Santos

Secmari? da Admini~rução

Disponibilizado em 2510612009 no site wwwafRlctlljlD:l·rr.!!Ovbr

Dt'CRETO!II" 2OMl9

~ Dispõe robre I concessão de contribuiçio p;In. I
C.oopmlliva Misu de TralqJho e ProdoçJo de
CIladorQ e Scpuado= de Matcri:lis Rc:cicli"C'io
de Af"'Carnru • <XX:AP. ab-e crfdllo adicional

• suplffilCrllar e dj OUtr:l..l prnvidi!ncias..

o PRF.Ff.JTO PO MUNICIt'tO DF; APUCARA:o;"A.I-:S-fAOO
no PARANÁ, JOÃO ACRI.DS DI·: OI.l\lt.:IRA. NO USO
DAS ATRIBUIç(JF.'i QUE UIR SÃO CO"",,TF.RIIlAS POR
1.1':1,

I>tCRIl."TA

DispollIbilizado em2MXi!OO) nosUe 1l'WW.3!ll!gl!3!l3..L1f.!59v.br

AlITAROlllA MUNICIPAl, PESAUPE m·APlJCARA('iA

PROCESSO ADMISISTRATIVO N-.014lO9

PREGÃO F.l.F."TRÔNICO PARA RF..GlSTRO Df. PRE\.'OS

N-.OO3l2OO9

A""",n1o: R~pllro de Preço§ para fUlllrll aquisi~Jo de pncm para

repusiç-Jo um. ,creulO.\ 00.SAMlJ. esr, NATTA, VIGILÃNCIA

SANITÁRIA, ESCOLA DA GE.'ITANTE F. A'dBULANClAS

.-

lU 3'l.JóO.00

RS ~O.OOO,OO

I

pertencentes à Autarquia de Salldc de Apocarana. Conoiderando

lnldr-sc de julg;JT11Cn1O de lici!ação na lIlOdaIi~ de Prcgjo

f're!ICDCiil, lipo menor pm;o por Lote. 1I0,\IOLOGAOO •

cia"'i~"....'Io da emprc>ôl çonformc ;ohai.n e"I""CÍfi~. ol!jeto de

pobli<:aç".w pré~ia no 6rftão de imprcnu. Oficiai E4içio de 18103109.

=peçtlvarnenle:

K\tPRt-:.'Õ,\ VALOR VAl.OR
In:.\1 QTn lJSID MARCA muno

VF~"CIillORA UNIT TOTAl.

PNIiU/\'Ovo, .
MFDlNOO

205115 RAlO
16 MfNTMO

DE MEW

1 JB "Nrn
WF.m BORRACHA DlSTRIBUlDO J97,37 15.100.0

AKE 10MM RA DF.PF.ÇAS o
rvnícm.os 1.TI1A.
RE.'MULT.
PEUGEOT.

Mf.RCEDF-'i.
iVECOI

PNEU NOVO.
MEDlSDO
211f75 RAiO
17,5 . LO:-;A~

uso LiSO GOSÇAlJiSE, 5 uxm
LONG

Mfl\'IMO DE MK.VOES .t.t4.90 222';0
BORRACHA UVA.
llMM
(VEÍCULOS
MICRO·
ÔNIBUS)
PNEU NOVO,
MEDINDO, s UNIl) GOOIlY 21.~n:'i RAIO P....F.USINGA

l>lI~.&9 b'2t'().OO
!lAR 17.5 • LONAS LTD....

BORRACIlUD
O MfNlYlQ

......•••,~
RS 5.l..QJOO

Art. JO _ O recurso parlI a akrtum. do Cr6:Iito Adicional Suplementar de:
que lr.IUl OArtigo anterior.~ proveniente do cancelamen!ode~.io iiUll1 v;alor,1I 'i3~:.

02. f!u:cutht> MwtÍ~ipal

02.00lI_ Se<:retatia Manicipal de Governo
02,~2.o:m·2.00100J- Senle",a- Judicias
Fonte de RCCUf'SO!l.:- OI(Kk) _R~ Ordinários I.i,~.

(016) 3.1.90.91 - Senlenç'l.~ Judici:li~'''.H••''' •••••'•• '
T_I

ArI.. r . Fica. aind.1o O Excculim Municipal aulOt'iudoo a abrir um Cn'dilO
AdiçionaJ Suplementar. de acordo com a Lei n° IU/09. de 2.51Ot:J09. 00 Orçamento \"igcRle (Lei
Muníciplll n° 21g,(lS. &: L!V12I2OOl!) no 'A1<lT de RS 5.2'í0.00(cinco JIÍi.l e duzento< c cinql\cnta
lnis) pari. fllUT face 11." despcs.:!.~ decur~n~ de..... Lei I oabcr.-

02. Exe<;uli~o MwtÍcipal
02.001 - Sc'Cfclari3Municipal de:GO\ttn<l
().t.122.cxm·2.00lo:xl- Manutcnç50 da.. Ativid.Admini§lr~liv,.,; do Gabinelc
Forne de Re<:Uf">OlI.:. OIM - Rccul'm OrrlinAtios LiYJ't'l;
J~l50 ..tl _ Contribui<;l!cs.. _ __ N .._ H RS
Tntal= R$

Giuli4rlllO Rim Cordc:iro dos SlUltlJ\
Scn-ct.rlo di Administra....

Art."O _ A Elltidadc con!iUnICdo An. 1° desta tci. de""", pw;w COOl.:l-'.

llS çonforrnidõlde WITl O que di<p'>c: • Re<oluçion°0,112OOt>. de 27 de julho de 2O.l'i. do Trihun:1l
de Conus do E<Udo do Paraná.

Panlgrafo lÍnlco _ O valur da Cootribuiçllo de que U'aL1. este artigo, =;1
di~jX'nibilitado lTJl:nWmenlC pllrtl I enlidade acillD, em 07 (<C\(!) parcclao de RS 7.50.00
(<C1«CT1lO'\ c cinquellla=is~. a partir do~. de junho de 2fX)q,

Edilicio lb Pref";lura do Municlpio di: A~ana.
JIO!i2Sdíes do me:. dcjunho de 200'J.

An• .5°- (),; eleil"" de5ta ~i, rctrolI[<'rn I L· de junho de::2C».l.,~",g:u;I;u
"" di,~ões cmrontdrio, ..nlr1Uldoe'll.a Lei em ~illur, l\lI <hl.ade _ua publicaçJlo.

Art. I· - Fie.. O E>.ecuti\o Municip;.1llUtorÜ,ado a çon~cder. contribui"""
na forma que e.pccifica, pari. 11 Coopcmt:i...~ MiSla de Trabalho e Prodoçâo de clladora; e
~ de MlUniais Reciclán:is de Apucarana-COCAP-CNI'J lt°06.017.3041tXX)l-4ll. Q(l

valur&: RS ~.2S0.O:J. (cinco mil e durelllO<e cinqllel\l.;l rcai,j.

JoaoCarIO$de Oli'"Cira
I'rftfilo ,\Iunlclpol

R$ 1.t.2ó2.83

es 600.00
RS 243.sS1,BJ

........... _ -
TOTAl.

10.30 I.OOSI.2.076.000 _ Atividadeo da (J""tão do Trab.:illJu
Fonte J64'l9 - C'.e<tllodo SUS _ E.>.crclcio AnlcriOf
4,4.90:52.00.00.00 l;quiparrw::nllJ:'; e MateriiÚ. PcrrTWlcnte:.

ForlU" 31>49.'1_Alençllo Bhiea - E.>.erclcin AnTerior
3,).90.39.00.00.00 - 0u1tO> Scn;çoo dc Tc.-n:c;roo - Pc."""
JurfdicL R$ 39.360.00
10..301.0053.2.052.000 - AIMldimcnlo a Salld~ <la1'~RÚli~ •

_!-'onlc: OlJ03 - Saúde - Receitas Vineulada.< (EC 29100 - I5%) Ex~rcfcio

AnImo<
3.3.90..39.00.00.00 - Outros Serviço> d~ TeTCeíro. - Pessoa
Jurfdica•••_... . _ .
1O.301.lX'lliS.2.064.CIOO - Ativid.lOdc.QUonlológicao
Fonte:: 36.t% - At.ençllo de M6di:l e Alia Compluídade L!.ercfcio Anlcrior
3.1.90.04.00.00.00 Conlrlllapo por Tempo
IklCrnUnado.... ." .

An••0 _ nca abcno, DlI conformidade da· Lei Ylunicipl1 nO. 218108, de
18112/08. CrMito Adicional Suplemenw na irnpordneia de R$ 2.t3.~l:l2.83 (duzentns e
quanonla " uês mil. quinhcnlM c oilCnla c dois ~a;' " oilenl" e trts cem.IIV1"). deslinado ;>()

~fon;o de doI ...-õe. do Orçamenln douercfcin de 2009. oontmme Ihlixo di.criminlllTloo:

02 _ PODER EXECUTI\lO
Cll_AIITARQUlA MUSICIPAI. URSA'·lIlI·;
OJ.OOI_AIITARQUlA .\iIlNIClPAL lJRSAUOF.

IO_Sa6d<:
10.301 _ Alençio Bá-"ica
10.301.0049.2.048.000- M4rlUICnçâo du Alividadeo B:bic... de S......
Ponte: 01303 _ Salkl~ _ Roccilao Vincllladll. (EC 29/00 - 15~1 E>~rdeio

A.ilerior
3,3.90.39.00 0000 - OullOS Ser.oi~_ de Terccil'O'i - Pe'i'!oOO
lurfdiCll.......... .. ...•..••••••••... . . .

2~cio da Prcle\tun. do MURici,,", de: Ap..catllna. ao. >-in'" e q'!11ro dilt'l do mê>.dc junho de

Jodc> Carlm ~ Oliveim.
Prefeito Municipal

"rtil:O 2° • O< re<:unt>IS PiU"lI li abcrtlU1l dOi crtditM. IW:r\Io aI11lv~, &i
superãvn finóUll.-.,Jro do e.et'Cfcio de 2008. na~ fontes: 303 - S",ude - Kcceilu Vinculadas (liC
29/00 - 1.5'Ji,).495 - AICnç;1o lJioica. 4% • Atenção de M6dia c AIIol Comple ..idade e 499 _
C.esllo do SUS.

Giulianno R.iw Cordeiro drn SanlM
• ~n1Li<> dr " ........btnoçlo.'.
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Pl1lf&i1ura de

Apu"",:iIna

JORNAL OF~C~'Al

Apucarana PR - 06 a10de Julho de 2009 - Edição n' 32 - ano 01 • Lei N' 211/08,
Jornalista Responsável: Fábio Beraldo MTb: 3933115186v PR

Publicado em13deJulho de2009. .

APUCARANA
.Cidade U"re\\9n.

~ Secretaria de Administração , PODER EXECUTIVO

1 El N" 1271lW

.
I

LEI :"'-13YO'J

AI1. J". Revogam-se a., di~pl'..iç{~ em rentrâno. emraeco eMa'l.ei
em vigor na datá dê sua publicação

ArL r· Fica concedido a Empresa ucíma refLTida os incentivos
pre\'i\ll)l; 00 Art. [0, da Lei n- (X)'}J02. d...2SI03f2())2.

. Art. 1-. Fica (I Hxecutivo Municipal. autoriT.J..Illn li proo:...kr 11
alie'nnção do imévcl constituído pelo Lote de Terras n" 04. da Quadro! 03. do Parque
Industrial 7..lm.a Norte IV Etapa. com área de 5.000.00 m1 (cinco Ínil metros quadr.ll111s), à
Empre-:1 ·'Sca,.,\ss IN)). E CO:\f. OE' M,\QUI;'I/AS LTUA" ...; c.:"'.P,J. n
C"..... S.6821OOO1.'}5; na conformidade da Lei n~ 00l102. de 25t1l312tU2, regulamentada
peltl'o Decretos n'" 308102.de 271OmOO2c O!l7103, de 29KW2003.

l'ani~raro Únk... O irnével ohjeto da aiicncção sm1 destinado
lndustria ~ Comercio AI:lC;l(li'<i.a de Máquillll-'< e Equipcmcnt...... p.va U.'<o Industrial.

•

•

SÚ:\lIILA:· AUlOril.<l li F.~t:culiv() Municipal 11 alienar
imóvel que especifica, dispõe sotiiu 11

l:on'e~ de d~_ incentivo" previ-.tl"' nu
Lei n. 00')10:1:. de 25.03.02. pera a Empresc
Sglnss Ind. E COfll. De Máquinas Ltda.; c
Já oulI'lLs previdências.

A CÂMARA ~IUNICIPAI. 'IlE AI'UCARA:"õA,
E..sT,\I)() no "ARAl"Á, APROVOU 1<: EU,
PRJ<;I'EITO .\1U;\lCII'AI.. SM";CIO:-';O A
st:(aJI1'o·1'I~:.

l. E

Edificie da Prefeitura do Município de Apucarena, aos 02 dia
do mê<; de julho de 2009.

J0.1Io (""..wios de Olivdru
p",rrito Munldpul

Disponibilizado em 03!07f.':00'Jno "i11'ww""'"rtl\~Ir,lna.pr.gtw_hr

tS.úml1l.ILi.: AI>rc Cré<1ilo Adido",,1 Supl"""'nloa-.
...aI.... d" alé ~~ "'),1'11>2,00 (lOC'''''''llI "
"0"" ",il, "ir, ..:e,,"" e "",."",,,la e .J"i~

", .. i.). ""01,..",,, e'f"C"'ili"a e ...:1 ouLr"-,
f'IU"id&"'ia.,.

A C.~:'oIAIl,\ :'ofUNICIPAl. DI:<: AVIlCAR":",\,
EST,\IXI I)() I'''RAN,\, APROVOU R RIJ.
I'REI'I:<:ITO .\IIlNICIPAI_ S,\SCIONO A
SI:<:<;UINTE,·

I. 1<;.

Ar1. 1°· f.1c-.. " E"""UI;"" Munidf'lll ltUlnründo o nt>rir um ".-rdit{>
IUJ,kionaJ >uph,mcm", 1\0 "alor d" uLé R$ 6".8fJ2.L~1 ("'''''''''111 " no"e mil. nlh ...oc,",,,, e
S<O>SeoLa " dob .""i.), de.'Lina"" ..., rd"'-"" de d<"'lÇôc:< <In O•.,-amcnlo vigeote (l ... i
Munkil",1 n- 218101'1. de I f',II2l200& j, <,onl""'''''' C"f"'Cilk,,:-

02, - E~"e"'hn ~unieir..l
02.02 _ S""n>l:ari" de Intr..-e.. rulum Urbana
t4 ..t."iU~lU"i-l ,tl().l,I)(~) ~ l'..vilTlt.-..u"'T""" Re<-"P<'".f.1lLictl
1'001., de R""'u ....... '· ;'.\769 _ Con...ênio 021486~.71n:Oflál:\I!lCah.a

_ úC 6447022.0 - I,,-crelelo Ant..r1....
, .'_'."0.30 _ J\-t.u1..rlW d .. C ....SUnM.,_.. __._.,.._._.. _RS 5.\.1~\()

.'.3.90039 Outro.. s"n'i,..1Sd., T"r<Ti""", _ PJurfdlm.._R:r. MI \27 711
TOTA! "",.."'.. ",.", R$ f>"'.Hf>2.I~1

An.2-, O T«U1"!IOlI parn ~ ah<-r1uOl ck> Crtdito A<li"';,,,,,,]
SUpl""'IC"lllT <Ie que ImL" '''10 id, l! proveoico'e do, "...,,,,,I,,,nc-ol,,.k: <Im""",,, de igual
"'aJ". <I" "",""""'lO vis"nl", ....1.h<-,.,.

111._ ihr~uliv" M'lf,icipal
02.02 _ S .......I;U;" <Ie In!","""rulum Urbana
14.4~ 1.0u0~·I.l)()J.t"'l-PU...imcnl;oçà" e Ret'ape A~t";ílli""

FUDI" d., R.,.... ........ '· ~'J7"9 _ Co...·..nio 0214865,71120061:'oIVC..h ...
_ <.:tt; 6447022·0· E....erddo .\nl"r1or

t02891_4.4,90.~1_ Ob...,. e 1n.,Udaç""","",_ _... R$ f>9J!!>2fiO
TOT" Ri 69$;;'00

An, 3°· R",·olCam."" as disJ"l'Ii~t\c.~ em <·' ....Irári". =tntnd<, "~lo Lei
",n vi;;ur nu dat .. .I..:su<>puhlica<;ll.. ,

Edil",i" da Prcfdulr.> ,I,.Municl!,io,-k, Al"'carnna, .......02
,li..., <I" n->t!~ <k:julh.,<Ic 2[10'1. '

Jo.h, C.ulu~Jc Oli""ir..
P ....fcllo .\Iunklpal

Dbl'"nihiIl7ad" "m 03107f2009 nusilC:~

. ;

Súmula;· Aller.. di~~ir;õe' do Art. IG <.b Lei n
194108, de 24109/2OOS. que aUlOri.mu a
conceder LISO de Bem Público a título
gratuito de imével perto:llL'ctIle ao

"Munictpio de Apucarana, li linna
HATt<:RIAS REGIOS SCARI' LTIJA~

-e dá ontras'prcvidências.

A CAMARA MU:'IiIl:lI',\I. UI<: APVCARANA.
F$TAUO nu "ARA.'",\., AI'RO\'OU E 1':11,
PRI-:n:ITO .\IU:"'ICII'ÁI.. SÁ:'IiCIOI'o'O A
SI(GUI;\TI:,.

I. F.

Art. I- - Fka altel'".Jdu o Art. I" da Lei n- 194Jlm, de 241O'JnooS,que
pll~':' 11 visorar CQma seguinte redação>

"AI1, I- • Fka o Rilrortho Municipal ilutoriLado il <,"l1(~r ...... dr
- Bem Públlco, a título gratuito à finnll 8,\TEKIAS

REGIOS SCARI' LTUA, - C.S.I'..I, u- OJ.46I.96IlJU00l47,
censtttuído ~[o Lote d ... Terras n° I '.V2. subdh-W1o· do
i.oh' n- I·A, da Planta da \'"tla No,·a., rom ân-...de 1,804.3J
mz, nt~ta rídede, pertencente 80 Patrimônio Públlro
MunkipaJ. obeduülm ~ t"onti4ún tinta l.ri".

ArL r· FlI.õIlIl mantida.~ e inalter.tth\ llS tlo::mai~ di~po:iiÇÕt-;'i.

, C<lnst""I!':' d.1 Lei nO194108,de 14JU'lf2008.

AI1, 3-, Re\·(Igam·s..: as dlspcsjções em contrãrjo, entrando 013 Lei
em vigor na data de sua publicação.

F.dilTciuilil Prcfcitum do Municfpio de Apucarnn:l, 00'i m dias
oo ma- dejulhtl de UK)'}.

João Carlos de Oliveira
Prefeito :'otunicipal

Di,ponibilillJdo em 03JU712OO9 no site WV.-"',íWUc:=na,{!!.!!;Qv.1'>r

LEI N°126/09

Súmula;· Autoriza o Executivo Munidpal a dar em
---garántia cotas dq Fundo de Partidpação

do Município • F.P.M., para a Fazenda
Nacional, para parcelamento de débitos
provenientes da CLT· Consolídaçâodas
leis Trabalhistas, e di! outras
providências.

IFlN=!2!!J!W

SIJ~IU1.A, AuIDriLll a &berlu~ de Cró:liIU'
Adi>io<laI Supletn...m.ar no valor de ~
RS 9.ó2!1,"~ (nov<' mil. sei",..nl"" e
"in'" " oilO .-cai. e ~Ul " dni.
"enlav'oo) confonne ""pec;foca. e di
outra:; !'"'vidt",u:ia,;,

A CÂ.\IARA :'o-IU:.oICII'AI. llE AI'UCARA","A,
ESTADO DO PARAN,\, Aj'KO\'UU E 1<:11,
PREn:rnl I\I1JNI(;IP,\I~ SA:-iCIO:-iO A
SI<:(:lIl:-,-n:,

Slímula:· Incorpora ao Parrimônic Publico
Municipal, imhel que especifica. e dá
oetras providências.

A CÂMARA ~tUNICII'AL DE APUCARA:"'A.
r-srAIK) no "ARANÁ, APROVOU E EU.
I'REFEITO MUNICU'AL, SA:'\CIONO A
SEGUlNn::-

L E

,\rtlJ:n r - Parll cohenura ou cr6:litn abt=nn no lUti&<> anleri()r, .....nI
c"",-"(I:MIa dot;ação de isu:u v·aI.... d." O,....mentu ...isente. a ..aboer.

An11o'U I- • Fica'u ",""uli.... Muni<'ipal, ""lOri,.,d., o abrir Cnôdill>
Adicional Supkmentar. no .-alor de filé RS <) 628,4.2 (nrn.'c: mil. sciscenl<.... e vime o:: oi,o
",~is." quarcnUt e ooõ' cen""·""·1 na confonnidadc da I.e; n°. ~18IO!I. d<: 18 de d...,.",ml>ro
de 2008 (Lei ~nlárial,conf","", cspedfiClO.

Artigo 3- .. I{"...osam-..e a, di,~iç""'~ "m conm1rin.en~ el>la I...:i
em viSor na data de >ua pub,licaçâo.

l'.<!ilkinda ""'frim", do MLltlicll'io de A·pucar:m:o. :'0" O~
..li"" 00 m':,de julho de 2009.. -

02 _I'odrr E..~t'<.'Utho

02.002_SF.CRF.:'TARIA m, I:"FR.\ J-:"TRIHtJR.\ IJRR,\N.\
04.llloooJ..2.004.OllO ~ I\llonulrnçiio da' .\Ihldlld.... de Infra F..tn.lluru tJrbllna
i"'IOlr d" I<rn.....' .. : 01000 _ R"':-II'-- clminári..... !.IH'"
(UJ3) 3.3.'Xl.J9 _ OUlm~ Sen-'iço> de Terreimsl'e.<oa Juriw.,a.... RS 9.618,42
TOTI\I ..__.. , •__.....:.. ,_,_, -:--;:_._. ,,_:_ I<S 9.628.42 -

AI1, J., Rev(>g'.mi-se a.s disp<lSi~'õCs em contr.1rio. enlr.mdo esla Lei
em vigor na data de sua publicação. '

,\n. i· _ Fica" F..x~L'Uli\·oMunicipal, II.UII>riF.atlo u incorpurur imóvel
com lLtda, as suas bentemeias, ClIlI-\lituítlu pela ürca tle terr'.I:' í-"Kll 2.450,39 m2, situado
n" 1.1"="nlO "l'ila \'ilÓria RiJ:w", resultante do desmembramento w"I..oH:c'< n"<; ti2fC
e ó2JCI2, da Gleba Patrimônin Apucarana, Quadro urhann doola cidade, medindo -1.6.00
IlIctms de frente pnru a Rua Guarurapc.\.lXtr 58,70 mctl1lS<Iafrente (lOS fundos, limitando
de um lado, com (> Lote nO63, c de uuuo, com (I de nO ó2fC·RE.\i., e. finalmente. M,(X)
mCITI'" de largur.t, fundos para <I Lute nG ól/C-RF_\i., coníorme lIlaufl'Ulu ",I> o n" 2,gB,
tio Livro n"2. do Cunóno de Rcgisaroüc lméveis dn l~oITcio.

EdiITclo da Prefeitura do Municípiu de Apucar.ma. aos 02 dias do
mê~ dejulho de 200'), '

• Art. r· o imúvel objeto da incorporação, l'!I'"J wl<Kl"
L'nndldonalmcnw pano II ALBERGUE NOTURNO - CASA 00 CAMINHO de
Apuc-&UIl:l, que em foce da e:(linção da entidade, relUffia a<l Palrimônio l'úblk..'
Municipal.com h)(la~ as suas benfdlOria'l.

RS 9.6~M~
R$ .9.628,42

li! - POOe,.E" ....'Uthn
02.002 _ SI<;CI<I·~r"'UA U1t I~FI<A 1i.....--I'ItU'TURA URII.\:-i,\
20,606.002tl-I,0IS,OOO-üunlnh... puro Ot'J'Oll~- J-;sll'OOlb~ "ieina;s
,"'onlr tlr U.............., 01000 - R,"<'Ursos OnllnJÍrl~ Lh'",~

t2<)3) ).3.91).39 _ Outros S 'iÇO' de Tcrc"il"O'; l'e~""" Juridica ..:
TOTAl _"_ ~ "'''_''''''' .,,.•_

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
00 PARANÁ, APROVOU E EU PRfFElTO
MUNICIPAl, SANCIONO ASEGUINTE:·

L E

Art, 10
- Fica o Executivo Munidpal autorizado a da':. em

garantia as cotas do Fundo de Partidpação dos Municípios: F.P.M, à Fazenda
Nadonal, parapagamento dedébitos provenientes da c.L.T, . Consolidação das
Leis Trabalhistas de exercidos anteriores,

Art, 2·'· Revogam·se as disposições em contrário, entrando
estalei emvigor nadatadesuapubticação,

Edifido daPrefeitura do'Municipio de Apucarana, aos02
dias domês de julho de2009.

João Carlos deOliveira .
Prefeito Munlclpal

lfuponibilizadoem03lO7~ "2 site wwwJlpucnmna,Dr.gol".br

Jo-mo Curt,.. de Oli ...,,;r..
Prrf'clloMunldplll João Cw1O'< de Úli\·e.im

Prefrito Municipal

Di"punihili/lllloem 0310712009 no '"'te ....ww .'OucH!J!na,urçov.br·
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UF,CRETO N" 215109U.I N*. 136109
I.EI N" 1;Ht09

2 Jornal Oficial do Municipio - Edição nO 32· Apucarana - PR ·06 a 10 de Junho de 2009
--------- - -

Súmulaj- AUloril..3 a abertura'de: crédito adicional
suplementar no valor de:aré RS 20.000,00
(vinte mil reaix).conforme especifica c d:'í
outras previdências. I

SÜMllL,\: Cria 11 Conselho
Contribuintes,
providências.

Municipal de
dá outras

Abre Crédito Adicional Suplementar. nu
valor de aré RS 69.1I62.00 (sessenta e
nove mil. ohcceotos e sessenta c dois
reais). conforme especifica e dá outras
providência-" .'

,\ cÃM.ARA MU~ICIPAI. mo: APUG\KANA,
t:"l.,TAOO UO PARANÁ,· AI'RnvOll to: eu.
PKt:n·:ITO MUNICIPAL. SAl'O'CIONlJ A

o SE(;U1N1'E:.

J. 1>:

A CÂMARA MUNICIPAl. UI': APIlCAKAN,\,·
t:.'iTAlXl 00 PARANÁ. APROVOU E EU.
PREFEITO MUSICIPAI.. SAl"CIONO A
SEGUTh'TE

LEI

o PREFEITO no MUNICIPIO m:
APUCARANA. F..sTAOO no PAHi\NÁ; JOÃo
CARI.OS DE OLIVEIRA. 1'00 uso nAS
,\THIHUlÇÕF'..~QUE LLIIE SÃO CONFERWAS
POR"':I. .

IlECRETA

J<):lo Curlos ,Ie Olivdru
Prefeito :'olunldpal

AJ1. 3G
_ Revogam-se as disposiç~ em contrário, entrando esta Lei

em vigor na data de sua publlcaçân.

Ediffdo da Prefeitura do Municfpiode Apucarana. ai,):'>

OZ dias do mês de julho de 2~m.

...._ ...•..•_RS 69N>2,OOTOTAl

02. - Executivo Municipal
02.02 - Secretaria de Infra-estruturaUrbana
14,451.<)(105·1.1103,000 - Pavimentação e Recape Asfá.ltico
Fonte de RC('\lnos:· 33769 - Ccnvêmc 0214865-71l2oo6/MUCaixa

- CJC6447022-0 - Eurdcio Anterior
3_'.90.30 - Material de Consumo_._.._ ......._ .. .•KS 5J4,39
J.3.90.39 - Octrcs Serviçcs de Terceiros - PJuridlca...__E!

~

Art. 2" • u recursos para' a abertura do Crédito Adicional
Suplementar de que truta ean Lei, é provenleme do cancelamento de dotação dei~
,'a!or do orçamento vigente. 11sabert- ...

02. - Executivo Municipal
02.02 - Secretaria de Infra-estruturaUrbana
14.451.0005-1.003.000 - Pavimentaçoo c Recape A.\fáltieo
Pente de Kecur'Stl!;;· 33769 - COnl'ênio 0214865·71120061:\IIICaixa

- C/C 6447022.Q· Exercrcío Anterior
(02S9) _ 4.4.90SI _ Obras e InstDlaçõeoi. H5 n9J!62 011
TOTAL._ _. .._...._... ._.._.__._ ._....__.__....MKS n9,X62,0II

AJ1. I·· Fica o Executivo Municipal aurorizaõo a abrir um crédito
adicionaJsuplementar.tdoacordo com a Lei.n" 127109 de 02/07I2OW. no vaior,de:até .RS

. 69.862.00 (sessenta e nove mil. oítoccmose sessenta e dois Jtai.'J, destinadoao reforço de
dotações do Orçamento vigente [l.ei Mu;Uclpnl n° 218108. de 1811212(08), cooforme
específicec-

Parágrafo único _ Será nomeado OI (um) suplente para cada membro
do conselho. convocado para suprir na.. faltas e ou impedimentos do titulares.

Art. 3G
_ Os membros titulares do' Consetbo Municipal d~

Contribuintes e ..;cus respectivos suplentes serão nomeados pelo prefeito municipal, com
mandato de OI (um) ano: podendo ser reconduzidos uma únicavez.

§ 1-· O~ membros rcprescmarues dos contribuintes. tanto o-~ titulares.
como os suplentes. indicados por entidade~ representativas de classe, devendo ser
consultadas dentre outras a Associação Comercial e Industrial de Apucarana - ACIA. o
Consejhc dos Contabilistas, a Ordem dos Advogados do Brasilc- OAB - Apucarana e li

Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Coordenadoria Regional de Apucarcna.

, § 2" ~ Os membros representantes do municfpie, uuuo ."" titulares,
como os respectivos suplentes, serão indicados pelo secretário municipal da Fazenda
dentre os servidores efetivos do munidpio versados cm assuntes uibuuírios. sendo
ob~galoriamente definido entre eles o membro que representará a Fazenda Muniópal.

Art. 40
• A posse dos membros do Conselho Municipal de

Cnntribuirues dar-se-é mediante termo lavrado em livro próprio nn se instalar o
conSelho ou. posteriormente. quando ocorrer substituição de alguns d~s membros.
ptr.\llte o prdcito municipal.

Art. I- - o Conselho Municipal de' Contribuintes f 11 órgão
admlnistrauvo colegiado. com autonomia decisória. c tem a incumbência de julgar, em
segunda instância. o'" recurso-, voluntários referentes BOi processos tributários

· interpostos pelos contribuintes do município, contra mos ou decisões sobre matéria
fiscal. pnnicada Pela áutondade administrativa de primeira Instância por forçade suas
atribuições -.

AJ1. 2·· O Conselho Municipal de Ccntribuirucs será composto por 09
• (nove) membros. sendo 04 (quauu) represcnumtcs du executivo. 04 [quatro) dos

contribuintes e OI (um) membro indicado da Câmara Municipal. e reunir-se-á nos
· prazos fixados em regulamento.

Art. J" - Revogam-se as disposições em comrãoo. entrando esta Lei
em vigor na d:ua de sua publicação." .

Ediflcin da Prefeitura do Municipio de Apucarana;oos
02 dia.sdo ma~ de julho de 2009.

Art. 10. Fica o Executivo Municipal. autoriz.ado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de eré R$ 2(l,OOO.OO (vinte mil reais). para reforçode
dotações oo orçamento vigente (Lei Municipal n° 21&10&. de 18.lI2f.!OO8. conforme
especifica: .

02. - Execeuvc :'olunidpal
02.05. - Srcrdana de Desenvclvimente Humano •
123610014.2011000 - Manutençiio das AthidD(h~ do Ensino
Fundarncntul
Fonte de Recul'!\m;' 33.24'1 COnl.PNATI; SEED 2007 - C/C 26.266-8-
E.A. .
J.3.90.30 - Material de Consl,uno._... .• -=-__.._.R$ 18.941,56
Fonte de Recursosr- 31.249 Conl·.PNATI<:SElm ZOO7 - C/C 26.266-8
3.3.90.30., Material de COl\'iomo_.•.__.....:. .--RS '1.058.44
urrÁL -.._. _RS 20.000.00

Art.r· O~ recursos para 11 abertura do Crédito de que fIalil o al1Íh't.l
anterior pane correspoude ao. excesso de arrecadação venflcado no valor de até R$
1.051\.44 rhum mil, cinqüenta c: oito reah e.quarema c quatro centavos), e o saldu de R$
18.fl41.5t> (dezoitomil. novecentos e quarenta e hum reais e cinqüenta e ~is ~'\:ntanl'», é
correspondente ao superávit financeiro do exercício anterior, mediante cancelamento de
dotaçâo criadapela lei Municipal n°OI7l00. de 14/{)2812009, a <klhcr;:

02. - Executivo Munldplll
02.05. - Secrdaria de Oeo;envnhlmcnlo Humano
123610010.011000 - .Manutem,'iío d:l.!> Atilid:1d15 do Ensino

Fundamental
I-"onte de Rl'CURmi:' 33.l.-9 Cnnl'.PNATE sn:n 2007 - C/C 26..266-8-
F..A. . .
3.3.90.30-l\.latcrial de Consumo....._:•.._..:-. ..._._.R$ IS.'UI,56
Execsso de arrecadaç;io.._. .:..._.•_ ..__.._.RS I.OSK.44
TOTAl _. ..R' 2O.Cl!lt! 00

João Carl~ de Oli\'eirJ
. I'rrlL'itn Munidpul

Di~DUnibilizadoem031'07f2009 no sile wwwr, u""r;>nil. r.""\' tlr

Art. S· - Perderá o mand3to o membro do con.selho dl""wntribuint~
que:

I.Deixur de comparecer li 3 (lri!,) seS'OÕeS eonsecutiva~ ou a'fi (:;eis)
alternadas. no mcsmo exercido. sem mOlivo juslificado por escrito;

Giulianno RizoCoroeiio do~ Sanlos
Sct-rdario da Admini~traçlio

Disponibilizadoem 03lO712009 no sitc www.apuç<"lrana.pr.gpl·br

• Artigu J". Rcn.gam.'iC a_di_J>O_içõe, em ~'lrlll'tirio. ,:ntrnndtl C'1a Lei
:cm I·igorna dala de <,u.... putllic"..l~"àl> ..

SÚMUI.A: i\U1nr1/l.l a ahen.uTa de Crálito
Adieional Suplemtnuu no ~'a1(lr de alê •
RS 9,(,ZIl,42 (nMe mil. sc:bccntO'> c:
vinte e 'oilO reais e qlJart'nta c dois
cenlllV05l conforme espedflCa. c dá
OUlfa) providfneias.

~~.~;~I~rE~~~~;~~i1,\ DE ISnt\ ~STRUTUiV.URBANA
04.122.000.~·2.0l.M.OOO - ;\Ianutenção da~ Ati.idadt$ de Infra F~'itnllUru Urbana
Fonte de lI:....u"""'; 01000 _ ·lh'{·urY>"i Ordimirios U\Tt"i
(O·fI) 3_3.9O.:W - Outro<; Sero'iço\ de Tcrcc::im. PeWla Juridiea...... . RS 9,(i2X,'U
T()T,\L_.._ ... .._.__.. ...._ ...__.... .._ R$ 9.628.-12

§ 1-· A perda do mandalO será precedida de processo
administrali~o regular que.uma \el. instaurado, importará no imediato afaslaJTtento do 
membro. •

RS 9.628.41
R$' 9.628,42

DECRETO:'\,-' 21@

o "KI<:I<"I-:I'I'O ()() MUNICIPIO D~

APUCARAN,\. ESTADO 00 PARANÁ. JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA. ~O USO DAS
ATRIllUlÇÕES QUE L1tE SÃO CONFRRInAS
PORL!':I..

nECRETA

rAilíd" da Prefc:iIUr..l du Municipi() tle '\pu(-.<r..llla,....0.02
di..... d" mê~ <k julho de 11:09.

Juilo earlo", d" Oli~eirol

l'refeito Munici(l:!l

,\rtl);U 1° - Fie-oi " E'Cl'\lli~o Municipal. auloriLado a ....brir Crálilo
Adicional Suplementar.de :acordo com a lei n" 128109 de 02107109. no valor de are R$
9.6Z8,4Z (oove mil, ~is.cenlo~ e I'ínte c: oilO reais c quarenta e doi_ ccnta""", na
conformidade da Lei nO. 21&108. de 18 de deumbro de 2008 (Lei Orçnmenlária).
c't)l)rurme e~lll'dfiea.

Artl"R0 2° - i'an oobcnur.... 1lO crêdito aberto no artiso anterior. >eni
canceladaoolaÇ30 de igual valordo Orçamento "igente. a o;aber:

02 _ Poder E'(l'CUtho
02.002 -SECRETARIA IlEINFRA E,'ITRlITUR,o. URBANA
20.1'>06.0020-1.015.000 - Caminhos para o l'r02reMO_ F..stndas Vlclnais

. Font(· de Rl'C'Ur:sm: 01000 _ Rl'CUr.iOS Ordinários Lh'rn
(29.~) 3.J.9O_39 - Oulro' Se,",i~"'"de TCTCCiro, Pc:sscm Jurídica ..
TOTAI_.._ ...__...-:..__..-_..•_...:...._...__._....__.........•

Art. ,. - o CotlSC'lho Municipal de Contribuintes se 'reunirá
presentes. pelo menos "* (quutro) de seus membros e realizarli 2 (duas)~~ mensais
no mínimo, e 4 (.qU<llro) nu má~imo.

§ 2·· O secrelário da ~illenda ou o' presidente do conselho
deteintinam a apuração dos f31O~ referidosneste artigo. após a detenninação do prefeilo
municipal.

í\rt. 6- - Os membro~ do conselho de cotílribuintes não semo
remunerados, e os sen'iços prestados são a titulo honorificoe considerados relc\~dIltt's

para o município de Apucarana.

II.Recusar, omitir ou retardar o exame, julgamento de processo sem
justomotivo; ..

III.Contrariar as nonnas ~o COnselho. estabelecidas nO regimento
interno.

Art. 8". As dt'Cisôcs do COlt.)elho Municipal de Contribuinte~.

scrJO com'enidas em re.SOlllÇ~. tomar-se·ão por maioria de votos tendo o pre~idente

em caso de empate. o \:oto de qttalidllde. .

&li!Tdo da fufeitunI do Municipio d.e APUCiii.utU. aos 02
. di:l~ do mê~ de julho de 2009.

Art.9"' • O Conselho de Contribuintes poderá convocar ~er>.'idores do
município para auxiliarem no seu funcionamento, podendo ainda. requisitar. caso haja
necessidade pessoal té~nico para análise da.\ maléria, submetidas 11 suadelibt=mçiio .

Art. 10 - Os lIlemoros do COnselho Municipal d~ Contribuintes
escolherão entre si. o presidenle. !>CCrctário e o.relalor.

Art. 11 - O ~onselho ~lunicipal de Contnbuint~s: dentro do prazo
máximo de ~O (trinta) dias. cbborará o seu resf!I.'Cth'o regimento inlcrno, quc será
aprovadopôrdecrelo do exCt:ulivo.

Art. 12 - Revogam-se as disposiç~ e~ ~ontrário. entrando esta lei
em vigor na damde sua public-.JÇão.

Art. 1-· riCAo Ihecuthu Municipal, aUlnri7.ado·a conceder COl1!ribuiçlio pon
a A....a·bçlio Cullural e Esportiva de Apucarana, IHl ' ...lor de alo! RSJO'<OO.OO (!rima mil n:ai~).
rr{C=Olr a pani<:ipaçào do .'I,lunicípi<..... t~ " ... ta da C....eJdra. "'at;'ada Co"" "" di,,-. 10 a 14
de junh<.' \kl C(lfTente an".

Parágrafo Unkn _ A Cunuitluiçilo de que lr.\la e.la Lei. letn jl<lr objetivu
n...tear as lJespes;.. de ,J.i\ul,,,,;a., i OIIolõll>izaçiio da Fc:<.ta da C=icir.>. {lficialrn=tc: incluídano
Cllleodário Turísticod(. Par....ná.

A CÂMARA .\1U:'>o·ICII'AL llE APUC,o.RANA.
(,;....",0.00 I)() PARANÁ. APROVOli F. EU,
PREI-'E1TO MUNICIP,\(.. S":-';CIO~O . ,\
S!:':liUI:'\,·rE:·

Art. JO - O recuno p3f1l a abel1ura do Crtditu de que lJôlta o al1Í~

/Interior, ~ pro.'enicnte do c;mcelam:ntode dOOlÇliodo orçami'llU> \'igenre. de igual ..alor.11 o;aher:
02. - .:wnlli"l Munldpul
02.01-SKrelllria de (;o.uno
().l12lOOO1.2.002000 _ Manulcnçio dAs Atividade Administraliva.do
Govcmo
FunIl' de: Recun:o..:.OlOCO _ Rt:CUIWs Ordin.iri'1i U\1C5
(IJ) 3.3.9I'I.J9 - S<:fv,<kTercr;1'O' P.1uridica RS :IO{)')')(lO
TOTAl' . __ ..__.._ _ RS :\0.110000

~ . Art•.r - A A.\Ociação l.ulturnl e Esponh':l de ,o.pucarana _ ACEA,
dev.:.rá~~lar conl-"-~ naCtlllrlll'mi<.i;«k rom ('I que di"J'ÔC a Resotução n· 03f'.J)()(,. de 27 de julho
1Ie 1006.~ TrilronõU de COI1W, doE..tadu do p..u~.

Art. S"- RC:I'o~am'''' ~" di~p<",içõcs em contr'.uio. cnlf'dl1du C>tl l.ci em
-:i,.o'M da!..lde:<Ui! public.1Çin.

L E

SÚl\IIlI.A:. Di~p'1c: '>Obre CtlllL~ de
rontrib<li~ p:l"I a A~\Ociaçio Cultur.ll e
E~poniva de Apuc= - ACF...\, como
c>pccil1ca.abfccr«Iiw adicioo;1I su.pkn"lC'nllu"
no '1I1çor oJç até RS 30,000,00 (uintl mil
rcab l. e dá 0Ulrn-\ províd!ooa•.

Ediflciu da P1"efcirwa <loMunidl'io 1Ie ApÚcar.ma. ao> OZ
di~ do mk de juiOO de 201)'1.

U·liS·IJSIO'jl

,0.11. -ZO.' Fica ainda, <l ~~<'Culi\,} Municip,t1 aut<lrizado ôl al1rir n
C<lmpclemll CrMito Adiciooal SUl'lcmcnlaJ no ,,,Ipr de RS 3(1,000.0:) minu mit 'c:Ú~l.par~

I'CfOl~"" de:Uotaço;ic:~ do orçamento ~igenle. comoe~p,~dfka
02. - f.~rcuth... :\funkllllll
02.UI-Sterdaria de (;muno
O-l122000L2.00I000 _ ManutCnçiloo da., Alivid:!deo;Adm;ni'<tr.lti\"ll' cio Gahinete
t'oole de RCCUNl'l:-OI(lUIl~ RCCUl><lS OnJinmos uI'res
(19024)J_~j()AI Conuibuiçôc~ " RS XUX)OOO
TOTAl _._Ri 30.000 00

JOlloCarl"" de OliveiTll
Prd'dlo .\Iunlripal

Joiio Carlos de Oliveira
PrefeiloMunicipal

GiuliannoRi1<} Cordeiro d.c:r< S~mto,

S'''''returin d» AdmlnlstruçiiCl

Disponibiliiado em 03107/2009 no silewww.m5ucar:ma.rr.go\..hr
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15.-&52.000'>1.2.005.000......,,1"\'. de
Publkll
FUnil' d" R~u ...... : OIOOU_ Reou·....'s Urdi"ári"" Lh ......s
(0227 3.3.90.39 - Ouer<" :-<'f"i :<." de Ten'.,in" P"~",,, , ..n-dica ..
02.C1I9_SECR~:TARI.\ DI': K.. ..-c-IRTE...
27.HI2.0046·2.04S.0()fI_ ~fnn"t"n in dll'; ,\thl<lnd.....Tle<p!!rthll~
"'on'" de R.................. : OIUOU_ Rrt"U,"",'" Ordl"ú I.h......
0239) :1.].90.33 -1'.,..'<11 ""S e IJc~ "'''''-' "o", L...<:u < !Io _

(0241) J.3.<JoO,:W _ 011\10' Servi o~ de 'rcrceuoc - 1'''''0'' Jurid,,,,,
·I'()'I'AI•....•.••• _•••••..•••••_ .•.•••••••__ .........••••••.•••••••_ .•..••••••_

RS ~."i.'HXX).OO

RS 800.(x)
lU V)(XJ(X)

RS 5.4•.10110.00

Apoiar uma abordagempreventiva :11'" desafios ambientais:
Promover a rc..ponsabilidade ambiental:
Encorajar ICCIl(1logia~ que não agridam ao meio nrnhicnte; e
Combatera corrupçãoem todas as suas formas inclusive extorsão
e propina.

rt, 70

• O Comitê Curadorserá composm por 4 (quatro) representantes
da Préeill1ra :-. unieipal de Apucarana.

'f r-. O Comitê Curador será assim constituído:

I - pelo Prefeitomunicipal.que o fll'e';idir.i;

II - OI (um) Representanteda sexrctaria de Governo:

111 - OI (um) Rcpreseatameda Secretariade A~~blência Social: c

Edilt<:in d~ Pr-c1i:ilUl'lI do Municfpio de Apuc.u:ana.llO' 14
,ji,,~ ..lu n~d.,ju:lh<, de 21NJ'1

IV -01 (um) Representante da Secretaria da Fazenda.

João Caril", d" CUiveilll
l.....r..ie.. Munld......

§ 2w
• Em CD~J de aasênctaou impedlmemo do Prefeito Municipal. <>ertl

sucessivamemc chamado ao excrcfciu du Presidência do Comilê Curador o Vice
Prefeito. Procurador Geral,Secretário da Administruçâne nu ausência de lodos qualquer
Servidor ocupante de cargode chefia indicadopelo Prefeito.

Uillli"",,o Rilt> Curdeiro do, Sanlo,
Sfto...,llirin de Adn.inhlraçiln § JW- (}. demais rcpre..eracmev com (" !OC11~ respecrivov suplentes serão

livremente indicados pelas suas respecuvns Secretaria. e empos..ado-,pelo Prcsaícme do
e(/Olitt Curador. publicundo-cc o AlO de Nomeação dentro do prazo de .lO {trinta) dias
apó\ publicação deste Decreto.

DECRETO N'lWtJ9 § 4" • O mandato dos representantes das Secretarias a que .~c refere o §
anterior, será de 04 (quatro)anos, os quaispermanecerão no curgu até a posse dos novos
representantes. '

CAPÍTULO 11
DAS CONCEITUAÇÕES

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá solicitar OCenificado, ons !l1<lldes do
presente IJecreto. qualquer empresa oacional ou esrrangeira legalmente constiluída.

DO CERTIFICADO MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE SOCIAL EDA
APLICAÇÃO NOS PROCED~IE~10S DE L1C1TAç.~O PÚBLICA,

Art. r .Para os efeilos do presenle Ileêrctos, coosiderarn·se aplicáveis
as seguinles defInições:

-_o

§ 6" - Ao; dchberações do Comitê Curador serão tornadas por maioria de
votos, presentes no mínimo3 (trê.\)do, seu, membros.

1- Deliberar pela oerorga do Certificado Municipal de
Re.~IJl:nsHhilidadc Social à~ Empresas sollcltamcs. de acordo com
o An. 30do presente Decreto;

11 _. Elaborar, no prazode 30 (trinta) dias de sua críaçãe. um regimento
interno que regerá sua atuação, respeitando o exposto no presente
Decreto:

III - Criar O~ documentes-modelo referente ::Ins lten~ V c VI do Artigo
30do presente Decreto.

IV - Formulare apresentarunualrnenre pmpuvtas d" alteração. inclusão
e exclusão de critério, sócio-amhiemais para as licitações e
compras direta, do Município de Apucarana:

V - Elaborar relat6rio anual sobre o Certificado Municipal de
Responsabilidade Social;

VI- Elaborarc difundir nmplameme listade ações de Responsabilidade
Sociallnrema e Externa que possam ser adotadas pelas EmpreSa!>
inlcre~sadas em obter' o Certificado Municipal de
Responsabilidade Social.

VII - Esclarecer as Empresas a respeito do Cenificado Municipal de
ResponSJbilidadc' Social.

Ar\. 14 - Fica.g3Wltida à Emp<et<a Certificada.. durante O perlOOo de
\"lllidade da Certificaçâo, a utilização em sua~ embalagens e produto$~ imagem do
"Selo Apucaranade Responsabilidade Social", a ser criado para este fim.

§ I" . Caso o licitanleopte pela apresenução do Certifil~ldo Municipal
de Responsabilidade Social. poder.í alt~malivamenle apresentar o protocolo dos
documemm•.

Art. 9"..Respeitadaa Lcgislução Federal, a ap~ntação do Certificado
Municipalde Respollsabilidade Sociàl pa.\Sa a ser facultaliva na fas.e de habilitaçàode
todoso~ Proce.~sos de licitação da administração munit:ipal diret; e indireta.

Art. 13- O deferimentO ou indeferimento dos procosos de certificação
ser:io dispo'IOS em Edilai no miÍ:\imo em 2 (dois) dia... úleis apó~ cada rcunilio do
ComitêCurador. .

§ Y' ..A documenlação mínimapara O pr{)(ocolo será a apresentaçãodos
ioegl1inlC'i documentos:Declaraçãode ine... igihilidadede Licenç~ Ambienta!ou Licença
Ambiental,Curta de Adesãoao PactoGlobal.Relatóriude Responsabilidade Social e o
BalançoSocialdos doi~ últimose,\crdeios financeiros.

Art, 11 - rãra a renovaçào do Certilicado Municipal de
Responsabilidade Social serão exigidosos seguintes documemo~: RelatórioalUalizado
de Responsabilidade Social. BalançoSocial dos dois últimos eurcícios financeiro~ e,
umadeclaraçãoda entidadeque ob~eve 011eiá tendoo au:\flioda empresa.

Art. 12 - As Empresas interessada.~ em obter a Cenificação do
Cenificado ~Iunicip<.ll de Responsabilidade Social. deverão protocolar seu~ Processos
na PrefeituraMunicipalde Apucorona, sendoos mesmos avaliadosna primeirareunião
do ComitêCuradóraos a dala du protocolo.

Art. lO- O ComitêCuradorserá empcssado em no máxi~o 30 (trinta)
dias apósa publicaçàodo pre,<,erlle Decreto.

§ 2"· O prolocolo de\'e ser efetuado no pmo mhimo de dois dias
anterioresaodia em que ocorrera licilação, parn análise da documentação

CÃpíTULO VI
DAS mSPOSICOES GER.\IS

Art. 8" - Compete ao ComitêCurador:

CAPÍTULO \'
DAAPRESE~TACÃO DO CERTlf'Ic,\no NOS PROCEDIMENTOS m:

UCITACAO PUBLICA

§ -r , Osmembros do ComitêCurador. não farão jus a remuneração sob
espécie alguma. sendo n seu trabalho consideradoe(1]IlO honorifico, .

§ S" • O Comilê Curador se reunira urdinnrinmente a cada 30 {lrinta}
dias e extraordinariamente. a qualquer tempo. por convocação de seu Presidente ou'de
lI) (um tCI\'(1) dos seus membros.

§ 1°· Na hip(lte.se dL'Sle Artigo o Comitê Curador emitirá o Certificado
Provis&i,leum \'a1idade de 3 (três) meses, impromlgáveis.

CAP!TUI.OIV
DOS PROCEDlMEJIra'TOS AUMINISTRATlVOS

§ 3" ~ C~a empresa po,lder:l fazer uso do bc:neficio a que se refere o
presente Anigo wmcnte I (uma'> veloficarnloohrigada a aprcscnUll" o Rclalóriode Ação
de Respon:o.ahilidade Social nas ocasiões pllSlcriores.

Art. 5w
- Do mesmo modo, em C<.l~OS excepcillnais, poderá apresemar,

em suhstituiç50 provisória aos documentos c:\igidos nos iteos I à 111, () protocolo do
requerimentojunto à DdegllCia Regionaldo Trabalho.

§ .0. O protocolo do requerimentuda.~ cenidiks acima referido,dellcrá
seI substituído pelas l'enidôcs negativas no prazo máximo de 20 (dias) contados da data
do prolocolo, sob penade ~cr indeferidu o Cenificado.

Art. oi"- Em casos excepcionais.quando a Empresa solicilanle n5.oli\'cr
n~nhum:l :'lljão de ResponsabilidadeSocial que eumpru os fC'Ijui~ilOS d,,,, Par.ígmfl1s "W e
4", a Empresa poderá apresentar. em.substiruição provisória ao documento exigido no
ilem V. um "Plano til' Trah:llh'l" confonne modelo fomedtlo pela Prefeiluf:J Munidpal
de Apucarana.

Art. 6Q

- A Cenificação das Empre.'>as com li Ccnificado Municipal de
ResponsabilidadeSocial~ realilada pelo Comilê Curador. constituído para est~ fim.

§ r . A empresa deverá obrigatoriamente,denlrn do pratO de validade
do Certificado Provisório, comprovar a implantação efetiva do Plano de Tmhalho, soh
po=na de revogaçãodo Certificado.

§ 5"• o Halan\'() Social a que se refere (l lIem VI, de\'e cuntar os dados
referentesaos 2(dois) e.\erdcios fiscais imedimarncnlcanteriores.

§ 6W
• A PrefciturJ Municipal de Apucarana.erwiará uma cópia da cana

de adesão ao Pacto Global. solicilada nu 1temVII, par.!o Secretário Geral da O~lJ -
Organillllf:io das Nações Unidas. .

C\PÍ'I'ULU 111
1),\ nOCIJ:\IE~"AÇAO COMPROMTÓRIA

Art. 3" • o Certificado Municipal de Responsabilidade Social serã
outorgado âs EJl1pn:~3.' que apresentarem. na ocasião da ~ulicitaçiio da Certificação.
tooo,; lI!> seguintes documentos vãlidoc .

1- Certidão i\egali\'a de débitos saluriuiv (facultativa]:
11 - CertidãoNegativade infraçf~, uebelhistas:
m- Cenídâo Negativa de infrações ~ legislaçãode pruteção ta criança

e adofescentes:
IV - Licençaambiental emitida pelo õrgão ambientalcompetente;
V _ Relatório de açãode Responsabilidade Social dcsenvolvida pela

Empresa. conforme: modelo fornecido pela Prefeitura Municipal
de Apucarana:

\'1- Balanço Social assinado . por Contador, cunfurme modelo
fornecidopelaPrefeituraMunicipalde Apucarana;e

VII_ Carta de Adesão 110 Pacto Global, conforme modelo fornecido
pela O:,\U- Organizaçãoda, NaçiíesUnidas,

§ 3° . A Ação menciol1:Ida no relalório a que se referem (}5 itens V
clc\-erá estar ohriglllOriarncntc relacionada com algum doo) 8 (OiIO) objeth'os de
desenvolvimento dll Mil~nio: podendo se dar na forma de hens e SCfYiços:
indi\'idualmenle ou em parceria com órgãos gnvem:unentak institutos e a.~\llC;ações

sem fin, lucr.ui\'u,.

§ I" - A~ Cértkíões Negudvas a que: se referem (l~ itens I, 11 e Hl.
deverão ser fornecidas pela DelegaciaRegional do Trabalho.

§ r • No caso de inexigibilidade da Licença Ambiental, nos termos da
Resolução n° 237/97 do Conselho Nacional de Meio Ambiente e Icgi~lações

mmplcmcrllDrcs, D Empresa deVerá apresclllar uma Declaraçoo de Incxigibiliuade
~sinada por seu repre~manle legal.

§ 4" • O dispostO no P.:lT:igrafo anterior deste Anigo será considerado
válido se realiz:Jdn ntl\ 180 (cenh) c oitenta} dias imedial<.lJnentl' anleriores à data d(l
protocolo de solicitaçãodo C..:nificadtJ Municipalde ResponsabilidadeS()Cial.

DECRETA:

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE CONFERE A LEI ORGÃNICA DO
MUNiCíPIO DE APUCARANA' E CO~I
I1JNDMIENTO NOS ARTIGOS i' E r DA LEI
177105 DE 201111'.005,

SÚMULA: Regulamenu dispositivos da Lei 177, de 20 de
dezembro de 2005; iostilui o Cenificado Municipal de
Responsabilidade Social, esubelece prccedinemos
admioiSlrativos edá onl!a5 providências.

CAPÍTUWI
DAS DISPOSiÇÕES PRILL\llNARES

a} Respeilar eproleger os direilos humanos;
b) Impedir violações de direilns humanos:
c) Apoi:unlibcnhde de as5oêjllÇão no rraba1ho;
d) Abolir ouabalho rOflado;
e) Eliminar adiscriminação 00ambieole de uabalho;

1- PaclO G]ob~: Conjunto de 10 (der) princípios definidos pela ONU
(OrganiLlção das Nações Uuidas), os quais as empresas são eslimuladas aaplicar na.
geslâo de seuS negócios, asaber.

Art. I' . OCtnificado Municip~ de Responsabilidade Social, criado e
regulamentado nos lennos deste Ile<relo, disciplinará acenificação das empresas que
eStejam de acnrdo com a Ie~slaç.io vigeOle e em dia rom suas obrigações fi5C~S e
leg~s, eque pratiquem aResponsabilidade I'inculada aos princípios do Paclo Glob~ e
aos Objetivos de De;eovoIl'imenlo do Milenio da OrganiLlçãn das Nações Unidas 
ONU.

•

•

~,.
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- - - -- - -- - -----
§ }O • Nos casos a que se refere o§ 5" do artigo )0, dele Decreto. a

Empresa fica proibida de fazer lISO da imagem do "Selo Apucarana de Responsabilidade
Social",

Art. 15 - Para fins de verificação do cumprimento na legislação, os
dccememos que comprovem ocumprimento dos requisitos s6cio-ambientais previstos
nese Decreto (bem ser tomados públiccs e de fácil acesso e entendimento da
população.

Art, 16 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comiiê Comdor do
Certificado Municipal de Responsabilidade Social e suas decisões serão la~ndas em
livro próprio para solução de casos análogos. sempre assessorados pela Procuradoria
Juridica do Município. .I

AI1. 17 - A apresentação facultati va da apresentação do Certificado
Municipal de Responsabilidade Social nos processos de licitação. nos lermos deste
Decreto. entrará em vigor a partir da Publicação deste Decreto no.JomaI Oficial do
~Iunicípio de Apucarana, ficando revogadas as disposições em contrário.

Art. 18 - O Prefeito Municipal deverá nomear, em no máximo 30
(trintal dias :I publicação do presente Decreto, uma comissão interna para promover e
monitorar oatendimento aos princípios, objetivoS: eobrigações fisçai~ elegais às quais
se referem os flens I.rIeIV do Artigo'!' do presente IXcreto.

Art. 19 - Ficam revogados o~ Decretos 3S(J()(i e 74109.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucar:ma.
aos 14 di" do mês de Julhu de 2009.

João Carlos de Oliveira
Prtfcilo Municipal

DECRETO N'237109

oPREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA,

FSfAoo 00 PARAr,Á, JOÁO CARLOS DE

OLIVEIRA, USANIJO DAS ATRIBUIÇÕES

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEL

DECRETA:

AI1. I' - EXONERAR, a partir de 14107109, do eirgn de
provimento em comissão de "Assessor Executivo 11 - CC-().f', junto 11 Secretaria de
Assistência Social. deste Etecetivo Mumcipal, oSr. ANfÕN10 DA SILVA,

Art. r -Revogam-se a~ disposições em cmrãrio, entrando este
Decreto em vigor. na data de sua publicação,

Erlifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 16
dias do mês de julho de 2009.

João Carlos de Oli\cira
Prtfeito Mmticip~

LEI:\'"1.'0/09

Súmula:- Abre Cn!t.lilo Adicional Especial. no
valor de até RS 9.585,00 (nove mil e
quinhentos e oitenta e cinco reais),

confonne especifica e dã outras
providências.

A CÃMARt\. MUNICIPAL DE APUCARAN,\,
ESHI>O DO PARANÁ. APROVOU E EU.
PREFEITO MUNICIPAL, 5Al'IiCIONO A
SEGUI..VfE:-

L E I

Art. 1- - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito
adicional especial no valorde até RS 9.585,00(nove mil e quinhentos e oitentae cinco
reais).criando dotação orçamentária recessãria 00 Orçamento vigente (Lei Municipal n
218108, de 1811212008). conforme especifica-

02. - Esecuüvo Municipal
Oll7 - Secretariade Coordenação Oerar
0412100011.2.008000 - Planejameatn, Orçamento e Controle
Fcmede Recursec- 01000- Recursos OnfináriosUne..
J.3.'XLW Senic;ru; de Terceiros - Pessoa Juridiell..._RS 9SA5,00
TOTAL. _ : __ -RS 9.58500

Art. r - o recurso para a abertura do crédito adicional especial d~

que trota esta Lei.é proveniente do cancelamento de dotaçlio de igualvalordo orçamento
vigente aseben-

Ol - Executivo "tunicipal
02.01. - SecretariaMunicipal de Governe •
041220002.2.002000 - xfanut, das Athidad~ Admini~lrnlh·

Ocverno
Fonede Recursos»01000 - Recursos Ordinários Livres
(OI4)- J.3.90.39-Sm-iços deTercl'ilU"i-PJuridica ,Ri 9.585,00
TOTAl.........,. ......._........... ......_ ._." ."..._RS CJSSS,OO

Art..r' - Revogam-se li.'> dispcsiçôes em contrário. entrandoesta Lei
em vigornadatade suapublicaçiio.

Edificio da Prefeitura do Município de Apucaranaacs 02
diusdo mêsde julhode 2009.

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos
Seeretárie daAdminiltnção

Dis(X>llibilizado ~m 16I07t:.!009 no she w\\'w,apucarana.pr.!!O\·.br

Giuli3!lll0 Rizo Cordeiro dos Santos
S<mtário daAdministnção

Disponibilizado em Ifi07nOO9 no silc www.npucarana.pr.gov.br

1050Carlosde Oliveir~

Pretettc~Iunldpal

DECRETO N" l.\.W9 I.EI N' 129109 I FI W 131109

L E I

Art. 5". Re~·ogam·~e as di"p<1'<içõe~ em conlr4riu. cnlr.tndn e~la Lei
em vigor M dlllll de:<ua puoli<;ru;ào.

Art.•~- - A Secretaria de lmru cstnllum Urbana. aeavés do
Depanamenm de Engenharia. emitirá documentoatestando que o imóvel é integrante do
PROGRAMA l\lINHA CASAMINHA VIUA,

Art. 4" - I-ic-.t ainda.o E.\ecuti~o MUl1icip;l1 alrnvés da S~relluill de
Infra e;tnJlura Urbana, autOlÍlado II ~onhecer e aprovar os projetosde oonslruçllo
rcsilicncilll uuif"llliliar e multifamiliar. alrdv6 do PROGRA~IA MINHA CASA
Ml:'IiflA VIDA, 11!.erem implanlados no Municfpio de Apucarana.

A isenção do inciso 1Il aplicar-se-á somente durante li

Art. 1- - Hca o Executivo Municipal autorizado 11 lldollir ll."
providência" nccessãríus e imprescindíveis 11 pllllieipa.;il0 do Munidpio no
I'ROGRA~tA ;\II~HA CASA MINHA VIDA, in,.irufdo pela ~IP n· 459. de zs.ce
marçu Ilc 2009. visnndo no U1J'n<limclllu do pmolcn", hubilóldon..1da p">Pulação de ooi""
renda.objetivando diminuirI) déficit habitacional no Município.

:'Ômulll:' AUlori711 Il EUXUli\"l' a adular medidas
visando ... participação do Municipio de
Apucamna no PRQf.;RAMA MI:'IlHA
CASA MINflA VIDA, inctitufdo pela
MP n~ 459 de 25 de março de 2009. e dá
0\I1Ta' previdências.

. A CÂMARA :\ofllNICII';I: 01-: AP(JCA~
ESTADO no I'AR,\NA, ,\PROVüU E.
rREfiEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SF.GUI;'\o'TJt::_

imóvel.
1.1:'

execuçãoda obra.

Art. 2· - A título de incentivo no PIU)(;RAMA MINHA CASA
:\UNIIA VIUA, concedcr-se-ã.,

I - iscnçêo do lmpesto Predial e Territorial Urbano- [!'TU.sobre Os
inllÍ\'ei, ctc"lirta<J..,.; ao Programa. enquanto 0:<; nlC!llllll:l; não [lJI'ell)

entregue' aos seu, proprietários;
11• isenção de IrnJlO'ti> de Tmnsml!..'>lo de Bens lml'i~'ei .., incidemc na

lilln'<mi~"<ào de propriedade definitiva do imóvel ao memãrío:
111- i...::nçllo do impostosobre serviços de 'lllalquer naturezaincidente

.'>Obre os serviços necessérios a construção dos empreendirnerncs
vinculados llO Programe.

I. )- - A i'\<.'OÇll.l d,):'> incisos I e 11.aplicar·se_á um~ única vez no

A CÂMARA MUNICIPAl. DE APUCARANA,
K'ITADO DO PAlviNÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAl" SANCIONO A
SEGl1I~TE:·

Parágrafo Únictl • O imóvel objelo da alienação será destinado à
Industria eComercio~ Confecções, Camisetas eBonés.

Art.. I· - Fiça o Executivo MurncípaJ. autorizado a proceder a
alienação do imóvel constituído pelo Lote deTerras B/W-IO. doParque Industrial Zona
Oeste ll. rum área de 2JXl6,OO m2 (dois mil e seis metro> quadrados), à Empresa
"MIRANDA 1/,DÚSTRIA ECO~IERCIO DE CONFECÇÕES I.TDA," - C.N.PJ,
DO 02.336.54710001.98; naconformidade daLein° 009102. de 2510312002, regulamentada

'pelos Decretos n"s 308102, de 2710812002 e087103, de 2911W2001

I. E I

Art. 2°· Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos
previstos no An. lO, da Lei nOOO9I02, de 25103n002.

Art.)O _ Re\'Ogam-sc as disposições em contcirio. enlr:J!tdo esta Lei
em \'igorna datade suapublicação.

SÚMULA:- Autoriza (I Executivo Municipal a alienar

imóvel que especifica, dispõe sobre a
concessão de dos inceetivos previstos na
Lei n. 009/02. de 25.0102, paraa Empresa
Miranda Indústria e Comercio de
Confecções lrda, edá outras providências.

&liffcioda Prefeitura doMunicípio deApucarana, aos 02dias
domês dejulhode2009.

Edifício da Prefeilum do Municlpio de Apucamna. aos 14dias
Ihlmêsde julho de 2009.

DECRETA:-

o PREI'EITO DO MUNicíPIO DE
APUCARAMA, ESTAUO noPARI\N'\. JOÃO
CARLOS m: OLIVEIRA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUELHE5.:\0 CONFERIIMS
PEI.A LEI ORGÃNICA noMUNICÍPIO:
- CONSIDERANOO o ESTABELEClI>O NO
ART.;r, DA U:J MUNICIPAl. N"OI7JU6. Dl<: OI
DE MARÇO DE 2006 E ALTER,\[)() PELA
LEI N"' 09107! DEJO DE JANEIRCII>E ZOO7:

Art r - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Art. r - Flca revertido para o Patrimônio PUblico Municipal, em
face do não cumprimento dasdisposlções consumes no Art. J", da Lei Municipal nO
017106. de 0110312006, c ulleradtl pela Lei Municipal n~ O9IU7, de 3010112007 u imóvel
doado pelo Município, constituído pelo Lote 7-B/RE.\I, subdivisão do 1011' maior 7-B.
com área de 54.385.55 rnl. situado na Gleba FazendaGaúcha;com as seguintesdivisas
e ccnfmmações: "Ao None. cem o lote 48·21115/13 norumo NW47"24"00" SE. com
194.04 melros;a Leste,com o Lote07·REM no rumoNIi41° 28"00" SW. com .130.20
metros: ao Sul. com o Lote- 07-RE.\1 nu rumo SE 7X lfí' 07"' NW , com 223.42 metros;
a Oeste. com a RUl! Sant:i Helena no rumo SW 41'"28' 00" NE. com IlN.04 meros:
novameme ao Norte com o Lote 07-811 no rumo NW 78" 21" 2T' Sl~ com 126.79
melros; novamente a Oeste com o Lote cn-BfI no rumo SW 41° 28' 00" NE. com
HI9.04 meuos: novarnerac ao Sul com o Lote07·BII DO rumoNW78°21' 27" SE,com
126.79 merms'', de propriedade deste Município. conforme Matrícula 29.580. do
Cartório de Registrode Imóveis I" Oficiodesta Comarra.

Súmula:· Aplica cláusulade reversão de imóvel
doado pelo Município para a
Cü\1I'ANHlA DE HABITAÇÃO
IX) PARANÁ - CüHAl'AR, e dã
outrasprovidência>.

-e-

I

JoãoCarlos deOliveira
rrerdlo ~Iunldpal

Edilicio da Pre(eitura do Municipio de ApucllI"',1na. au"02dj~ Ilo
mb; de julho de 2009.

GiuJianno RizoCordeirodosSantos
Secretáriode administração

João CarlosdeOliveira.
Prd"eilD MUlúdpal 1040 enrl".de Oliveira

l"rrlL"iu.. Munldpnl

Disponibilizado em 16/fJl12fX1) no sile \\,",l,.....'.apucamlla_or.go\',br Disponibilizado cm 03!fJ7!2f1J) no site ww·w,~pu~na,pr.çov,hr Disponibili....wo em 03J07f20(l9 110sile "'v."",,-, npU,":lDl[ll(.pr !'li\""t
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LEI H" 1<47/09

J~ (mos de Oliveira
PrlrleltoMunicipal

Art. l· - f>c:a a ElU!Cutivo h'<mlclp31 autoliz1l.do a escriturar e rl'ii~tr1l.l' sem
restríçôes. para a Autalquia Mum;!P/l1 de Saude, o i~ cOftStante do Artigo ,. eesta Ll1'i e a
imedtata Incorpor1l.Ç.lo ao Pal.limór:io da Autarquia Mlm\Cipal de SaUde de ApucMaIIIl.

Art. tO- FlUI oExecutivo Munkipal, por Intermédio da IlUtarquia Munictpa.l de
s.Ncko. autorizado a lll'C~r per doação o imcN.... corn 1.206,00 m2 lum mil e du2entO$ e sers
met10$ qu.adrado~) c.omtitllÍdo peto Lote 71819·REM, da Quadl'a 06. da Vila VefaCruz. sede do
MOOl6pio. e iU eeorencnas neles e~i$lentes de prupried«le da Unlo\o dos [Studa~ de
Apu",rarw - U.E.A. - CNPJ. N· 77.446.979/0001·50. c.onfonne comta da matrictJllI sob o n·
9.an do(artÓfÍO~RegIWo de hl~S do l' Oficio, eeComarca ~ Apuear~lIlI.

Parqrafo Ún>c:o . O lmêNl-I com.tanle reste artigo sera utilizado par~ a
eeesnoçêc~ I.IIM Unid.a~de Prcrtla AteOOU1>enta Médk.o. "aquela r~.

Art. 2' - AI:J M..,idplO de Apu<:aan1l.. atravésda Autarquia MLW1icipal de Sai.de.
M quelklade de doNLirio, ficitlll estabeíecrdcs 0$ encargos ccestantes. resta Lei. vtsando
~ar pera a Unfao dos Estudantes de ,t,pucarana· U.LA., as 5eiutntl'$ garantla5 pewn~~
e ce fUI'ICion~to fl'i\IIN da Entldade-. a S1I.ber:' •

I· r~ de ~ l~l"Ilta) pa,ce\1I.$ I1lE"flSoIIb, no período de agosto de 2009 a
deZeIT'.t>ro de 2012. noVillor ce RS &17.50 1~Iscef1tos e IlO">'e'lIta e sete reats e clllQlienta cer>ta'o'aol.
«lIri!Jid.u al1tJJhrel'lte, 11. partir do al'lO de 2010. pelo indice de reajuste do salário minlmO do
Governo fedel'1I.I:

U· Q$$io de e'!p;lÇo especifko"O futUfllCentroda JlM."ntude a St'f construido,
develldo o Mu:1i(ip1O cceente a fasede CO"'il.lt.lÇilo, ceder \mil salana area centrar da c1cIade para
11. E"tidade v\:;alldo a cootlnu1d.Jde de $UIlS ati~.

A CÁJAAJI,A. MUNICIPAL DE .lPUCARANA, ESTADO 00
PAAANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAt.NClONO
A SEGUltlTE:·

Súmula:- AUtoriza (I &ecutivo p;Jf iotennêdio ca AuWqu'Ía
Mu:1idpal de 5a~ a fNroer por doação ((llT\

eocalp, (I imóvel qtIl!' f"'lPl'(:iflca. e dá lIlltras
prov1dêr>ci.u.

Art. "'0 _ AS des;>esos oecorremesda exKuÇào desta Lei, co reréc por coota
de dotaçOe-i pr4Irl11.$ da Álltarqula Municipal de Sdooe do Mun.lclpio, com.tantes 110 orçllme'llto
vlgertte e a»e'iuradas~tffiormen!e M~ respectivas leis Orç.lmentàrla~. dtt 2012.

Art.5· - Ftt"l'OiarrHe 11.$ ulsposiçór'; ern contrillio. entrando esta tes em vip
lIlI data de $l.Ill publicaç.1o.

Io'micipl~ de Apucar.ma, aos18 dias do mêsde allD'>to de 200'l.

EL

LEt N'·14S/09

Municipio de Apucarana, aos 18 dias do mês de agosto de 2009.

João Carlos de Oliveira
Preteitc Municipal

Disponibilizado em 19/08/2009 no stte W'NW.aD\.Icaralla.or.gov.br

Art. 3° • Esta Lei entra rã em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

SÚMULA: Prorroga por mais 08 (OitO) meses, a
contar de 26/06/2009, o prazo para conclusão das
obras no imóvel alienado ê empresa MÓVEIS
DRIELLY LTOA, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL OE APUCARANA, ESTAOO 00
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE,

Art. 2° - Ficam ratificados os demais artigos da Lei n' 040/07
de 09/04/2007. quanto á alienação e a finalidade destinada ao imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO • O prazo de prorrogação esupcredc no
"caput" deste Artigo. encerrar-se-Á em 25/01/2010, perfazendo 08 (oito)
meses.

Art. 10 . Prorroga por mais Da (oito) meses, a contar de
26/06/2009. conforme deliberação da Comissão Municipal de oesenvctvtrrentc
Econômico - CMDE. Ata datada de 20/07/2009, o prazo para conclusão das
obras no imóvel denominado Lote 09/REM, da Quadra 03, com área de
2.004,75 m1, situado no Parque Industrial Zona Norte - IV Etapa, alienado
através da Lei n° 040/07 de 09104/2007 à empresa MÓVEIS DRIELLY LTOA,

'CNPJ 08.29].271/0001·94.

DE APUCARANA,
APROVOU E EU,

SANCIONO A

L E

A CÃMARA MUNICIPAl
ESTADO DO PARANA,
PREFEITO MUNICIPAL.
SEGUINTE:-

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este
lei em vigor na data de ,sua publicação.

MtJnicípio de Apucarana, aos 18 dias do mês de agosto de 2009.

Súmula;- Autoriza a Empresa BON.ANZA
INDÚSTRIA DE ÓLEO VEGETAL
l TDA., a escriturar e registrar, com
restrições, o imóvel alienado por
força da lei Municipal n" 045/06, de
0310412008 e 105/09 de 23106/09,
conforme especifica e dâ outras
providências.

Art. 1" - Fica autorizada a Empresa BDNANZA INDÚSTRIA ['
COMERCIO DE ÓlEOS VEGETAIS lTDA. - CNPJ n" 07.926.440/0001-13, a
escriturar e registrar, com restrições, observando as condições previstas no
artigo 11, alineas a, b, c, d, e, f, g. h da Lei 009/02, o tote.oe terra 1/213-0,
da Quadra 03, subdivtsêo do Lote 1/213 da Gleba xcve.ucránra. loteamento
Parque .tndustrial Galan, com área de 30.432,02 mz. tendo em vista o projeto
ercuttetôrocc devidamente aprovado junto ê Prefeitura MlJI1icipal, para inicio
imediato da construção.

LEI NO 144/09
LEI N° 1048'09

SÚMULA: Da nova redação a Sumula; altera a razão
sccrar, o CNPJ e a localização no Art. 1" e Parâlarafo
Único da Lei nO 135/07 de 31/07/ZOO7 que concedeu
Incentivos fiscais a empresa ATAKAGIL AVIAMENTOS
LTOA,como espcctüce.

A CÁMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTAOO 00

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL

SANClONO A SEGUINTE,

SÚMl1lA: Autoriza a abernJra de crécte Adicional rsceoet de
até RS t3.0c0,oo (lIe-ze. mil reais). cooforme
epecifiCa, e di ceves prO'Vldência5.

ACÃMAFtA MUNICIPAL DE APLtC.ARANA. ESTADO 00 PARANÁ,
-'PROVOU . E: EU, PRUE:lTO MUNICIPAL, SAN(10~0 A
SEGUI~.

Artlvo I· • f'Ica o Executivo Municipal, por irlterrnedlo da AutaIQUia Municipal 00
SiliJde, autorizado a ebnr Crédito Adicional ú;ledal, para atender a Oe'!Pf."Sas Jliio prevlstas no
Orçamento viaente(lei Mu1i<:ipal n". 218/08. de 18 de deumbro de 200ll).conforme escecíuce.

SUmula:- Altera o CódigoTributário Municipal (lei n°
---121102, de 30/1212002), para Instituir a

responsabilidade de terceiros pelo
recolhimento do ISS, na toma do artigo 1J.4 do
Código Tributário Nacional, e dá outras
providências.

A CÃMARA MUN1CIP.4.L OE APUCARANA. 'ESTADO 00
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAl.
SANCIONO ASEGUINTE:

l E

lo'oJniciplo de Apuc:al/lr.a. aos '8 d~ do mk de a.aostode 2009.

Art. 2· - O reono para 11. aberturado creditode que trata o artilQanterior,fica
canc('(ad/l dotaç~o de i;ua.l valordo orçamento v1i/t'f1te, confr:rme abaixo discr1minado:

Arttgo J O ·,Revogam-se as dtsposiç6es em(OIltrárlO, entrandoesta LeiemvIp- na
data de sua jlIJblicilção.

L E I:

Art. 1· . A redação da SÍJmula, a razão social no An:igo 1· e a
tccatízecêe no Par;áarafo Único da Lei nO 135/07 de 31/0712007, passe a vigorar
com a ~ulnte redação:

·SUMULA: Autoriza o zxecuttve Munk;lpal conceder à empresa
BÀLAGlL INDÚSTRIA E COMERCIO OE ALIMENTOS LTOA, os
IncentlvO$ prevl!>tos na Lei n· 009/02, dando outra~

provfdPf\clas" .

.....rt. ,. -Fica o Ex«utlvo Municipal autortzado a proceder a
alienaç!o de Imóvel .!to empresa BALAGIL INDÚSTRIA E COMERCIO
DE...lIMENTOS LTDA, CNPJ 82.448.176/0001·75 .•• "

"PARÁGRAFO ÚNICO • O Imóvel de que trata este Artigo é
constltuido pelo Lote 03, da Quadra 03. situado no Parque
IndlJStrlal Danllo Romano Berté, com área de 1.863,7Jm l , de
propriedade do Munlciplo".

Art. 2" • São mantlda~ as demais dispI»lçôes da Lei nG 135/07 de
3110712007, não alteradas pcr esta.

Art. 3· Revogam·se IIS dIsposições em contrârlo, entnmdo a
presente Lei em vigor na data dC.5ua publlcação.

Munidpio de "Pucarana. aO'S18 dias do lT'lês. de allOSIO de 2009.

02 • POOER EXECUTIVO
O) • AUTARQUIA MUNICIPAl DE <;AÚDE
0).001 . ALJTARQUlA MUNICIPAl DESAUOE
10 - SaVde
10.301 - Atenção 8isk.a
10.301.0061.2.060.000 • Atendimenlo a PortadOres DST
rene: 32"'97· Viillâncla. emseooe
J.3.9O.36.oo.00 • OutrosServIçosde Terceiros·few)a F~i(a

roT"-

02- PODER EXECUnVO
Dl . AUTARQUIA M1JNICIPAl. DE SALJDE
0).(:01 - AUTARQUIA M1J~IClPAl. DE SAÚDE
10· Saúde
10.301 - ÁLeoÇ&o Bâslca
10.301.0061.2.060.000· Atetldimento a!'orta<b"l'$OST
fonle: 32<197 - VigUânda emSaôde
].3.90.39.00.00· CkJlros SeMr;~ de TerceIros -~ .Jurídica
TOTAl

RS 13.000,00
RI

13.000,00

RS 13.COO,OO
RS 1).000.00

Art. 1·· O reqlSuo de veiculo automotor em nome de Instituição
financeira do ramo de arrendamento mercantil ou similar. commenção na notafiscal do
nome de pessoa física ou juridka, com a qualidade de arrendatário,'§OmeJlte poderá
ocorrer se a documen~ão pertinente se fizer acompanhada do contrato 'de
financiamento e da provado prêvlo recolhimento do ISS a este MUnicípio, calculado na
base de 5l (cinco por cento) 00 montante total da operação, assim considerado o preço
do bem, o valor da entrada, o residual e C» acréscírrcs previstos. corro taxas de
administraçãoe segurosobligat6rios.

Parácrafo Unlco- Ha~endo dUvida no estabelecimento da base dê cálculo.
será el.erealizado pela Fazenda Publica. .

Art. 2". Até o dia 15 de cada mês. o Estabelecimento regMrador de
veiculos deverâ encaminhar à Fazenda PUblica a relação de todos os emplacamentos
ocorridos no período anterior, ane~ando as cópias dos contratos e das pro.vas de
recolhimentodo ISS.

Art. 3·· Esta lei serâ regulamentada no prazo de 30 ltrint.aJ dias por
lJoecreto do E~ecutivo, a partir da datade suapublicação.

Art. 4° • Esta Le! entra emvigorna data de suapublicação.~das as
disposiçõesem COlltrcí.riO.

Munldpio de AptIl;aral'lll, a<lS18diasdo mê!, de aiOStllde 2<m.

JolooCartos de Ollveira •
Prefeito Municipal

Jo6oCmos de Oliveira
Prefetto/ll\unicip,lll

Joho cartas de Oliveira
Prefeito Munlc1pat

Disponlblllzado em 19/08/2009 no slte www apucaran<l.pr.!!(lv.br Disponibilizad!J e".' 19/03/2009 !lO site www.apucarana.pr.gov.bf
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LEI N'149109 LEI N°,51/09 LEI N°t53/09

Sumula:- Autoriza a Empresa COMMANOER INDUSTRJA E
-- COMÉRCIO OE CONfECÇOES LTDA" a

escriturar!"! registrar sem restrições. o imôvel
atieflado por força da lei IhInicipal nO on/CIJ,
de0610512009, alterada pela Lei n° 106/09, de
23/06/09 conforme especifica, rewga li Lei n°
141/09, de 17/07lrfl e dáoutras providências.

SÚMULA:Autoriza o El(ecutivo a procederadoação do
--- imóvel que especifica ao Grupo Soma

Somando Amor pela Infância e Adol~ênda,

entidade assistencial, sem fins lucrativos com
sede nesta cidade, e dã outras prodõércias..

'" CAIoV.RA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MIJNICIPAl,
SANCIONO ASEGUINTE

AutorlUl a doação 00 imáYel. QUI' cspecifiedpara o
Centro de Promoção Humana São Benedito •
CEPRHUSB. entidade assistencial sem firlS
ltxrauvos, com sede nesta cld3de. e di! outras
providências.

AcJ.J.AARA MUNIOPAL DE APUCAJVJlA. ESTADO DOPARANÁ,
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
5EGl/II'ITE:·

l E

A CÂMARA MUNICIPAL OE APUCARANA, ESTACO 00
PARANÁ, APROVOU E EU, PREfEITO MUNICIPAL,
SANCIONO ASEGUltITE:·

Art. 1°• Fica autorizada a Empre!>a CO~NOER INOUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇÓES LTOA. - CNPJ n" 01.699.525/0001-20, a escriturar e
registrar sem restrições, o lote de terras 1/2llREM, da Quadra 02, subdivisão doLote
1121], da Gleba Nova Ukrania • Loteamento Parque Industrial Galan, com área d:
9.520,62 m2, tendo em vista o projeto arquitetônico devidamente aprovado junto a
Prefeitura fhJnicipal, ~ra inicio imediato daconstrução.

Art 2" . Revogam-se as disposições em contrário, em especial a lei
Municipal n" 1~1/09, de 17I0112em, entrando esta Lei em vigor na data êe sua

publicação.

MiJnidpio deApucarana, aos 18 dias domês deagosto de2em.

l E I

Art. 1· - Ficao Executivo Municipal autorizado li preceder a doaçàoao
Grupo Soma - Somando Amor pela Infânciae Adolescência·CNPJ nG 73.415.739/0001·
38, Entidade Social, sem uns hxratbos, com sede nesta cidade, do imóvel ccnstiruidc
pelo Lote de Terras rl° 2-Al3, situado na Gleba fazenda GaiJcha, integraMe da antiga
Fazenda Sente Ângelo, atual perimetro urbano da cidade, com área de 41.862,50 m2
(quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e dois metros e cil'lqüenta decímetros
quadradosl, obtido da ~bdivisão do lote 1'10 2·A, com as seguintes divisas e

·confrontaçôes:·I'lORTE, RUMO 86"45", SW,com 315,80 m. confrontando com o lote !l·1·
A, OESTE, rumo 0"00', I'lS. com 1116,20 m., confrontando com Olote nO 2·M2. SUL, rumo
0"00'. WE,com 245,90 m.. confrontando com o lote 2·Al5, LESTE: rumo28"05', NE, com
143,40 m., conrrornanoc com o lote n" 2·Alol, de propriedade do Ml.mJcipio, cooíorrre
Matricula n" 1.951, do Cartório de Re-gistro de Imóveis do 1· Oficio da Comarca de
apucarana.

Art. 2" • fica o donatâlio, autQ(izado a registrar e escriturar sem
restrições, o imóvel objeto ~ta doação, tendo em vista as construções existentes que
atendem a firlalidade a que a entidade sedestina.

Art. 3°· Revo'ilam·se a5 disposições em contrêrio, entrando esta lei em
vigor na data de suapublicação.

.....unicípio de scocerene. aos 18 dias do mês de agosto de 2009.

Art. \". fica o Executivo Mur1ici(:lal. autoruadc a proceder a doação, para a
entidade A~~istencial sem rns l\JCrativos dcoomirlllda de Centro de Promoçlo Humana S30
8ef1e<lito - CEPRHU5B· CHPJ. H' 77.257.28S/0001·75. do im'ivet ClXlStiWÍdO pelo Lote de
Terrasn- 6, 7. B,9, 10, 11, 12e 13eets, sete, oito, nove, dez, onze, doze e treze) da Quadran'
125(cento I.' vinte e doce, do Jardim Oiamanlina, da planta da Cidade de Apucarana, tom a área
total de 3.120,00m2 (três mil, cento e vinte metros qulIdradosl. lmóvei~ estes com as seguintes
corlfrootaç6es:· ao norte, dividecom asdatas 5 e 14, oode mede 60.00 m, a Leste. com frente
paraa rua Bolívia, onde mede52,00m, ao Sul. dando frente para a RuaColômbia, onde~
60,00 m., e, finalmente a Oeste, com frente para a rua CI1ile, onde mede 52,00 m., tom as
'legUintes edi1kaçóes: 1 ium) prediO de alvena.ria de tijolos. tom dois paYimentos de laje de
concreto armado. lorro tipo paulista, cobertura em armação e ma<!ejra e Icthas francesas, pé
direito 2,50 rorrs., no primeiro pavimentoe 3,00m.. 1'\1)SfgUnOO, ctx!1llre total de 1.100,00m2
(001 mile tem metros quadra.dos) .• 2. 1 (uma, casade madeira, pisode tabca, cccertacom tetha~

trerceses. coma área de 50,00m2 icinq[ientametrosquadrallo!i). de propriedack do Município,
confOl'ffieo rt\<1.l1icuta nO \4.817, ficha 1, 00 UI'fO nO 2, do Cartório de Re-gistro de mó-eu cio1°
Ofício da Comarca de ~carana.

Art. 2° . Ficao donatário autorizadoa registrar e escriturar semrestrtçóes o·
irnéM'l constante do artigo antenor, tendo em vina as edilicaç6es ali eostentes. QlJe atendem as
finalidadesa.!Sisteooais a quesedestina. _

Ari. 3' • FiC'\l'Oiilm·~ as dlsposlçÕCS em coouáríc, entrando esta Leiem vtgol
nadata de sua publtcaçilo.

Municipio de ApuwarJa, a[)S 18dia; do f'r'Iês de agosto002009.

João Carlos deOlive1r~

Prefeito Municipal

Disponibilizado em 19/08/2009 no sitewww.aoocarana.pqov.br

João Carlosde Oliveira
Prefeito Municipal

Dísponibilízado em 19/0812009 no stte"';"WW.i1Ducarafla.or.gOY.br

João Carlosde Oliveira
Prefeito Municipal

Oisponiblliz.ado em 19/0812009 1'10 sue www.awCafJll1<l.or.!IgV.t?r

LEI N" 150109 LEI N"15U09 DECRETO N° 256/09

fonte de Recursos: 41675 - OP. CREO. ESCOLA IO.REL K08ER2286/08· C/C 45.216·5

02 • Poder Executivo
02.005 - SECRETARIA DEOESENVOLVlMENTO HUMANO
12.36t.OO14-1.012.000-Expa~o. Construçllo e Reeqaípamerno' de Unidades
Escolares

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PAAAI'lÁ, APROVOU E EU, PREFErTO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE,

R 46.492,92
R$ 1'1:).783,39
R 60.122,<40
RS 2~2.398.71

19389 3.3.90.30 - Material de Consumo...
3.3.90.36 _ OoJtros Servi os de Terceiros PesSOllFlSlca
3.3. .39· Outros Serv1 os de Terceiros Pesca Jundica...
TOTAL.....•..............................•..........................

02 ~ PODER EXECUTIVO
02.005· SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO HUMANO
12.361.0014.-2.011.000· ManlJten ao das Attvidades do Ensino Fundamental
Font. de Recur=s: 31249· Convênio PETESEED CJC 26266·8

Art. 1" - Abre crédüc adi<:ional suplementar no vlIlor de até R5
2S2.398,71 (dUlentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa e oito reats e setenta
e um-centavos], para retorço de dotações do Orçamento vigenle (let Municipal n"
218/08, de 18 de dezembro de 20(8). como especifica:

/

O PREfEITO DO MUNIC!PIO OE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÓES QUE LHE
!tÃOCONfERIDAS POR LEI;

OECRETA:-

Súmula: Abre Crédito Adil:ional Suplementar 00
valor de até RS252.198.71 (duzentos e
cloq(jenta e dois mil, trezentos e
noventa e oito reais e ~tenta e um
centavos, corno especmce e dá outras
pl"ovldência~.

Art. 2° - Como recurso para "bertura do créeno di:> QOO trata o artliO Ill1terior. será
cancctadadotação de igual~dlor do OrI;anlentu vt\tCflU'. ~ ~bo.'T;

02 - Poder Exe<:utlvo
02.002· SECRETARIA DE INFRA BTRUTURA URIlANA

SÚMULA: .ot.utoriu a abenwe de Crêdia. Adl<:!wal
Suptl."mt'l"1tar no v~lor de até R5 40.266.7~

(qu~Jellta rntl, ckJlental e ~nta e ~ reais e
seteae e cinco celltavOliI conformeeseecsee. c
dá outras provjdêncla~.

Artliv I" • f1<:a o Ex«lItlvo Municipal. <ltJlonzado a allrtT Crédito AdIc10naI
Supkment/lr, no valor oe atê RS 4O.266,7!t (Quarenta mit, duzefllM e ~ta e seis reaIS e
wtcnta I.' circo centavol) na conforrn!dade da Lei rl°.218/08, de 18 de- deze-mbm de 2008 (lei
Orçamentirial, conformeescecítee.

02· Poder ú<e<:utlvo
02.002 - SECRETARIA OE INfRA ESTRUTURA URBANA
~OOO'I-1.00I.000-COn1. Am I ia Comf1"V odePrôpriosPúbllcos
fonte de ~~: 33776 - CONV. CAIXA ClC 207·1 • EXERC ao ANTIRIOR
3.3.90.39- OutrOli ~O$trT('fceoirO$. P~ J.....idiCol.

ACÃMARA MUNICIPAl DE APVCARANA, ESTADO DOPARANÁ,
APROVOU E EU. eeeeerrc MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE,

'$
1.113.486.2
6

RI
1.113.486,26

4.4.90.51 - Obras e Instalações...

SÚMULA: Autoriza a abertura cc Crédito Adicional
E5pecial no valor de ate RS 1.113.48b.26 {um
mllhào, cento e treze mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e vinte e seis centavos)
conforme especifica, c da ouves províoêncías.

ArtÍiO 1° - fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito Adicional
Ewecial, no valor de ate RS 1.113.4a6,2b (um mitbâo, cento e treze mil, quatrocentos e
oitenta e seis rl"3lse vinte e sds centavos) na conformidade da Lei nO. 218/08, de 18 de
dl.'7~mbfo de 2008 (LeiOrçaf?E'lltária). ccntoere especifica.

TOTAL........•....

Munlcip10 de Apu::aran.l. aos 1~ dia$ cIDmk de ailnto de 2009.

ArtIKo3° . ~m·$e as disposiçõe1. em cool1árlo, l'fIuando ('Sta lei em vigor M
dal/l de suapubl~âo.

15.451.000<l~. COMlruçb. Amp~.ao Co,"",~~Ao ~ Pr~ Pilbl1eo.
font. de Re<;urwo: )]776· CQNV. CAJU C/C207·1 - EXERCICIO ANTtRIOR
(0296) ~.4.90.51· ObriUe Imotalal;6es. R

40.266.75

Artigo 2" Para cobertura ao credito aberto !"lO artigo anterior, fica
indicado a Operaçáo de Crédito autoriZiKl/l pela Le! Mun1clpal nO 075/2007 de 14 de maio
de 2007 e Contrato de EmpT"é5timo n° 228612008firmado jUMO a Aiênda de fomento do
Paraná S/A.

Artigo 3" . Rc~m·~e as disposições em contrário, entrando esta lei em
vigor na data de suapublicação.

Municípiode Apucarana, aos 18 dias do mês de agoo,to de 2009.

TOTAL . ,
4(1.266,7,

Art. 2° - Como (e<:urw para abertura do crédito 4bf:rto no artiao
IInterlQr. fka tndlcado 11 prL'V'Ísfio do excesso de a.rrecadaçAo (I ser verificada na cMta
correnle 26.266·8, Banco do BrllSil SI A, Fonte 31N9.

Art. 3° - Revoaam·s,e as dlWOSIçÓCs em cOlltrario.

Municipiode A.pocararlil, aos 06 dias do mê1. de aiosto de 2009.

Jo.iio CarlO$ de Oliveira
Prefeito Municipal

João Carlosde Oliveira
Prefeito MlJnidpal

João Cartosde Oliveira
Preretto Municipal Glulianno RizoCordeiro dos SanlOS

SoKretárlo de Admlnlstraçlo

°t' ·muni· arlaCelulas C
comunidade

Dispombilizado em 19/08/2009 no site www.a[ll.K<lfilnil..or.gov b!

- .propr.CIl-vemsoluçõesas
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Total das Garantras

Limite Definido por Resoluç.~."O,-"d~oCS""o"n,aOd"o,-,-FOeOd"e"'"aC' I'- '-_"- -'-__

LRF. Art. 48 - Anexo VII

--- - -------

Cliente Demonstra~ -PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal eda Seguridade Sodal

Janeiro aAgosto 2009lBimestre Julho-Agosto

LRF. Art. 48 -Anexo XVIII R$1.00
BAlANço ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até obimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 122.737.262,00
Pre'o'isão Atuarrzada da Receita 126.120.516,59
RecOOas Rea5zada$ 20.058.762,69 88285.354;39
Défol Orçamentãrio

s.nm deExercíOOs AnteOOres(UlilizaOOs para Crédilos Adtionaisl 0.00
DESPESAS

Dotação Inicial 122.737.262.00
Cfédi!os AdX:ionais 8.431.287,82
Dotação Atualiza:la 131.158.549,82
Despesas Empenhadas 22.989.018.43 89.233.457,00
Despesas l.q.Jidadas 22.655.473.00 81.325.358.88

. SlJperáv~ Orçamentário 6.959.995,51

OESPESAS POR FUNÇÁ()~UBFUNÇÁO No bimeslre . Até obimestre

Despesas Empenhadas 22.989,018,43 89,233.457,00

Despesas liluidadas 22.565.473,03 81.325.358,88

RECEITA CORRENTE UQUIDA· RCl I Alé otimestre

Receita Corrente líqui::la I 124.754.584,42

RECEITAS EDESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimesbe Alé obmesne

Regime Própf(J dePrevOência Social dos SelVmes Púb5cos

Receitas Previdenciârias Reilia:lasjlV) 0,00 0.00
Despesas Prevõercéras Lqui!adas(V) O,~ 0.00
Resuttado Prevkieociario (VI):(IV·V) 0,00 0.00

Meta Filada 00 Resutlado Apurado %em Relação aMeta

RESUlTAOOS NOMINAl EPRIMÁRIO
Anexo de Melas Alé oBimestre

FiscalsdalDO

lal (b) I~al

ResuttaOO Norntnal 4.374.159,28

Aesuttaoo Primárkl 0,00 8.222.975,02

RESTOS APAGAR PQR F'OOER EMINISTtRIO PUBUCO InscrWyào Cancelamento Pagamento -etéc bimestre atéoblneslre aPagar

RESTOS APAGAR PROCESSADOS 2.832.076,65 15.603,64 2.514.384,51 302.088,50
Prxkt ExeaAivo 2.832.076,65 15.603,64 2.514.384,51 302.008,50

Poder LegislatNo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS APAGAR NÃO-PROCESSAOOS 6_241.327,99 13S.387,73 4.688.565,07 1.413.375,19

Poder Executivo 6.241,327,99 139,387,73 4.688-565,07 1.413.375,19

Poder legislativo 0,00 0,00 0,00 _0,00

TOTAL '9.073.404,64 154.991,37 7.202.949,58 1.715.463,69

CUonte DemonstrnçAo - PR
Relatório Rasumido da êxecoçâc Orç::lmenlárla

Oemonatrollvo Simplificado do RolatÓrlo R.. suml.do da Exoeuçao Orçam.. n~rt.
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro ti Agosto z009.'Blml!l:M.re JulhO·AgosTo

LRF, Art. 48 - Anexe XVIII Ri 1,00
l"n~... ConslJlu""""'ls Anual,

OO:"""......""""~ ...'~...CI.. .....,.."tCNÇAoE~.. ..-o<ro OCI e"~""" valO'''''''.-' % Mônim". % ....,1..,..,.., AI...
.0.14o e"","I'. Aplicar no ex....,rclc SIm"!I"

MINIMO oe ZS%DAS RECI:ITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS
NA MANUT!iNçJ,o li D!iSENVOLVIIo1ENTODO ENSINO 12.160.017.07 - az.za
MINIMO OE 00% DO FUNOEEI NA Rl'.I.1UNERAÇAo 00 MAOIl,'TÉRIO
COM EDUCAÇÀOINFANTILE ENSINO FUNo.o.MENTAl 11.112.6.,"1>,59 = !l1.10

FlECEITASDE OPERACOSSOECRf.OITO E OESPESASDE CAPITAl. Valor"pu,ado aU'" bOm"'I" saldo • •• • 1<1..

Aecanu dB QpfI.....ç6n de C<6d4.. 4.313.180':1 '1.525.180.08

Doo.I>Made CWolal UqtJi<1a 9600_325.35 861l2_290.20

PFlOJEÇAOATIJARIAl aos REGIMESDE PREVI NO" F.."'Ooio lO" E•••creio 2CfO E,ron:lclc 35" e.e.cldo

fWvIme PrOprlo a._a Sodal _ 5<1""-... Publico..

R"",";I'" P.....Qeocijriu IIV) 0.00 0.00 0,1)1) 0.00

o..ar>Mas Prevoencill""" (V) 0.00 0,00 0.00 0.00

F1.ullado P'....,id~ (lV.v} 0.00 0.00 000 0.00

Fle.CEITA DA AUENACAO ce ATIVOSE I\PI.IC Ao 005 RECURSO: valor ..pu ••do ." .. b<m.... u. saldo. R••Ii...

Aeceltade CllptUl/R.......tante daAI~ ao AI"'G' I 4.15'1,741 .559,7.

AplaçAo aGI Recu,... do AJ.." ll.AI_ ,
V.br AlM-' lima. eon""''''GRal ,0,,,,,.1

DESPE5AS COM AÇOES E SEAVlçOS Pl)BUCOS OF. SAÚDE;' .0.1...-.•• ApI::.....::::.~ I ...~ ...a_.
0..-0•• PIlll>Iiaa com Ac'6ee e Se'" Pt:.~icGa de SootlOo 7.058.507.00 '" 15.06

0Ut'UA$l>f- CAI'OAtt .. OON ....,OOO l>f- ............ OE ppP v_...--...,~.OfcID<>ee.-o

Totaldas Oest>esllSiRCll%)

FONTE: ----------.--_.- ._--- .- - ----

45,08

54,00

51.30

R$ 1.00

R$ 1,00-
% SOBRE ARCL

124.764.584.42

VALOR % SOBRE A RCL

VALOR % SOBRE A RCL

VALOR % SOBRE A RCL

4.313.160,06 3,46

SALDO 00 EXERCICIQ DE 2009

..

70.011.884,62 56,12

VALOR

56.248.178.21

67.372.875.59

64.004.231.81

121.398.962,71

.- ---_. -

AI&Ol" A1602" Alé03"
Ouadrimostro Ouadrlmeslro Ouadrime51ra

SALDO DO E':XEACICIO De 2009

At601" Aléo2" A1603"
Ouadrimoslro Ooadrimeslre Ouadrimestro

SALDO 00

EXERCfclO

ANTERIOR

116.510.391,92

Cliente Demonstração - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias 8 Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto de 2009 .

GARANTIAS DE VALORES

DESPESA COM PESSOAL

DíVIDA CONSOLIDADA

Cliente Demonstração - PR - Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Até o 2° Quadrimestre de 2009

Despesa Total com Pessoal DTP

Limite Máximo (incisos 1,11 e 111, art. 20 da LRF) • 54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF). 51,30

Dívida Consolidada Liquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

FONTE:

-z-__o- :.O~P':'E=R""A9ÕESDE CRÉDITO
Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de CrédilO por Antecipação da Receita

Limite Dcnntoo pelo Senado Federal para Operações de
reemo Internas e Externas

imite Definido pelo Senado Federal para Operacõee de

Crédito por Antecipação da Receita

..• - ._----------_..'_::-=:. __:.-.;:;=..;=-,

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCeDIDAS EXERCicIO

ANTERIOR

RGF· ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I. ettnee 'c' e art. 40, § 1g)
SALOOOO

EXTERNAS(V)

Aval oulíança em ope"'ÇÕOS do créd<lo

Outros garantias nos Termos da LAF'
INTEANA$(VI)

Aval ou fiança em QPOrllç(les de crédito
Outras garantJas nos TermO!! da LRf"

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)~(V+VIJ

FONTE:

Nota: ' Inclui garantias concedidas por maio do Fundos

EXTERNAS(I)

Aval ou fiança em operações de crédilo

Quitas garantias OOS Tormos da LRF'
INTERNAS(Il)

Aval 00 nençe em cccreçõcs do erecue
0ul13S galanlias 00Il TOIfTI09da LRF'

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(IlI)_H+111

RECEITA CORRENTE L QUIDA· RCL(IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobro ti RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO 00

SENADO F'EDERAL 0%
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t. 1- - POfO cada membro titvlar do CAE. oeveré ser oocooc 1 (uml Suplente da
mesma categoria rerxesentooc.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AP'UCARANA. ESTADODO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL.
SANCIONO A SEGUtNTE:·

'lXX).oo
'.00000

SÚMUlA: Aulaizo a abertura de Oêelito AdIcionai
Suplementa 00 vOO de otê R$ 4.0c0,00
!qoolro ml recsl eoolame especifica, e dó
outras pravidências.

JOÃO CARLOS DE OlMiRA
lfffElTO MUNICJPAl

A cÃMAlA MUNICIPAL DE Af'UCAIANA, ESTADO DO
PAIANÁ. APROVOU E EU, p",mo MUNICIPAl
SANCIONO ASEGUINT!,

E I

MJ~ deApucaona. em ']!fdesetenixo de 'K11J,

M. :r. Revogam-se 05 disposições em cootráio, entrando esta lei em 9
~na datadesua ooocccõc.

Fonte deRecunos: 33767 - FNAS -IGD - o Ge1tão
0281 4.4.90,S2 - menlos eMaterial Permanente 4.OXl,OO

TOTAL 4.000,00

,. Art. r -Corro recuse pore obernm docrédito de que 'BoIa oartigo onlericx',
seó eonceloda dotação de igudveJa do.Orçamento vigente. conforme detemlna o

ior!igO 43 § I'.lU dateW~64 de 17/03/1964, a sobe:

02 - Poder ExteUflyo

02.009 -SECRBARIA DE ASllll!NCIA SOCiAl
08244.11084-1.050.000 -IGD·BoIsc Famllo
Fonte deReanos: 33767 - FNAS ·IGD· oGestão

9 3,3.9C.36 - OJIJos SefVi os detececs Pessoa Física
, TOTAl

!

I M. l' - Ftca o Executivo Ml.ricip<i, ancdmoo a abrir Crécito Adicional
Suplementa, 00 valor de ate R$ 4,lXXI,OO (quetro m1 recis) em eoolooridode com os
~crtigos 4C. 41142 e~ dalei 4.32J/64 de17100/1964 eartigo 40 Udoleirf. 218108, de 18 de
;dezerroro de m (lei()çamentáio). ccoícme especifico.

02 - Poder Executtvo

02.009 - SECRBA~A DE AllIS1lNCIA SOCAl
08.244.0084-1.05O.(O)-IGD -Bolsa Farnilia

.10";0 C ....ltl0S DE OUVElltA
"'''l''ErTO MUNICI,.... l

l E

o cooseeo Municipal de A1imentaçõa Es.c~a, nas moldes do lei Federal
nO 11.947/09, de 1610é1'l.f1:R. tem conter recouoocr. oermcoeute.
deliberativo e de cssesso-cmento.

Os membros do CAE, TefOO rroncotc do 4 (qualroJ anos, podendo ser
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos
s.egmontos.
o ..x-elck> d<> mnndalo CIo> Con_lh<lI;ros CIO C ....E é con"dorOdO cO<nQ
• ...-..;0 pVOJl<:o ' ...."'0"'... .-.00 ' ..mu"....~. -

Sôo atribuições do Conselho Municlpa de Atmcntoção êsccícs:
I· acompanhar e fiscalizar o cumprimento das crenues estabelecidas

pelo F'rt':>gomo xccorcr de A1imentoçõo Escokr.
11 - acompanha- e fiscaliza a cctcccõo dos recursos uesnooocs à

ceoeotecoc escoo-
11I _zelOl pela quofrdade dos alimentos, em especial quanto ós condições

hiQiênicas. bem como o ccencbaoooc das ccecôpos oferecidos:
111 -rececer o rerctcsc anual de Gestão do PNAE e emitir parecer

. conclusivo a resceuc, aprovando ou reprovando o ClCCUÇÕO do
Programo,

O Conselho do Alimentação EscoJarseró composto:-
1- 1 (uml Representante indicado oejc Poder Execvtivo:
11- 2 (doisllepresenlantos dos entidades de nocceccores do educação

e discentes. indicados pelo resoecnvo órgão do representação, a
serem escoeaoos por meio de cssemoétc cscecjêcc:

111- 2 (dois) reoresentcntes indk:adas pelos Conselhos êscoíoes.
Assococõc do Pais e Mestres ou entidades slmiares. escoe-ccs por
meio de assembl6io espacilico:

IV - 2 (dai:lJ representantes indicadas por entidades civis organizadas,
escolhidos em Assembléia ecectscc.

~ Estabelece normas sobre a ccnsnnsçôo e
doüoçõo das atribuiçõcs do Conselho
Municipal de Atimcntaçõo ~c~ar. nos
moldes da lei Federal rf 11.947109. de
16106/20CJ9. como especifica e revoga o
lei Municipal nO112/2ooCL de 30/11/2((X). e
ee outras pravidênCÍ01o.

t t· 2-- A presldéncias e a vce-p-escrénctc do CAE. somente podetão !oCr

~ exerctoos peles rcorcsentcntes oocoocs nos inci$os 11.111 e IV. oeste artigo.,
Art."-

I
I
AlI. s"-

I
AlI.••• "' .. vogOl'n..... o. OlsposlçOGs em conttÓ'tO. ...-n ...pv<:kJI o lsl n- 112/2000.

I

I d .. 30/11/'}OÇO. enft<>nc!O 00"0 lei e..., v!g0< no dolo do 'vo pvblk;oÇQo.

Munk;lpIo d. Apucal'ana• ...., 2. d. ,_mixo d. :2009.

I

r'
Art. ~-

MunIcí>~ deApuccrana, em li de leteni>o 2009,

JOÃO CARlOS DE OUVBRA
PRlfERO MUHlC"Al

Súmula:· AutOliza OExeclJliva IJOOdpal aaie"" ;00,,1que
--especifico, dspôe sone oconcessõo dos incentivos

pI"'las 00 L~ n' rJJ/f[Jl, de 25.0nm, paro a
Empresa GoIden Pcrls Auto Peçasltdo.. eda oo,as
p-ovidências.

AcÃMAiA MUNICIPAl DE APUCAIANA. ESTADO DO PARANÁ.
APROVOU EEU PREFBTO MUNICIPAl. SANOONO ASEGUINTE:·

Arf.3'· Revogam-se as Ó!posiçàe' em contraria, en,anda esla l~ em lig<J 00dato de
sua publcaçoo. .

Art. 11. Rco Q. Executivo Muridpol, outoozado a plocedeI a alienação do imóvel
ccmluído pela Lole de Terras 18/19-0, da OJadra 02, da P<Jque IndvslJial 1000
Ncrte-IV Elapa, com 1100 de 2.00l,OO m'Idos rri ""'as quadradas), õErrjJresa
GOLDEN PARIS AUTO PEÇAS LIDA.· CNPJ n'ID.815.6n/lIOOl-4ó, 00conlomidade
do La n' rJJ/f[Jl, de 25/03/1tf1. regtJamenlada pelos Deaelas n~ ntl!2, de
27!OO(l.JJ2 e087/03, de 'li/04/2003.

L E I

LEI N'171109

Pcrágrafo Único - O""'. objelo da aieooçóo seó desnoodo ao Comerc~ poalocada
depeças eoce~ novos poo veículos ootomotae,

,:,t, 2'. fica ccoceoco aEmplesa coro referida as i1ceniNos plevllas 00Art. 10, da ~~
ri'rJJ/f[Jl, de 25/1J3(l.JJ2.

LEI N'17510' l EI N'183109 LEI N" 191/0'

~ Dó nova reoccõo à Súrrola: dieta o M. 1°e
exw o M. 5°da lei n° 'lZlJ08. de 18!12(2Oll,
que concedeu uso e ocupação do solo,em
imóvel pertencente 00 Munidpio de
Apuccrona. pela Mitra Diocesano de
Apuccrana ~ ParóqOO Cristo sacerdote.

SÚMULA: Autorizo o cbenro de Crédito AálCional
SupleffienfCJ na valor de até R$ roJOCO.OO

. /cilocentos mil reoisj coorcrre especifico. e
dóoulros owoêrccs.

SÚMULA: Autorizo a obertuo 00 Crooilo Adicional
socerrento- no vdiY do cté R$ 3OOJXXl.OO
{t!'elantos m:illaoisJ conforme escecucc. e dó
outros provldêrdas.

A CÁMARA MUNICIPAl DE A/'UCAlANA. ESTADO
PAIANÁ. APROVOU E EU. PlERfTO MIJNICI
SANCIONOA SEGUINTE.

L E I

A cÀMAlA MUNICIPAl DE APUCARANA. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU, PREflITO MUNlCIPAl.
SANCIONO AS<GUIN!!.

Art. 1"·ficoOExecutivo Municipal. ()J!orizada a abrir Crédito Aácionol SUJiementa,
novalade até R$ OOl.lXXJ.OO loitocentos rri reaisf emconfooridode comosartig:>5 40. 41
1.42 e 46 dalei 020/64de 1710311964 e CJt90 4'ndalei n'.218108, de 18 dedezerrtxo
dem ~ei Orçamentáriol. coofoone especifico.

A clMAIA MUNJC11Al DE APtICAIAHA. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU f EU, ,rEfEITO MUNICIPAL
SANCIONO ASEGUINTE:·

Art. I'· A redaçãoda Súmula, e o Artigo 1° da Lein- 222J08 de 18/1 'l/"1fa, passo a vigora
com OseQlÚ1te redoçõo:-

"Súmula;· Autoriza o uso • ocupoçõo do solo. em Imóvel pertencente ao
Muniqxo de Apuccrono pela MITRA DtOCESANA DE APUCAlANA 
PARÓQUIA CRISTO SACERDOTE"'.

-Art.,. - Fk:o ovtortlado o uso e ocupação do lOkI pelo MITRA DiOCESANA DE
APUCAIANA" - PARÓQUIA CRISTO SACERDOTE - CNrJ N'
05.283.564/0011-50 oslotes de terras n'118, 19. 20, 21 e 22 da Quadra rf
2doloteamento santos Dumont 11. comárta da 1.048,3' nr, pemncente
00Potttmônkl Público Munlcipol"'.

M.r· "Fico excUdooM.S....

02 - Poder Executivo
lI2.OO2 - SECtETARJA DE INFlA ESTRUTURA URBANA
15,.fSl.ooo6·UXl5.000- ExteflSÕO doRe-de deIMnino ãoPública
Fonte deRecursos: 01050 - Conto Durnln õoPlIb. Art. 149 AConsto Fed.
00283.3.90.30-MalefialdeConwmo R
0029 3.3.90.39 - 0vIr0s S . os deTercei'os/Pessoa JLfÍátea

-4,t90,SI-Ob"aselnstci ões R
0031 4.4.90.52- . rT1ef1toseMoteliciPermonente R

TOrAl R

3O.1XX),00
712.1XX),00
51.500.00

6.500.00
100.000.00

L , I

Art. I" - FiCoa E~ocvlivo Municipol. aulorizado Q abrir Crédito xocooot SuplementO'.
no valal de ale Ri 3001XXl.OO IlrezentO$mi reais) em contOfTl"lidadecom os allgOS 40.41 L
42 e 46 do lei 4,320/64 do 17100/1964 e artigo 4°Yda lei nO. 218/00. de 18de dozembfo do
2IXlll ei O" Qmentório. conlerme e ecifea.
02 - Podei EJ.ec::uffvo
02..002- SECRETAltlAD! INfRA UTltUTUltA UltIANA
04.122.0003-2.004.000 -Manut 60 dOt AtIYklode-t delnlro Emm..o Ulbona
fonte de lecunos: 01000_ Iec;unos OrdlnCllllos L/vr.-s

0040 3.3.90.30-MotOlkJldeConwmo RS IOO.OClJ.OO
02.003- SECrETARIADEADMlNlSTkAÇ o
04.122.0010-2.004.000 - P'roc.Org. Menut. AHv. AdnWnlt1raftvo
l'onIe de ltecUl'SOS: 01000-ltecunos OrdlnCllllosUvr.s
00<49 3.1.90.94 -Indenizo ôes e Reslit . ões Trabalhistas R 10.CXXl.OO

02.005- SECRETARIA DEOESENVOlVIMfNTO HUMANO
12-US,001S·2.013.000-Menut ÕO d.:n AlMdcxles do Educ ão Inlonfll
FonM de RltClIrIOI:01000- RecursosOrdlnOlkn Uvtet
0077 3.3.9032 - Material de Distribui ao Grolu;ta R 150.t:XXl,00

02.007- SECRETARIA DEfAZENDA
04.123.0024·2,022.000 - Mon~llio dos AlMdad<!'sAdm. Seco fa~eodo

Fonht de Recunos: 01000- RlIICunolOJdlrMÔls Uvret
0283 3.3,9039- ÜlJtrosS . os de TOICeros·Pessoa.Il.ridk:a 401XXl.OO

TOTAL 300.000 00

Art. r· ficom lTIOrJtidas os demais d~posições da lei nO 'lllJ08, de lB/I:2J2C:OO. nõo
ateados poreslo.

Art,~- Revogam.se os disposições em conltârio. enlrando o·presente Lei em vigor' na
datadesuo pubicoçôo.

Município de APlJCorona. em29 desetembro de2009.

Art. r -Corro (ectfSOpaa aberturo doaéditoodidonol wplemenlcr deque Irata
o artigo cntericx fica indicoda o excesso dearecodoçõo verificodo nofoote especifico,
conformedeteminao~43 § 1°1 e§JOdatei 4.J:lJ/64de 17103/1964.

Art. 3' - Revogom.se asdisposições emcontráio. entrando esta leiem vga nadolo
desuo pl.Ibllcação.

Muridpio de Apucaona, em29 deselembro de 2009,

100.00),00

"'''''00XI.OO).oo
30.00).00

• 300.000.00

M,:r ·I:tl,,,,ogo:;l~"(n d1~po\lçOoo1.em ccntrOno, enll'OnOoes.laLei em ,,;gorno 0010
de suo pubrlCoçào.

JOÃO CARLOS DfOUVfllA
PRffElTO MUNICIPAL

JOÃO CARlOS DE OUV!IIA
PRfffITO MUNICIPAl

Municipio de ApucOlono. em 29 de $Ctemblo de 2OJ9.

JO,4o C.ulcn~ ouv"u
fffffrro ....IIH1'C• .a.I
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9
Jornal Oficial do Municipio - Edição nO 45· Apucarana • PR - 28 a 2:1 ,In Setembro de 2009

- ~--------, . .
l~1 N'172/D9 LEI N' 180109 I~o LEI N' 188/09

SÚMUlA: AujOliro a abertura de 00010 AdiciorKi
Suplemenla novaor deaté 11$ 2.m.o:J [oos
mi e quirtlenlos reail) confoone especifico. e

Súmuia:·insilli AiIci:JooI de ~lCo de VKIo poro oocupanle dê outros providências. SÚMUlA: Coocede omuJo de Cidadão HOOO"OOo de
do corgo elelivo de Guardo IllIIic!xJI. ApJccrona, 00 Sent« DARCI PlANA

A CÀMAIA MUNICIPAL DE APIlCARANA. ESTADO DO Presidente do fECOMERC1O-I'R. peb!PARANÁ. movou E EU, PREFBlO MUNICIPAl,
re~vantes seM;0s prestodos à ComuridodeSANCIONO AIEGUINTl.

ACWJ.A MUNICIPAL DE AfUCARANA. ESTADO DO PARANÁ
ApJccronense. como especüi:o,

L f I
APROVOU Eai nEl!llo MUNJCWAI, SANCIONO ASEGIIlN1E:· Art. 1'· ficooExecutivo Municipal, wtOOzodo oabriCrédto Aád:lnol Supementa.

novalor deaté R$ 2.~.oo (dois mtequinhentos reais), em conlorrrklode com os atigos
A cAMARA MUNICIPAL DE APUCAiANA ElIADO DO«l, 41 1,42 e46 do lcl',321J/64 de 17/03/1964 eorligo "11 do lei n', 218t1ll. de 18 de

oezemao dem (Lei OrçamenléJia). confoone especêco. PARANÁ APROVOU. PROJETO DE lEI DE AUTOIIA DA
L E I

VlREAOOIA TEIMA BJlAITH lEMOS IES, EEU PREfllTO02- Poder Executivo
MUNICIPAl. SANCIONO ASEGUINTE.08.001 ~ 10!PPIAN

04.122,1III4O-2,DlI.1XX) - M,nu! ãodas Atividades Administrativas doIDEPPLAN

M1'· ficá mttido AcicKind de ~o de VKIo 00 ocupante do corgo elelivo de Fonte de Reeursos: 01001 - Recursos doTesoIKO Descentralizados} L EI
115:H14,6.90.71 ~ PTir<ipol do [>'/idooc-Conroto IRI 2.500,00

GoorOO MUlidp<J, criado p~a l~ n'03II05. rOTAl I RS 150000

em Úrico· OAiIci:JooI de ue waia este orfiga será pago loomdmenle na . Art. 2" • Como recuse pera abertura docrédito de QJe trata Oatigoootefia. seró MI'· fK:o cooce<ido OlíIuIo deCIdodão HonOlÚio deApUClllGllO, 00 SenOOr DARCI
cancelada doloçõo de igu<i voo dooçcrrerao vigente. conforme determina o artigo nANA Presidente do FECOMERQo.PR. peb! ,<Jevontes seM;0I preslodol à

P'opcrçãa de 151lquinie prcenlo) do saIáio bole do ocupante do Cllgo de 43 § 1°. In da lei 4.320164 de 1710311964, osaber. Comunidode ApJcaonense,
Gucrda M.HtiJ<j desde qoo em elelivo exercício do fL!I;ãa, 02 - Poder ExeeuBvo Art. 'loAentrego do lliiJomo de que !rato o"copul" do crIigo antm, serà leito em

08.001-lDfllIAN
sessão especiole sdeoo do Càmoro Muricipcj de Ij)lICaono, confoone Iispõe O

AIt. 2'. OAdicioool será cOOIPIJIodo poro tins de féOOl e 13' SIlKro e 000 Iilá D6.181.1lO87-l007,1XX)- _cliadaGuadoMunlclaa1
fonte de Recursos: 01001 • RectnOs doTesowo fDescenlralzodot1 regimento iltamo. emdolo oOOráio Oserem "",codos de comum occrdo entre

Ii:IXpI)'odo 00 SIlKro em nerruoo iipótele. '105153.1.90.13-0t1ioocõesPolronais IRI 2.500.00 oPresidêocia do Cômm e/menogeodo.
TOTAl RI 1500.00

AIt.3'· RevogomJe as dípaições em COI1WIÍi:l. enwlJido esto lei em vigor apcrfr de ~ Art. 3'. Revogomle os ásposi;óes em conkáio. entrando esto l~ emYigcr no doto de
Art. ~. Revogam-se as d'lSp05ÍÇões emconlráio, enlrando esta leiem'ligano'dato 9JO pubicoçóo, .OI/JOIXlt1. desuo pubicoção."

,

MunIc\lil de ApUCllllno, em 29 de selemblO 2009. Municipio de Apuccrona. em~ desetembro dem. Muflicii> de ApJccrooo. em'!Ide setembro de 'lJ'fI.

-
JOÃO CARlOS DE OlJVBRA

JOÃO CARlOS DE OUVBIAJOÃO CARlOI DfOIJVffRA IPRElf/TO MUMCIIAL
PREFEITO MUNIC.Al PlEfIIlO MUN'C~AJ

~

LEI N'17610'1 1"'tÇ; LEI N' 184109 LEI N' 192109 \9..t.-
IÚMULk Autorizo o obertlJro de 00010 Acidood ~Dispõe soce o cobrança do Taxo de . SÚMUlA: AutOOzo o obertuo de cénc Adicionai

EspeciJI no vaa de até R$ 17JXXl,OO Saneamento. como especifico, IM os vOOes Su~nta no voo de até R$ lj).C(X),OO
{dezessete m1 reais} coolCX'lTle espectco. edê pao osexercícios de 2lJ10 e 2lJl1. e dó outros {cento e cinqOento ml re<isl conformeoulros providências.

providêrciJs. especifico, edóculras providências.

A cAM.A1A MUNICIPAL Df APUCAIANA. ESTADO DO A CÀMAIA MUNIC~Al Df APUCAIAN'- ESTADO DO A cÀMAIA MUNICIPAl Df APIlCAIANA. ESTADO DOPAIANA AnoVOU E EU. PlEfmo MUNICIPAL PARANÁ. A1'ROVOU f fU. PREFB10 MUNJC1PAL SANCIONO PARANÁ AtROVOU f EU. PRfIBTO MUN1C~ALSANCIONO ASlGUINTE. AIEGUINlf:· SANCIONO AIEGU1N1l.
L f 1 L f I

Art. 1°·rcc o ExecutNo MuridpoI. ou10riz0d0 a ot:xi Crédta Adic:ilx1a Espedd. no
I f I

vaa de até R$ 17Im,OO (dezeMte mi reais). emcooloonidade com oscrtigos 040. 041 ft. 42 Art. 1'· FICO o &ecutivo Mmicipa outOOzcdo o efeluor o cob"ança do Taxo de Art. 1'· Fico oEx.ecutrro Murt:ipal. ootorízodo o OMCrédfo AcicioI'xlI Suplementa,
e 46 da lei 4,J20164 de 17iUlf1964 e atigo 4'," da lei n°. 218/re. de 18de dezembro de Saneamento. referente oos servços de coleto de [;(0, cceocec doaterro smtério novoo deaté R$ ISl.lXXl.OO icento e câ1qijenta mi reais) emconforrridode com os
2C0811.ei Orc:ornentôricl. conforme esoeclrlCa. e outros seM;OS de saneomenlo básico o serem executados 00 Murkípio de atgos.w. 41 I.42 e %dolei4.32)164 de17trofl964 eartigo.rI doleirf. 218100. de18de
02 - Poder Execuflro Apocarano. dezembro de2lllI ~cl Üitomenláiol. cercrre eeececc.
Q2.lI09 - SECIETAI1A DE ASSISTtHOA SOCIAl 02 - Poder ExeclJllvo
081".0030-1029.000 - Promover Ações de IncklSõo Social, Pessoal e Erirentomento a Art. 2". Ficam fsooos os vccees dotcxcde screcrrersc.ovigCla o patr de 1°de janeio 02.002 - SECRETARIA DE INFlA ESTlUTUIA UXaANÁ
Pobreza de 2010 e 1° dejaneiro de2011, lespectivernente. visando a efetivo remlKlefoçõo 15,451.0005·1.llOUIOO- r"stabcóo de GaIet\ln/luei'os paraCcptaçõo de AQIICI$ PIvYIob
Fonte de lec\nCS: 01000 - Recwos OrdInêi1os U't'res ,

pelos ser'o'iços descritos no<YIigo anterior, de ocordo comasseguin!e5 dasses:- Fonle de Recunos: 01000-Recunos Ordlnálos Uvm
3.3.90.48 - Oulros Au:dio5 manceros o Pessoas Fí9:OS , 17.cro.OO VALOR 1100271 4.4.90.51 - Obras e Inslcíocões RI 150.IXXl,OO
TOTAl IRI 17~,~

ClASSf 2010 I 2011 TOTAl I RI '150,IXX),1111N'

Art. 2"• Como recurso pao oberturodo00010de <:pJe troto o atigo anlm. seró 01 A ,2.00 I 2.50 ::1 Art. 2"• Como recurso poro abertu"o docrédito dequeIrato o o1go anterior. serócancelado· dotaçõo de iguoI velor doOçamento vigente. conlame determina o artigo
43 & 1°, Irdolei 4.320/604 de 17/00/1964. o saber: 02 8 3.50 4.50 reoizado°OfJJloçào externo deigudvolcr doOçomento W;jenle, conforme detemino o
02 - Poder Exeeuttvo Dl C 1,60 7.00 ~43§ 1~.f) doleiOW/6.4 de 1710311964,°sobef:
Q2.1XI7 - SECIETAIIA DE FAZENDA D4 O 10.00 12,50
04.123.0024·1022.W1 - Monutençõo dos AlMdodes Adm1nIsIrotlvas da Secretaria de D5 E 1150 15,00 01 - Poder teobIa1tvo
'="d, 01.11111-CÀMAlAMUNICI'Al
fontede ReclnOl: 01000 - Recl.nClS 0fdnáI0s Uvres Parágrafo úilIco - Os valores daTaxa desaneamenlo dos geradores acimade 100 [ceml 01.031J)))1·2.00lCO)- Manulencõo dos Allvldacles AdmInbIraiIvm

140 4.6.90.71 Pr'nciOOdaCMdooorCootroto , 11.0c0.00 itr~ oorios deli:r.o serõo flX.a~ por Decrelo doExecutivo. ideRecUl1Ol: 01001 - RecUl10l d,lelOII'IDe"en1Jalllld,)
02.OOI-lfCRnAIIA DE AlS1ST!NClA SOCIAl 3.1.90.1 ~-().i;ros Desoesas Vmeis· Pessoal CM I'l 75.1XX),00
oa.244.0080·1075.COl-IESOlVl· Rede SoIdórla da VIda Art. 4". A alIe/ação dos vooes do Taxo de Saneamenlo. poro o exercício de 2lJ12 e 7 3.3.90.30- Material deCQnSl.KTIO I'l 21JIXXl.lX1
fontede Recl,l'$Ol: O101Xl-leclnos Qrdinmos l.Nm wbseq(ienles serõo submelidos àapreciação daCômaro Municipal 0011 4.4.90.52· Eali.oomen1~ eMaterial Permanente I'l 55,1XXl.00
f02021 3.3.90.32 - Materiolde Di! . ãoGrolOOo , 6,IXX).IX1 rOTAI RS 150.1XXl.00
TOTAl RI 17.IXXI,DO Art. 3". Revogam-re as disposições emcontréJio, entrondo esta lei em vigor nodatade

sua pub5coçõo. Art. 3'. Revogam.sElos ÓlSposições emcontr<lio. entrando esta leiemviga' nodoto
Art. 3".RevogcfTHe ascispoSções emcontréJio, entrando esta leiemviga'nadolo desua pu~ico:;:ào.

de sua pubfico:;:ão.
- -

Muriciplooo,t.,pucorona. em29 de selerruooo 21Xl'1. - - -- Munlcíplo de Apucarana. emri de &etembfo de 2009. M..Iicipio deApucaana. em 'li de selernl:ta de 7fffI.

JOÃO CAlUas Df OlMIRA JOÃO CARIOl DfOIMlRA JOÃO CAIIOI Df OIMlRA
PIfFEITO MUHJmAL PREFfITO MUNlC.Al PWBTO MUNlCI1AL ~ .----.. .".~.•-::- - ~.~ ...
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LEI N' 181/09 lI(, \ LEI N' 189/09

LEI N'173/09

Súmula:· Autoizo oExecutiva MuJidpal adelOtelO! parte do
--rua Isooo de Oiveio - Jadim AelaplXfo, pa~oooa

se adeoomro LOTE 'O', com 938,24 In' ittXldo na
Jaldim AeraplXfo, dando outros plo\1dénciJs.

SÚMULA: Aulairo a abertura de Crédito AÓlc1onol
Especial 00 vdc-deatéR$ 157.431,65 (cento e
cilqüento e sele 1riI, qoctoceníos e trinta e
um reais e sessenta e circo centavos)
cc-teme especifica, e dó ootras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL OE APUCARANA, ESTADO 00
PARANÁ. APROVOU E EU, PREfEITO MUNICIPAl,
S~CIONO AS!GUINT!.

SÚMUlA: Concede aDIPlOMA DE MÉRfiOS EM TAREfAS
COMUNIiÁRIAl ao collGio ESTADUAl NilO
CAIRO. pecs relevonles seMçOl plestodOl à
Camridode Apucerorense, cama
especifica,

AcÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO PARAN~
APROVOU EEU PREfEllO MUNICIPAl SANCIONO ASEGUlNlt·

L E I

L E I

Art. 1'· Fica o Executivo Muricipal. oolorizoc!o o abriOêdilo AcíOOoo! Especial, no
vcc deatéR$ 157.43I.65lcenlo ecinqüenta esete ml,QUOtrOcenloí eirinto e um reais e
sesenío e cinco centCN~1 emconfcmldade com OI artigos -40, 41 11. 42 e 46 do lei
4.320/64 de 17100/19&4 e artigo 4°Udo lei nO. 218fre, de 18 de dezembro de m ll.ei
Orçomenlónal. cooforme específico.

A CÂMARA MUNICIPAl DE APUCARANA. ESTADO 00
PARA~ APROVOU. PROJETO DE 1!I OE AUTORIA DO
VEREADOR MAURO BERTOU, EEU PREFEIlO MUNICIPAl,
SANCIONO ASEGUINTE

L E I

Arf, I'•fica oExecutiva Muricipal autonzodo odelOfelar parte do NO Imode Oiveio.
situado no Jardim AeraplXfo. possonda-se odenominor de LOTE 'O' - laram
Ae<aplXfo, com área de' 938.24 m'. caosidemndo que no Plano [NetO' da
Mu~cipio, esta v~ nõo iem prosseguimento,

Prmígrafa Único· Aárea consionte ne~e orlgo seró deslinodo paro regub!izoçõo de
mcrod~ do ?rogamo Vinho Casa.

Arf. r· Revogom-se as a!paiçàes em contrária, entrando esta Lei em V\)cr. na doia de
sua putlcoção.

02 - Poder Executivo
02.002 - SECRElARlA DE INFRA ESTRUTURA URaANA
1S.451.lXKl4·I.IXn.oo;) -Co~õo. AmDHaeõo, Conservac:õo dePróorlos P'úbtlcos
Fonte deRec!XSOs: 41674 - Quatekõo daCulMa -C/C 43177·6· Contrato n' 1703/08
4.4.90.52-.E~ menios eMaterial Permanente R$ 157.431.65
10TAL RS 1S7,13US

Art. 2' • Como recurso para cbemm docre<fIlo adiciona especial deque tro1o o
0090 onleri<J fico irrcicodo o excesso de ctecodoçôo veãcooo 00 tante ececâcc.
conícme delemino c OrTIgo 43 § J~ ne§"fIdolei 4.320/64 de17/03/1964.

• An. 3'· Revogom-se osdisposições emcontráio. emespecial as teMunicipais nOS
rrnJ'lJY1 e 120/09, doladas respectivamente de 14/02109 e25/Oó/fYI, entrando esta lei em
vigctnodolode \lIO publicação. .

Art. r ·.A eniego do nlil<> de que lotó a"copu!" do olliga onlero, der""; em sessôo
espedeJ e'dene da Câmara MlJIicipol de Apucerona, em dolo ase< marcado
em CQlTiJm ocO'do com a[MeIO' da C<Jégio e.a ~esidênda da legislativo,

Art. 3'. Revogam·se as álpaSiçóe, em contrária, entronào e"o lEi em vigor no dolo de
"" pubkação,

Munk~~ de Apucllana, eril29 de setembro 2009.
Muoopio deApuccrona, em71desetembro de'mI. Muricipio de ApuCCI'ono, em 'lide setemixo de 7fJ)9,

JOÃO CAlIOS DE OUVEJRA
PREFERO MUNICIPAL

LEI N' lnl09

JOÃO CARlO$ DfOlMllIA
IRffEilO MUNICIIAI

LEI N' 185/09 , :

JOÃO CAlIOS O! OUVEJRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N'174109

02- Poder Execulfyo

02- Poder Execullvo

02.0115 - SECRElAR1A DfSERVICOS PUBUCOS

TOTAL 230.384,73

15.00

VALOR DA
AVAUAÇÃ
O DO LOTE

PREÇO
INI~_IAL

IS,

10,00

10,00

socctcs
inseM"veis

SUcatm
inservfvei$

SL'Colm
inserví\teis

CONDIÇOES
EM QUE SE

ENCONTlAM

~ Autorizo o Executivo Municipal. a procedero
ojeroçõo de sucatas e bens inscMveis 00

potrimOOio do AutOlquio Municipal de Saúde,
como escecjco c dá outrosprovidências.

I E I

A cÀMAIA MUNICIPAl DE APUCARANA., ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU, PREfffiO MUNICIPAL,
SANCIONO ASEGUINTE:·

ESPECIFICAÇÃO

ce Impressoras
Vóoos peçasde imp-essoros
OIImpressora EDson

02 OI Impressora lEXMA.~K - 242
03lmpressoro lEXMARK - 245
OISCamer 1200XE-Genius
OI.lmpre5SC«l HP bronco
01 Pecode imoressoro
03leitOf8Sde CO
O6!>ivcs de DíSQuete
Pequenos Peças AVlJIsoS
19Fontes de ahnenloção
lotes de Placos
02Ceixas de som
OIMicrofone

OJ 19MOuses
0\ EslabiizodOf
OI Modem
21Teclados
01 Rlro d', linho CIooe- M,o.SIER REMOIE
CE
04Fontes sem tio
15Fontes de Comoulador - Co~o dentro

15cococos de ComputadorCPU
,"CPU

OI 03CPU Gcbinete AT
10CPUcO"coça
02CPU ccrcoco - s6a Iara

'0"N"

Arf. ,'. Fica o ~cutivo Munícipol, curcozccc o preceder o cseroçõo de succtcs e bens
ir\>erViveis 00 PotrLmônioda Autarquia Municipal de Saúde, rreoonte pccesso
licitalaio. o sobec-

02.002 - 5ECmARIA DE INfRA ESllUTUIA UIIANA
lS.451.0c0c·l.001.000 - Conmvção,~çõo, Conservaçõo dePróorlos PúbBcos
Fonte deRecwsos: 33m -Conv. Caixa C C207·1 • Exercício Anterlor

02- Poder becvllvo
02.002 - SECRElARIA DfINFRA esnUTURA URBANA
15.451.00)4·1.001.00;) - Conslru ão,AmDUacão, Conservação dePróorios ~bllcos

JOÀO CARlOS DE OlNEJRA
IRffErro MUN!CIIAI

0296 4,4,90,51 - OlxtB eInsl,; õel I RI 40266.75
TOTAl IRS 40,2;6,75

Art. :r . Revogom-se OIãlSposiçOes emconlréJio. em especial a lei Municipal n"
152Jm de18 deagosto deXú9, entrando esta teiem'Iigor nodotodesuo pubIK:açõo.

A CÁAlARA MUNICIIAl OE APUCARANA, ESTAOO ao
PARANÁ. APROVOU E EU. PlEfBlO MUNICIIAL
SANClONO ASEGOINT!.

L E I

Art. 1'· AcaoExeclJlivo Muricipol. autorizado oabri Crêdrto Adicionol EspeciaL no
~olor de oíê R$ <40.266.75 (quereniomi, eMentas e sessento e sesleaise seíenío e cinco
cenícvosl emconfooridade comasartigos 40. 4111, 42 e 46 do lel4.320f64 de 17f03{1964
e artigo 4'Udolei rf. 218/08, de 18 deoezemtxo de m llei Orçamentáriol, conforme
especifico.

Fonte deRecursos: 33776 - Conv. Cofxa CIC 207·1 . Exercido Anterlof
3.3-90.39 - Outros Serviços deteceres- Pessoa jlJÍdico I R1 40.266.75
TOTAL III 4Oló6.75

Art. r • Como recnc poro oberttro do crédito de quetroto o crIigo anterior é
pro~errenle doconcelamento dedotações deigval valor, osaber:- .

02 - Poder Execvtlvo

SÚMULA: Autema o abertuo de Crédãc Adiciooal
Especial no ~o!or de ale R$ 40.266.75
lqoorenlo mil. duzentos e sessenta e seis recs
e sefenío e cinco centcvosl contcrre
especifica. edáoutras providências.

MLJnidpio de ApucCiona, em29 de setembro dem.

K 23J-384.73
IS 230.384,73

1903613.3.90.39 - Outros~05 de Terceim Pessoe !Jriáco
TOTAL

02.006 - SECIfTARIA DE DESENVOlVIMENTO ECONOMICO
22.66Uml·l.017.COO-lntra Esivlura Induslr\al
fonte de Recunos: 01511 - taxas-PTestacõo deseMeai

JOÃO C.A~OS DE 01M1RA
1Rff!11O MUNTCIIAI

15.452.0009-2.005.00:1- seMens de Vlri:ão, CoIeta.lransp. deResídIJOI e llmpeza l'ubllco
Fonte de leçurlOS: 01511 - raxas - Prestação de$eMços
19026 3.190.39 Outros S . os de Terceiros - Pessoa Jurídico I mI.384.7J

Municfpio deAtxJccrona. em?Jde setembro de "SfR.

, E I

Art. ". ficoo eecusvoMtlnicipo!. {]\Jlorizodo o em Crédito AdickJoo Suplemenlar.
00 valor de atéR$ 230.384.73 lduzentos e trinta i1U, trezentos e oi~enla e qualro ceeis e
setento e três centcvosl emconformidode com osat9OS~, <lI I,.(2 e 46 do lei 4,320/M
de 1710311964 e~ 4' 11 do lei n·. 2181l)8, de 18 de clezerWo de m ltei
Orçamenlân"a). conk..meececnc.

SÚMUlA.: Autorizo o oberfufo de Créórto Acticionol
Suplemel1la no vala de até R$ 230.384,73
(duzentos e mto rnH. trezentos e oitenla e
qualJo reeis e setenta e três centavos)
conforme esoecâco. e dá ~os

providências.

M. 'l'. Como reclOO poro cbert\xo docrêdito deque trota o~ onteoor, lerá
coocelodo dotação de iguoI valct do Orçamento vigente, coofoone delemino o ortigo
.(3§ 1°, III dalei 4.33:1/64 de 17103/1964, o saber:

A1t. 3' - Re~ogom-se osá15posições emcontrário, entrando e>to leiemvigor no dato
de sua pubicação.

A cÃM.UA MUNICIPAl Df APUClliNA, BTAOO DO
'WNÁ, APROVOU E EU, PREfEITO MUNICIPAL
SANCIONO ASEGUINTE.

----_._-- i'
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, '

simples -

Sucatas 3D,00
inservivei$

Sucata
10.00lnservfvel

Sucata 50,00
inservível

Sucata 900,00
oseofvet

Sucata
150.00lnservlvet

Sucata 50.00
inservr.e!

Sucatas
25.00írsevves

JOÃOCAILOS DE OUVElltA
__ • • __ .PWflTOMUNJC'PAL. -- - ~ _. - - --- -- - --- o

~ -- - ---- _.- --
Munlcípiode Apucwono. em 29 de sele-mbfo de 2009.

,,
I
I,

20.00

349.00
SucOIOS

imerviveis

Sucatas 150,00
inserviveis

Sucatas 1,30 P/I(G
imerviveis

Sucata 50m
inserviveJ
Sucolo 3D,00

inservível

Sucatas 100.00
inseNivcis

Sucata
15,00

inseMvel
Sucata 5m

inservível
Sucata 15,00

inservível
Suc:atos

15.00
imefviveis

Sucatas
inservíveis

02 Almórios p/pOita suspenso - Cinza com
4 çoveros
02Arquivos de aço c/ 05gavetas - cinza
OIArmário c/2 cortes cinza - VEGR

02 Pias- Pedra Granito de \ ,30 m
01 Pio-Pedro Gfonitode 1,55m

01 AlJtociave lar.:.on~A1umrnio

21 Persianas Pecos de oluminio

O1 Aparelho de Televisão29'· PHJl1PS

01 ceooeeo vence
01Geladeira Amarela
06 Vitroux de ferro -lmédioJ
02 VitraLJx de ferro - (grande)
OI Portõode ten-o-{peQueno)
02 Vítraux de ferro 1..... ,.,ueno\O

OI Anlenade TVCOll1um

0\ Cômera Digitol 3.2 - Megopi,>:ets 
CANON

HeTromot
01 Amc:llgomoda-Qdontomix VlCoI
OI Amalgomodor - neçussc - modo
Denlomat2
OI FolopolirnerizodOl Newdenl- bronco
OI Amalgamoélor - Dosamat O OAB'
ATlANTE
01 Arr~;;"'amodOlVibramal outcrrôrco

01 Amalgamada - Mi!la~oy RHOS
OI Amalgamador - Vibramof SCHUSTER
02 A.mõt"'omodOl - vvocent - modo

24 Balanças de vcrõc até 25 I(g
01 accncc de veõo Briôo. séíe 0013829
08Balanços de vcrôo Briãa
01 BaIo";O vorôc sãõo série 482 424 5

OI Balanço Digital de banheiro - branco
PUNNA
01 cecuccor de a primavera
02Cadeiras ooontoóçcos - preta
01 0:eira de eco c/pedal
O! venucoor grarlde
03Cadeiros
01 Foce m6velluminoso
01Cadeira giratória - prelo
03 soicoccs de sonneso Digitol_ PLENNA
02Gavetas Cimo claro de rresoem MOF
02Balanços de Bantlcio digital vmcrcc
01 Prateleira de modero
02 Bancos broncos vazados esuotcrc de

'''''0
OI Ventilador
02Mesas Ginecológicos brancos - antigo
OIEquipo
03Cadeiras de F-F.s/braço
OI venucoor . JN.IE$ HH 104
()1Cadeira Odontolôgica - caramelo
02 Equipo- rovo'
01 ventiooor de Mesa :BRHANIA
01Corno Hospitaiar de feITO c/ rodo
orVen1~odorVEN1SllVA
01êorcueio de feITO
OI Cadeira de feITO - branco
01sercc Hosptola
01 Berço hospitala pequeno
02Bpéculos irox
OI Biomba c/ divisórios- branco
31 Seringas corpce
01 Toldo de jotõo
02Fogareiros cl2 bocas - Bordo
05 Perfuradores de Papel
02crorroeoooes grandes - Marl"On
02 Auto falantes
OI Ventilador mesa f-érceazul
01 Ventilodor de coluna - ereto - VENfI
DELTA
01 Pedaço de VenlilrJdor ARGE TWlSTER 
prelo
0161omboc/JdMsórios
OI Maca de rercce !'mbulância
04Suportespora DOpei toalha
0\ Refletor Odontológico nO 3951
01 Balanço PediálJica
06 Canetas de 0',10 rctoçôc
01 Contra õ":';:'ula OENSTSClER

f7

lO

25

22

20

21

26

19

"

"

23 101 Armário de po - branco c/2 portos e 3
I naveto$

Assuc:ofose bens inserviveis descritos no artigo anterior, 'oram objeto de avo~açôo

por pate do Comissõo Especíol de AvaUoçào, designada pelo Portaria nO
148!XiJ9, de ri} /07/'lJJ:fl.

Estabelecido o preço rrinimo por lote, a Autorqvio Municipoi de saúde promoverá
a oUenoçào. através dos loles especificados, mediante concorrência público no
rnodafldode de Jeilõo, conforme determinado no lei Federal nO 8.6ó6n3.

Concretiz~da o alienaçõo das ~ucotas e dos bens conslanfes no M. 10desfo leL
fICa o Exeçu!ivo Munidpol. autorizado o promover a baixo junlo 00 Patrimônio da

Autarquia Municipal de Saúde;

Esla lei entro em vigor no dota de ruo pubflcaçõo. revogados,os cfisposiçôes em

contrôria.

" I

0,15
Sucatas

inservíveis

OI Compressor de arSCHUtTZ

01 AquecedOt/ventilodoc

OI Calculadora - prela UNDERWOOD 4080
PD
OI Calculadora elétrico
OI Máquina de Escrever elétrico 
REMINGTON150
01 Mónuina de escrever elétrica FAClT
02 Belrocordiogl"amas ECAfIX
05 Detectores retos
01 Otoscóoo em ioox

01 Relógio Ponto

OI TRAlLlER/OOONIO
OISUVAÇÃO:. Conforme Informações
Junto ao DETlAN. o lro1llel Re-boque não
pode circular, deve neer fixo no local. pob
o mesmo não DOssui documentação.

OI Fotocopiadora - TOSHlBA modelo 2651

01 Balança de Banheiro s/morcc
OI Balança de Banheiro c.reocn v.res
03 Balanças de Banheiro G.Tech
02 Balanços do aomero
04 Balanços de Banheira Digital c.recn
03 Pemesos de feITO - o par p/mesqa
ginecologia
OI Acumulador de energia AJAX - modo
OF028.04.09 [bof]
02 Alavancas Bandeirinha
OJAlio rctocôo (quebrodo)
02 Alveololromas
01 Aparelho de antena ocrobórco 
tECSAl
31 Pinças Clínicos, porto grompo
02 Placas de inauguraçôo de ferro uas e
UBS Raul Ca:Shlho
17 Porto Matriz. Amolgo. Agulha, Amolga
de plástico
OI Peneiro de'Modeira - LIXO/CAÇAMBA
01 Proteleeo de Madeiro c/divisórias - LIXO
CAÇM'iBA
OI Banco Estalado
01 acrqoetc de Madeiro [quebrcdc]
01 Bomba p/pneu de cadeira de rodas
Foot Dumo •

02 Aparelhos p/inaloçõo incompleto ST
Super NS
01 Aparelho p(maloÇõo incompleto 
szmoco
01 Aparelho p/inolaçõo ocorrceto 
Nevonã
01 Aparelho Inolodor-1NAlAR COMPACT
OI Aooreíhoincooo . ASPIRAMAX

11Cadeiras F-F. corvim preto
02Cadeiras - Pretas
03 Cadeiras de Rodo s/marca
OI Cadeira de banho vocco
04 cccercs escalares (péssimo estado]
01 Cadeira escorcr s/cssentc
01 rscovõc de Ferro
01 Carteiro de F,F.-preto
03 Corteses de ferro - broncas
02 ecoes plást. ver.eoooçctc - brancas
quebradas ,
04 Como; Hospítolcr
0\ Cama H05pitalar cabeceira alto - azul
01 Cano Inalaçõo
02 COnulas de AspiraçOo rnetóêcc
01 Cesto de Ilxoc/peclol
02Colores CERVICAL :;'erde
02 Colores CERVlVAl- amarelo
01 Color CERVICAL- bronco
01 Contra Ongulo
02Contra óngulo KSK
OI Contra ángvlo nO 78240
Dl Contro l'mguto nO 87212
01 Cuspideira
06 eUletas Petiodooiais
01 SupOIte de Ferro Curativo cl2 divisórios
01 Esllgnomanometro.
188 Espelhos Clínicos OdontológIcO,
02 Esteloscôpios
01 Grampeador- bege e preto
OI Hamper bronco c/ rodas
140Instrumentais de môo
01 Incubadora recém-nascido FANEN
02 MatOtes· Chicole
01 Prótese dem6ria BETHllc/pedoi bordo
OI Motor pl"õtese dentória - BIOTEC
01 MotorChicole lIOv.
0\ Mesa de computador c/suporte p/CPU
0\ Micromotor
OI Maca Simples
OI Ü;o',eiro p1ôstica c/pedo1- METAlCOM
01 Cadeira de ferro Giralória· azul
01 Cadeira de ferro estolada
01 Armário de Aço c/2gavetas -cinza
ot Apare!ho de?,A. Missourl
OI Cadeira Odontológica - preta
01 Cadeira Odontológico - cinza
03 Relletores Odontológicos - braço
02 Kart Qdomol6glco
0\ R9!1elorOdOlllológico
OI M~O de Verniz 1.30m c/3 gavetas
OI Carteira-cinza
01 BisluriEletr6nico BE-200-5405AA
OI Arquivo de aço - bege cl2 div. e 2
portos s/gavetas e rodizios - peça a·.usa

.02 BalofICos d6 Ronheiro - PlENNA ~ __ •

u

os

10

13

11

"

80,00

\

50,00

150.00

20,00

Sucolas
inserviveís

Sucatas
inselVÍVeís

Succtos

Sucatas
inserviveis

04 Godelras de Madeira
REGUlAR
Dl EsCrivaninha de Modero c/ 2 gavetas 
branCo - sem as gavetas
OI EsCrivaninha de Madeiro c/ 2 gavetas 
Verniz
Dl Escrivaninha de Madeiro c/ 2 gavetas 
colorido
OI Escnvaninho de Madoira c/ 2 gavetas 
colorido - REGUlAR
OI MeSa - corleiro escolar
OJMáClurnosde escrever
01 Máquina de escrovor elélrica
02 Môquinas de calcular - Babina
Ot Móquino de escreverOUvet Unoa
02 Calculadoras K0-2118 "ADIO
OI CalculodOto Manual KAOIO
OI.CalcuIodOla/mesaClS·C202-JO •

02 Mesas· Nutron
0\ PC Pcwer
01 Estabilizador
01 Modem
13 Aparelhos de Telefones
02 acteríos Motorela 7.'2'1 prelo p/rôdio
amador
05 Celulares 12ozue e 3 eretos!
13 NQBREAK
02 NOBREAK- Dotasound
OI NOBREAK-MAX POWER- Telefone
OINOBREAK-prelo
01 NOBREAK-cinza
Dl Ieletone Premivm Bronco -INTEtaRAS
01 Telefone Prerréum - gratlle - KEO
02 Telefones Pterrsum- bege -INTEtBRAS
05 Telefones Premium - grafite -INIEtaRAS
01 Telefone sem fio-preta-GE
OI Telefone sem fio- preto 9OO-INTELBRAS
OI Telefone sem fio
OI Telefone sem fío-EOGE-GE
OI Telefone sem~o-INTElBRAS
01 telefone com Teclado g!mlório
01 Telefone 8OI'dô- PrefTlium -INTElBRAS
01 lNDBREAJ:: MAX 100 - S~R1E 9210-04 
iPECTRO
01 interface - cm - lC(X)/5 - sêrie AI6
telefDne
01 Telefone - Bege
01 Telefone Premium- preto -INTEtBRAS
01 Télefone P!'emium - SIEMENS
01 Tálefone Bege - ERICSSON
03 Teiefones P!'emium - bege -INTElBRAS
01 Telerone Premium - Blonco
OI Telefone Premium - Bege -lutebrm
OI Teiefone P!'emium -INTEtBRAS
03 Te~fones P!'emium - bege
011elelone sem fio TOSHIBA

doCPU /
07 ncccs de Rede (6)e nocc mãe (11
01 Caixa de som-cinzo-CREATJVE
01 Ceixo de som - preta - rem marca
02 Coses de Som- Prelos- M.TEI:
02 Caixas de som paro conoutocor
03 ccoecccoes - cabo ereto
01CD-ROMDRIVE -tc disk· preto
01 CD·ROMDRIVE-MTRP-52X-Cinza
01Caixa de SomXPC- coze
02 Teclados de comcctooo- prelo Srncrk
Kevtoorõ
04 Teclados de corcutoocr - Preto
OI Teclado de Computodor- Cinza
01 Teclado de corrcctccor- Proto sotéue
04 Tecladosde Computador
OI Teclado de Computador - M.TfK- Cinza
OI Teclado de Computada - Scteute •
cinza
01 Teclado de compulodor-Mod,lK 1300
01 Teclado de Computador NOVADATA
04Tecladosde Computador M.TEK
02 Modem ADSl ENCQRE
01 Modem D-lINK
02 Teclado; de Computador - five stcrs
01 Teclado de comoutoocr - M,TEI:: - Prelo
01 testador Cabo de Rede HUB c/ 2
divisôrias
02 Teclados de computodor - roston
01 Teclado Foston-Cinza
01 Teclado de comoutccor Genius
01 Estabilizador SMS
02 Hub com 4 pontos
02Hub com 8 contos
OI recicdc oeccrrooiooor J.TEC
01 Teclado Novoocto modelo 9.900
01 Teclado preto e Prado modelo DLK9872
04 Mouses [2 prelo - 1 cinza - 1preto]
01 rente ATX
0\ Cabo de Rede azul- intemel
OICabo USB
OI Cabo vídeo
06 Caixas de som - prelos
02Caixas de som - bege
OI Mouse GENIUS
20Moniloces
02Monilores ucvoocto- cinza
0\ Monilor Sonsung Sincmorstet- 400B
03Monilores de computador
01 Monitor lG - SWORKS
03 Monitores AQC SPECIRUM
01 MOnitor AGe
01 MonitO' SANSUNGSM 450 NB
01 Monitor A.Q.C.-preto
01 Monitor PROVlEN
03 Centrais - Painel

06

07

as

-..

..

-f'
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02- Podei' Execulfvo
02.005 - SfCRflARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
11~I,0014·2.011.000 - Manllttncéo dasAltYldadM doEmlno Funoomentol

Art. 8"· Ficam iseniosdoincidência do cconcocõc de Melhoria:-
I· lmóves de pocoeoooe do Poder Público. União. atcoo. Municipio e sues

resoect-cs Autarquias:
11· Imôve~ penercentes o templode quolquCI culto:
UI· Imóveis de pcoreccoe de Ins1ituições de Educoçãoe de M~lêncio Social

devidamente reconhecidos, sem êns lucrativos que comprovodomente
prestem servccs de talnatureza;

IV· Os connbuotes pl'oprietórios de um (mico imóvel. ruol ou wbcro. que
resoom rc mesmae seenqlJOdrem no folKo de renda fonW de 2.5 (doi, e
meio).rredoos em tenros de salóiomÍJ1;mo nacional.terão IM (cem par
cento)de isenção.

§. I·· Paroreceoe o beneficiodestatet osoteressooos. ceveróc no prazomáximo de
:ID (IIinlal ocs. após serem rotfccoos. reqceê-cs ao ExecUlivo MuoopOl.
cresoroc 0.\ documentos necessóícs <i ccnocvocõc dos reqoolose:<.igidos o
serem relacionados no Edital de Contribuição de 1'.\e'horia.

t, r· Ao concessão de ocacs modalidade; de sercõo. qce nôos os previ;tas nese
artigo,serõo consoeoccs occsccves. ccrccteeoooc-se comorenuncia Ii.scol.

Art. ,.. O PodefExecutivo poderá deterrrinarque o PrefeitlJ'"o absorvo po-ceo de coso
totalda obra púbico. tendoem vsíc:
I· o natureza 00 obra:
Q. osceneícce para 0.\ lJSlJorios:
r,1- osatividades eccnôncos predomoontes:
IV· o rivcT de desenvolvimenlO do legião:
V· o pl'incivio CanslikJcionol da Capacidade Ccnnocfivo.

DAISENÇÃO
DADETERMINACÃO DOVALOR

Art. 5'. Parase deteminar o valordo corsrcocõc de rne!Jlorio. inicialmente deverãoser
cocucoos deiscoreretcc-
I· Raleiodo custotolol ouparcialdo obro - RCa
R· Cótulo do vccaocõc imobiiário -Cvt

§. 1·· O valordo Conlnbuiçóode Meltaio, o serrrtpulodo o cada cootribuinle seróo
menor voe. enne aqueleobt:do.pelo rateiodo custoda obro eo da valorização
imobiIiáAo. sempre:·
I· "RCO~ lerrrencsdo que o "cvr"" Ovolordo lribulo sere"Reo";
11· "RCO" ler maior do Que a "Cvl" =Ovalordo lnb;lo terá -cvr-,

t.r· O teto globa!máximoda contnbuiçõode melhoria. estówtodo ao cestototo\do
obro pÜblico receooc. onde poderão tambêm ser corrcotoocs aí despesas
com-
I· estudos:
11· projetos:
m• nscccocõx
IV· oescceopocõo.
V· administração:
VI· execução:
VII· linOflCio:Tlentm:
VIII• oremos de reerreoec.
IX· juros nõo excedentes o t2'J,[dozeporcento] 00 aro:
X· outros de praxede ânorcorrentc e empl'êstrnos; e
XI· demais gastos recessórosà reccccõc dasobras.

§. 3". O teto indr.riduo! m6mla da Connbuçôo de MélhaOO, corresponderõ 00 rateio
do custototaido obra.entreosimóveis situados naárea de influência do mesmo.

174.425;9
174.425.29

I RI

fonte deReemos: 31219 - Merendo Escolar PNAE
3.3.90.32- Material deDistmllicão Gratuito
rOTAl

l E I

Art. 1"·FIco o Executivo MLri:ipol. outocizocio o oM 00010Adicional Espedal. no
valor de atéR$ 114,425,29 {cenlo e setenlo equatro rn1, quatrocentos evinte e cinco re0Í5
evinle enove centavos) em conlomidade com O~ artigos 40. 411, 42 e 46 dalei 4.:r.!l/64
de 17/0311964 e <J1igo 4" 6 da lei nt, 218108. de 18 de dezembro de 2008 {I.ei
Orçomenlóriol. conforme ececâcc.

SÚMUlA:- Autoriza o ober1l.ra de Créálo Adicional
Especial 00valor deatéR$ 174.425,29 {cento e
~tenlo e quatro rri. quatrocentos e vinte e
cinco recs evinte enove centcvosl cOflloone
especifica. edóoutras providêncios,

LEI N' 178/09

A CÂMARA MUNICIPAl DE APUCARANA. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU. PREFElIO MUNICIPAl
SANOONO ASEGUINTI.

02 - Poder Executivo
01005 - SECRETARIA DE DESENvotVIMErflO HUMANO
11361.0014·2.011.000 - Manutenrão dosAlMdades doEnsino fundamenfal

Art. 2" • Como reemo paro abeftura do00010 de que/reta oafigoanterior. será
conceloda doíoçôc deigual valol' doOrçamento vigente. coofoone determino o artigo
43 § I",III dolei4320/64 de11103/196.t. o saber:

Art. ID· Quandosetrotar de imóvelcom mais de uma tesooo berescooo pelo obro
o rateiodo custosere recszooo em wcóc do menoriescoomaism Ilrintopor
cento)e o excedenteserá raleado entreosdemoslotes.

Art. II . seõc Íl"Itega1mente cbsovcospeJoMuricipioossnootêncics reofvos ó:
I . quotasretotivos aosimóveis pertencentes ao PotrimÔl'iO do Municipio:
n. imóveis sentes de corecccõo de MeIllOÓO:
m. imporlêncirnQUe, em tunção de mie fIXado. 000 puderemser objeto de
lançamento:
IV- asóecs de beeelcosCOfOOns (áreas de crczemento. esccoe).

1.5'· Quandoo cócuo fel etetuado pela área das testcoos. oslotesde esquinas serão
computadosno seguinte cttéro..
I • Seró computado a menor testoõo ma:... m (vinte por cental da testada
maior:
11 . O restonre das testoocs deverõc !lei"roteadas prop«cionamente ewe a~

demaisteaooos.

1.04'. Deccorco com os coocierssccs geométrico;dos terrenos. o rateiodo custodo
obro poderá ler leito.sccoc ou conjugada,no occocõcco'-
I· óeo dastestados pela metade do esc da rua:
~. metrogemtinear dostestados:
L1- áreado ienero.

RI 174425;9
RI 174.425.2900671 3.HO.30- Moterial deConsumo

TOTAl

Fome deRecunos: 31219 -Merendo Escolar PNAE

Art. 3'-Revoçomseos Ó5pOOÇ<>es em conirãrio. entrando esto leiemvigor nadoto
de wapub6coção.

MtJnlc:ípo de Apucorano. em29 de selentro de 'lJm.

§.6"· O cák:tJlo do valorização imobiliário depende de doiscenários, que infllenciam
no vokxdosimóveis ccosoeoccs-
1- Acondiçõo anterior a execuçõada obro pÜbica que teróporconseqüência

a valorização do bem:
11 - a situaçãoapÓs a execuçõo do obro e o resullante vo!Cmoçôo de cada

imóvel.

DOEDnAlDE CONJRIUICÃO pEMELHORIA

Art. 12· Com a Iino~dade de leva ao CO(Ihecimenlo dos Contribuintes, o reaízoção de
obro p(Jb5co. gerodcrnde obrigação tr:butá'ia. o 6rgõo fozendóriodo MlJflitipio,
deverápublicarantesdo lançamentopaa a arrecadação do Tribul0. Edital de
Contribuiçôo de Melhctio, noJornalafro do Mur»6pia, contendo os seguintes
elemento~:·

JOÃO CARLOS DE OUYflRA
PREfEITO MUNICIPAl

LEI' N' 182/09

~ Dispõe .Iobre a Cobronçado Conlribliçõa de
Melhoria, como epecifrca e dó outrm
providêncim.

A CÂMARA MUNICIPAl DE APUCARANA. ESTADO 00
PARANÁ. APROVOU E EU. PlEfBTO MUNICIPAL
SANCIONO ASEGUtNTE;·

l E I

Art.". fico in.\till!ída a Cantr;buição de M~!horio. que obedecelá 00 di~poslo neslaLei.

DOFATO GERAOOR

Art. r· A Contribuição de Melhoria tem como loto geradoroexecução de obro p(Jbico
de inlrO'€.Ilruturo UIbona, que gere benefICio econômico, específico õ imóvel
parkula, elelivoOU'potencial.de mododreto ifldifeto.

§. '0. Considero-se ocorllclo o loto ge..-ador do Contribuiçãode /o,\elhorio. c doto de
COf1c!usõo o obra.

I. '1'. Coda imôvel ser6 considf>.!OOo como integolmente alingido pelo benefiCio se
ql.J(llQlJef de suastestados. ainda que porciamente. estive..- Ioco!izoda delltrOda
lOna de influência da 000 p(JbSca.

1·3·· Paraoseteil!» CO Contribuição ae Me!horia. entende·secorobra ptjbico toda o
cOMtruçàorea:tza::lc pai execuçãodroto ou indreto.

DO$l)J(IIO PASSIVO

Art. 3"- a su;eilo passivo da contribuição de melhoria é o proprieTário. o Iltulardo domínio
úl,1 ou O po5;ui:lor a qlJalQlJ€r titulo. herooros ou wc:eoores de bem, irr,ôvel
benefICiado. Ioca~ado no zona atingida pela elCCI.'Ç'OO de obm publico ao
tempodo lançamento.

PmágrQfo Único - O~ bem iflCli',tos serão lançadosem nome de qJOlaver dos titulares. o
Ql.iem cabe!ó o direiTO de e,;jgir dosdemoisaspOl"CelOl quelhes couberem.00 em
nomede queme.llivelcodmtrodo noCadastroImobl1iÔlio doMunicípio.

Art. 04·· A conTribuição de me!horio constitui õnus real. acompormando imôvel. mesmo
apóssoatrammi;;ooaosadquirentes. o Quafquec liMo ou 5lJCessores.

§. I"· No com de enfiteuse ao aforamento. re;ponde pelo Conlribuiçôo de Melhoria o
enflteuta00 foreJo.

DAMEJODOlOGlA DE CÁLCULO

M. '". Para colclJlor o vala do contribu'l;;ÕO de melhoria. o órgão tOlend6r'.o do
Preleitlla, apicará asseguintes loonulosde cólculo:
Ao)· ROteIo do Custo Tolal da Obro

I· em funçõodosáreasde influência:

IHt An
CMI"Ch:- • __

rlHf IAm

Onde:·
CMI· Contribuição de MeIhol1a relativoo cada Imóvel;
CT • Custo Total da obro. o sei" ressarcido;
IHI .lndlc. de hierarquização de beneficiode cada loba;
An • Áreaterritorial de cada imóvel; .
AT1I "Área !e1ril0fia1, de cado fatxa indMduol:
I . " SlnaIde Somatôria.

11· em funçãodasórecsdosles1odas.:

CIO
ReTO· __ , ALI

LA"

Onde:·
ROO" Rm.1o do Custo Total da Obro;
CTO .. Custo ToIol da obro:
ATP • ÁreaTotal PcMnentOda (m')
ALI • ÁreaUnd80 Beneficiado (TI x lI);
n • Testado do Imóvel;
lR • SO% do Largura da luo:
r •Sinal de SomalÓl1a.

Bl' Valortzação ImoblD4rio:

VI. VVJ x PVI

Onde:·
VI '" VoIorhação imobiliária.
VVI • ValorVenaldo Imóvel;
PVI c Percentual de VoJortzação ImoblIlória.

DANÀQINClPtNÇ/A

I· órgãodo Prefeitlla,ra!ponsável pelaobro;
Q- memorial descritivo do projetoe foo\ldodeda obra;
lU - de.lCriçõo, especifcoçôes a cvstado 01>'0:

IV. de~rritação da áreade influência;
v- parcelodo custo00 obrao serIr;tutodo pelo Conrnbuição de Me!horio;
VI· critéfiode repartiçãodo lriOOto:
VII· relaçãodosímóvei1 beneficiados pela obra:
VIII· praroe coodiçôesde pagamento;
IX· -:bsl~coção contá~ do receita:
X· e~ckJsão e e;dinçõo do cróditolTibu!6rIo;
XI· processo odminislrolivo tributório- impugnaçoo.

Parógrafo único . A critériodo Pode..- Tributante. o Editot de ConmbtJiçào de IJelhOlia,
poderáser elaboradoe pubbcado:
I . antesdoirlicio do 000:
11· d'.Xante o(e::JfilOcõada obra:
111· apósa concfu;ãodo ot:ro.

DO LANCAMENTO

Art. 13· Executada a obro em suetotaidade ouem porte suficiente paro determinados
imóveis. de modo o jl1.iti:ICar O irddo do OlTccodação do Contribuiçàc· de
Melhcria. o Poder kbulanre materic~(J"ó o CrédiTo Trü:x.riÓliO mediante o
lançamento do tributo pera !» Lmóveis j6 atingidos pelos obraI. tolamente
COflCtuldOS. ouem lasede conclusóo

Parógrafo Único- Entende·se porconcMõo da roa o que OCCfJer pr'~o:-
I· o recebimento plovis-5rio da obra pelo ágão público ou pela entidade

pübk:are;poosó"c:r pela mesmo:
li· o recebimento deflOitvo do obro pela étgõo pUblico ou pelo entidade

púbica felpomÓvel pela me.sma, quondo dispensado a recebimento
~rovisório citado no arneoon:eriOf;

lU • colocação do obraõ disposiçõo dO'iUmr.as;
'IV • incuguaçóo oficiolda obra.

Art.14•O ÓrgãoFazendário respomóvel pelo lançamentoprovidenciaró o orrecadoçõo
do ctédto tributário de cada imóvelatingidopelo obro. notificaMo.seus titularm
d'lelomente av pa meio de edital, publicado 00 órgão Oficial do Município.
contendono ninima asseguinte.l inlamoções:·
I • volcfdo ConrnbuiçâodeMelhoric lançado:
11 • prazoparapagamento.presloçõ~ e ven6nentos;
111· locolde pagamenlo;
IV· PfOlO paa impugooçÔQ.

Art. 15· Na impossbifdode de Iocaizar-se o su;eilo passivo. quer otrO'lés de entrega
pessool no .notificaçâo ou via remessa poltal. comid€faHe-Ó efetivado o
Ionçomento,desdeQiJe hoje publicação cia Edital de ContribUição de Melhoria
ou suoli1açÓO naPrefeitura MiJnicipal.

-.

t·r· Rmpondera pelo pagamento do ll'ibuto o írlcorporodor ou orgarizodor do
loleomentO não edifICado ou em 10.18 de vendo. ainda Que pOteocialmente
edWlCodo. Q\,I(I,.ief o~ bef1eliciodo em razãode execuÇ'ÓO dti obrapública.

Art. 7". AConlnooiçóode MeltlOl'ia nàoincidi6 noscasos de:
I • simples rePQoç60oumar-.Jtençào dosobros:
11· alteraçào do troçado geométricode viase logradolJ'os p(Jt»cos:
111- colocoçõo de go.;ios e sor.eta.l:
IV· obas de pavimen:açãoexecutado.l no lOnaMOI:
V· obrasparaaderentes 00 PlanoComunitÓfiO de Meli1aamento Urbano;
VI· recapa m:ómco;
VII· obrasde riot...-ero odmirnlrolivo e assistência social;e
VIII· obroleaizada emloteamentopopularde lesponsobàdode do MlJniciplo.

Art. 16•a ionçomenla do tribula deverá ~ feito de oficio, imecflOtomenle opá~ a
concllJS('jo do obro,

t. I" ·No lançamento00 tnbuTo. de"BráhaVef correklcóoentre:-
I· o rUli:eglobaldo custaefctr.·o da obro:
U· o leto individual. obtido pelo distribLftçào do Cl1.iIO efelr.'O total da obro. na

proporçãodo.llestodasdosi.'I"lÓveís:
10- o impor1ãncia da valorizaçOç.~o.
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RS4,000.00

RS 1.1)1)1.00

RSs.cnro

R:li5,()IJI,OO

'Ri5(1,000,00

RS100"fJC(J.oo
H.~IWJJOJÚJ

RS roioxm
R5- l00,OOJ.OO

(oC1,I:MX'.(Hl

144.JOO,oo !

IO.JOI.OOS3.2.{]S~,cm AmlldLm~nm ~ S~Iil:I~ d~ ~~m~i:l

Fonte: J~.;g:'i _ Al<'n.,J" 8i"0.

.119116':-00.0000 - C"nlrat"'i"" porTcmJXIDl:lerm~~IIdCl (t'kJrm 361I
I0.301.0051i.~OS~00)_ S~lid~ Boc~1

Pente: n495· At!~.io B.r.i.;;a
),.1.90.11.00.00,00 _ \'elll:ime~l(J> ~ ....;kIlI~j!ell, ~1'''_ ~"W;jl Ç ••illlleh" J.7~)

10*· A~,i'l~mciaf1~itaJMeAInOOlltJoti~1

1().3~Z.l)(J(}I>.2,C(,Hm- .... Iililblt, de U~d:l

]-'UfLte: Ol3m - S.:lIáLk _ 'Rl:1;çil~, Virro;-ulóldJ; IEC c"l,l(>- 15'-"1
JJ.OO.J6.00.oo00 - O~ll'O> Seniço, d~ Terceho, _ PI'o.loOI Fí,it-~ f~(:b;< 4511
J),~.J'l.oo.OO.oo - 0Ulr<." S!.'n'i (I'i d~ Terethov - Peo;\lJ1 J'I1Jídi~. (Ii<h. ~5~)

IOJO 1.0061.~.C<500c0 .-\I~nodimcnlo ~ ?ma.d0Ri detJS-r
F<m(~ .lJ:W1- ViJLlü:o.,~~:ms..ü~

~.I ,9(I.1l.{J(J.OO{(J - 1,',nçim<:llIO'- e \I~n~J!!\m; filJ.'. - P~'''Il~1 Cilil ificllõifOO)
IU.31).1 - SLJ;PUr1o PToft'ili~\' eTerapeuuco
10JOJ.oo)' 1.2.0"I-J.,OCOO Ctn1J1l de At~no:il;menl-O p>lcoi,o:í~ _ C,\PSlr-'
F<:ln(~ J~49íi Arlml:w de "'I~~ c J.J~di" COIllJl1~,íd3d~

~.I ,91).1300.00,00 - ObTi~;u;(o;;' i"~lronJi; Ificha 4\13

'TIJH.L

Artigo 3'. Revogam-se as di'r)o~i~-'~lL:~ crncoenãriu.

Munidplo t!.<' Apurarana, Il-OS eíeeo dlas do mês de eutebro de 2009.
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SUMULA: AulàCiLÚ CI ocerrwc oe C."dit~ Ad:.t:j~~1

Eo;p"~i<:!1 oe ...~,IÕr oe me ~$ :<.6~.s~oo (doi. mil,
scíscentcs e";"'" ., <:irlCo ,oQ~1 ccotorme .
c.PQ'ci~ÇQ, .,.oó Ql,lir<;J> ,::JHl'fid@rlCÕO'

... GÀM....RA ,MUNICIPAL llll: .ruC...TI...." •• E~I"'t1O 00
,. ...~ ...."'Á,- Af'1II0I,lOU ! EU; UE1'EITO MI.I'"ICIP....t.
!AHCIDNO A '5EGU~NU, ~

Iut. 1", Fico o EJo:eLUljI,,, ....1u-nic.p"l. """oriroClO o ocdr creono Adio;ok>r1C11 =,,,,~d<J1. n<l

,,<:11m d~ 0101\ R$ ~,6~5lX) r(lo~ mil, I""",,mio. '" "j"le .. cinco rlla~~ em ccntcorõccoe çQm CJ'
artigo. 40 • ..j1 ~1. .012., 4.. da Lo! -l.32016~ ele I ,jOO/l"'dool- '" QrigQ 0(" II da L... [l., 218{()8, d~ ,5
de oezemc.c <;I", \!IOO6IL",iQr<;am...nlcuiol· éon1ó<r'Jl<!: e~Ç>"'c~II::o

ll:l_ P(>(IoI-'E>b:'U!N"
l,l~n,l1l'!'-5ECHT.~I"DEA!>SIH NCIA.:l.OCI,Ir,l
l.llI,2U..OOJO.2.(l'29.000 -1'."m""",.,Ir, õ .. ~ d~ 1,,<:lu.O .. :I."~al 1'11'1'I$l-O{ti e 11:""="1. Q l'=b.em
F.. """ d~ -Il~CU"ll>"33M2 _ co,. ....:i~CJfCfllC.... FIA 007 ç ç ;Jz.aJU·a . EAHC. ANTEiuOi!
32.90.J6 _ üulm.'5eoNi os de rercevos oessco Fir.ico Fi! 2.62500
TOTAL R 2.io25,1III

Art. r _Corno "1=1'0 ocro cbencrc oc creonc ce 0:1'0'''' irQIQ Q artigo emJ..rior, ,...6
ççmç...loda dDloçõo d .. igual ...-olóc dó Ü!~<:"_llro ~e"1-e!. C:OI1IOl"'e (l",le='''" " ,.,!'tiDO
.4} § I~, III da L~i 4.3'20164 de 1'?f[ll/1964, a ",ocr

A.rt. 3D
• R""Dgmn.,.. o> <:I~p01içõet em centro..CJ. e,,",-",nr1" ,.,1<:1 l,.i em viflor n.a dai'"

de luCJ 1XJ0000oçho

COMUNICADO' PE PISPENSA DE LIClTACÃO-,
~ -,

OBmo: ~~lratação da emp"Si FORMULA EXATA • FARMACU DE

MAMlPULAÇÃO LTDA ME CNPl D4.854.928/0D01-94, para Aquisição de álcool.

qe, buscando aprevenção da,gripe ~(HINl) deste Municipio' l Ifisando obem estar,
dE nossos 5€rvidores, contribuintes E! cO!ilooradores.

C{]m flllcro na~ informações constantes do Processo Adminlslfiltlvo nO

594/091 antE: as jJs@CiItivas/que SE embas~fêlm no art. 24 1 incIV da lei Federal

n' 8666/93 eParecer luriOi" n' 243/2009, oPrefeito resolve dispensar a,,~êntia

de licitação, considerando que aprestação do sel'liço , nece5sá"o psra auferir o

. inleress< púbiico com ameihor qualidade eomenor desembcso poss;vei, de~arte,

isentando oMunicipio de ~ualquer lesào ao erá"~ eámoralidade púolicá,

Edifício da P;,efeitur.i da Mlmicipio de Apu~rana/ OS de otltubro de 2~09,

COMUNIC:\IlO DE L~EX!GIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: ConllJ"I'" dJ Emprm COSTA, SCHUBERT E CIA LTDA (BANDA
MAR!AHI, (NP! 1lI.2113JiICOOl·18, ~l3lldo. 'pro""l.1Ção 00campooTI.llod< Stt"tb~l, no
Ca-mpluCi Esporti\'o José ArJlDnio Base (LagOõ.o}, no valor de R$ 4,OOOlllO [quatro mil reais),
oesI< Municí~c.

CQm fulcro nas iilfonnaç&s constanlf:S do ProctSSCt Affininisrrari\'O o~ S99JD9: ante as
justifica;va<, quo ~ 'mb"~",, no ioci'lllI do ar! 25, da Iti Ferl,~1 TI'!.6WJJ, p_r
Juridioo 208/2009, de 0210912009, I) Prefeito Municipal resolve declarar 1J1exigíwl illic:il~o,

em virtude de occmtatado ter acompwv'ação ~e nOlória e~peciali~ão rlO objeto supra oque
lhe mnfer-e ~ requisilos -ensejadorcs da inexi~bilidade, im~abiliundo, destarte: ainslalação de
procedimento] iClL'lmo.

Dê-se àpubliCidade leg~,

Edificio da PIcfeitura da Muctldpitl de Apucarana, 07 <k oUlubro de 2009.

JO~O CARLOS DE OUVE/RA
PUFflro MiJ,.ICJ.PAL JOÃO CARLOS DE OUVElRA

Prefeito Municipal

JOAo CARLOS DE OliVEIRA
PrelcilO MwrieipoI

AVISOS DE LICITAÇÃO - SEFAZ

PREFEITURA DO M~lCÍPIO DEAPUCARAt~A

A\1S0 DE LICITAÇÃO
PREGA0 PRESENCIALN' IOIIW TIPO Menor Prti;O Por lIem
OBJETO: A~uiii~o de [leras para manutenl!ode ~atilres agrícola, de uso do
Departamento de A~cultlllíl, delle município
Y~or Máximo Esumado Rllll64~ildois mil eses,enlaequalro reais evinteecínro
,enIaVo,),

Di!IJ de Realizal~o 23/10/2009 ~ 9:00 horas

. OtJJilal estará disponível no endefe\ú www.apucrna.pr.1ov.br Esclarecimenlos: rlilí
IJ:OO ~ I!:OO ms, fone: (43) J421 400J r. 1M!!. Edifício da Prefeilura do
Município de Arucarana Oi de oulUbro de 1009.

PREFEITO MITh1ClFAL

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL

Diante do contido no Oficio nQ
, 309/09 da Secrelana Munidpal da /o!u[her e

AsSiJntil-S da ·familla e- Pilrece~ Juridlw nO, 228JZ00gemitl~(.l em 21/09120~9! fka

RESCIND1DO, ~íÕ too(j$ os .efeitos legais! «Centrato ~e preslaçâo de serviços referente ao

processo admlnlstrati~o Ifl, 407/2009, psperea de licilação por ümite 215/2009, firmada

entre (j'Mu.nicipiO de Apucariln~ eWAGNER LIBüNI- MANUTENÇÃO GERAL

Diante d,j res.:is.§o or.a forrnul&da l fica car.celuf(} LI salITe. de ~mp~Í1ho sob onU

04~31!09 e ficam sem nEnhum efeito ou v-alor as condições do refendo instrumento rontrarual

a partir ~ã presente data, referente ao- Processo AdmlnimUw 40712.009, uspense de

üdtação- por ljmlte rio, 2i5/09, sem qualquer 5nu~ ao />1unidpio, esem qll.i1qtJel' espéoe de

sanção ao Cl)r1trata~CI •

EdificJíI da PrefeinJTa de Apucaranal 21 ~e Setembro de 20M

lMúCarlos ~e olil'€ira Wa~ner Lib(.lrli . MamJlenção Geral
Ml,lnicipíCl de Ap!Jcal1r1a Corttram~,j

CCi'r'Itrata rrte

PREFmURA DO MUNiCípIO DE APUCARANA
AVISO DE L1crrA~O

PREGÃO PRESENC~L N! W410! TIPO: Menor Pre\ll ~nilária ~or ijem

OBJETO: A~uisi~a ~e ~ro~ulos alimenl~os ~ara meren~a molar, ~este

Municiplo.
Valor Máximo Estima~o R~ 2n748,08 (~ulentos eselenla e~ais mil,
selecenlos e~ualentaeoija reais eoilo cenlavos)

Oala deReal~a~o: 2711012~09 às 14:~~ noras.

Oed~1 estará d~~nivel no endereço WiI'I'I.ap~carana,~r.gov.br

EsdaIecimenlos: ~as 13:~~ às 18:00 ~rs, lone (43) 3~114~~~ r. 215111i
E~ITício ~a Prelerura do Municí~io 00 A~ucarana ~7 de O~lubro ~e 1~~~,

Prele~o Municipal

("

Ediici:l da Pre!8i1ura 00 Mun~ípiJ de Ajlucarirla, GI de Outubro de 1GOO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AP~CARANA
. AVISO DE L1CnAçÂO .

PREGÃO PRESENC~L N! 1roJj~ TIPO Menor Preço Global

OBJETO: Corr!l~o de empresa para maJlJlen~o Imecinica, pinlura, elelOCilade elimpeza)
pl!ventiiae oo~el~a esub~iIJi~o de~ illnuina, 011 o~inai, de lãOrica em EQu~am€lllos
ener~l~ 00 oo~o de OOI1llJeiros, de$le Mim~pio, .

Valor Maxinll Eslinado R\4,860,1l8 [qualro mil, oitocenlos esessenla reais eaio centavosl,

Data de Remlão: ~j~Y09 às !:~O rolas.
" Oed"~ eslara d~~,iv81 no 800ele9J MIII',apucaranJ.~,qov,br aios oficiais

EsdaredlOOllos: aas 13:00 às Iam nru, lone: [4313422 4000 r. 22a/218.

JoAo CARWS DE OL~'EIRA .
!'reflito Municipal

COl1llll1CADO DE 1"EXIGmlLIDADB DE UmACÁO

Di-Ie ãpublicidade leg~,

FJlifíno da I'refelIDm dD MunicípiO de Apucil'dll~ 01 de oulubro de 1009.

OBlEIO COOlra~çào da Empre~ PARANÁ EQlJIPMI&V!OS SlA, CNPJ
16.S1J.9ilfOOJ141, vis3lldo a3lI0ilição de peça! rara oRolo Compactado! de PM 43, no valor
de RSl.1I91,'J'J (um mil eooveu~elIJll reaiJ enoventa eoo'e rcniavas), oelle Município.

Com fukm n~ inform3(õel COullallleI do Procei.l\l AdminiltrJtivO o' 59&1(1), 3llle ~
juitificativ~, que se emb~~l!lIli) m,iso i do :1I1 25, da lei Felirral o'i:666I9J, pai-em
Jurítlíro 14411009, ae 02110flOOJ, oPrefeilO Municipal resolve docln ioe,ti~\'el alieii3(âo,
em virtud\ de Dcontratado ler acollljlffivaçâo de n~óri3 cpecialiÍlção 00 o~Jelo supra. oque
llie confere OI re~Ulsilo5 eo~j3dore5 da ineli~bilid.1de, ill"iabililllllio, deslarte, ain5~I3(ão de
procedimento Iicimt6rio,

PREFEITUR~ DO MUNICÍPIO DE APUCAl4NA

AVI!O DE LIClTAÇAo .

PREGAO~RE.\ENCIALN' WIfOO TIPO MenGI~r~oGloD~

.OBJETO: Ccntralo\áo Qf fm~rf&1 ~ara fGlnecunenlc ae Mal ~ reíta~Ia\ãc ~m i'eículc!

~o COJ!lO ~e ~omreiros Ilie~le municí~io .

V~or Málirnc E~limaoo ~ l1.m~~ (Ülllt mil: ceülo e~n~ elei~ reail ecinquenta

centalll.1).

Data ae R~~lza\ão: WlWlUM ~ ':00 nOral

Oedil~ e~llJá ill!~onív~l no en~eI'e\lJ www.a~u(ilTllila.~ Esd3Iecimemc~ ~(),\

IJ:OO aI 11:00 D!~, lone: (~J) Jm mJ r.1linJ!. Edil1cio aa Meitilra QD Município

J .~jut'd!1illa ~j I.é Gul\lblG ae· 20Cfl.

PREFEITO MlJ~1CWAL
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RECIMENTo INTI;:RNO

I:O:"/S"I.IIII MUNIClI"....L DOS DIREITOS I'A CRIANÇ'A It IX)
AIM'I.K'iCI~l'o·I'1t

A"lJI:AKANA _ ICO.....AIM) IM) I'ARANÁ

U ... IlhJl'<-.lçG.-lo 1.....lh... Io...,..,.

c.vs-rrm.o 11

Ar!.. \I". Snl.> "I,ihuj.;iloc~ do i're','den",:

I _ Rep"'''''",.. , " ':<>1,':"11". MUlltcip,,' judicl,,1 " "un,.ju,lici"hnenCe. l"'''Ie''<lu
.klCl:w- to .u" 'el' ~e"'»çii<....u"ido e "u,,,.i, ..d,, pd.. di..."ori", em c.. """ cspcd.. i5:

1I _<:::n" 'uc" 1",,~ldlr·"" "'.,,'i~ .... C"".elh,,,
111 _ B"ha' u. ,,'," ."""e.~"ri"" .." ".e.cid.. d"" '-'.... I'~~ ..<lrnini .."";,,,•• ~i",

~·.. m" .... 'luc ......"I' .. rcn> dc dclih<:r~ço.:-.d" C"', .... I.".;
IV _ Prrddic '" ""• .&. plC''''l!iM. p.. ",dp"u<1" "a;. di"'"."....-"' •• d=idind"

.ube.........rn"nll: ..~ 'luc.•,,-,,,~.fc ",>Jern. redll"'''~'''''Se ~olici'...,;";"s "rn ple"dTio; •
,. _ N"rnea, ", membros <1"" ....,,"'i.M'oc, rx:nnnncnl .... "u 'mn~i(o\ri"•• "5<: •• lhid.. ,

""I" I·Ie"á"; ..,
VI _ Di ...ibuir n~ nll"t.i ..~ 110. c·.. rn;""OI:t>:
VII _ r;,.. ,n.Ic:"ac o I'"nd.. Municipal. ~.. "I".",e Lei n. O.I~. ,fc2:t.U:5.~OO~;

VI I1 _ "'''''in....... corre.p..""j~,,,,i,,~de " .. ,>I.cr "11,,i .. 1 oJo Cu".."lh" Munl~lpo.I:

IX _ Repte5<:nl;o,,, C.....5Clh.. M"nlclpul nli.> .0L""id"de->;
X _ Re'lui,i'.. c "",,·i<l .•r l'olhlÍL"o p«", ll~.e"""unen("f"'lTTlll"'-'''''' "" ",,,,,,,,,,\<i.. ;

XI _ S"hme'cr "" Ple,,,h;u,, l'''tln'ila.;!I<' tf~tc,,·llnan"'cic"oi"" ".h·i,",de.:
XII _ Turnllc .......,i»k•• de ~ll."Cec UCIo",n,c ""d·.e,e.e",I,,,"" d" Co""e/h... <I""

<lc~er>:i ...,fe.eod", "u n.il" em :::t"m,..:
XIU _ SlIperiOlend". 'o,h~ a~ ;0';";.1 ... 1"" do Con,,,lho Munidl",l. " .. n .... do .nd"5

"" medl,I.. , "cC"C!iSl\.iu. "O eUn'l'ti""'''lo d<:~'" R"l"im"nw Inlemu e d ... Lt'jj:;"Ia.,·Oc:,

""nine~~~~ _ ':I ..bo.ar f'I"('l""sJ. ".,,,"',,o.ãri .. 1"' ...... P,>de. "'''-ccu;i", _ "1"e...n' .. ,..1,""
n f"le"ti.ill dn C"".... lhu a ti,,,de, .ut>Tne.l!·I .. 1l .ua "I'rovw,;t".

,\'1. 'tO'. (:o",pe'e M
" " Vk"t'·Pi ..."I.. ,,,,,,, -·uu"-lli,,c o I"'C5~<.l,,"h' e. ·~ub.",,,r·ln·n"· .".. -

"u"',,,,i....,, irnpcdime"",. •

Ar'O. 1-. o p .... ""n'" '.gl",,,"',, i...e"", d;'.cipli" .. " lun~;'..n."''''''n <1<.. C,.n"",Iho
Munl<:'I... 1 ti"" O;""i,o. da ':m.n~a" ti.. ""'dol..,,,en,e dc Apu"......n ... ,,~,:otl.. UI, , .......,,;\.

ArI .. zü. O) Co"...,III" "'hm;c'p<ll n ..... "'f"l1 Um" S"""".~ritt ç." .. 1 d,,~,i,,:otl.. -.. ~ttl'.."e
lOdm'nb'n.. ivu·ti",...~.,;.u '1C~...sáno nu ""u lu,"",,,,,a,,,,,n,,.. 1l,;I'znnd.....e <.tn..
in."'t"ç/\cl> lomccldJo. pelo Pnd"c F'tIbl!~" Munidp..l. com --.I" e (m....... Ru.. P""fcn."
o •. Er-n~,o q...,,,,,,,. n·. 711'> Ce"U'O, Ap"".. ,n"n.

11 _ o.. 117 (..,,,,,) lO""mb<u> ,rp",...,n, .. n.efl d" orll"niz..çoe. d" .. "'i.,...... 1<: "i~il
(ONG..). Ic[<nl",c",e "."'.ti'uldlll c "nl ntncio"un''''''u hé 1"'1" ""''',,'' I (uml "no c 'lue
inclullm entre: .eu" i'ln. i ti'uci"nôloi •• alnda que nli', c:~c:lu.;v"mcn'e. "~'Oc~ ,·ol,ad... 110
... e""!Io e d"fnôlo ti., dlo"i <le "ti~"..""" """Iesc"".e.. •

1_ ÓrnCi.... do Co........lho "'lunleip.. 1

CAI·'TUI.!) 111

I • o.. 07 (..,,,,) membro. "r"li""'" do Ó'llllul. J>úhlicoo c enlid"de.~

il"..e"... ..,en',,;., ;"di~t>do. rx:ln """"eh<> Munidpôlol, '"d1u ..ue"'" ll"rtU.. ido .... ti'u'""""
e ",.pec';""me"''' 07 (....e) ~upl"n·'" d"""" as lhc:,,~:

Ar'O. 5'. O <:::on... lh" Municlpul. pcl.... I ... i~ F"de",i. n"". 110/;<>, de' 1;1 de julho dc I<)<,lO. e
" S_~42191. e Ou" <\<.u,lin... ",rn p..de",. Rindo> 50" o ConseCh.. Tucel ... " lim de
<li..:ipLIru..- e Il..c.. ,.. i, " e.cc.. "I1" dll ""lldca de "(e.. di",,,,,... dJo".in"".. " "dolcsccn,e,

02 (doi~l r<:prewom .." ......... S"'~"'c",--;.. MTln;~ipnl de Aui..llnd.. S,,,,i,,l:
OI (um) ,ep..,...c"',,,,", da Fun<l II" Cul".......1 e 1;51"',"i".. de Apucn, ..n .. :
OI (um) .ep"',c"',,,,'c ,'aSocte riôlo Munidp.it.1 de S"Lide,
OI (UlTl) '''pte~''.. ''mle dIlS<:c"'lnrill Muoidpal da f'...end",
O I (um e .."n"....eJ da SOC"'UUill Muni"'I",1 de Desrn~"h'l,ne"to"um""'"
O I (um) ''"'...,'''lUIle d~ S""",,,,rla M"nicip..I da Mulhe, " A ..'un."" d" I';ornm..:
U7 (~"I"I "'I><e"", ..."",,,,, ~ fintidad"" A".õ>"',"'iai, nil<. Gov~,nllrne,,'a'".

Ar•. H9
• 1\ <1o-IlI\í,d.. C"",,,,,lh.. l'!unldp,,1 oJu>; Di,d..... .In Cri,,".... e ,I.. "'dole'~e""":

1 _ Di ... ,,,.; .. I';~""u,i .... :'
11 _ C .. "tl5~OeS e,
111 _ PI" .. hio.

J,5OOoo

IHOO.OO
l.700.00

19.000.00

.2\r;
!);'f"Ie- ..Jhre a conta.~ de .nncriltui'in par:> li

ASSOCIAÇAoDOS CAFELCIlL1URliS DU
AI'(JCARA!'oô".•,"'r, ....... .-.pn·irl< • ., ah-~ .....1""
alicinnal "'recw no -..I",. """~ lU ~.IOOOO ,,"~, mil c
<em reaio). e <ü nulr.U pru"W.........

JLl
SÚ~Ul.A:AuIO.i1 .. li """"um de Crédilt> Adiciorul ~i

110 valo< de até RS IQ,lXX'l.oo(daeno'c mil =i,)
conf"",,e "'P<'~iliÇ;l,~'di 0Il1nt-' pI'OlIi&neia•.

JOÃO CARUIS IJF.m.ll'F.IRA
PREFEITO ItrVS/(."II'AL

L E I N- 215/09

JOÃO CARI.OS DI' OUVEIRA
i'RU't:rrO MlJ.'"lCIPAI.

, IH

~ AutoriLl o Iloce",i"" Manicipal. ti abri, crt<li1O aili<:iun.tI
""I'C\'i~ no ,,01... de ~ RSw 2.4l"OflJO.OO (tIoi~ milhllco e
Ijuatlt"'elll" mil ",ai,~ eonfOftnC'. ""f"cifie.a e di OUlr.l.\
pro,i&nt:i......

A CÂMARA MlJl'>lCIPAl, os APUC.\RA~A, ESTADO IXI
PARANÁ. APROVOU F. ~:11. PREt-"EI'ro MVMCll-'AI~
SANCIOSU ASE(;IJI!'>",",:·

Mu..idpio de AfIlICllrall3., em za de eo•• mblO de 200').

I\huddplo 01<: ,...puoe" ..."a, .... u. <Ir ...., .....brn dr ll)()9.

1 _ S""".i"l"nll.,.- "-" llÇÕC~ d .. Sr<:.e'Rlir> H"-=uli~.. "a~ ..." ..)c. do C .. n ... lh",
11 _ De&paeb.... "ufl1 " P...,.;,Ie"'c;
111 _ C.~ .. de""•• o,--;~"'lU"" fi..,,,l;',,,," , ... "",c"i"os ,I" """<e,ari.. ,
IV _I'n:-~'oc .... inr"nna'i';"5 'lue Ih". 1'0"'''' ...,lid'a.]". e e.peoJic c<nid";c~;".
V _ Sub~cicui, .. Vi"",.i'rc!<I<1"""c e/••u " I·.....iden'" n;o. ôIouo.l!n~'n~_.. ~'t~~;~~~~l': .. ~rn..":d~:"'~l~':. • ., _ ~ ':' '.:.-__"_''':'_'__<_'_:''':'' j

F""te de R,'>:U""''':·o Hlt'-')_ R......." Ol'di.."''''' r..""",
(14-11111 _3.~'JO.-"o{)_ M:uerial de' C""....""',_._....._._. ...... R~ 2.IIJI.C"
'1(11',\1___________ lU 2.100,00

í0278 3.3,90,]0· Material de Conwmo........... RS
027<)) 3J,90.36 - Outro>.ScriIi:O\ deTer""in), f'e'>\Oa I'I";ea.._ RS

(02JlO)J ..3,'JO)9· OutmS St.ni deT=eiro> ~waJuti"i~a... RS
TOTAI. •• ._... ..~.__ .,

I'o,,'~ ,Ir ~~U""":· It~•• _ Ro.;"""" Ordinári.'. l..i.."",
33,$IUI_Cunlri ....,......_.•_.__ _._....._IU 2.1(1:).00
TUT __._._. M__._._. .IU 1.100.00

n..\'. o. ="' _""num do Cttdllo Adic~>nI1 "'f"Cial. de q'" Ir .... """" Lei, I: prntoelt,,",'e dn
cancd Jc:dotaç;1<,d"'....."tnM1..L",i .""'1"""'" ·Ii~~'·
OI. PODER EXf:CIITiVO
OUJ-Jtj_ S' ~i!TARIAMIJNlCIi'AL. [lI' nl'..'>ENVOl.VIME....rro I,I."O.o,;O'>1ICO
lJN!I.l~12.2-2, •.f20l..)_ E,'",,'''. I"'rao. FesI.:L.. P..po.-..iç".""" Sho.,.. ·•

.... 1°· FIro o Ih"'.-'I<;'" M"nidl"'l ....nrir.lldo li ro"",,<k< ""'"~ .. A:-'';()(;IAÇÁO nos
CA.'](ICIII:IOIO:." 111', APIlCARAN.\· ACAP _CNPJ :-"<JI.7'l3.6421ULiJI·.511. k>.:a1inob 1llI
GU,IIA PlRAPO _ ESTRAI>A AM.j(:"RA~A. S!'oô. no Municlpiu li!' ,o.pu.'''''''''' cn(;dodc
.......;n.-.b _ "'f"""......l.IÇão,,, der""",,dn WU'l ,...... i:odu<>. sem li.... 1"'_;'·,.... c'>nUiItu;,.$<' no ">1<>< <lc
_,e ~ 2.I'JUJ) (.lni. mil., ~e'" """;'1. ,elnem< a~..;~ do ),-lunÍ<.1piu= c......r-ime.."' ...
Colend:lriol'w/.,,,"pdo le>li, ....... ,t" \-'°I'el\UdoCaf~ de' ;!/lI9.

n. r· F"'-" ainW. o [;.e.;u:l .....MunicipaL _~";,.IId.. _ abri. um en!<li'" atl;d<ntl ..........i.-.I ... ""OI'" "'" ate
R~ 2.Hnoo I....~' mOI c certl re;>i,l. plI-ItIcobcnu.... .lo dc>p<: .... rW> roMIante> du.",.amenltl "illC"'-<
l.n Mu....' .1 n"21Ml8. de IH.12.20l8 . a ..I><-r:.
02. f'tII)],R fL ECUTl\-'O
02:'''_ :;f.(:RETARIA :'oltJNICIf'AI.. DE DI~<;IL"\"OI..VI~El' ECO~OMIl'O

2.1.ff/1 mU·2.02l1.fJ())-l;J,""""". n .... ,I:"""".h ; "",",e500""

Munidpiode .(\pu,"'mUta.em:!3 de tIO,=n--t,de 20')9.

,\ Ci.M"RA 1'>IUNICII'''I. iJE APUCARA:"O". 1:....'·"110 !In
"ARAr'\',\. ""PROVOU E .:U. PRt:n:n(l MU"'ICIPAI~
SI\~ClnNOA SUaIlNTtI:·

01.1°. Fk"" r",,,,,uri.'O Municiplll, autoritatlo" llbri.< Crú:b1O AdicilJl'Ll.l E'fI<'clIll. tIO ,"tor <ir Mé RS
2.40:),{.ÜO.OO (doi. milh<\c<.e QU:D'OCenlO!j mil""";,) "'" <;t)I1tOO"tttÕd.1oíe eom "" ortip40. 41 11,4~
e olt>dI Lei 4.32lY64de 17,\)3{1964e aIIitn4° 11 di Lei n·. 21!W8, de 18 de dettmbro de 2OC18 tl ri
Or,alTlenWio.}.coofonTle eopocif>cll_
02.,Pode< E>.mlti.'o
02,002.- Secr-cbri.l de lnlr.r-e>lrulu<a Urbuul
IS4510095.I,(l8(O;)J - ViabilidJde de 1'ltJjct",deEn~ de lnfra-eslnJIIlf:l de:Tr.ut>pooe
Rlnte de Re<:url4\:.DlFtIT N" 221>'1OO81DIStl'/Minr.ltnod~ T""'~
3.3.90J9-(lull'n<Ser;iço<deTercei~l"' ..lit:a..._.._.__ .....RS HIX\(l(X),OO
I'ontede R«un.oo.:. 0lUl5 - C'JCd-nciadc TnutllÍlO

. J.J.'.IO.J9-CIutro>&o-iÇO'ideT=citwJPessooJurldica........ "M M .lU :lOOQOOOO
Total _ __ _.__ __ MM.M••_ ••••_.IU 2.401001.00

rt. r. Como~ de m;lfill pano " ahcItun tio Crldim de que l<:Wl o arDlOO anLcrio< no 'al.,.. de RS
2..()X').OXI.OO (dou nlilttõ<::> de rW'l ~ <> pf'O\-'enlenle tio e"C'>OO de llIl'e>:lld:>çi<>. n.-iundo de
Con\tnio DIF/IT rr226fZOC13.;" K.S 4()J.{0100 de e"mn,panid:l do Munidpio. que ~ ~"enie..
do~lI..cd"mmtode~ de igual ....... doÜf\'amento.i~1I~'
I· f:,..,,,,,,,,,deA~ Con'fuIo Dlffl'l" n' 22bf2OO!L.._ ....._.RS 2.000.00O,(10

li - C"ncl'I!....... I.. d.. r!otAglo, mmo Sl.'l!t!f:
02, l'odr. t<:>.«ufh..
02.002_ s..:,..,t"rb de Inrra-e<lnltUnllfo1>anlr
1545IOOO5.I.OOJOOO - Pa>immtao;io.. Ret2JIr llSI'á1tlro
Fonte dO'Ro.:ur-:. 01015_ Gr""nria dr Tramito

(JI1)·J.3.90.30-!tU"'riatckColtSlllTlO-- -====== RS :!OO.OOO,OO
(JIl). U.9f).51 _ Obrlt!l e 11tl1ll1açõn...~ Ri 200.000 00
ToW.-. RS UOO.OOO.OO

L t: 1

Art. J' - Re"ogam·~ ... di~l"1'ir;õa em eooU'ário. em C'lpe<'ial a I el Municipal 0°
I!l712.l.lO'i de 29 de..etembro de 20J9. entrando Na Leiem ~;gor na d.1Ude '(lll publieaçàD

An. 2". Como teCUN:lpara abc<tur.t 00 creme de 'lue tnllil U zrIigo anleri(l(. <Cri

~.,~~~a:~:~~."::"'~ Orç;lincncn vigenle. ccm(ormcde1frmina O arti~ 43 § 1°, lJt tÍ.3.

02 -Puder 1-:1......1;.0
02.009_ SE(:RJo;T,\RIA 1)1-: ASSISrENCIA SOCIAl.
OlI.244.0t'J84..I.05O.000 _IGU. TIolu rnmOla
Fonle de Rrcu ........, 33767 _ ~"N.\..'i. IGU· A in a G"lio

t'onle de R«u.--o: .\3767 _ r:"AS ·U;U· AP!:!Iuli Gomo
(0281 4,.1,90.52-i' ui nlO\ e MatmJII'ennanente................ RS 19,(OO.01l
TOTAI_••_. .. .. ••.•_ •• ._ RS 19.000.00

A CÂMARA MU:"ICIPAI. OF. APUCARA:"A. FSI'AI)()
00 PARANÂ. "l'RO\-'OU e .:11. I·REfF.ITO
MUNICIPAl.. SA~CIO~O ,\ SH;IJI:-''-H,

I. E I

An. I'· Fica" E'e~Uli.oMunicip;ll, llulOl'1LlllÍO li abrir CrMito AdiciOft.llI r~,peciat. no
.'alor tio:: ato! RS IIJ,CXXJ.OO (deu"""" mil te:lli\) em ron1'onnidlllÍe C'Om '" l\ftigoo; 40, 41 11. 4~ e.16 dJ
Lei 4.J~WM de 17/0)/1%4 e atligo 4- 11 dJ Lei n°. ~lllI08. de 18 de dcu:mbro de 20JlI (Lei

Jmenlhia • ~onforme a; cflica.
02 _ Pcder Jo.:.\l.'nllh-..
OLOO9- SRCRETARIA m: ASSIST .SCIA SOCI,\L
lJlU.l4.l1084.I.oSO.OOO-IGI>· Boba F.milia

\ .... 01·. A btl;d>o.., •.., 'I"" lr.:u.a ""'~ u,i. <1<:.".-,1 P""">r ~'>n(3ll "" wn!<nnio.lade c"m " que d.'J'l"Ie ..
Res<tluÇlln 03I2(1).'>.de~1 de julho., ,.., 2(1)1'>. dIlTribunal <IrC.~.... <Io E.'<l>uIc,,", """,,,,,_

\n. S'. I'.wl I.d c em "ii''' ... J.d.II Jc: ..... I"'hli<oaçtI<,. tr,,~ a. di,..........., ~m conlJ1ti.. " cm
""">",,,W al.ei'" 21\.l!2l'l'J.de rn de ncl\nn/'ln, "" 20101-

,"'rI••1". o C .. n .... lh ...'I.1"nicip.. 1 t1ns D,teh,,~ da Cri.. "ç.. c .1., A ....I""~",,,., de Ap"ca..... ""
",.Il~ultl" ~I<. """, SIl. ill':'. H .1.. ui "edcIHI ". IUV"J. d., L1 de julh.. de 1''''0 <: H.~4li')'.

r c ...ad.. 1"'1 .. u' "'"",c'pal ,,·,(n.. de ,I",e e <\" ...n' .." ",.. iu de 2'K)~. t 6'lIi1<.
n,,",,,,'ho. "<»t~ultivo. delih"r.o~~u. c .. ".""lnd...r c li ...,,,lIn.<I.,..- d:I p"li'i<:.. lIe prom....llo.
"'''n.Ii..."",,, '" ,lcl,,~.. do. d''''-''05 du C"'''n~.. c d .. Ad<>ln....,,,, ... "''''' pnu.,
'n.1etetTnlnaoJo e ocm tin. I"""'.;,·.....

I - çorn.. "'''&'1'' n.. cm.tivo. devcrrl blli .. W' ""5 .. lu~")e~. "~I'c<1i, n<>lific..ç .......
de'ctTn'nw,;ne.~ ~obce "><i:t:i lt5 m:l~da.. dc Mm ...."'p".en~i~ e I",bheá·h." cm ')'llll<>
.. Iid.. 1 no ",,,,,,clp.. ,,

11 _ <:::mn.. (\.>::1<> "on."hLvl> "",i'i.á "...-ec" v6 de c""mi~.~.....h ......KI...
~ ...·.. ,,~ul"•• 'luc Ih~~ "'tem dl,iti<l""...pI'>o ..p ...w 1k:> <lo Plenário,

111 _ C"",,, ""llllo t1rli""'""i~.. ,,,únh_~,,·ll cm ~"....nc." c'lenMi.... <iccu1intlu ...pós
.""pl.. dl""u.sll<....KI...... n",,~tilUl 'lu" ',..,ccrn pri"rid~ "houlu''''' "" ;Ir",," da i"flloda e
Rdol"-"C<lnci ...,

1\' - C.""" <lcSllo c .. nu"lador e fi",,"li .. atlo. "cl'''Ti I"u" '1"" " e,="..II" .I..
", ruic" de p""m",,111> 'endimcn'o" d"(e... .to.. dl,..,i ...." oi.. Criançll e d.--. "',",I,,"".. n'" ae
r ...,""" d .. IK"Il "," 1'.-.'i."sl~Ix:I,,~ido" co"r,,,..,..,,c tel,li.lw;llo 1"'"1""",,,. ",..o'e"d"

li - - - - - - - -:-:u ITJ E ru!iii!!'- - - - - - - - - -:2'i';;j in.e"'n m h i•• com ... Conoclhu~ Municl,... I~ conl!'~n"...,,,. he,.." CO,,". ~nrn n~ Cu"..,lbo&
E.'adu..1 " f'eden.1 e com ,>rg,,,,l,-"Ç......~ n~ g"~·em"mcmlljs c inte''''''''nn..i. "'UII""" ....
ll.'e,,:

V _ O C .. n5"lho ,en, ~omu "..r"".t,I.'ic·" c~"""i,,1 'Qli5...nc <,,,'illades,, pro>:ru"'''''
de ".c"dimen"'. I),,~"rn ->c, ",,,IMmdn~ M en'idntle5 nlll> I':"vc.n:unc",;oh " l"ull"""'"
Il""e",ün."n."i,,, nik, ~""""'.....rnct>la;. d<:8linad"." Crliu•.,;a" lM' Ad.. Ie""cn'c. c'n"fonne
o ECA na cin5r>if;c"ç40 .k propum"" " f>l"i"'''' (/" 1'""",,40 ou ""ciCl' edu""liv... (Art••
4" <..In Lei Munidp;al ,,-_()~(, dc vin'c c '1'"'''''' .le n, .. io cle 200~1. •

.\rl..... O CMDC" ~ (n.,-",ulo, pari",";..me",e. "DI"" v,....e ...." e oocieda.l<! "'l:llJt;Zadll
(ONG5)•. P'" 07 ("".,,) ",en,h"... clr,i ....... ..I" no,"''';a idoneidade. c""" ... u ....4<>·".,
Munio:fp'o. e 07 ( ....el ,.."emll",. suptenl"s da. me.m... "ntid"de•. i"di",,,I,,~ ou dei",...
C(,"'o"f,,'j .......:

Jornal Oficial do Municipio· Edição n° 53· Apucarana· PR -16 a 27 .íe Novembro de 2009

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

~. ~ rll
ih RIJr..mli~

05
QUllnlidud" d., Indk",d.. """. OI
A\-a..:..,_ ()l

\'"1..,, do , .....&<'..." .. pur.. ;:009,_ RS 1.201 AfWl.OO
Unld-S.. d" I\.I.-dld.. :_ C"",u";,j,,",,
Ind....., nw.h "'''-''dl'''. lO()
I-"Jlldullu no...J d ..."'A:_ 220
1-''''''1'' de K.,..." ....... ,. 3';'1"1:'1_ A«on,O<. rJ4.õc" do ~ ..c,~ld" Am,:,,-; .......

coJ2-t9;'i _ """,,5<. IIA.oi~ ..
l>ocscrlçl'ko fi.. ."\'1)",. ""'9..........!slto"'" ...... '1..."
TII><".Ali'-h.!....Jc
."..,>du'o,· Cc.rnunidi>dr

VII I -1 ....'11. "5 _ C"nlro de .'*Jk-.:l....ld............II.oU'"k.
ObJ h .. :- " .... i...e-nciu Ctll "".Ide -
."tJhlko A"'<l:- Con,unidl><J.e. .

• U ..I<I.. II .. On.........n ..lrioo:_ A .. ",,'lU;" M"nicirml de S"udc
N,uurct->l" Comlnua
QU'''UId...lr d .. Ind....."I .. ...".,_11I
A<;I\n;'.OI
" d ..~n 2011'9,. R'Io ]211,1(~I.()o

lJnid d .. M.,.Ud.. ,. C" unidOO"
Jndk..., n """'- u.·,. ;mn
l~ouIn no n" do I'.'A', 2:'.0

JO,\O CARI.OS OF.OI.lVEIR.\
.. lIn'l>:ITO :'oIllSIClPAl.

XTl1.Pru,; ma 94· Caoll
Objrtl o;. "lí ..... ~'ks d"" tu""
I"Ublku Ah :· CIr.
IJnkiad" ()r rncnl.Olirl.. ,. A."'...."uil, Mu"icipal dc S"';dr
Natu",,~.. ,· C,molnua
Quaolidadr d" Indl.--l"...... '· 01
,\çIIcs'_OI
V.lor d .. I· ...~...ma puno ZOO9:. R$ .58.:<I'.o.1I0
1/nl_"d" Mt'dld.. ,. Cli". al>and."'.....".
1odkc .........",.,nle,_ ~Oll

Iln.-jad" no fi .... 1 do 1·1"....,· nll

Fon ... de Rent~:· 015010 - Ta~lU _ E'~rcício do P'JOOrde f\>lfcia
UnniçiIo da Al,'l'itl:· Tirar '" anirnlli\ lW~
·l1po,· A1i"idadc
PT.>dutn:· CJleo

XIV· PtoçlInut 95 _ f:studM de VIDbllkbd~ e r...jc-tui IR Inf.... If.urutt, ... do.
T ....n'flO'1cs
Objelho:. Projno de Vi~llilitbtle de Conto"", 1'emwillrio
Públlro "I,...:· Munlcipes
U"idade Orçumrnllin..,· Se<Tctõori~Mun'dpal de Inlra I;otntIlttll Urbana
......IU....zn'· l'rnjeto

Tlpu,- A,I"io.l_
........ul.. '· CrillD,.... e "dol.,..,e,,"'"

......,c d" " .... u ..... "',· .~.14% _ A'en,rl<> de M&li~ e AIt~ C'm'pk~id",1e Arnbul.. too"I
~'rl\i1i... d .. Açau:· A,i~i<1nd",,1e I""P"cl .. li<l"'l"" Od<>n'nl"'li:i"u~
'1 Lpo', AlÍviondes'
.....><Iul'''· A.",,,.li,n,,,,'.,,; 0<10" .. ,1"'10;"'"

IX· Proll.nonu. 'fI _ U"",'ii.. on SUS
fJhjMI..... :. A,ivi<1a<1e~ d .. 0e~1l1<, do T .....b"lho..
Púhll".. Alvo'· Fu""i"n~ti... 01...... ''' .. rqui .. ~I"nidrml de Snli<1e
lJ"idad"(Irç.. rne"l.Olirla,· Au'arquLa M,micil"'l de S .. ,'ã~
N .. lu ....~ .. '· Con,l"ua
Vuanlkl ...... d .. I ...."''''d ......... '. 01
A\ ,.OI
V or do I·r..g .... m .. I....... ;:OD\I,. R~ 20,.'\00.00
Unid.. d., d" !\ol..dkl.. ,. Funci""6.;,,,,
I_kr "'ai.. ...-.:.. n..,'·200
Ilc!;t:jaadu n" n".. 1 du 1'1".\ ,. 220
Funlr d .. H ..",ul":5O<'l" :12 .. ' .... -G"slllo <10SUS
l>ncri\iIio .... Açü.. ,. A.en<1imen", Iuo ~';vid..._ de Tnlt>alt..,
"l1po', A.i,·itb.<1e
I,""'utm_ Funciun<iri..... C ... """i' .....o~·
1.......... " ... 78 _ (;rnlr.. l"rR"liI dr Sl"'dc
(lbjdh'o" ".i5l~nci" Infantil .,rn S, ..MJe
I"til>lk", Alv ,· C''',,,ç~
I/nkl e (I..,... ....,nlliria'- Auu"'lu,a Munieipal dc S,,,'Klc
:-; .. lu '·Cu"'I"'".
l,lwo-nti4t>d'" 4" Indl<... d"re;,· OI
......ôn'.OI
' .....'r d .. I .....'ltrtlm.. i'Ur.. 2009,· RS ~.J()().(JO

Un_" de :\1«1ld.. ,· Cri..n~·""
ft>dk.. " ... lo r~I .. ,_ :l';I~ ..",,,dirne·nws dillri';;'
I~do no fi I do PI"A" "20

·Footrd., RhOU '''· nl:<l)~_Rec";'Ls V;"",,'h•.u...f,C_291OO
llel<crlçAo d. "(40" 1'",= aniolltl<'b. em S.okle 1" .......;1
TIpo,· ",j~l<Ítl<J<!

1_001",_ Cri..1>Ç'U

XI_ 1"n a92_1....,..I.d.. (;.....la"l..
Objrti :· " ... i~nci.. em :'i..úde .. Gcs<a.nce
l'óbU "1 01· ("""".u""".
Uoúd_ n tnent4r1.,. "ut..rqulu Mun;"ipal <Ic Suúde
S.tu"""'"'· Comlnu"
Quanll<lad" dr 100....00,..,.'· OI
Açõr5'.()1
v ....... do ............m. J'O'.... 20ll'11,· RS 2lU;.:lfIO.üO
I1nklad.. dr Mrdlda,. Oe.tal1I,,",
ind""" .....lo """"n... '· 2()(l
1-.1._ no noal do I"''',· 220

Tipo:· Projeto
f"rndutu:.I';unfliao ClIf'r"'''' Acendid.:<o

Art. 4°. Rc>'ngiltTH:C li> <fu;poosiçr.... em ronmo. enlrando ""'l~ Lei = .igor na dala de \uu
publicaçio .

()uantldadC' dt' lndlalll"",,,. OI
Açi>n:·OI
Valor do l'roantma para 20M:. RS 2..400.000.00
L'~ de "Imleh,,· Projrln
índke tmtb recemer- OI
Urs..jadn li<> nnDI do PPA:. OI
FOIIle de Rrru~:, Fedenlh C I.h"",
~çlI.. da Ação:· r:lal::>;oraçio de projeto de .iwbili<bk de Enr:enh.tri~ do Contorno

I'en",iári".

,,'Ofltr d .. 11........... '· OI Jll.1- Re«luos Vin~ulad"" EC·Z<J!f"
1"""-'r1çAo "" Aç;o.". Pr-c.ta.- .""l.cco","" e,.." ...Lide Jl'Irn ns (~tanle!i

TI.-,. A.ividade.
I_ui"" S ..Lide <.b ÚC1i,....,,:.

Xli· 1'roW'Io..... 'II3_C"l'SlnJ.,,1I1
Objeliuo:. AuiSl~nciu l:k""nde""", dc ák~..l., dtu[<&.. de ..ri ......... e "<loI.,,,,,,,,,,,,,,,
l"úbU"" Alv.. ,· Cri_"" c Adolc'cen.".
Uoldad., Or,,,,,,,,,,"6rla,. "u'-'lul.. Municil"'l <ko S.. li<le
Natu...,~..._ C<>oclnu,,"
Q"anddad.. de Ind"'-d"rn,· OI
A,.a.c.,·O'
Valor do 1' ............. pn .... 21109'. R~ 282.727,21
tJoklade de l\1oold.. ,· Co-l..."';t." A<Iolc""",n'".

. índl... · , i ""1.,'· 2'al
Ilnocjard" n_1 do PP.\,· 22t:l
..·on.... d., R...,u~,_ CI1 ~"lJ _ Receil'" Vin<:ul:>J.as üC'... 291OO " J2..<;It> M&.Jia " ale..

• C"mple.i~

1~r1çliu d .. ""iio,_ !'.e"M ......i.cblci.. a ~ri""ç"" e ,.,l<,le..,,,,,,.,. u.... rlri.... de dn>gt>~ e
álcool
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
T''''''I''''''llIe LI "''''''li'' nrdinárla <I, L ID all~lula c. serão devidamente I;JHada.~ em lllll digitulizuda com numeração de linhas ~

,'\rI. IZ·, Cnmpc'" ,'" vk"'....,"""'llhio...u~jh"r " S"''''''''6d.. " ~urn.,ituf_l" ,", 5"", páglna\ rubric ..d= pelo previderne e assinada ("elo, pres.e.nles na reunião. conforme
" ..s/!"";""''' Impedimento. nrtigo 20 deste regimento - e dever:io ser encadernadas anualmente. Em!.l' pE Ç(''<,'ÇfJRW PflRw'<J /\"t!H!Ol/09

1_ (;".;"ju""......",,· .,,,m,, PIr,i<klll"." Fundo MunidpilJ;
11 _ Mun'''' sotl su" .I!"lIroa ". <1",-,,,,,,.,,,'''' "",UIVO co lUdn ma,e<ia! c,,,,,='l;>il do

ru,,<lo 'I'''' .er1i CtlVilld" tr1rnc~<r.1lmc"'epcln ..,,,,, "nllltlt>i! da "",."iouca:
111 _ AI''''.col''-' uim""r..hncnLc "u .cssflu plenária., nalan"".." "nnulhil da...

recei"". e de_pes'" <l.. !,,,,,,.I,, ". alt" <li. 31 de jllnci~"de ",..J", "''''','''' balanço 1',,,...1. quc
dcpois de ..pro.'"'''''' aern puhheudo em lIm <I<g~" ctn ,mr>"'"~" 1"" ..1 "lO .,.., ..<Iu.. l:

I" _ P""." ..~ I'n'5'''~·0Cl. d.,,; recci"'" <lo l'und'. l\1l1nicirml cnUllo8"d.... "a ....rt. 20
<In l..ci n". {Ut, ,Ie 24,(J~.:,\; c, .

V _ Vcn!lcur ju,,'n l Te."ur"ri .. do Munidpi" '" pal.. ".ellh'~ (~eml'''' ",,,,~.!5 d.,
d,eqlle" hem c,,,",, , .. licil"r cópi .. p....-n o nr<.lui~<» "p",,,,,ol<,,,d,, o cC.!"''''i'''o ....><'1I",""'"
n" •.,...,.idc,,'c.

....rl. 14~. COI1lf""" .. C","i,,,.::l.. <.lc Pn>l'mn, .... C '''roj'''''' in",n",cn'" ''''In" S"c.-eui,i ..
1!..ccuÜvn d<>:'l ':on~"II" •• :

puráK~ro Único. p"ra () bom andamenl" do Conselho a Secretaria Executiva
manterá li,; s(ntese", da.~ d<:libcr..ll,·i\es em formulário contendo: :<,úmula, objetivo. d;\lll c ;
sua vigência.

Art. 29". O conselheiro que obtiver três falt ...s-conscccrlvus ou cinco ll.hcrnad ...:<, na"
reuniões ordinárias do Conselho Municipal dO'> Direilos da Criança e do Adolescenre
lerá" s.<:1I mandato cessado:

f'arágraru Únjeo Medianle a notificação ao dirigente d" ln"liluição "li

Sec.etarill, infonnando da au.ência do couselheiru. na imprh\illiliditde de substituição
por suplente, ussumirá a El11idadre ou Secretaria .uplelll".

A Dimur~ SUl"'rin",ndenl(,' da AUW'q..ia Mun'ci!",1 de SWdc ""
Apucanaa. E-,,""" d'~ ............. n" u"" <lcou.... alribui~õo lt~"i. e """r"rme l:di•.-.1 de C<>n~u..u l'úhlico o·
024j2m~ de UII).I1'20JlI (Rc""hadu Final):

Art. 1·· CONVoçi\R ... c.....li,l~loo ap"" I,,.. "m C,,,,,, ...,,,,. PUhli,.... p.:n-a
W"'f'arcce< "" AUW'qui. Mua,~il'llde S~WC de .\pue:o""," na <a1ll d> Gc ,\u"fr.>h;olhoc d" """"~..,
na Sa.lIcIt. Rua Mie"'" Si"",,,,, .... 6.... Cco"" • J".....ur....."""""'n~.Pr. no dia IN' 1GOO9 1.. !l!hODmtn
... b pcnatlede'i.,tncia ,.o.:illl'" ",gu;c\C'-Spcs..... ,:

RESOLUÇAO:OO~2009

An. 3" Esta rosoloçt1o ont'8 em vJgor a pani, da dala d1t publicaçllo.

No""....
57.50

70.00

57.50

75,00

NO"
FIno'
70,00
70.00

Cargo: AUXILIAR SERViÇOS GERAIS

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

29 LAUCIA GONCALVES DA SILVA

23 -IElEN VANESSA NOGUEIRA DA SILVA FLOIS

41 ANIlO FRAGA DE ALMEIDA

""-
39 EANDRO CESAR FABENI YOSHIl
40 IGUEL CESAR DE CAMARGO

• A d~ificação doccecurso:
Serbrasileiro D:lIO.riat:uralizado aigowda<.pr=ogJ!iV,1\ õe legi>laçJo t'iruffica:

a TeIm3ioridade civilno ate da nomeação, OLl ~'p. 18ltlc:roito,1 anosdei~;
Prmare:'>larquitecoma." obripçro deitooU;;

• Provare:ulf quite e liberado doserviçn militar, pom O~ c.mdilblos dole10m.:L"Culioo;
• Não po&'>Uir eneceoenes criminai~. aprcsenlalldo, para esie fim.CCTlidão expedida pelaSecretaria

de Segul1lfllill NbJkado Stado doPannt
• :-;',\(1 ta sido tlemitido plt( justacamado serviço péblico. a1Csbdo pordecL3ração lL'i'iinada pelo

cardilbln;
N30 esw aposcnUdo rem decorrencia de cargo, fLl~1o ou emprc-go públí,ode acordo com o
rnvi~lO DO irriMJ XVI, XVJl e par.lgrafo 10do llrt. 37 da Con'ililuição Ft".dl'rnl, aherndo pelas
Emendas Con~IÍlU<.-;(lnail n " 19e 20.bem rumo recebaben~ficiLl prlIl'COielllt' de rrgime pró{no
daJ!R'\;dmcia social oedoregime gernJ dap!t\idellCi~ !>oda1 rclaivoa emJ'llC~ públko.

a Não eltllr emamido de cargo púhlico, de ocnrdorom previste DO inchoXVIe XVII do a1t.]7
daCOIl'ilituição Fetlr:r.lI~ alter:"m pelas Emendas ClWtÍtI1Cionai~ o'. 19re 20.

a PUlSIIir escolaridade re h.1hiliuç!o kpl para (1 exercício do carpt preIendioo, ea data da
oom~. .

a Real.i.zar ExameMálico de 5ailó: Ocupacio.nal em local e hoIáriu Dserem dtlt'l1llinados pela
Auurquia MlIIIicipal de Satidc de Apucarana, O candid1Jo quenãoforOOllsiderado apIO00exame
tIc: 'oDÚdc não podt'I1l r.rer l1OIIlCado sendo elimill;);jo. O CllIIditblo quê Mocom~r a datado
elamt" lambán<ed elimirtnJdocertame.

Edificioda AUlan:Juia Municip;tl d~ SúIe de Apuauana
aosdc:roilo (18)dia,<, domb de DO\"embrode 20.)9.

CÚÍJldÍ41 EÚM Santhn B~n.·t/lhl1Rl111IIfgrl,,/j
Direton. Supniolmlcnle.

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Art. 3". Além do exigido noartigo"J: dc:\'~ ser llJIre$C0lJdos :Jlé a
final de 05.12.2009. tl\ documtllt~ IlCC'CSsários pua a l.VIltralaÇOO conformea re1açOO que sm enllegUe
na~lJÇio 00..candi<blO'i.

Art. r 0( s) c:milid:do(,,) cMmcado(s) somente :ICfá coomuado se
obl'deci~ os REQUISITOS PARA INVE.'iTIDURA prt~lO' no edital <k abntur.t 00 COOCLl=
Público. ~ ;abtr;

I""....~
22 UIZ CARLOS DO PRAOO

IJont-
26 PATRICIA ROORIGUE DE SOUZA

\\'Ul;ncr l.ihoni
Vice·Prc"idenh'

2" Seclelário

Yeru I,údo N<'Kri
presídenre

Apucarana, rem 10 de at:"~ll1 dc 20()<}.

Cintia 7..11""U ~lantfiJ!,o de SoULa
lOSecretária

Cujo AIlKU~OPezanl
Tesoureiro

Art. 2" Ap'ova O eutonae li conslrução de um UnI<. no Silo do.- Profo,turo

Municipal dO Apucarano.-, divulgando Im uçõee do CMOCA Conselho MuniclpnJ

dos oteenee da C.lança e do Adolooconte. Consolho Tutalar e das ONGs

cadastradas no CMDCA, bom como, a criaçao do um Banco de Projelos eom a

tlnalidade do captlJção do RêCUrsos e, inveatimlllnTus. medianlo alondimento

aos crilénos conlidos no Reglm<tnto Interno do Conselho Municipal dos Di'rtitos

da C<lançn o do AdOleacenllll.

o Con,!u~ltlO Munleipal"dos Dl,oltos da Cn:mçn o dO Adolescente - CMDCA de

Apucuu..nQ nO u",o de 501'15 BuiboiçólllS que Ihu contertu o Lê' Fodc'll.l 6742193 ti

Lei Municipal 036125. o,
Conaidora"do B Dollooraçao do Plonftrla rontlzodo om 10108/2009.

,\11.30'. (),; ca."os omi!t.'<OS deste Regimcmo serão resotvíuos pelo plenariu.

SÚMULA: R.Qu/.menta

•• doat;óe. vlncul~. lia

FIA com dodutlbllldlH1e

do Impa.to de RfKlrUI.

RESOLVE:

Art, 1D Aprova as dODÇl'Ios vJnculodos às EnTidados o PrOloloO. eeece Que

garantidos uma retençâo no Fondo do Consolho M ...nicipe.l dos 01'01108 ce

Ctiança e do Adolrta.eenllll, no oqulvulonlo D 15% (Quln;re), do montanllll doado.

,\rL.lI°. O pre'«:nte Rcgimemn lnrerno poderá sol!"rer emenda.. ou alt"raçr.e,; em parte
ou rodo, olru\·é.. de resoluçõe. aprovada.. pela maicriu absoluta dos -.eus Con ..etbelros.

Apuca.ana. 25 de Ilgoslo do 2009.

Ve.a LUcia Nogn

P,ealoon!e dO CMDCA

Art. l~~. N" cumpnmco,o <I" .... ," ",,,,ç(lc,, " Oi'''I<.>ri .. E><cc'Hi"'" ,,"o•• i'uicá ,.. n""
"'.mh........ q""OI". rercm n""cs!'lInn. [>4r" c."cu,"" d,,, u·"l>.o.lh•.,. pur el .. c •• abcl",ci<lo•.

Art. 22'. ,,~ "clihe,aç(>c" do Cun~clho Municip.. ' ..,t1l<> 1"."".""0«.1.... pul" l"rc.it!cnlc
"orn _ o". ~o'<>a d .. ,o"i",i" ..h •.ulu .... do.. C .. n ....lhci.". p"" .... "'e. à ..,,,,,lIu. 1"...." .....0
ser i"dusi~c 1'0' ".:I"mnçllo.

l·lInlillr"1.. ')""'0' Sc,lI .""re... qu.."do solici'D<I.. pu. qualquer ....,. m .. mbros.

Ar•• 17·. O P'"ndtio ~ óri>Jl.o delihe,.. ,i~,. cln C .. ".c1ho Municipal c 01: c"''''i,uldn 1'<'111
.--cu"lllo do~ C .."""lhci""" '''o "'crulcio dc """. mllnd",,, .....ri'''';'''''''''''' piIJ"U decidir
""brc lL' J",lílic"-' dc ... c"dimenlo

1·......II:....r.. Único. Pc";'klic.. I'",",,,,çil.o dc ","',... iOO C~IDCA _ lrim"sLrulmcnlc
.. " q .... "d,,"" li'C'c nccco.Mi,>.

2 - Ua. C"'... I.....-.....

• _ A" " .. rnis..oc,. podcri!,,"". p".....", ..,"'"'' Ou ."mpon1t-l...:
11 _ Na oo""'''ç.1o c,,,,,,,,<1I n indica,U" 'Le '''o C.",nk"ador" <1t ...m Rcl.....,. que

J">den'", ,.," i",·It"i"'e ."pl"".". Ou Coo.elho> c <>" da cou,uniili>o.l",
111 _ ,\s comiuõc, podclilo .". i",.. "",d"" ",.. I"'"",m. nU" ",,"cn"'col"" ""

C.",,,,,lho M ...nielpal:
1'<,' _ O. 1'....,,,.,,,,. da" Cuml"sõe. "",rll ....prc"ilWc.... cli"'U1kl,,~ c ,·.,,,.. h,.. cm

se~ PI,mliti,,;

V _ No c,,-,,,, dc ."jciç.!to d" 1''''"....., ...,.,1 """"...d" oo~o Rei""" ••uc "mi\in'i "
.... <""er .-el.alando" '''I'iniilo domin.. n,,, no plC'nário;

'l. - O .. lU'l'<'<;crco aJ'r"~a<J".. podo Plel1l1T1.. pod"'60 "". ,,,,... r,,,,,,,"<I,,",, "m
R".....luç6c. do C .. o""-lh" Munic'p.. l.

....nlil; .... ro Únle<> - Fic.. m in.lilu(d,,~ c." c .."lIe, per",,,,,,,mc "" ""II... I",e.
Comi..5l'Ioco: <;..mi"olo <.lc Arulli ... de Prujcl". Cnd"'lro c [)o"'''''''''''UlçlW; Co",iull" dc
Oi ..."I~lI<. c Cnp... çlloodc Rccu.-.o. c C'''''i:...lI" dc Con,rolc c I'i""nl'~_a,,"'"

Art. 16a• O pl",,;l.ri....ó p<>tJ"M! .telil>c."r.col" j, I'rc~c"".. d~ .., .. lo.iI. ahsolu'" d". ""u.
mcmM>S (21.')

CApfTUl.O IV

• - ordlnAr''''' _ quando ",,,Iizadas "" ,Uli,."n ""BUnd... rei"1I de c a It~, co,."
i"I";" lU. 8:00 h.. ...,. e lI!""i"...... ()<):OO h"........, podc"d" "a proOToil""j I..... ",,,io 30
"';"u."a, na ."d" .. r",o "" RlIn Pmfe...... ' 1:..-. I~'n a".. n".,.- " •. 7RIi Cenlro.Apu"..,.a"a.
H",_ C<l"O d" in" ..... ihill<.ladc nu d .. ,.. "J'n'zada• ..., ..1 oh.i",.."" ..",,,,,.,, ce"lizac1J.l o"".."
reunl!!o 0.1"",", dc (n ("",,,) c1i".;

11 _ c."... "t.li06ri"" _ q"undo çnn"""..I... pcla I"rcai .. tnclu oU " requ"nm"n...
Ormado po' I/J (um ",,...,.. ) "'" "'." "'''n,b.......

Art. 20". o.: "....." .......110 plcnári" d" Cc,"",,-Ih.. M,,,,i,,i,,••l seM! l"".ad" urnn ,,, .. pcl"
Sccre'án ... n•• ioada ""lo p,.""idcmc c d"ml1i' Con...,lhci..... 1""...."',,•. <;"oo",noo cm
"'5Umn. ""'0$'" " ....01<... 1....1ad<>." .... dclihera"õc. quc (oram .. ""'.d.....

Art. 21". A • ...,.,.."Ic~ .crlto Infci .. ""mro.e " .. m n lti'u,.... d.;o aI" da ..e",'<4<. no'ctin. q ..",
deJ".i" dc "f'I"o".",h., ...,.oi ...... in ..<la (>r" ,oocn n. pr-c~"""" Em ."~uid... rar·..,·d "
no"'c""llo e di.,nt-l..içll" cio.. mnu!ri .. , b C ..,,,,i~o.Oc'" ,.,ndo inlei.. '" clclihcrn~·(>c'.

I _ ~"'~" pankip..,- d .." reu"iõcs ,,.. 0"1'1""''', <k... '''p...~"nL...nl'''' Ihuln",,, c
Otllm. ""... "a. cooúdadlUl h"m ,·om.. d" cc,muoid... k cm I!:cnol. ~o,,' d)'-d,o .. 1>101""..,..
mllS. sem d;<\1i.o n ~O''':

.. - O. ""plco,c-' 'c«1" di."ilo " Vot.. ..um"o,,, quaodo n"-'"mire",
""'''''''''.'"..m"n'" nlUl .. "!iol!"d",, "" imped'''''''''''' <10.... ,h"l.....".. d""cndo .,"
pnoti ... n .."",o,,, c"",·..",..do, ~"'o 24 (vi"."" q"'''rol hom. clc .. ,uec"d.'!"d...

1_ A,,,,,Ii ..., ". PruJ;:rtlm... C Prnjc'o" Llf'l"c.~co"'d... ao CM'X~"". " tõ'" dc cmi'i,
rml"CCe': .

11'_ """'nt"-,nhur pcc;odicun,e,,"e " nnol,,,,,en.. , de loU'''' "" p"'llr..mllS c proje'".
1""" ......ri,,"",:

~ I"..",,.. <lo: "~,,..,,''''~,,:
.. ....plic;,"'ii" lio.. "",ci ... :
.. Tc.",,,. ",Ii.i ....,.~_ ''''''l'O cluu 11"..o"·,,i ... ,
• Q"nlid..dc dc CAC"""''''' cl". p ...r;"i.. o ..i' """."l"'id.,,:
.. Ix.lit>c,.",õcs d" CMllCA,
.. 1'",.,.. ,,11..°dc C"o,,,. Fio;~.. Fim",c";rn.

111 _ P"~ .. ,, I'"U,ica Ctn dem.. o ...... dc""ohen... r>"-I~ ""'~.. p.lhlica eu pr;,·a<J .. 4 .....
ju",iriqllc ..." ;"'1'1,,0.,..,.110 uu iml'lc .. "'nm"·c....

Aro. IH'. A~ dclihcnlçõc. do Plc,,"'; ....."li" ,,,,,,..da~ 1....,. rnlIioriu ..bloohm. d<: """,,, "'...
C"......,lheims I"'",~co'c" l ""..lIo. • .

, 1;.,. " _ .."a.. _
...,,"~ ..~ _h~

I< , , "'~ """__ "" I<u,_~'~ .....n .. ' S.uld......
"p............. ~,..,., du "--,.~ ~, _ , .... ,....... ' .....,....'un,........ ,.•,,,", -.~,.. _'''''~o n·....= .."''''''" ~"'1n'.'" ,"_u',-,~,"".,

.. " ,. n •. ~. OI

"mu' ar U'Hh' n·/ru,·" )"fI/!fRtHl"

1<'" r. <> ,.~ ", , .."~,,,,_ ..",.,.0 ,-."""", .. o ...
~~'s."o" ""'0'" "., 'c~·,.,u""I< ' ""1,1<'. ""1Vl.."' ",,"cr,_ ' ••" .•

... d d _ '.'l.",

~':: ::::~;.::.~~~t~::.. :.".::::'"..=:.:;.:::.-:::.:·I::~':~::::,~,':::~:.":'..=-.lk"'
......... """'" 'tu.... «~ _,~.., ~"'i,"""',

.-........... "U;.~ ~ ta " ml1,,,,,...... "" ~.... 'ld~' do ...." "'-'''''~''

:-...~'J:":~~~,:th."::.::~ri~~·~ ..-;::~:;~;:;~.:..';'~ d.~:::::;:-" .• e.M..... " ..
:'~::.:.~ """";_ ...~ ; ...... <Au" ..., _~ .." """'''". """ ,.. ,-, , ",,'u

-~ ~~~K%~~~~lIT~lª~~ª~~~~~~j~~:~=~
.'_ ;, , ~"u"' ,~ _·u " "."""" " ...-~" ,. "~ ""'~ <l'- -.
~::~~~5~~~~§~?~~;~f=,~";~=;?:!:~;,:.~:=::;~=i::2~:·:.:-:=

l"I.iIflTI\B 6 rY l rr ....

APUCARANA, 26 OE NOVEMBRO DE 2009,

RESOLUÇÃO 00412009

MIlENE DE ALMEIDA ROMAGNOLl
PRF.'iIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

o Conselho Municipal de Assistência Social de Apucanna, no uso de suas
alJihuiç<ies, em reunião no dia 261llnOO9, às 15:30 horas, na Secretaria Municipal d.1
Assistência Social, nomeia aSenhora TELMA AFONSO MOURÃO, S-.ma Municip;il
d.1 Assistência Social, como GESTORA do Fundo Muuicip;il d.1 Assistência Social,

C .. pllul.. 'l

Art. :U;;~. ";~,, "ri""n Pu"d... Municlp.. l d05 Oi ... i, .. , d .. Cri""".. e d .. Adnlc,,",co'e
''''"I .. ""c ..... '- 17 <.lu Lei ,,~. 0)1. <I" ""nl" " qu,,',,> dc m ..i.. de 20(1:;. """.. , "a~.t1"'''r c
"pllc""or de .. ...,t"C'''' u'ili~""'n. ~"I!"o<l<> <.Idihemçl'>cs """ pl .. "4..-i.. pelo.
m","bm.. dn CMDCA.

ArL 1;7'. O f ....."do Mu"i";p.. l c"'''';'ul-"" de:
• .:><""""",.........m ..... ,I,i .... d" U.. llIo. n",lKiu o>'M"n.dp;,,",
.. L>,...~."", dc ""'id.tLdc.. nw.:ic,,,ni .. e io'",.o..do""I. Jo'O"',.,.,..mc".nis, " .. IUlolo. par..

",,,,,d,,"c"'u d .. cn"",,'" c <l.. "d"T~"".,,:
.. Uno..õc. d" ."'~.."'" rl~ic"8 e .. u jurl.lic""" <.lcdutl ..cis tle re,,,l ... noo ,,,,,,,,,,, du Lei

8.242.clc '2/1111'9'11:
.. 1-"'1\........ , .

• Cun'n""'ç.""" "UIUll"l.-lJ.. ,
• O. pn:><l d ... "l'lic,,~i'Ie,d .... "'-""u..,.;,. di.",,,",,... I,,:
.. (,) " ,.. de "'"n<l ... de ",,,,,,ri .. i•• I""hlicaçll<-... "m ""'''"'''' H.....doo.:
~ Rcc ", "riunt.lOfi cl" mui'.. " .. ,,,f;aç(lc~ ..dmi"''',,''i,, , e <lc u<;"1'>oJo dc

~:~';,',o;.::~~:;~"dC" ..., "'''''' d" ""dde. C<1Uen,iio ......11"""''''''... '' .. , p"'""ritn.. oa •...,i

A ..... J;~o. O p..oec.s.., 0" indlc ..~'!io e "-:,colh,, do. "'cmh"", <lo C .. " ...lho MUl'iL'lp"l ...,rlI
re"I, ...Ado obl.t....udo o ....rt. It>. dn I..." M""icirm' n~. OJ .... dc 24.0:">.0:'\ ..... qu..1o _ri!..
nomc..<lc>s 1"'1.. I',..,lc"o Muoici""l nu 1'",7<> de 111(",,~) di ..... torn ..odo (>r"'''''- no c ..c...
n,n oIi~ ...,guin'c <K> «"rr"ioo du " ... nda'o t.le ""U. ""'Ccc,.... "';'.

(;I>p'.ulo VI

Art. 24~. A DI...,.o";" p......·uti~.. ,..,.,.>1 """ ..Ihi"'.. d""trC "- ""p..-esco n.", .,1•• _ .Scgllo<...
go,",c.-nllmeo'''i. c niln go"",o"",,,o,ul•• d" lonn.. que ,i!!l"" ""lIuinl" 'e""lo.... II"

• - QnIQ" GQV.. mOºlçn!U': g ..,...,,'i<l<> Pre.I"cn'c" I~ " 2" S",c,c.lI.i" pu", ..
"'J'"""Co'"",Uu 11""''''.''...... ''0'''1. fi""o"'<> " VIc"·""".i".'!"",; .. "o.... a <"p"''''''".nçllo "li<,
11"",,,,,,,,,,,,,0.,,1,

11 _ !tOlO.. Nlln Ouv..rn"roCIllll1; """,... io" p,,,,lt.I.,n',, cum .. "'p""""-oU... llo 011<,
o .. ~"'".. ,""", .. ,. n".... "'.... V,,,c·I"t-t.,,ll'nd ... I' c 2· Sec""".ri.. c .. ou .. 'c,,,c,,,, ...,,,,,II..
~o"crna""'n'al .

•"''''II••r<o 1) .. 1"" À '''"",.. ra".. ~....l'i " ""'11° .... '''p'''..cn'.a.,;-IIa o:Ou>
8 .. ~".na""'nl"l.

A ..... 2.J •• u.. C'N."",I"";,..,, M ...oi<:'PUis c 1..);,."",,.;,, Hu•.-u'i ..... ,,,,110 muoc1J.l'" d" 02
(doi ..) 110 I"'""i!idn U"'a ......·un,h... liu ra" ;11..."1 ""ri""'n.

, 11:......" Úok... ,·o Um<> rceuodu~'lIu t.la Di<c'ori.. .,"""'''Ii ..... (>r"""rI1i ...... ".,.. 1 uu
"""'in1. d-=tJc 'I'''' .. b,lt.I" pclo """0 ""-e.c.n. e"m " "p..... ".....llu .. " nu 'nt"'mu :;!JJ '''ui.
,,,";,,~) .1<" ",,,mt...,.. "rcH....:... ,

..",-
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SUmub;" AutorizaOExecut.i',O Munic"al • aderir 10 Consórcio
Int=unicipM de Seguronça PUblica e Cidlll1.ania 
CISMa e dj OIllras pro\'idêllCm

A CÂMARA ,\1lJ:'iICIPAL DE APUCARA:.'A, F.STADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO :'llU~IClPAL..
SA:'iClO~O A SEGUlSTF..:- •

a.L 'i5 •
Súmula: .... utoriza o Executtve MLmicipa.l • abrirCrédito

AdicionalEspecialno valorde aIl!RS 1<).866,00
(dczeno~e míI, oitoetnto.t e sessenta e seis
lUiS), comoespecifica e di ouuasprovidCociólS.

A CÂ~ARA MU~IC[PAL DE Al'UCARA~A,
ESTADO DO PARA~Á, APROVOU E EU.
PREFEITO MU~ICIPAL SA:'IlCIO~O A
SEGUINTE:-

L E I

Stimula;. Aulorilll a abertun. de Crédito AdiciolJ:ll Especial de
até RS 200,000,00 (duu!:IIos mil rem), conforme
o;peciflCl, e dâoutru providencias.

A CÁ.~ MUNICIPAl. Dr APUCARA~A, r~O:;TADO DO
PARA!'liA, APROVOU E EU, PREFEITO .\I.U:\IClPAL.
SA.'IClONO ASEGUINTE,

• T. E I

02 Podtr Encutivo

Art. j' -Revagam-se&li disposiçôcs emcontrário.

An. 2' - Come recursopara aberturado ,r&lilo aheno lI<l anigo anterior,fica indicado
o excesso de ana::l<bç4o IUlizado rui Fonte 312019, conformedis<:riminado no
iIIlQO I desteprojetode lei.nos te:nnos do anigo 43 ~ 1'11da Lei 4,320/64de
1710311964.

\;l!tlJIe(Lei Munic-ioaJ 11$.118.(18. de 18dcdczcmbro de2008\ conforme ifica,
02- PODER liXKl.ITIVO
03- AUTARQUIA Mm.1CIPAL DESAÚOE
mcct - AUTAR('JUIA MUI>:ICIPAL DESAÚDE
lO-Saúde
IOJ02-Assist!D.::i!!b.;Iitalar e Arnbul3loriõll
10302.DIOO.Ill40.000- l'nidadedePronto Atttdimano
Fome: 324%- Atenção de Média. e AltaCompkUdade
4,4,90.s1.00.00.00~ Obris eIns~~' RS200.000 00
TOTAL RS200~.Jl!.

Art. 2' - Os recunosparafazer fi!Cl:às despcs3s de.::orremes destll Lei,s!o provenicotes do excesso
de arrccadJçAQ da Fome; 324% - AICllÇio de Média e Alia Complexldadc (bloxo
1D~'estimemos~ induldo 110 PPA2006- 2009.

Art J' - Revogam-se asd~ em colltrám, em especial a Lei Municipal If 20812009, de
19.'1112009. et1lraIXW estl Lei emvigor nadatadeSll1 pub~kl, •

Art. 1'· Fica o E.ul:uIÍ\'O Municip4JIlIr intermédio daALttarqui:l Mllllicipal de Saúde, autllrizado a
abrir'CréditoAdicioJUI Espc:cW, para atelder I despesa mo previnas DO DrçamellO

19.&66,00

19.&60.00 I.•• 1

02.005- SECRKTARIADE Df$F.N\'OLVI:'lIt:STO HUMA.'I;O
I2J61.00J4-2.0II.OOO lIIanu!tDçIo Ath'id.dn do EnliDo
Fllnclameolal
Feete de Reeuraos: 31219 Mernllb EKOlar-r~AE

(19599 3J.90.32 - Materialde Distribuição Gl1IluítD...

lTOTAL.-.....

Art. I' - Ficao Executivo Municipalautorimdo li ebrir créditoadicional espcdal DO
valor de ati RS 19,866,00 [dezenovemil. oitocentos e sessentac seis n:ais).
parareforçode dObÇÕÇ5 do Orçamento vigente (Lei MllIIicipal o' 218108. de
18de dc<:embro d.. !OOS), comecspccifzea:

L E I

Art. I'" FÍClI o ExetIlti\"o Munic:ipal alllOrizado a itdcrirao ConsórciolDtamunicipal de Segurarça
PUhlitae Cídadani3- CISMEL. peno. julidica de ~i1o PUblico, em qUç integram o~

demW Mwlidpios da RegiloMellUpOlitw de LoDdl'im, jullllnlcnlecomos MUllidpios
de Rol!lldia e Anponps.

Art. r - A adeskIao CISMEL, pdo Mum.ipio tem por fillllid!ldf' a adoçâo de politicu plWlieas na
irei de Sq:uruça PUblica e Ciobdania, conf..rme definido per meio do Prolocolo de
lntmçôc.'l fll1lllldo cwe lOli<l$ o~ MWJi,;ipios iulerewdos.

Art. j' - A pBllicipaçlo do MllIIicipio de ApucannI junro 10 CISMEi.., possibilita firmlIr
Corn-ênios.. Co~ TCl100S de Parctriu, Aoordo$, receber aoilliot e subvenções de
Entidadel e n-g20~ Go~=entais na.~dt SegunnçaPUblica e Cidadmia.

Art. 4' - As~su d=19 da C1.eCl.lç:llo dnta Lei. corrato por rema de dolaÇl'les próprias.
re~asl1O OlÇ3l1lC!lto ~igemt e~ !OIO.

Art. 5' - 8la Leientn ao \'igOI ~ cWa de $UI publicaç:lo. rt\'opiMas disposiçôcs emwlllJiJ:io.

MualdpjDdeApO(:lln.1l1, em21de deumbro de 2009. ~unicipio de Apuc:amna, em21 de dezembrode2009.

MunicipiodeAp~,em21 dcdemnbrode2009.

JOÃOCARLOSDEOU~'l:.'11U
PREFE.rrO.UVSICl1'AI.

JOÃo CARLOSDE OLIVEIRA
PREFEITO.IfUXICIPAL

Joio CARLOSDE OLIVEIRA
PREFE.ITO MUNICIPAL

l, F: 1 S- 111(1009 L E I N' 21:712009 I t I N$ UfI2Q09

I. o: I

~ AsI!<l<i%a" E......-i"" Muroi(il""'l $ .odo<... " crtdi:f>cj_o
~ ~ ..... qne o objero poaa lU JCIizado
&imuJWICIlmmlepor di.·...... F"""",,«IoraC~ e tU

-~.

A CÂM;"'AA MU1'>"lCTPAI. Df: APUCARA."I1A, L'ITo\O<I 011
PAIt\.'õA, APROVOU E:IlU. PRHIl:ITCl !<1UNIClI'AL, SANCIO:"fO
A SI:GUII\Tt:,_

ArI. Z"· O prfCodim .... " de aodeDci_o <k>c........<rizad<t ptlI.lllCti~ 0I><qlCI,",,~ "'~

mo;i;_ • daborlljio de l:ddal de~oNhJi(o C-ser ..... wgtliaIn rcquillit...
1_ o::o:pl""!IÇiod<tob,CIIO''''~

II _ ~ do mlÓri.,. c e:ii;O<>cia lIlÚIiInu 11 participaçiodos in<clQaadoo;
lU _ poaibUidook de ..-..<~o • qu:lquer tc<qlO pelo ial..aud<>. pco._ B",,","" juriebCll;
IV· ""'~ de lIbda de JI"IÇO:i dela dj.<nos stl'1ç0l • serem p~l...m.. <tU la:ltaiai. a

iIeran>dv:irid<ta. o.Jocail<ri<:. dotco~o e da<~O<ldI(<'oe' e p<lllIJO PC;O" popIII<l>fo
d<to , ....." .... de lIIOltrià. c do gàl<:mI o.!;"",mei.- lOmcciduo;

V - ....w .. .;do<k ""''''' I""'" "" eredmciadDl. """""C uclllida • .....nade da AdminillnÇi<t ...
<ko:""';~do> d<:m:lD:b p<T l'ft<i<DcWb;

\"1 - "'N:oçIiJc:q:llC!<U de papmenl<, de qu>lqucl """"""'"' C!ll rda;1o llobd.. 1Id<ud.>:
\'11- "'>!>de:i""""" da< hipó<lXII de desa<:dmciIlDC""'.•~"Ct>MloditlJllO. a IlllJ'Ia

dtteu;
\'111· poul1lilid>Jodc mci>.k>d<>.juote,pelo cndalciado.• qu.>\qIIa lCmp.>, lI>Odwole ""'ilieo.çA<>

• Ada:iaionçao'""",,LGda.~ fi.ud" noT.........
IX· pre.-i~ ,,",01 lIN:Irios <lcul.Inci-.n ittcgubo-id>deo na pr""'-lÇlo de ...... i«.o <tU <lu

~d.m:lI.n.udtoai.". "" únnmtn<ll.

P..... I:'$(o irniC'O':'(1p~ d ... C~...-io r=li~ li<:.000000.oma dcnIoa<b.~ por baeo
_...w.- Iri--<Xfinido ~I. Admim~ .• qu:l pod<l-iu~I,=_de T~l.udc Rcfa-àocia.

AELl"· 1"'-' I..<:i = "",'ip ... d:uadc IUIpubiiQ~. ~'''V4U''' ~Ç(\OI r:mC<lllUi<io

"'rI. I" - fi,,","F.1eQI\I ..." ....",,;cip&l, «C'l fu!ldamcuo ... Lei F<denl o' 86ó(>'!9'J),~ 21 dej\lDh,,"" 1993 e
l.cl EIllI4J:ol a" 15,608.'2007, ~ 16 .to q<>Ilo de 1007, ~1ll<J<U:Id<t • adow " m.cm> doe
Credcn~ ~ .itu.>ç1leo .... que " ...... _ obieou I'<*" .... ra1izo<l<t .i"""woe._ pordi........~_

r. ,

L .E

SÍIMl/LA:- Alteradispo~th"os da Lei11 18612009, de29de sdembro
de 2009,que dispõesobre a llltoffisção p3I1I o Poder
E.\ccurivo Munki;m esabelecer rem o Govano do
Estado do Parnú a ~ As:sociadll para o
P~G, Regubç!o,Fis<:alizaç~ e aDclc~ Ih
c.1.ecuçlo doi Serviços Ptiblicos de lraIilllIenlO e

. dispo!õiç!o (mal dos rc:sidu!1S súWoS llIbmos 110
MwtkipiodeÁpuC:lf:llU, wnformeespocifica.

A CÂ<'\tARA MUNICIPAL DE ,\Pl'CARA."<A, F..5TADQ 00
PARANÁ, APROVOU E [U, PRf.Ff.ITO MUlllICIPAL,
SA~CIO~O ASrGm~TE:

Município deApLJcamna. em !I dcdezanbro de2009

~ArI. 9" - A rcrnull'tt:l~ das Sl:n'iços sed fuad:l pclo Chde do Poder f.tCCUtMl
munidpaJ. wnfOlme planilha allmwd:!pelo ElUe Regulador, devcll!o D !ai

valor $('f preservado pormeiodasr~ de reajuste e.q~ fmo caso. de
l'C'Visão (n::cquilibnol~.

Arl.l· ESlI lei altera d~itrro da 1egi,\bç;ãD que dispõe sobre a autllriz.açlo para o Poder
Executivo municipal est.lbclccacomo Qowmo do F.stado do Paralli a sáUo:l$$OCialb
pm o pbntj3lllCllto, Itglllaç!O, fiSCllljzaçao e a del~ da ~ç!o dos ~'ÍÇos

públccs de lI'3IamenlO e dtspo.içIo (1IU1 do>rt5iduossólídol urbanos no Município de
Aj»=.

Art. l·· EstaLeienllaemvigollll data de~ puhlicaçâD.

An.2· O art. 'Y'da Lei1S6. de 29de setembro de!009,p:tI$lI a vigorar çoma ~eguinte a1tlnÇllo:
1.f1S1.00

:,Ü100
$Jj 00
:.9~7""

_.1>7.00..~ '.,
"

1.5~,OO

lOOO.fol

"",011J~I"'.

"õl:m, "u rll_:T7
"'i'ii>:H4.~7"lriír:n

T7."'~:WÔ ...

7f1.10t1.472/0""'_1~

"~.lU~J}&1J'JOl_ ~

7O.Joo{)1D',"101.1 .',.

71." 0,0 0001 •• 7

R--";-V. <'tU ..<lo.... "_'JW._ll'.lOI·S"
........ /"ou .u!) l"'~

",.. .-bnnI•."I"'!~ . .\. I~''''

~ sa
~.

<. '.'CAIe_a_do ~ ......

11 .':.0. _,.• "y'~I ...... T....l_l""od ...
C,...k".."e~'-""deM....-nIa"",,".m~

Ú- ·.'1CiI"---r-Th;o~_Ó..,;;.. li..;t""....ld< '" ...,.....,..:j c_:-:':..~~.,,~ ..
lJ ......_lIIa~do-_....."'TIl__., /"- -

~ .OMA.....UlLR_<:..m."""""""'oloDo- .......

Z"- ho __ ... Cnol<bdoo>o""' ~•. _c_ pst,.s.,4cj...,;"'._
"" :nl". _ ~ __ ~, __ ,.. 4 ""..Iao no C"",cllo, M_o,1'$l de

.u.~Sooul "" Ap ""mo> plooo>'" .. """'I><> -"""c~. pc .... .....-....
d<>C<ClSdl><>~

"' ... ,'". ~ <n<Mbd< ._..,....to pek> M...-.ódpio, cl<o>-.., _ar .,.",... ..-..1..-•• do. nocur
~oado... "",, __ $ ...lDdoope\oT.._l do C...,... &> l~do>l"_. oo:guI_po.-
o."._do>e_"""",""","o"'20t""'·)~""'$pubh<__'$I .

.......". I\,$"..m_ •• d ......." __~<>._<-do."'$!."; "'" vi_ no puN;e.ç",

... cMlAtVI I'IUN.CI"..... n>: ..... IIC... RAN.... I(5TADO pu
I'.\ ...~".~ Al'RO\'<>U l: Xl!. I'R,:n:nU MU:O'ICII'....~ !>.'\1OoClONU
... !>l:';UIl'oTII:,_

...... 1", Fia0." &.-..í." \1""";poI. $""';_ $ __ .ut.._',_od. ".1;""__
_ •• __~ J__ <:.-..lbo M ...."f'&! do. ....., ..-.. Socu>l doo

~ .....~....,~-
~~~~-;:;;:~

.JO.{O C:UU<M" Df: OU'7:laA
PlU:nilIVMU.WnPAL

JOÃOCARLOSDF.OUVf.'JRA
PREH;ITOMU,\'CIPAL JatO CtRLaf J)t:OUI't"JIU

'nn'EITO _'IIINIC/PAL

L E

JOÁQCAJlLOS D~:Ol.lVf:IJU·

,.REFEITO.""....,C,PAI.

lU 851,20

lU 11142.1>2

:'lO- 22J12009L E I

,\s'llKbçlo dc Pab. :'\lUlln c }·u"do"'rio. do. C""to
I Educadoaallaraali) Anto.... .,. Cormo RlMlro - CNPJ n

11.07.3.854/0001-1"
Aaodaç" dt Pal...\I...u-r:o c Funcl<tdr'" d<>C""p e"l"

li Mu..iripal d. ~:dUtaçle 11Irontll- CNPJ o- 10.9%.60110001_

"

Art.I"-AutoriD" Eucuti ... Munioipal a .....",...,d.. .:o_içA0 pva la AuoclaçokT de ........
MC'<lm; e FIllIrimW»s dOf CCO!I't>S Edu<:a<:ionaiJ 1nf8ll\ÍS, Il>Cl1UadiU no Munidrio d~

A... 00....... rmiJ"""""",,, rIM 1u0n<li"" .. a ...bc1:"

Aul<JriD " EU'CUli..., ~Ullieipal • (Ul\I;cdc<

C""llib<i~i<t para ai AJIO<:~ d~ Pa'•.M~ c
fw.;;icnitios - APMfl do, Centros l!ducaci"""••
InflUllU 'lU. _,roca. "'10"'" • """""'"' de .rá1i1O
adici...nalefJl«w c <b oWU p.......idbio....

.\ CÂMAIU MU....ICIi',\L DE Ai'UCARA1'ÕA••~"TADo DO
PARA:'"Á, APROYOU E EU, I'REn:ITO MUNICIP,\!...
SA.'lCIOi'\O A "EGUlNTF,,:"

Ar1. 2" _fica oiDda. "F.~liv<> MUlÍ.icipal aulO<indo o abrir umtr6l"" -1;.;"' ....1especw 00 Vlll"r
de a<6 lU L8'99.82 (Ult<l ttJ.iL oÍl<>«1ll<l. ~ ntl\'ent:I e 1l<l'iC "'""" e "iIenu e doi:l = ....).
f'=I wbmW>l dt de......... nIoOOlUlJll'lts do~ vigel'len.ci Mu:oi<:ip.1 ,,":!II!!Oll.
de 18.12.200ll ,>aba:·
02. PODER EXEClITIVO
02.005 - SECRF.TARlA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO IllJ!',{ANO
12.365 0015_2013,4100~M"""~Ao das Ali~s d:< E<hlcoslo I"tan'~Ar1- 2· _ Fi'aID inalteradas as demais disposições da Lein$131f2006

JOA-O CARLOS DE OUVEllU
PREFEITO MUNICIPAl.

Municlpiu de ApUC3.I1IDa, e~ 21 de tlaemblU de 2.009.

Art.)$ - R~vogam-se as disposições em contrário, entrando e5t11 Leiem vigor na datll
de sua public~o.

L E

Art. 1- - Fiel!. por força desta Lei, alterado o Art. 3' da Lei rf lJ InOO6. de
141()~12006. que p3S~ 11 vigorar com a seguinte redaçilo:-
~Ar1- J-" Quando da ln~criçiio em dh'lda ativa, OI crédito tributirios

oriundos de Ilutuaçlles do ISS, eujol de\'edom hajam
",negado medlanle cstabelcdmênto que tenb. ruodooado
irregularmellte (sem ul~ani}. serlo acrescidos da multa
pecuniária de 50";' (emqQenta por ,ento) IObre o moalallte
apurado".

Súmulll:- Allel1lOArt. ]- da Lei MunkiJl:l1 0$ I] 1/200(;,
de 14/U81'lOO6. ronfonne esreciije:l e dá OU!ra5

providellCias.

A CÂMARA MU~ICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARA."-Á, APROVOU E EU
PREFEITO ~tUSICIPAL, SA:'<riCIONO A
SECUINTE:-

L E I S- 12fi12009

lU 10.""'-'''''
lUo300 OUl.fJO

Art.J'. R....,_" ..d~'_~
~io ... Apoo<__1.ldo_do1.OOlI

.I"... C$l1ooo 4"lII.-.1n

I. t: I

I .. I :-;" U9GOO2 'l_? Q

~",,,,,,,w..o> li ••"'''''''' M";"'ipol,--.. ê...JÍI<>~
liuplen>_ ~ ... 10,'" lU .'10.000.00 lq~__ "
_ ..... ",4_.. ). d._ _ ....

A CÁ.\1A1lA MC~IC'r.\L Di. "'CAIlAr"''''. f~~T"'I><' 1><'
r.\R....'Á. Al'RO\"OI/ li: nl. I'REFl:nO Mtl:"o'CI/""'I~
~""'"",::l<>"O.\sT.r.U1Sn:>-

An. 1'_ Fico a ~.x..." ......Maei:_ ....."w..:I<o.mrir ._..... '0 .... ....~ ......'"
lU HO,OUl.OO~qulC!lelloo•• _ mil ,ooio). _ ..,pl"ormo<W.""'" o.UUjoo.oo. 41 I..!
, ........ I......3:0. ... do 11>V311_ C uoia<>'" 11 <lo 1.<0 M""",'S'Al .. " :1-.0., ... lO do
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L E I ~. ll1ll009

Súmub:- Prorroga o pt3J.O r&abelec~o 00 zrtigo 3' dalei nO

12312009, de25106'2009 edi outra.'l pro.ideo:in

A CÂ~l.\llA MUSICIYAL DE APUCARAt'I'A, rsrADO
00 PARA~,\, APROVOU [EU, PREFEITO ~nJ~lCIPAL,

SANCIOSO A5EGUT:vrE:-

L E.

árt l". Fica prorrog3do até 30de~ de 2010, o prazo estabdccido peb Anigo 3', da Lei
Municipal o' 123'2009, de25 dejmbode2009, que ceecede remissão dellIIlta e juros,
provenit-nte da Contnbuição de Melbori.1 aos Contrmuintes inscritos oumo em divida
au.'B eaulOriza oparcelamenlo dodébito nafoTTI\3. que especifica

An.r· Fitam nunlidas lI.'ldemaisd~siçUes daLei Municip3.l u' 123e009.

Art 3°· O EU'CIllivo Municipal podcri regulamentar esta Lei, por Decreto 00 qt.K serefere a sua
aplicaçJo eouoeecssid3de dedlJação depmn.

Art 4'· Revogam.st.as disposições em ronllirio, eu_o esta Lei em vigor D3 data de sua
~blicaç!o.

Municipiode Apucarana, em 21 de: dezembro de2009.

JO.~O CARLOS DEOLlVl:'lRA
PREFEITOMUNC/PAL II

E I N" 2211200lJ

S6mul.:- Dispõe sühre _ elck1s5ode aCdilo tributm ~II1M'

ao lribUIo de ContribuiçJo de ~elltoria, em
cu~rimento ao inciso11I, do Art. \4~,da COllSl:iruiçAo
Fedaal prollllllgada ao 05110'1988. e lii cctres
pro,'idm:w_

A CÂ.\IARA MUNIOPAL DE APlJCARA:'\A.Io:STAOO DO
PARA:'\Á. APRO\,OU ~: EU. PRF.Ff:ITO \fIJ:.'ICIPAl.,
.sA:'\CIO~O ASF.GUI:'\H:;-

I, E

Art.I·-Fn o ExtX\lli\"o Munic:ip~, llUlori..l;adQ • conceder rcmUsIo toliI de cridilOS da
ConlribuiÇoio de .\(~lhoN. ãpr~ de imóveis que oblÍVtl'ND , ..doriuç50 iroobihíria,
emd.:rorrénci)d1 realizaçàode obt1l pública.

P:or~nro Úllko - TerAodireito iIIObmefic"il,05 proprielário~de~OI {um) imó'iClwbm:l que
Dele residiam à época do~ e que =idun alUalmmlce se eoqll:ldremn. faiu Cllp
rad.I familWIICja de ztê2,5 (doiae meio)silirios minill1O$

AIt 2'. Pmo 'eceber o beneficio desb Lei,o, intrn:s.sado:s ~'l:ri<J, 00 pram ale: 30 de rrt:\rÇG de
20tO, pm rcqtIerê·1o ao Executivo Municipal, anc:,:1lldo o, donancttos eecessãrics II
compro''3Ç1lo dosrrqLiliitos exigidos•• sillbcr;·
I - Compro-açiode Residência;
II-Compm\"3ÇIo dos ~imeDtolõ;
11I- CcrtidJoncpti\. 00 I'e:!" OliciodoRegistro de Ill1chris;
IV -IJlUoo da Ação Social.

Art. 3' -O prazo Jlf'l:'iSlO DeSla lei. poJCfli sa" ampliadopor Oeet'etIJ doExecuti,o.

Ar1.4·-R... o~allHe ai disposições em COll1ririo. elJlruldo esta ui em vigor na dau de sua
publicaçlo.

.\hnúdpio dr APUClIBllS, em 21 de dtlrtnbro de 2009.

JOÃo CARLOS 1'1:.' OLWEIRA
I'HJ:f't."lTQMU..../ClI'Al.

I t· I N" 2200009

SlÍmu"·· ,\umrir.. " P..ewti." Muni<;ip..l • proceder ~

lllienaç:ao de imõ''l:1 que eopc.::ifica • lêmpt....
CRISTAl. S.:1'l; \'lDROS TF,.,"PI:RAUOS
I.m.".. aroncedaO!i tocmtlvo51'""lsIOSNl I.ei n'
009,'"Zoo:!. de 25.o3120n. e 'c\"1l" lU Le1. n"'
064,07. de 27ill4i2007 ~ :::3t>'Olf.dC' 29JIY.!OOS e dá
otIlraS pro~idê~w.

A CÂ.\1,\RA :\I1JSICIPAI. DE:: ,\PUCAR.\NA. FA<;T"OODO
PAR.'\~,\. "PROVUU .: eu PRr.F'F.JTO .\llJ:"o'ICIPAI ••
SA:"'CIO:'\'C) A Sr.GU1:"'T),;:_

I, f. I

•\rt.l'_ Fica o be-."Uu\U Municil"al alllorizadoa pru<;cdcr _ olienaç60 d~ im<j~1 i Empr=
CRISTAL SF.TE VIDROS n::\IP[RADOS I.TIl". _ C.S.P.J•.,. 03.196.36310001_
31, na \:onf"r-mi<l:Ide di. Lei ri' 00';1'2002. de 25;03'20112 C rcgIllamo:mada pelos Oecrdo5
11°,308,V:::de :::7I1lRI'2OO2 e 087103. d~ :'9,U4i200.1, .

"'ririral"a Úll-ko _ O ;ml>~'d d~ qlle lI1llaesre ~ttigt> 6 cOlUlituiOOpe'" Lore nO 01-Q2/A , do Qu:odnl
fl3, com 4rCll de 5.J15.J8 m2 fc,1JC(I mil, lr<::lenl". e quin7C Il'Idros e trinu ~ oCo
decímcl"" q~o:s)6illl.:ldo "" Parque IndUlItriallom Norte_ IV Elapl. de pt.,..-iroadt
do Munl(Íf';".

Art. l". C"IKe<k i ErnpteS:l acima referida. o. ;no;c'llli~"s pro:'\-;~Oi 1IllAtI. 10 da l.ei n" 009'0Z, de
25mi2002. .

Ar1. J' - Ficam I'C\t)pdu as Lei> MUllicipilis li" OM1l7, de 271'1.>1'2007 ~ 23612008, d~ :::9'12l2f1lt~,
em eee dlI dcsi ..tnc ... p'" p.vtc do Empre .. flAI,THAR LTDA.. em utiliza. o imóvel
objeu. da p....",e a1ícnaçJ.o.

Município de API==U. em 21 de dezembro de ;;:009

.I0.focuua\·m:OUVF.IJltI
I'IU:FelTQMl',UCP<if.

L E I N° 21912009

Súmula:· Dispõe sobre a execução doHino Nacional
e Hino deApucarana. como especifica edá
outras providências.

A CÂMARA MU~ICIPAI. DE .APUCARANA.
ESfADO PARANÂ, APROVOU PROJETO DE
LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES
ALCIDES RAMOS EJOSEAIRTO~ DE ARAÚJO
E EU, PREFEITO ~IUNlCIPAL. S",~CIONO A
SEGUI~TE,·

L E

Art.10. As Escolas PUblicas do Município: uma vez por semana, durante o ano
letivo. antes decada período Matutino, Vespertino eNcnimc, reunirão todos
osalunos. professores eservidores. para naforma daLei ccom apresença do
Pavilhão Nacional, cantar o Hino Nacional eHino de Apucarana.

Art.2". Revogam-se as disposições emcontrário. entrando a presente Lei emvigor
nadatadesuapublicação.

Município deApucarnna, em21 dedezembro de2009.

JOÃoCARLOS DEOLIVEIRA
PREFEITO JtUNIClPAL

L E I x.. 21812009

Súmula;- Concede o Diplomade Méritos emTarefas
Comunitárias de Apucarana, a Senhora

_BENEDITA ROSA, comoespecifica

A CÂ~IARA ~IUNrCIPAL m: APUCARANA,
E~TADO DO PAR.A.'·Á, APROVOU PROJF.TO
DE LEI UE Alfl'URlA DA VEREADORA
I.UCl~IAR :-;UNES SCARPELI~1. ~: EU,
PRt;FErfO MU~·ICIPAI..., SA~CIONO A
SEGUlJ'liTE:-

L E I

ArI.•• - Fica concedido o Diploma de Méritos em Tarefas Comunitárias de
Apucarana, a Senhora BE~EDlTA ROSA, pelos 40 anos de relevantes
serviços prestados à comunidade doNueleo da Fraternidade, emApucarana.

Art, 2' - Aentrega do Diploma dequetratao "capar" doartigo anterior. seráfeita em
sessãoespecial c solene da Câmara Municipal de Apucarana. em dataa ser
marcada de comum acordo com o homenageado e a Presidência do
legislativo,

Ar1.3' - Revogam-se as disposições em contrário. entrando a presente lei l'111 vigor
nadatadesuapublicação.

Munidplo deApucanID8,I:'m 21 de dczembro de 2009,

JlÜO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAl,

LEI ~.• 21712009

Sumula:- Dispõe sobre a leitura de textobíblico e
ornç!lo nos estabelecimentos oficiais de
ensino da rede publica municipal. como
especifica e dá outras providências.

A CÂt\IARA MUNICIPAL DE APUCARA~A.
E~TADO 1>0 PARANÁ. ,\PROVOU PROJETO
In: LEI DE AUTORIA DO VERt:ADOR JOSÉ
AIRTON DE ARAÚJO, E EU PREFEITO
MUNICIPA~SANCIONO ASEGUINTE:-

L E

Art. JO - xes horários de entrada de cadaperíodo escolar dosestabelecimentos oficiais
de ensino da rede municipal, por força desta Lei, será ministrada pelos
professores, em sala de aula, a leitura de um uecbc da bíblia e logoem
seguida, a realização deumaoraçêo.

Pariglllfo Únko - O texto da bíbliaparo a leitura, poderá serde escolha entre os
alunos e oprofessor.

Art. 2°- Revogam-se asdislX'>içõcs l"DI conlririo. entrando a pK,o;cnte lei em vigor
na datade suapublicaçllo.

Municipio deApuearana, em21 dedezcrnbro de2009.

JOÃO CARLOS DEOLTVF.IR,\
PREFEITO MUNICIPAl.

u... N" I2I!IO?

ijómu... ·• Al1loflza , abenur.o. <le CtédilO A.:!i~jon...l
E..p<ecialllQ~,<k .l~ RS 16,000,00 (de>J:-"o
mil f'PÍIl çonfo~ ~lio;a e dá OI,llfas
pro\'idfnci.

A C;'''IAII.A .\IU:"o"JClPÁL DF. APUCARA1'iA,
F~"T",DO no PARA....;.. APROVOU PROJETO DE 1.1':1
DI': AIITURIA DA MESA E..:<ECtrTl\'", F. EI!,
PRf;FETn> .'\tUr-.'ICIPAL SA:<OCIO~OA !>F.GIJr.I,TE::

L t: I

An. "- fica li l.epblti1.·" Mllllicipo.!iUlOri7.alo ...:lIbrir Cft,jjto Adicional EIp«Ílloo valor de ati
RS ló.OOO,oo(dcuncis mil lUis), em OCInformicbdccom <lI Arül;ol4tJ,.s1 - inrno U. 42,
H.4-I c 41i da Lei 4.32(~(,4 de I1t03/I%ol, e §. 2' do anigo 4' da Lei n' 2lMlS, de 18 de
Mzembro de 2008 Lei IetIwi:l conforme citka,.
01_ POIIRR Ll::GISIM\nVO
01001 _C.im",... Munld .1
010310001.1.001 _ "".a"'n1d.. d .. Ath;d.d ... 1",loblheas
3.13O.01.00.00-A .nt1ld..rt:u.Ref.......... RS 110.000
T"'.L..~.~ RS IUIlIO

Art.l·· Comu~ panl lIhmllJ3 d<l Crédow de que tnlt& O aniB" allleriot, será an.;ebel.o
d<ltaçJod. ii\W ."a!or dOOrçamenlD 'iple. conforme dcterm~ °An~ 43. §. I', inci.~

md. Lei 4.320.'64 de l1,uJ/I%4 a Oftb(r:.
01_ PODER LF.CoISLATI\'O
01001 - Clman .·''-ald~1

010310001.1.001 _ rotanol ... lo ela. Alh"""dft I~hlutw..
J.I.'WI.II.OO.OO_\'.nd",....t~.\'.nt. II.FI... Pn..."IChil MS I~.OOO

Total lU I~.OOO

Art. J'- A abenurado Cr6;l'IO Adiciomi Eopeci:l.lconlida ",,,lla Lei. lem como objc1i.'o ~rar o
fII&lIl'lICIl'O tefttente i "P"'oentadoria do Servidor A_ruo Domin,...,., da Clmara
Municipal de A~. llIIlpatadu pelo ~. :'0 do Anig<>274 da Lei Mllnieip:a1 ri' 04176.
tc=Cido peb l.ei Municiplll ri' 0(>2187.

Art. 4' _ RC'o'O'P""$II! llll disp<Uiçllet em contri.rio, cnlra<ldo. prescnle l.ei em ,;gor na dau de ll,Ia

publicaçlo.

.10../0 CARl.OS DF;OI.ll'1illU
PREFEITO .'JUS/C/PA.L

A Câmara Munldpai deApucarana, Estado do Paraná,
aprovou, e eu.presidente promulgo o seguinte:

~ REFERENDA o termo de convênio
n01712OO9 que entre si celebram a
Prefeitura do Município de Apucarana e a
Empresa A. FACHI5A - AssocIação dos
Fabricantes de chinelos e sandálias de
Apucarana, visando à realização do
programa NENOR APRENDIZ, como
especifica.

Art. 1· - Fica REFERENDADO o tenro de convênio n'17I2009 QUe entre si
celebram a Prefeitura do Municlplo de Apucarana e a Empresa A,'FACHISA 
Assodaçao dos Fabricantes de chinelos e sandéjas de Apucarana, Visando à
reeüeeçãc do programa NENOR APRENDIZ.

PARÁGRAFO ÚNICO - O objetivo do convênlc é a realização de cursos com
planejamento pedagógico do programa MENOR APRENDIZ, alendendo os aspectos.
objetlvos. metodologia, e demais requisitos estabelecidos peloConvêrio.

Art, r - Revogam-se as dispoSiçOes em conltário, entrando o presente
Decreto Legislalivo emvigornadadatade suapubllcaçâc.

sala dassessões, 21de dezembro de 2009.

Mauro Bertolí
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLAT"lVO N". 12nQQ9

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do
Paraná, aprovou, e eu,preSidente prorrulgo o seguinte:

SÚMULA: REFERENDA o tenro de convênio
n"14/2009, que entra si celebram e
Prefeitura do Municlpio deApucwana e a
Escola de Desenvolvimento Humano
Casa do Caminho - EDHUCCA, para
montagem de peça teatral com crianças
tia rede municipal de ensino, como
especifica.

Art. li - Fica REFERENDADO o tenro de convênio n~14f2O(J9, que enee si
celebram a Prefeitura do Munlclpio de Apucarana e a Escola de üesenvewrentc
Humano Casa do Caminho - EDHUCCA. para montagem de peça teatral com
crianças da rederruniclpal da ensino. _ • .

PARÁGRAFO ÚNICO - O objetivo do convênio é a montagem da peça
circense Laelitla e o Nariz Mágico através de oficinas de artes crcences com
crianças da redarnmlcipalde enSino. .

Arl 2" . Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente
Decreto legislativoemvigornada datade suapublicaçtio.

Saladassessões, 21 dedezembro de2009.

Mauro Bertoli
PRESIDENTE
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APUCARANA.
C'4m'p Uo.,eae

Art. :0- (',-' r=IfI<>~.oborfw:odo<J6di«oquc ..... " onip> 0DlCficr. ""'c.K<:bd.do~do
P VllDrdo~""'" YÍFDtC- cenfarm.determíD.o" ~.J t I' mdo Lei~.3ZOi64
de 1110311964 .

An. I' _ Fa o Eucurr... l>t...,q..l.~. >bri<~ odÍl:io"'" ouplou=tar r<>nlor de
1ft RJ 215.000,00(d=:n&<. eqw.:.z.: ttLil>atil). <:Dl ~ido4e <XIQI". OfIp 'O, ~J l
~2 e'"' do I... ~J2IlI64de I1,uJJI'l6oI" arlifo4' U do Lei MWló::ipIIri' 21Ulll. de 18 de
<lc=<lbro 402OO8, ... D.bmo~ir.:.:

IUOJ_SF.CRf.TARIA Dr..~DMf:'IISTRA O •
t4.U:.ooI"J.llN.OOO- P'n>t.O ""'.... AlI •. AdlD..bdrllr.1In
F...~ do R.eu ....' 11000 - RKv'IOt 0nl1D.4r\lH LhTOl
0041 ).L9'J.II·V<Dci""""""V Fiu,P=oIICiviJ lU 6350000

".""100""
1.160,00
2330,00

700""
2.780,00

1\.00000

2-<100.00
77.760,00

1-00000

9.300,00
1.500.00
2.410.00
4.830 00
.54.10"'0

90.00
31.070.00

5,000.00
1<,1.31>0.00
18,630.00
11.78000

6.&20.00
10.100,00

LSOO.OO
S,·UO,OO
\.000.00
2.180.00

29.900.00
111.791100

10 JOI.OO6I·2.060-AI.enlime:lllo. Potudoro DST
FDD.lI:;0130J- SaIlde- Reo:âtuV~ (EC2900 -15%)
3.1.90.ll9- SalárioFomib (406)
3.3.90.14-Diiriu. PeIlOZiCivi1(4IJ)
J.3.9030- Mat.eriaI do CGtl!:UQlO (415)
3.3.9032 _ Mat.eriaI de DâttibuiçloGn1uib ( ..17)
3.3.9033 -P~ e Ilesp=a.Jde LocomOoÇio ("J9)
3.3.90.39 -Ouln>t Serviço. de Ten;........._ Pc::QO. Jwid;ca (421)
4.4.90.52- . l:lIIOIe~t.terialP=-ncD.le 423

10.JllI,0057·2.0Sti - f>o,;l-~ ComumIária de SÃdc
Foote:0130J _ smde_ Re«itu Vi:lculada (EC2900- 15%)
3.1.90.09- Silirio Fam1\i:l( 19099)
3.1.90.11- Vmcimemnie V&IIlqCWrlUS- P=---I Civil (19100)
3.1.90.13_Obri .Patroll:li. 19101

3.1.90.13 -Obripçõa PlIronais (73)---------'-"""iiil
4.4.90.32 _ fquipamallOSe M.terial Pc:rtnllflaJfe(317)

10,30Ul079·2,013 _ A~tmmlo. Eico\a da Gestante
F"ote:(1]}03 -Saude - Rec:eiwViJKu!ldal (EC291l){I- 15%)
J.3.W30- Mltlrial de COCSlUOO (483)
3.3.9032 - Mllerw de Dí:llr~ Gru.tiu (4So1)
3.3.90,39- ÜUIrOI Sm.~lde Ten:eiroa _ Pes.wa 1urldico (486)
4.4.9052_ . c:nweMateriaIPc:rmanmte 4g,
TobL

IO.~2-006ó-2.06S- AliYWdet de Ur
FOlI.le~01303 _ Saude· Reçciw Vinculadu (l:09!00-15%)
3.3.90.14- DWiu - Pesx.l Civil (445)
3.3,9030 -M-'eriaJ de CoIlSll:lD)(441)
3-J,9()33 - P-iCIU e De:spesude LocomoçSo(449)
3.3.90J.6-Ov.lroo Serviço. de Ten:dRll- PeuOll FJsia(451)
3-J,9()39- Oulro5Serviçol de Ten:einJr;- PeII..- Julida (453)
4.4.90--'i2- ~ÍJ'!1!!ro<"'e Mau:rialPcrmaneflli ~55

I0302Jm8-2 072 - Alm:limmlO" Ceonn ln&ntiJde Saúde
Foole:OIJOJ-Sowle. Rt:ce:ta> \r~(EC29,OO_15~~)
3.1.90 09 ~ SolJrio FamIIia(412)
3.J.9OJO- MaIabl deCo~ (4m
3J_90J2 -MIIlCria1 de DUlribuiçio GflIlUiu (~161

3.3.90,36 -Oulrm Sl:rv'.ço. de Ten;eirol- Pestna Floica (411)
3J.90J9 -Ouum ServiÇor de Ten;eirol_ Peuo.o Juridica (418)
4,4.90.52 _.' loIe M.le'ri.aJl'ennor><ttre 419

RJ IUUIOO.oo

k~m"""l

'UlB_s.ECRE'TARU DESER\'I OSPtIBI.lCOS
IU5:.IO~J.D1I.__ I

~'_•• R..........; '10M· R...-.nor Unlblhl... IJ,TOI
1]22'l31.~I,II-"_i""""".V Fi1ool'<:ooooJCt>i1

ITlrTAL--

'2- """rr 1':1""",",,
...IIII_llIl:Prl ....N
'-:-1'I.OOI1-UI01.ooo-V"'"'t1l~I.GoIardo,\tu I
~'.... oi' R"","":Olll)l _ R....r-oI. T_a... d_J'II1Ir:o..

11_ Podrr V.. ..-n.
_I_UH:,.I .......
1N.181.008'1·:.OII7.ooo· EllnItu.. • Ganb !ltnld
F_I.d.RKa...,OIOOI-Rrc....... T...... _rollzo'"
05IS 3J'XU9·OI.ltro.S<rvi T~.res-JuridieL.. xs 10,00000

'U"_SF.CRf.TARHDr.F 7.F.SD~

t4.UJ.OOJ4.J.f22.ODD· .'""_ G.tu "'1hi4I Adfll.Jiooc. t·_.
1'.11•• R_...... ' 11_· R......:u OnlJnhl... U ..
lOIU ),L90.II_Vmcime...."V~hu.""' I.;mJ lU 15~()().00

5'....: """"""'" o F.-..tivo "'IUIlici;>a1 • abrir Cr6:lllO
Adiallll1 SupIerD.cmJr ... ..u.r de & RS
21H100.00(~ "qui= mil ,oslo). • d!
OUlrU"",~iao.

A cÁMAllA ,",VNICIP!o.I. DE AI"CCARANA, ESTADO
DO I'ARASÁ. AI'ROVOU F. EI1, I'Il.En:rrO
MUNICIPAL.,S.U\iCIOSO A SEGUI:\TE,

·LEI.:_

LE I S

Are. 4·. Os .mi:". 8" e 11". puam • vigor. <:<lIDO o:rUgol 10 e 11; ~ Lei d' 058J2009. d. 18 de
~<k200\1.

I. P; I N- UlGOO'J

§. 2'_ .ti ,...",~ ~cjlll~ .. ~....DI_. U.F~"'. (l:rUhtkFm-t. ,If.......),
f_ UN /MP _MI1runu _. prt1",uMn.n. I,.......... .. -...

IÚP'-~ .. '~"p,~ wm-...... -.liMo",. ~..~ npn:Jjla> fi,
d,~li" ..,.,..,. .. urq_p"'~""41>bl<'ldi-. M

An. 2'· Fio"~ Ani", S· ... Lei .,. D51l12OW. de la de ~o de 2009, ""'" a oquiJUe
n:>d.oçIo.-
MA,", r _ 1'hurt1ttc1..úIDJ_~ __ LÃ .. p,.."tInIúN._~ "em

"., M" ~..,,,,,, iloUwf...- ,;,_ fi, ",,,,, .. ,, ._ -If""
;I, m ....(JI(J.u rq"'f'nOIlI".Ju...u ..f~'_. "~'J.
.-'-tI úod"Jior tI/spNutJ<h. "".~~ '* C.r1IJlb> • /tua.....
A...w-J "" r...... (I.A.P.,• .. " .... "" ntIf...trnn "". _ • ., ui
-.b~M.

Sol..... I.·. Alten. Lei Muni~ DO ll~. de 1810312009,'que
dl'JlOe lIObre • eriaçSo "" Munictp;o <k Apucanlm. do
I"n>jelO nuia. tom<> ""P""iúca cdJo O<rtta P"'>i<Uu<:i.u.

A CÂMARA MU1'o,CIPAL DE A"JCAIlA.'lA. ESTADO DO
PARA..!. ,,"PROVOU E EU. rR.F.FI':lTn MlINIClPAL,
SANClOSO A St:GULvn;:.

I••: I

ArI. tO, o.~ '0 e2' do Artillil> .I', da ui'" 05ll12009. do' 18 de março de 2009, _ ..
vill"'nr com ..~ fCdaçl<l:_-,4"' ....__

J. I"· O""'"~m.. snoá tk}ImtH IH" boh",,1flJ.dI~"._ .mI1"_
~, p_ndt-.r.. _ ~__••,~.. ,,~_~ ...~
_~_LdF__.. ·4.nl/JH5.

..4'" J'. Aaace Anip>9"na Lei D.·0~1lI2OO9. de 18 de~ de 2009. cnm .oquimc redaçIo:_
~A'" ". E_ ..niur a~"'" PQrur c p~,.._ u .,u.,.çiI"I'_J- o.w.

... ,.",prlriI"" U i»W_ "'~... ~". _ s.ritJ .. 1'1,."... nq.. _rlL,
1__~.."" ....._ U 11»'. , f_ llb1b ....c ,.""" ....
"""~."""~,,.~,,..u,,,"",""'.c. _"' _IMoI",.....,;/,,"_.. ~,., f'''' _ ~""__~ r' ~, -v_ u
(.·tHUMIJII. .jiI.~ .......... 4,...:# U l'tI (a-_, ..",14) tIUu. , u..u..
"'c,,~cP-"_." ...."'._-0.-.._,." ...spr..--:

An.~' - R""",pm-le" d~a CID wlllririlJ. c:D.t:aDdo nUI Lei em v~ ... do1a M ....
I"'blic......

051~ 3.I.'10.1I-V............... V FiulP..-ICi>'iI lU '080000
(0515 3.1'10.13 -Obri PIIIrmIiI- n-.-SS _.~_~_~ .~_~ lU 115.00000

ITlJTM lU 215.... 1

Art. J. _ Revop.m-OC:.Q <fup<lOIiçóes em oollriti<l. elltrllndo esta Lei em ",&or tIS data de lU:t

public:açio

",n. 3'· R';"pm-oc: 11 dirpcáçOn .... ..,..,irio. CIIIfIII<l<> ali Lei <:Dl ';,c' ta <b<ado ....
I"'bIó:"I''''

MUDi<fpio de~ em 30 de dczembmde 2009.

JOÃO CARLOS DE OI.lVF.IRA
PREFEITO ~U:-;IClP.u. JoÁo CARI.OS DE OLlYF.1RA

'RU'F.ITO .VlI/:"ICIPAI,

A CÂMARA MUNIClrAL DE Al'UCARASA, ESTADO 00
rARA."'A, APROVOU 11. IW, I'IlY.H:ITU .\tUSlt:I"AI~
SM~'CloNoA SEGUINTE.

L • ,

_.... -

\ime (lei MuniciooJ D'. 218:'08. de 18 dedatiIDro de 2008l coofcrnJ.e esneciflca
O! - PODER [xEcun"O
OJ - AIJiARQUIA ~nJ:liIOPAL DF. SAÚDE -0.1.001 - AIJiAROlJlA MUNCIPAL DE SAÚDE
IO-s.\k
IOJOI- Akoçlo llW
IOJOI.OO491.~SJOO- MJlllteDçlo das Alhidaies BásiC3S de Satide
Fonte 32495 ~ 3J.lXIJ.OO.OO - MateriJl de ÜlDSllIIIO lJO.lKil.OO
TOTAL 1lO.1CQ.OO

LEI N' lJ6f2009

Sm1ULA: Au!OlÍZ1 a abctun de Crédito Adicimal
Especial de mRS 130.DOJ,OO (etIlO elriDla mil
reais~ conforme~ e di 0Illr1S,
pro"'~Cncias.

ACÃ,\IARA MUXICIPAL DE APUCARA.\.\, tsTAOO
DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFElTO
MU:iICIPAI., SÁ,"lCIO~O Ao SEGm;<,u.,

Mo em deOi\-rin
Prtftito.\laniriptl

L [ I

Art. 2'. O; recursos para fazrr f!re àsdespesas lkrorrenl15 desa Lei. WJ prmoenientes dow.perá\11
foanceiro nercicio :m!mlrd3 Fcmte: 32495 - Aleo;ãD BisO.

ArU·· RC\'Ogam-se as ~~tj1 col1rârio, CIIlru1lo eu Lei em \i~ na dau de sua
pmlicoçJo

Art)·· Fca oE.\CQI\r.v Muilipa1. por u.ennédD daAIltIrquo Muniqlal de Scide, lJJllIriDdo a
ah" Cr6lito Adrilml t:speeiaJ, para 3!mkf a despesas nIo pmistas no Üfç3intlm

'1t~I.110

1,00000

200.00
;:.IU.ll<1

~.120.00

4,~70.oo

'JUOfll)

• 1.490.011
4.620.00
6.000.00

171KIO.OO
6U.noJ.oo

9.300.00
:22.300.00

II00IK.,lIO
JOO<lfIO O

10301,<'On.2-CIS2 _Aoendimmlo. S..:.de~ I'amfl"
F"nce: 01303 _ Sa<lde. Recei"'" VincuJ.d.a:ofl'I:29,'Kl_ 15~',)

3.19(10<1- SII""'io l'omHu 0"2>
~.I.Q(),II_V""ÍI1WnI<>,.V....._FUa.(.l6.01
).1_90.13 ...>tJripç6r' roorrootaio (.\661
3..\.'lO--""- Oulrol Ser.~deTrn:eirul_ reuu. FIs....s (369)
J.3,91' 'J_,'lutrNISe...., ClI<Ie T"",eiroo_r......... Jundic. 3101
(1),30I.00S6.10S.\: _ Sa4de 8=0.1
I'Cln'.: 01303 - Sawlc - Roc...". V'lICUbtbJ(EC9~- U·...l
.\,1.90.139_ soürio ramilia (371)
],I.90.II_Vendmem<>sev._ .... Fi..... l1~

10_ sWck
10,301 .., "'eDÇ1o Bhica
lO,jlll,0049-2,().I1I.- Manutençlc dai AtividodeolJásic:u de SOfldoI
Vonte: 0131;13 _ Saude· Rocrilal V ....u\adao fIlC900- 15%)
3.1.9fU4 _ il:wJ~" RetJ.ituiçôoo. Trobolhisto. fJU)
),3,71.41 -ConlJ'lhuio;:õe. (32S)
3.3,<xJ.I~ - Dww- r ........1Ci.~1 (3~6)

3.J.90.30_M..eri3I do-COfI5D.nlO C329)
3.3.90.32 _~..iaJ do-Diol<~ Oratuil.o 0311
3.3.90.3l'>-0..1101 Sen'iç". de TW'I'..... _ Peuc. Física lJ3~)

3.3.91I-W- omrn. Sen"iç".de T~Íf\"_ Peuo. Juridia (31)
4.4.911.sI _Obru e InsllIbo;lles (34(h
4,4.90.s2-P~· """ e M.lt:rial Pnrn.......nlt: (.1.n

I. E I N" 2.]812009

SÚ."UJl-"': A i:I:o.~ da Cló<b<D Adi<:l<>",,1 l!opeeial
da lU 651),000.00 (... ilemlOl • ciI:lLllloeDlo mil
reaill. coD.ii>rme especiflC.. e di "urru
ptCI~W

IU_ s......
10301_"1

02 _I'ODF.R HXI,ctrtT\'O
03 _AUTARQUIA MUNICIPAL DElSAúDE
03.001 _ AtrrARQULA MUNICIPAL OE SAúDE

:~jõ~;'<endo<Basb
10,lOI.QO.l~.2,on_ Man""",,>" duAtiúd.J.. w.i<:... de s....Ide

=::;.~!~~:;;= ;::.,eo:..\""""1od.u (EC900- 15%)

:~~.::~%TOT.u.

"'r.. 2', Os l1!<:Un<>!Iponl. a obettun do <:rédilO de que trota o onlgD _IOf. flC-O ca""",1ada dta,1o
do' .1 "'.... do0~1O ,; .Cln~di!lClintinftmcs
ü~ _ MDElt EXECtTTIVO
O) _AUTARQUli\ MUNICIPAL DE SAúDE.
0),001 -"'lJTAR VIA MUNIClrM.DE S"'UDI!

Art.3'· Re'>'Ogam-se as dispasl;ões em romrãrio. enuando esa lei em vigor nadea de SlI3.

p<obti""".

Art.l", Fica oExecutivo Muni:ipaJ aulOriz:ulo aabrir um Clêdito Adicional Suplementar,junto a
Secrd3ria. Municip3J de Esporte5 para reforço de douçlo do Orçamento \igenle (lei
MUIlicipal r: 218/2008,de 18 dedezl"ll1lro dt 2008). coe»especifica:-'
02. PedeExecuthu
.02.19 - SemtariJl MlllIÍCipal deEsp:mcs
27812N.2.~SOOO - Marrutm;ic dasAthidadc:o; Desponi\'u
Fonte deRecursos:- 31.799 -Cominio 70'l.5OJI2009- Ministêrio doE~
4,4.90.51- ()!)m e lnstab;ões.. ........_....8$ 390.000 00
TotaL_.__.H H__.__.__._H_H._.RS )901100.00

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARASÁ, APROVOU r El!, PREFEITO MU:iICIPAL,
SANCIO~O ASEGUL'TE:·

L E I

~ Autoriza O Exo::uth:o MlIIIicipaI l abrir IDD crédito
adicioml suplemeIll3r 00 \aIor de até RS 390.000,00
(trezenlôS e OO\W mil reais~ ronfoome~ e da
OlIlWprovilrncias.

JOÃO CARLOS DEOLIVEIRA
PREFEITO )W;<"ICIPAL

L E I N' 140n009

Art. 2"· O RCCI.lnO p:lf3a abmura do crédito adicional ~lrotentar é provenirnte doexcesso de
arrecad3çi:l em funçM. da bbm.:;1o do Comtnio ri 70'l.503QOO9, fumado entre o
Municipio eoGoverno Federal al13\t:s do Ministério doEsporte.
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"n.'",

ArI.I·_

Art.)'.

HZll00!

Cria • AUTARQUIA MI.,'NICIPA,\. DA
I;DUCAÇ),O ()li AI'UCAItANA _ A.-MJ~.

e di ou1n.S p",idtn<:iu.

.'l. CÃI\IARA MU~1C1PAL' DE APUCARANA."'-..-r....1>0 DO. I""RAI'Á, APNUV,," lo; eu,
PREFEITO MUNICIPAL, S,,"NCIO:-:O A SEGUINTE:

L E r

f;'" l:riMbI • AUlaIqIlila Munic~.J da Edu.,.,'" k'''P~ • A. M E.., 'I"" pUA •

..,p-oepct ...... Lei

• CÓIDJlJQ! •

n", r\lrBRQ!lló t'Slr" EmA! 'Npr

....Autarq"ia Munici,,"i tia Edu"",.. i ul1idadc '~""" cnm "",...,....Iidade jurldico de
d"",1O publico. = -. ~ foro em~-PR.dlsporido de IILLto""mia odmin.iI.... ,i ....
f ....nceInI ••_co e ""'" p-vnaniu poibllno

illplio:o-... lo illu_"ia, naquilo que ., diz """"'_ ~ e .......IÇO .. lr>d.n ..
praroP"'~<t........... qu<t]lt>Zam "," __iço. muni.""" e lhco~ ""r ui.

Ç\PITIJIºlIJ
!lANIlO'IIA

An. 18· ,\ =cita da AlltJInlUio on' co.... ilUlda:
1 _ ...... vrodUI<> <ko 'l.U.~U'" , ..ir"" "" pn'Çt" ~mn da 1"'C't-.ç"'. de """",,IÇ'"
~ ....... lInalidadeo;

11 doo~ ..,xíbooi " ou~ <olllilJlldM em ta.-"" da Autorqu;"
Ot-çoom ....... do E_ " ,h UniI.<>. P" 010... "",."iço;.. <k ... <''''l(>eI~''''i.o e
do",ai."",~ publica ou I";~

1Il. .s... repooueo. a.,d"". e ...b,"",,~1Io=o ""...ilf'&<lo'o T"''' p"'fe.lU" M"";c;,,.~ lOIra"'!.
do __ ""'.....,,'" ......1ou da~ de ","é<\i",. odic~;

IV _ do produ'" da alicnafl<> de maleriais inoavl...e" e de ""ImO beno que .., tornarem
_."...in".:ou. K\Ia ..,r"'içu,,;

V _ doi Auxilio. e «>_Ib.. içGeooan~~
VI _ c""'faf"eotaçi<> do ............. "",t>d-I<. pl.bli<_" ptivadu e __ .... indipmeo,
VII _ laldm-_ de: ju"", de"" P"l"im6nio 011 '""Pila'.
VIII _ t..... c """'lu....,..".. divuooo;
lX _ do <kpóailD pa"" ' ..çOcs ou gaantiu de~"" cc lIUol.... qualqu......~

que~ .......... cotrcl em ruao doeinadiml'lem o tolllnlt\l&l;
X ,I<- "",Ju,'. ir><\eni....,..r.e.. do.çlle., Ieplu. ~ qwb.:jua ..... 1n>O f<'<cbi .......",. <oU

•...-.lICIJ.flI..,Of.

O;'-....r do o..puwncnto Admin_..o
J.l. Chono<lo.VJ._dc~llurnano.

3_2. Chor. do 1>n'tdu d. '1.--..-ponc !J.I<ol..
J.3. Cl><te ,la p;v\oIoo de M tcI'I>;;Iodc l'rOdR.oo
301. Ch<fcda O'.. i."" de I!- SI>{I,imenl'"
, .5. Chefe do O'~I.... d. n......••"'_' ~ r_I.
)~. Chor. da 0""-' d. AI""""",;t<, I'.scolor
J.7. Chcf.tlaDrv-rdoFmano:....

.... I1f: ..... Il:T.......-r~"ITO "INA:"ICF.II~O

4,1 OIl..-duOap..............,Finoncciro
4.2. et.fo da I) ........ dc C<>mpru c 1.0CI.-.o
4,J. Chof.. <lo. DrvioOo d. E.np<onlIo
4.4, (;bcfe<lo.U"""",,dc'l'.....unorio
4.' Cbcf.d.OíYóoIa.C<>n<o!>d... ..&"

H. DEPARTA-."ll'.....-ro pEDAGÓCIc:'O
~.I. I).......' do .)cponom do Educoçlo IJbic.
S,2,1..,.,.,""<Io.I)... """'deÇ '"'.I~__· 1"'-.....
53, O>ck do n"'w.. .... !tnoi.....Fur.lamcntol
S.J.IC~""I·~4·

'.1..2 Counl_"" do E<lu.cac" der lo"...... A<IUloo.
~,4. O.no daO~ .... Ed11caç1o l!opDcloJ .. _ do P........
5,4 I. C'...,<>nI._" de F"",.-'i/tlop
5 •.2 ,C.............,.,., de P "'_
S4.J,Ç"""""'-lurio<iDNuu ..
'.4.4. c....rrs.-..rla dorA ,tnci. So<oJII

CC·OI
fli... 1
FC..a1
FO"'1
,~,

ceei
~,

H}-I>I
so-e
f 0"'2
Fr,..{u
,~

,~,

eo.ea
t'OoW •

""""""""'
"""'"'"
""oi
",
""",
"""

ArI.4·. A A""",,,," .... Fducoo;lo eocr<:cnI .... açio em .<><Iu " Muni,;l'''' do "puaonna,
c."."""m<to-lhe" .....it>tr:

1_ 1"_ ~-;çu'6r ed_;ko -....!o do proh ".;. hobili<odo~;
11 • aoImlniolra:. W<Jnlcoar " r"""l~ ~ J~ .. """""",,o prataduo I""b.o

m."",içüc, ....... lao-eo m"nicip';, e =o,ftÚod.u õ

UI _ ntutlat. pro;.ur" eO."'I1&1', "'m rcocunoop<Óptioo O" tnonort:rld<>o. din:1amrnle 0<1
mtdiorllo «mOr_. Wt>,-tni<> ""'" ..... idarl ... públNao o.. pri"od..... =MU'UI*>.
omplioç" "u .donno tIc préd"" ~ ir>oto1oç_ d...iaodulo-p~d~ alh-idadn
e~. dc rduco;"".......ti"""'''' "",,olor e ""tmI .r....;

IV, orpni=, axml..... ~ <1_"01....,- proJl:'O""ll do ~. .....,fncilo
<><lu"""",..l;

v_ c•.,.... '1...i"'l ""I....Ihidodco .clo< .-Iu com. e<lueaç'" in!a",lj(
irticia... do in<> fundornonul; • modaliobdel de ed~ erpeeial ..
oóuC>O\;........ jo e odul<"..

V1 _ formular, """tdCDOr • e"""""'" o polll"'" mwticipcl d" cdw:~ ao =nfurmidodc
com .. dircotr-i=o ""lo MinUlmo da l(d"""","". ""'rdodco~

VII _ .~ dircum""'" ""lltieal pdblicu d<t NUCoçlo. "isando • ""mribuiçao ""lo
1""""~1t> oc",iol o de eodorlama de, mwtl~i"".de Ap"""'....., prita::1pOm,...., doo
......-.~

An. I" O pcnm6_ da A_""" _itIll<\<I de _ i"""-i.... _.~........t<nII... ,notIIlOoÇÔC"
0.-,"""', Ih.. I". de.,"~",,,,, _" -" _ ~ raJdu ~"";" eonf",me an, 1<10 e
U C.. nstltlliçlof~ •

• Al"t.la· A Autmq".I'_ f...m. ooln'tnio """",,"- pon:-. c........... CO<Tl unidade> pUblicas
"" pri_ por. o dGam.... I•..;mcntu de ~

I. I·· A, c:onlU .... A"tuqu......"d~ dtYerao ...._ o pctlC... d<>o «",~Il><>' municipais
~ educ~e doe mercnJa eo<:<>lar,

I. I' - AI'I, .... -.., ao. lIC:I'VidonolId. Autorquio. MDniocipol d. Eduao;io n quo d .......... I> F...........
do. Sc<'violl>... Nbli",,. M""'ci;>ois.

•. I', Al'lic•• "" • tahelo de "cno;imcn"'..... Admini.roçio Dirrta dI> Mwúdpi" de Al"'cuona.
<>u que dispu.... I>pIaDo d. aln'Cirodoo --..._ .... Au_.....

TABEI .... SÁT.ARlilll._ CARCOS DE PROVl:\IV_""'O EM CUMI"!i.ÁU

VAlOII
I<S4S00l>J
~, 00

I< 1200 ru
II$l.ooom

- 70000

1"0<l<l<. em ..."'ida....... q_. V..-ba do~in<:U1"~ _ ..... c.....
CC.o2 c CC-I>3.

TABI:l.A!>AlJoRIAL _ PUNçAo GRA.TII'1~l)'"

VAI-Oll, .,
11>% c 100%, .,
10'%0.1

qnn!lOT!
IM t·S'f'B.m'HA c'I!"""I'HH""In'A

Ar'.l1, E.1O lii ..,lnIrll O'm "'ll"r. no dalO de ouo p"'lic;oçI<>, r.......pdao .. dUpo.içll.. em,--
A .... .'I". A Au_u" M"n;"ipa.l da Educaçllo ocnI. odm;nia'rad. p""

1_ Oircw<" E""""';,,,õ
ll~ C•......u..-.Fi_l;
m _ c.-clhu DrIa..."'i'''.

><>.!lu
"P'RF:T0RI" &XEClWV"

Munictpio de Apucarana, em JO <Icde2lmIbm de 2009.

.lo'" Cul'" d~ oam~

......,dro .... lliripal

.I." C"rla. d~ ou-t.~
1',.'01.. "'''.o_p.l

I E' :-''' llWOO9

i '-':;=-:1"""""'==============. '.1O"''''':;:J<)
'-" $...1 _

11I.6 I~..~..~.l

I. E I

A clMAIlA MUNICIPAL DF. APIJCAR"'''''''', f:"'TAOO no
PAIlA. •...-Á,.APMtlVUll • xu, PREf·E.TO MU:o<lCIPAI~
Só:>r:lo:oon A "F.C1UINTE",

~_._!.!'"1. '!I'
.,_~_o:......._
."., ••'_••• L.........-- ... - ...--_ •.'ll_~."'''_'''''''

"'''.l·_ Il"r." _ .. di_iç...,. ........, ...... io....,.....do -.. l.<t; "'" '''C'''' no datrI de ......
pulolic ...

'"~.....,...

~ ........ " A""... 11d~ L>ri ... 1)&12009..... 17 d. "'11Io do
20<19 (l..r; do 0,,-.-. Vr'ç_ P'" 2010). no
rl>!'mOque -'fica e dI.".,1fO& 1".'''''dm<1oa.

l\.Iuniclplu dc Ap......... em 30 ~ dczc<nbro .... 2009.

A".I·- f ... oltcDl<lu o anco", 11 ,lA ui o· 1J8i2l1O\l. do 17 de julho .... 20<J'>.que .........lcee ..
D""~Or ~Ulll

....... 2' _ hcom .......id <lemol.od;"",..~ ,"n_' <lo. Lol n' l31l12000. d. 17/1212,)0",

.10.1,., ':AHI.'''' la: '>l.'''EIRA
...r.FEIT<> MU:"IC'PAI.

_o"
01< .... ,<httpAptrl

"~I .......
,- ' '' '~.......... '- co

0._ "'....-.
U4.O>-_ <__....
.....- •• _"'-_ •• < " ..

~
_~ .• Z _"""",... In"h"'B.'

~..".....:..; ...~=: ...
~"-'!"~ ...ro"'_••,,_

.. ..., •••:-...i. <",......!.ó •

cr
"',,'

"'
"
",

ce-m
CC.ul
CC·{)o<

CL"·<Jl
<':~·"'2

CC.U'"
c:'C.fl.t

,,1;\1nuI.O

A,.,.,t~"S"R'A"A"'R>:""H'A

'j~j, ~::::;'~"~"ld.c"",.. ",i.:o<_
I..... .... rlo."""""." I
I.... A""c rl!~""""Il"" 11

<.:u:o<,.I:'.Hu I>I<, •• IH.; I"••
Manb"'" ef~Il.·" _ ,.... . _ .

OI. UJ':PA..TAM..~ .I1JHlulC:.'
2.1. A _ 'u.kl"'"
2.1. Ç I~Io .. '",;<loco

2.2 A '.... Ih""" ..., ..

I1IHF;T"RI", GI:RAI.
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23/3/2010 Certificado de Regularidade Previdenc...

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP
~56

N.o 987425 -85393

DADOS DO MUNICÍPIO

CNI'./: 75.771.253/1111111-68
NOM~, Apucarana

UF:PR

I~ CERTIFlCM)(} NA FORMA DO DISPOSTO NO DECRETO N" 3.788. DE II DE ABRIL DI, 2001. E NAS
pORT..\ RIAS N" 204. DE 10 DE JULHO DE 2008 E 83. DE 19 MARÇO DE2009. QUE O MlJNICiplO ESTÁ EM SITlJAÇAO
REGUI.A R EM REI.A çÁO A LEI N"9.717. DE 27 DENOVEMBRO DE 1998.

FINALJDADE DO CERTIFICADO

OS OS ÓRGt..OS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO DEVERÃO
OBSERVAR. PRE\~AMENTE A REGULARIDADE DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PRE~DÊNCIA SOCIAI.DOS
eSTADOS. DO DISTRITO FEDERAL E DOS MlJNICípIOS. NOS SEGUINTES CASOS:

I. REA L1ZA ç/l O DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁ RIAS DE RECURSOS PELA UNIÃO;

11. CELEBRA çÃ o DEACORDaS. CONTRATOS. CONVÊNIOS OU AJUSTES, BEM COMO DEEMPRI~TIMOS.
FINANCIAMENTOS. AVAIS ESUBVENÇÕES EM GERALDEÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDJRHA DA UNIÃO:

IIJ. UBERAÇÃO DE RECURSOS DE EMp/{]:"STIMOS E FINANCIAMENTOS POR INSTITUiÇÕES FINANCEIRAS
FEDERAIS:

IV. PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS PEI.O REGIME GERAI. DE PRE\~DÊNCIA SOCIAL EM RAZÃO DO
DISPOSTO NA 1.1'1 N." 9.796. DE 5 DE MAIO DE 1999.

vxuoo PARA TODOS OS ORGÃOS E ENTIDADES DO MUNICipIO.

A ACElTAç/lo DO PRESENTE CERTIFICA DO ESTÁ CONDICIONA IJA À \~,RIFlC:A çÃ O. POR MEIO DA
INTERNET. DESUA VALIDA DE NO ENDEREÇO: li \·.\':prclidéllci:\.ge,v.llr. POIS ESTÁ SUJEITO A CA NCEL.A MENTa
'OR DEClS/lo JUDICIAl. OU ADMINISTRATIVA.

A ESTECERTIfiCA DO DEVE SERJUNTA DO AO PROCESSO REFERENTE AO ATO OU CONTRATO PARA O
QUAL FOI EXIGIDO

EMITIDOEM 2313/2010.

VÁUDO POR 180DII\S DA DATA DA SUA EMISSÃO.

VÁI./I)()ATlô 19/9/2010.

...prevídencia.gov.br/..';CRPexíbe.asp... 1/1 ..'

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prefeitura do Município de Apucarana 357
Centro Cívíco .osé de Oliveira Rosa n? 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

•

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO DO MUNiCípIO DE

APUCARANA PR - EXERCíCIO DE 2009

1. Normatização do Sistema e Histórico Legal

Lei Municipal 173/03 - de 26 de dezembro de 2003 que institui o sistema de

Controle Interno Municipal de Apucarana PR

O Sistema de Controle Interno visa nos termos do art. 31 da Constituíção

Federal, avaliar a ação governamental e a gestão fiscal dos administradores

públicos com o objetivo de promover, permanentemente, a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, no tocante à

legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência na administração dos

recursos e bens públicos, e de apoiar o controle externo no exercício de sua

missão institucional.

De acordo com o Art. 2° da Lei Municipal 173/03 - São atribuições do Sistema

de Controle:

•

)1

I - Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas
no Plano Plurianual e eventuais alterações:
11 - avaliar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e eventuais alterações;
111 - verificar os limites e condições para a realização de operações de
crédito e inscrição em restos a pagar;
IV - verificar, periodicamente, a observãncia do limite da despesa total
com pessoal dos órgãos e avaliar as medidas adotadas para o seu
retorno ao respectivo limite;
V - avaliar as providéncias tomadas conforme o disposto no Art.31 da
Lei Complementar n". 101/2000, para recondução dos montantes das
dividas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
VI - efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a
alienação de ativos;
VII - acompanhar e avaliar a execução orçamentária:
VIII - verificar o cumprimento do limite de gastos totais do Executivo,
inclusive. no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos
termos da Constituição Federal e da Lei Complementar n°. 10112000,
informando-o sobre a necessidade de providências:
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Prefeitura do Municipio de Apucarana 358
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IX - avaliar os procedimentos adotados para a realização da receita e
despesa públicas;
X - verificar a correta aplicação das transferências voluntárias:
XI - verificar a correta aplicação dos recursos destinados aos setores
públicos e privado;
XII - avaliar o montante da divida e as condições de endividamento
do Município:

XIII - verificar e supervisionar a escrituração das contas públicas;
XIV - acompanhar a gestão patrimonial;
XV - avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execução
dos programas de governo e na aplicação dos recursos
orçamentarios;
XVI - apontar as falhas dos expedientes examinados e sempre que
possivel indicaras soluções;
XVII - verificar a implementação das soluções indicadas;
XVIII - orientar e expedir atos normativos para os órgãos e entidades
sob sua fiscalização;
XIX - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão
institucional;
XX - elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do
Executivo: e
"XXI - desempenhar outras atividades estabelecidas em lei que
decorram de suas atribuições".

O Sistema de Controle Interno se insere na estrutura administrativa do

Município, integrando a Secretaría de Administração em 2003. A cultura de

resistência a mudanças permaneceu e a implantação deu-se lentamente, mais

precisamente nos anos de 2007 e 2008 quando da implantação da Secretaria

Especial de Coordenação Geral pela lei municipal n010/07, tendo como

• secretário Waldomiro Popadiuk.

Em 2009 começa um novo mandato com o Prefeito de Apucarana, João Carlos

de Oliveira. A estrutura administrativa quase que se mantém, e transforma a

Secretaria Especial de Coordenação Geral em Secretaria de Planejamento e

Controle Interno pela lei municipal nO.001/09 de 19 de janeiro de 2009 e mantém

como Secretário Waldomiro Popadiuk. Fica críada uma Comissão de Auditoria

e Controle Interno através do of. SEFAZ 004/09 em 12 de janeiro de 2009 no

qual implanta a Auditoria Interna Permanente que tem atuação imediata com o

Sistema de Controle Interno. Como membros atuantes nestas atividades estão

/ de'lg"~'Id=lro Popadiuk ( Secretário de Planejamento e Controle

~rI(/~!ri~(1
lucln~a I..hlarelli

Controle loterno - PR 045237/0-<1
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Interno); Luiz Sérgio Hilário (Secretário da Fazenda); José Vieira (Auditor

Interno); José Divino de Oliveira ( Diretor Geral de Finanças); Keizo Massuda (

Diretor de Auditoria Interna); Caio Augusto Pezarini Salinet (Coordenador de

Auditoria Interna); Adriano Márcio Rissati ( Membro do Controle Interno).

A Secretaria ainda não dispõe de um Sistema Informatizado de Controle

Interno dificultando as ações de atuação de controle. Em 2009, o que melhorou

foi o controle com os chamados custos como: energia elétrica; telefone; água:

locação de imóveis, no qual o membro do Controle Adriano Rissati vem

• desempenhando.

A atuação na prestação de contas de convênios também melhorou com a

designação da funcionária Neide Potoski, incluindo este para o Controle

Interno.

Quanto ao cumprimento da Lei Municipal item a item:

I - Avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas no

Plano Plurianual e eventuais alterações;

• A avaliação é feita e acompanhada tempestivamente e as alterações em

Orçamento PPA e LDO caminham juntas. Quanto ao cumprimento do PPA 

Metas não atingidas: não houve a construção da sede administrativa da

autarquia de serviços funerários; não houve construção de capela mortuária;

não foi adquirido terreno e em conseqüência não houve construção de

cemitério; a iniciativa privada aguarda liberação do IAP (Instituto Ambiental do

Paraná), para construção do cemitério de imediato. O plano de cargos salários

ainda não foi implantado; não houve implantação de GPS no Transporte

Escolar; Não houve a implantação do geoprocessamento; não houve

ampliação e modernização do aeroporto; As obras do Quarteirão da Cultura,

Quarteirão dos Sentidos não finalizaram em 2009.
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Não entrou em funcionamento o acervo para a biblioteca e do museu no

Quarteirão da Cultura.

Os programas acima não foram realizados em detrimento de novos programas

e/ou suplementações em programas existentes de maior urgência/emergência e

outros que serão aplicadas as devidas penalidades.

11 - avaliar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e eventuais alterações;•
A Lei de Diretrizes Orçamentária acompanhou as alterações do PPA

tempestivamente.

111 - verificar os limites e condições para a realização de operações de

crédito e inscrição em restos a pagar;

As operações de crédito e os restos a pagar estão dentro do limite permitido

pela LRF.

• IV - verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa total

com pessoal dos órgãos e avaliar as medidas adotadas para o seu

retorno ao respectivo limite;

O limite com pessoal tem respeitado o percentual e os cuidados vêm sendo

tomados nas contratações e nas previsões orçamentárias para que esse

percentual não se aproxime do limite prudencial. Conforme ofSEPLACIN

001/2010 em resposta ao of N° 3.137/09. Nos dois últimos bimestres o limite

ultrapassa o prudencial em decorrência da crise econômica atingir também o

Brasil e em consequência seus municípios. Apucarana tem uma receita própria

e 18% apenas, dependendo totalmente das transferências

.: !(;XI
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constitucionais para sua estabilidade. Tendo em vista o último resultado

divulgado pelo IBGE, em 10/12/2009, referente ao 30 trimestre de 2009, que

apresentou uma taxa de variação real do PIB acumulada nos últimos quatro

trimestres em relação aos quatro trimestres imediatamente anteriores negativa

em 1,0% ( um por cento), faz-se então necessária a aplicação do art.

LRF, com a imediata duplicação dos prazos de recondução aos limites.

66 da
"

Considerando que houve um crescimento negativo do PIB relativo ao periodo

de setembro de 2008 a setembro de 2009 e que a apuração da Despesa Total

• com Pessoal e da RCL soma a realizada no mês de referência com as do onze

anteriores, haverá efeitos sobre a RCL divulgada nos RGF.

v -avaliar as providências tomadas conforme o disposto no Art. 31 da Lei

Complementar n". 101/2000, para recondução dos montantes das dividas

consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

As dívidas consolidada e mobiliária estão dentro dos respectivos limites,

VI - efetuar o controle da destinação de 'recursos obtidos com a alienação

• de ativos;

Os valores de alienação de ativos são utilizados em despesas de capital.

VII - acompanhar e avaliar a execução orçamentária;

A execução orçamentária vem sendo acompanhada mês a mês para que as

suplementações aos programas de maior urgência e alterações aos não

realizados tornem-se eficientes.

cumprimento do limite de gastos totais do Executivo,

I inclusive uisfere ao atingimento de metas fiscais, nos termos da

Ir/{//fIC IA l~ljJC I

tuclnêla hlarelli
ConlrQle InternoPR 0452J711)'<!

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prefeitura do Município de Apucarana 362
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa n? 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

Constituição Federal e da Lei Complementar n", 10112000, informando-o

sobre a necessidade de providências:

Quanto ao atingimento das metas fiscais o município vem obedecendo a LC

101/2000.

IX - avaliar os procedimentos adotados para a realização da receita e
despesa públicas;

• As receitas municipais são acompanhadas através de gráficos estatísticos para

observação do crescimento ou declínio da arrecadação. O departamento de

receita trabalha especificamente a arrecadação do IPTU e contribuição de

melhoria, o departamento de fiscalização trabalha a receita de ISS e o

departamento de patrimônio é responsável pelo IT81. Os valores são através

de boletos bancários da Caixa Econômica Federal que é o ente arrecadador do

município.

As despesas municipais são acompanhadas tempestivamente através de

amostragem de empenhos, de relatórios e também pelo departamento de

auditoria interna do município.

•
X - verificar a correta aplicação das transferências voluntárias;

Até 31 de dezembro de 2009 havia atraso de algumas das entidades nas

prestações de contas sendo que algumas não possuíam certidões liberatórias.

Encontram-se parcíalmente regulares.

As entidades estão buscando soluções. uma vez que o municipio não libera as

parcelas do convênio enquanto não forem regularizadas.

i{/bfrv- ,/
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•

•

XI - verificar a correta aplicação dos recursos destinados aos setores

públicos e privado;

A parte legal, em respeito ás normatizações referem-se aos setores públicos de

repasses às indiretas: Idepplan, Fundação Cultural; Funrebom; Autarquia de

Serviços Funerário; Autarquia Municipal de Saúde e Codap ( em fase de

regularização). As transferências aos setores privados é através da Lei

n0009/2 que cria o Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 

PRODEA, para a implementação de incentivos na criação ou ampliação de

Empresas Comerciais, Industriais e Turisticas. São concedidos através desta

Lei os seguintes beneficios: Aquisição de imóveis necessários a Empresa,

mediante parcelamento de longo prazo; infra-estrutura, correspondente à

instalação de água, energia elétrica, iluminação pública, telefone e acesso;

isenção de tributos municipais, ou aplicação de alíquotas diferenciadas e

progressivas, com base na Legislação em vigor; escrituração do imóvel,

mediante contrato de compra e venda. Quanto aos incentivos fiscais serão de

dois anos e após crescimento, índice progressivo.

Há recursos destinados aos setores privados em forma de contribuições, todos

elaborados por lei especifica, para festas ou eventos municipais que geram o

desenvolvimento do rnunicipio ou já possuem tradição cultural.

XII - avaliar o montante da dívida e as condições de endividamento do

Municipio;

Considerando as Operações de Crédito, as condições de endividamento

obedecem a faixa de limite contratual. A Divida fundada de INSS e FGTS são

muito antigas e altas, porém estão sendo pagas e parcelados conforme acordo

feito com a Receita Federal e Precatórios inscritos que são negociados através

do ministério do Trabalho. Os Precatórios Cíveis estão sendo negociados

I unicipal elaborada pela EC 62/2009.
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•

•

XIII - verificar e supervisionar a escrituração das contas públicas;

As contas públicas passam por um controle prévio onde são destinadas as

dotações orçamentárias e são feitas ás reservas. Após processo licitatório, são

destinadas ao departamento de contabilidade, órgão responsável pela

escrituração das contas públicas.

XIV - acompanhar a gestão patrimonial;

o processo de controle patrimonial ainda falta aprimoramentos e organização

nos trâmites de responsabilização do bem. Cuidados e atenção com que é

público dependem também de cultura organizacional e isso demanda tempo

para mudanças de comportamento.

As recomendações solicitadas pelo Diretor Geral de SIM - Marcos Francisco

dos Santos seguem:

• Atribuir a responsabilidade de bens aos servidores que possuam a

guarda; •

• Controlar os bens e direitos através de sistema informatizado;

• Implantar registro analítico individual dos bens;

• Implantação de arquivo próprio da documentação pertinente aos bens

móveis e imóveis;

• Afixação de plaquetas de identificação nos bens móveis, controlar a

movimentação patrimonial;

• Colher assinatura em termo de responsabilidade de bens móveis;

• Manter a contabilidade geral e o controle interno informados de todas as

ações do patrimônio;

• Informar ao controle interno as irregularidades verificadas;ia;Ir;'" o ;:1';0 de bens ",IW,o, atualizados;

luc\nêla (; liar.llfii
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•

• Confeccíonar termo de guarda e de responsabilidade dos bens de

natureza móvel;

• Inventariar os bens móveis, imóveis e de dorninio público;

• Manter atualizado os valores dos bens.

xv - avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execução dos

programas de governo e na aplicação dos recursos orçamentários;

Um controlador que normalmente é formado em ciências contábeis, não tem

conhecimento técnico para todas as áreas como solicitado pelo Tribunal de

Contas para responder solidariamente com todas as informações. A maior

dificuldade é na área de engenharia e fica restrito as informações recebidas do

responsável técnico fiscalizador do município. Não tem conhecimento suficiente

para saber verificar se o asfalto está na espessura certa e se possui os

materiais afins para sua obra. A fiscalização da obra é acompanhada por

engenheiros do município que são pessoas que estudaram para isso. Quanto

aos valores utilizados condizem com o que foi previsto no orçamento. Ou

complementado através de convênios .

As demais secretarias são acompanhadas aleatoriamente e tempestivamente.

XVI - apontar as falhas dos expedientes examinados e sempre que

possível indicar as soluções;

Houve algumas irregularidades corrigidas dentro do período, por falta de

informação ou descuido do executor e foram tomadas as devidas providências.

.:
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XVII - verificar a implementação das soluções indicadas;

Os problemas foram corrigidos e novas condutas foram adotadas. Ex: máquina

de marcar pneus.

XVIII - orientar e expedir atos normativos para os órgãos e entidades sob
sua fiscalização;

Os atos normativos foram expedidos pela comissão de auditoria e controle

interno .•
XIX - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional;

Sempre que solicitado o controle interno desempenha as funções de

acompanhamento e de cooperação ao controle externo em todas suas etapas

de controladoria.

XX - elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do

Executivo:

• Não foi elaborado um regimento interno de controle interno.

XXI - desempenhar outras atividades estabelecidas em lei que decorram

de suas atribuições

Participação na elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária,

lei orçamentária anual, audiência pública.
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•

2. Qualificação dos responsáveis pelo Controle Interno

1° CONTROLADOR

Nome: Lucinéia Chiarelli

CPF: 629.360.779-15 I RG: 4.113.220-5

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, n? 506, apto 704 CEP 86800-720

Apucarana - PR

43-3422 - 4000 lucineia@apucarana.pr.gov.br

01/01/2009 a 31/12/2012

3. Relação de Servidores

A Secretaria de Planejamento e Controle Interno tem como Secretário Geral

Waldomiro Popadiuk, cargo em comissão nomeado em 01/01/2009. José

Vieira, (cargo em comissão) ; Lucinéia Chiarelli ( efetiva - contadora); Adriano

Márcio Rissati ( efetivo - assistente técnico ); Neide Mendonça de Oliveira

• Potoski ( efetivo - assistente técnico ).

4. Ações Desenvolvidas

Waldomiro Popadiuk (Secretário da Secretaria de Planejamento e

Controle Interno)

Elaboração de Projetos de leis de toda a Prefeitura;

Gestão de documentos;

Resoluçã prfemas

/.
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Gestor de planejamento;

Gestor de Controle Interno;

Gestor de Prestação de Contas;

Lucinéia Chiarelli (Controladora)

Elaboração de Lei de Diretrizes Orçamentária;

Elaboração de Plano Plurianual;

• Elaboração de Lei Orçamentária Anual;

Elaboração de Audiência Pública;

Acompanhamento das receitas públicas com acompanhamento dos indices de

15% da saúde de 25% da educação;

Acompanhamento do repasse de recursos a Câmara Municipal e cálculo do

valor;

Alterações de peças orçamentárias;

Acompanhamento das amortizações de operações de crédito

Adriano Márcio Rissati ( Assistente Técnico)

•
Acompanhamento de dotações e reservas para licitação;

Acompanhamento das dividas patronais;

Acompanhamento de despesas de custos (energia elétrica; telefone; água;

aluguel);

Elaboração de Decretos de Suplementações.

a de Oliveira Potoski ( Assistente Técnico) - Gerente de: "1("XO Econômica Federa
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•

Prestação de Contas de convênios: Federal, estadual, Municipal, subvenções e

contribuições;

Acompanhamento dos vencimentos de certidões negativas da administração

direta e indireta, como: previdência social (INSS), certificado de regularidade

previdenciária, procuradoria geral da fazenda nacional - PGFN, receita federal,

FGTS - CRP, tributos estaduais, tribunal de contas;

Acompanhamento do CAUC-SIAFI - Administração Indireta;

Controle e cobrança de prazos de requerimentos e indicações relevantes 

Câmara Municipal de Apucarana;

Arquivos, telefone, Fax e Atendimentos Diversos;

Secretária do Conselho de Alimentação Escolar - representante do executivo;

Membro da CIPA, eleita para acompanhamento de prevenções de acidentes de

trabalho.

José Vieira (Auditor Interno)

Auditorias internas por amostragem em diversos setores do município.

Auditoria Realizada no Pátio de Máquinas N°. 01/2009

Objetivo: Verificação da existência de controles internos eficazes utilizando o

método da investigação e inquérito.

Auditoria Realízada na Secretaria de Industria Comercio e Agricultura N°.

2/2009

Objetivo: Verificação da exístências de controles realizados a respeito da Lei

09/02 - Prodea.

Auditoria Realizada no Pátio de Máquinas N° 03/2009.

Secretaria Solicitante: Secretaria de Serviços Públicos

Objetivo: Verificar o controle de entrada e saída do Pátio de Maquinas, e a

manutenção de um veiculo marca Kombi que foi deixado estacionado no local.

Audi oria Realizada na Concessão do Lago Jaboti N° 04/2009

I~.Secretarta de Fazenda e Prefeito Municipal
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Foi solicitado um levantamento da situação da concessão do Lago Jaboti.

Auditoria Realizada na Concessão da Destinação do Lixo Verde N° 05/2009

Foi solicitado um levantamento da situação da concessão do lixo verde.

Auditoria Realizada na Concessão do Parque da Redenção N° 06/2009

Auditoria Realizada na Concessão do Lago Jaboti, Lixo Verde, Parque da

Redenção e Parque da Raposa N° 07/2009.

Auditoria Realizada na Utilízação de Requisições de Combustíveis N°. 08/2009

Auditoria Realízada na Autarquia da Saúde - N°. 09/2009

• 5. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados Avaliação

Planos e Políticas de Governo

Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual Ressalva '*1

Eficácia da aplicação da políticas de governo Regular

Estimativas da receita em bases conservadoras Regular

Adequação da LOA ao PPA e à LDO

Diretrizes contidas na LDO Regular

Ações e programas do PPA previstos para o periodo Regular

Execução Orçamentária

Realização da Receita e Renúncia Físcal Ressalva **2

Medídas para cobrança da Divida Ativa Regular

Programação financeira e congelamento de dotações Regular

Publicidade do RREO Regular

Alterações Orçamentárias

Créditos Suplementares Regular

Créditos Especiais Regular

S"b"pçõ"~Od';'Concedidas
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Propriedade na concessão - Interesse Público Regular

Aplicação dos recursos - Prestação de Contas Ressalva **3

Convênios e Auxílios recebidos

Aplicação dos recursos - Prestação de Contas Regular

Obras e Serviços de engenharia em andamento

Procedimentos licitatório e contrato Ressalva **4

Entrega do objeto do contrato Regular

Obras e Serviços de engenharia concluídas

Procedimento licitatório e contrato Regular

Entrega do objeto do contrato Regular

Compras e Serviços

Procedimentos Licitatórios Regular

Dispensas de Licitação Regular

Contratos e Aditivos Regular

Entrega do Objeto do Contrato Regular

Conselho de Controle Social do FUNDES

Composição (Número de membros e representação) Regular

Funcionamento - regularidade das reuniões Regular

Qualidade das Informações prestadas pela Regular

Administração

Parecer do Conselho sobre as contas de 2009 Regular

Gastos com Pessoal do Poder Executivo

Apropriação contábil da Despesa Regular

Limite de Gastos 52 %

Publicidade do RGF Regular

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo

A ropri ão contábil da Despesa Regular

--o-:--
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Limite de Gastos 2,53 %

Publicidade do RGF Regular

Divida Consolidada

Apropriação contábil da dívida Regular

Limite da Divida Consolidada Regular

Publicidade do RGF IRegular

Limites Constitucionais

Efetividade das Despesas com o Ensino Fundamental 25,32%

Efetividade das Despesas com a Saúde 15,30%

Gastos do Poder Legislativo (máximo de 7% ) 7%

Folha de pagamento da Câmara ( máx. de 70%) 58,08 %

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de

Contas

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação

aos registros da:

Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) Regular

Diário da Contabilidade Regular

Arrecadação e o Diário de Arrecadação Regular

Tesouraria e o Diário de Tesouraria Regular

Licitações e Contratos Regular

Obras Públicas Regular

Convênios e Auxilios Recebidos Regular

Subvenções e Auxílios Concedidos Regular

Lei de Responsabilidade Fiscal Regular

Informações Anuais Regular

Bens Patrimoniais em relação ao inventário Ressalva **5

110-!~[)f' II~
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6. Considerações relevantes e medidas recomendadas

Ressalva **1 - Metas não atingidas: não houve a construção da sede

administrativa da autarquia de serviços funerários; não houve construção de

capela mortuária; não foi adquirido terreno e em conseqüência não houve

construção de cemitério; a iniciativa privada aguarda liberação do IAP (Instituto

Ambiental do Paraná). para construção do cemitério de imediato. O plano de

cargos salários ainda não foi implantado; não houve implantação de GPS no

Transporte Escolar; Não houve a implantação do geoprocessamento; não

houve ampliação e modernização do aeroporto; A obra do quarteirão da

Cultura não finalizou em 2009 não estando em funcionamento o acervo para a

biblioteca e o museu. Os programas acima não foram realizados em detrimento

de novos programas e/ou suplementações em programas existentes de maior

urgência/emergência.

Ressalva **2 - As receitas do nosso municipio que apresentaram decréscimo:

IPI Exportação em 14,72%; ITBI em 10,16%; Contribuição de Melhoria teve

decréscimo de 23,71%; A Receita Patrimonial 30,91%; Receita de Serviços

diminuiu em 6,14%; Transferência da Compensação Financeira pela

Exploração de Recursos Naturais diminuiu em 21,23%; Auxilio Financeiro de

Fomento a Exportação - FEX diminuiu em 36,89%; O CIDE diminuiu em

39,36%; Os convênios da União diminuiram em 85,04%; Os convênios do

Estado diminuiram em 4,07%; As indenizações e restituições diminuiram em

48,42%; As receitas de capital diminuiram em 40,65%; As Operações de

Crédito tiveram um decréscimo de contratação de 5,26% (quanto menor,

melhor); A arrecadação de Alienação de Bens diminuiu em 98,52%; As

transferências de capital diminuiram em 88,27%. No total houve um acréscimo

geral de 0,81%, porém não acompanhou o indice inflacionário e o PIB no

terceiro trimestre apresentou crescimento negativo de 1%, fatores esses

i: !Qwl/,
we;Js~~arem
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impeditivos de bons resultados na formação de recursos. Quanto ao fator

renúncia de receita, respeitam as leis do IPTU e este teve aumento de 23,87%

recuperando o incentivo fiscal.

Ressalva **3 - Através da Lei 230/08 entidades do municipio de Apucarana

que recebem subvenção mensal deverão prestar contas mensalmente

protocoladas na Prefeitura Municipal de Apucarana com apreciação do

Conselho Municipal de Assistência Social. Houve atraso nas prestações de

contas até o período de 31/12 de 2009 das seguíntes instituições: CRW 

Centro de Reintegração e Valorização da Vida; Grupo Soma - Lar Sagrada

Família; Ceprhusb - Centro de Promoção Humana São Benedito; Iprohpar 

Instituto de Promoção Humana do Paraná; Vicentinos - Conselho Central de

Apucarana.

Ressalva **4 Alguns contratos merecem um acompanhamento mais

detalhado como: Quarteirão da Cultura que está em fase de rescisão do

contrato por não conclusão da obra. Quarteirão das Flores/Personalidade que

fazem parte do Projeto Parque Temático, apresentaram diminuíção no ritmo de

suas execuções.

Ressalva **5 - O levantamento e processamento está sendo executado

• mediante o sistema Cetil.

Obs.: 1 - Os termos de recebimento das obras, ou conclusão das mesmas, são

anexados aos processo de prestação de contas

Obs.: 2 - As dispensas e modalidades seguem os pareceres do juridico.

.: IIY/
lucin~ a Chiarelli

Controle Interno· PR 045237/Q-d
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7.Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal

Foram encaminhados os documentos abaixo relacionados para a Câmara

Municipal em 29/03/2010, conforme protocolo nO PC 001/2010., em atenção ao

ar! 49 da Lei Complementar n". 101/00.

• Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros

em caixa e bancos em 31/12/2009, inclusive das aplicações financeiras

conforme totalização constante do Balanço Patrimonial.

• Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo

contábil é divergente do saldo registrado na tesouraria.

• Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64,

emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os Anexos

correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas,

identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.

• Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados

durante o exercicio de 2009, em conjunto com os mesmos

demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas,

identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.

• Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal

relativo ao exercicio financeiro objeto deste relatório.

• Os seguintes Relatórios emitidos através do sistema SIM-AM do

Tribunal de Contas:

1. Balancete contábil Analítico acumulado no exercício com os

saldos em 31/12/2009.

2. Receita Realizada por Fontes de Recursos - Relatório acumulada

no exercicio de 2009.

3. Total de Pagamentos por Fonte de Recursos - Relatório

acumulados no exercicio de 2009.

~,"I,~;K2/
Il.ueInêla Chlarêlfi
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO DA GESTÃO

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Em atenção ás exigências legais, notadamente o art. 74 da Constituição

Federal e regulamentação própria desta Unidade Federativa, e á vista dos

elementos que integram o presente processo de Prestação de Contas Anual,

exercício de 2009, da Prefeitura Municipal de Apucarana, tendo por base os

resultados do acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é

pela REGULARIDADE e (REGULARIDADE COM RESSALVA) da gestão

praticada pelos responsáveis no periodo avaliado, concluo que o processo

encontra-se em condições de ser submetido ao Tribunal de contas do Estado

do Paraná, sem prejuizo do encaminhamento das considerações e/ou

recomendações aqui presentes para conhecimento e providências da Entidade.

Apucarana, 29 de março de 2010.

lucinêla Chlarelh
Controle Inlemo - PR 045237/0_4
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Estado do Paraná
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Prefeitura do Municípío de Apucarana
centro Civico .osé de Oliveira Rosa n? 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

ITEM "N"

•

Item atendido na Prestação de Contas da Autarquia Municipal de
Saúde e Fundo de Saúde, do município de Apucarana.
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Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Civico JJsé de Oliveira Rosa n? 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

ITEM "O"

•

Item atendido na Prestação de Contas da Autarquia Municipal de
Saúde e Fundo de Saúde, do município de Apucarana.
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Prefeitura do Municipio de Apucarana
Centro Cívico JJsé de Oliveíra Rosa nO 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

ITEM "P"

•

Item atendido na Prestação de Contas da Autarquia Municipal de
Saúde e Fundo de Saúde, do município de Apucarana.
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Prefeitura do Município de Apucarana
centro Cívico .o sé de Oliveira Rosa n? 25 CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

ITEM "Q"

•

Item atendido na Prestação de Contas da Autarquia Municipal de
.Saúde e Fundo de Saúde, do município de Apucarana.
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